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ALVARA DE 15 DE JANEIRO DE 1810

Crón a Comarca do Sertão de Pernambuco, e erige em villas as Povoações de

Pilão Arcado e de Flores na Ribeira de Pajehú,

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que este Alvará com força
de lei virem, que sendo-me presente a falta de Administração
de Justiça que ha nas Villas e Julgados do interior da, Comarca
do Pernambuco, por não poder o Ouviciar fazer as competentes
o necessu-ias Correições, por muito occupado nos objectos e in
cumboncias do meu real serviço, que estão a seu cargo na cabeça
da Comarca; e porque esta é tão vasta e extensa que abrange
um dilatadissimo territorio, tornando-se por isso ímpraticavel
e até impossível, que um só Ministro possa satisfa.zer a tantos
e tão complicados encargos; e resultando de semelhante falta,
muitos damnos ao bem do meu real serviço, não se realisando
os interesses e a utilidade publica, que foram causa da insti
tuição das Correições, e a trauquillidade e socego dos meus fieis
vassallos habitadores daquelle vastíssimo paiz, que· não gozam
da segurança pessoal e do direito de propriedade com aquella
firmeza que deverão esperar (la autoridade publica e abrigo das
leis, pela impunidade dos delictos, a que dão motivo os que estão
encarregados da administração (1:1 Justiça que não cumprem as
ohr igações de seus cargos, ou por falta de forças, ou ignorancia,
ou ainda por concussões e afleíções particulares, maior-mente não
sendo adver tldos ou punidos nas mesmas Correições que se de
veriam fazer; e convindo occorrer a estes funestíssimos males
com providencias saudaveís que possam unir e apertar mais
os vinculos da sociedade civil, augrnentar a beneftca influencia
das leis o segurar a sua obsorvancia, para que não continuem os
abusos, desordens e perigosas eonsequencias que resultam da
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inpunilide UCS crimes, e possam ,VIU:31103 habitante .." goz'tr dos
vantajosos proveitos que seio 11 'o ~"sar'Lt e.insequencla de urna
vigilante Policia e exacta admíu istração (h Justiça: hei por
bem determinar o 89guinto.

L Haverá uma nova Comu-c:i, que S:J 11a elo denominar (lo
88rt<10 do Pernunbuco, e compre heruln-à a vi ll.i do Cirnures, os
Julg.vlos de Gararhuus, (1.J 1"101'0.., na IULJeir'J, ti) Paj .hú, di] Ta
caratu, de Cabrnbó, a Villa de S. Fr.vnelsco dis CILl.'~'a:;, na Barra
do Rio Grande, vulzarmeute ch unula da Barr'a., as 1'0VOH;Õ83 do
Pilão Arcado, Campo L'lrgo e Curunhinhi, (lUO hei por 1)3:11 d%"
membrar ela Comarca de Perna.muuco. E P01'lIlW a \ i l la da Ihi'}',\,
do ruo Grau lo pertencendo á U<lpibn:a eL; I'ern unbuco ora da
Correição (lit Jac.ibina, por estar m IÍ~ proximn a cll lo do quo Ú Ca
beça da 00m:trCI respectiva : sou outro sim sorvi.Io 01\1811:11', que
fique pertencenlo a sua Correiç.io à nova Comarc.i , visto que
Cessam com esta CC&lÇ<1u os moti vos referidos.

11. Nos sobreIitos terr-itórios exercerá o Ouvidor toda a juris
dicção que compete pelas minhas leis e ordens aos Ouvidores elas
Comarcas, e especíal.nente a que competia nel les ao Ouvidor de
Pernambuco; e para S itisfazer plen.unente as SUIS obl'igitçães,
sou servido crear um Escrivão da Ou vidoria e um Meirinho, que
serão providos ernquanto 1110 ti verem proprietario, pela maneira,
com que naquella Cupitanin são providos os demais Offlciaes de
Justiça.

Il l . O Ouvidor que eu fór servido nomear' p;l,ra esta nova Co
marca, procedendo ás aver-iguações uecessarias sobre as commo
didades locaes, me proporá a vill.i que deve SOl' a Cabeça da
Comarca, attendendo á situação, de mo lo que fique no meio
della, podendo ser; e designando os mais moti vos por que lhe
parece apropriada e mais cornmoda aos meus fieis vassallos ha
bitadores da.quel les districtos ,

IV Vencerá o Ouvidor ° ordenado, propinas o emolumentos,
que vence o da Comarca da Jacobina ; e o Escr-ivão e Meirinho
os salários, caminhos e rasn que percebem os da mesma Comarca,
da Jacobina.

V. Constando-me que para mel hor e mais exacta adminis
tração da justiça, con vem que se erijam em vil las os Julgados de
Pilão Arcado c de Flores na, Ribeira de Pajahú, quo tem pa ra
isto surfíciente local e gr.mde povoação: hei por bem e mo praz
erigil-os em Villas, e ordenar quo o Ouvidor du Comarca passando
àquel les legares proce.la a esta erecção fazendo os estabeleci
mmtos necessar ios, elegendo as pessoas da governn.nç.i na cou
formidale das mais villas desta Estado, com Juizes Ordinarios e
Camaras, como prescrevem as minhas leis e ordeno régias; e
me informará de quantos e quaes offlcios convem crear atten
dendo á necessidade absoluti, p.u-a em deliberar o que for justo.

VI. Devendo SOl' a administração da justiça uniforme em todas
as Vil las deste Estado, e sendo por lei estuholecldo, que n:18
em que não ha Juizes de Fóra, administrem a Justiça os Ordi
narios, sou servido ordenar que na Vil la da Barra do Rio Grando
haja Juizos Ordinarios, bem como nas quo ora mando crear ;
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e hei por abolidos os que havia e »n jurisdícção menos que ordi
naria e mais ampla que (\, dos viut.inu-ios, o por uerogcLdo o Re
gimonto que 50 lhes deu 11<1, Provisão do '2 do Outubro da 171-"),
como se nunca tivesse oxistirlo .

Pelo que mando ;'1, ;\103:1, do Desembnr'go do 1'<1ÇO, o da co»
scioncia o Or.lons ; Presidente do meu Reil Erurio ; ConS8! ho ela
minha Real Fazenía ; n,egellor (la Casa (lit Supplicnção do Bn1,
zil ; Go vcrnrulor Ih Rel.ição Ih 13 ihir ; Go veruadnres o Callitil.~s

Genoraes, c mais Go vor ntulores do Brazi l, o 1I0s meus D iminios
Ultr.unuriuos, o a tojos os Ministros de Justica, e mais PIH
SOIS, n. quem pertencer o cinhecunento deste n lvarà. o cum
pram, e gnard nn, não obstante qualquer decisão em coutrario
que hei por dorogiUb l' 11',1, este e íf'eito somente ; e valerá corno
car-ta p1SS I'l,\ psla Chincel lnria, posto quo por el la não 11,1, de
passai' e que o seu offoito haja, de durar nuus do um anuo. SQ!Jl

embargo da lei e111 contrario. D.ido no Palacio do Rio de Janeiro
em 15 do Janeiro de 1tllO.

PRINClPE com guurd».

Conde de AyuiaJ'.

AI vara com força de lei, pulo qual Vossa Alteza Real lia PUL'

IJ2111 crear a nova C0111al'cado Sei tão de Pernambuco, desan
nexaudo da antiga algumas Vil las, I) Julg.idos, o erigil' "lll

villas as Povoações di) Pi l<1.0 Arcado o do Flores ILt rU1Jeira do
Pajuhú , na Iórrna acima declarada.

Para VO::;8ê1, AI tez I. Real ver.

João Alvares de Mil'anla V,tl'ejão o Ioz ,

ALVARA -l)g 15 DE JAXlmw DE 1810

Cr(~rt o l ogn.r de Juiz de Fó ra pai-a a s v ill.is de Sant'J Am:tro da l'ul'i 1ic,'1<::lo " .I"

N. Francisco na Cupit.uria da Ba.hia .

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente .U-
vará com força. do lei virem, que havendo-me constado em Con
sulta do Conselho Ultramarino de 7 de Agosto de) 1802, que
muitas das Vil las deste Estudo , tendo crescido em população,
cornmercio e rique.z;I,' noc ~~sitav,u.llde Juízes Lettrados, para que
fosse melhor administrnda a JUStIÇ,I, conservada com llHtÍ()r cxa
ctidão a truuquillidado interna, respeitados, como convém, os di-
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reitos de segurança pessoal, e de propriedade; decididos com
mais imparcialidade e inteireza os pleitos e desavenças dos
meus fieís vassallos habitantes das sobreditas Ví llas ; e mais bem
executadas e respeitadas as minhas leis, do que depende ít pu
blica felicidade: fui servido por ímmediata resolução minha de
~1 de Novembro do referido anuo, dirigida ao mesmo Conselho, or
denar que se procedesse a averiguar quaes eram as Vil las que
S'3 achavam nas recontad.is circumstuncías, ouvindo-se os Ouvi
dores das Comarcas, e as Carnaras respectivas: e uavendo-mo
informado os Governadores interinos da Capitania da Bahia, que
as Vil las de Santo Amaro da Purificação, e de S. Francisco, da
Comarca, da mesma Cidade, mereciam aquel la providencia, pela
prosp .ridado do seu commercio, agriculturíl, augrnento de popu
lação, ex tensão e fertilidade do sou territorlo: hei por bem e
me prnz crear para e llas um Juiz de Fora do Civel, Crime e 01'
phãos, com o ordenado, propinas e emolumentos que vence o
Juiz de 1"óra da Villa da Cachoeira; e residirá em qualquer dol las,
como for mais conveniente, não faltando á administração da
justiça na outra, com a promptidão quo convem ao meu 1'.:<.11
serviço.

Pelo que mando a Mesa do Desembargo (lo Paço, e da Con
sciencia e Ordens ; Presidente do meu Real Erario ; Conselho da
minha Real Fazenda; Regeclor da Casa da Supplicação do Brazil ;
Governador da Relação da Bahia; Governadores e Capitães Ge
neraes ; e mais Governadores do Brazil, e dos meus Dominios
Ultramarinos; e a todos os Ministros de Justiça, e mais pessoas,
a quem pertence!' o conhecimento deste Alvará, o cumpram, e
guardem ; não obstante qualquer decisão em contrario, que hei
por derogada p ira este effeito sómentc : e valerá como carta,
passada pela Chuncallar!a, posto que por el la não ha do passar,
e que o seu effeito haja, de durar mais c!<) um armo, sem em
bargo da lei em contrario. Dado no Palacío do Rio de Janeiro
em 15 de Janeiro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará por que Vossa Alteza Real ha por bem crear um Juiz
de Fóra do Civel, Crime e Orphãos rara as Villas de Santo
Amaro da, Purificação e S. Francisco; na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão o fez.
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AL VARA - DE 15 DE JAXEIlW DE 1810

Crê,'" o logae de Juiz de Fórn pêlr;t ao Villa do Rio das Contas na Ca.pítunia

da Bahia.

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força, de lei virem, que havendo-me constado em Consulta
do Conselho Ultramarino de 7 de Agosto de 1802, que muitas
Vi llas deste Estado, tendo crescido em população, commercio e
riqueza, estavam em notaria precisão de Juizes Lettrados, para
que fosse melhor a.dm:uístrada a Justiça, conservando-se com
miís exactidão a tranquillidade interna, e respeitando-se, como
convem, os direitos de segurança pessoal, e ele propriedade, e
decidindo-se com mais imparcialidade e inteireza os pleitos e
desavenças elos meus fieis vassa.llos habitantes das sobreditas
Villas: fui servido, por immedíata resolução minha de 3 de
Novembro do mesmo anno, dirigida, ao referido Conselho, ordenar
que se procedesse a averiguar quaes erão as Villas que se
achavam nas recontudas ctrcumstancias, ouvindo-se os Ouvidores
das Comarcas, e as respectivas Camaras; e sendo-me presente
por informação dos Governadores interinos da Capitania, da
B ihia, que a Villa do Rio das Contas da Comarca da Jacobina,
pela sua população, augmento de agricultura, e prosperidade de
commercio, era uma das flue mais merecia aquella providencia,
maiormente pela muita distancia, em que estava da cabeça, da
Comarca: hei por bem e me pl'az croar um Juiz de Fora do
Civil, Crime e Ot-phãos para a sobredita Vil Ia e seu Termo, com
o ordeuulo, proprinns e emolumentos, que vence o Juiz de
Fóra de Muríanna..

Pelo que mando à Mesa d : Desembargo do Paço, e da Cons
ciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Conselho da
minha Real Fazenda; Regedor da, Casa da Supplicação do
Brazil ; Governador da Relação (h" Bahia; Governadores e
Capitães Generaes ; e mais Governadores do Brazil, e dos meus
Dominios Ultramarinos; e ti. todos os Ministros de Justiça, e
mais pessoas, a q nem pertencer o conhecimento deste al vará, o
cumpram e gucu'c1em, não obstante qualquer decisão em con
trario, que hei por derogada para este etreito sómente : e valerá
como carta passada pela Chancol laria, posto que por ella não
ha de passar, e que o seu effeito haja, de durar mais de um
anno, sem embargo da lei em contrario. Dado no Palácio do
Rio de Janeiro em 15 de Janeiro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

;7
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.vl varà lu1' quo Vossa ;\lte~a Real ha 11)[' hem 01'311' um Juiz
do Fora do Ci vcl , Crime e ('1'p1150s par.i a Vil la do Rio das
Contas; na forma acima exposti ,

Para Vossa AIteza Rea I ver.

João ;\lv;I1'03 (lo Miranda Varejão o fez.

A LVARA - DE 15 DE JANEIRO DE 1810

Cren o logal' de JUÍ:l d3 F ,',rlt, para as Villas ele .lagua r ipc e Maragogipe na
Ca pitanin ela Bahia.

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente alvará
com força de lei virem, que havendo-me constado em consult t
do Conselho Ultramarino do 7 de Agosto de 1802, que muitas
Vi l las deste Estado, tendo prosperado em povoação, cornmercio
e r-iquoza, necessitavam de Juizos Lettrados, para que a Justiça se
nrlministr.: sse com exactidão, desinteresse e imparcin lidado, e
para que os 80\1S habitantes conseguissem a conservação da se
gurança pessoal, e dos direitos ele propriedade, c fossem decididos
os seus pleitos, e de -avenças com mais intclligencia e integri
dade: fui servido, por Immerlia ta Resolução minha de 3 de No
vemuro do ref'erido n nno, dirigida ao mesmo Conselho, ordenar
que se procedesse na averiguação de quaes eram as Vi llas a
quem convinha a rccontnrla providencia, ouvindo-se os Ouvi
dores dus Comarcas, e as Camaras respectivas; para que por
falta della não experimentassem os meus fieis vassn l los os dam
nos que rasultam da m mos exacta administração da Justiça: e
havendo-me informado os Governadores inter-inos da Capitania
da Bahia, que as Vlllis de Jagouripo e Mnrag'ogipe, da, Comarca
da mesma Cidade estavam nos circumstancias do merecerem
um Juiz Lettrado, pelo augrncnto da sua população, agricultura,
commercio, extensão e fcrtilidado do sou tcrritorio: hei por
hem e me praz crear para e llas um Juiz (le Fora do Cível,
Crime c Orphãos, com o ordenado, propinas, o emolumentos
quo vence o Juiz de Fóra (Ia, Vil la da Cachoeira; e residirá
onde for mais con vonionte, não 1'<11 tando á administração da
Justiça nas mais povoações da sua jurlsdicção, com a promptidão
que convem ao meu r-eal serviço.

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Con
scíencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Conselho
da, minha Real Fazenda : Regedor da. Casa. da Supplicação do
Brazil : Governador da Relnç io da Bahia; Governadores e Ca
pitães Generaes; B mais Governadores do Brazil, e dos meus
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Domínios Ul tr.unarinos ; e a todos os 'Ministro, rle Justiça, e mais
l'i)S:--Ol~;, rI, que:n pertencer o CO'1 h')cim'~J1to deste AIvará, o cum
prtuu, o ;.tnll'clnll1, não «hstan t: qualjuer decisão em contrario,
q ue hei UOI' dcru;';'l(\a jlM;I, ().,ti) e üeito somente. E valerá como
ca.rta pas.sud.i pel.i Chnnccllari» posto que por el la não ha de
p.issar, o qno o sou oífeito hrlja ele durar mais ele um anno, sem
omllargo ria lei em contrario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro
orn 15

L

do Janeiro de 1810.

PRINCIPg com guarda.

Conde de Aguiar.

A lvará por que V055:1 Altez . Real ha por hem crear um Juiz
ele Fora (lo Civel , Crime o Orf~]dio-; rum as Vilbs de Jagoaripo e
Ma.ragogipe, dn Comarca da Bahiu ; na forma acima declarada.

Pura VOSS<l. Alteza Real ver .

.10;(0 Alvares elo Miranda Varejão o fez.

ALVARA - DR 22 nn ,JANEIRO DE 1810

J);'\ l;eg-in:ent') no" D,~le~'L(los ,],) Phislco-:\f';r e estabelece providencias

sobro Ú saude publica.

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará
(lo 1{,ogim::nto virem, quo havendo-me representado o Physico
Mor do Reino, qun nto era nocessurio e util ao bem do meu
real serviço, que se i',H'm:l1i:-;:\sse um novo Regimento, não só
Jl;lrit se est.i bclccerem prnvidcucias uteis ao üm da instituirão
deste emprego, que eu fóra servido instaurnr, abolindo e ext iu
gnindo a Real Junta do Prato Medic.ito pelo AI vará de 7 de
Janeiro do LHUlO pas-arlo, 111;\:-; tamhem para se regularem por
olle os seus Delogado:.;: e n.io devendo ser a jurisdicção que
lhes contíel, arliitrn rin e desconhecida., o que seria despótico e
contr-ar-io á u tili.lndo public.e e particular dos meus fieis v<\s
su llos: e não podendo já ser bnstnute para se conseguirem estes
utcis fins o Hectim)ntu do l õ de Maio de 1744 por diminuto, o
porqio, tendo sido feito em tempos remotos, não pode quadrar
ao presente, como do ordi nnrio acontece em matcrla de 1egis
l.ição, quo cumpre al tcrar, accrescentar ou su pprimu-, segundo
exi .rem as circumstancius imprevistas qUD traz comsigo o andar
e série dos tempos: desejando fixar regras inalteraveis as pes-



8 CARTAS DE LEI ALVARÃS DECRETOS E CARTAS REGIAS

soas empregadas no meu real serviço, para que não aconteça
excederem 03 limites ela jut-isdicção marcados nas minhas leis e
ordens, e que estas sejam publicas e conhecidas do todos, que
as devem guardar e cumprir, o couviuhaveis á situação e estado
das causas: sou servido, em conformidade do que me foi pro
posto pelo Physico MóI' do Reino, d .terminar o seguinte.

I. O Juiz Commissario Delegado do Physico MóI' do Reino
será Medico formado na Universidade de Coimbra, ou em outra
que se crcar neste Reino. Os seus provimentos serão tríennaes,
e poderão ser reconduzidos cada, tres annos, se não houverem
queixas, na conformidade do Alvará üe23 de Novembro de 1808,
e gozarão de todos os pri vllegios quo pertencem aos Magistrados
temporaes pelas minhas liis e ordens.

lI. Terá um Escrivão do seu cargo, dous visitadores Examina
dores que sejam Boticarios approvados, um Meirinho e seu
Escrivão. Nomeará estes offlcios nas pessoas que conhecer ha
beis, quando não forem nomeados pelo Physico MóI' do Reino,
os quaes entrarão logo a servir, sendo porém obrigados a
apresentar os seus respectivos provimentos do Physico MóI'
do Reino, no tempo que lhes ror consignado nas nomeações, e
não o fazendo ficarão suspensos.

IH. A todos dará elle a posse e juramento, e a elle a dará o
Corregedor da Comarca da. Capital, e para a do Escrivão man
dará chamar qualquer Escri vão do Judicial que faça o termo.
Além dos doas Officiaes elo Juízo poderá nomear os que forem
necessarios nas occasiões de algumas diligencias para lagares
distantes.

IV. Constando-lhe por meio leg;d erro de officio de qualquer
dos Offíciaes que perante elle servem, procederá a formar-lhe
culpa, suspendendo-o se for pronunciado réo, e dando-lhe o
competente livramento nos termos que se praticam naquelle
Juizo com os demais réos. Nas injurias e desobedieuci», autoará
os culpados e remetterá o auto ao Physico MóI' do Reino, citada
a parte, o obrigando-a a afflançar o julgado e sentenciado. E
poderá e seus Otliciaes usar de armas dofezas quando lhes
convier.

V. Poderá subdelegar para os logares remotos onde não possa
ir, na pessoa quo lhe parecer mais idonea, nomeando-lhe
Escrivão, Examinadores e Offlciaes, e será el le o Contador do
seu Juizo, por ser privativo, governando-se pelo Regimento dos
Corregedores. Não poderá ser nomeado para exames e vistorias
do Judicial em concurrencia com outros Professores, e nos Juntas
votará em ultimo logar, não comparecendo algum mais autori
sado , como por exemplo qualquer membro da, antiga Junta do
Prato Medicato ou que tenha Carta de Conselho.

VI. Em todos os logares da 811:1 jurisdicção visitará as Boticas
que nelles houverem, acompanhado elo Escrivão, Visitadoros,
Meirínho e seu Escrivão; e antes que proceda a visita, dará. o
juramento dos Santos Evangelhos ao Boticario, debaixo do qual
declare se tem na sua officina medicamentos ou utensilios em
prestados; examinando-se se tem cartas passadas em forma, íir-
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marlas com o sello das Reaes Armas na Chancelltu-ia MóI' do Reino:
se tem o Regimento rmm o pre~~o dos medicamentos, se tem os
pesos e baLU1<:~l,S a.Iferulas, se as balanças são iguaes, se os me
dicamen tos estão feito...; com a perfeição o bondade que manda,
a arte pharma-cutioa, e se nelles existe a.quelle vigor e offlcacia,
que possa produzir o effeito para que foram compostos e são
applicados , Se os utensilios estão com o aceio e limpeza que se
requer, se os vasos em Cl uo estão os modicamcn tos tem os seus
respectivos lettreiros á vista para não haver engano no tirar d.e
algum, se as receitas que g'uardam estão sommad.rs pelo Regi
mento. Verá todos os simples e compostos S3111 cxcepção alguma,
e se achar que se lhe occultarn alguns, mandará dar busca nas
gcwetas, ou onde tiver suspeita que estão escondidos e fechados,
afim de nel les se fazer o devido exame. Todo o medicamento
simples, ou comrosto, que for julgado incn.paz e com defeito, o
Juiz Cornmissario Delegado o mand.irà quoimar, ou lauc.ir
fóra em parte donde não pOSSt tornar-se a recolher, sem mais
appellacão . Se o Boticar!o não estiver sortido ao menos dos me
dlc.unentos mais usados dos Médicos e Cirurgiões do paiz, o
mesmo Juiz lho ma nrlará fechar a Botica até se mostrar sortida,
ou o condernuarà a seu arbítrio. Se o Boticar-io der por suspeito
a algum Examinador, o que será antes da visita, e o Juiz achar
que é legitima ,l suspeição, mandará retirar ao suspeitado e
chamar outro Boticario approvado, podendo-o cornpel lir, até
fazendo-o vir debaixo de prisão, o a e8L\ dará o juramento
do estylo ,

VII. Quando os dons Examinadores discordarem no voto, (le
sempatarà o Juiz Commissario: todos os que quizerem appellar
lhes mandará escrever a appel lacão pura o Physico MóI' do
Reino, a quem competem privativamente todas as appe llações
o agzravos deste Juizo.

ViU. Achando-se algunn botica aberta sem ter Boticário
approvado, mandará fechai-a e fazer auto com prova necessaria,
citada a parte para a remessv, e para dar fiança ao julgado e
sentenciado. Quando sncceda não se fechar a botica depois de
feita a notificação p;ua isso, o Juiz Cornmissario man.lar'à pelo
seu Escrivão e Offlciaos remover todos os medicamentos para o
deposito ger,l1 á custa do (]ue estiver admiuistrando a botica,
formando auto de d .sobediencía, e remettendo-o, g'uar(laclas as
solemnidades acima, referidas. A botica depositada não snhirá
(lo deposito sem ordem do Juizo, e esta não se passará sem pre
ceder umn justiíicação de que os medicamentos são para Boti
cario a.pprovado .

1:(. Nenhum), botica será isenta, destas visitas, por mais privi
legiada (]IW se considero, sem exrcptuar a mesma da, Casa Real, e a
do..; reaes hospitaes, e somente o será a da Universidade. T'ambern
s:rão visitadas as lojas de drogas pela mesma forma, que as ho
ticas, so pala q ue toca àquetles generos que entram 11n. composição
elos rernedios.

X. As referidas boticas e lojas de drogas nos termos elo para
~rapho antecedente, serão visitadas todas as veZI)S que parecer
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necessário e conveniente, fazendo-se toda a diligencia para quo
do antemão o não saibam os Botlcarios e Drovuistns, e tenham
tempo de prevenir-se, o serão estas visitas gT,1tuilas. De t1'OS
em tres anuos porém se farão infal llvclmon te, o pngaDl cada
uma das boticas e lojas de drogas por el las I':' ra o Physico MóI'
5$600; para o Juiz Commissario 3$200; para cada um dos Exami
nadores 1$400; para o Escrivão 450 réis; para o Meirinho c seu
Escrivão 700 réis. Do pagamento destas propinas somente é
isenta, a botica da Casa Real.

X1. Nos logares distantes mais de uma lezna (la resideucia do
Juiz Commissario, terá este, o Escrivão, Examinadores e Oífl
ciaes, caminho e estada pelo Reg-imento dos Corregedores, ratea
da esta despeza pelos Boticarios visitados, e os réos das devassas,
que se tirarão na occasião da mencionada v isita, aflm de se po
derem supprir as dcspezas das jornadas.

XII. Os Boticarlos que tarnborn forem droguístas pagarão duas
visitas pelo exame que igualmente se lia de fazer DS drogas. Os
seus pesos e medidas devem ser civis, e não medicinaes, nem de
vem vender composições da pharrnucia..

XIII. Acabada a visita se pnssurá urna certidão em nome do
Juiz Commissnrío, e assiguada também pelos Examinadores, na
qual conste as boticas que se visitaram ; as su \S qua.lidatles de..
claradas com as letras B. S. R. íuiciaes das palavras, Boa, Sufll
ciente, Reprovada; se se lhe achou regimento, pesos aferidos,
aceio ele utensis e vasos; bons ou mias mcdícamentos ; e esta
certidão será remettida no Physico MóI' do Reino. Além dclla, o
Escrivão passará a cada, Boticario outra do merecimento ([118 lhe
foi julgado, fazendo neIla o devido elogio nos que tiverom servido
ao publico com desempenho: e esta certidão servirá de licença
chamaria de continuação, devendo apresentai-a na visita triennal
que se seguir; por ol la levará o Escrivão 120 réis.

XIV. Visitará e oxa.minarú na Alfandegn todas as boticas e
drogas que chegarem de fóra, assim como as boticas dos navios
que estiverem P<11'<1, fazer viagem, sem a qual visita nenhum na
vio poderá s ihir, nem os Otllciaes das Alandegns poderão arlmít
til' i\ despacho botica, alguma, para o que se passará a competente
certidãc da visita, e por el la se regularão as Secretarias dos Go
vernos para c1enegnr, ou conceder o ultimo despacho para 86

fwirem viagem; e o Juiz da Alfa ndegu para adrnitth- ou não a
despacho as boticas. Estas visitas e exumes das boticas dos navios
se farão em terra, e só se poderão fazer a bordo quando o an
eoradouro for em mar manso, em que os navios não joguem, em
razão do enjôo e hnlanço , que fazem impratir-avcls semelhantes
exames. Destas visitas, o das boticas que vem de fora, se pagará
a propina de 6$100, a saber : 2$400 p,lra o Physico :,)ór do Reino,
1::1;20 I para o Juiz Commiss.rrio, 800 réis para cada um dos Visi
tadores, 800 réis para o Escrivão, e 400 ré's para o Meirinho e
seu Escrivão. Nestas visitas porém não ha verá eondemuação
alguma sobre os modic.unentos reprovados, e somente serão lan
çudos fora, Sahindo algum navio sem pedir! e se lhe fazer visita
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na botica, o proprietario ou consignatnr!o dclle pagará a mesma
quantia da visita, corno multa da sua malicia .

X V. Todos os unnos tirará o Juiz. Conunissnrio u.na devassa
nas terras da sua jurislicção, par,1, a qun l mandará notificar teste
munhas, e lavrar um E litu l , o qual será afflxado pelo Meirinho
nos logares públicos, de que passará certidão, que se ajuntará a
mesma devassa, e inquir-irá os itens seguintes: se alguma pessoa,
flue não for Medico, ou não tiver licença, para substituir a falta
de Medicas, applíca remedios ás enfermidades internas, receitando,
ou por qualquer outro modo; se estes que assim curam exigem
dos enfermos o pag.unento das suas visitas o curas; se algum
Cirurgião não observa o determinado no § 26 deste Regimento;
se algum Botícnr-io leva pelos medicamen tos mais do conteúdo
no seu regimento, ou faz. rebate de alguma, parte da, sua legitima
importanoía : se algum Boticario vendo remedios activos, suspei
tosos, perigosos ou venenosos sem receita de pessoa autorísada,
como vomito rios, purgantes, cantar-idas, preparações mercuriaes,
opio, e suas composições, e outros semelhantes; se substituem
uns remédios por outros sem autoridade de quem os receitou; se
aviam receitas de medicina passadas por pessoas illegitimas ; se
vendem remedios de f egredo sem licença, e taxa do Physico MóI'
do Reino: se tem parceria com a lgu.n Medico, ou Cirurgião; se
são prornptos no aviamento das receitas a qualquer hora; se cos
tumam desamparar a 1JotiCD, deixando nellu aprendizes, ou es
cravos, que vendam remedios ; se se intrnmettern a curar, ainda
que seja pelas receitas que vão á sua hotlcn ; se algum Medico,
ou Cirllrgiüo, que substitue a falta do ;\ledico, receita em latim,
ou em breves: se obrigam aos enfermos a aviarem as Su~\S re
ceitas em botica determinada; se receitam medicamentos e com
posições com nomes desconhecidos p.ira serem entendidos somente
por algum Boticario ; so ha quem venda, e Iaça remedios om sua
r-asa sem titulo legitimo; se os sangrudores sangram em 1'e1J1'e8,
e outras enfermidades medicas sem ordem de pessoa legitima; e
se as parteiras curam, e applicnm me.lícamen tos ás molestias das
11IuIheres.

X VI. As pessoas que forem notiflc.idas, assim para as devassas,
corno para qualquer outro depoimento, não comparecendo serão
presas, e da cadeia j urn rito á sua custa na forrna da, lei.

X VII. Conclui.la a devassa, mandará o Juiz Commissurio passar
mandados executivos pilra;1 cobrança das custas do Juizo, r.ctean
do-as pelos réos com cul pa provada, e;ourig;mdo-os a darem
tianç;t ao julgado e sentenciado; e citados para a remessa, en
viará a devassa ao Physico MóI' do Reino sem a pronuncin.r :
igualmen t:) o Juiz cobrará executivamente todas as condcmnncões
que fizer segundo este Regimento, e as custas do mesmo Juizo,
quando as pn rt ~s não pagal'em esponta noament e.

XVIII. Além destas devassai! annuaes, todas as vezes qui o Juiz
Cornrnissar-io souber', ou Ih0 Cordenunciado qne lia alguma pessoa
que anda. cllranln de medicina, ou que faz e vende medicamentos,
mandarà logo passar mandado ex-oíílcio para se lhe dar busca.
em casa, perante duas ou mais testemunhas, abrindo-se o que
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estiver fechado, o SOl' citadu a parto para em tempo oonsignado
apresentar o titulo por anue cura, ou vende medicumentos ; e
acuando-xa estos, se f;\TÚ termo de achada, e S Jrà citado para se
ver, autoar e dar rlunca e mais termos do estylo, remettendo-se o
auto ao Physico MóI' do Reino. Os medicamentos que se acharem
serão vendidos, e ° seu custo a pplícado á Casa, elos Expostos ou
dos Lázaros, ou ao Hospital mais necessitado.

XIX. O Juiz Commíssnrio admittirá a exame de Pharmacía a
quem lli'o requerer, apresentando certidão de Mestre approvado,
na qual jure aos Santos Evangelhos que aprendeu quatros annos,
e quando por algum principio legitimo não possa apresentar esta
certidão, em logar dol la, que devo ser reconhecida por Taballião,
servirá uma, justiflcação feita, perante o Juiz Commissario com
tres testemunhas contestes o de probidade, que jurem ter apren
dido com Mestre approvado os ditos quatro annos, e terem visto
ao justiflcauto manipulando medicamentos e aviando as receitas
que iam à botica. .

XX. Será o ex.une pcla fórma seguinte: o Examinando, depois
de feito o deposito, tirará na presença do Juiz Cornrnissario e seu
Escrivão por sorte seis pontos da Pharmacopéa do Reino, 03
quaes o Escrivão divi-lirà em dous bilhetes, pondo tres compo
sições ou pontos em cada um aos dous Examinadores, e assí
gnado o dia, que será 24 horas depois de tirados os pontos, do
clarada a botica por despacho, e Dvisado o Boticario, ahi se pro
cederá ao exame, perguntando os Examinadores, que não deve
rão ter sido seus mestres, sobre cada um dos simples das prepara
ções que lhe sahiram por sorte, pelo que pertence ao seu conhe
cimento, eleição, colheita e conservação, e também sobre o modo
do fazer as preparações ou composições, inquirindo cada um por
espaço de tres quartos do hora marcados. Ultimamente fará o
Juiz Commissario executar na sua presença alguma das prepa
rações que forem mais promptas, as quaes ficando como convém,
cedam em proveito do proprietarlo da botica que forneceu as
drogas, e sendo mal feitas, ou daquellas quo não são officinaes,
o Examinando satisfará a importancia do seu custo. Os votos
dos Examinadores se regularão por A. A. e R. R. em escrutinio
fechado, o não sahindo inteiramente approvado, poderá SOl' ad
mittido a novo exame dahi ,L seis mezcs de mais applicação e
estudo, que constará por certidão de algum Boticario com quem
praticar, e sahindo reprovado não será a-lmittido sem passar
um anno e meio de pratica e estudo, que constará pelo mesmo
modo. Aos que sahirom approvados passará o Escrivão a com
petente certidão, assig nada pelo Juiz Commissario e Examina
dores. As propinas destes exames, seja ou não approvado o
Examinado, são 9$120 para o Physico MóI' do Reino, 2$400
para o Juiz Commissario, 960 réis a cada um dos Examina
dores, 480 réis ao Escrivão o 700 réis ao Meirinho e seu Escrivão.

XXI. Nas Cidades e Víllas populosas haverá numero certo de
Cirurgiões approvados, que tratem daquelles enfermos de enfer
midades internas, a quem os Medicas, por poucos, não puderem
assistir, e serão providos pelo Physico MóI' do Reino pelos exa,-
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mos de opposicão quo fizerem, segundo o seu merecimento. Estes
exames serão fei tos por {10118 Medicas o o Juiz Cornmissa.rio 1>1'e
sidento, e c.ula um perguntarà tres quartos ele hora, e consul·
tado o merecimento haverá a distincção de a.pprovados simplici,
duplici, triplici cum laudo, ou approvado, de que se passarão
certidões assignrulas pelo Juiz Conunissn.rio Presidente, e Medi
cos Examinadores, para com ell as requererem ao Physico MóI'.

XXlI. Esses exames ver.sarão s01)1'e o conhecimento e cura das
enfermidades agudas e chronicns, o prognostico, e medicamen
tos indicados. ;\ssim como sobre o modo ele fazer uma, consulta
a qualquer Medico, e de inquirir um enfermo, attondendo-se
sempre nas perguntas aos poucos conhecimentos quo os Cirur
giões podem ter. O mesmo exame farão os Cirnrgiõos que forem
curar para lagares ando não lia Medico algum.

XX 111. .\5 propinas destes exames serão as seguintes : 4$800
para () Physico Mór do Reine, 3$200 para o Juiz Presidente,
e 2$tO() para cada Examinador, 610 réi s para o Escr-ivão, () 750
reis para o Meirlnho o seu Escrivão.

XXI V. Os Cirurgiões que S8 examinarem de medicina para
curarem em Jogares onde não houver Medico nem Boticario,
farão ÜV1J1Jem exame de pharmacíi, o qual devo SOl' moderado,
e versar somente sobre as ]1!'ojU1'açÕ8S mais geraes; e ao Boti
carío que vier a exame se rln.r.io DôO réis de propina.

XXV. Os quo não sendo Cirurviões SD tiverem applicado ao
estudo da medicina, e observação dos medicamentos (10 paiz, e
que forem julgados necessarios nes logm'es remotos onde não 11a
nem pode haver Medico, nem Botica.rio, nem. Cirurgiões, que
bastem segundo a população, o Juiz Commissn.rio com o sou Es
cri v.io, e unicamente com um Medico, os examinará de medicina e
pharmacía , segundo os seus poucos conhecimentos, e lhes passará
licença annual de Curadores, n terá a propina de 2$560 c o
Escrivão (le as passar e registrar, o que manda o Regimento dos
Corregedores. Destes exames terá de propina o Physico MóI'
2$400, o Juiz Presidente a mesma quantia, o Medico 2$000 o o
Escrivão a sua rasa.

XXVI. Todo o Cirurgião de embarque deve ser examinado de
medicina e pharmacía sem propina alguma, e por um só Medico,
erequerer a sua competente licença ao Physico MóI' do Reino,
segundo o aviso de 23 de Maio de 1800, as quaes licenças somente
lhe servirão para os embarques, o não para curarem em terra
onde houver Medico e Cirm-giões do numero; porém pura os
embarques ellos pr-ofer-irão aos outros, na conformidade dos avisos
de 13 e 28 de Dezembro de 1800.

XXVII. Os Cirur-giões e Curadores ele fóra serão obrigados ele
seis em seis mezes a rcmettor ao Juiz Cornmissa.rio uma rola
cão fiel dos enfermos de quo têm tratado, dos medicamentos
que lhes appliearnrn, o o sou resultado; e elle lhes enviará u
sua correcção ou louvor, segundo o seu merecimento; e vendo
que algum tem praticado erros taes, que mostrem Ignorancia
prejudicial á vida dos povos, o suspenderá logo e não o admlttirá
mais a exame sem passar um anno.
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XX VII I. Toda a agua da rainha de Hungria e de milícia, pedra
hume, verdete, pós de jo.mes, vltriolo branco, tin ta, salsa p:lr
r-ilha, que o Juiz Commissaeio achar vendendo-se sem SOl' em
botica ou loja .le drogas, tomirá por perdidos e condemnarà a
parte em 4$000 parü o Physico Mor, fora as custas do Juizo.
e o valor da approheusã-i se entregará ao Hospital mais pobre,
ou Casa de Expostos ou de Lazru-inos ,

XXIX. Os Cirurgiões o Médicos estrangeiros não serão ad
mittidos a curar sem proceder exame, e este não se fará som
or.lern do Physico Mor do Reino.

XXx.. Devendo constar quaes s10 as multas em que incorrem
os trausgressores do disposto neste Regimento, para o Juiz Com
missario Delegado sabor dirigir-se sobre as penhoras que mandar
fazer aos réos, e os fiadores saberem o que aífíançam ao jul
gado e scntouciado, sou servido determinar; lo que os que curam
sem titulo legitimo, e os Cirurgiões qu : não observam 03 §§ 34,
35 e 38, paguem 20$000 pela primeira vez, o dobro pela
se runda e assim pelas demais; 2° quo os que vendem e fazem
medicamentos sejam condemnados em 8$000 pela primeira vez,
dobrando-se pelas rcíncideucias ; 3° que pelas culpas averigua
das nas visitas das boticas, sejam condemnados os Boticarios
em 4$000 o~'I(1 primeira vez, no dobro pela segunda, e pela
terceira o Juiz Commissario lhes mando fechar as boticas que
não poderão abrir sem mercê do Physico MóI' do Reino; 4° que
a peml, da desobedíencla seja de 100$000; a da inj uria feita
ao Juiz Oommissario e seus Officiaes se arbitro segundo a quali
dade del la ; a de falsificar pesos e msdidns seja 20:)000 pela
primeira voz, e se dobre pelas mais vezes até á quarta, em que
os roas deste delicto serão constrangldos a fecharem as boticas
ou lojas U(:l drogas; pela falta do aferição paguem 4$000,
dobrando até a terceira vez, e na quarta incorrerão na mesma
pena de não poderem ter m.rís as boticas ou lojas abertas : 5°
que nestas mesmas penas sejam condernnados os que reincidirem
em ter medicamentos íuc.ipnzes : Go que todas estas multas
paguem além das custas.

XXXI. Em todos os casos de defeza e allegação das partes será
ouvido o Escrivão do Juizo como Promotor clolle, e não se
admittirão Cartas de Seguro, porque as prisões deste Juizo são
temporaes o não devem ser suspensas nem embaraçadas para a
observancia deste Regimento.

XXXII. Todo o que resistir á execição das ordens do Juizo
reguladas por este Regimento, será citado para se ver autoar e
imrnediatarnente será preso, e ren.etter-se-lia o auto ao Phy
sico MóI' UO Reino para lhe impor a pena da lei, precedendo a,
competente defezn ,

XXXIII. Como por direito nenhum-i notírlcação interlocutoria
e sentença pode ter o S8U devido effeito sem serem accusadas em
audiencin , o Juiz Coumrissar-io Delegado as fará nas Casas do
Conselho.

XXXIV. Os Boticarios, Medicos e Cirurgiões que substituem
na sua falta a assístencia de alguns enfermos, cobrarão as di-
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vi.las dos moúícaruentos e curativos executi vamcnte peran
Juiz Connulssurio, co 1\1o J uiz priV,\ ti vo, para se animar l\

prornptulão em acu lir Ú-.; uece.ssi la.les rio puhlico, o a sub
toncia do possais 1;"1,0 uteis o recomnen-Iavcls nos esta.bel
mentos politicos ; porá II jJu'a o receituario dos Bot.icai-íos
udmit tirlo em Juizo, deverá ser assignu.lo pelas p irtes ou I'
Proíossorcs quo ,,; receitru-arn, declarando o nome do enfer.
ou dono IL\, c.clsa V\l',l OIHle Ior.un os medicamen tos, e os Me.1
e Cirlll'giõ3-; 1'eLH'it[o.-;, antes qU8 ro jueira:n o executivo,
dirão ao .iuiz» tlL Coinrnis-âo a louvução do quo merecsm
gundo as circumstancins. ciLtrl.a a p:\ ite, e cerão Arbitrad,
dous Medicos, rI no terão cada um 1$'201), o Juiz 2$000 e o Escri
o nue mun.lu o Ihê!.tilll)l1tíl dos Corrogclloros : com certidão de
termo elo lou V(tÇélC~se requerera o oxecuti vo, ainda quo a P,I

tenha a PiIC)]l.ul.: ou aggl'av.ulo para o Phvsieo l\làl' do Reino
dito julgLlllo, pois que estes netos em semclhan tos casos são fo:
para demorar a s itisfação elo que deVd111. os referidos Arliít
dores não se deverão regular s6 pelo numero das visitas, n:
tambem pcl \ qu il idade da enfermidade mais ou menos difficil I

curar-se, velo trabalho que 11oU\'o, pela distancia do enfer:
pelo tempo da cura, pelo incomrn-ido da estação em quo houv
assistcncia , pelo esty lo e uso das terras, e pela maior ou mer
possibi lidude elo enfermo.

XXX V. 0.:5 Ju izo.: Connulssarios DeJog;Hlos todos os anti
muudarão no Ph vsico MóI' do Reino uma conta exucta (
exame . o visitas que tlzerarn, das con.lemnacões que hou vera
dos nutos a quo prece leram e do estado em que 50 acha a obs:
vancia deste I{o~'imento; assím como farão remessi elo tod.
dinheiro quo lhe pertencer, declara.ndo o que é propina, e de qr
o que é con.lemn.ição, ;\ rInem foi feita o porque; e cobrara- ,
competente recibo, ou con hoclmento em forma para. sua resalv,

XXXVI Os Corregedores inquirirão todos os annos em COi
reição so os JUiZ0~ Commissa rios Delogados cumprem as su
o]Jrig,ltÕBS; e achando alguma culpa a rcmetterão ao Physi
MóI' do Reino o este a enviará ao dito Juiz Commissario pu
responder a el lu , o procederá segundo a defeza, o como for "
jnstiea ,

XX:\. VII. Nenhum Governador, Capitão General, Minístro «
Justiça, Cnpitão Mor, Commandante de Districto, poderá em b
racar ou suspender acto ou dilizeucia alguma dos JUiZ03 Cor,
missarios Dclegudos do Physico MóI' do Reino, antes todos lIJ
d.u-ão o onxí lio de que precisarem o requererem por Officio ;
quando entenderem que elles teom commettido algum excess
d.u-ão conta, ou ao Physico Mor d» Reino ou m'o farão sul»
pelo Secretario de Estado competente, sem comtudo lhes e n.
[Iarnç:w o exercício de que estão encarreeados e os seus mar
dados o dil íroncias, como já foi determinado pela Ordem de 13 Li
Fcvereh-o de liSG ; e no C:lSO do contr.rveução os Juizes Com
missarios 88r;10 olJrigarlo." a dur logo conta ao Physíco Mór , rI
mettend» os documentos autheuticos do todos os procedimento
que lhes tiverem sido feitos, e de que recorrerão ás autoridade



16 CARTAS DE LEI ALVARÁS DEORETOS E OARTA SREGIAS

superiores daquelles que lhes estorvaram as diligencias; gnar
dando-se também o que está a este respeito determinado no
Alvará de 23 de Novembro ue 1809.

XXX VIlI. Os provimentos, 011 cartas de commíssão o dele
gação, constarão somente da nomeação da pessoa, declaração do
districto e de algumas providencias mais que parecerem ao Pliy
sico MóI' do Reino necessárias, e que não venham contempla/las
neste Regimento.

XXXIX. Para os Juizes Commissnrios Delegados exercitarem
livremente sem dependoncia alguma o cumprimento das suas
obrigações, não será necess-u'io mais, que o cumpra-se dos Ou
vidores ou outros Juizes Tcn-ltoriaes ; e nenhuma Cidade, Vil la,
ou lagar, por mais prívilegiado que se considere, ainda mesmo
por Foral, poderá subtrahir-se ájurisclicção e justiça do Physico
MóI' do Reino, e seus Commissat-ios Delegados, os quaes exer
cerão amplamente e sem restricção alguma todas as obrigações
e todos os actos que se ordenam neste Regimento.

XL. Os medicamentos que a Junta ch Real Fazenda por
ordem dos Capitães Generaes mandar apromptar para os Pre
sidias e Marinha Real, antes que se embarquem ou se remettam,
deverão ser examinados pelo Juiz Commissario Delegado e pelos
BoticarIos Examinadores ex-ameia, lançando-se fóra os q ue não
estiverem capazes, de que se passará certidão. Do mesmo modo
deverá ser examinada a relação dos preços dos ditos remedios, a
fim de se conhecer se são excessivos, de que também se passará
certidão, sem <t qual não se poderá sa tísfazer <to Boticário que
tiver aviado os referidos medicamentos. A eleição e relação dos
medicamentos que forem necessarios para os Presídios e Marinha,
será feita pelo mesmo Juiz com os Examinadores, escripta pelo
Escrivão e assignada por e110.

XLI. Os Juizes Comruíssarios Delegados que tiverem servido
20 annos, havendo sido reconduzidos, o podendo contar-se o
tempo que foram Delegados da Real Junta do Proto Medicato,
serão remunerados com alguns despachos ou mercês que se jul
garem proporcionados.

Pelo que mando a todos os Tribunaes do Reino e deste Estado
do Brazil ; Governadores e Capitães Generaes ; e mais Gover
nadores do Brazi], e dos Dominios Ultramarinos, e [l. todos os Mi
nistros de Justiça e mais pessoas LO quem pertencer o conheci
mento deste alvará, o cumpram e guardem, não obstante qual
quer decisão em contrario, que hei por derogada para, este
effcito somente; e valerá como carta passada pela Chancel laria,
posto que por el la não 110, de passar, e que o seu effeito hija de
durar mais de um anno, sem embargo da lei em contrario. Dado
no Palacio do Rio de Janeiro em 22 de Janeiro de 1810.

PR1NCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.
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Alvará de Rogimento, pelo qual VO.:j::;,\, Alteza Real ha por
bem flue se regnlem os Deleg.idos elo Physico Mór do Reino; e
estabelece outras providencias pura evitar os damnos que podem
resultar à sauds publica da impericia dos curadores e fraudes dos
me.licaiuentos e drogas, de que se cornpoem ; na forma acima
exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Mirauda Varejão o fez.

ALVA[L~ - DE 22 DE .JANlm::,o JJl~ ltHO

lJ;i, HegillJcnto ao Provod o r ~l<"l' (la :"aUlle.

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que este Alvará de Regi
mento com força de lei virem, que havendo tomado em conside
ração quanto cumpria ao bem geral, e à felicidade particular dos
meus fieis vassallos a, conservação da mude publica, e o zelar-se
que ella se não estrague por contagio communícado por embar
cações, passageiros e mercadorias, que entrem neste porto e nos
demais deste Estado, contaminados de peste, e de moléstias con
tagiosas, e por meio de mantimentos e viveres toca-los de podri
dão, ou já corrompidos: fui servido por Decreto de 28 de Julho do
unno proximo passado crear o logar de Provedor MóI' da Saude
da Cârte e Estado do Brazil, e encarregar-lhe o cuidado e vigi
lancia deste objecto de tanta importaucia, e em que muito vai o
interesse publico, e o augmento da população: e convindo que
para a prosperidade e segurança deste estabelecimento praticado
na maior parte das nações cultas e civilísadas da Europa, e no
porto de Lisboa, que se determine a jurisdícção do Provedor MóI',
e das mais pessoas empregadas nos negocios desta Repartição,
quaes silo os objeetos da sua íncum bencia, e as maneiras com que
se devem pór em pratica as providencias necessarias para con
seguir-se o fim util de conservar-se illesa de contagio, moléstias
epidemicas e peste, a saude publica: tendo ouvido o parecer do
Provedor MóI' da Saude , e o de outras pessoas doutas, e mui zelo
sas do bem do meu real serviço; hei por bem determinar o
seguinte.

I. Estando proximamente abertos pelas minhas reaes ordens
os portos deste Estado ao commercio das Nações Estrangeiras,
quo estão em paz com a Portugueza; para que se não communi
quem enfermidades contagiosas das suas embarcações, equipa
gens e mercadorias, deverá construir-se um Lazareto, onde façam
quarentena, quando houver suspeita, ou certeza de infecção.

Parte I 1810. 2
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E emquanto se não edifica e estabelece com a regularidade e
forma que convem, far-se-ha a quarentena no sitio da Boa
viagem, onde provisoriamente se farão as accommodações pre
cisas, e ahi deverão anC01\Lr as embarcações impedidas pelos
Officiaes da Saude.

Il . Deverão observar-se a respeito destas embarcações nacio
naes ou estrangeiras, suas equipagens e mercadorias, as regras
estabelecidas p~ra semelhantes casos, e praticadas reciprocamente
pelas Nações a que pertencem, quando não houver decisão
propria no regimento do provimento da saude do porto de Belem
de 7 de Fevereiro de ]695, que mando se observe, e as mais
ordens determinadas para o porto de Lisboa em tudo que for
applicavel, assim acerca da jurisdicção economíca, como da
coactiva ,

Tll , Os navios deverão esperar a visita dos Offíciaes da Saude
no ancouradouro chamado do Poço, ou no sobredito da Boa
viagem, e ahi se irá fazer a averiguação determinada, pelo Regi
mento, estando o Guarda-Mor e Escrivão da Saude sempre
promptos; para o que deverão os Guardas assistir no sitio mais
apropriado ao mesmo fim, e feitas as diligencias estabelecidas
no Regimento, darão dellas parte ao Provedor MóI' da Saude.

IV. As sobreditas embarcações nacíonaes e estrangeiras, que
forem do commercio, pagarão por entrada para o Lazareto, a
saber: os navios, corvetas e bergantins 2$000; as sumacas 1$200;
e os barcos da Costa 400 réis; o que será arrecadado na Alfan
dega na occasião em que se cobram os mais direitos do porto,
remettondo-se todos os mezes para o cofre da Saude : e do pro
dueto desta imposição se pagarão os ordenados, e farão as mais
despezas deste estabelecimento. Quando porém estiverem em
quarentena pessoas e mercadorias, deverão pagar as despesas,
que com ellas se fizerem, como é pratica nos mais Lazaretos; o
que se regulará e taxará no Regimento particular, que se ha
de fazer para o sobredito Lazareto.

V. Os navios, que trouxerem carregação de escravos, esperarão
no ancoradouro do Poço, ou no da Boaviagem, até que se faça a
visita da Saude pelo Guarda-Mor e mais Officiaes; e feita ella,
irão ancorar, e ter quarentena no ancoradouro da Ilha de Jesus.

VI. No aeto da visita se determinarão os dias que cada um
destes navios deve ter de quarentena, conforme as molestias que
trouxer, mortandade que tenha havido, e mais circumstancias
que occorrerem; porém nunca terão de quarentona menos de
oito dias, em que os negros estejam desembarcados, e em terra na
referida Ilha para ahi serem tratados, fazendo-os lavar, vestir
de roupas novas, e sustentar de alimentos frescos; depois do que
se lhes dará o bilhete da Saude e poderão entrar na Cidade para
se exporem á venda no sitio estabelecido do Valongo.

VIL O referido tratamento deverá ser feito debaixo da ins
peeção do Guarda da Saude que ahí deve assistir; ou do Guarda
M6r, que deve cuidar tambem deste estabelecimento, o qual
constrangerá os donos a praticar estas providencias; e no
caso em que tenham omissão nas primeiras 24 horas, o mau-
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dará fazer a custa delles; e para pagamento das despezas
requererá ás minhas Justiças mandados executivos, para pe
nhorar e fazer arrematar IJOI1S flue bastem para o mencionado
pagamento, e para as custas respectivas.

VIII. Pelo livro da carga, certidão da, matricula das equipa
gens, e (h arqueação do navio, e tambem por vistoria a que
deve proceder na aguardente o mantimentos que restarem, ave
riguará o Guarda-Mor se foram observadas as ordens que se
acham estabelecidas sobre o numero de escravos que sómente
deve trazer, segundo a lotação; qualidades e quantidade da
aguadu e mantimentos com que foram tratados na viagem; se
as molestins SP, declararam no mar, ou já as trouxeram de terra ;
e se os que adoeceram foram tratados durante a viagem como
cumpria: e acerca disto procederá também a inquirir os Offíciaes
do navio e a.quel las pessoas da equipagem que lhe parecer que
convem; e resultando culpa, remetterá o auto e inquirição às
minhas Justiças, para procederem contra os culpados como for
direito, dando parte com a cópia de tudo ao Provedor-Mór ; e
não resultando culpa, lh'os remetterà também, para que achando
que se procedeu em forma, o mande guardar no Cartório do Es
cri vão da Saude.

IX. Da visita, em cada um destes navios se levarão os mesmos
emolumentos que até <1 gora se levavam, mas além delles pagará
cada escravo para o cofre da Saude 200 réis, e sendo menores
de dez annos 100 réis; que se cobrarão na Alfandega com os
outros direitos; e desta contribuição deverão sahir as despezas
do edifício e reparo do Lazareto, e os ordenados das pessoas em
pregadas para o cuidado, e manutenção delle.

X. Quando constar ao Provedor-Mór, que os trigos ou fa
rinhas, milhos, carnes seccas ou verdes, ou outros quaesquer
comestiveis, ou bebidas se acham com corrupção, e em estado
de prejudicar a saude dos habitantes, e que não obstante isto são
destinados iL venda, os mandará examinar, e proceder nelles a
vistoria em qualquer parte, onde se achem; ou estejam nas Al
fandegas ou em armazéns da minha Real Fazenda, ou em ar
mazens e trapiches de particulares, ou nas mesmas lojas em
que costumam vender-se; e os encarregados de qualquer das
di tas Repartições, <.1, quem por offícios do Provedor-Mór constar
que precisa mandar proceder nos ditos generos a exame, lhe
franquearão e apromptarão as casas e armazéns em que estive
rem, sem demora alguma, prestando-lhe todo o auxilio que
pedir e for necessário.

XI. E quando estes encarregados de quaesquer Repar-tições
e Juizes d \.s Alfundegas acharem que existem debaixo da sua ins
peoeão g'~l1eros em semelhante esta-lo, deverão por offlcios seus
deprecai' ao Provedor Mór, que mande fazer os exames ueces
snrios, () que elle logo fará executar ; porque hei por bem quo
a este respeito seja da obrigação de qualquer o cuidado de pre
venir o mal que por semelhante causa póde vir a resultar ao
Estado, pelo consumo de taes generos.

XII. Dos exames que em qualquer destes casos se fizerem se
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forrnalisarão processos verbaes e summarissimos, nos quaes de
clarando-se a quem pertencem os generos, as marcas, signaes,
ou confrontações que mostrem a sua identidade e o estado em que
se acham, ou ele total ruina, ou de principio del la, se ajuntará
o juizo dos peritos que ao mesmo exame devem concorrer; e de
clarar se merecem os sobreditos generos ser condemnados, ou
se podem ainda ser beneficiados, e porque maneira o dev- m ser;
e se apresentarão ao Provedor-Mor, o qual nelles dará a sua
determinação tinal, com a comminação daquellas penas que lhe
parecerem conformes á disposição das leis; e do que prover se
formarão precatorios para as Justiças competentes, ou para as
Repartições a quem t.car, a requerimento do Gua.rda-Mór como
Fiscal da Suude, para serem cumpridos e executados por ellas,
sem que possam adrnittir embargos, ou recurso algum com sus
pensão da execução, salvo se esta suspensão lhe for novamente
deprecada pelo mesmo Juizo da Provedoria-Mór , E estas pro
videncias aqui orde.iadas quero que se cumpram como nellas
expressamente se contém, emquanto se não põe em execução a
que ordeno no paragrapho seguinte.

XIII. Sendo uma das obrigações das Camaras o cuidado
do provimento dos viveres necessarios aos habitantes das terras,
para que haja abastança, maiormente dos generos de primeira
necessidade; e devendo evitar-se o escandaloso prejuizo que os
trigos conduzidos em surrões aos portos desta Córte soffrem com
tanto damno dos seus donos, como da saúde publica, ficando ex
postos ao tempo no caes de desembarque, por não haver arma
zens em que se recolham : sou servido ordenar, que a Camara
desta Corte faça construir no sitio que parecer mais proporcio..
nado, uma casa com accommodações necessarias para, arreca
dação dos trigos e farinhas fabricadas delles que entrarem pela
barra, para que nella se faça a visita da, Saude, e se examine se
estão em estado de se porem á vendagem; o que deverá constar
de um bilhete que depois de feito o competente exame, passará o
Escrivão da Saude, e assignarà o Provedor-Mor, ou o seu Dele
gado, para o que lhe concedo faculdade. E os trigos que entra
rem pagarão um vintem por cada alqueire, cujo producto per
tencerá todo á Camara até se pagar das despezas que fizer com
a construcção da casa, e fln-lo que seja este pagamento, se divi
dirá em duas partes iguaes, das quaes lhe ficará pertencendo
uma para as obras de publica utilidade, e a outra pertencerá ao
cofre da Saude, remettendo-se ao Thesoureiro delle, sendo pri
meiro deduzidas do total rendimento as despezas da conservação
do edificio, e das pessoas empregadas na arrecadação.

XIV. Competira tambem ao Provedor-Mor o poder mandar
fazer exames e vistorias nos matadouros e açougues publicos,
e não somente poderá providenciar nos casos occurrentes o que
os Juizes, Almotacés e Camaras não tiverem acautelado e pre
venido, mas poderá determinar tambem os concertos, mudanças
e obras que, nelles se devam fazer, para que, occorrendo-se, ou á
incuria, ou aos antigos abusos, a saude publica, tanto pelo con
sumo das carnes que ahi se cortam, como pela vísinhança destes
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lagares, não seja prejudicada: e de tudo mandará fazer pola
mesma maneira, proce~so3 varbaes, e com a sua determinação
final deprecará ao Magistrado a quem competir que a cumpra
e execute; e se farão ,LS despezas pelos rendimentos dos Conse
lhos; e, não oshavendo, pelo cofre d.t Saudei e na falta de um
e outro me darão parte, para eu ordenar que se faça pelo meu
Erario Regia em beneticio pu blico .

X V. E porquanto a falta do pastagens que soffrem os gados
que são conduzidos para esta Capital, os atormenta de modo que
quando são cortados nos açougues, estão incapazes de servir de
bom alimento: hei por bem que ao Provedor-Mor fique compe
tindo o conhecimento, e jurlsdicção necessária para designar
pastagens nos sitias proporcionados dos caminhos por onde
passem as boiadas, nos quaes hajam de dcscançar os gados, e
refazer-se ate serem conduzidos aos matadouros da Cidade.

XVI. Para verificar-se esta utíl providencia, procurará o Pro
vedor as lnstrucções necessárias das Camaras dos Districtos e
dos Cornmandantes delles; e com sua audíencia estabelecerá em
distancias proporcionadas terrenos para descanço e pastagem
dos gados que se conduzem para o abastecimento desta Capital;
tanto nesta Província, como nas Capitanias visínhas, donde elIes
costulualU descer.

X VII. Se estes terrenos forem devolutas, serão demarcados,
ficando com o tamanho de meia legoa em quadro cada um delles,
e pertencerão aos Concelhos respectivos que os conservarão para
o uso dos passageiros e pastagem dos gados, sem que em tempo
algum se possam aforar, arrendar, vender, ou por qualquer ma
neira, alienar, ou dar de sesmaria, pena de nul lidade . Poderá
porém o Provedor Mor com audiencia da C .mara respectiva
permittir que se edifiquem na frente, e ao longo da estrada
ranchos para os guard is e commodi. lade dos tropeiros e passa
geiros que não terão mais de 10 braças de frente e 20 de
fundo; e ter.lo cercas que os gados não possam romper, e um
pequeno toro que será cobrado pela Camara em seu proveito.

XVIIT. E sendo de p.n-tlculares, se lhes pagará pelo cofr-e da
Saude a renda que se arbitrar por louvados, escolhendo-se neste
caso os que menos prejuízo causarem ao proprietario; evitando
se com muito cuida! lo, que se não cortem por este meio as gran
des fazendas, para se não ínutilísarem assim ; preferindo-se sem
pre os baldios, ainda em alguma dist.mcia ; e devendo haver no
valor do arrendamento tida a consideração ao damno, e prejuízo
de seu dono, e a ser forçado. E poderá também o proprietario
aforar terreno para os ranchos com permissão e faculdade do
Provedor-Mor, com as mesmas condições acima referidas á cerca
dos terrenos publicas.

XIX. Uma legoa distante desta Capital, ou mais proximo, se
puder ser, se estabelecerá pela mesma causa uma pastagem, em
que ultimamente se recolhão e descancern as rezes, que
vierem para o abastecimento dos matadouros da Cidade; e pro
videnciando-se de modo, que não se demorem mais de 24
horas nos curraes dos matadouros; e que na referida pasta-
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gem entrem os gados dos tropeiros e marchantes sem pre
terencia ou fraude, que venha occasíonar algum monopolio ; e
em caso de contravenção a este respeito terá o Provedor-Mor a
jurisdicção de mandar proceder a prisão por um mez contra o
marchante : que for achado em culpa. Sendo esta pastagem de
algum particular, será paga a renda pelo cofre da Saude ; e de
cada cabeça de gado vaccum, que se matar e cortar nos açou
gues, se pagará 200 reis para o referido cofre; cobrando-se
com os mais direitos, e remettendo-se todos os mezes, donde se
pagara a renda de pastagem, jornaes dos Guardas, e mais des
pezas, que para isto se fizerem. E a respeito das outras pastagens
de transito tanto nesta Província, como nas Capitanias visinhas,
serão gratuitas, quando a demora dos gados não exceder de tres
dias; e para aquelles, que tiverem maior demora, se regulará
pelo Provedor-Mor com accordo das Camaras o que deverão pa
gar por cada cabeça, além do que costumam em algumas partes
pagar para a factura do caminho, no que por este motivo não
ha verá innovação.

XX. Deverá ficar-se entendendo, que por estas novas deter
minações, com que mando providenciar o bem dos povos, não
ficam escusos os Juizes, Camaras, Almotaces, e mais empregados
publicas de fazerem o seu dever, como pelos seus respectivos
Regimentos são obrigados; pois que nesta materia ele tanto inte
resse publico, quero e ordeno, que hajam todos de concorrer
pela parte que lhes toca, com a vigilancia devida para o bem do
serviço do Estado, prohibinclo qualquer conflicto de jurisclicção, ou
que se escusem uns com a obrigação dos outros.

XXI. Do Provedor-Mor ficará neste Estado do Brazil compe
tindo o recurso para a Mesa do Desembargo do Paço, por não ter
lagar o intermedio para o Senado da Carnara, que competia em
Portugal pelos antigos Regimentos, que nesta parte hei por
derogarlos. E havendo peste (o que Deus não ;le1'mitta ) o Pro
vedor-Mór me fará saber pelo sobredito Tribunal, que me con
sultará a Junta tomporaria que cumpre crear com aquelIa
extensão de jnrísdíccão que se tem praticado, e que em taes
casos extraordinários se faz neeessarla, para eu a nomear, como
convier ao bem do meu real serviço.

XXII. Os Offlciaes para o Porto serão os mesmos, que estão
estabelecidos pelo Regimento da Saude do Porto de Belém, e os da
Provedoria-Mor serão um Escrivão, um Meirinho, e um Thesou
reiro , E pelo que respeita ao Lazareto, no seu Regimento parti
cular, quando fór concluído, se designarão os Officiaes que deverá
haver.

XXIlI. O Thesoureiro do cofre da Saúde será eleito e afiançado
pela Camara. Poderá com tudo o Provedor-Mor nomear para
este officio, que será triennal, a qualquer dos 'I'hesoureiros dos
outros cofres publicas que estiverem em exercício e afiançados
competentemente: receberá elIe á boca do cofre as quantias que
alli devem ser entregues pelas diversas Estações, onde mando
cobrar as imposições acima declaradas, e á boca do cofre fará
tambem os pagamentos dos ordenados e mais despezas por fo-
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lhas que devem ser processadas pelo Escrivão e assignadas pelo
Provedor-Mor: e todos os annos se tomarão, pelo mesmo Prove
dor-Mor, contas ao Thesoureiro, dando balanço ao cofre, do qual
deverá remetter uma copia, por elle assignada, ao meu Erario
Regia; observando-se no mais as regras que se acham estabele
cidas pelos Regimentos e Ordenações da Fazenda.

XXIV. Acontecendo aportar na Capitania da Bahia e nos
mais portos deste Estado do Brazil alguma embarcação que
tenha sahido de porto onde haja noticia ou suspeita de peste,
não poderá al li fundear, mas será constragida a vir fazer qua
rentena ao Lazareto (la Boavíagem desta Corte: dever-se-lhc-ha
porém prestar todos os soccorros e refrescos que precisar para
poder seguir viagem, como a humanidade exige, e com as cau
telas praticadas em semelhantes casos.

XXV. Na referida Cidade da Bahia, em Pernambuco, e nos
outros portos onde se ÜlZ maior commercio, haverão Guar
das-Mores da Saúde, que serão nomeados pelo Provedor e
como seus Delegados observarão o que por este Regimento vai
declarado incumbir ao dito emprego: examinarão as Cartas de
Saúde dos navios nacionaes e estrangeiros, farão as visitas com
petentes aos navios de negros, tirarão as inquirições que vão
ordenadas sobre o seu transporte, e estarão promptos para as
mais diligencias relativas a este objecto que pelo Provedor
Mor lhes forem encarregadas, passando também as Cartas de
Saude que lhes forem requeridas por aquelles que sahirem das
respectivas Capitanias para fora. Os referidos Guardas-Mores da
Saude arrecadarão as propinas que segundo este Regimento
pertencem ao Provedor-Mor, e lh'as remetterão como por elle
for determinado.

XX VI. A jurisdicção porém do Provedor-Mor pela maior ex
tensão e importancia que tem, e que por este R.egimento lhe
fica conferida, será exercitada ex-offício pela Magistrado do lagar,
e onde houver Ouvidor Geral da Comarca, será annexa ao dito
cargo; nas Villas, onde o não houver, ao Juiz de Fóra, e na sua
falta ao Juiz Ordinario, inquirindo-se em residencia e nas de
vassas de Correição, do desempenho de um tão sagrado dever.
O recurso será em cada Capitania para o Governador, e deste
para a Mesa do Desembargo do Paço, onde semelhantes ne
gocias se decidirão finalmente, informando primeiro com o seu
parecer o Provedor-Mor deste Estado.

XX VII. Em cada uma das referidas terras os Governadores,
ouvindo ao Ouvidor da Comarca e ao Guarda-Mor respectivo,
destinarão o sitio e lagar proporcionado para servir de Lazareto
para os negros, e mandarão fazer as accommodações precisas
para o seu desem barque e agasalho em terra, onde se deverá
praticar o que se ordena neste Regimento, antes de entrarem nas
povoações, pagando-se as despezas pelo cofre das contribuições
que ficam declaradas, cujas sommas se poderão adiantar pela
minha Real Fazenda. E os Guardas-Mores assistirão no sitio con
veniente que pelos sobreditos lhes for determinado, assim como
os mais Officiaes da Saúde, para com promptidão cumprirem com
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as suas, obrigações; e executarão o que neste Regimento se lhes
determina, dando as partes, e remettendo ex-olfieio os processos
ao Magistrado que servir de Provedor-Mor.

XX VIIl. Será nomeado Escrivão da Saúde qualquer dos Es
crivães, preferindo 03 das Camaras pelo no.vere.u sido até agora,
ou 'l'abelliães dos que nas ditas terras hou ver que mais apto
seja, e mais expedito para o cumprimento destas obrigações:
podendo ser nomeado como Offlcio separado naquellas terra s,
onde pela extensão das suas occupações for mais conveniente
que constitua um Olficio diverso livre de outros encargos; e
para Thesoureírc se nomeara qualquer dos que houver eleitos
pela Camara ; as quaes nomeações serão feitas como dos mais
Offlcios, na forma das minhas reaes Ordenações. Vencerão pelas
visitas os mesmos salarios que até agora se costumavam levar,
e aquelles que deverem ter' ordenados, se me consul tarão, ou
vindo-se o Provedor-Mor, ou a quem sua jurisdicção exercer.

XXIX. Ossobreditos Magistrados, como Provedores-Mores,
farão os exames e vistorias nos mantimentos, e nos açougues e
matadouros, como vai determinado ao Provedor-Mor; de
verão porém chamar sempre ao Guarda-Mor para assistir e
votar, ou como perito, no caso de ser da Faculdade Medica,
ou como Fiscal e Delegado que é do Provedor-Mor, e seguirão
os mais termos acima prescriptos para os processos e deter
minações que se fizerem.

XXX. As mesmas providencias que acima determino acerca
das pastagens dos g'arlos, serão observadas lias Capitanias da Ba
hia, Pernambuco, Pará e Maranhão. Os Governadores, ouvindo
aos Ouvidores, como Provedores-Mores, e com audiencía das Ca
maras, determinarão os terrenos para J1astagens, e darão as mais
providencias flue forem nccommoda as ao local, conforman..
do-se, quanto for possível com o que se estabelecer nesta Pro
vincia, e com as disposições deste Regimento; e darão parte do que
a este respeito executarem pela Secretaria de Estado dos Nego
cios do Brazil; pela qual se fará a competente participação
ao Provedor-Mor para ficar na intelligencia do que se estabe
leceu, ou me representar o que ror necessnrío que haja de inno
var-se ; fazendo conservar no Cartorio da Saude a copia de todos
os papeis, para ahí constar de tudo o que a este fim se esta
beleceu nas demais Capitanias deste Estado.

XXXI. Por todos os navios que sahlrem dos referidos Portos
para esta Corte remetterão os Guardas Mores ao Provedor-Mor
as partes de todos os processos e diligencias que tiverem pra
ticado, em mappas, referindo-se aos numeras dos processos que
nos Cartórios dos seus respectivos Escrivães de vem ficar. Os Ou
vidores, 011 os outros Magistrados ou Juizes que exercitarem
esta jurisdicção, também lhe remetterão as partes (las diligen
cias, que lhes toca fazer por este Regimento; e todos os annos
enviarão ig-ualmente ao sobredito Provedor-Mor nesta Córte a
copia do anta das contas que devem tomar ao Thesoureiro, e do
balanço do cofre da Saúde com a demonstração da receita e des
peza, que tiver havido; e as sobras que houver serão também
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remettidas ao cofre da Saude desta Corte a entregar ao seu res
pectivo 'I'hesoureiro ,

XXXII. Dos referidos mappas e balanços. o Provedor-Mór
nesta Corte fará um extracto geral, que todos os seis mezes su
birá á minha real presença pelo 'I'ribunal competente; e quando
houver causa extraordinaria de que me deva dar parte, me po
derá fazer presente pela Secretaria de Estado dos Negocias do
Brazil ,

Pelo que mando á Mesa do Desembargador do Paço, e da
Consclencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Con
selho da minha Real Fazenda: Regedor da Casa da Supplicação
do Brazil ; Governador da Relação da Bahia; Governadores e
Capitães Generaes; e mais Governadores do Brazil e dos meus
Dominios Ultramarinos: e a todos os Ministros de Justiça e
mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento deste Alvará, o
cumpram e guardem, não obstante qualquer decisão em con
trario, que hei por derogada para este effeito sómente: e valera
como carta passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha
de passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um anno, sem
embargo da lei em contrario. Dado no Palacio do Rio de Ja
neiro em 22 de Janeiro de 1810.

PRINCIPE com guarda

Conde de A,q-uiar.

Alvará de Regimento pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem
estabelecer um Juizo de Provedoria-Mór da Saúde, para regular
as quarentenas, que devem fazer os navios. que vem dos diver
sos Portos, e os que trazem carregação de negros; determinando
as averiguações que se devem fazer sobre os mantimentos e ge
neros, que podem offender a saúde, tanto nesta Província, como
nas mais Capitanias; tudo na fórma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão o fez.

ALVARA'-DE 22 DE JANEmO DE 1810

Crêa o logar ele Juiz de F6r;t pnrn a Villn, do Bom Successo das Minas Novas

do Ar assuahy, na Capltanin de Minas Gern.es ,

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força de Iei virem, que havendo-se veriflcado na minha
real presença em consulta da Mesa do Desernbargo do Paço os
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justos motivos de necessidade e utilidade por que convinha ao
bem do meu real serviço e ao dos meus fieis vassallos, habita
dores da Villa do Bom Successo de Minas Novas do Arassuahy e
seu Termo, na Capitania de Minas Geraes, a creação de um
Juiz de Fóra ; não só para ser administrada a Justiça com maior
conhecimento das minhas leis, executadas com mais exactidão e
imparcialidade, e para gozarem os referidos habitadores da se
gurança e tranquillidade que devem esperar de urna vigilant e
policia; mas tambem para que sejam arrecadados os meus reaes
direitos sem fraudes nem descaminhos; maiormente os que
foram ultimamente estabelecidos que exigem maior intelligen
cia., e vigilancia ; e tomando em consideração a grande extensão
de território da sobredita Villa, a distancia em que se acha da
Cabeça da Comarca, augmento de população, e estado fiorente da
sua agricultura e commercio: e querendo atalhar os inconve
nientes que resultam á publica utilidade, de não haver Ministro
Lettrado que decida os pleitos com mais promptidão, íntelligen
cía e integridade, previna os delictos, castigue os que se
commetterem, tlscalise a arrecadação dos direitos da minha
Real Fazenda, e faça amar e respeitar as leis da Monarchia,
de cuja observancia depende a prosperidade publica, conforman
do-me com o parecer da mencionada consulta: sou servido crear
para a referida Vil la e seu Termo, um Juiz de Fóra do Cível,
Crime e Orphãos, que vencerá o ordenado, propinas e em..lu
mentos que vence o Juiz de Fóra de Marianna regulados pelo
AIvará de 1O de Outubro de 1754.

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Cons
ciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario; Conselho da
minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Supplicação do Bra
zil : Governadores, e Capitães Generaes; Ministros de Justiça;
e a todas as mais pessoas, a quem tocar o conhecimento deste
Alvará, o cumpram e guardem; e valerá como carta passada
pela Chancellaria posto que por ella não ha de passar, e que o
seu etreito haja de durar mais de um anuo, sem embarg-o da
ordenação em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos 22 de Ja
neiro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Marques de Angeja P.

Alvará com força de lei pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem crear um Juiz de Fóra do Civel, Crime e Orphãos para, a
Villa do Bom Successo de Minas Novas do Arassuahy ; na fórma
acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim José da Silva o fez. Bernardo José de Souza Lobato o
fez escrever.
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DECRETO-DE 24 DE JANEIRO DE 1810

Crêa o lagar de Director do Lnb orat or io de fogos artiüciaes,
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Convindo que o Laboratorio dos fogos artificiaes e de guerra
tenha um Official Director que unicamente se occupe daquelle
serviço, e considerando por isso mesmo que o Sargento-MóI' grb
duado, com exercício de Capitão de Bombeiros do Regimento de
Artilharia da Corte, Antonio Duarte Nunes, que até agora tem
estado á testa daquelles trabalhos, não pode conservar-se no
serviço do Regimento. uma vez que tenha aquella particular
incurnbencin , para a qual possue as precisas qualidades: sou ser
vido de o promover à e1Iectividade do posto de Sargento-MóI'
com a graduação eleTenente-Coronel nomeando - o lJirector do
referido Laboratório e em attenção ao sou merecimento e espe
cialidade que requer aquelle serviço: hei por bem por graça es
pecial que não servirá de exemplo conceder-lhe o soldo de sua
graduação, continuando-lhe assim a mesma mercê que já lhe fi
zera no posto antecerlente. O Conselho Supremo Militar o tenha
assim entendido e lhe faça nesta conformidade expedir os des
pachos necessaríos. Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Janeiro
de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO-DE 25 DE JANEIRO DE 1810

Augmenta o vencimento do Porteiro e Guarda-mór da Chancellaria-mó r ,

Attendendo ao maior trabalho que accresceu ao officio de Por
teiro e Guarda-Mor da Chancellaria-Mor do Estado do Brazil, de
que é proprietario Henrique José Maria de Souza Galhardo, com
o expediente do papol sellado, esta belecido pelo Alvará de 17 de
Junho de 1809; o conformando-me com a informação e parecer
do Dr. Thomaz Antonio de Villa-Nova Portugal, do meu Conselho,
e Chanceller-Mór do mesmo Estado: sou servido ordenar que da
data deste em diante tique sendo o ordenado do dito offlcio, em
logar dos 200$000 que tinha o de 480$000, nos quaes vão incluidos
80$000 para um Fiel que selle os papeis, sendo o mesmo proprie
tario obrigado a pagar ás mais pessoas que para esse trabalho
venham a ser necessarias. O Conselho da Fazenda o tenha assim
entendido e nesta conformidade o faça executar com os despa
chos necessarios. Palacio do Rio ele Janeiro 25 de Janeiro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente.
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DECRETO-DE 26 DIil .JANEIRO DE 1810

Mar-ca o orrlen ad o do Provedor-rnõr da Saude desta Cidade.

Havendo creado o emprego de Provedor MóI' da Saude, por
Decreto de 28 de Julho do anuo passado, e tendo nomeado para
elle a Manoel Vieira da Si!va, do meu Conselho, e P hysico MóI'
do Reino: hei por bem que pelo referido emprego vença o orde
nado de 1:000$000 por anno, pagos aos quartéis pela competente
folha. O Conde de Aguiar, Presidente do meu Real Erário o tenha
assim entendido, e lhe mande passar os despachos necessarios.
Palácio do Rio de Janeiro em 26 de Janeiro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente.

AL VARÁ - DE 30 DE JANEIRO DE 1810

Declara a jurisdicção das Mesas de Inspeocão,

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força de lei virem, que, sendo-me presente em consulta da Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos, que havendo eu
declarado no Alvará de 1 de Abril de 1751, quaes eram as in
cumbencias das Mesas de Inspecção que fui servido crear para
augmento e prosperidade da agricultura e do commercio; e
devendo entender-se desta legislação e de muitas outras ordens
régias a este respeito estabelecidas e promulg-adas, que a jurisdic
ção das r-eferidas Mesas era privativa naquelles oojeetos que lhes
houveram sido encarregados, acontecia pelo contrario, que ha
viam muitos confíictos de jurisdicção com manifesto prej uizo dos
meus fieis vassallos, detrimento da prosperidade da causa pu
blica, e sempre indecorosos e contrarios ao bem publico; e que
o mesmo succedia nos casos das administrações das heranças
dos que morriam sem testamento e sem herdeiros presentes, e
com credores negociantes, estabelecidas no AIvará de 17de Junho
de 1766, com o util fim de promover o commercío, removendo-lho
os obstaculos que provinham da ditflculdade e demora na co
brança das SU,tS dividas, quando era conveniente e utilíssimo
que arrecadassem quanto antes os seus fundos para os porem em
mais viva e prompta circulação, accelerando o gyro do com
mercio, que se augmenta á proporção, que crescem e se multi
plicam as transacções mercantis; havendo tambem nos referidos
casos algumas vezes duvidas e disputas sobre a jurisdicção
privativa das Mesas de Inspecção, apezar de que no sobredito Al
vará estivesse determinado que dessem conta á Real Junta elo
Commercio do que praticassem em semelhante caso; do que se
devia deduzir que este era o Tribunal competente para quem se
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devia recorrer das decisões desta natureza: propondo-se-me
finalmente na sobredita consulta, quanto era conveniente ao bem
publico ordenar-se que a jurisdicção das Mesas de lnspecção fosse
privativa em todos os C(LSOSde sua íneumbencia acima recontados ;
e que deltas se devesse recorrer por meio de appellacão e
aggravo para a Real Junta do Commerci-: deste Estado, como se
praticava havia tempos, e era coherente com a natureza das
mate rias mais analogus aos objectos em que este Tribunal
entende, e á brevidade com que sem as delongas forenses
cumpre que se decidam semelhantes negocios: e tendo con
sideração a todo o referido, e querendo evitar os mencionados
inconvenientes, e pôr termo ás porfiosas questões que se teem
suscitado, e podem reerescer para o futuro em damno da publica
utilidade : conformando-me com o parecer da referida consulta,
hei por bem determinar: que a j urísdicção das Mesas de lnspecção
em todos os casos que lhes estão incumbidos pOl' minhas leis,
alvarás, decretos ou ordens régias, seja privativa e exclusiva
de qualquer outra; e que dellas se devam interpor todos os re
cursos ordinarios e extraordinarios para a Real Junta do Com
merclo, Agricultura, Fabricas e Navegação deste Estado, ficando
inhibidas de entrar em semelhante conhecimento quaesquer outras
autoridades, salvo o recurso immediato á minha, real pessoa,
que sempre e em todo o caso se deve entender competir aos meus
fieis vassallos ,

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço; Mesa da
Consciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erário ; Regedor
(la Casa da Supplicação ; Conselho da minha Real Fazenda;
Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Nave
gação deste Estado do Brazil e Dominíos Ultramarinos; e
a todos os mais Tribunaes e Ministros de Justiça, a quem o co
nhecimento deste Alvará pertencer, o cumpram e guardem como
ne1le se contém; sem embargo de quesquer leis em contrario,
que todas hei por derogatas para este etreito somente, como se
dellas fizesse expressa e indi vidual menção; e valerá como carta
passada pela, Chancellaria, posto que por el la não ha de passar, e
que o seu eífeito haja de durar mais do um anno, sem embargo
da lei em contrario. Dado no Pa.lacio do Rio de Janeiro aos 30 de
Janeiro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Alvará com força de lei pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem ordenar: que a jurisdicção das Mesas de Inspecção seja
privativa com exclusão de qualquer outra; e que os recursos
dellas devam ser tirados para a Real Junta do Commercio deste
Estado e Dominios Ultramarinos ; na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Ezechiel de Aquino César de Azevedo o fez. Manoel Moreira de
Figueiredo o fez escrever.
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ALVARÁ - DE 3 DE FEVEREIRO DF 1810

Crêa a Mesa do Despacho Maritimo.

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que este Alvará virem,
que sendo o principa.l objecto da minha paternal attenção o pro
mover a felicidade dos meus fieis vassallos por todos aquelles
meios conducentes a obter um semelhante fim, e que a ex
periencía tem mostrado serem os que elevaram as nações que os
adaptaram ao maior auge da prosperidade e opulencia publica: e
que havendo considerado que o commercio marítimo foi assim
nas idades remotas, como nos recentes tempos, o que mais
prompta e directamente tem concorrido para firmar a solida
riqueza dos povos que o exercitam; pois que oíferecendo uma
prornpta e commoda condução, contribue para mais rapidamente
promover o augumento da agricultura, a abundancía dos seus
productos, a industria nacional e a população; e para facilitar
os meios de engrandecer a marinha militar, tão necessaria para
a protecção do mesmo commercio, e para a preservação e segu
rança dos Estados e Imperios maritímos : resolvi ampliar as
providentes disposições, com as quaes em difterentes tempos e
opportunas conjuncturas fui servido animar em commum beneficio
dos meus vassallos, este importante ramo da riqueza e prospe
ridade nacional. Portanto, tendo mandado que subissem á minha
real presença. os Regimentos que se achavam estabelecidos rela
tivamente ao modo de etrectuar o despacho dos navios na
sahida do porto do Rio de Janeiro; e tendo conhecido á vista
delles os notaveis prejuízos que necessariamente deveriam resul
tar da multiplicidade de despachos que os Mestres das embar
cações eram obrigados a diligenciar em tantas e tão distantes
Repartições, como eram as que abusivamente se achavam estabe
.lecidas, a maior parte dos quaes se reduzia a simplices e meras
formalidades, tendentes não ao grande objecto de favorecer e
facilitar a navegação e commercio, mas sim ao de realisar e
segurar a cobrança de emolumentos concedidos em ditrerentes
tempos a diversos empregados, e ~ de estabelecer uma depen
dencia nas Repartições, ás quaes os mesmos Mestres deviam recor
rer ; resultando destes multiplicados recursos demorarem-se as
embarcações neste porto por prolongados espaços de tempo, e
ínutilísando os proprietarios dellas as despezas que faziam com
a subsístencía e salarios das respectivas guarnições; ao que
accresce in habilitar-se as mesmas embarcações, especialmente
as costeiras, para repetirem as suas viagens de ida e volta
quando as podiam etrectuar, se fossem despachadas com a con
veniente brevidade: do que emanaria entre muitas attendiveis
vantagens as de se abastecer a Capital, e a de se obter a abun
dancia, principalmente daquelles generos necessarios para a
subsístencia dos habitantes que igualmente gosariam da commo
didade dos preços delles pelo natural etreito da concurrencia
que assim viria a realisar-se .
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Para remover pois aquelles e outros attendiveis inconvenientes
que pela sua gravidade se fizeram dignos da minha real con
sideração, e que por isso necessitam de prornptas e convenientes
providencias: mando estabelecer uma Mesa de Despacho. M3:r~
timo, na qual se deverão concentrar os despachos e mais dili
gencias a elles relativas que se expediam por ditIerentes repar
tições.

Será composta aquella Mesa de um Fiscal, um Thesoureiro,
um Escrivão e um Continuo.

Devera a Mesa do Despacho Maritimo ter as suas sessões todos
os dias de manhã, que não forem dias santos de guarda, desde
as oito horas até ao meio dia; mas quando aconteça haver maior
concurso de Despachantes e não ser possivel avia.l-os, assignar
se-ha uma sessão extraordinaria para a tarde do mesmo dia.

Pertencerá ao Fiscal fazer observar a boa ordem e regu
laridade, e a decenoia nas sessões da referida Mesa, recom
mendar aos empregados nella a prompta execução das
obrigações que lhes são impostas; não permittindo que ellas se
alterem, nem também que se adrnittam demoras e delongas no
despacho e aviamento das partes.

Ao Thesoureiro ficarão pertencendo as obrigações annexas
a um tal emprego.

Deverá o Escrivão fazer o lançamento geral de todas as
quantias que a titulo de contribuição, ou de emolumentos satis
fizerem as embarcações na sahida deste porto.

Do referido lançamento deverá o Escrivão no fim de cada,
sessão fazer um conciso resumo, no qual assignarão o Fiscal
e o Thesoureiro, servindo depois para delle se extrahir a conta
que se devera formalisar no 11m de cada mez , Passará o Es
crivão também as guias, paro que o Thesoureiro haja de fazer
entrega da trnportancia dos emolumentos as pessoas as quaes
competirem, ou a seus bastantes procuradores; e dos paga
mentos que fizer no ultimo dia, de cada mez, não sendo dia
santo, devera cobrar quitações para sua descarga nos res
pectivos livros, sem que por estas guias, nern por qualquer
outro titulo possa o Escrivão ou o Thesoureio pretender emolu
mrnto ou gratificação alguma.

Para se regular o lançamento geral das quantias que a titulo
de contribuição ou de emolumentos deverão satisfazer as embar
cações na sahida deste porto: mundo baixar com este a relação
que vai assignada pela Conde das Galveas, do meu Conselho de
Estado, meu Ministro e Secretario de Estado dos Nezcíos da
Marinha e Dominios Ultramarinos, a qual ficara em observancía
emquanto eu não mandar o contrario, e não se estabelecer
outro systerna que sem prejuizo daquellas pessoas ou corpo
rações, as quaes foram concedidos os indicados emolumentos, haja
de al líviar a navegação e commerciu marítimo daquellas pres
tacões : e sendo t~o conforme aos meus reaes e providentes
sentimentos, abreviar o termo em que deverão cessar aquellas
contribuições e emolumentos pessoaes, tenho resolvido que fiquem
cessando logo que os empregos e offlcios a que as mesmas con-
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tribuíções e emolumentos se acham annexos, houverem de se
transferir a novos candidatos; ficando entendido, que ainda no
caso em que eu haja de fazer mercê da sobrevivencía daquelles
empregos ou offícíos, assim civis como militares, se não devem
julgar comprehendidos nella os emolumentos que antes lhes
tocavam; os quaes durarão somente emquanto servirem os
actuaes empregados, ou eu não houver de estabelecer os meios
de idemnisação ou compensação a favor dos aotuaes possuidores.
afim de mais promptamente fazer gosar a navegação e commer
cio maritimo do beneficio e allivio que me proponho a facilitar
lhes, para promover a prosperidade da mesma navegação e com
mereio, e com ella a de todas as classes dos meus fieis vassallos :
bem entendido, que as indemnisações que eu mandar fazer,
deverão ser reguladas pelo rendimento dos emolumentos, tal
qual era ao tempo da data deste meu Alvará, e não pelo que
renderem no tempo em que a indemnisação se verificar.

Mas querendo que desde já comecem os meus fieis vassallos a
gosar parte dos allivios com que me proponho a proteger a nave
gação e commercio marítimo: sou servido abolir a favor das lan
chas costeiras de equipagem de cinco pessoas, que conduzem fet
rinha de pão, milho, feijão e outros legumes, materiaes de con
strucção de ediflcíos, carvão e lenha, os emolumentos que accre
sceram depois do lo de Janeiro de 1808; ficando em seu pleno
vigor 03 que anteriormente se pagavam e constam da relação
acima mencionada; e devendo a differença satisfazer-se pela
minha Real Fazenda aos actuaes empregados que deixarem de
receber por esta minha real resolução, os emolumentos que
lhes pertencerem por justificados titulos, emquanto servirem os
empregos a que taes emolumentos se acham annexos observan
do-se a respeito destes o que acima tenho ordenado a respeito dos
mais empregados.

Formalidade com que se procederá ao despacho

Os Mestres das differentes embarcações darão a sua entrada
na Alfandega, apresentando a lista, da sua carga, afim de rece
berem o competente despacho, conforme a pratica que de longo
tempo se acha estabelecida naquella Repartição. Mas sendo o
principal objecto das minhas paternaes disposições não só abre
viar o despacho das embarcações, mas tambem alliviar os meus
fieis vassallos das despezas que resultam de maior demora no
mesmo despacho, pela detenção dos guardas a bordo emquanto
se effectua a visita: determino que as embarcações costeiras que
transportarem caixas de assucar, pipas de aguardente, algodão,
côcos e louça vidrada, deverão ser visitadas no preciso termo de
tres dias, ou mais cedo se possivel fôr; e que determinada que
seja a visita, se façam logo retirar os guardas. O mesmo beneficio
hei por bem conceder, e mando que se observe a respeito das em
barcações costeiras que carregarem carne, peixe salgado, tou
cinho, fumo ,trigo, cabos, betas e amarras do piassaba; bem en-
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tendido que a respeito destes generus se furá a avaliação (~o es
tylo 119 espaço dos mesmos tres dias, em que mando se haja de
effectuar a visita e retirarem-se US guardas.

Merecendo-me particulnr atteução as lanchas que conduzem
mantimentos, como farinha de pilo, milho, feijão e outros legu
mes, visto serem objectos do primeira necessidnde, o Indispen
saveis pilrLt a subsistencia dos m )US fieis vassal los ; e sendo
tambom digno da minha 1'8<11 consideração f.ioil itn.r os meios e
artigos necessarios pr11'a a construcção dos edifícios desta minha
Córte do Rio de Janeiro, do que resulta, não só commodidade aos
habituntes, como tamuem maior esplendor á Capital e lagar da
minha presente resldenciu.: querendo promover a commoda con
ducção dos materiaes que para tal effeito se transportam, e que
tem subido a altos preços por falta de exportação, causada pelas
demoras que soft'rem as embarcações: ordeno, que as lanchas cos
teiras que conduzirem assim os referidos mantimentos. como ma
teriaes de construcção de editícios, a saber: cal, tijolo, telha e
madeira, logo que derem entrada na Alfandega, hajam de ser vi
sitadis no preciso espaço de tempo de 24 horas, retirando-se-lhes
immediatamente os Guardas depois de feita a visita: e o mesmo
benertcio sou servido conceder ÚS lanchas que conduzirem carvão
e lenha para o consumo da Ci.lade .

Termlnadas que sejam as dilrgencias que ficam por mim orde
nadas, e as que sito do costume, que não me proponho a alterar
senão na parte «rn que pur mim forem derogadas neste Alvará,
devorá o Mestre receber da Alíandega o bilhete, que o Escrivão
de Mesa, Grande lhe passará, munido de assignutura do Juiz da
mesma A Ifanclega, pelo qual conste achar-se desembaraçado por
aquella Repartição; e com aquel le bilhete deverá o proprietario
por si ou pelo despachante, o o Mestre com a gente de sue. guar
nição, recorrer à Intendencía da Marinha para alli se proceder à
cornpotonto matricula; e desta Repartição receberá o bilhete em
que se ccrtíüquo haver-se eríectuado :'1 matricula; declarando
se no mesmo bilhete os nomes assim do mestre, como da em bar
cação, porto a que se destina, numero das pessoas matriculadas,
nas quaes se incluirão o Piloto e Cirurgião examinados e appro
vades e o Capellão, segundo o lote e capacidade da embarcação.
Com o bilhete da matricul», concebido na fórma acima refe
rida, se apresentará o proprietario Oll o despachante com o
mestre da embarcação perante a Mesa do Despacho Maritimo, e
entregará a bilhete ao Fiscal, que o mandará pelo Escrivão, or
denando a este que faça a conta das contribuições e emolumentos
que competem ás differentes repartições e pessoas que o recebem
(~ que constam da já mencionada relação: e tendo o mestre pago
as referidas contt-íbuíções e emolumentos, declarando-se na guia
o nome da embarcação, do mestre della, dos indivíduos de que
se compuzer a equipagem, o porto do seu destino e o dia da sa
hida ; com esta guia assignada pejo Fiscal e Thesoureiro, se apre
seuturà o mestre ou o despachante, ou o seu agente na minha
Seeretarja de Estado dos Negócios da Marinha e Domíníos Ultra
marinos, onele se lhes fucilitnrà o passaporte e a. portaria, para

Parte I. 1810 3
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que nas Fortalezas se não ponha impedimento, mas deixem livre
mente proseguir viagem pal'a seu destino.

Ficará a cargo do Escrivão formalisar um mappa dosnavias
que diariamente se despacharem, fazeudo nelle menção do nome
da emlnrcação, do mestre della, da gente da guamição, da
C:11'ga, do porto a que se destina o do dia da sahida: e deste
mappa enviará dous transumptos à minha Secretaria de Estado
dos Nezocios da Marinha e Dominios Ultramn-ínos, para subir
por esta Repartição um dos exemplares á. minha real presença:
e ás minhas duas outras Secretarias de Estado dos Negocias do
Brazil e dos Negocias Estr.mgeiros e da Guerra; aos Quar-téis
Generaes da Marinha e do Exercito, e a Intendencia Geral da
Policia se rernetterão pela mesma forma os referidos mappas;
e ao Correio se participará o dia da sahída das embarcações, afim
de que tenham promptas as malas ou cartas que houverem de
ser remettidas pura os portos a que as ditas embarcações se des
tinarem.

Pelo qne mando ao Presidente do meu Real Erário e do Con
selho da minha Real Fazenda; Mesa do Desembargo do Paço e
da Conscioncia e Ordens; Chanceller, que serve de Regedor da
Casa da Supplicação do Brazil ; Real Junta do Commercio, Agri
cultura, Fabricas e Navegação deste Estado ; e a todas as mais
pessoas, ás quaos pertencer o conhecimento deste meu AIvarà ,
o cumpram e façam cumprir e guardar como ne11e se contem. E
valerá. como carta passada na Chancellaria, posto que por ella
não ha de passar. e que o seu effeíto haja de durar mais de um
anuo, sem embargo da lei em contrario. Dado no Palacio do Rio
de Janeiro aos 3 de Fevereiro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde das Galoêas ,

AIvará pela qual Vossa Alteza, Real 11a por bem crear uma
Mesa do Despacho Marítimo ; e remover mediante as paternaes
providencias nelle comprehendidus, os obstaculos que se 0Ppu
nham ao progresso o augmento do commereío e navegação mer
cantil, alli viando-o, em commum beneficio dos seus vassallos, dos
gravames e contribuições, que a opprí miam, tudo na fõrma que
acima se declara.

Pura Vossa Alteza ver.

Francisco Xavier de Noronha Torrezãoa fez.
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Relação dos emolumentos que teem a pagar as embarcações por
tuçueaas que despacharem no porto desta Capital, e das es
tações, nas quaes os devem satisfazer, em observancia do al
vará da data desta.

$030
$830
$270

$320

$040

$200
"640

6~000
4$000
2$560
1$280

$970
$650
$810
$250

4$640
2$640

$800
$240

A' Secretaria ele Estado dos Negecios da Marinha e
Dominios Ultramarinos, por qualquer embarcação, que
não seja lancha, para fora da Capitania, pelo passa-
porte . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . • . . • . . • . • . . . 6$720

E para os portos da Capitania, sendo navios, galeras,
bergantins, corvetas e hyates...................... 4$320

E sendo sumaca, penque e lanchas, que não são costeiras. 1$440
Ao Juiz da Alfandega, sendo navio, galera, corveta ou

bergantim e hyate ..•........•....•....... " .•.•...
Ao dito, sendo sumaca e penque ..................•...

» sendo lancha ........•....................•..
Ao Cartorio da Alfandega, pela fiança de um navio ou

galera.............................•.....•.....•..
Ao dito, de um bergantim, corveta ou hyate.•.........

~ de uma sumaca e penque .......•.............
» de uma lancha......•........................

Ao Porteiro da Alfandega, sendo navio ou galera. " .,.
Ao dito, sendo bergantim, corveta ou hyate .....•.••..

» sendo sumaca e penque ...•.......•...••..•.
» sendo lancha .......•........•.............•.

Ao Escrivão da Junta do Commercio, existente na Alfan-
(lega, sendo navio, galera, bergantim e corveta. . .. 1$500

Ao Escrivão da matricula da Junta do Commercio, por
qualquer embarcação para os portos nacíonaes .••......
Para os portos da Europa, Asia, Africa e estrangeiros,

por cada pessoa matriculada, além elos 320 réis .
A' Secretaria da Junta do Commercio, pela provisão e

lista ela equipagem que exceder a oito pessoas....... 3$200
E não excedendo ..•.........•.........•. · ......•.... $400
A' Mísericordia, por cada pessoa de equipagem, sendo

para os portos desta Capitania ................•..•.•
Para tora della.......................•............
Sendo na via ou galera, pelo casco'. .
Bergantim, corveta ou hyate, dito .....•.•..........
Sumaca ou pen que, dito .
Lancha, dito · ...................•.•

Ao Governador da Fortaleza de Santa Cruz .
• Sendo navio ou galera.. ...............•......•.. 3$310
• » corveta, bergantim e hyate ,. . . .••• 1$970

» sumaca e penque........ . . . . • . . . . . . . . . . • • . . 1$490
Lancha armada a sumaca ., . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $430
Lancha. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $320

" N. B. Destes emolumentos continuara o Governador, como
até agora a dar 480 réis ao Secretario do Governo das Armas
da Corte, e o Ajudante da parte que lhe toca os 120 réis ao Es
cripturario da Fortaleza de Villegaignon.

['
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Ao Governador da Fortaleza da Ilha das Cobras, sendo
navio ou galera .................................•.

Sendo bergantírn, corveta ou hyate , .
» sumaca, penque ou lancha..........•...........

A' Chancellaria Mór, pelo sello ...•........... " .
Ao Despachante, quando a embarcação não fór despa-

chada, pelo proprietario, sendo de tres mastros. . . . . . . 2$000
E sendo de dous ditos. " " " " . . . .. 1$000

As lachas costeiras de cinco pessoas de equipagem, e nume
radas a te 41 pagarão os emulumentos de entrada, e sabida que
pagavam antes elo dia lo de Janeiro de 1808.

ENTRADA

Ao Cartorio da Alfandega -. . $160
Ao Cartorio da Carnara ....•...............•...... '" $080
Ao Escrivão da descarga da Alfandega................ $080
Direito de Guarda Costa.............................. $640
Guarda MóI' e seu Guarda, por cada dia .•••.. ".. . . . . . $440

SAHIDA

Ao Juiz da Alfal1dega...... .....•......... $270
Ao Escrivão da Mesa grande......................... $250
A' Secretaria do Estado, pelo passaporte por seis mezes. 4!fi;800
Ao Porteiro da Alfandega ,.............. $240
Ao Governador da Ilha das Cobras................... $430
A' Santa Casa........•..•...•..... ' . . . .. . . . . . . .. .. . . 2$'280
Ao Governador da Fortaleza de Santa Cruz ' ~320

N. B. Os emolumentos impostos nas lanchas costeiras do Jo de
Janeiro de 1808 em diante, ficam abolidos da data desta, € as pes
soas, que os percebiam, serão indemnisadas pelo Real Erario,
Ao Escrivão da, Matricula da Junta do Commercio.. . . . . $320
Assignatura da lista da Matricula pelo Secretario da

lnesma Junta " " .. ' .
Fortaleza de Vlllegaiguon .
Ao despachante, quando a embarcação não fúr despa

chada pelo proprietario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 1$000
Palacio do Rio de Jan- iro em 3 de Fevereiro de 1808.- Conde

das Galoeos,
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ALVARA - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1810

R&gula a administração rio vincul i de .Ta6"l:ÍI"l na Capitnnia do }[in>ls Gel'aos.

Eu O Principe Regente faço saber aos que este Alvará de
declaração viram, que havendo pelo Decreto de 4 de Junho de
1787 prestado o meu real beueplacito para a creação e funda
ção do Vinculo denominado do Jaguàra na Capitania de Minas
Geraes, e dado pelo Alvará de 23 de Novembro do mesmo anno
o Regimento por que el le se havia, de reger, aceitando para este
fim os bens que offereceu o Instituidor Antonio de Abreu Gui
marães e a forma de administração que elle me apresentou, com
a expressa declaração de a alterar, logo que pelas circumstan
tancias se mostrasse não ser ella a mais conveniente aos fins
daquella instituição, e ao interesse do Estado nas pias fundações
alli contempladas, e que fizeram o objecto della ; havendo-se
depois disto verificado na minha real presença por uma parte,
que estando ainda gravados aquelles bens com dividas do mesmo
Instituidor que sem duvida se devem satisfazer, não era je't
compativel que a divisão dos rendimentos do mesmo Vinculo se
fizesse pela maneira alli contemplada; e conhecendo-se por outra
parte que estes mesmos rendimentos com o andar dos tempos, e
por alguns defeitos daquel la adminístração vieram a ser meno
res do que se consideraram, e a. não preencher todos os fins a
que se destinaram: representando-se-me além disso por parte da
actual Mesa administradora do mesmo Vinculo os obstaculos que
encontravam par.i não poderem fazer uma melhor administração
por estorvos promovidos pelos parentes e herdeiros do Coronel
Francisco de Abreu Guimarães, sobrinho do Instituidor, e por
elle eleito para a creação delle, e flcar sendo Presidente da
mesma Junta, como ficou desde o anno de 1802 até o seu falle
cimento, dispondo da quinta parte do seu rendimento, que lhe
tocava, a beneficio de outros seus sobrinhos residentes na mesma
Comarca: e represen tando-se-me igualmente por estes que seria
mais conveniente abolir o dito Vinculo por não provir del le in
teresse algum ao Estado, por isso mesmo que os rendimentos
havidos durante aquella administração já se haviam mostrado
insu1ficientes para satisfação e desempenho das pias instituições
contemplarias pelo Instituidor; nem mesmo para pagamento da
quinta parte reservada a este, e de que dispoz a beneficio da
qnel le primeiro sobrinho, e por este a beneficio delles ; nem para
a outri quinta parte deixada ao Recolhimento das Convertidas
do Rêgo da Cidade de Lisboa, as quaes nem sequer por uma só
vez tinham ainda. recebido quantia. alguma, para de tudo isto se
concluir, que era necessaría absolutamente a abolição: mandan
do examinar toda, esta mataria na Mesa do meu Desembargo do
Paço com aquel la círcurnspeção que ella por sua natureza exi
gia: fui ser-vido ordenar em Resolução de Consulta de 12 de Ja
neiro do corrente anno, além de outras providencias, que o Vin
culo ficasse subsistindo, e que a administração e divisão dos seus
rendimentos se fizessem com as alterações e declarações que
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pela Mesa me haviam sido consultadas, como mais proprias do se
conciliar ainda a conservação delle e de todas as pias instituições
alli contempladas com a satisfação das partes interessadas, e
que não deviamticar lesadas nos pagamentos que de justiça se
lhes deviam fazer: declarando e moderando o mencionado al
vará de Regimento pela maneira seguinte:

I. Que na conformidade do § 17 do sobredito alvará, a Mesa
administradora do Vinculo se faça por eleição triennal, como
alli se ordena; mas para Presidente della será eleito sempre um
dos interessados naquella quinta parte que o instituidor havia
para si reservado, e que ficou sendo disponível a beneficio da
quelle em quem elle a nomeasse, e deste para, outros; o que to
davia se deverá entender a respeito só daquelle, ou daquelles
que residirem na Comarca do Sabará, aonde o mesmo Vinculo
se acha estabelecido.

Il , Que no caso de haver reeleição nos Deputados, nunca po
derá ser a respeito de toda a Mesa; e quando isto aconteça, de
verão sahir dous delles, um ecclesiastico, outro secular, por sortes;
afim de que possam sempre entrar de novo outros dous, ficando
assim alterado nesta parte o mencionado Alvará de Regimento.

UI. O acto da eleição será sempre presidido pelo Corregedor da
Comarca, que está tambemjá ereado Juiz Conservador do mesmo
Vinculo o qual tomará annualmente contas da sua administração.

VI. De todo o monte do rendimento se tirará logo a terça parte
para pagamento das dividas, com que o mesmo vinculo está
onerado, tanto da que se ficou devendo a Francisco de Abreu
Guimarães, sobrinho do instituidor, e que em Resolução da mes
ma Consulta foi servido dar por certa e liquidada na quantia
por elle declarada na conta que apresentou; como das quintas
partes devidas a elle e a seus sobrinhos instituidos depois nella
desde o anno de 1802, em que se verificou a creação do Vinculo,
e ao Recolhimento do Rego pelo mesmo tempo; como de qual
quer outra divida que haja e possa apparecer do mesmo Insti
tuidor, para por meio de rateio se irem todas pagando até se
finalisarem. As duas partes, que ficam, se dividirão em cinco, e
uma se dará annualmente ao mesmo Recolhimento do Rego,
outra aos herdeiros instituidos para a que era do Instituidor; e
de tudo o que restar se tirará a despeza feita com o custeio das
fazendas, e propriedades do Vinculo, ordenados da administração,
e dos feitores, a pensão annual de 800$000 deixados à Ordem Ter
ceira do Carmo da Villa do Sabará, quando tenha acceitado e
erigido o hospital para que ella é applicada; e tudo o mais que
verdadeiramente se reputar despeza: e o que depois disto ficar
livre se applicará ás tres fundações pias, principiando pela
primeira na ordem da Instituição, que é, por exemplo, o Semi
nario para estudantes pobres, erigindo-se e accommodando-se
para este fim o edíflcio ; ordenando-se desde logo os seus Esta
tutos, e pondo-se na precisa perfeição. Creado este assim, se pas
sará, conforme o rendimento que houver, ás outras pela mesma
ordem; por se esperar que por este meio algum dia se conse
guirá o fim ele se verem todas Instituídas, e prosperando a bene-
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ficio da causa pia e do Estado; reformado, declarado e ampliado
por este modo, e só nos pontos referidos o sobredito Alvará de
Regimento dado a este Vinculo em 23 de Novembro de 1787, que
alias ficará em tudo o ma is em seu vigor.

Pelo que mando à Mesa do Desembargo do Paço, e da Consci
encia e Ordens ; Presidente do meu Real Erario ; Conselho da
minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Suplicação do Brazil ;
e a todos os Tribunaes, Ministros, Justiças, e pessoas, a quem o
conhecimento e execução deste alvará pertencer, o cumpram, e
guardem, e façam inteiramente cumprir e guardar, como uolle
se contem, não obstante quaesquer leis em contrario, que todas
hei por derogadas no presente caso somente, como se dellas
fizesse expressa, e declarada menção. E este valerá como carta
passada pela Chancellaria ainda, que por ella não passe, e o seu
effeito haja de durar mais do um anno, sem embargo da Ord.
do Liv. 20 til. 39, e tit , 40, em contrario. Dado no Rio de Janeiro
aos 5 de Fevereiro de 1810.

Principe com guarda.

Marque» de Angeja P.

Alvará de declaração de Regimento, pelo qual Vossa Alteza
Real ha por bem regular a administração e governo do Vinculo
denominado da Jaguàra, ampliando a certos respeitos, e decla
rando o Regimento, que se lhe havia, dado em 23 de Novembro
de 1787, tudo na forma acima, declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.
Joaquim José da Silva o fez. Bernardo José de Souza Lobato

o fez escrever.

DECRETO-DE 6 DE FEVEREIRO DE 1810

Isent 1l. as lanchas costeiras que conduzem mantimentos e artigos de coustrucção

para esta Capital das contribnioões e emolumentos estabelecid os.

Tendo determinado pelo iueu Alvará de 3 de Fevereiro do pre
sente anno as providencias que me pareceram as mais opportunas
para n.lliviar, promover e proteger o commercio e navegação cos
teira, em commum beneficio dos meus fieis vassa.llos : e ha
vendo eu por effeito de minha real banetlcencla , por ter em
vista o melhoramento e augmento do mesmo commercio e nave
gação, eximido as lanchas costeiras de cinco pessoas de equi
pagem que conduzem para esta Capital mantimentos e artigos
de construcção para os ediflcios della, das contribuições e emolu
mentos que se estabeleceram do l° de Janeiro de 1808 em diante;
não sendo por outra parte de minha real intenção privar as pes
soas que por legitimo titulo gosavam das mencionadas contri
buições e emolumentos: sou servido que estes se paguem men-
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salmente pelo meu ~:eal Era~io, pelas folh~s gue alli forem apre
sentadas, que. devemo ser feitas pelo Escrivão, e assignadas por
elle, e pelo FISCtl da Mesa do Despacho Marítimo. O Conde de
Aguiar, do meu Conselho de Esta-lo, e Presidente do meu Real
Erário, o tenha assim entendido e f,lÇlt passar as ordens neces
sarías. Palácio do Rio de Janeiro em 6 de Fevereiro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor,

ALVARA - DE 12 DF, FEVEREIRO DE 1810

Dá providencias prrra evitn r o extravio (lo 0111'0 en p6 que fOI' in port.ad o

neste Estado.

Eu O Principe Regente faço saber aos que este Alvará com
força de lei virem, que sendo-me presente em consulta da Mesa.
do Desembargo do Paço, que muitos darnnos e prejuízos resul
tavam ao bem do meu real serviço e aos interesses da minha
Real Fazenda, de não estar determinado que o ouro em pó in
troduzido neste Estado por meio do commercío da Costa d' Africu,
e extrahido de minas estrangeiras, fosse miuifestado na occasião
das visitas que se deviam fazer, quando estivessem jú fundeadns
as embarcações que o trouxessem, e com guias conduzido às Casas
da Moeda para ser entregue a seus donos, depois de cunhado em
moeda nacional, que mais quizessem ; devendo outrosim ser
apprehondido, na conformidade do Alvará de 5 de Janeiro do
1785, quando fosse extraviado ; pois que da falta desta legislação
provinha o não arrecadar-se para a minha Real Fazenda, o di
reito senhorial de moedagem de todo o ouro em pó, que se im
portar das minas estrangeiras por meio do commercio, augmen
tando-se ao mesmo tempo a moeda para lia ver mais proporção
com os outros valores politicos iutroduzidos 8:11 maior ahun
dancia pelo commercio liberal e franco hoje em dia estabelecido
neste Estaria; e resultava também o extravio do quinto deter
minado para o ouro extrahido das minas nacionaes, que podia
facilmente verificar-se misturando-se com o da Costa d' Afríca,
sem poder distinguir-se e extremar-se; sendo por ventura estes
os motivos, porque se approvaram na Ordem Régii de 20 de
Janeiro de 1755 as visitas da Intendencia elo Ouro nas embarcações
que apportassom de Angola, e se promulgou a lei de lo de Julho
de 17:30 que providenciou os extra vias do ouro e contrabando da,
Costa da Mina: e tomando em consideração objecto de tanta
ímportaucla, para que S) removam e atalhem estes inconve
nientes, não perigue a, liberdade o gyro do commercio, e se
ajunte com os interesses da minha Real Fazenda o bem commum
dos meus fieis vassal los : conformando-me com o parecer da
meucionada consulta, sou servido ordenar: que em todas as
embarcações da Costa d' Africa, que entrarem nos portos deste
Estado, depois de fundeadas, se proceda à visita pela Iutoudencía



/?

._-~-.-.--;::--:r-~.'~i,--

CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS REGIAS 41

do ouro, sendo obrigados os Mestres, Olllciaes ou passageiros, e
quaesquer outras pessoas que trouxerem ouro em pó, a manifes
tal-o; e que todo o que vier em embarcações que apportarem nesta
Corte e na Ba.hin., seja conduzido ás respectivas Casas de Moeda
com as competentes guias, assignando-se t-rnpo conveniente nos
outros portos, para S8r levado á mais visinha; sendo entregue
a seus donos depois de cunhado na moe la nacional que qui.
zorern ; e que todos que assim o não manifestarem e l) extra
viarem, serão punidos com a perda do que lhes fôr apprehen
dido, e com o pagamento de outro tanto do seu valor para, o
denunciante, e para quem o apprehender, na conformidade do
Alvará do 5 de Janeiro ele 1785, cuja disposição hei por bem
ampliar parn o caso presente.

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço e da Con
sciencia e Ordens; Presidento do meu Real Erario ; Conselho
da minha Real Fazenda: Regedor da Casa da Supplicação do
Brazil ; Governadores e Capitaes Generaes; Ministros da Jus
tiça ; e a todas as mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento
deste Alvará, o cumpram e guardem. E valerá como carta
passada pela Chaucel laria, posto que por ella não ha de passar,
e que o seu etreito h'I}\, de durar mais de um anno, sem em
bargo da Ordenação em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos
12 de Fevereiro de 1810.

Principe com guarda.

Marques de Angeja P.

Alvará com força de lei, pela qual Vossa Alteza, Real ha por
bom ordenar ; que em todas as embarcações da Costa de Afríca
se proceda a visita, depois de fundeadas; que seja, todo o ouro
em pó manifestado e conduzido as Casas da Moeda para, ser en
tregue aos seus proprietarios cunhado em moeda nacional: e que
com os extravladorés 83 proceda em conformidade do Alvará de
5 do Janeiro de 1785.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim José da, Silveira a fez. Bernardo José de Souza Lobato
o foz escrever.

DECR.ETO-DE 23 DE FEVEREIRO DE 1810

Elova () o rdenado (In Administrador d o Correio Geral desta Corte.

Sendo-me presente o requerimento de Manoel Theodoro da,
Si!va, Administrador do Correio Geral desta Corte, expondo
nel le o tenne ordenado de 600$000 que vence, comparado com
o mal?r trabalho que tem crescido naqnella Estação, sujeitos
estes as despezas do sou expediente, pedindo augmento do dito
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ordenado, e que se lhe arbitrasse uma quantia proporcionada
para as mesmas despezas, ou que estas fossem feitas por conta
da minha Real Fazenda: e attendendo a ser o trabalho da dita
Estação feito em todos os dias de manhã e de tarde: hei por
bem fazer-lhe mercê do ordenado annual de 800$000, ernquanto
servir o dito logar, e mais 150$000 também annuaes para des
peza da sua administração. O Conde de Aguiar, do meu Conselho
de Estado e Presidente do meu Real Erario, o tenha assim en
tendido e o faça executar com os despachos necessarios. Palacio
do Rio de Janeiro em 23 de Fevereiro de 1810.

Com a rubrica do Princípe Regente Vosso Senhor.

DECRETO- DE 26 DE FEVEREIRO DE 1810

Declara de contrabando a polvora comprada fóra das fabricas ou adminis

tracções reaes.

Achando-se estabelecido desde uma muito anterior epoca o
privilegio exclusivo, de que gosa a minha Real Fazenda, de
não se vender ou comprar pol vora nos meus reaes domínios
senão as minhas reaes fabricas, ou as adminstrações estabeleci
das pelas minhas reaes ordens, que neste caso dão as competen
tes guias para se poder vender a polvora assim comprada; e
constando-me que ha agora negociantes. que compram indevi
damente pólvora a estrangeiros, para depois a venderem em
algumas partes mais remotas dos meus reaes dominios: hei por
bem declarar, para que a todos conste, que todas estas compras
são illegaes ; e que daqui em diante a polvora assim comprada
poderá ser tomada como contrabando; e que a mesma não só se
lhe não dará sahida nos depositos onde existir, mas nem ainda
despacho nas Alfandegas, excepto para ser navegada para fóra
dos meus dominios recurso que fica livre a todos os estran
geiros e nacionaes que tiverem importado pólvora nas epocas
em que a interrupção do commercío com as fabricas de Portugal
fez que se tolerasse este abuso, podendo assim exportai-a para
fóra dos meus dominios, se acaso não puderem convir no preço
com a Fazenda Real, e não prefirirem fazer venda da mesma a
Real Fazenda. O Conde de Linhares, do meu Conselho de Estado,
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros e da
Guerra o tenha assim entendido e faça executar pela parte
que lhe tocar, participando tambem este decreto a todas as Esta
ções, que devam peja sua parte concorrer para que elle tenha
prefeita e inteira execução. Palacio do Rio de Janeiro em 26
de Fevereiro de 1810.

Com a rubrica do Prlncipe Regente Nosso Senhor.
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Ratifica o Tratado de amisade e nlliança entre o Prmcipe Regente de Portugal

e EIRei do Reino Unido ela,Granrle Bretanha e Ir-ln.nda , nssignad o no Rio

d e Janeiro a 19 deste mez e ann o ,

D. João por graça de Deus Principe Regente de Portugal e
dos Algarves, daquem, e dalém mar, em Africa Senhor de
GUiDé, da Conquista, Navegação e Commercio da Ethíopia, Arabia,
Persia e da India. etc. Faço saber a todos os que a presente
Carta de Confirmação Approvação e Ratificação virem, que
em 19 de Fevereiro do corrente anno se concluiu e assignou
na Cidade do Rio de Janeiro um Tratado de Amisade e Allían
ça entre Mim e o Serenissimo e Potentissimo Principe Jorge
IIl, Rei do Reino Unido da Grande Bretanha e Ir-landa, Meu Bom
Irmão e Primo, com o fim de consolidar e estreitar cada vez
mais a perfeita harmonia e amisade, que felizmente existe
entre as DU(l,8 Coroas, ha quatro seculos, de uma maneira igual
mente honrosa á boa fé, moderação, e justiça de ambas as
partes; sendo Plenipotenciarios para esse effeito, da Minha
Parte, Dom Rodrigo de Souza Coutinho, Conde de Linharos,
Senhor de Paya.lvo, Commendador da Ordem de Ohristo, Gram
Cruz das Ordens de S. Bento de Aviz e da Torre e Espada,
do Meu Conselho de Estado, Meu Ministro e Secretario de Esta
do dos Negocias Estrangeiros e da Guerra; e da Parte de Sua
Magesta(le Britannica, o Muito honrado Percy Clinton Sydney,
Lord, Visconde e Barão de Strangfor.l, do Conselho de Sua dita
Magestade, Seu Conselheiro Privado, Caval leiro da Ordem Militar
dofi.inho, Gram-Cruz da da Torre e Espada, e seu Enviado Ex
traordinario e Ministro Plenipotencíarío nesta Corte, do qual
Tratado o teor é o seguinte.

I?
.J1

Em nome da Sant.issima e InIiv iaivol
Trindade.

Sua Alteza Real o Principe Hegente
de Portugal, e Sua ]\Iagestade EIRey
do Reino Unido da Gr-an de Bretanha
e Irlandn estando Convencidos das
Vantagens que as Duas Coruas tem ti
rado da perfeita Harmonia" Amizade,
que entre Ell as subsiste ha quatro se
cul os, de uma maneira igualmente
honrosa á Boa li'f;, Mo dcruçã o , e Jus
tiça de Ambas as Pai-tos, e reconhe
cendo os importantes, c felizes etfeitos,
que a sua Mutun All iança tem produ
zido na presente Crise. durante a qual
Sua Alte: a Real O Príncipe Hegente
de Portugal (firmemente unido á Causa
da Grande Bretanha, tanto pelos seus
proprios príncí pios, como pelo exemplo
de Seus Augustos Antepassad os ) tem
constantemente recebido de Sua J\Iages
tade Brit.armica o mais generoso, e de
sinteressad o Soccorro, e Ajuda, tanto

In the Name of the Most holy and
U nd iv ided Trinity.

His Majesty The King of the Uni
ted Kingdom of Grea t Britain and
I roland , and His Roya I IIighness 'I'he
Prínce Ree-ent of Po rtugnl, Leing im
piesse.l wíth a seuse o f the Ad van
tage w hich t.he '1'\\'0 Crowns have
derived from the perfect TIarmonyand
Fricndsh;p which hav« suhsisted bet
ween 'I'hem durirur Faur Cvnturies, in
a ::\Ianner' equally ho n ournb!e to the
Go od Faith , l\Ioderation, and Justice
Of b o tl: Par ties ; and l'ecognizing the
im po r t-m t and happy Effccts \vhich
Their Mu tual Alliance has produced
at the present Crrsís , cluring which Ris
ltoyal Highness The l'rince Regent of
Portugal ( fumly attachcd to the Causé
o f Gr-ea t Bl'itain, as well by Hís Own
Pr-inci ples, as by the Exam'ple of Eis
August Ancestors ) has continually re
ceivad fr orn His Britannic Majesty the
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em Portugal, como nos Seus outros
Dominios, Determinaram, em beneficio
d(~ Seus respectivos Estados, e Vas
sallos, fazer um solemne 'I'ratad o de
Amizade e Alliança : para cujo fim,
Sua Alteza Real O Pi-incipe ReO'ente
d J Porgal, e Sua ~Iagestade EJ Rey
do Reino Unido da Grande Br-etanha
e Irlanda, Nomearam por ~eus Res
pectivos ,Commissarios, e. Pleni po ten
ctarros, Isto é Sua Alteza Real O Prin
cipe Regente de Portugal ao Muit o
IIlustre 6 Muito Excellente Senhor Dom
Rodrigo de Souza Coutinho, Conde de
Linhares, Senhor de Pavalvo. Commen
dador da Ordem de Chr-isto , Gram-Oruz
das Ordens da S. Bento de Aviz , e da
Torre e Espada, Conselheiro de Esta.lo ,
Ministro e Secretario de Estado dos
Negocias Estrangeiros e da Guerra, e
Sua Magestndo Britannica ao Muit o
IlIustre e Muito Excellente Senhor
Percy Clinton Sydney, Lo rd Visconde
e Barão de Strarigfor'd, Conselheiro de
Sua dita Magestade, do Seu Conselho
Privado, CavalIeiro da Ordem Militar
do Banho, e Gram-Cruz da Or-dem Por
tugueza da Torre e Espada, e Enviado
Extraordinario, o Ministro Plenipo ,
tenciario junto da COI'te de Portugal,
os quaes tendo devidamente trocado
os seus respectivos Plenos Poderes,
ccnvieram nos seguintes Artigos.

ARTIGO I

Haverá uma per petua, firme e innl
terave l Amizade, Alliança Defensiva, e
estricta e inviolável União entre Sua
Alteza Real O Principe Regente de
Portugal, Seus Herdeiros e Successores,
de uma Parte, e Sua Ma.g estad e El
Rey do Reino Unido da, Grande Bret:t
nha e Irlanda, Seus Herdeiros e Succes
~ores, de outl'a parto, e bem assim
entre Seus respectivos Reinos, Domi
nios, Provincias, Paizes, e Vas<;allos;
assim como que as Altas Partes Con
tractantes empregltrão constantemente
não só ll. 8ua mais sel'ia Attenção, mas
tambem todoR aqueIles meios, que a
Omnipotente Providencia tem posto em
Seu Poder, para conservar a Tl'anquil
lidade e Segurança Publica, e para sus
tontal' os Seus Int.eresses Communs, e
:Sua mutua Defesa e Garantia contra
ftualquer Attaque Hostil; tudo em con
formidade dos Tratados já subsistentes
entre as Altas Partes Contractantes,
as Estipulações dos quaes, na parte qU3
diz respeito á AIlianç,a, e Amizade,

mo st generous and disinterested Sup
~)ort anil Succ our , b o th in Portugal,
an-I in l l is o ther Dnmiuions. Have
deter-níned , for the Bonetit oi:' Their
respective ~tates anti Subjects, to fo rui
1~ xo le.nn 'I'reaty of b'rien ds hi p and
AIliance; For which Pur pose His Ma
jest) the Iüng ofthe Ul1ited Kin~doJll

01' Ul'eat Britaiu and Ireland, a nu His
Ro yal Highness The Prince Regent of
Portugal, Il ave u amed for 'l'heir res
pective Commissioners an d Plenipoten
tiaries, to wit, Bis Bi-itaunic .\Iajesty,
'I'h« :\fost Lllustr-ious and Most Excel
lent Lo rrt, Percy Clinton Sydney, Lo rd
Visc ount and Baron oi' Strangford,
One of His Majestv's l\fost Honou
rable Privy Council Knight of the Mi
tnry Oi-der 01' the Bath, Gr and Cross
of tho Poi-tugueze Order of the Towor
and Sw ord , anel His Magesty's Envoy
Extraordinary and Minister Pleni po
tenciary at the Court of Portugal;
Anel His Royal IIighness The Prince
Regent, The Mo st Illustrious, and Most
Excollent Lo rd , Dom Rodrigo de Souza
Cortinho , Count of Linhares, Lo rd of
Payalvo. Co mmande r of the Or uer of
Cln-ist, Grand Cr oss of the Order o f
Saiut Bento, anel of the Order of the
'I'owe r anel Swo r d , One of His Royal
I1ighness's Council of Stato, anel His
Principal Secretary of State for the
Departments 74' Foreign Affa irs aud
War ; wlro, after havin~ duly exchan
ged t)Wir Hespective Full Powers, have
agY,éed upon the foll owing Articles .

ARTIrLE I

T'he re shall be a Perpetuai, FÜ'IU, anti
Unalterable Eriendsh ip, Defensivo AI
hance, an.I :,trict and Inviolable Union
hetween His Majesty The King of the
Uniteel Kingr10111 of Great Britain an d
í re lnnd, Bis Heirs anel Successors on
the one Part, anti Bis Royal Highness
the Prince Regent of POI'tugal, Eis
Heirs anr1 ~uccessoril on the Other Pal't;
as also oetween and amongst Tlleir res
pective Kingdoms, DOll1inions, Provin
ces, Countries and Subjects; so that the
High Contracting Parties shaIl cons
tantly employ, as weI! Tllei!' lltmost At
tention, as alI those ;\feans which .11.1
mighty Providence has pllt in Their
Power, for preserving the Public Tran
quillity anrl :">ccurity, fOI' maintainin,g
Their Common lntorests. anti f.)r Thell'
Mutual Defence and Guapantee aga
inst every HOfltile Attack, the whole
in Conformity to the Treaties already
suhsisting between the High Contra
cting Parties, the Stipulations ofwhich,
so far as the Points oi' Alliance anti
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ficarão em inteira Por ça, e Vigor, e Fricndship are concerned, shall reniaiu
serão julgadas renovadas pelo presente in entire Force and Vigour, and sh all
Tratado na sua mais ampla interpreta- bc deemed to be renewed by the Present

ç â o , e extensâo , 'I'r ea.t v in their fullest Interpretation
an.l Extent ,

AHTIGO II

EUl consequencia da Obriga(;ão co n
t r-act«!a pelo precedente Artigo, as
Duas Altas Partes Contrnctautes oh ru
rú o sempre d e commurn acctJrdo para
c onse rvacã o da Paz, e 'I'ranquillidn dc,
e no cas o que alguma d'ElIas seja
tunea.(:ada de um Attaque hostil por
qunlquer Potencia, a Outra 8'llpr(,gal'1Í.
os mais etllcazes e erfectivos bons ()tficios,
tanto para procurar prevenir as Hos
tilidades, como para obter justa e
completa sn.tisfnçã.o em favor da Parte
Otlendid a..

.tHTIlxo IH

Em conformidade desta Decln ração,
Sua 1\Iagostade Brítannicn convem em
renovar e c onruuirn-, e por este renova,
e confirma a Sun Altoza lteal O Prin
cipo Hegente de Portugal, a Obr-ígação
contheuda no xext» Artigo da Co nvon
(:ão assigna da em Londres pelos Seus
respectivos Plenipotenciarios, aos ;!2
dias do ll1CZ de Outubr-o de 1807, o qual
,',digo vai aqui h-nnsorit» com a omis
são somente das palav rn s « Previamente
IÍ, Sua Par ti.in pal'a o Brnz.i l » as quacs
pn.lnvras se~'lli~11l1 i mme.Iiat mucnt e as
palav rns « (~u" Sua .xItezu l{üal possa
estabelecer em l'ol'tugal.»

e; Estn bclecendo-se no Brasil a Sfíde da
« Mnnurch in Portuguezn, Sna Mages
"I. tade Britannica p r omet.t e no Seu
«< pro pr-io Nome, c no (le Seus Her
c deil'os, e Successores, de j(t1nais reco
« nhecer como R"y de Portugal outro
« aIgu!11 Príncipe, que não seja o Her
• dei!,l) e Legitimo I{epresentant(~ da
« ]{eal Casa de Bl'agan(;a ; e ~ua :\fa
« g(~stado talllbellJ Se obriga a renovar
« e manter com a Hegencia (ljlH' Sua
« AIte'za Real possa. estabelecer em
« Portugal) as relações de Ami2ade,
«que ha tanto tempo teem unido as
« Corôas da Grande Bretanha e de
« Portugal. »

E as Duas ,\ltas Partes Contraetantes
19ua.lmentr; renovam e confirmam os
Al'tigos addicionacs relativos {t Ilh:t da
:'1adeira,assignados em Londres no dia
1(; de !\larco de 180:->, e se obrigam a
executar fielmente aquelles de entre
ei/es que ficam para serem executados.

ARTI(;O IV

Sntl. Altoza Heal () Principe Hegente
de Portugal renova c confirnw. il SU(l

.tRTICLE II

In c ousequenco 01' the Engageme!lt
co nt.ru cte-l by the Preceding Article, the
Two Il igh Oo nt.ractlng Part íes shall
nl wa.ys a ct iu Co nce rt f'or the Maintc
nance of Pca.ce aud Tranquillity, a nd in
Case thnt Ei the r o f 'I'ho.n should be
throatencd with a II ostlle Atta ck h v
an v Po wer whatever, the Othe r shall
(~Iliploy it s mo st earnest and eifectual
C,ood Oíflces, ei the r for preveutinrr
Hostilit ies, 01' for procuring jnst and
c orn plcto xatisfactio n to the Jnjured
Par ty ,

.vnr r. r.i: III

In Conformitv with t his Deolar-at io n ,
His Britannic J\I~jest.v agl'ees to renew
anil confirm, and does hereby rene w
and oonflrm to Hís Royal Híghness
tho Priuce Regf'llt of Po rt.ugnl, the En
g:lgement contained in the xixth Article
of the Convention signe,j by Thcir Res
pcc tiv« Pleni potentiaries in Lo nrl on,
on the 'I'wenty ~e('ollll Da)' of Oct.obe r,
One 'I'h ousand Eight Huudred and
Seven, which Artiole is hereuut.o sub
.ioin-vl , w it.h the 0111 issio n onIy of the
Wo rd s « Previously to Eis De pat-ture for
Bsazil" which Wo rrls iuuuedin telv fol
lo we.l the Wo rds « Which Ris l{,nyal
Highness ma)' establish in Portugal ,;

« The ~eat o f th« Por tugueze Mo
« narchv being esta blished in Brnzil,
« lIis Ilr ita.uuic Majesty protuises in His
,< Own Name, and in that of Bis HeiI'S
«allll Suceessors, neveI' to ackno\v
« ledge as King of Portugal, an,v Prin
« ce, OtheI' than the Helr and Legiti
« mate Representative 01' theRoyal
« House of Braganza ; and His "lajesty
« also engages to renew and maintain
« with the Regency (which His Royal
« Highness may establish lU Portugal)
« the Relations of Friendship which
«have 30 long united the Crowns of
., Great B1'itain anel Portugal,

.\nt the Two High ContI'aeting- Par
ties do also rpnew allll confirm the Ad
<1itionai Articles rebting tn the Island
of 1\ladeira, signed in London on tho
Sixteenth Da,v of l\Iarch, One Thousand
Eight HUllllred and Eight, and engage
faithfll11 v to execute such of them as
relllain t'o be executed.

ARTIl'Ll> IV

His Royal Hi~hnp3s the Prince He·
geut of I'ortugal rene\\':> anel contiI'm15
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Magestade Bi-itannica o ajuste, que se
fez no Seu Real Nome, de inteirar todas
e cada uma das perdas, e defalcaçôes
de Pro pr icdn.de so rfr idas pelos Vassnllos
de Sua ~Iagestaele Britannica em conse
quencia das differentes medidas que a
Corte de Portugal foi constrangida a
tomar no mez de N .vembro ele 1801.
Este Artigo deverá ter o seu completo
otfe ito , o mais breve que for possivel,
depois ela Troca das Ratificações do
presente Tratado.

ARTIGO V

Conveio-se, que no caso de constar
que tanto o Governo Po rtuguez, como
os Vassallos de Sua Alteza Real O Prín
cipe Regente de Por t'l!-g!1l, soffrerão al
gumas perdas, ou prejuizos em materin
de Propriedade, em consequencia do
estado aos negocies publicos no tempo
da amigavel occupação Je Gôa pelas
Tropas de Sua Magestade Britannica, as
ditas perdas e prejuizos serão devida
mente examinadas, e gue havendo a
devida prova, ellas serao indemnizadas
pelo Governo Britannico.

A.RTIGO VI

Sua Alteza Real o Príncipe Regente
de Portugal conservando grata lem
brança do Serviço, e assistencía, que a
Sua Corôa e Família receberam da Ma
rinha Real de Inglaterra; e estando
convencido que tem sid o pelos Pode
rosos Esforços daquella Marinha, em
apoio dos Direitos, e Independencia da
Europa, que até aqui se tem opposto a
Barreira maia etl1caz á ambição e injus
tiça de outros Estados, e desejando dar
uma Prova de Confiança, e de per
feita Am izade ao Seu verdadeiro e an
tigo Alliado El-Rey do Reino Unido da
Grande Bretanha, e Irlanda, Ha por
bem Conceder a Sua Magestade Britan
nica o Privilegio de fazer comprar, e
cortar Madeiras para co nstrucção de
Navios de Guerra nos Bosques, F'Io res
tas, e Matas do Brazil (Exceptuando
nas Florestas Reaes, que são de!iigna
das para uso da Marin1ln. Portugueza )
juntamente com permissão de poder fa
zer construir, prover, ou reparar Na
vios de Guerra nos Portos e Bahias da
quelle Imporio; fazendo de cada vez
(por formalidade) uma previa repre-

~~~;:iãiom~ll~dÓí~;~~(~~~rt~~lla~fi1~falna;
Marinha Real para assistir, e vigiar

to Bis Br-itannic Majesty the Engat:;'e
ment wh ich has been mad e in His Ro yal
Narue , to make good all and several
the Lesses aud Uefa\cations of Pro
perty susta ined hy the Subjects of Ris
Britannic l\lajesty, in Consequence o í

the various Mensures whích the Court of
Portugal was unwillingly obliged tho
take in the Mo nth of November, one
Thousancl Eigh I-Iunclred nnd Seven,
and this Article is to be carried into full
Effect, as so on as possible, after the
Exchange of the Ratificatíons of the
Present Treaty.

ARTICLE V

It ia agreed that in Case it shculd
apvear that any Losses 01' Injurie in
POlUt of Property have been sustained,
either by the Portugueze Gavernment,
01' by the Subjects of His Royal Highe
ness the Prince Regent of Portugal, m
Cousequence of the State of Public
Affuirs at the Time of the amicable
Occupation o f G'oa by the T'r o ops of
Eis Britannic Mn.jesty, the said Losses
and Injuries shall be duly investi~ated,
and that upon due Proof thereoi they
shall be made good by the British Gover
nment ,

ARTICLB VI

His Royal Highness the Prince Re
gent o f Portugal Preserving a grate~ul
Remembrance of the Service and AS81S
tance, which Bis Crown and Family
have rec.iived fr om the Royal Navy of
Englancl, beiv.g convinced that it has
beeu by the Powerful Exextions of
that Navy in Support of the Rights
anel Indepenclence 01'Euco pe, that the
most etfectual Barrier has hitherto been
opposecl to th e Ambition and Injustice
of other States; and desiring to give
a Pr oo f of Confidence nnd prefect
Er ien dship to Hi s 'I'rue and An 'ient
Ally the King of the United Kíugd om
of Great Britain and Ire laud, is pleased
to grant to His Britannic Majesty , the
Privilege of causing 'I'imber for the
Pur pose of building Ships of War, to
be purchased an d cut down in the
Wo ods, Forests, and Chases of Brazil
( excepting in the Royal Forests whi
ch are appointod for the Use of the
Portugueze Navy) toget!ler with Per
mission to cause Ships of \Var to be
built, equipped, OI' repaired within the
Ports and Harbours of that Empire, a
previous Application and Notice being
made in each lnstance (for Form's
Sake) to the Court of Portugal, which
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nestas oocasiões , E expressamente se
declara, e promette que esses Privile
gios não serão concedidos a outra al
guma Nação ou Estado seja qual for.

ARTIGO VII

Estipulou-se, e ajustou-se Relo Pre
sente Tratado, que, se uma Esquadra,
ou uma porção de Navios de Guerra
houver em algum tempo. de ser manda
da por uma das Altas Partes Contra
ctantes em soccorro, e ajuda da Outra,
a Parte que receber o socco r r o e ajuda
fornecerá á sua propria custa a referi
da Esquadra, ou Navios de Guerra ( em
quanto olles estiverem actualmente em
pregados em seu beneficio, proteccão ,
ou serviço) com carne fresca, vege
taes, e lenha, na mesma proporção em
que taes.artigos costumam ser forneci
dos aos Seus proprios Navios pela Par
te que presta o soccorro e ajuda. E
declara-se que este" ajuste será recipro
camente obrigatorio para cada uma
das Altu Partes Contractantes.

ARTIGO VIII

Posto que haja Rido estipulado por
antigos Tratados entre Portugal e a
Grande Bretanha, que em tempo de Paz
não excederão ao numero de Seis os
Navios de Guerra da Ultima Potencia,
que poderão ser admittid os a um
mesmo tempo em qualquer Porto per
tencente á Outra, Sua Alteza Real o
Principe Regente de Portugal Con
fland o na lealdado, e permanencia de
Sua Allíança com Sua Magestade Brí
tannica, Ha por bem abrogar, e an
nullar inteiramente esta restrícção , e
declarar, que daqui em diante qualquer
numero de navios pertencentes a Sua
Magestade Britannica possa ser adrnit
tido a um mesmo tempo em qualquer
Porto pertencente a Sua Alteza Real O
Principe Regeutede Portugal. E demais
estipulou-se que este privilegio não será
concedido a outra alguma Nação ou
Estado qualquer que seja, tanto em
compensação de qualquer outro Equiva
lente, como em virtude de algum subse
quente Tratado, ou Convenção, sendo
sámente fundad o sobre o principio da
Amizade sem exemplo, e Confidencia,
que tem subsistido por tantos Seculos
entre as Corôas de Portugal e da
Grande Bretanha. E demais conveíu-se
e estipulou-se, que os Transportes pro
priamente taes bana fide, e actualmeute
empregados em Serviços das Altas
Partes Contractantes serão tratados
dentro dos Portos de qualquer dellas do
mesmo modo como se fossem Navios de
Guerra.

shall immediately appoint an Offlcer of
the Royal Navy to assist and attend
upon these Occasions. And it is expres
sly declared and pro mised th at these
Prrvileges shall not be granted to any
other Nation 01' State whatsoever ,

ARTICLE VII

It is stipulat ed aud agreed by the
Pr Jsen~ 'I'reaty, that if, at any Time, a
Squadron, 01' Number of Ships of War
sh ould be sent by Either of the High
Contractíng Parties, for the Succour
and Assistance of the Other, the Party
receiving the Succour and Assistance
shall, at its own pro per Charge and
Expence, furnish the sa.id Squadron 01'
Ships of War (80 long as they may he
actually employed for its Benefit, Pro
tection 01' Service ), with the Articles
of Fresh Beef, Vegetables, anel Fuel, in
the same Proportion in which those
Articles are usually supplied to its own
Ships of War, by the Party 80 granting
the Succout' and Assist ance , And this
A/:íreement is declared to be recipro
cally binding on Each of the High Con
tracting Parties.

ARTICLE VIU

Whereas it is stipulated by formsr
Treaties between Great Britain and
Portugal, that in Times of Peace, the
Ships of War of the Former Power
that may be admitted at any one Time
into any Port belonging to the Other,
shall not exceed the Number of Six,
Bis Royal Highness the Prince Regent
of Portugal confiding in the Faith and
Permanency of Bis Alliance with Bis
Britannic Majesty, ís pleased to abro
gate and annull this Restriction altoge
ther, and to declare, that henceforward,
any Number of Ships whatever, belon
ging to Bis Britannic Majesty, may be
admitted at one Time into any Port
belonging to His Royal Highness the
Prínce Regent of Portugal. And it is
further stipulatod that this Privilege
shall not b e granted to any other Na
ti on 01' State whatever, whetber in
Return for any other Equivalent, 01' in
Virtue of any subsequent Treaty 01'

Agreement, it being s olely fouuded
upon the Principles of unexampled
Amity and Confidence whích have du
ring so many Ages subsisted between
the Crowns of Great Britain and Por
tugal. And it is further agreed and sti
pulated that Transports bona fíde such,
and actually emnloyed ou the Service of
Either of the High Coutracting Parties,
shall be treated within the Ports of the
Other on the same Footing as if they
were Ships of' War ,
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Sua l\1agestade Britannica igualmente
convem em permittir da Sua Parte, que
qualquer numero de Naviosperten
centos a Sua Alteza Real O Principe
Regente de Portugal possa ser admit
tido a um mesmo tempo em qualquer
Porto dos Dominios de Sua Magestade
Brítannica, e alli receber SOCCOl'ro e
assistencia, se lhe fôr necessa.rio , e que
além disso ser-á tratado como os Navios
da Nação mais favorecida i sendo esta
Obrigação igualmente reciproca entre
as Duas sitas Partes Contractantes,

ARTIGO IX

Não se tendo até aqui estabelecido ,
ou reconhecido no Brazil a Inquisição,
ou Tribunal do Santo Officio, Sua AI·
teza RealO Príncipe Regente de Por
tugal euiado por uma i!luminada e
liberal l>olitlca aproveita a opportuni
dade que Lhe otferece o Presente Tra
tado, para declarar espontaneamente
no Seu Proprio Nome, eno de Seus Her
deiros e Successores, que a Inquisição
não será para o futuro estabelecida nos
Meridionaes Dorninios Americanos da
Corôa de Portugal.

Sua Mageetade Britannica em c onse
quencia desta Declaração <la Parte de
Sua Alteza Real o Principe Regente de
Portugal, Se obriga da Sua Parte, e
declara, que o Quinto Artigo do Trata
do de mil seiscentos cincoenta e quatro,
em virtude do qual certas Isenções da
Autoridade da Inquisição eram conce
didas exclusivamente aos Vassallo s
Britannicos, será consider-ado como
nullo e sem ter effeit.o nos Meridionaes
Domínios Americanos da Corôa de
Portugal. E Sua Magestade Britannica
consente que esta abrogação do Quinto
Artigo do Tratado de mil seiscentos
cincoenta e quatro, se estenderá tarn
bem a Portugal, no caso que tenha
lagar a abolição da Inquisição naquelle
Paiz por Ordem de Sua Alteza Real o
Principe Regente, e geralmente a todas
as outras Partes dos Dominios de Sua
Alteza Real, onde venha a abolir-se
para o futuro aquelle Tribunal.

ARTIGO X

Sua Alteza Real o Principe Regente
de Portugal estando plenamente con
vencido da Injustiça, e má Polltica do
Commercio de Escravos, e da grande
desvantagem que na~ce da necessidade
de intrOduzir, e continuamente renovar
uma Estranha, e Facticia População
para entreter o Trabalho e Industt'ia
nos Seus Dominios do Sul da America,
tem resolvido tle cooperar com ~lIa

l\fagestade Britannica na Causa da Hu
manidade e Justiça, adoptando os mais

Ris Britannic Majesty does also agree
on Bis Part to permit anv Number 01'
Ships belonging to Hís Royal Highness
the Prince Regent of Portugal to be
admitted at one Time into any Po rt 01'
lIis Britanuic Majesty's Dorninions, and
there to receive Succour and Assistance
if necessary, an d be otherwise treated
as t he Ships of the Most Eavourcd Na
tio n ; this Engagement being also reei
pr,oGal between the Two High Contra
cting Parties.

ARTICLE IX

'I'lie Inquisition 01' 'I'ribunal of the
Holy Office, not having been hitherto
established 01' recognized in Brazil, Bis
Royal Highness the Prince Regent 01'
Portugal, guided by an enlightened and
liberal Policy, takes the Opportunity af
forded by the Present Treaty, to declare
spontaneously in His OWn Narne, and in
that 01' Bis Heirs and Succeesurs, that
the Inquisition shall never hereafter be
established in the South American Domi
nions 01'the Cr own of Portugal.

And Ris Britannic Majesty in Con
sequence of thís Dec1aration on the
Part of His Royal Highness the Prince
Regent of Portugal, does on His Part
engage anel declare that the Fifth Ar
ticle of the Treaty of One Thousand Six
Hund re d and Fifty F'ou r , in Virtue 01'
which certain Exemptions from the Au
thority o f the Inquisition are exclusi
vely granted to British Rubjects, shall
be considered as nuIl and havíng no
Effect in the South American Dorni
nions of the Crown of Portugal. And
His Britannic :\Iajesty conscnts that
this Abrogation of the Fifth Ar ticle of
the Treaty of One Thousand Six Hun
dred and Fifty Four, shall 11,180 extend
to Portugal, upo n the Abolition 01' the
Inquisition in that Country, by the
Command 01' Bis Royal Hi"ghness the
Prince Regent, an d generally to all
other Parts 01' Bis Royal Highncss's
Dominions where He may hereafter
abolish that Tribunal.

ARTICLE X

His Royal Highness the Prince Rc
gent 01'Portugal being ful1y convinced
01' the Jnjustice and Impolicy of the
:-:;1 ave Trade, and 01' the great Dis
advantages which arise from the Ne
cessity of introducing and continua!ly
renewing a Foreign and Factitious Po
pulation for the Purpose of Labour
and Industry within IIis 30uth Ameri
can Dominions, has resolved to coope
rnte with Bis Britannic Majesty in the
Cnuse of lIumanity and Justicc, by
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elficazes meios para. conseguir em toda
a cxtensii.o dos Seus Dominios uma
gmdual abolição do Co rnrnet-cio de Es
cravos, E movido por este Principio
~ua Alteza Real o Princi pe Regente de
Po rtugal Se obriga a que aos Seus Vas
s-illos não será permitt ul o continuar o
Commercio de Escravos em outra algu
ma par-te da Costa da Afr ica , que não
pertença actualmente aos Do minioe de
Sua Altezn Real, nos quaes este Com
mercio foi já descontinuado e abando
nado pelas Po tencias e Estados da
Europa, que antigamente alli c ormuer
ciavaui ; reservando comtudo pal'a os
Seus Proprios Vassallos o d ireit.o de
comprar e negociar em Escravos nos
Domnios Africanos da COI'ôa de Por
tugal. Deve porém ficur distinctamcnte
entendido, que as Estipulações do Pre
sente A l,tigo não serão consideradas
corn» invalidando, ou affectando de mo
do algum os Direitos da Corôa de Por
tugal aos Territorios de Cab in da e l\Io
Ierub o, os quaes Direitos foram em outro
tempo disputados pelo Governo de Fran
ça, nem como limitando ou restringindo
o Commercio de Ajuda, e outros 1"01'
tos d'Africa (situados sobre a Costa
corumummente chamada na Lingua
Portugueza a Costa da Mina), e que
pertencem, ou a que tem p retençôes a
Corôa de Po rtugal , Estando Sua Al
teza Real o Principe Regente de Por
tug-al resol vid o a não resignar, nem
deixai' perder as Suas justas, e legiti
mas l'retencções aos mesmos, nem os
Direitos de Seus Vassallos de negociar
com estes Lagares, exactarnente pela
mesma maneira que elles até aqui o
praticavam.

ARTIGO XI

A mutua troca das Ratifloacêes do
presente Tratado se fad na Cidade de
Londres, dentro do espaço de quatro
mezes, ou mais breve, se for possível,
contados do dia da Assignatura do
mesmo.

Em Testemunho do que, Nós abaixo
Assignados, Plenipotenciarios de Sua
Alteza Real OPrincipe Regente de Por
tugal, e de Sua l\Iagestade Britannica,
em virtude dos nossos respectivos Ple
nos Poderes a~signamoso Presente Tra
tado com os nossos Punhos, e lhe
fizemos pôr o 8e110 das nossas Armas.

Feito na Cidade do Rio de Janeiro
aos 19 de Fevereiro do Anna de Nosso
Senhor Jesus Christo de mil oitocentos
e dez.

Assignado.

(L. S.) Conde de Linhw·es.
(L. S.) Str'angfOY'à.

Parte 1. 1810.

a do ptinu the most efticacious l\Ieans
for bringing about a gradual Abolition
cf the ~lave Trad e throughout the
whole of Bis Dominions. And actuated
by this Principie, His Royal Highness
the Prince Regen t of Portugal engages
that His Subjects shall not be permitted
to carry on the Slave Trade on any
Par t of the Coast of Africa, not actually
Lelonging to Ris H.oyal Highness's Do
minions, in wh ich that Tr-ade has been
discontinued and aband oned by the
Powers an d States of Europe whích
formerly traded there, reservmg howe
ver to Bis Own Subjects the Right of
purchasing aud trading in Slaves within
the African Dominions 01' the Crawn of
Po rtuaal , It ís however to be dist inctly
understood, that the Stipulations ofthe
Present Article are not to be consi
dered as invalidating, 01' otherwise
aft'ecting the Rights 01 the Crown of
Portugal to the 'I'erritorres 01'Cabinda
and Mo.lembo (which Rights have for
merly been questioned by the Gover
nrnent ofF'rancej noras limiting 01' res
training the Commerce of Ajuda and
othe r Por-ts in Africa (situated upon
the Coast Commonly called in the 1'01'
tugueze Language, the Costa da Mina),
belonging to, 01' claimed by the Crown
of Portugal, Bis Royal Highness the
Prince Regent of Portugal being re
solved not to resign Dor forego Ris
just an d legitimate Pretensions thereto,
no r the Rights 01' His Subjects to trade
with those Places, exactly in the eame
Manner as they have hi therto done,

ARTCILE xr

The Mutual EX'hange of Ratifica
tions of the Present 'I'reaty, shall take
Place in the City of Lo ndou within the
Space of Four Months, 01' so oner íf
possible, to be computed frorn the Day
of the Signature thereof.

In Witness whe reof', We the Under
signed Plenipotentiaries of Ris Bri
tannic Majesty and of Ris Royal Hig
hness the Prince Regent of Portugal,
in Virtue of Our Respective Full Powers
Have signed the Present Treaty with
Our Hands and have caused the Seals
of Our Arma to be set thereto.

Done in the Cíty Df Rio de Janeiro on
the NineLeenth Dav ofFebruary in the
Year of Our Lord One Thousand Eight
Hundred and Ten.

Signed.

(L. S.) Sttalt[J{ord.
(L. S.) Conde de Linhewes.

4
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E sendo-Me presente o mesmo Tratado, cujo theor fica acima
inserido, e bem visto, considerado e examinado por Mim tudo o
que nelle se contém, o Approvo, Ratifico e Contirmo assim no
todo, como em cada uma, das suas Clausulas e Estipulações; e
pela presente o Dou por tirme e valido para sempre, Promet
tendo em Fé e Palavra Real Observal-o e Cumpril-o inviola
velmente, e Fazel-o cumprir e observar por qualquer modo que
possa, ser. Em testemunho e firmeza do sobredito Fiz passar a
presente Carta por Mim assignada, passada com o Seno Grande
das Minhas Armas, e Referendada pelo Meu Secretario e Mi
nistro de Estado abaixo asslgnado , Dada no Palácio do Rio de
Janeiro aos 26 de Fevereiro do Anno do Nascimento de Nosso
Senhor Jesu Christo de 1810.

o PRINCIPE comguarda.

Conde de Aguiar.
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CARTA DE LEI - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1810

Ratifica o Tratado de c ommercio e navegação entre o Principe Regente de

Portugal e EIRey do Reino Unido da Grande Bretanha e Irlanda assígnad o

no Rio de Janeiro aos 18 deste mez e anno ,

D. João por graça de Deus Príncipe Regente de Portugal e
dos Algarves, d'aquem, e d'além mar, em Africa Senhor de
Guiné, da Conquista, Navegação e Commercio da Ethiopia,
Arabia, Pérsia e da India, etc. Faço saber a todos os que a
presente Carta de Confirmação, Approvação, e Ratificação
virem, que em da 19 Fevereiro do corrente anno se concluiu e
assignou na Cidade do Rio de Janeiro um Tratado de Amizade
e Commercio entre Mim, e o Serenissimo e Potentissimo Prin
cipe, Jorge lII, Rei do Reino Unido da Grande Bretanha e de
Irlanda, Meu Bom Irmão e Primo, com o fim de estender. e
ampliar o Commercio reciproco dos Nossos respectivos Vassallos,
e de procurar segurar sobre as bases mais estaveis, mais Iibe
raes, e de mais perfeita igualdade, a futura felicidade de ambas
as Nações; sendo Plonipotenoiarlos para esse effeito, da Minha
Parte, Dom Rodrigo de Souza Coutinho, Conde de Línhares,
Senhor de Payalvo, Commendador da Ordem de Christo, Gran
Cruz das Ordens de S. Bento de Aviz e da Torre e Espada, do
Meu Conselho de Estado, Meu Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias Estrangeiros, e da Guerra, e da Parte de Sua Ma
gestade Britannica, o Muito Honrado Percy Clinton Sydney,
Lord, Visconde, e Barão de Strangford, do Conselho de Sua dita
Magestade, Seu Conselheiro Privado, Cavalleiro da Ordem Mi
litar do Banho, Gran-Cruz da da Torre e Espada, e Seu Enviado
Extraordinario, e Ministro Plenipotenciario nesta Côrte, do qual
Tratado o theor é o seguinte:

11
JI

Em Nome da Santissima e Indivizivel
Trindade.

Sua Alteza Real o Priuclp e Regente
de Portugal, e Sua Magestade EIRey
do Reino Unido da Grande Bretanha e
Irlanda, estando igualmente animados
com o desejo não sómente de consoli
dar e estreitar a antiga Amizade e boa
Intelligenciu, 'lue tão felizmente subsis
tem, e teem subsistido por tantos se
culos entre as duasCorõas, mas tambem
de augmentar e estender os beneficos
etfeitos della em mutua vantagem dos
Seus respectivos Vassallos, julgaram,
que os mais efficazes meios para conse
guir estes fins seriam os de adoptar um
Systema Liberal de Commercio funda
do sobre as Bazes de Reciprocidade, e
mutua Conveniencia, que pela descon
tínuação de certas Prohibições, e Di
reitos Prohibitivos, pudesse procurar

In 'I'he Name of 'I'he Most Hul v !\.l'd
Undivided 'I'r inity , .

His Majesty the King of the l'nitUf!
Kingdom ofGreat Britain and Irdan,J,
and Il is Royal lIighness the Pvinco
Regent of Portugal, beiug equa lly ani
mated with the Desire not only o t' t(·!!
solidating and strengthening tho ,\11
cient Friendship and Good Ull'.le:'sk,lt
ding whích s o happily subsist, a.nd hav('
during so many Ages subsisted lY',tW f"ll

the 'I'w o Crowns, but also of i.u pr o
ving and extending the beneficial EíIe
cts thereof to the mutual Advantrur. "f
Their Respective Subjects, Have ilJ.Jtl-·
ght that the most efficacious Mcaus t'or
obtaining these Objects would IV' to
adopt a Liberal System of Couuuerce ,
founded upon the Basís of Reciprority
and Mutual Convenience, which by dl~

contínuíng certain Prohibitions ar.d
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as mais solidas vantagens de ambas as
Partes ás Producções e Industria Ka
cio naes, e dar ao mesmo tempo a de
vida Protecção tanto á Renda Publica
como aos Interesses do Cornmercio jus
to e legal.

Para este fim Sua Alteza Real o Prin
cipe Regente de Portugal, e Sua Ma
gestarIe EIRey do Remo Unido da
Grande Bretanha e Irlanda, Nomear-am
para Seus respectivos Commissarios, e
Plenipotenciarios, a saber: Sua Alteza
Real o Princi pe Regente de Portugal
ao Muito IlIustre e Muito Excellente
Senhor Dom Rodrigo de Souza Couti
nho, Conde de Linhares, Senhor de
Payalvo, Commendador da Ordem de
Christo, Gran-Cruz das Ordens de
S. Bento, e da Torre e Espada, Conse
lheiro do Conselho de Estado de Sua
Alteza Real, e Seu Principal Secretario
de Estado da Repartição dos Negocios
Estrangeiros e da Guerra, e Sua Ma
gestade El Rey do Reino Unido da
Grande Bretanha e Irlanda ao Muito
Illustre e Muito ExcelIente Senhor Per
cy Clinton Sydney, Lo rd Visconde e
Barão de Strangford, Conselheiro do
mUito honroso Conselho Privado de Sua
Mag-estade, Cavalleiro da Ordem Mili
tar do Banho, Gran-Cruz da Ordem
Portuguezn da 'forre e Espada, e En
viado Extraordinario e Ministr-o Ploni
potencinrio de Sua Magestade na Côrte
de Portugal; os quaes depois de have
rem devidamente trocado os seus re
spectivos Plenos Poderes, e tendo-os
achado em boa e devida tó rrna, convie
ram nos Artigos seguintes.

ARTIGO I

Haverá uma sincera e perpetua A\11Í
zade entre Sua Alteza Real o Pr-íncipe
Regente de Portugal, e Sua l\Iagestnde
Brítannica , e entre Seus Herdeiros e
Successores, e haverá uma constante
e universal Paz e Harmonia entre
Ambos, Seus Herdeiros e Successores,
Reinos, Dominios. Provincias. Paizes,
Sub ditos e Vassallos de qualquer Qua
lidade ou Condição que sejam, sem
excepção de pessoa, ou Logar. E as
Estipulações deste presente Artigo se
rão, com o favor d o Todo Poderoso
Deus, permanentes e perpetuas.

ARTIliO II

Haverá reciproca Liberdade de Com
mercio, e Kavegação ent1'e os respecti
vos Vassallos das Duas Altas Partes
Contractantes em todos, e em cada
um dos Territorios, e Dominios de
qualquer d'ElIas. Elles poderão nego-

Prohibitory Duties might procure the
most solíd Advantages, on both Sides,
to the National Productions and In
dustry , and give due Protectio u at the
same Time to the Public Revenue, and
to the Inte rests of Fair and Legal
'l'rade.

For this End, IIis Majesty the King
of the United Kingdom of Great Britain
and Ireland, and I-lis Roynl Highness
the Prince Regent of Portugal, llave
natned for Their Respective Cominis
sioners and Pleni potentiaries, to wit,
His Brltannic Majesty , the Mo;;t Illus
trious and Mos] Excellent Lo rd, Percy
Clinton Sydney, Lord Viscount an d
Baron of Strangford, One of His Majes
ty's Most Honourable Privy Council,
Knight of the Military Order of the
Ba th, Grand Cross of the Po rtu
gueze Or der of the 'I'ower and Sword,
and lIis Majesty's Envoy Extraordi
nary and l\Iinister Plenipotentiary at
the Court of Portugal. And His Royal
H.ighness the Prince Regent of Portu
gal, the Mo st Il1ustrious and Most Ex
cellent Lord, Dom Rodrigo de Souza
Coutinho, Count of Línhares, Lo rd of
Payalvo , Commande r of the Order of
Christ, Grand Cross of the Or de rs of
~aint Bento, and of the Tower and
Sword, One of His Royal Highuess's
Cuuncil ofState, and liis Principal Se
cretary of Stn.te for the Departments
of Foreign Affaii-s and War ; who after
havíng duly exchanged their respective
Full Powers, and havíng found them in
good and due Eo rm, Have agreed upon
the following Article.

.\RTICLE I

There shall be sincero and })erpe
tual Eriendship hetween His Britannic
Majesty and Bis Royal Highness the
Prince Regent of Portugal, and be
tween Their IIeirs and Successors; and
there shall be a constant and universal
Peace and Harmony between Thernsel
ves, Their Heirs and Successors, King
doms, Dominions, Provinces, Coun
ti-les, Subjects, and Vassals of what
soever Quality 01' Condition they be,
without Exception of Person 01' Pl ac e ,
And tho Stipulations of this present
Article, shall, under the Favour of AI
migh tv God, be permanent, and per
petuai.

ARTICLE II

Thei-e shall be reciprocal Liberty of
Commerce and Navigation betweenand
all10ngst the respective Subjects of the
Two High Contracting Partias, in alI
and several the Territories and Domi.
nious of Either. They IDay trade, traveI,



CARTAS DE LEI ALVARAs DECRETOS E CARTAS REGIAS 53

l?
J2

ciar, viajar, residir, ou estabelecer-se
em todos, e cada um dos Portos, Ci
dades, Villas, Paizes, Provincias, ou
Lagares, quaesquer que forem, perten
centes a uma, ou outra das Duas Altas
Partes Contractantes j excepto n'aquel
les, de que geral e positivamente são
excluidos todos quaesquer-cEsvrangei
ros; os nomes do-;quaes Lagares se
rão depois especificados em um Artigo
Separado deste Tratado. Fica porém
claramente entend id o, que, se algum
Lagar pertencente a uma ou outra das
Duas Altas Partes Contractantes vier a
ser aberto para o futura ao Commercio
dos Vassallos de alguma outra Potencia,
será por isso considerado como igual.
mente aberto, e em termos correspon
dentes, aos Vassallo s da outra Alta
Parte Contractante, da mesma fó rma,
como se tivesse sido expressamente Es
tipulad o pelo Presente Tratado.

E tanto Sua Alteza RealO Príncipe
Regente de Portugal como Sua Mages
tade Brítannlca, se obrigam,eempenham
a não Conceder Favor, Privilegio, ou
Immunidade alguma, em materias de
Commercio e de Navegação, aos Vas
sallos de outro qualquer Estado, que
não seja tambem ao mesmo tempo re
spectivamente Concedido aos Vassallos
das Altas Partes Oont.racta.ntes, gratui
tamente, se a Concessão em favor da
quelle outro Estado tiver sido "gratuita,
e dando quam proxime a mesma Com
pensação, ou Equivalente no caso de ter
sido a Concessão condicional.

ARTIGO III

Os Vassallo s dos dous Soberanos não
pagarão respectivamente nos Portos,
Bahias , Enseadas, Cidades, Villas, ou
Lagares quaesquer que forem, perten
centes a qualquer rl'Elles, Direitos, 'I'ri
butos, ou Impostos (seja qual for o nome
com que elles possam ser designados ou
comprehendi<fos) maiores, do que aquel
les que pagam, ou vierem a pagar os
Vassallos da Nação a mais favorecida:
E os Vassallos de cada uma das Altas
Partes Contractantes gozarão nos Di
mínios da Outra dos mesmos Direitos,
Privilegias, Liberdades, Favores, Im
munidades, ou Isenções, em matei-ias de
Commercio e de Navegação, que são
concedidos, ou para o futuro o forem
aos Vassallos da Nação a mais favor-e
cida,

ARTIGO IV

Sua Altsaa Real O Principe Regente
de Portugal e Sua Magestade Britan
nica, Estipulam eAccordam, que haverá
uma perfeita. Reciprocidade a respeito
dos DIreitos e Impostos, que devem

sojourn, 01' establish themselves in all
anel several the Ports, Cities, 'I'owns,
Countries, Provinces OI' Places wha"
soeve r, belonging to Each and Either, ot
the Two High Contracting Par-tiex
exce pt and save in those from which all
Foreigners whatsoever a re genArally
and positively excluded, the Naines of
which Places may be hereafter speci
fied in a Separate Article of this 'I'rea
ty _P rovided however that it be thorou
ghly understood, that any Place belon
ging to Either of the Two High Con
tracting Parties which may hereafte r
be opened to the Commerce of the Sub
jects of' any other Country, shall the
reby be considered as equally opene-I ,
and upon correspondend Terms, to tho
Subje .ts of the Other High Contracting
Party, in the same Manner as if H had
been expressly stipulated by the Pre
sent Treaty.

And His Britannic Majesty, anel His
Royal Highness the Prince Regent o f
Portugal do hereby bind and engage
Themselves not to grant any Favour,
Privilege OI' Immunity in Matters of
Commerce and Navigation to the Sub
jects 01' any other State, waích shaH
not be also at the same Time resoocei
vely extended to the Subjects {lf the
High Contracting Parties, gratuitously,
if the Concession in favour ofthat other
State should have been gratuitous, anel
on giving quam pr oxime, the same COll1
pensation OI' Equivalent, in Case lhe
Concession should have been condi
tional ,

ARTICLE UI

Tho Subjects of the Two Sov1õl'eigns
respectively shall not pay in the P0l'tS,
Harbours, Roads, Cities, 'I'owns, (.1'

Places whatsoever, belonging to Either
of Them, any greater Duties, Taxes, 01'

Imposts (under whatsoever Names
they may be designated , OI' íncluded )
than those that are paid by the f~l1h..
jects 01'the Most Favoured Natinr , an d
the Subjects 01' Each 01' the High Co n
tracting Parties shall enjoy wíthin the
Do minious of the Other, the sarue lU
ghts, Prtvileges, Liberties, Favours and
lmmunities OI' Exemptíons, in t,íattAI'S
of Commerce and Navigatiou, that are
granted, 01' may hereafter be grantwl to
the Subjects 01' the Most Fnvoured Na
ti on ,

ARTIC'LE IY

His Britannic Majesty, and His Ico vnl
Highness the Prince Regeut of 1'0 r'iug[l,l,
do sti pulare and agree that the!'," <'t,ali
be a perfect Reciprocity on the 0l1bjeet
ofthe Duties and Imposts to be pa id LI'
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pagar os Navios e Embarcações das
Altas Partes Contractantes dentro de
cada um dos Portos, Bahias, Enseadas,
e Ancoradouros percençentes a qual
quer d'Ellas ; a saber: que os Navios e
Ernbnrcacões dos Vassnllos de Sua Al
teza Real O Príncipe Regente de Por
tugal não pagarão maiores Direitos, ou
Iru postos (debaixo de qualquer nome por
que sejam designados ou entendidos)
dentro dos Dommios de Sua Magestade
Britannica, do que aquelles que os Na
vios e Embarcações pertencentes aos
Vassallos de Sua Magestade Bi-itannica,
forem obrigados, a pagar dentro dos
Dorninios de Sua Alteza Real O Prin
cipe Regente de Portugal, e Vice Versa.
E esta Convenção e Estipulação se
estenderá particular e expressamente
ao pagamento dos Direitos conhecidos
com o nome de Direitos do Porto, Di
reitos de Tonelada, e Direitos de Anco
ragem, os quaes em nenhum caso, nem
debaixo de pretexto algum serão
maiores para os Navios e Embarcações
Portuguezas dentro dos Dorninio s de
Sua MagestadeBrltannica, do que para
os Navios e Embarcações Britannicas
dentro dss Dominios de Sua Alteza Real
O Príncipe Regente de Portugal e Vice
Versa.

ARTIGO V

As Duas Altas Partes Contractantes
igualmente convem, que se estabele
cerá nos seus respectivos Portos o
mesmo valor de Gratific açôes, e Dra
wbacks sobre a Exportação dos Ge
neros e Mercado rias, quer estes Ge
neros e Mercadorias sejão exportados
em Navios e embarcações Portuguezas,
quer em Navios e Embarcações Bri
tannicas, isto he, que os Navios e
Embarcações Portuguezas gozarão do
mesmo favor a este respeito no s Do
minios de Sua Magestade Britannica
que se conceder aos Navios, e Embar
cações Britannicas nos Domínios de
Sua Alteza Real o Principe Regente
de Portugal, e Vice Versa.

As Duas Altas Partes Contractantes
igualmente convem, e accordão, que os
Generos e Mercadorias, vindas res
pectivamente dos Portos de qualquer
d'EIlas, yagarão os mesmos Direitos,
quer sejao importadas em Navios e
Embarcações Portuguezas, quer o sejão
em Navios e Embarcações Britannicas;
ou de outro modo, que se poderà
impôr e exigir sobre os Generos e
Mercadorias vindas em Navios 1'01'

tuguezes dos Portos de Sua Alteza
Real O Príncipe Regente de Portugal
para os dos Dominios de Sua Mages
ta.ds Britannica um augmento de Direi
tos equivalente, e em exacta proporção
com o que possa ser imp osto sobre os

the Ships and Vessels of the High Ccn
tracting Parties, within the several
Po rts, Harbours, Roads, and Ancho
ring- Places belonging to Each of Them :
to wit, thatthe Shi-ps and Vessels of the
Subjects of Ris Brit annic Majesty shall
n ot pay any higher Dut ies, 01' Imposts
(under whatsoever Name they be desi
gnated, 01' nnplled) within the Dorui
nious of Bis Royal Righness the Prince
H egent of Portugal, than the Ships and
Vessels belonging to the Subjects of His
Royal Highness the Prince Regent of
Portugal shaIl be bound to pay within
the Dominious of Bis Britannío Majesty j
and Vice Versa. And this Agreernent,
and Stipulationshali partlcularly and ex
pressly extend to the l'ayment of the
Duties known hy the Name of Port
Charges, Tonnage, and Anchorage-Du
ties, which shall not in any Case, 01'

un dar any Pretext be greater for Bri
tish Ships and Vessels within the Do
minious of Ilis Royal Highness the
Prince Regent of Portugar, than for
Portugueze Shi ps and Vessels within
the Dominious of Ris Britannic Majesty,
and Vice Versa.

ARTICLE V

The Two High Contracting Pnrties
also agree, that the same Rates of
Bounties and Drawbacks shall be es
tablished in Their Respective Ports
upon the Exportation of Goods and
Merchandizes, wbether those Goods
01' Merchandizes be oxpoeted in Brí
tish 01' in Portugueze Ships and Ves
sels: that ís, that Br itish Ships and
Vessels shaIl enjoy the sarne Favour
in this Respect wíthin the Dominions
of Bis Royal Highness the Prince Re
gent of Portugal, that may be shown
to Portugueze Ships and Vessels within
the Dominions of Bis Britannic Ma
jesty, and Vice Versa.

The Two lligh Contracting Parties
do also covenant and agree, that Goods
and Merchandizes coming respectively
from the Ports of Either of Them
shall pay the same Duties, whether
imported in BrWsh 01' in Portugueze
Ships 01' Vessels, 01' otherwise, that ao
lncrease of Duties may be imposed and
exacted upon Goods and Merchandizes
coming into the Ports ofthe Dorninions
of Ris Royal Higbness the Prince Re
gent of Portugal from those of His
Br itannic Majesty, im Br itish Ships,
equivalent, and in exact proportion to
any lncrease of Duties that may herea
fter be imposed upon .Goods and Mer
cbandizes coming into the Ports of His
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Generos e Mercadorias que entrarem
nos Portos de Sua Alteza Real O Prin
clpe Regente de Portugal vindas dos
de Sua Magestade Britannica em Na
vios Britannicos. E para que este pon
to fique estabelecido com a devida
exacção , e que nada se deixe indeter
minado a este respeito, oonveio-se, ql'>e
cada hum Governo respectivamente pu
blicará Listas, em que se especifique a
ditferença dos Direitos, que pagarão os
'Generos e Mercadorias assim Importa
das em Navios ou Embarcações Por
tuguezas ou Britannicas; e as referidas
Listas (que se farão applicaveis para
todos os Portos dentro dos respectivos
Dominios de cada numa das Partes
Contractantes) serão declaradas, e
julgadas como formando parte deste
presente Tratado.

A fim de evitar qualquer dífferença,
ou desintelligencia a respeito das Re
gulações, que possão respectivamente
constituir huma Embarcacão Portu
gueza, ou Britannica, as Altas Partes
Contractantes convierão em declarar,
que todas as Embarcações construídas
nos Dominios de Sua Magestade Bri
tannica, e poasuida s, navegadas, e re
gistradas conforme as Leis da Grande
Bretanha, serão consideradas como
Embarcações Britannicas: e que serão
considerados como Embarcações Por
tuguezas todos os Navios ou Embar
cações construídas nos Paizes perten
centes a Sua Alteza Real O Pr-íncipe
Regente de Portugal, ou em algum
delles, ou Navios apresados por algum
dos Navios ou Embarcações de Guerra,
,pertencentes ao Governo Portuguez,
ou a algum dos Habitantes dos Do
mínios de Sun Alteza Real o Principe
Regente de Portugal, que tiver Corri
missão, ou Cartas de Marca e de Re
prezalias do Governo de Portugal, e
forem condemnados como Legitima
Preza em algum Tribunal do Almiran
tado do referido Governo Portuguez,
e possuidos por Vassallos de Sua. AI.
teaa Real O Princi pe Regente de Por
tugal, ou por algum delles, e do qual o
Mestre, e tres quartos, pelo menos, dos
Marinheiros forem Vassatlos de Sua
Alteza Real O Principe Regente de
Portugal.

ARTIGO VI

O mutuo Commercio, e Navegação
dos Vaseallos de Portugal e da Grande
Bretanha, respectivamente nos Portos,
e Mares da Asia, são expressamente
permettidos no mesmo gráo, em que até
aqui o tem sido pelas Duas Corôas. E o
Commercio e Navegação assim perrnít
tidos serão postos d'aquí por diante,
e para sempre sobre o pé do Commercil)
e Navegação da Nação mais favorecida

Britannic Majesty from those of Hía
Royal Highness the Prince Regent of
Portugal, imported in Portugueze Ships ,
And in arder that this Matter m av be
settled with due Exactness, and tha't no
thing may be left undetermined co n
cernmg it, it is agreed that Tables shall
be drawn by each Government raspe
ctively, specifying the Dífference of Du
ties to be paid 011 Goods and Me rchan
dizJ§ so imported in British 01' Po rtu
gueze Ships and Vessels; and the said
'I'ablos (which shall be made appl icahle
to all the Ports within the respec tive
Dominions of Each of tlie Constracting
Parties) shall be declared and adjudgod
to form Part of this Present 'I'reaty ,

In arder to avoid any Differences or
Misunderstanding with Respect to tho
Hegulations which may respectively
constitute a British 01" Portugueze
Vessel, The High Contracting Pa r ties
agree in declaring that ali Vessels bu il t
in the Domimons of His Britannic Ma.
jesty, and owned, navigated and regís
tered according to the Laws of Great
Britain, shall be considered as British
Vessels , And that ali Ships ar Yessels
built in the Countries belonging to Bis
Royal Highness the Prince Regent of
Portugal, ar in any of them, ar Shi ps
takenby any of the Ships OI' Vessels of
'VaI' belonging to the Portugueze lTo
vernment, ar any of the Inhabitants of
the Dominions of His Royal Highnoss
the Prince Regent of Portugal, having
Commissions ar Letters of Marque and
Reprisal from the Government of Por
tugal, and condemned as lawful prize
in any Court of Admiralty of the Por
tugueze Government, and owned by the
Subjects of Ris Royal Highness the
Prince Re~ent of Portugal, OI' any of
them, and whereof the Master and
Three Fourths of the Ma.rine rs. at
least, are Subjects 01'His Royai High
ness the Prince Regent of Portugal,
shall be considered as Portugueze
Vessels.

ARTICLE VI

The mutual CommerceandNavigatior
of the Subjects of Great Britain and
Portugal respectiveiy, in the 1'01'18 aud
Seas of Asia are expressly permitted to
the same Degree, as they have hareto
fore been allowed by the Two Crowns;
and the Oornmerce and Navigation thus
permitted, snall hereafter and for ever ,
be placed on the Footing of the Com
merce and Navtgation of the Most
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que Oommercea nos Portos e Mares da
Asia, isto he, que Nenhuma das Altas
Partes Contractantes conceder-á Favor
ou Privilegio algum, em materiaa de
Commercio e de Navegação aos Vas
sall os de algum outro Estudo, que Com
mercea nos Portos e Mares da Aaia ,
que não seja tambem concedido quam
proxime nos mesmos termos aos Vas
sallos da Outra Alta Parte Contra
ctante.

Sua Magestade Brítannica se obr-iga
em Seu proprio Nome, e no de Seus
Herdeiros e Successores a não fazer
regulação alguma que possa ser preju
dicial, ou inconveniente ao Commercio
e Navegação dos Vassalloa de Sua Al
teza Real O Príncipe Regente de Por
tugal nos Portos e l\1ares da Asia em
toda a extensão que he, ou possa ser
para o futur-o permittida à Nação mais
favorecida.

E Sua Alteza Real O Principe Re
gente de Portugal se obriga igualmente
no Seu proprro Nome, e no de seus
Herdeiros e Successores, a não fazer
regulações algumas, que possão ser
prejudiciaes ou inconvenientes ao Com
mercio e Navegação dos Vassallos de
Sua Magestade Britannica nos Portos,
Mares, e Domínios, que lhes são fran
queados em virtude do Presente Tra
tado.

ARTIGO VII

As Duas Altas Partes Contraotantes
resolverão, a respeito dos privilegios
que devem gozar os Vassallos de cada
huma dEllas nos Territoríos ou Do
minios da outra, que se observasse de
ambas as partes a mais perfeita Reci
procidade. E os Vassallos de Cada
huma das Altas Partes Contractantes
terão livre e inquestionavel Direito de
viajar, e de residir nos Territorios, ou
Domínios da Outr-a, de occupar Casas e
Armazens, e de dispô r da Propriedade
Pessoal, de qualquer qualidade ou deno
minaçao , por Venda, Doação, Troca,
ou Testamento, ou por outro qualquer
modo, sem que se lhe ponha o mais leve
impedimento, ou obstaculo , Elles não
serão obrigados a Ragar Tributos ou
Impostos alguns, debaixo de qualquer
pretexto que seja, maiores, do que
aquelles que pagão ou possão ser pagos
pelos proprios Vassallos do Soberano,
em cujos Dominios elles residirem. Não
serão obrigados a servil' forçadamente
como Militares, quer por M'lr, quer por
'ferra. As Suas Casas de habitação,
Armazens, e todas as partes, e depen
dencias delles, tanto pertencentes ao
seu Cotllmercio, como á sua residencia,
serão respeitadas. ElIes não serão su
jeitos a Visitas e Buscas vexatorias,
nem se lhes farão Exames, e Inspecções

Favoured Nation trading in the Po rts
and Seas of Asia, that is, that Neither
of the Iligh Contracting Parties shall
grant any Favour 01' Privilege iJ.1 Mat
ters of Commerce and Navigation, to
the Subjects of any other State trading
wíthin the Po r ts and Seas o f Asia ,
which shaIl not be also granted, quam
proxime on the same Terrns , to the
Subjects of the Other Contracting
Party.

lIis Brítanníc Majesty engages in Bil'l
Own Name, and in that of Eis Heirs
and Successors, not to make any Re
gulatio n which may be prejudicial 01'

mc onvenient to the Commerce and
Navegation of the Subjects of His
Royal Hrghness the Prince Regent of
Portugal within the Ports and Seas of
Asia, to the Extent which is , 01' may
hereafter be permitted to the Most Fa
v oured Nation ,

And I-lis Royal Highness the Prince
Regent of Portugal does also engal1;e
in Bis Own Name, an d in that of HlS
Heirs and Successors, not to make any
Regulations which may be prejudicial
01' inc onvenient to the Cummerce and
Navigation of the ~ubjects of His Bri
tannic Majesty, within the Ports, Se~s,
and Dominions opened to them hy V'ir
tue of the Present Treaty.

ARTICLE VII

The Two High Contracting Partles
have resolved with Respect to th e Pri
vileges to be enjoyed by the Subjects
of Each of Them within the Territories
01' Iiominions of the Other, that the most
perfect Reciprocity shall be observed
on both Sides . An d the Subjects of Each
of the High Contr-acting Parties shall
have a free and unquestíonable Right
to traveI and to res.de within the Ter
r-itories OI' Dominions of the Other; to
occupy Houses anel \Varellouses, and
to dispose of Personal Property of
every Sort and Denomination, by Sale,
Donation, Exchange, 01' Testament, 01'
in any other Manner whatsoever, wi
thout any the smnllest Impediment, 01'
Hinderance thereto They shall not be
compelled to pay an) Taxes 01' Im posts ,
under any Pretext whatsoever , greater
than those that are paid , 01' may be paid
hy the Native Subjects oftlle Sovereign
in whose Dominions they may be resi
dent. They sháll be exempted from ali
oompulsory Military Service whatsoe
ver, whether by Sea, 01' Land. Tlleir
Dwelling Houses, Warehonses, and ali
the Parts and Appurtenances thereof,
whether for the Purpose of Commel'ce
01' of Residence shall be respected.
They shall not be liable to any vexa
tious Visits anrl Searches, nor shall any
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arbitrarias dos seus Livros, Papeis, ou Arbitrary Examination 01' lnspection '..d'
Contas, debaixo do pretexto de ser de their Books, Papers 01' Accornpts bo
Authoridade Suprema do Estado. made, under Colour of the Supreme

Authority of' the State ,

Deve porem ficar entendido, que, nos
casos de 'I'raição , Commercio de Con
trabando, e de outros Crimes para cuja
achada ha regras estabeleciaas pelas
Leis do Paiz, esta Lei será executada,
sendo mutuamente declarado, que não
se admittirão falsas, e maliciosas accu
sações, como Pretextos, ou Escusas
para Visitas e Buscas vexatorias, ou
para o Exame de Livros, Papeis, ou
Contas Oornmerciaes, as quaes vístas
ou Exames jamais terão lugar , excepto
com a Sancção do Competente Magis
trado, e na presença do Consul da
Nação a que pertencer a Parte accu
sada, ou do seu Deputado ou Represen
tante.

ARTIGO VIII

Sua Alteza Real O Principe Regente
de Portugal se obriga no Seu proprio
Nome, e no de Seus Herdeiros e Succes
9Ores, a que o Commercio dos Vassal
los Britannicos nos Seus Dominios não
será restringido, interrompido, ou de
outro algum modo affectado pela ope
ração de qualquer Monopolio, Contra
cto,ou Pr-ivilegies Exclusivos de Venda
ou de Compra, seja qual for; mas
antes que os Vassallos da Grande Bre
tanha terão Iivre , e irrestricta Permis
são de Comprar e Vender de, e a quem
quer que for, de qualquer modo ou
fórma que possa convir-lhes, seja por
Grosso, ou em Retalho, sem serem
obrigados a dar preferencia alguma ou
favor em Con!lequencia dos ditos Mo.
nopolios, Contractos, ou Privilegios
Exclusivos de Venda ou de Compra.
E Sua Magestade Britannica se obriga
da sua parte a observar fielmente este
Pr-incipio assim reconhecido, e ajustado
pelas Duas Altas Partes Contractantes.

Porem deve ficar distinctamente en
tendido, que o presente Artigo não
será interpretado como invalidando, ou
affectando o Direito Exclusivo possui
do pela Corôa de Portugal nos Seus
proprios Dominios a respeito dos Con
tractos do Marfim, do Pá.o Brasil, da
Urzela, dos Diamantes, do Ouro em pó,
da Polvora, e do Tabaco manufactu
rarl o , Comtanto porém que se os so
breditos Artigos vierem a ser geral, ou
separadamente Artigos livres para o
Commercio nos Dominios de Sua Alteza
Real O Principe Regente de Portugal,
será permittido aos Vassallos de Sua
Magestade Britannica o Commerciu
nelles tão livremente, e no mesmo pé,
em q,ue for permitt.ido aos Vassallos da
Nação mais favorecida,

It is however to be understood, thn.t
in the Cases of Treason, Contrabun d
Trade and other Crimes for the DE't,~

ction of which Provision is made by t he
Law of the Land, that Law shall 1>13
enforced; it being mutually declare-I.
that false anel malícious Accusations are
not to be admitted as Pretexts 01' Ex
cuses for vexatious Visits and Searches,
01' for Examinations of Cornmercial
Bo oks, Papers, 01' Accompts, wbich
Visits 01' Examinations are never tu
take Place, except under the Sanction
ofthe competent Magistrate, and in tJw
Presence of the Consul 01' the Natio n to
which the Accused Party may belong ,
01' of his Deputy, 01' Repr-esentative .

ARTICLE VIII

His Royal Highneas the Prince RI'\
gent 01' Portugal, engages in His Ow n
Name, and in that of His Heirs and
Successors, that the Cornrnerce 01' Bl'Í·
tish Subjects within His Dominions shall
not be restrained, interrupted, 01'

otherwlse affected, by the Operation of
any Mono poly, Oontraot , 01' Exclusiva
Prrvileges of Sale 01' Purchase whatsoe
ver, but that the Subjects of Great Bri
tain shall have free and unrestrícted
Permission to buy and sell from and ti)

whemsoever, and in whatever Fnr-m 01'

Manner they may pJease, whether by
Wh olesale 01' by Retail, without being
obliged to give any Preference OI' Fa
vour in Consequence of the said Mo n o
polies, Contracts, 01' Exclusíve Priv i
leges 01' Sale 01' Purchase , And 1I1s
Britannic Majesty does on His Part ,
engage to observe faithfulIy this Prin
ciple, thus recognized and laid d ow u
by the Two Righ Contracting Pa r t ies ,

But it is to be distinctly underst ood
that the Present Ar t icle is not to bo
interpred at invaJidating 01' affectlng
the Exclusive Right possessed by the
Crown of Portugal within Its Own
Dominions, to the Farm for the Sal e o f
Ivory, Brazil Wo od , Urzela, Diamo nds
Gold Dust, Gun Powder, and T'obace i

in the Form of Snuff'. Provided h owe
ver, that should the above mentioned
Art icles, generalIy, 01' se pa rately , ever
become Articles of Free Commerce \Vi
thin the Dominions of Ris Royal High
ness the Prince Regent of Portug».l, tb~

Subjects of Ris Britannic Majesty sh all
be permitted to traffic in the:n :ti>
freely, and on the s ame Footing as
thoseof the Most Favoured Nat ion ,



58 OARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E OARTAS RÉGIAS

ARTIGO IX

Sua Alteza Real O Principe Reg-ente
de Portugal, e Sua Magestade Britan
nica convem, e accor-dão , que Cada
uma das Altas Partes Contractantes
terá o Direito de Nomear Co nsules
Geraes, Consules, e Vice-Consules em
todos aquelles Portos dos Domínios da
Outra Alta Parte Contractante, onde
elles são, ou possão ser, necessarios,
para augmento do Commercio e para
os interesses Commerciaes dos Vassal
los Commerciantes de Cada uma das
Duas Corôas. Porém fic,'t expressamen
te estipulado, que os Consules de qual
Quer classe que forem, não serão reco
nhecidos, recebidos, nem permittidos
obrar como taes, sem que sejão devi
damente Qualificados pelo seu proprio
Soberano, e Approvados pelo outro
Soberano em Cujos Dominios elles
devem ser empregados. Os Cnnsuíes de
todas as Classes dentro dos Dominios
de Cada uma das Altas Partes Contra
ctantes serão postos respectivamente
no pé de perfeita Recipr-ocidade, e
Igualdade. E sendo elles Nomeados
sómente para o fim de facilitar, e as
sistir nos Negocios de Commercio, e
Navegação, gozarão por tanto sômen
te dos Privilegies que pertencem ao
seu Lugar, e que são roconhecidos, e
admittidos por todos os Governos,
como necessarios para o devido cum
primento do seu Officio, e Empree-0'
E.lles serão em tod os os casos sejâo
Civis, ou Criminaes, inteiramente SIlIjei
tos ás Leis do Paiz em que residirem, e
gozarão tambem da plena e inteira
Protecção daquellas Leis, em quanto
elles se conduzirem com respeito a
ellas ,

ARTIGO X

Sua Alteza Real O Principe Regente
de Portugal, dezejando proteger, e fa
cilitar nos Seus Domínios o Commerclo
dos Yassallos da Grande Bretanha,
assim como as Suas relações, e commu
nicações com os Seus proprios Vas
sallos, ha por bem conceder-lhes o Pri
vilegio de Nomearem, e terem Magis
trados Especiaes, para obrarem em seu
favor como Juizes Conservadores n'a
quelles Portos e Cidades dos Seus Do
m ín ios em que houverem Tribunaes de
Justiça, ou possam ser estabelecidos
para o futuro. Estes JUizes julgarão, e
decidirão todas as Causas, que forem
levadas perante elles pelos Vassallos
Britannicos, do mesmo modo que se
praticava antigamente, e a sua authori
dade, e !"lentenças, serão respeitadas.
E declara-se serem reconhecidas, e re
novadas pelo presente Tratado as Leis,
Decretos, e Costumes de Portugal rela-

ARTICLE IX

His Britannic Majesty and Bis Royal
Highness the Prince ltegent o f Portu
gal, have agreed and resolved, that
En.ch of the High Contracting Parties
shall have thc llight to n om inate and
appoint Consuls-General, Consuls, arid
Vice Consuls in ali the Ports of the
Dominions of The üther Contracting
Party, wherein they arev or may be
necessary for the Advancement of
Commerce, and for the Commercial
Interests 01' the Tradmg Subjects o f
Either Cr own , But it is expressly sti
pulated, that Consuls of wbatsoever
Class they may be, shal! not be ackno
wledged. nor received, nor permitted
to act as such, unless duly qualified bj
their Own Sovereign, and approved of
by the Other Sovereign, in wh ose Do
minions they are to he employecl.
Consuls of ali Classes within the Domi
ni ons of Eacb ofthe High Contracting
Parties are respctively to be placed
upon a Footing of Perfect Reciprocity,
and Equality.- And being appointed
solely for the Purpose of facilitatmg,
and nssis ting in Affairs of Commerce
and Navigation, they are only to pos
SMS the Privileges which belong to
their Station, and which are ree ogni
zed and admitted by ali Governments,
I1S necessary for the due Fulfilment of
their Office and Employment. They are
in ali Cases, whether Civil OI' Criminal,
to be entirely amenable to the Laws of
the Country in which they mav reside,
and they are also to enjoy the full and
entire Protection ofthose Laws, so long
as they co nduct theinselves in Obedien:'
ce thereto.

ARTICLE X

Bis Royal Bighness the Prince Re
gent of Portugal, desiring to protect
and facilitate the Commerce of the 8ub
jects of Great Britain wíthin His Domi
ruons, as well as their Relations of In
tercourse with Bis Own Subjects, ís
pleased to grant tu them the l'rivilege
of Nominating and Having Special Ma
gístrates to act for them, as Judges
Conservator, in those Ports and Cities
oi Bis Dominions, in wbich Tribunais
and Courts arJustice are 01' may here
after be established , These Judges shall
try and decide 11,11 Causes brought
before them by British Subjects, in the
sarn e Manner as formerly, and their Au
thority and Determinations shall be
respected; and the Laws, Decrees anel
Customs of Portugal, respecting the Ju
risdiction of the Judge-Conservator,
are declared to be recognized and re
newed by the Present Treaty. They
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tívos â Jurisdição do Juiz Conservador.
Elles serão escolhidos pela pluralidade
rle votos dos Vassnllos Britannicos que
residirem, ou cornmerciarem no Porto,
011 Lugar, em que a Jurisdição do Juiz
Conservador for estabelecida; e a E')
colha assim feita será transmittída ao
Embaixador, ou Ministro de Sua Ma
gostade Britannica Residente na Corte
do Portugal, para ser por elIe apresen
tada a :Sua Alteza Real O Prmci pe Re
gente de Portugal, afim de obter o
Consentimento, e Confirmação de Sua
Alteza Real; e no caso de a não obter,
as Partes Interessadas procederão a
uma nova Eleição, até que se obtenha a
Real approvação do Prmci pe Regente.
A remoção do .Iuiz Conservador, nos
casos de falta de Dever, ou de Delicto,
serátambem offectuada ~or umRecurso
a Sua Alteza Real O Pr-íncipe Regente
de Portugal por meio do Embaixador,
ou Ministro Britannico Hesic1ente na
Corte de Sua Alteza Real. Em compen
sação desta Concessão a favo r dos
Vassallos Britannicos, Sua Magcstade
Britannica Se obriga a fazer guardar a
mais estricta e escrupulosa observanela
áquellas Leis, pelas quaes as Pessoas, e
a Propriedade dos Vassallos Portu
guezes, residentes nos Seus Do mnio s
são asseguradas e protegidas; e das
quaes elles (em commum com todos os
outros Estrangeiros) ~ozam do Bene
ficio pela reconhecida Equidade da
Jurisprudencia Britannica, e pela Sin
gular Excellencia da Sua Constituição.

E demais estipulou-se, que, no caso
de Sua Magestade Britannica conceder
aos Vassallos de algum outro Estado
qualquer Favor ou Privilegio que :;;eja
analogo ou se assemelhe ao Privilegio de
ter Juizes Conservadores, concedido
por este Artigo aos Vassnllos Britan
nicos residentes nos Dominios Portu
guezes, o mesmo Favor ou Privilegio
será considerado como igualmente con
cedido aos Vassallos,de Por-tupal resi
dentes nos Domínios Britannicos, do
mesmo modo como se fosse expressa~

mente estipulado pelo Presente Tratado.

ARTIGO XI

Sua Alteza Real O Principe Regente
de Portugal, e Sua Magestade Brltan
nica, Convém particularmente em Con
ceder os mesmos Favores, Honras, Im
munidades. Privilegios, e Isenções de
Direitos e Impostos aos Seus Respe
ctivos Embaixadores, Ministro:;;, ou
Agentes Accreditados nas Cortes de
Cada uma das Altas Partes Contra·
ctantes: E qualquer favor que um
dos dous Soberanos conceder a este
respeito na sua propria Corte, o Outro
~oberano Se obriga a Conceder seme
lhantemente na Sua Corte,

shall be chosen by the Plurality of Bri
tish Subjects residing in, 01' trading at
the Port 01' Place, where the Jurisdi
ction of the .Iudgo-Conservator ís to be
established, and the Choice so made,
shall be tr-ansinitted to Bis Britannic
Majesty 's Ambnssad or 01' Minister re
sident at the Court of Portugal, to
be by Him laí d before His Royal High
ness the Prince Regent of Portugal, in
arder to obtain Bis Royal Highness's
Consent and Cotirmation; in Case o f
not ohtaining which, the Parties in te
rested are to proceecl to a new Ele
ction, until the It oyal Approbation of
the l'rince Regent be obtained . The
Removal of the Jlldge-Conservator in
Cases of neglect of Duty, 01' Dslin
qllency, is also to be effected by an Appli
cation to Bis Roj al Highness the
Prince Regent ar Portugal, through the
Channel 01' the Bristih Ambassador , 01'

Minister resident at I-Ii:" Royal Hígh
ness's Court. In Return for thís Con
cession in Favour o f British Subjects,
His Britannic Majesty engages to cause
the most strict an d scrupulous Obser
vance and Ohedience to be paid to those
Laws bv which the Per-sons anGl'ro
perty of l'ortugueze Subjects residing
within Bis Dominions are secured and
protected ; and of which they, (in com
mon with a11 other Foreigners) enjoy
the benefit, through the aok owledge.l
Equity o f British Jurisprudence, ancl the
Singular Excellence of the British
Coristitution ,

And it is turther stipulated , that in
Case any Fuv our or Privilege sh ould
he granted by His Brítannio Majesty to
the Subjects of any other State, which
may seern to he analogous to, 01' to re
semble the Privilege of having .Tudge
Conservators (granted by this Article
to British Subjects resrding tn the Por
tugueze Dominions,) the sarne Eavour,
01' Privilege shall be considered as also
granted to the :Subjects of Portugal
resid ing w ithin the British Do minions,
in the same Mannet as if it were expres
sly stipulated by the Presont Treaty,

ARTICLF. XI

Bis Britannic l\Iajesty, and Bis Royal
Highness the Prince Regent of Por
tugal agree severally to grant the same
Favours, Bonour:;;, Imlllunities, Privi
leges and Exemptions from Duties antI
Imposts, to Their respective Amhassa
dor:;;, Ministres, 01' Accredited Agents
at t!te Court of Each of Them, and
whatever Favour Either of the Two
Sovereigns shaJl grant in this particular
at His Own Court, the Other Sovereign
engages to grant the same at Eis Court.
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ARTIGO XII

Sua Alteza Real O Principe Regente
de Portugal declara e se obriga no seu
proprio Nome, e no de Seus Herdeiros
e Successores, a que os Vassallos de
Sua Magestade Britannica residentes
nos Seu'> Territorios, e Dominios não
serão perturbados, inquietados, perse
guidos, ou molestados por causa da
Sua Religião, mas antes terão perfeita
liberdade de Consciencia, e licença para
assistirem, e celebrarem o Serviço Di
vino em honr-a do Todo Poderoso
Deus, quer seja dentro de suas Casas
particulares, quer nas suas particulares
Igrejas, e Capellas, que Sua Alteza
Real agora, e para sempre, graci
osamente lhes Concede a permissão
de edificarem, e manterem dentro dos
Seus Dominios. Com tanto porém que
as Sobreditas Igrejas e Capellas serão
construidas de tal modo que externa
mente se assemelhem a Casas de habi
tação j e tambem que o uso dos Sinos
lhes não seja permittido para o fim de
annunciarem publicamente as horas do
Serviço Divino. De mais estipulou-se,
que nem os Vassallos da Grande Bre
tanha, nem outros lfuaesguer Estran
geiros de Communhão ditfe rente da
Religião Dominante nos Domínios de
Portugal, serão perseguidos, ou inqui
etados por materias de Consciencia
tanto nas Suas Pessoas como nas Suas
Propriedades, em quanto ellesse condu
zirem com Ordem, Decencia, e Mora
lidade, e de uma maneira conforme aos
usos do Paiz, e ao Seu Estabelecimento
Religioso, o Político. Porém se se
provar, que elles pregão ou declamão
publicamente contra a Religião Oath o
lica, ou que elIes procurão fazer Prose
lytas, ou Conversões, as Pessoas que
assim delinquirem poderão, manifes
tando-se o seu Delicto, ser mandados
sahír do Paiz, ern que a Otfensa tiver
sido comrnettida. E aquelles que no
Publico se por-tarem sem respeito, ou
com irnpropri -dade para com os Ritos
e Ceremonias da Relegião Oath olica
Dominante, serão chamados perante
a Policia Civil, e poderão ser casti
gados com Multas, ou com prisão em
suas proprías casas. E se a Orfcnça for
tão grave, e tão enorme que perturbe a
tranquilidade Publica, e ponha em pe
rigo a segurança nas Instituições da
Igreja, e do Estado, estabelecidas pelas
Leis, as Pessoas que tal Olfensa fizerem
havendo a devida prova do facto, po
derão ser mandadas suhir dos Domi
nios de Portugal. tiermittir-se·ha tam
bem enterrar os Vass!J.llos de ~:::: l\Ia
gestade Britannica, que morrerem nos
Territorios de Sua Alteza Real O Prin
cipe Regente de Portngal, em conve
nientes Lugares, que serão designados

ARTICLE XII

HisRoyal Highnessthe Prince Regent
ofPortugal declares and engages in His
Own Name, and in that 01' His Heirs
and Successo rs, that the Subjeccs of
His Britannic Majesty residing within
Ris Territories and Dommions, shall
not be disturbed, truubled, persecuted
OI' annoyed on Account oftheir Religion,
but that they shall have perfect Liberty
01' Conscience therein, ande leave to
attend , and celebrate Divir.e Service to
the Honour of Almighty God, either
within their own Private Houses, 01' in
their own particular Churches and Cha
pels whích Bis Royal Highness does
now and for ever graciously e-rant to
thern bhe Perrnission 01' buileting nnd
maintaining within His Dominions. Pro
vided however thatthe said Chrches anel
Chapels shall be built in such a manner,
as externallvto resemble Private Dwel
Iing Houses; and also that the Use ofBells
be not permitted therein, f'or ths Purpose
01' publick ly announcing the Time 01'
Divine Service. And it is further stipu
Iated , that neithet- the Subjects of
Great Britain , nor any other Foreigners
of a diíferent Communion from the Reli
gion established in the Dominions of
Portugal, shull be persecuted OI' disqui
eteel for Conscience, sake, either in
their Persons, UI' Property, so long as
they co nuuct themsetves with Order,
Decency anel Morality, and in a Manner
conformable to the Usages of the Conn
try, anel to its Constitution in Church
anel State. But if it shoulel be proved
that they preach 01' declaim publickly
against the Catholic Religion, 01' that
they endeavour to make Proselytes 01'

Converts, the Parties so oífending may
upon manifestationof their Delinquency,
be sent out of the Co untr v in which
the Offence shall have been committed.
An d those who behave in Public with
Disrespect 01' Impro prlety t owards the
Forms and Cereuonies of the Esta
blished Catholic Religion. shall be ame
nable to the Civil Police, anel mav be
punished by Fine, 01' by Co nfineinent
within their own Dwe11ing Houses , And
ifthe Offence be bO fiagrant, and so en or
mous as to d isturb the Public 'I'ran
quillity, 01' endanger the Safety of tne
Institutions 01' Church and State ( as
established by Law ) the Parties so
oífending may, on due Proof of the
Fact, be sent out of the Dominio ns of
Portugal. Liberty shall also be gran
teel to ~bury the Subjects ofIEs Britannic
Majesty who may die in the Territllries
01'Bis Royal IIighness the Prince Re
gent 01'Portugal, in convenient Places
to be appointed for that Purpose. Nor
shall the FuneraIs OI' Sepulchres of the
Dead be dlsturbed in any wise, nor upon
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para este fim. Nem se perturbarão de
modo algum, nem por qualquer motivo,
os Funer-acs, ou as ~epultu ras dos
Mo r t os . Do mes.n o modo os Vnssall o«
de Po rtugal gozarão nos llominios de
Sua ::'I1agestade Brrtannica oe uma per
feita, e lllunitada Liberclade de Co nsci
encia em todas as matorias de Religiã~),

conforme ao Systeina de 'I'ollerancia
que se acha nelles estabelecido. ElIes
poderão livremente praticar os Exerci
CIOS da sua Religião publica, ou parti
culnrmente nas Suas pro prtas Casas de
hahitaoâo , ou nas Capellas, e Lugares
de Culto designados para este objecto ,
sem que se lhes ponha o menor obsta
culo , embaraço, ou díffículd ade al
guma, tanto agora, como pal'a futuro.

ARTIGO XIII

Conveio-se, e ajustou-se entre as
Altas Partes Contractantea, que se es
tabelecerão Paquetes para o Jim de
facilitar o Serviço Publico das Duas
Cor tes, e as re la ç.ie s Cnnnnerciacs
dos Seus respectivos Vassall os. Co n
cluir-se-ha uma Conven.-â o, sobre as
Bas~~s da que foi concluida no Rio de
Janeiro ar.s quatorze de Setembl'o de
mil oitocentos e oito, para de ter minm
os termos so bre que se estnbelecerú o
os referidos Paquetes ; a qual Conven
ção SC~I'Ú Rn tificada ao mesmo tempo
que o presente Tratado.

ARTIGO XIV

Conveio-se e ajustou-se, que as Pes
soas culpadas de Alta Traição, de Fal
sidade, e de outros Crimes de uma na
tureza odiosa dentro dos Dominios de
qualquer das Altas Partes Contractan
tes, não ser-ão ad mitt idas nem rece
berão Protecção nos Domínios dn outra,
E que Nenhuma das Altas Partes Co n
tl'actantes receber;Í, de proposito, e
deliberadamente nos Seus Est'lelos, e
entretel'ú ao Seu Serviço Pessoas, que
forem Vtls;;mIlos rIa outra Potencia, que
des'~rtarem do Servi(;o Militar d'Ella,
(luer ele Mar, 1uer de Terra, antes pelo
contrarío as demittirão respectivamente
do Seu Serviç.o, logo que assim forem
requeridas. 1\1:1s conveio-se, e decla
rou-se, que Nenhuma das Altas Partes
Contractantes concedel'á a qualquer
outro Estado favor algum a respeito de
Pessoas que desertarem do Serviço
d'aquelle Estado, que não seja consi
derado como concedido igualmente :í.
Outra Alta Parte Contraetante, do
mesmo modo como se o referido flvor
tivesse sido expressamente estipulado
pel) presente Tratado, De mais con
veio-se que nos casos de deserção de

any Account , In the saine Manner th e
Suiljets ar Portugal shall eujiy within
nll the Dounnions ot His Britannio 1\11.
josty, a perfect an d unrestraínel! Liberty
of Conscience'in ali Matters of [(eligion,
ag-reetlbly to the Syste!JJ of 'I'oleratiou
established therein . They ma)' treely
perto rm the Exercises of theu- Religion
puhhcklv , ,01' pi-ivat ely , withín their
own Dwel\mg lLouses, 01' in the Chapcls,
and Places 01' Wo rsh ip appointed fo r
that Purpose , wit h out any the smallost
Hindrn ce, Annoyance , 01' Difficulty
whatsoever , cither no w 01' hereafter ,

ARTICLE XIII

It is agreed a.nd covenan te d hy the
lIigh Contracting Pa rties, that Packets
shall be established for the Purpose of
tu rthe ring the Puhlice Ser-vice of the
Two Courts, and of facilítating the
Co mmei-cial Intercuurse of Their Re
spective Subj ec ts , A Convention shall
he cnncluded forthwith, on the Basis of
thn t whích was signed at Rio de Ja
ne ir o on the Fourteenth Day ef S,,
ptember Qne Tho usand Eight Hund rcd
and Eight, in o r de r to settle the Terms
upon wuich the said Packats are to be
estnblished ; which Conventi on shall be
rat ified at the same Time wit h the
Present Treaty .

ARTI(,LE XIV

It ís agreed and c ovenanted , that
persons guilty 01' Iligh Treason, For
gery, OI' other Offences 01' a heinous
Nature, within the Domínions o t Either
of the High Contracting Par ties, shall
not be harbonred, n or receive Pro te
etion in the Dominíons of the Othcr ,
Anil that Neither 01' the High Contra
cting' Parties shall kno wíngly , and
wilfully, receive into, and entertain in
Their Service, Pet'sons, Subjects 01'the
Other Po\\'er, deserting from the Mi
litary Sel'Vlce thereof, whether by Sea
01' Land, bllt that on the Oontrary,
they shall Each respectlvely discharge
uny suc11 Pel'son from TheÍl' Servlce
upon being requit'ed. But it is agreed
and declared, thrlt Neither of the High
Contracting Parties shaU grant to any
other State any Favo UI' on the Subject
of Persons deserting f1'om the Service
of tha t State, which shall not be c on
sidererl as granted also to the Other
High Contracting Party, in the same
Mannel' as if the said Favour had been
expl'essJy stipulated by the Present
Treaty. Allrl it is further agl'eed, that
in Ca'Ses of Apprentices 01' Sailo1's
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Moços ou Marinheiros das Embar
cações pertencentes aos Vassallos de
qualquer das Altas Partes Contractan
tes no tempo em que estiverem nos
Portos da Outra Alta Pa.ria, os Magis
trados serão obrigados a dar efficaz
assistencia para a sua apprehenção, so
bre a devida Representação feita para
este fim pelo Consul Geral, ou Consul,
ou pelo seu Deputado, ou Represen
tante j e que nenhuma Corporação Pu
blica, Civil ou Religiosa, terá poder de
proteger taes Desertores.

ÁRTIGO xv

Todos os Generos, Mercadorias, e
Artigos, quaesquer que sejam, da 1'1'0
ducção , Manufactura, Industria, ou In.
vençâo dos Domínios, e Vassallos de
Sua Magestade Britannica, serão ad
mittidos em todos, e em cada um dos
Portos, e Dominios de Sua Alteza
Real o Principe Regente de Portugal,
tanto na Europa, como na America,
Africa, e Asia, quer sejam consignados
a Vaasallos Britannicos, quer a 1'01'
tuguezes pagando geral e unicamente
Direitos de Quinze por Cento, conforme
o valor que lhes for estabelecido pela
Pauta, que na língua Portugueza cor
responde á Taboa das Avaliações, cuja
principal Base será a Factura jurada
dos Sobreditos Generos, Mercadorias,
e Artigos, tomando tambem em consi
deração (tanto quanto for justo e pra
ticavel ) o preço corrente dos mesmos
no Paiz onde elles forem importados.
Esta Pauta, ou Avaliação será deter
minada, e fixada por um igual numero
de Negociantes Britannicos, e Portu
guezes, de conhecida inteiceza, e honra,
com a assistencia, pela Parte dos Ne·
gociantes Britannicos, do Consul Geral,
ou Consul de Sua Magestade Bri
tannica, e pela Parte dos Negociantes
Portuguezes com a assistencia do Su
perintendente, ou Administrador Geral
da Alfandega, ou dos seus respectivos
Deputados. E a sobredita Pauta, ou
Taboa das Avaliações se fará e pro
mulgará em cada um dos Portos, per
tencentes a Sua Alteza Real o Prin
cipe Regente ele Por-tugal, em que ha
jnin, ou possam haver- Alfandegas , EUa
será concluida, e principiará a ter
etfeito logo que for possível, depois da
Troca das Ratitlcações do presente
Tratado, e com certeza dentro do es
paço de tres mezes contados da data
da referida Troca.

E, será revista, e alterada, se neces
sarío for, de tempos a tempos, seja em
sua totalidade, ou em parte, todas as
vezes que os Vassallos de Sua Mages
tade Britanuíca residentes nos Dorni
nios de Sua Alteza Real o Príncipe
Regente de Portugal, assim hajam de

deserting fr om Vessels belonging to
the Subjets of Either of the High Con
tracting Partias, while within the Ports
of the Other Party the Magístrates
shall be bound to give eifectual Assis
tance for their A pprehension, on due
Application to that Eifect being made
by the Consul Geral 01' Consul, 01' by
hís Deputy, 01' Representative, and
that no Public Body , Civil o)' Religious,
shall have the Power of protecting
such Deserters.

ARTICLE XV

All Goods Merchandizes and Article8
whatsoever, of the Produce, Manufac
ture, Industry 01' Lnvention of the Do
mínions and Subjects of Ris Brivannic
Majesty, shall be admitted into a11 and
singular the Ports and Dominions of
His Royal Highness the Prince Regent
of Portugal, as wel1 in Europe, as in
America, Africa, and Asia , whether
consigned to British 01' Portugueze
Subjects, on paying generally, and
solely, Duties to the Amount of Fifteen
per Cent, according to the Value
which shall be set upon them bya
Taritf 01' Table 01' Valuations, called
in the Portugueze Language Pauta the
~rincipal Basis of which shall be the
Sworn Invoice Cost of the aforesaid
Goods, Merchandízes. and Articles,
taking also into Consideration (as far
as may be just 01' praticable) the
Currente Prices thereof in the Country
into which they are imported. 'I'hís
'I'ariff 01' Valuation shall be determined
and settled by an equal Number of
British and Portugueze Merchants of
known Integrrty and Honour, with
the Assistance, ou the Part of the
British Merchants, of His Britannic
Majesty's Consul General, 01' Consul,
and on the Part of the Portuguezc
Mcrchants with tlte assístance of the
Su períntendant 01' Adrninistrutor Gene
ral of the Customs, 01' of their res
pective De put ies, And the aforesaid
Tariff 01' Table of Veluations, shall be
made and promulgated in each of the
Porta belonging to Ris Royal Hi
ghness the Prince Regent of Por
tugal, in whích there are, 01' may be
Custo m-Houses , It shall be concluded,
anel begin to have etfect as soon as
possíble after tlte Exchangc of the
Ratifications of the Present Treaty,
anrl certainly witltin the Space of Tltree
Months reckoned from tlte date of that
Exchange. And it shall be revised and
altered,ifnecessary, from Time to Time
either in the Whole, OI' in Part, whenever
the Subjects of Bis Britannic Majesty
resident within the Dominions of Ris
Royal Highness the Prince Regent of
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t?
11

requerer por via do Consul Geral, ou
Consul de Sua Magestade Britannica,
ou quando os Negociantes Vassallos de
Portugal fizerem a mesma requisição
para este fim da sua propria Parte.

ARTIGO XVI

Porém, se durante o in !ervallo entre
a Troca das Ratificações do presente
Tratado, e a promulgação da sobredita
Pauta, alguns Generos, ou Mercado
rias da Producçâo ou Manufactura dos
Dominios de Sua Magestade Britannica
entrarem nos Portos de Sua Alteza
Real O Principe Regente de Portugal,
Conveio-se, que serão admittidos para
o consumo pagando os referidos Di
reitos de Quinze por Cento conforme
o valor que lhes for fixado pela Pauta
actualmente estabelecida, se elles forem
Generos, e Mercadorias dos compre
hendidos ou avaliados na Sobredita
Pauta, e se o não forem (assim como
Se alguns Generos ou Mercadorias vie
rem para o futuro aos Portos dos
Domínios Portuguezes, sem serem dos
especificadamente avaliados em a Nova
Tarifa, ou Pauta, que se ha de fazer
em consequencia das Estipulações do
precedente Artigo do presente Tra
tado ) serão igualmente admittidos pa
gando os mesmos Direitos de Quinze
por Cento Ad Valorem, conforme as
Facturas dos ditos Generos e Merca
dorias, que serão devidamente apre
sentadas e juradas pelas Partes que
as importarem. E no caso de suspeita
de fraude, ou de Illicíta Pratica, as
Facturas serão examinadas, e o valor
real dos Generos e Mercadorias deter
minado pela Decisão de um igual nu
mero de Negociantes Portuguezes e
Britannioos de conhecida inteireza e
honra, e no caso de differença de opi
nião entre elles, seguida de uma igual
dade de Votos sobre o objecto em
questão, então elles nomearão outro
Negociante igualmente de conhecida
inteireza e honra, a quem se referirá
ultimamente o Negocio, e cuja Decisão
será terminante, e sem Appellacão .

E no caso que a Facturn pareça ter
sido fiel, e correcta, os Generos e
Mercadorias nella especificados serão
admittidos pag-ando os Direitos acima
mencionados de Quinze por Cento, e as
Despezas, se as hnuver, do exame da
Factura .serão pagas pela Parte gue
duvidou da sua exactidão, e c orrecçao ,

Mas se achar que a Factura foi frau
dulenta e iIlicita, então os Generos e
Mercadorias serão comprados pelos Of
ficiaes da Alfandega por conta do Go
verno Portuguez segundo o valor es
pecificado na Factura, com huma ad-

Portugal, shall make a Requisition to
that Etfect, through the Medíurn of Ris
Britannic Majesty's Consul General, OI'

Consul, OI' whenever the Trading and
Commercial Subjects of Portugal shaIl
make the same requisition on their
own Parto

ARTICLE XVI

But during the Interval between the
Exchange of the Ratifications of the
Present Treaty, and the Promulzation
of the above-mentioned Tariff, ~hould
any Goods OI' Merchandizes, the Pro
duce OI' Manufacture of the Dominions
of Ris Britannic Majesty, arrive in the
Ports of Bis Royal Righness the Prin
ce Regent of Portugal, it is stipulated,
tha t they shall be admitted for Con
sumption on paying the above-mentio
ned Duties of Fifteen Per Cent, accor
ding to the Value set on them by the
Taritf now actually established , should
they be Good~or Merchandizes which
are comprized OI' valued rin that Taritf,
and if they should not be comprized
01' valued in that Tariff (as also if
any British Goods OI' Merchandizes
should hereafter arrive in the Ports
of the Portugueze Dominions without
having besn specifically valued and
rated in the New Tarriff, OI' Pauta,
which is to be made in consequence of
the Stipulations of the precoding Ar
ticle of the Present Treaty,) they
shall be equally admitted on paying
the same Duties of Fifteen Per Cent
ad Valorem, according to the Invoi
ces of the said Goods, and Me rchan
dizes; which shall be dully presented
aud swo rn to by the Parties impor
ting the same , And in Case that any
Suspicion of Fraud OI' unfair Pra
ctices should arise, the Invoices shall
be examined, and the real Value of
the Goods OI' Merchandizes ascertai
ned by a Reference to an Equal Num
bel' of British and Portugueze Mer
chants of known Integrity and Ho
nour; and in Case of a Difference of
Opinion amongst thern, followed by
an Equality of Votes upon the Sub
ject, they shall then nominate ano
thcr Me rohant, likewise of known In
tegrily and Honour, to wh om the
Master shall be ultímately referrerl,
and whose Decision thereon shall be
final, and without Ap peal , And in Case
the Invoice should appear to have
been fair and correct, the Goods and
Merchandizes specified in it, shall be
admited, on ]?aying the Duties ab ove
mentioned ot Fifteen Por Cent, and
the Expences, if any of the Examini
tion o f the Invoice shall be defrayed
by the Party who called its Fairness
and Correctness int ç Question. But if
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dicção de Dez por Cento sobre a.
Somma assim paga pelos refer-idos Ge
neros e Mercad orias pelos Offíciaes da
Alfandega, obrig!1I1t1o se o G~verno
Portuguez :,to pagamento dos Generos
assim avaliados e comprados' pelos
Officiaes da Alfuud egn dentro do es
pa,:,o de quize dias: E as Despezas,
se as houver', do exame da fraudu
lenta Eactura : serão pagas pela Parte,
Que a tiver a.present ado como jus ta, e
fiel.

ARTIGO XVII

Conveio-se e ajustou-se, que os Arti
gos do Trem Militar e Naval importa
dos nos Portos de Sua Alteza Real
O Principe Regente de Portugal, e que
o Governo Portuguez haja de querer
para seu uso, serão pagos logo pelos
preços estipulados pelos Proprietarios,
que não serão constrangidos a vende
los debaixo de outras condições.

De mais estipulou-se, que se o Gover
no Portuguez tomar a seu proprio cui
dado, e guarda alguma Carregação, ou
parte de uma Carregação com vista de
a comprar, ou para outro qualquer fim,
o dito Govorno Partuguez será res pon
savel por qualquer perda, e darnnifica
ção que ella possa soifrer, em quanto
estiver entregue ao cuidado e guarda
dos Otficiaes do referido Governo Por
tuguez ,

ARTIGO XVIII

Sua Alteza Real O Principe Regente
de Por-tugal Ha por bem conceder aos
Vassallos da Grande Bretanha o Pri
vilegio de serem A ssignantes para os
Direitos, que hão de pagar nas Alfan
degas dos Domínios de Sua Alteza Real ,
debaixo das mesmas Condições, e dando
as mesmas Seguranças, que se exigem
dos Vassall os de Portugal.

E por outra Parte conveio-se e esti
pulou-se, que os Vassall os da Corôa de
Portugal receberão, tanto quanto possa
ser justo ou legal, o mesmo favor nas
Alfandegas da Grande Bretanha, que
se conceder aos Vassallos Naturaes de
Sua l\!agestade Britunnica.

ARTIGO XIX

the Invoice shall be found to he frau
dulent anrl unfair , then the Goods and
Merchandizes shall be bought up by
the Officers of the Customs, on the
Account of the Portugueze Govern
ment, accorcling tho the Value specí
fied in the Iuv oice , w ith an Adclition
of Te n Per Cent to the Sum so paíd
for them by the Officiers of the Cus
toms, the Portugueze Government en
gaging for the Payuient of the Go ods
so valued and purchased by the Offl
cers of the Customs , within the Space
of Fifteen Days . And the Expences,
if any, of the Examination of the
Frauclulent lnvoice shall be paid by
the Party who presented it as jus\
and fair ,

ARTICLE XVII

It is agreed and covenanted, that Arti·
eles of Military and Naval Stores
brought into the Ports aí" His Royal
Highness the Prince Regent of Portu
gnl, whích the Portugueze Gavernment
may be desirous of taking for its own
Use, shall Le paid for without Delay,
at the Prices appoínted by the Proprie
t ors, who shall not be eompelled to seU
such Articles on any other Terms,

And it is further stipulated that if the
Portugueze Goverment. shall take into
its own Care anel Custody, any Cargo,
01' Part of a Cargo, with a View to
purchase, ar otherwise, the saíd Por
tugueze Government shall be respon
sible for any Damage 01' Injury that
such Cargo, 01' Part of a Cargo may
receive, while in the Care and Custody
of the Officers of the said Portugueze
Government ,

ARTICLE XVIII

His Royal Highnsss the Prince Re
gent of Portugal is pleased to grant to
the Subjects of Great Britain the Privi
lega ofbeing Assignantes for the Duties
to be pa id in the Custom-Houses o f Bis
Royal Highnesa's Domínions, on the
same Terms, and on giving the same
Seeurities as are required from the
Subjects of Portugal.

And it is on the other Hand stipulated
and agreed, tha t the Subjects o f the
Crown of Portugal shall receive, as far
as it may be just 01' legal, the same Fa
Vour in the Custom-Houses of Great
Britain, as is shewn to the Natural Sub
jects of Uis Britannic Majesty.

ARTICLE XIX

Sua Magestade Britannica pela sua Bis Britannic Majesty does ou Bis
Parte, e em Seu proprio Nome, e no de Parto and in Bis Own Name, and in that
Seus Herdeiros e Succcssores promette, of Ris Heirs and Successors, promise
e Be obriga. a que todos os Geueros, and engage, tha.t aU Goods, Mel'chan-
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Mercadorias, e Artigos quaesquer ela
l'roducção, ~Ianufactllra, Indusf.ria, ou
Iuvoucã o dos Dominios ou dos Vnssa l
los ele :Sua Al t ezu Real O Príncipe R.e
gente de Portugal serão recebidos e
n.dnrittid os em todos e em cada UUl dos
Portos, e Do mini os de Sua l\lagestade
Hr itannicn, pagando g'eral e unicamen
te os mesmos Dii-eit.os , que pa~am pelos
mesmos Artigos os Vassallos da Nação
mais favorecida. E fica expressamente
declarado, que se se fizer alguma Reduc
I)ão de Direitos exclusivamente em
favor dos Gener-os e Mercadorias Bri
tanniaas importadas nos Dominios de
Sua Alteza Real O Principe Regente de
Portugal, fa.r-se-ha uma equivalente
Rcd uccâ o sobre os Generos e Merca
donas l'ortuguezas importadas nos Do
mini os de SU11, ~Iagestade Br itannicn, e
Vice Versa. Os ,\rtigos sobre que se
deverá. fazer uma seuielhnnte equiva
lente Reducçã o, serão determinados
por um previo Concerto, e Ajuste
eutre as Duas Altas Par-tes Contractan
teso

Fica entendido, que qnalquer seme
lhante Reducção assim concedida por
uma das Altas Partes á. Outra, o não
será depois (excepto nos mesmos
termos, e com a mesma com pensação]
em favor de algum outro Estado, ou
Nação qualquer que for.

E esta Declar-ncâ o deve ser conside
rada CO!JlO reciproca di Parte das
Duas Alt as Partes Contraetantes.

:\Ias como ha alguns .\rtigos da Cre
ação, e Pro ducçâ o do Br-asil, que são
excluidos dos Mercados. e do Consumo
interio r dos Domínios Britannicos, t aes
como o Assncar , Café, e outros Artigos,
semelhantes ao producto das Colon íns
Britannioas ; Sua .\Iagestade Br-itannica
querendo tavo r-ccer , e proteger (quanto
he possivel) o COll1mercio dos Vass:tllo~

de Sua ,\lteza ]{e-d O Principe Regente
(le Portugal, consente, e permitte, que
os ditos Artigos, as,;im como toJos
os outros da Crea(:ltO, e Producção do
Brazil, e de todas as outras partes dos
Dominios Portuguezes, possam ser re
cebidos, e guardados em Arlllazens em
todos os Portos dos Seus Dominios, que
forem designados pela Lei por «vVare
housing Ports» para semelhantes Ar
tigos. afim de serem reexportados,
debaixo da devida Regulação, isentos
dos maiores Direitos, com que seriam
carregados se fossem destinados para o
Consumo uentro dos Dominios Britan
nicos, e sómente sujeitos aos Direitos
red uzidos, e despezas de reexportação,
e guarda nos Armazens.

Parte r. 1810

dizes, and Ar ticles whnts oever , of the
Pr crluce , Manufacture , Industry OI' In
vention of the Doruinio ns 01' :-:ubjects of
His Royal Uighness the Pr i nce l:{,egent
o f Portugal, sha.ll be received and
admittec1 mt o ali anrl singula.r the
Ports and Dominions 01' His Britannic
l\Iajesty, on paying generally and only,
the same Duties that are pa id upon
similar Articles by the Subjects 01'the
l\Iost Favoured Nation.

And it is expressaly declared , that
if any Reduction of Duties should take
Place exclusively in Favour of British
(ioods and l\Ierchandizes imported into
the Dominions of His Royal Highness
the Prince Regent of Portugal, an
equivalent Rec1uction shall take Place
on Po rtugueze G-oods and Merchandi
zes imported into Hís Br ítannic Majes
ty's Dominions, and Vice Versa, the
Articles u pon which such equivalent
Heduction is to take Place, being set
tled hv previous Concert and Agree
ment between the Two Hígh Contraa
ctings Partíes.

lt 'is understood that any such Redu
ction so granted by Either Party tu the
Other , shall not be granted afterwards,
(except upon the same Terms an d for
the same Compensation,) in Favour of
any other State 01' Na.tio n whatsoever.
And this Declaration is to be considered
as reciprocal on the Part of the Two
Iligh Contracting Parties.

ARTICLE xx

But as there are some Articles of the
Growth and Pro duce of Brazil, which
are excluded from the Murkets and
Home Consumption ofthe British Douu
nions, such as Sugar-, Coffee, and other
Articles, similar to the Produce of the
British Colonies, Bis Britannic Majesty
willing to favour and protect (as much
as possible) the Commerce of the Sub
jects of IIis ]{oyal Highness the Prince
H,egent of Portugal consents and per
mits, that the sair] Articles, as well as
ali others. the Growth and Produce of
Brazil and of aH other Parts of the
Portugueze Dominions, ma y be received
and warehollsed in ali the Ports o f Ris
Dominions which shall Le by Lawap
pointed to Le \Yarehousing Ports for
those Artic!es, flr the Purposo ofRe
exportation, under due ]tegulation, ex
empted from the greater Duties with
WhlCh the,v wauld be charged were they
destinecl for Consumption within the
British Dominions, and liable only to tlle
reduced Duties and Expences on vVare
h ousing anel ]{e-exportation.

5
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ARTIGO XXI

Do mesmo modo não obstante o geral
Privilegio de admissão concedido no
Decimo quinto Artigo do presente Tra
tado pH' Sua Alteza Real O Pr-íncipe
Regente de Portugal a favor de todos
os Generos e Mercadorias da Pro
ducçâ o , e Manutaotura dos Dominios
Britannicos: Sua Alteza Real O Prin
cipe l{egc)nte de Portugal Se reserva o
Direito de imp ô r opezudose H:té pr oh ib i
tivos Direitos sobre todos os Al'tigos
couhecidos pelo Nome de Gener os das
Indias Orientaes Br itannicas, e de
Pro ducçõcs das Indias Occidentaes,
taes como o Assucru-, e Cn.íé, que não
podem ser ad mittid os para o Consumo
nos Dominios Po rtuguczes, por cauz a
do mesmo Principio de Policia Colonial,
que impede a livre admissão nos Do mi
nios Britannicos de correspondentes
A.rtigos da Producção do Bruzil .

Porém Sua Alteza Real O Priucipe
Regente de Portugal consente, que todos
os Portos dos Seus Domínios. onde ha
jam. ou p .ssam haver Alfandogas, sejam
Portos Francos para a recepçiio e ad
missão dos Artigos quaesquer da 1"1'0

ducção ou Manufatura dos Dominios
Britannicos, não destinaclospara o
ConSUIllO do Lngar em que possam ser
recibid os, ou admittid oa, ·mas para
serem roexpo ntados tanto para outros
Portos dos Dominiosde Portugal, como
para os de outros Estados, E os Artjgos
assim admittidos, recebidos. sujeitos
ús devidas Regulações, serão isentos
dos Direitos maiores, com que have
riam de ser carregados, se fossem desti
nados para o Consumo do Lugar em
que possam ser descarregados, ou de
positad os em Aruinzons, e obrigados
somente ás mesmas Despezas, que hO\1
verem de ser pagas pelos Artigos da
Produção do Brazil, recebidos e depo
sitadosetn Armazens para a reexpor
ta~,ão,nàS Portos dos Dorninios de Sua
Magestade Britannica,

ARTIGO XXII

Suo, Alteza Real O PrincipeRegente
de Portugal afim de facilitar, e animar
olegitimo'Commercio não sómente dos
Vassallos da Grande Bretanha, mas
tambem dos de Portugal, com outros
Estados adjacentes aos seus proprios
Dominios; e tambem com vistas de au
gmentar, e segurar aquella parte de Sua
propria'Rend,t, que he derivada da per
cepr;ão <1os Direitos de P ortoFranco
sobre as mercadorias, Ha por bem de
clarar o Porto de Santa Catharina por
Porto 'Franco, conforme os termos
mencionados no precedente Artigo do
Presente Tratado.

ARTICLE XXI

In like Manner , notwitlrstanding the
general l'rivilege 01' Adiuission thus
granted in tire Fifteenth Article ofthe
Present Treaty by Hís Royal Highuess
tire Pr-ince Regent of Portugal, in Fu
vour ofall Goodsand M(~rch;~ndizes,the
l'roduce and Manufaoture oi the British
Dominions, Eis Roynl Highness re
serves to Hirnself the H,lght of imposing
heavy, anel even prohibitory Dutíes , on
ali Articles known by tire Name of Bri
tish East Indian Goods nnd We st In
dian Produce , such as Sugar and Coffee,
which cannot be admitted for Consum
ption in the Po i-tugueze Do mini ons by
Reason of the same Principle of Colo
nial Po licy w hich prevents the free Ad
mission into the British Dominions of
corresponding Articles o f Bra.ailían
Produce ,

But Eis Royal Highness the Prince
Regent of Portugal consents thatal1
the Ports of Eis Dó nrinio ns, where
there are ar Illay be Custom-Houses,
shall be Free Ports for the Reception
and Admíssion of all Articles what
soevor, the Produce 01' Manafacture
o f the British Dominions, not destined
for the Consumption of the Place a.t
which they may be received 01' admitted,
but for Reeportation, either to otlrer
Portsof the Dominions of Portugal, 01'

to those of other States , Anrl tho Ar
ticles thus received anel ad mitted (sub
ject to due Regula.uons] sliall be ex
empted fr om tire Duties with which
they would be charged, if destineel for
the Consumption 01' the Place at which
they may be landed 01' warelroused, and
liable only to the same Expences that
may be paid by Articles 01' Bra.ailian
Produce receivel, and warehoused for
Re-exportatiou, in tho Ports 01'Ris Bri
tannic Majesty's Dominions.

ARTICLE XXII

Eis Royal Highness the Princo Re
gent ofPortugal , in Order to ·facilitate
and encourage the ligitimate Corçmer-ce
not only ofthe Subjects ofGreat Britain,
butalsoofthose 01'Portugal, with other
States adjacent to HisOwn Dominions,
and with a View also to augment and
se cure that Part af His Own Revonue
which is derivedfrom the Collection of
Warehousing Duties upon Merclrandize,
is pleased to rlec!al'ethe Port of Saint
Catherine's to be a :Free Port, according
to the Terms mentioned in the.Preceding
Article of tire Present Treaty.
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ART;WO xxnt

Sua Alteza Real O Pr-íncipe Regente
de Portugal desejando .estabelecer O
Systema de Corrimercio , annunciad o
pelo presente Tratado sobre as Bases as
mais extensas, Ha por bem aproveitar a
e pportunidade que elle Lhe oíferece, de
publicar a determinação .auterio rmente
concebida no Seu Real Entendimento
de fazer Gô a Porto Franco, e de per
mittir naquella Cidade, e suas Depen
dencias a livre Tolerancia de todas
quaesquer Seitas Religiosas.

ARrIGO XXIV

'I'od o o Commercio comas Possessões
Portuguezas situadas sobre aCosta.
Oriental do Continente da Africa (em
Artigos não incluidos nos Contractos
exclusivospos~midos pela Corôa de
Portugal) que uossa ter sido anterior
mente perrnittido aos Vassallos da
Grande Bretanha, lhes he conflrmado , {;
assegurado agora, e para sempre, do
mesmo modo que o Commercio, que
tinha até aqui stdo permittido aos Vas
sallos Portuguezes nos Portos e Mares
da ..Asia , lhes he confirmado e assegu
nado em virtude do Sexto Artigo do
Presente Tratado.

ARTIGO XXV

Porém em ordem a dar o devido eífeito
ao Systema de perfeita Reciprocidade,
que as Duas Altas Partes Contractantes
dezejam estabelecer por Base das suas
mutuas Relações, Sua Magestade Br i
tannica consente em ceder do Direito de
crear Feitorias ou Corporações de Ne
gocíantes Britannicos , debaixo de qual
quer nome, ou descr-ipçâ i que for, nos
Domínios de Sua Alteza Real O Principe
Regente de Portugal, com tanto porém
que esta Condescendencia com os de
sejos de Sua Alteza Real O Principe
Regente de Portngalnão prive os Vas
sallos de Sua Magestade Britannica,
residentes in os Domínios de Portugal,
de gozarem plenamente como Iud ívidu os
Commerciantes, de todos aquelles Di
reitos e Privilegios, que possuião ou
podiãopossuir como Membros de Cor
porações Commerciaes, e igualmente
que o Trafico e o Commercio feito pelos
Vassallos Britannicos não será restrin
gido, embaraçado, ou de outro modo
aítactado por alguma ,Companhia Com-o
mercial , qualquer que seja, que possua
Privilegícs, e Fa,v"res exclusivos nos
Dominios de Por\ugal. E Sua Alteza
Real O Principe Regente de Portugal
tambem Se obriga a .não consentir, nem
permittir, quel:\IgLllna outra Nação
possua, Feitorias, ,úu ..Corpo~ações de
NegQClantes nos Seus DO)lllnios, em
quanto sen,ão, estabelecerem nalles .Fei-
tqrias Britannica.s. . ,

ARTICLE XXlII

His Royal Hizhness the Pr ínce Re
Ilent of Portugal being desi r ous to place
the System of Commerce aunounce d by
tho Present Treatyupon lhe most ex
tensive Basis , is pleased to take the
Oppo rtunity affo rded by it, ófpublishing
the Deterrnination preconceived in His
Royal Highness's Mind, ofredering Goa
a Free Port, and of permitting lhe Free
Toleration of all R(\HgiousS~ets wh a
tever, , W that Gity and in its Depen-
dencics" . .

ARTICLE XXIV

All Trade with the rortugueze pos
sessions situatedupontho Eastern ,Coast
of the Contínent of Africa(in Articles
not íncluded in the Exclusive Co n tr-ae ts
possessed by the Crown ofPortugal)
whrch may have been fçr merly allowed
to the Subjects of Great Britaín , is
confirmedand secured to them, n ow and
for .ever , in the same Manner as .the
'Ir ade whichhas hithar tobeen permitted
to Portugueze.Subjeots in .the Por-ts and
Se as o f Asia is confirmed and secured til
thern by Virtue ar the Síxth Art icle of
the Present Treaty. . .

ARTICLR xxv

But in Order to give due Effect to tha t
System ofPerfect Reci proc ity, .which
the J,'wo High .CQntraéti:ll~ .Par-tlea are
willíng to establish as the Basis of Their
mutual Relations, Ris Britanníc l\:fàjest.y
consents to wavethe Right of crea,ting
Factories, 01' Inc or-po rated Bodies of
British Merchants, (under any Name ar
Descriptio.n whatsoever) within .the Da
minions of Ris Royal Híghness .the
Prince Regent of Portugal. Provided
however tha this Concession in Favour
of the Wishes of His Royal Highness the
Prince Regent ofPortugal, shall not
deprivethe Subjects of Ris Britannic
Majesty residing within the Domíníons
of Portugal of the full Enjoyment,as
Individuais engaged in Commerce , of
any of those Rights and ' Privileges
whichthey díd , orlllight possessas
Members of Incorporateç] Commercial
Bo díes ; and also that the Commerce
and Trade carried on byBritishSubjects
shall not be restricted , ann oyed, 01'
otherwise aífected, by any Commercia! ,
Company whatever, possessing Exelu
sive Privileges and Favours wíthín the
Dominions of Portug-al. And,Bis Royal
Highness the Prlllce Regent of Portugal
does also engage thatHe will not consent
nor permit, thilt any other' Nation 01'
Stateshall posse.ss Factories 0.1' .Incor
porated J;3odies of l\1erchants .withinHis
Dqminions, so lougas British Factories
shàll not be est,a~l(sheÇl.the:rein.
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ARTIfiO XXVI

As Duas Altas Partes Contructantes
convem, em que ellas procederão logo
á Revisão de todos os outros antigos
Tratados subsistentes entre as duas
Corôas, afim de determinarem, quaes
das Estipulações das que elles contem,
devem ser continuadas, ou renovadas
no presente estado das causas.

Conveio-se co mtud o e declarou-se
que as Estipulações conteúdas nos
antigos Tratados, relativamente á ad
missão dos Vinhos de Po r tut-al de uma
parte, e dos Pannos de Lã da Grande
Bretanha da outra, ficarão por ora
sem alteração. Do mesmo modo co n
veio-se, que os F'avo rex, Privilegias, e
Irnmunida.des concedidas por cada uma
das Altas Partes Contractantes ao"
Vassallo s da Outra, tanto por 'I'rntnd o,
como por Decreto, ou Alvará, flca.rão
sem alteração; á exeepção da faculda
de concedida por antigos Tratados, de
conduzi!' em Navios de um dos dous
Estados, Generos e Mor-ca-l orias de
qualquer qualidade pertencentes aos
Inimigos do Outro Estado, a qual fa
culdade é agora publica e mutuamente
renunciada e abrogada.

ARTIGO XXVII

A reciproca Liberbade de Commer
CIO e Navegação declarada, e annnn
ciada pelo presente Tratado será
considerada extender-se a todos os
Generos e Mercadorias quaesquer , á
excepção d 'aquelles Artigos de 1"1'0

prieclade dos Inimigos de Uma ou Ou
tra Potencia, ou de Contrabando de
Guerra.

ARTICO XXVIII

DebaIXO da, denominação de Contra
bando, ou Artigos prohibidos se com
p rehende râ o não somente Armas,
Peças de Artilharia, Arcabuzes, Mo r
teiros, Petardos, Bombas, Granadas,
Salchichas, Carcassas, Carretas de Pe
ças, Arrimos de Mosquetes, Bandolas,
Polvo rn, Mechas, Salitre, Bailas, Pi
ques , Espadas, Capacetes, Elmos, Cuu
1';1<;as, Alabardas, Azaga'yas, Coldres,
Boldríés, Cavallos, e AlTeios; mas t:lln
bem em geral todos os outros Ar
tigos, que possam tet' sido especifica
dos como Contrabando em quaesquer
precedentes Tratados concluidos por
P'lrtug·l,l, ou Grand e Bretanha, com ou
tras Potencias. POI'elll Generos que
não tenham sí<lo fabricados em forma
de Instrumentos de l:fuerra ou que não
possam vir a sel-o, não serão reputados
de Contrabando; e mUlto lIlenos aquel
es que ja estão fabricados e destinados

ARTICLE XXVI

The Two Bigh Contracting Parties
agree that 'I'hev will fo rthwith proceed
to the Revisio n o f n.ll other Fo rmer
Treaties subsisting between the 'I'wo
Crowns, fOI' the Purpo se of ascertai
ning what Sttpulat.ion contained in
the.n are, in the present E-ltate of
Aff'airs, proper to to 1Ie continued OI'
renewed .

It is agreecl and declare d, that the
Stipulations c ontnined in Eo rmer 'I'rea
ties concerning the Adiníssion of the
Wiues of Portugal on the one Hand,
and the ·WooIlen Cloths of Great
Hrit.ain on the other, sh:tll, at present,
remain unaltci'ed . In the same manner
it is agreed that the Favours, Pri
vileges and lmmunities !\,ranted by
Eithcr Co ntrncting Party to the Sub
jects ofthe Other, whether by Treaty,
Dec ree, OI' Alvarú, shnll remain unul
tererl , exce pt the Power gl'anted by
fol'mer Treaties, of carrying in the
Ships of Either Count ry, Goods anel
Merchand izes of anv Description wha
tever, the Pr o perty of the Enemies of
the Other Country, which Power is
now mutually and publickly renounceel
and abrogatec1,

ARTIC'LE XXvII

'I'he reciprocal Liberty of Commerce
anel Navigation decia.rerl and announ
ced by tho Prosent Treaty, shall be
consielerer! to extend to all Goods anel
:Merchanclizes whatsocver , except th o
se Articles the Property of the Ene
mies o f Either Power, OI' Contraband
of \Var.

ARl'ICLE XXvIII

Undcr the Na.me of .Cun tru.hnn d , OI'
Prohibited Articles, shall be compre
hended not only Arrus, Cannon, Har
quebusses , Mo r t.ar s, Petard s, Bo mbs,
Grenades, Saucisses , Carcasses, Car
riages for Cannon, Musket-rests, Ban
rlolie rs, Gun Powder, Match , Saltpetre,
nau,Pikes, Swords, l-Iead Pieces, Ilel
mets, Cuirasses, Il albe rts, .Javelins,1[ol
sters, Belts, Horses and their Harness,
but, generalJy al] oth er Articles that
may have been specified as Contrabanel
in any formeI' Treaties concluded 1Iy
Great Britain, OI' by Portugal with
othet' Powers. But Hoods which have
not been wrought into the Form of
\Varlike Instruments, OI' which can
not become such, shall not be reputed
Contl'aband, much less such as have
been already wrought anel made up
for other Purposes, ali which shall be
deemed not Contraband, and may be
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para outros fins, os quaes tudos nâ o
set-ão julgados d(~ Co ntrn.hn nd o , e po
derú o ser levados liv reurento pelo ..; \';\8

saltos de Ambos os Suberanos meS'!]l)
a Lagares pertencentes a um Lnimiuo ,
it excepção só meute daquelles LIJga
re s que es tão sit iad os, b lo que. rios,
ou investidos por :'I1ar, ou por 'I'e r ru..

,\RTIGO XXIX

N o caso que algumas Enbru-caçôes
ou Navio s de Guerra, ou Mercantes
venham tt naufragar nas Costas dos
Do minios, do qualquei- das Altas Partes
Contraetantes, todas mo; porções elas
referidas Embarcaç'-;('Ii ou ="avJOIi, ou
da ,arIlH\i:ão e pertences das mesmas.
nssnn Como dos Generos e Fazendas
que se salvarem, ou o pro d uct.o dellas,
ser â o fielmente r estituid os logo que
seus Donos, ou seus Procuradores le
galnwnte auto rlsud os, os ieclnmarmn ;
pagando sómente as Despezas feitns
na ar-recadacão dos iuesmes Gene r os,
conforme o Direito de Salvação ajus
tado ent rr- Ambas as Alt as Pa i-tex ;
exceptuand o ao uiesm o te:n po os Di
re itos e Costumes de cada Nação, (le
cuj~t ti boliçâ», ou m od ificaçú o se tra
tara comtudo no C:lSO de serem con
trar.i0s as Estipulações do Presente
Artigo; e as Altas Partes Contrac
tantes interpo rão mutuamente a Sua
,\.utori,lade , para que sejam punidos
se\'eramente aquelies dos Seus "as
sallos, que se aproveitarem de Seme
lhantes desgraças.

ARTIGO XXX

Conveio-se mais, para maior segu
rnnça e liberdade do Commercio, e da
Navegae;ão, que tanto Sua Alteza, Renl
O Príncipe Regente de Portugal, como
Sua l\Iagestade Ih-itnnnicn., niio <;6 recu
sar;to receber quaesquel' I'ira,tas, ou
Ladrões do Mar em qualquer dOR Seus
Portos, Sur'gi(loul'os, Cidades, e Villas,
ou permittir que algnns ,los S"us Vas
sallos, Ci(ladãos, ou Habitantes os I'e
Ceb:llll. on protejam nos :,eus Portos. os
agazalhem nas suas Casas, ou lhes as
sistão de alguma maneira; lllas tambem
manda,rão, que esses Piratas, e Ladriies
do :'IIar, e as Pe'.;soas 'lue os receberem,
acoutarcm, ou ajndarem, sejão casti
gadas cOllvenientemente para terror e
exemplo ,los outros. B todos os sens
Navios Com os Gemeros, e :'Ilercadol'ias
que tivererll tomado, e trazidl) aos
Portos pertencentes a qual'1ner das Altas
Partes Contractantes. serão aprezados
on(le forem descobertos, e serão resti
tuidos aos Donos, ou a seus ProcuradoreR
devidamente authorisados, ou delegadoR
por elles por e8cnpto; provando-se
previamente, e COm evidencia a ] denti-

f'reely carried by the Subjects of both
So vereigns even to Placces belonging
to an EnelllY, excepting only such
Pln.ces. as ar" besieged, blockaded, OI'
invexterl hy :-:ea, 01' Lanrl ,

.\R'I'!('Lg XXIX

In case any Ships 01' Vessels of Wnr ,
01' Mer-chnnt.men , sh ould be shipwre
cksd on the Coasts 01' Bither 01' the
High Contracting Pa,rties, ali such
Parts of lhe said Ships 01' Vessels, 01'
of the Fur-niture 01' Appur-tenances
the reof', as also 01' Goods a nd Mer
chaudizes, as sh all be savetl. OI' the
Produce thereof, shall be taithtully
restored upon the s.une being clniruorl
by the Proprietors, 01' their Fucto r-s
duly authorized, paying only the Ex
p'~nces incu r red in tlie Pi-escrvat.ion
thercot', acc ordiug; to the Rate 01' Sal
vruro settled on h oth Sides (saving at
the sarne Time the ltights and Cust.oms
01' each Na tio n, the Abolition, OI' Mo
dificatio n 01' whic h shalll h owever be
treatorl upon, in the Cases whcrc they
shall be c on trnry to the Stipula.ti ons 01'
the Present Article }. Anil the High
Contracting- Partios wil! m utun.lly in
terpose Their Autho r lty, taht such 01'
'I'h eir Subj ect.s as shnll take Advantage
of any such Misfortunes, ura.y he se
verely punishcd ,

ARTICLE xxx

Anel for the greater Security 11I1el
Liberty 01' COllllnerce and Navigation
it is further agreed, that Both His
Britannic Majesty, a nd His It.oya! Hi
gIrness the Prince Regent 01' Portugal,
sIrnll not only refuse to reccive any
Pirates OI' Searovel'S ",hatsoever, into
any of 'I'hair Havens, Ports, Cities, OI'
'I'owns. OI' perllJit an.\' oI' Tlleir Subjects,
Citi;r,ens 01' lnlmbltants, nn Either Part
to I'eceive OI' prntect tIrem in their
Port~" to hal'boUl' them in their I-Iouses,
01' to assist them in any :'Ilanner what
soever, but fUl'ther, that they slwll cause
ali sueh PÍl'ates an(! Sea-rovel's, anu alt
Persons who shall receive, coneeal, OI'
:lssist them, to be brought to eondin;.!;n
Punishment, fOI' aTel'ror and Example
to others. :\.nu alI their Ships, with the
Gooos OI' Merc!wndizes t:lken bv t!lellJ,
:lnd brought into the Ports be'lon,c"ing
to Either 01' the High Contraeting
Pa!'ties, shall be seized, as far as thev
can be discovel'ed, and shall be re::;torec!
to the Ownc)rs 01' their Factors, dnly
authorized, OI' tleputed hy thelll in
writing; pro per Evidenee being tjrs~
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dade da Propriedade, mesmo no caso
que semelhantes Generos tenhão pas
sado a outras mãos por meio de Venda,
huma vez que se souber que os Compra
dores sabião, ou podiào ter sabido,
que taes Generos forão tomados pirati
camente.

ARTIGO XXXI

Para a segurança futura do Co mmer
cio e Amizade entre os Vassallos de Sua
Alteza Real O Prine ipe Regente, e de
Sua Magestade Britannica, e a fim
de que esta mutua boa intelligencia
possa ser preservada de toda a interru
pção, e disturbi o , conveio-se, e ajus
tou-se que se em alsrum tempo se sus
citar qualquer desintelligencia, quebrnn
tamento de Amizade, ou r-ompiment o
entre as Corôas das Altns Partes
Contractantes, o que De os não permitta
( o qual rom pimento só se julgará exis
tir depois do Chamamento, ou Despedida
dos respectivos Embaixadores e Mi
nistros) os Vassall os de Cada: uma das
Duas Partes, residentes nos Domínios
da Outra, terão o Privilegio de ficar, e
continuar nelles o seu Commercio sem
interrupção alguma, emquanto se condu
zirem pacificamente, e não commetterem
Offensa contra as Leis, e Ordenaçiies;
e no caso que a sua conducta os faça
suspeitos e os respectivos Governos
sejão obrigados ti, manrlal-os sahir , se
lhes concederá o termo de um anno
parét esse fln , em ordem a que elles se
possam retirar com os seus Effeitos e
Propriedade, quer estejam c cntiadus a
Individuos Particulares, quer ao Estado.

Deve porém entender-se que este favor
senão extende áquelles que tiverem de
algum modo procedido contra as Leis
estabelecidas,

ARTIGO XXXII

Concordou-se e foi estipulado pelas
Altas Partes Contractantes, que o Pre
sente Tratado será Illunitn.d o em quanto
:1 sua duração; que as Obrigaçoes, e
Condições expressadas e conteüdas
nelle serão perpetuas. e immutaveis ;
e que não serão mudadas, ou alteradas
de modo algum no caso que ~ua Alteza
Real O Príncipe Regente de Portngal,
Seus Herdeiros' ou Successores tornem
u estabelecer a Sede da Monarchia
~~~;~tu;:ga.nos Dominios Europeus

ARTIGO XXXIII

Porém as Duas Altas Partes Con
tractantes Se reservam o Direito de
juntamente examinarem, e revere:n os
dilferentes. :\rtigos deste Tratado no
fim do termo de Quinze annos contados
da datá da Trôcà das Ratificações do

given to prove the Property, even in
Case such Effects sh ould have passed
into othcr Hands by Sale, if it be ascer
taineel that the Buyers knew, 01' might
have known that they had been pirati
cally taken,

ARTICLE XXXI

For the f uture Security 01'Commerce
and Friendship between the Subjects of
His Britanníc Majesty and His Royal
Highness the Prince Regent of Por
tugal, anel to the End that theír mutual
Good Understanding may be preserved
from all Interruption and Disturbance,
it is c oncluded and agreed, that if at
any Time there should arise any Disa
greement, Breach of Friendship, OI'

Rupture between the Cr owns of the
High Contracting Parties , which God
f'orbid (which Icupture shall not be
deemed to exíst unti! the Recalling OI'

sending Home of the respective Am
bassado rs OI' Ministers ] the Subjects
01'Each of the Two Parties residing
in the Daminions of the Other, shall
have the Privilege of remaining anel
contmuing their Trade the rein, without
any Manner 01' Interruption, so long
as they behave peaceably, anel commit
no Ottence against the Laws and Ord i
nances; and in Case their Conduct
should render them suspected, and the
Respective Governmnts should be
obhgod to order them to remove, the
'I'erm of Twelve Months shall be allo w
ed thein for that Purpose, in Order
that they may retire with their Eifects
and Property, whether entrusted to
Individuais, 01' to the State. At the
same Time it is to be unclerstood that
l;his Fuvour is not to be extencled to
those who shall act in any Manner
contrary to the Established Laws.

ARTICLE xxxn
It is agreed anel stipulated by the

High Contracting Parties that the Pre
sent Treaty shalí be unlimited in Pomt
of Duration, that the Obligations anel
Conditions expresserl OI' iin plied in it
shall be perpetuaI and immutnble , and
that they shall not be changed, ar
aifecteel in any Manner-, in Case Bis
Royal Highness the Prince Rege.rt of
Portugal, His Heirs OI' Successors,
sh ould again establish the Seat 01' the
PortuQ,"uer.e Monarchy within the Eu
ropean Dominions of that Crown.

ARTICLEl XXXIII

But the Two High Contracting Par
ties do reserve to Themselves the
Right 01'j ointl V examining and revising
the several Articles of this Treaty, at
the Expiration of FifteenYears, conn
ted in the first Instance from the Date
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mesmo; e de então proporem, dJscu
tirem, e fazerem aquellns emendas, ou
addicçôes que os verdadeiros interesses
dos Seus respecti~'osVussallo s possam
parecer reque rcr ,

Fica porem entendido que qualquer
Estipulaçito, que no periodo da Re
visito do Tratado for objectada por
qualquer das Altas Partes Contractan
tes, seri considerada como snspend ida
no seu e rfeit o a tê que a discussão re
lativa 11. esta Estipulacão seja ter
minada, fazendo-se previamente saber
á Outr-a Alta Parte Contractante a
intentada suspensão de tal Estipulação ,
afim de evitar a mutua desconveni
encia.

ARTIGO XXXI'"

As diíferentes Estipulações e Condi
ções do Presente Tratado principiaram
a ter eífeito desde a data da sua Rati
flcacão por Sua Magestade Britannica,
e a lIJUtU1, Troca das Ratiflcacóes se
fará na Cidade de Londres dentro do
espaço de quat r o mezes., ou mais breve
se for possivel, contados do dia da
.vssignatura do Presente Tratado.

Em testemunho do que, Nós abaixo
Assignados, Plenipotenciarios de Sua
Alteza 1{e:Ü O Principe Regente de
Portugal, e de Sua Magestade Britan
nica , em virtude dos nossos respectivos
Plenos Poderes, Assignámos o Pre
Sente Tratad o com nossos punhos, e lhe
fizemos por o Se110 das nossas Armas.

RO~eltoden~e~~~~~ll;od;o~~~n~l~;~~~~~
Senhor Jesu Christo de mil oitocentos e
dez.

Assignado

(L. S.) Conde de Linhare«,
(L. S.) Stranqford.,

of the Exchange of the Ratificatios
thereof, and of then proposing, dls
cussíng, and making such Amendments,
OI' Additions as the real Interests of
Their Respective Subjects ll1:ty se em to
require , It being unJerstood that any
Stipulation, which at the Period of Re
vis.on 01' the Treaty, ahall be objected
to by Either of the Righ Contracting
Partíea, shall be c onsid e red as suspen
ded in its Operation until the discusaion
concerning that Stipubtion shal! b e
terminated; due No trce being previ
ously given to the Other Contr:tcting
Par ty of the intended Suspension of
such Stipuln.t.ion , for the Pur pose of
avoiding mutual lnconveníence.

ARTICLE XXXIV

'I'he several Stipulations and Condi.
tions of the Prosent Treaty shall begin
to have Etfect from the Date of Ris
Britannic l\Iagest,Y's Ratifl catíon the
reof: and the Mutual Exchange of
R atifications shall take Place in the
City of London, within the Space of
Four Months ( OI' aoo ner if po sssible )
to be Computed frorn the Day of the
Signature 01' the Present Treaty.

In witness whereof, We the Undar
s igned Pleni potentiaries of Ris Britannic
l\Iajesty, and o f Ris Royal Highness the
Prince Regent of Portugal, in Virtue
01'Our Respective Full Po wers , Have
signed the Present Treaty w ith Our
Hands, and have causerl the Seals of
Our Arms to be set the reto ,

Dane in the City of Rio de Janeiro
on the Nineteenth Day of February, in
the Year of Our Lo rd One 'I'hcusand
Eight Rundred and Ten.

Signed.

(L. S.) Strangford.
(L. S.) Conde de Linharee .

E sendo-Me presente o mesmo Tratado, cujo theor fica acima
inserido, e bem visto, considerado e examinado por Mim tudo o
que nelle se contem, °Approvo, Ratifico e Confirmo assim no
todo, como em cada uma das suas Clausulas e Estipulações; e
pela presente o Dou por firme e valido para sempre, Pro
mettendo em Fé, e Palavra Real Observa-lo e Cumpri-lo enví
olavelmente, e Faze-lo cumprir e observar por qualquer modo
que possa ser. Em testemunho e firmeza do sobredito Fiz passar
a presente Carta por Mim assignada, passada com o Sello
Grande das Minhas Armas e Referendada pelo Meu Secretario,
e Ministro de Estado abaixo assignado. Dada no Palacio do Rio
de Janeiro aos 26 de Fevereiro do Anna do Nascimento de
Nosso Senhor Jesu Cbristo de 1810.

O PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar
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DECLAR.-IÇÃO

o abaixo Assignado , Principal Se
cretario de Estado de ~ua Magestude ,
da Repartloã o dos ;';egocios Estran
geiros, no momento de trocar com o
Cavalleiro de Souza Coutinho, Enviado
Extraordinario e Ministro Plenipoten
ciario de Sua Altezn Real O Pr-íncipe
Regente de Portugal as Ratitlcações
do Tratado de Commercio assignado no
Rio de Janeiro no dia desanove de Fe
vereiro de mil oitocentos e dez pelo
Lord Visconde Strangford por parte
de Sua Magestade, e pelo Conde de
Linhares por parte de Sua Alteza Real
O Príncipe Regente; recebeu ordem de
Sua l\Iagestade, a fim de evitar alguma
equivo caçã.o , que talvez se possa ori
ginar da execução daquella parte do
Quinto Artigo do dito Tratado em que
se define quaos Navios serão conside
rados com direito aos privilegios de
Navios Britannicos, para declarar ao
Cavalleiro de Souza Coutinho que além
das qualificações nelle expressas, serão
igualmente intitulados a considerarem-se
como Navios Britannicos os que hou
verem sido aprezados ao inimigo pelos
Navios de Guerra de Sua Magestade,
ou pelos Vassallos de Sua Magestade
fornecidos de Carta de Marca pelos
Lords Commissarios do Ahnírantad o ,
e regularmente condemnados em hum
dos Tribunaes de Preza de Sua Mages
tade como boa preza: assim como se
considerão Navios Portuguezes em vir
tude do paragrapho seguinte do sobre
dito Artigo do mesmo Tratado as Em
barcações tomadas ao Inimigo pelos
Navios de Portugal, e c ondemnadas
em iguaes circumstancias.

O abaixo assignado roga ao Cavalleiro
Souza que aceite os pr-otestos da sua
alta consideração.

(Assignad o).

TVellesley.

Ao Cavalleiro de Souza Coutinho.

&c. &c. &c.

1S de Junho 1S10.

DECLARATION

The Undersígned , l1is Majesty's
Principal Secretary of State for Fo·
reign Aftairs , at the Mornent of ex
changing with the Chevalier de Souza
Coutinho, Envoy Extraordinary and
Minister Plenipotentiary from l Iis ROj'
al Highness the Prince Regente of
Portugal, the Ratifications of the 'I're
aty of Commerce signed at Rio de
Janeiro on the Nlneteenth of February ,
One Thousand Eight Hund red and Ten,
by Lo rd Visco unt Stranzfo rd on the
Par t of His Majesty , and by lhe Conde
de Linhares on the Part of Bis Ro yul
Highness the Prince Regent, has been
commancled by His Majesty , in Order
to avoid any Misunrle rstn.nd mg, which
might possíhly arise in the Execution o f
that Part of the V. th Article of the
said 'I'renty , wherein it is defined what
Ships sh all be c onsidered as entitled
to the Privileges o f Br itish Ships, to
declare to the Chevalier ele Souza Cnu
tinha, that in Addition to the Qualifi
cations tho rein expressed , such other
Ships will likewise be entitled to be
c onsider-ed as British Ships , wlnch shall
have been captur-ed from the Enemy by
His Majesty's Ships of War , 01' by
Subjects of IIis Mnjesty , furnished with
Letters af Marque by the Lo rds Com
missioners of the Admiral ty, and regu
larlv condemned in one of His Majesty's
Prizo Courts, as a Iawful Prize: in the
same Manner as Ships captured from
the Enemy by the Ships o f Portugal,
an.i condemned under similar Circum
stances, are by the subsequent Para
graph of the afore mentioned Artícle
of the said Treaty, to be considered as
Portugueze Shi ps ,

The Undersigned requests the Che
valier de Souza to accept he Assurances
of his high Considerntio n ,

(Assignecl.)

Wellsslley.

The Chevallíer de Souza Coutinho.

&c. &c. &c.
June 1S 1S10.
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CARTA DE LEI - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1810

Ratifica a convenção entre o Príncipe Regente de Portugal e Ellcei do Reino

Unido da Grande Bretanha () Irlanda sobre o estabelecimento dos Paquetes

assignada no Rio de Janeiro em lU deste mcz anno .

D. João por graca de Deus Principe Regente de Portugal e dos
Algarves, rl'aquem e d'alem mar, em Africa Senhor de Guine, da
Conquista, Naveg-ação e Commercio da Ethyopia, Arabia, Pérsia
e da Indía etc. Faço saber a todos os que a presente Carta de
Contirmncão , Approvação e Ratificação virem, que em 19 de Fe
vereiro elo corrente anno se concluio e assignou na Cidade do
Rio de Janeiro uma Convenção sobre Paquetes entre Mim, e o
Serenissimo e Potentissimo Princi pe Jorge Il I., Rei do Reino
Unido da Grande Bretanha e Irlanda, Meu Bom Irmão e Primo,
com o fim de verificar as vantagens de um semelhante estabele
cimento em utilidade do Serviço Publico e do Cornmercío de
ambas as Nações ; :;enI10 Plonipotenciarios para esse effeito, da
Minha Parte, D. Rodrigo de Souza Coutinho, Conde de Linhares,
Senhor de Payalvo, Comrnendador cLt Ordem do Christo, Gram
Cruz da Ordens de S. Bento de Aviz e da Torre e Espada, do
Meu Conselho de Estado, Meu Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias Estrangeiros e da Guerra, e da parte de Sua Mages
tade Britannica o Muito Honrado Percy Clinton Sydney, Lord,
Visconde e Barão de Strangfort, do Conselho ele Sua Mugestade ,
Seu Conselheiro Privado, Cuvalleíro da Ordem Militar do Banho,
Gram-Cruz da da Torre e Espada, e Seu Enviado Extraordínario
e Ministro Plenipotenciario nesta Corte, da, qual Convenção o
theor é o seguinte:

Sendo necessario para o Serviço Pu
blico das Cortes de Portugal e da
Grande Bretanha, e para as Rolaç ões
Co mmercraes dos Seus respectivos Vas
sallos, que se estaheleção Paquetes en·
tre os Dominios de Portugal e a Grande
Bretanha; e sendo alem disso c onvem
ente que se c onclua para este fim UIIl

Arranjamento definitivo sobre os pirn
cipios de exacta Reciprocidade, que as
Duas Corôas têm resolvido ad optnr por
Base das Suas iuutuns Relac ôcs, os
abaixo .\.ssignados, l 'Ienipo tenoiar-io s de
Sua Alteza Real O Principo Regente de
Portugal, e de Sua Magestade ElRei
do Reino Unido du Grande Bretanha e
Irlanda, tendo tr-ocado os seus respe
ctivos Plenos Poderes, e achando-os
em boa e devida f'órrna, convieram nos
Artigos seguintes.

ARTIl;O I

It being necessary for the Public Ser··
vice of the Co urts of Great Br i tain and
Po r-tugnl, and for the Commercial In
tercourse ofTheir Respoctive Subj ect s ,
that Packes sh oul d be established bet
ween Great Britain and the Dominions
o f Portugal, and it being m oreover ex
pedient that a Definitive ;\.1'1' ange iuent
for that Purpo se sh ould be c oncluded
upon the Princi plos o f exact Recipro
city, w h ich the Tw o Cr owns have
resolved to ad opt as the Basis of Their
mutual Rclations, the Undersigned Ple
nipotentiaries o f IIis Majes ty the King
ofthe United Kinsrd om ofGreat Br rtain
nn d Ireland, n.nd ofIIis Royal Highness
the Prince ltegent o f Portugal, having
exchauged th cir r es pectivo Full Powo rs ,
and having f'ound thein to be in good
and duo Form, have agreed upon the
following Articles.

ARTICLE I

Sahirá de Falmouth para o Rio de A Packet sball sail frorn Falmouth to
Janeiro um Paquete em cada mez. Sua Rio de .Janeiroonce in every Mo nth,
Alteza Real O Príncipe Regente de His Royal Highness the Prince Regent
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Portugal Se reserva o Direito de para o
futuro estabelecer Paquetes entre os
outros Portos do Braz il e a Gru nrle
Bretanha, se o estad o d o Couuucrc io o
requerer.

ARTIGO U

A Mallas se fecharão ern um determi
nado dia, assim em Londres como no
Rio de Janeiro.

ARTIGO rrr

Os Paquetes tocarão na Madeira na
sua passagem para o Rio de .ln.neiro .
EIles não ancorarão ali, nem se demo
rarão mais tempo do que aquelle que
for absolutamente necessario para en
tregarem e receberem as Mallas,

ARTIGO IV

Os Paquetes serão por agora Embar
cações Britannicas, navegados confor
me as Leis da Grande Bretanha. Porem
Sua .Alteza Real O Principe Regente de
Portugal Se reserva o Direito de esta
belecer para o futuro Paquetes Brazili
enses ou Portuguezes.

ARTIGO V

Os Paquetes serão considerados e
tratados como Embarcações Mercantes.
glles serão por consequencia sujeitos
ás Visitas dos Otficiaes e Guardas da
Alfandega tanto no Rio de Janeiro,
como em outro qualquer Porto dos Do
minios de Portugal, entre o qual e os
Dommios Britannicos se hajam de esta
belecer Paquetes. Porém eíles não se
rão obrigados a dar Entrada na Alfan
doga , nem a se15uir as outras formali
dades praticadas pelas Embarcações
Mercantes.

ARTIGO VI

As Duas Altas Partes Contractantes
Se obrlgão reciprocamente a fazer
todos os esforços para prevenir que se
faça por via dos l-aquetes Cornmercio
de Contrabando, particularmente de
Diamantes, Pá o Br-az il, Ouro em pó,
U rzela, e Tabaco manufaturado. Ellas
tambem se obrigam a prevenir, quan
to for possivel a íllegal Collecção e
Conducção de Cartas.

ARTIGO VII

Permittir-se-ha, que um Agente Bri
tannic o para os Paquetes resida no
Rio de Janeiro, ou em qualquer o utro
Porto dos Dominios de l-ortugul, entre
o qual e os Domínios Britannicos se
houverem de estabelecer Paquetes para

ofPortugal reserves to Himself the
Right of hereafter cstabl ishing Packets
bot ween tho other Brn.z ilian Por-ts anel
Great Brrtrun , sh ould t he State of Com
merce require them ,

ARTICLE II

The Mails shall he mado up on a fixed
day b oth in Lon don and Ivio de Ja
neiro.

ARTICLE III

'I'he Packets are to touch at Mndeira
on their Passage to Rio de Janeir-o,
'I'hey are not to ancho r there, nor re
main any longer Time t han that which
may be abso lutely necessary for delive
ring and receiving the Mails ,

ARTICLg IV

'I'he Packets are at present to be Brí
tish Vessels, nrviga ted acco r djng to the
Laws of Great Br itain , But His Royal
Highness the Prince Regent of Portugal
reserves to Himself the Right of herea
fter establishing Brnailian 01' Portu
gueze Packets ,

ARTICLE V

'I'he Packets are to be considered anel
treated as Merchant Vessels , 'I'hey are
consequently to be subject to the Visits
o f the Olfieers anel Guards ofthe Cus
toms at IUo de Janeiro, OI' at any other
Por t of the Dominions of Portugal, bet
wcen w hich anel the British Dominions
Packets may hereafter be establisherl ,
But they are not to be obliged to make
Entry at the Cust.orn-House, nor f'ollow
the other Forms practised by Me rchant
Vessels .

ARTICE VI

The 'I'wo High Contracting Parties
engage reei procally to endeavour. to
prevent Contraband 'I'ra.de from bemg
carrieel on by Me.ms of the Packets ,
pa.rticulurly that of Duun onds , Brazil
Wood, Go ld DURt, Urzela, anel Tobacco
in the form of Snuff', 'I'hey do also
engage to prevent as far as possihle,
the Illegal Collection 01' Conveyauce o f
Letters.

ARTICLB VII

A British Agent for the Packets i~ to
be permitted to reside at Rio de Janeiro,
"r at any other Port within the Dorni
nions 01' Portugal, between which and
the British Dominions Packets may
hereaf'ter be established . 'I'he Maíls for
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o futuro. As Mallas para os Dominios
Britannicos sc pronrptificaram exclusi
vamente na Cn.s.i de Sua Administração,
e tn mhe m r oceber á e fldmittirá nellas
as Cartas d'a(~uelles Vassallos Po r tu
guezes, que qUlzerem manda-lns á sua.
Admintstração. A'chegadados Paquete>;
ao Rio de Janeir o, ou ao Porto de seu
destino, o Agente Britannico entreg-flrá
as Mallas, que elle trouxer, áquella
Pessoa, que o Go ve rn o l'ortuguez N 0
mear para as receber, do mesmo modo
qU(~ se praticava antigamente em Lisboa,

ARTIGO VIII

o Governo Portuguez terá o Direito
d« impõ r Por te em todas as Cartas
vin das dos Dominios Britannicos par-a
os ele Portugal.

ARTIGO IX

o Porte das Cartas enviadas, ou re
cebidas da Grande Bretanha, e do
Brazil, deverá ser por agora do Valor
de tres Shillings e oito Pences Sterlinos
da Moeda Britannica por uma simples
Car-tn, nesta proporçâo pelo Duplo ou
Triplo das Cartas. Observar-se-hão as
mesmas regras, que se praticavam
antigamente em Lisb oa, relativamente
ás Cartas deatinad as para a Marinha e
Exercito de ~lla Mage>:tade Britannica ;
e em Inglator ra se concederâo igun.es
Isenc.ies em favor das Ca.rt.as perten
centes aos Ma.rtnheir os e Soldados de
Sua Alteza Real () Pr-íncipe Regente
de Portugal.

ARTIGO X

As Cartas e os Despachos conduzidos
pelos Paquetes aos Enviados, ou Mi
nistros das Duas Cortes, e sendo b ona
fid o para o Serviço dos Seus respectivos
Soberanos, não pagarão Porte. Far
se-ha no Correio Geral Britannic o uma
regultt.ção p'1.ra dar etreito rt esta \<;sti·
puhção, e para fixar o peso c numero
?as Cartas e Despachos, que devem ser
Isentos de Porte em virtude do presente
Artigo.

ARTIGO XI

Depois dachegrtda do Paquete ao Rio
de Janeiro, o Enviado, ou Ministro de
Sua Magestade Britn.nnica fixará o dia
em que o referido Paquete voltarft parrt
lnglatf'rra, reservand o somente a si o
Direito de prolongrtr mais o periodo
nSS!IJ.! fixado.; no caso de julga.r que o
ServIço de Sua Ma~estade '! exige; e
attendend? .Q!1anto tor posslvel a qual
quer reqmslçao prtra este fim que lhe

the British Dominions are to be made up
exclusively at his Office, anel he is also
to receive , and to a.drnit into those
Ma.ils the Letters 01' such Pnrtugueze
Subjects as shall choose tho send the m
to h is Offíce , And on the Arrival 01't he
Packet at Rio de .Ia noi ro , OI' at the
Port of its dcstínation, the Britísh
Agcnt is to aclive!' the Mails brought
b y it to such Person as sha.ll lie appo
intecl hy t he Po rtuguoze Government to
rcceive thern , in the same Manner as
was to rme rly practised at Lisbon ,

ARTICLE VII!

'I'he Portugueze Government wiU
have a Right to demancl Postuge on nll
Letters brought from thc Dominions of
Great Br itain to those 01' Portugal.

ARTICLE IX

The Postage of Letters to and fr orn
Great Br itain anel Bruzil is to be for the
present at the Rate of Three Shíllings
and Eigth Pence Sterling in British
Money for a Single Letter, anrl in t hnt
Proportion for Double and 'I'reble
Letters. The same ícules sha11 be obser
vecl respecting Letters for His Britannic
Majeatys Navy anel Army as were
pr-ac tisad forruedy at Lisbo n ; an d in
England, reciprocul Exemptions shall
also be grantetl in Fnvour or the Letters
belonging to the :--;ailors and Sold iers
of HIS Icoyai Hignness the Prince Ice
gent of Portugal,

ARTICLE X

The Letters and Dispatches brought
by the Packets to the Envoys ar Mi
nister-s of the 'I'wo Courts, and being
bona fide for the Ser-vice of 'I'heir Res
pective Sovereigns. shall not Le charged
with Postage. A Regulation shall be
ma de at the Hri tish General Post Otllce
for the 1'urpose of carrying this Stipu
lation into Ett'ect, anti 01' fixing the
vVeight anel NllLUber of the Letters and
Dispn.tches which are to be exempted
frolfl Postage in virtue of the Present
Article.

ARTICLE XI

After the Arrival of a 1'acket at Rio
d<l Janeiro, Bis Britannic Majesty's
Envoy ar Minister sha11 fix a Day tOl'
the heturn to England of the saiel
Packet, reserving to hill1self the Sole
lüght of further prolonging the Period
80 lixed, in Case he shonlel judge that
Bis l\1ajesty's Serv;ce should requil'e it,
paying nttentlon, as t:'1.r as llmy be
possible, to any Request for further
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for feita por parte do Governo Por
tuguez. E os Paquetes durante 'a sua
estada nos Portos ou Bahias de Sua
Alteza Ivonl O Principe Regente serão
considerados como debaixo da especial
Protecção do Enviado ou Ministv» de
Sua Magestade Britannica da mesma
fôrma como os Seus Co rreio s ou Ex
pressos.

ARTIGO XI'

OS Princípios Geraes da presente
Convenção serão n.pplicaveis a todos os
Paquetes, que se houverem para o fu
turo de estabelecer entre a Grande Bre
tanhi., e qualquer Porto ou Portos nos
Dominios de Sua Alteza Real O Prmcipe
RAgentA de Portugal não especifica
damente mencionados na presente Con
venção.

Delay on the Part of the Portugueze
Government. And the Packets du
ring their Stay in the Ports OI' Hur
bours of' His Royal Highness the Prince
Regent, are to be co nsidered as under
the Special Protection o f Hís Britannic
l\Iajesty's Envoy, ar Miuiste r, in the
sam e Manncr as Bis Couriers ar Mes 
sengers.

ARTICLE XII

The General PrincipIes of the Present
Convention are to be applied to all Pa
ckets that may hereafter be established
be~weenGreat Brrtam and anv Port ar
Ports in the Dominions of fIis Royal
Highness the Prmce Regent of. Por
tuzal , not specifically mentioned In tho
Present Convention.

AlnIUo XIII ARTICLE XIII

A Presente Convenção se rú devida- The l'resent Convention shall bo duly
mente ratificada, e a mutua Troca das ratiüed , and the mutual Exchange. of
RatitlcaçJies se fado na Cidade de Lon- ltatiílcations shall take Place in the City
dres dentro do espaço de quatr-o mezes of London, within the Space of Four
ou mais breve se fo r possivel, contados l\Ionths, OI' sooner ifit be possible, to be
do d i» da assignatura da Presente Con- computed from the Day ofthe Signature
venção. ofthe Present Convention.

Em testemunho do que, Nós Abaixo In \Vitness whereof, \Ve the Dnder-
Assignacios, Plenipotenciarios de Sua signed Plenipotentiaries of His .Britan
Alteza Real O Prmcipe ltegente de Por- nic Majesty , ànd of His It.oyal Highness
tugal, e de Sua Magestade Britannica , the Prince Regent of Portugal, by VlI'
em virtude dos nossos respectivos tue o f Our respective Full Pow:ers Have
Plenos Poderes, Assign.un os a presente signed the Pr-esent ConventlOn, and
Convenção, e lhe fizemos pôr os Sellos have cause d the Seals of Ou r -\rmS to be
das nossas Armas. a.nnexed thereto.

Feita na Cidade do Ri o de Janeiro Dane in the Clty ofRio d e Junciro on
aos desenove de Fevereiro no Arm o de the .i\ineteenth Day of February, m the
Nosso Senhor Jesus Ch rist o de mil Year of our lo rd Ono Thousand
oitocentos e dez. Eíght lIundred and Ten.

Assígnado , Slgned

(L. S.) Conde de Linhares. (L. S.) Straiiqford ,
(L. S.) Stl'anu/ord. (L. S.) Conde de Linliares ,

. E sendo-Me presente a mesma Convenção, cujo theor ~ca acima
Inserido, e bem visto, considerado e examinado por MIm tudo o
que nella se contem, a Approvo, Ratifico e Confi~mo as~im no
todo, como em cada uma das suas Clausulas e EstIpulaçoes; e
pela presente a Dou por firme e valida para haver de produzir o
seu devido effeito, Promettendo em Fé e palavra Real Observal-a
e Cumpril-a inviolavelmente e Fazel-a cumprir e observar por
qualquer modo que possa ser. Em testemunho e firmeza do sobre
dito Fiz passar a presente Carta por Mim assignada, passada com
o Se110 Grande das Minhas Armas e Referendada, pelo Meu S~
cretario e Ministro de Estado abaixo assignado. Dada no PalaclO
do Rio de Janeiro aos 26 de Fevereiro do anno do Nascimento de
Nosso Senhor Jesn Christo de 1810.

O PRINCIPE com guarda.
Conde de Aguiar,
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ALVARÁ - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1810

Estabelece penas contra os que falsificam caixas de assucar

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que este Alvará com
força de lei virem, que sendo-me presente em consulta da J{,eaJ
Junta do Commercio, ~gricultura, Fabricas e Navegação do
Estado do Brazil e Dominios UItramarinos, o muito que importa
ser instaurada e accrescentada a pena estabelecida no § 1:3 do
Cap. 3° do Regimento dado às Mesas de Inspecção em o
lo de Abril de 1751, para se cohibirem as fraudes que mali
ciosamente se tem commettido nas caixas de assucar, depois que
foi modificada pelo § 24 do Alvará de 15 de Julho de 1775; bem
assim os damnos que por taes fraudes com a menos boa reputação
e consumo do dito genero nos mercados da Europa se podem
seguir ao progresso de um ramo de cultura e de índustría, de
que muitos outros dependem, e que faz a principal exportação
deste Estado: querendo extirpar para sempre um delicto que
influe sobre a prosperidade geral, que tanto desejo promover, e
que é perpetrado em detrimento da agricultura, do commercío
e da navegação, que constituem as bases solidas e permanentes
da riqueza publica: sou servido, conformando-me com o parecer
da mencionada consulta, ordenar o seguinte.

Todas as pessoas que, com positiva má fé e conhecido
dólo, commetterem falsidades industriosas e graves, em caixas
de assucar, ou introduzindo nellas corpos estranhos para aug
mento do peso, ou cobrindo artificiosamente porções de assucar de
infima qualidade com o da superior para defraudarem pela
maioria do preço os compradores, incorrerão pela primeira vez
na pena de confisco das mesmas caixas, e na de prisão por seis
mezes em cadeia publica; e de degredo por cinco annos para,
Angola, além das ditas penas, nos casos de reíncídencia ,

No Districto desta Côrte,a Real Junta do Commercio pelo Des
embargador Juiz Conservador dos Privilegiados delle, a quem
dará Commissão ; e nas mais Capitanias deste Estado as Mesas rle
Inspecção, e na falta dellas as Justiças Ordinarias, por qualquer
modo que venha á sua noticia que se viciaram caixas de assncar,
e ainda a requerimento de pessoas interessadas, ou por denuncia,
que ficam autorísadas a receber para este effeito, procederão a
verlflcar por autos do exames judícíaes, e mui circumstanciados,
com audiencia das partes, ou á sua revelia, o estado das ditas
caixas, fazendo-as abrir e despejar, para se contestar :J exís
tencia do delicto ; dado o qual, serão desde logo sequestradas
todas aquellas que . se acharem falsificadas do modo indi
cado, e depois vendidas em hasta publica com as formalidades de
direito e reservado em deposito o seu producto até a sentença
final.

Feitas estas diligencias serão remettidos os autos processados
no Districto desta Corte á Real Junta do Commercio para os
sentenciar em uma unica instancía, decidindo a final pelo mereci-
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menta das provas: os autos porém que se formarem nas outras
Capitanias, serão sentenciados em primeira instancía pelas Mesas
de lnspecção, e na falta dellas pelos Magistrados que os hou
verem processado, dando exclusivamente para a mesma Real
Junta do Commercio desta Estado quaesquer recursos que as
partes intentarem, e appellando ex-offieio das sentenças que
proferirem, para que sejam confirmadas ou revogadas em ultima
e final instancia pela dita Real Junta do Commercio, a qual nas
sentenças que proferir, impondo as penas por este Alvará orde
nadas, poderá applicar o producto das caixas de assucar falsi
ficadas a beneficio do seu cofre em attenção aos objectos uteis ao
Commercio e Agricultura, em que será empregado, e um terço
para o denunciante, no caso de ser a apprehensão feita por
denuncia; e das ditas sentenças será Juiz Executor no Districto
desta Córte o Desembargador Juiz Conservador, e nas outras
Capitanias o Presidente das Mesas de Inspecção, e onde as não
hou ver, o Magis trado do Ioga r .

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, Mesa ela
Consciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Regedor
da Casa da Supplícação ; Conselho da minha Real Fazenda; Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos ; e a todos os mais
Tribunaes e Ministros de Justiça, a quem o conhecimento eleste
Alvará pertencer, o cumpram e guardem, como nelle se contém,
sem embargo de quaesquer leis em contrario, que todas hei por
derogadas para este effeito somente, como sedallas fizesse ex
pressa e individual rnensão , E valerá como .carta passada pela
Chancellaria, posto que por ella não ha ele passar, e que o seu
effeíto haja de durar mais ele um anno, sem embargo da lei em
contrario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aOS 27 de Fevereiro
de 1810.

P RINCIPE com guarda.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem derogar o § 24 do Alvará de 15 de Julho de 1775 suscitando,
e acrescentando a pena do § 13 do cap , 3° do Regimento do 10 de
Abril de 1751 contra todas as pessoas, que falsificarem caixas de
assucar; tudo na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Braz Martins Costa Passos o fez. Manoel Moreira de Figuei
rede o fez escrever.
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'DECRETO-DE 28 DE FEVEREIRO de 1810.

Concede perdão aos desertores que se apresentarem no praso de um anno .

Considerando que a uma grande parte de índividuos que teein
tido a infelicidade de abandonar as suas Bandeiras, separando-se
indiscretamente dos Corpos em que serviam nos meus vastos
domínios do Brazil, não terá chegado a noticia do indulto que
houve por dern conceder-lhes pelos Decretos de 13 de Maioe 1f.> de
Novembro de 1808; e querendo que esta parte dos meus vassal
los continue a gosar dos effeitos da minha paternal honeflcencia,
de que espero que pela sua ulterior conducta se façam dignos :
sou servido conceder novamente o perdão a todos os desertores,
que vierem unir-se as suas bandeiras, sem fazer distincção da
quelles que tenham continuado a residir dentro dos meus Esta
dos ou que se retirassem para os paizes limítrophes, comtanto
porém que se apresentem no prazo de um anno, a contar do
dia da publicação deste em cada Capitania. O Conselho Supre
mo Militar o tenha assim entendido e faça nesta conformidade
expedir as ordens necessarías, para que chegue á noticia de to
dos. Palacío do Rio de Janeiro em 28 de Fevereiro de 1810.

.Com a rubricado Príncipe Regente Nosso Senhor.

ALVARÁ-DE 12 DE MARÇO DE 1810

Crea um Conselho de Administração em os regimentos da Capitania do J1io

de Janeiro.

Euo Pnincipe Regente faço saber aos que este Alvará com
força de lei virem, que sendo-me presentes os graves embara
ços e incommodos que resultam á boa disciplina e mantení
mento do meu real Exercito, não só .do atrazo dos fardamentos.
que em grande parte tem procedido do systema ique até aqui
se seguiu, tendo faltado o estabelecerem-se epocas fixas para
estes pagamentos, mas ainda da fórma e modo com que os mes
mos fardamentos eram ordenados; e propondo-me evitar pa,ra
o futuro semelhantes inconvenientes, sou serviJo crear um
novo Conselho de Administração em cada Regimento e mandar
estabelecer nesta Córtee Capitania do Rio de Janeiro o syste
ma que mando declarar pelo presente Alvará, e de que orde
narei a extensão, eapplícação a todas as outras Oapítanias, se
os seus effeitos conrespcnderem aos justos .prlncípíos que me
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fizeram tomar esta resolução , e portanto sou servido ordenar
o seguinte.

L Em cada um dos Regimentos de Infantar ia da Capitania do
Rio de Janeiro, no de Artilharia e no de Cavalla.ria haverá um
Conselho de Administração composto do Coronel do ícegimento,
do Tenente Coronel e ele tres Capitães.

II. O Major mais antigo elo Regimento será o Fiscal do Conse
lho de Administração, e um elos Capitães o Thesoureiro ; haverá
um Subalterno que será o Agente do Conselho de Administração;
o Quartel-Mestre do Regimento terá o deposito elos generos de
fardamento, antes de serem distribuídos ás Companhias.

Il l , Os tres Capitães do Conselho de Administração serão no
meados todos os annos no lo de Janeiro por todos os Capitães do
R.egimento, para cujo fim dará cada um dclles o seu voto por
escripto, e fechado, ao Major no ultimo de Dezembro, declaran
do o nome dos capitães em que vota; e designando um delles
para Thesoureiro.

IV. O Subalterno Agente do Conselho será tambem nomeado
a votos de todos os Capitães, e no mesmo tempo que fica ordena
do no paragrapho antecedente para 03 Capitães Vogaes do Con
selho.

V. Tanto os Capitães Vogaes como o Subalterno Agente ser
virão tão somente por um anno, e não poderão entrar de
novo no Conselho sem que tenham estado um anno fóra delle.

VI. Os Capitães que votarem no Capítão para Thesoureiro e
no Subalterno Agente, serão responsaveis pela conducta delles.

VII. Os votos dos Capitães para, Vogaes do Conselho e Su
balterno Agente~serão abertos no primeiro dia do anno na pre
sença do Coronel e de todos os Offlciaes do Regimento pelo Ma
jor; lavrar-se-lia um termo dos que ficarão eleitos á plurali
dade de votos em um livro que haverá para esse fim; succe
dendo haverem votos íguaes para algum Vogal, o Coronel des
empatará; os votos dos Capitães serão guardados.

VIII. Quando o primeiro dia do anuo for embaraçado por ser
viço, de fórrna que não possa ter logar a eleição, escolherá o
Coronel o primeiro dia desoccupado que não exceda do dia quinto
do mez de Janeiro.

IX. Os Capitães aggregados, e graduados não terão voto no
Conselho, nem poderão ser nomeados Vogaes, exceptuando o
caso de estarem commandando Companhia Vaga.

X. Nenhum Capitão poderá eximir-se de ser Vogal ou 'I'he
soureiro do Conselho, nem de dar o seu voto para a nomeação
dos que deverem ser, e assim do Subalterno Agente: Os Capi
tães que estiverem doentes, ou com licença dentro da Capitania
ao tempo em que se proceder a nova nomeação, mandarão o seu
voto ao Major; e o Coronel não consentirá relaxação alguma
sobre este objecto. .

XI. Succedendo que algum dos Vogaes do Conselho seja
promovido a outro posto, ou que tenha licença por mais da terça
parte do anno, proceder-se-ha á nomeação de um novo Vogal
com a mesma formalidade prescripta nos paragrafos tres e sete.
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XIl. Achando-se vago o posto de Coronel, ou Tenente Co
ronel, ou algum clelles absolutamente impedido, nomear-se-há
mais um Capitão para Vog~L1; mas havendo Coronel ou Tenon
te Coronel aggregaclo, substituirá, no Conselho o lagar do im
pedido.

XIII. Para se guardarem 03 fundo" e documentos do Conse
lho haverá um cofre de tres chaves, das quaes terá uma o Coro
nel ou Commandante do Regimento, outra o Capitão Thesou
reiro, e a terceira um dos outros Capitães.

XIV. Ajuntar-se-ha o Conselho duas vezes por moz, uma en
tre o primeiro e o quinto dín, e a outra entre 15 e 20 ;
o Coronel designará o dia e hora, e ajuntará o Conselho extraor
dinariamente quando julgar necessar:o.

XV. Os Vogaes do Conselho serão sempre obrigados a assistir
às sessões delle , mas achando-se algum impedido, poderão estas
fazer-se com a assistencia de um dos Offíciaes Superiores, do
Major Fiscal, de dous Capitães, e nunca com menor numero; de
clarando-se sempre em um termo o motivo por que não assisti
ram os Vogaes, que não estiverem presentes.

XVI. Cada Regimento de Infantaria e Artilharia receberá 13
reis diarios por cada praça, suppondo o Regimento sempre no
estado completo de oitocentas praças de pret, ainda que o estado
exceda ou seja inferior a este numero: o producto dos sobre
ditos 13 reis por praça será sempre uma quandidade constante
que entrara na caixa: o Regimento de Cavallaria receberá 25
reis diários para o seu estado completo de praças de pret ,

XVII. O fundo constante do t'ardamento será mettido em o
pret geral do Regimento cada cinco dias separadamente no fim
do pret geral do soldo, e cobrado pelo Quartel-Mestre, para ser
entregue na Caixa nos dias determinados no § 14.

XVIII. Sempre que o numero das praças efl'ectivas do pret de
um Regimento for menor de seiscentas e cincoenta, contados os
doentes dentro ou fóra do hospital, os destacados em diligen
da, e outros, haverá em cada Companhia duas licenças registra
da para os soldados, cujos soldos e farinhas serão abonados nos
prets e relação de mostra, e recebidos pelos Commandantes de
Companhias para se entregarem na caixa de fundos de farda
mento nos dias assignalados no § 14.

XIX. Quando o Regimento tiver mais de seiscentas e cin
coenta praças cffectivas, se licenciará effectívarnente metade do
numero que exceder ás sobreditas seiscentas e cincoenta praças,
com as mesmas condições do paragrapho antecedente.

XX. Os Soldados licenciados conforme os paragraphos ante
cedentes, levarão nas relações de mosta a nota - Licença para
fundo de fardamento - e no pret de cada cinco dias se notara
separadamente o seu vencimento.

XXI. A farinha para os soldados licenciados para fundo de
fardamento será recebida a dinheiro pelo preço constante de
quatro patacas o saeco, seja que elle suba ou desça de preço; e
a sua importancia entrará na caixa do Conselho de Administra
ção todos os mezes.

Parte I 1810 ti
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XXII. Quando o serviço perrnittir que o numero dos soldados
licenciados seja maior do que o prescripto nos paragraphos ante
cedentes, o producto dos soldos e rações dos que o excederem 1'1
capa como até agora a benefício da Fazenda Real : os Coroneis
dos Regimentos, os MljOl'SS o 03 Capitães ser ío responsaveis
pelas contravenções que houver a este respeito ; no Regimento
de Cava.llaria não haverá, licenças ln1'1t fundo de far.Iarneuto, as
que houverem serão rcgistrndus a favor .la Fazenda Real.

XXIII. O producto do pret dos sol-lados lieenclarlos,o assim o
valor das raçõe., de f'u-inha serão recebidos pelas Compaulurs, e
os Capitães os fado entregar todos os mezcs na cuí xa do Regimen
to no dia assigualado para se ajuntar o Conselho, juntamente
com uma, cautela assignad., por elles e rubricada pelo Major,
que atteste o numero de soldados Iicenclados para fundo de f,tr
darnento que houve naquclle mez, e a importancin (lo seu ven
cimento, a qual será gu,trdada para na Iuspecção se verificarem
o; fundos da caixa.

XXIV. O Thesoureiro dará a cada Capitão uma cautela, do
dinheiro que tiver recebido delles, assignada pelo mesmo The
soureiro e rubricada pelo Major, para servir de descarga a cada
um dos ditos Capitães.

XXV. Sempre que houver de entrar dinheiro na caixa, se 1:1
vrarà um termo de entrada, com declaração da quantia e de que
procede, e se lançará no livro separado de receita e despeza
que deve haver.

XXVI. O Conselho de Administração será obrigado, com os
fundos que ficam determinados, a fardar o Regimento com as
peças que adiante se dirá, e a comprar os generos que forem
neeessarlos para esse fim.

XX VII Todos os generos para fardamento serão escolhidos
com preferencia das fabricas portuguezus ou nacíonaes ; em
pregar-se-hão os das fabricas estrangeiras tão sómente quando
não houver goneros nacionaes, ou que o seu preço seja excessi
vamente grande.

XXVIII. Sempre que se houverem de comprar generos para
fardamento ajuntarà o Coronel o Conselho, o Major apresentará
o numero de fa;r(hs que se necessitam, o o Conselho determinará
as quantidades que se devem comprar; o Agente do Conselho
será então encarregado da compra dos ditos gemeros com uma,
ordem por escrípto, em que se determine a qualidade e quauti
dudo delles.

XXIX. O Agente do Conselho de Administração passará a
fazer as compras que forem necessarlas, apresentando porém
antes de as ultimar, as amostras e os preços no Conselho, para
serem exa.minadas e approvadas a pluralidade, as quaes depois
serão selladas com o sineta do Regimen to, lavrando-se disso
termo que será assignado pelos Vogues que approvarern a
compra.

XXX . Logo que as amostras forem npprovndns, mandará o
Conselho entregar :10 Agente as sommas neccssarius parn os
generos comprados, e este os farà conduzir á Casa de arrecadação,



·'1."

CARTAS DELE! ALVARÀS DBCRETOS E CARTAS RÉGIAS 83

aonde serão cotejados a entrada pelo Major Fiscal com as
amostras que tiverem sido approvadas recusando-se aquelles
generos que não forem iguaes as ditas amostras; o Quartel
Mestre passara ao Agente um recibo da quantidade dos generos
que receheu, o qual será rubricado pelo Major, e entregue no
Conselho de Administração juntamente com certificado dos ven
dedores, em que se declare o preço, a quantidade e a qualidade
dos genoros, e o recibo do seu pagamento.

XXXI. Todos os generos assim comprados serão lançados no
livro de receita e despeza do Conselho, apontando á margem
o numero elo documento que prova a SUlL entrada e o seu
preço.

XXXII. Os generos assim comprados serão reduzidos a peças
de fardamento, ou furdeta, debaixo da, inspecção do Subalterno
Agente, que irá recebendo para, esse 11m do Quartel-Mestre as
quantidades q ue successi vameute forem sendo necessarias.

XX.XlII. O Subalterno Agente receberá do Conselho as quan
tidides de dinheiro precisas para os feitios dos generos, e fará a
sua descarga com (:1, attestação do Mestre que os tiver feito, em
que declare a quantidade de generos e a somma que recebeu, e
igualmente com o recibo do Quartel-Mestre por onde constem
os generos manufaturados que recebeu,

XXXIV. A quantidade dos generos manufacturados se lan
çarà no reverso da folha em que estiverem lançados os generos
comprados, apontando-se o numero do recibo do Quartel-Mestre
que os recebeu.

XXX V. Todos OH feitios serão pagos pelas tarifas que se de
terminarão, e os Coronéis dos Regimentos não poderão dispensar
soldado algum do serviço cem o pretexto de al faiates ou sapa
teiros, podendo-os tão somente obrigar a trabalhar nos farda
mentos, permittindo-lhes pagarem as suas guardas pelos preços
que se regularão.
~XXVl. Haverá porém em cada Regimento um soldado

alfaiate e outro sapateiro, que serão sempre dispensados do
serviço, e a fluem serão encarregados os cortes p810s preços que
igualmente se taxarão, e que responderão pela igualdade do
do [';mhtmonto o pela oxactidão do feitio.

XXXVII. Quando houver necessidade de distribuir farda
mentos ou fardetus, qualquer que sejn a quantidade, os Com
mandantes de Companhias formarão relações dos que devem
receber, com <[, declaração dos nomes para, quem são, e as apre
sentarão ao Major, que lhes porá a SULt approvação, achando que
estão legaes, e depois as levarão ao Coronel para lhes pôr o
- Dó-se - e com el las receberão (lo Quartel-Mestre as peças ele
furd.unentc ou t:l.1'rl(~t:t or-Ionn.dns.

:\X:\ Vl11. O (Junt'tui-Mestl'ü dal'á os sobreditos genaro::>, e
coll]'ar:'t dos Commnndautes (18 Compauluas recibos com sa lvas
dos g(~l1eros quo dor , e ontregurá as relações ordenadas no
ll"\r;L~·l';tpho antecedente na Junta de Administração.

XXXIX. As peças de fardamento assim distribuídas se lança
rão em frente da, conta das que se tiverem feito, com a distincção
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da Companhia a que se distribuiram, e apontando o numero da
ordem por que foi feita a distribuição.

XL. No fim de cada, auno se sildará a conta da, entrada e
sahída de dinheiro, dos generos comprados, manufacturados,
e distribuidos, e se lavrará um termo por onde conste o que fica
existindo em dinheiro ou em generos, o qual será assignado por
todos os Vogaes do Conselho que tíndar e entrar de novo no
dia da entrega, que será sempre até ao dia 5 de Janeiro.

XLI. Extrahir-se-ha igualmente uma, folha volante, que
conterá a entrada, do dinheiro na caixa, a quantidade de generos
que se compraram, as peças de fardamento que se fizeram e dis
tribuirão) e as que ficaram em ser, a qual será publica no
Regimento.

XLn. O Conselho de Administração não poderá applicar
dinheiro algum da caixa para outro objecto que não seja o
fardamento do Regimento, e conforme aos modelos, sem que
possa fazer alteração alguma, seja qual for o pretexto.

XLIII. Todo o Conselho em geral, e cada um dos Vogaes delle
em particular responderá pela, observancía dos artigos ante
cedentes e subscquentes.

XLIV. Os fundos ele fardamento começarão a vencer-se do
primeiro de Janeiro deste anuo ; e pelo Erario Regia se fará
a competente assístencía dessa, epoca, além do fundo particular
com que ha de assistir, por esta vez somente, para, os recrutas
existentes.

XL V. 08 fardamentos que os soldados teern actualmente, e que
ainda não teem sido vencidos por elles, servirão de fundos de
fardamento, e os soldados que os tiverem começarão a vencer
pelos fundos elo Conselho de Administração desde o dia em que
vencerem os actuaes ,

XLVI. O Secretario do Regimento fará toda a escripturação
do Conselho de Administração. O Agente do Conselho não fará
o serviço da escala em o anno que servir este lagar.

XL VII. Os vencimentos de cada soldado, as qualidades dos
genercs, a sua quantidade e a forma dos fardamentos será tudo
conforme as relações e modelos que baixarão com particular
Decreto, que assim o declare, assignadas pelo Conde de Unhares,
do meu Conselho ele Estado, Ministro e Secretario ele Estado dos
Negocios Estrangeiros e da Guerra ; ficando os Coroneis e o
Conselho de Administração obrigados a fazerem-o executar sem
alteração alguma, debaixo da pena de se pôr novamente á sua
custa no estado dos ditos modelos todo o fardamento que Sé
achar alterado dos correspondentes figurinos, que se expedirão
com as competentes ordens aos mesmos Coronéis, e ao Inspector
Geral.

XLVIII. O Coronel do Regimento dará sempre no mappa
mensal uma conta corrente elo dinheiro que existir na caixa
no ultimo do antecedente moz, e assim dos g'eneros (3 peças de
fardamento feitas do dinheiro que entrou na caixa, o destino que
teve, as compras que se fizeram, as peças de fardamento que se
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manufacturaram, os que se distribulram, e o que fica existindo de
peçfls de fardamento, de generos e de dinheiro.

XLIX. O Inspector Geral examinará todos os annos o estado
da, caixa, a qualidade dos generos comprados, a sua distribuição,
exigirá todas as clarezas que lhe forem necessarias, tanto no
acto da inspeccão, como L~ra de11e, approvarà as contas do Con
selho de Administração, e dará todos os annos conta pela Se
cretaria de Estado do estado da caixa, e da, sua administração.

E este se cumprira tão inteiramente como nel le se contém,
sem embargo de quaesquer leis, ordens ou resoluções em con
trario, que todas hei por derogadas para este effeito somente,
como se deltas se fizesse expressa menção. Pelo que mando ao
Presidente do meu Real Erario ; Conselho Supremo Militar;
Governador das Armas da Córte : Oificiaos Generaes; Thesou
reiro Geral das Tropas e mais pessoas a quem o conhecimento
delle pertencer, o cumpram e guardem, e façam cumprir e
guardar pela parte que lhes toca; e este valerá como Carta
passada pela Chancel laria, posto que por ella não ha de passar,
e ainda que o seu effeito haja, de durar um ou. muitos annos,
sem embargo das ordenações em contrario. Dado no Palácio do
Rio de Janeiro em 12 de Março de 1810.

PR1NCIPE com guarda.

Conde ele Linhares .

Alvará com força de lei, por que Vossa Alteza Real 11a por
bem crear um novo Conselho de Administração em cada Regi
mento desta Corte e Capitania; estabelecendo assim um systerna
de fundo do turdamento, pelo qual se removam os graves íncom
modos e embaraços, que do atrazo do seu devido pagamento
resultavam á boa disciplina e mantenimento do seu Real Exer
cito; tudo na fórrna acima declurada .

Para Vossa Alteza Real ver.

Simão Estelllta Gomes da Fonseca o fez.

DECRETO - DE 15 DE MARÇO DE 1810

Remet tc a l\fes't do Despacho Ma ritun o a c ohrnnç a <lo imposto de ancoragem

das ombarcacões estrangeiras.

Atteudendo á necessídade que ha de providencias sobre a
exacta arrecadação das ancoragens que osnavios estrangeiros cos
tumam pagar pelos dias que se demoram no porto desta Cidade:
hei por bem remetter á Mesa do Despacho Marítimo, que fui ser-
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vida crear por AIvará de 3 de Fevereiro do presente. anno, a
cobrança das mencionadas ancoragens, á razão de l~OOO por dia,
assim e da mesma forma que se achava antecec1entemente
estabelecido, expedindo-se a competente guia por onde conste o
pagamento, afim de se passar a Portaria que declare livre e
desembaraçada a embarcação a que pertencerem, remettendo-se
ao Erario Regia no principio de cada mez tudo quanto se tiver
arrecadado por este titulo, acompanhado ela respecti va certidão.
O Conde das Galvêas, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Dominios Ultramarinos, o tenha assim entendido e
faça executar com os despachos necessa.rios, não obstante quaes
quer leis ou disposições em contrario. Palácio do Rio de Janeiro
em 15 de Março de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

ALVARÁ - DE 19 DE MARÇO DE 1810

Une ao logar de Ouvidor da Comarca (108 Ilheos o de Juiz Conservador das

matas da mesma Comarca na Capitania (la Bahia.

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvarr,
com força de Lei virem, que sendo um dos principaes objectos
dos meus paternaes cuidados promover e adiantar cada vez mais
todos os ramos de índustría nacional, para conseguir-se o au
gmento da riqueza e prosperidade geral da ,\10narchia e dos
meus fieis vassallos ; e devendo-me mui par-ticular consideração
(l, Marinha, pelo muito que concorre para a. extensão, grandeza
e facilidade do comrnercio maritimo, e para o estabelecimento (la
Armada Naval tão necessaria e util para a protecção do mesmo
commercio, como para a defeza e segurança do Estado: e
dependendo ella na maior e mais principal parte das madeiras
de construcção, de que ha abundante copia nas ricas e vastissí
mas matas com que a. Providencia enriqueceu esta fertil parte
dos meus Estados: fui servido pela Carta Régia de 2 de Novembro
de 1799 dirigida ao Governador e Capitão Geral da Capitania da
Bahia, separar do lagar de Ouvidor da Comarca dos Ilheos a In
specção do corte das madeiras, e crear o de Juiz Conservador das
matas da mesma Comarca com a jurísdicção e faculdades con
cedidas ao Juiz Conservador dos pinhaes de Leiri.i , no que fO:3sC
applícavel, não só para que a conservação das mesmas matas,
corte e conducção elas madeiras necessartas para os meus Reaes
Arsenaes fosse melhor administrada, não tendo este Magistrado
outras obrigações que satisfazer, como tambem para que os
laboriosos encargos inherentes ao logar de Ouvidor o não distra
hissem da seria attenção com que convinha empregar-se com
toda a actividade neste objecto de tanta importancia: tendo
porém mostrado a experiencia, que o contrario se verificou por
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não ter o Juiz Conservador a necessaria e cumprida jurisdicção
para fazer executar as providencias precisas para a conservação
das matas, pnra real isar os COI'tOS, e para a effcctivn conducção
e prom pto embarque das madeiras; e porque entre estas duas
auctoridales do mesmo districto, posto que instituidas com diffe
rentes fins e diversas obrig,lÇõe:~, se tem suscitado emulações,
rivulidudes e conflictos de jurisdição sempre darnnosos ao bem
dos meus tleis vassa.llos e muito prC'judiciaes ao meu real ser..
viço nesta commíssão de ta.ntn consideracão e interesse elo Es
tado, e de que tanto depende a, conservação e augmento da
Marinha: querendo occorrer a estes funestos males, e providen
cial-os para o futuro; sou servido, revogando nesta, pu-te a
sobredita Carta Regia de 2 de Novembro de 1799, que ficará no
mais em seu inteiro vigor, unir ao logar de Ouvidor da Comarca
dos Ilheos o de Juiz Conservador (}lS matas dn mesma Comarca,
vencendo o Ministro que os servir I :000$000 de ordenado somente
por ambos, e as propinas e ernolumeutos que lhe pertencerem,
e exercendo toda a jurisdlcção que compete aos referidos legares,
em conformidade dos l'egim~ntos, leis e ordens regias a este
res peito estabelecidas.

Pelo qne m11l1(10 á Mesa do Desembargo do Paço, e da 'Con
sciencia e Ordens ; Presidente do meu Real Erario ; Conselho da
minha Real Fazenda; l-tegedor da Casa da Supplicução ; Gover
nadores e Capitães Gener.res ; Ministres ele Justica ; e a todas as
outras autoridades e mais pessoas, a quem o conhecimento deste
alvará pertencer, o cumpram, e guardem como nelle se contém,
não obstante quuesquer leis, ou disposições em contrario, flue
todas hei por derogadas para este eífeito somente. E valerá
corno carta passada pela Chancellaria, posto que por olla não
lia de passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um armo,
sem embargo da ordenação em contrario. Dado no Palácio do Rio
de Janeiro em 19 de Março de 1810.

PRINClPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real atten
dendo aos inconvenientes, .que resultam ao bom do real serviço
de estarem desunidos os lagares de Ouvidor da Comarca dos
Ilheos, e o de Juiz Conservador das matas da mesma Comarca,
11apor bem unil-os, revogando nesta parte a Carta, Regia de 2 de
Novembro do 1799 ; na, fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão o fez.
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DECRETO - DE 27 DE MARÇO DE 1810

Determina sobre as banriax ele Musicas elos roghueut os elo Rio ele Janeiro.

Querendo 'conservar aos Rezimeutos de Infantaria de Linha e
Artilharia desta Córte a Musica que foi estabelecida, com appro
vação dos Vice-Reis do Estado, pelos Coroneis e Otnciaes dos Re
gimentos, e sustentada até agora em alguns com as prestações
gratuitas que os individuas del les fizeram mensalmente, e em
todos com as licenças chamadas de economia, que para esse fim
se distribuíam: considerando porém que este methodo era one
roso para os individuas dos corpos, e prejudicial a disciplina
delles: sou servido ordenar, que de hoje por diante fiquem ex
tinctas as ditas contribuições e outros meios applicados pa,ra o
dito fim; e que pela Thesouraria Geral das Tropas se pague
mensalmente a ca~a Regimento a quantia de 48$000, regulando
se a musicá na forma que se segue. Em cada um dos quatro
Regimentos de Infantaria e Artilharia desta Córte haverá 12
ou 16 musicas que toquem instrumentos de vento, sem que
por principio algum se possa augmentar o dito numero. Os so
breditos muzicos terão praça de soldado e serão divididos por
todas as Companhias, exceptuando a de Granadeiros e Caçadores,
e vencerão nos préts os soldos que lhes competem como solda
dos, e assim mesmo a farinha e fardamento além da gratifica
ção que abaixo se dirá. Os tocadores de bomba, campainhas, e
ele outros instrumentos desta qualidade serão tirados da classe
dos tambores, e não vencerão grntitícação alguma. Tanto os
músicos de instrumentos de vento, como de bomba serão esco
lhidos no actual estado completo das Companhias, sem que se
auzmento o numero deste em razão das praças escolhidas dos
soldados, como pelos fIue hão eleser tirados dos tambores. A
somrna que vai determinada para gratífícação ela música será
recebida todos os mezes na Thesouraria Geral, por um recibo do
Coronel, a mettiela na caixa do Conselho de Administração, por
onde se pagarão as despezas ela música, de que haverá conta
corrente separada da do fardamento. As gratificações dos musi
cas serão tiradas da dita somma e repartidas pelo Coronel IHt
proporção do merecimento de cada um, em tal maneira, que as
despezas das ditas g-ratificações não excedam de :36$000 mensacs.
O excedente da referida somma será applicado para a compra e
concerto dos instrumentos, e para os enfeites dos uniformes. Os
uniformes dos mnsicos serão sempre de panno igual ao dos sol
dados, e comprado da caixa dos fundos de fardamento; os enfei
tes porém serão tirados da 80111ma reservada, como se faz men
ção no capitulo antecedente para esse fim. O Coronel nomeara
todos os annos um Offlcial para director da musicn, o qual terá
cuidado na sua iustruccão e dísciplina ; e ao Major competirá a
üscalisação deste objecto, e dar parto ao Coronel dos inconve
nientes que observar, e que o Chefe do Regimento deverá tomar
em consideração. O sobredito Offlcial fará em cada mez a folha
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do vencimento da gratificação dos musicas por uma lista nomi
nal, a qual entregará na caixa da musica com o recibo compe
tente, e pagará a cada individuo a. gratificação que lhe .tocar.
Todos os generos que houverem de :::;e comprar para enfeite dos
musicas, assim como o concerto e compra de instrumentos, cor
rerão por conta do O!?cial encarregudo, o q~al fará. as despe~as,
recebendo para esse fim o dinheiro nocessarro da caixa, e dará a
sua conta com os certitlcados convenientes,para servirem de titulo
Ú conta corrente que terá o Conselho de Administração, e de que
se tornará conta In inspeccão , ° Conselho Supremo Militar o
tenha assim entendido e o faca oxcecutar , Palacío de Rio de Ja
neiro em 27 de Março de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

ALVARA - DE 27 DE )IARÇO DE 1810

Perrnitte que se possam vender pelas l'\WS e casas todas as mercadorias de qqe
se tenham pago os competentes direitos.

Eu O Principe Regente faço saber aos que este AIvará com
força, de lei virem, que sendo-me presente em Consulta da Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação do
Estado do Braz il e Dominios Ultramarinos, tomada sobre o
requerimento dos mercadores de retalho desta Côrte, para ser
exercitada, a disposição da lei de 24 de Maio de 1749, no Cap.
180, e do Alvará de 21 de Abril de 1751, que pelo novo o liberal
systema estabelecido na Carta Régia de 28 de Janeiro de 1808,
que admittio ri, despacho nas Alfundogas todos os generos, fa
zendas e mercadorias, ficara virtualmente dercgada a anterior
legislação que prohibía nas Cidades e Villas a venda das
fazendas pelas ruas o casas, mostrando a expericncia que foi
sempre impraticavel a exacta observancla daquella pragrnatica
sumptuaria, que os verdadeiros principias de economia politica
desapprovam; e quo ainda com as modificações do sobredito
Alvará, e não obstante a prohibição, prevaleceu em todos os
tempos a franqueza (le taes vendas, que o arruamento dos merca
dores nas gr.mdos Cidades fez necessarias ; exigindo o interesse
geral quo seja livre a todos os meus fieis vassallos procurar
Da util divisão de trabalho, conforme a propensão e escolha do
cada um, os meios de SUE\, subsístencia , alem de concorrer a
multiplicidade das compras e VOllCÍlS para maior extensão de
mercado, e facilidade de extraccão que motiva mais entrada
de fazendas e sahídu de seus equivalentes com proporcional
accrescimo na col lecta de minhas rendas, o na. industria e
commercio deste Estado, que tanto convém promover, assim
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como sustentar em justo equilibrio pela concurrencia de maior
numero de distribuidores os ganhos que licitamente podem
produzir as vendas a retalhos sem gravame do bem publico, ao
quál se não deve antepor o interesse particular de corporação
alguma, manifestando-se nas actuaes circumstancias incompa
tivel com o meu Decreto ele II de Julho do referido anno de
1808, e AIvará da creação da mesma Real Junta neste Estado,
a continuação das restricções que também não são observadas
pelos mercadores na parte que lhes é desfavoravel, da taxa
dos preços e limitação de classes e mercadorias. na conformi
dade dos respectivos estatutos, tendo elles a seu favor pela
vantagem da situação, e menor despem nos transportes das
fazendas, a certeza da sua prompta extracção e consumo pelas
compras das pessoas ricas que naturalmente procuram sup
prir-se nas grandes lojas, onde teem a opportunidade da esco
lha em mais crescido numero de artigos: sou servido, conforman
do-me com o parecer da mencionada consulta, derogar o supraci
tado capitulo 18°da lei de 24 de Maio de 1749, e o Alvará de 21
de Abril de 1751, para que fique livre a todos os meus vassa.llos
vender, como actualmente praticam, pelas ruas e casas todas as
mercadorias de que se tenham pago os competentes direitos.

Pelo que mando á Mesa de Desembargo do Paço, Mesa da
Conscíencia e Or•.lens ; Presidente do meu Real Eraric ; Re
gedor da Casa da Supplicação ; Conselho da minha Real Fazenda ;
Real Junta do Commercio, Agricultura Fabricas e Navegação
deste Estado do Brazil e Dominios Ultramarinos; e a todos
os mais Tribunaes, e Ministros de Justiça, a quem o conheci
mento deste Alvará pertencer, o cumpram e guardem, como
nelle se contém, sem embargo de quaesquer leis em contrario,
que todas hei por dcrogadas para este etreito somente, como se
dellas fixesse expressa e individual menção. E valerá como
carta passada pela Chancellaria, posto que por ella não 11a
de passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um anno sem
embargo da lei em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos 27 de
Março de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Alteza Real é ser
vido derogar o Capitulo 18° da lei de 24 de Maio de 1749, e o
AIvará de 21 de Abril de 1751 ; permittindo que se possam vender
pelas ruas e casos todas as mercadorias, de que se tenham
pago os competentes direitos: tudo na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.
Braz Martins Costa Passos o fez. Manoel Moreira de Figuei

redo o fez escrever.
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DECRETO - DE 28 DE MARÇO DE 1810

Sobre as licenças duelas nos Regimentos do Rio (lo Janeiro.

91

..~

Tendo pelo meu Alvará de 12 de Março do corrente anno,
determinado que uma parte do producto das licenças registada!"
que na fórma do § lodo capitulo 14 do Regulamento de Infantaria
ficou destinado para a caixa do Exercito, se ajuntasae agora aos
fundos de fardamento que fui servido confirmar á Administração
dos Conselhos Regimentaes, creados pelo mesmo Alvará; e con
vindo muito, tunto para o dito rim, como para a disciplina dos
Corpos, e ao bem de meus vassallos que nelles me servem, que
na distribuíção das sobreditas licenças, e de todas as outras que
se poderem dar, hajam regras invnriaveis, as quaes segurem a
cada um certo tempo elo anno em que se possam applícar aos
seus negócios particulares, sem que tenham necessidade de re
correr a representações, como até agora se fazia, abusivamente,
não obstante o que se acha determinado no sobredito capitulo 14
do Regulamento de Infantaría : sou servido em declaração ao
referido capitulo ordenar o seguinte: As licenças determinadas
no mesmo Alvará de 12 do Março, e applieudas para OS fundos
de fardamento, serão dadas em todo o anno, não obstante o que
se acha determinado no § l° do capitulo 14 do Regulamento de
Infantaria. Os Coroneis darão além das sobreditas licenças todas
aquellas que o serviço l,ermittir, cxceptnaudo em os mezes de
Abril, Maio e Junho, em que unicamente haverão as destinadas
para fundo de fardamento conforme o Alvará já citado. Todas
as licenças serão sempre dadas por escala de antigui.lade no
primeiro de cada mez, indo já notadas nas relações de mostra,
não podendo porrnittir-se nova licença a um soldado sem que
todos os outros a tenham tirlo . As licenças serão de um, dous,
até tres mezes, e não mais, conforme a necessidade dos indivi
duas, ficando assim declarado o sobredito § I" do capitulo 14 do
Regulamento. Quando porém um soldado quízer vender a sua
licença a outro, poderá o Capitão perrnittil-o, com o consentimento
do Coronel, o pelo preço que os soldados ajustarem entre si, e
que será em proveito individual do que tiver vendido a licença.
A licença, será nesse caso carregada na escala ao que a ven
dou. Havendo algum soldado a que por motivos cb disciplina
se não deva dar Iícença , representará o Capitão ao Coronel as
causas (1l18 tem, e com a upprovaeão do Coronel obrigará o sol
dado a vender a licença a quo tem direito, applicando o proclucto
em beneficio elo sold.ulo ; não havendo porém quem a queira
comprar, passará a Iicença a quem tocar, e declarar-se-ha nas
observações da escala, o motivo por que se não deu a quem
pertencia. Nenhum soldado poderá estar com licença e ffectiva
por mais do seis mezes, no rim dos quaes será obrigado a fazer
o serviço pelo tempo de dous mezes, para depois poder sahir
novamente com licença. A escala elas licenças das companhias
pertencera privativamente aos Commandantes de Companhias
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na fórma já ordenada, no capitulo 14 do Regulamento. O co
ronel não pod '3rá alterar a ordem ela escala, mas vigiará sobre
a sua regularidade, assim como o Major do Regimento, nem o
Governador da Provinda sem especial e irnmediata ordem
minha dada pela competente Secretaria de Estado. Poder-se-há
permíttir licença registada a um Otficial Inferior por Compa
nhia na forma qne fica ordenada para os soldados. Para que as
licenças sejam sempre dadas com a regularidade conveniente,
prohibo a todas as autoridades superiores darem licenças, até
que pela minha Secretaría de Estado se expeçam avisos para
semelhante effeito , Os Coroneis dos Regimentos darão sempre
parte no ultimo do mez no Quartel General do numero de licen
ças que pretendem dar, o qual lhe não será embaraçado, sem
que eu tenha determinado ajuntar a tropa por algum motivo
extraordinario. Os Coroneis regularão o numero de licenças
que devem dar, de maneira que os soldados durmam sempre
duas noites no Quartel por uma, que ficarem na guarda, e que
depois da terceira guarda fiquem tres noites no Quartel. Para
que o numero das licenças seja o maior possível, não será per
mittido que Official algum desde Coronel (1, Alferes inclusive
tenha mais do que um soldado com o nome de camarada, o
qual será obrigado pelo menos a todo o serviço que fizer o
official de quem for camarada, e a pegar em armas sempre que
o Regimento as tomar, e a todas as revistas economicas que
o Coronel julgar convenientes. Os Otficiaes não combatentes
não terão camaradas, nem também se poderão dar a Officiaes
que não forem effectívos ou aggregados aos Regimentos. Os
Offlcíaes que forem com licenças, não terão camaradas, nem
tambem aquelles que estiverem doentes por mais de dous mezes,
exceptuando o caso do Coronel os julgar absolutamente indis
pensáveis para tratarem dos ditos Oíficiaes. Os soldados cama
radas não poderão ser escolhidos da primeira fileira, nem
também se poderá obrigar a soldado algum a ser camarada, de
01Ilcial ; igllalmente não poderá ser escolhido para camarada
soldado algum quo tenha otfieio. Os Qificiaes Superioras dos
Regimentos não terão sentinellas á sua, porta, nem soldados
com esse titulo; tão sómente aos Coronéis será permittido um
Offlcial Inferior de Ordens, podendo destinar dous para esse
serviço, e para ajudarem á escripturação do Regimento, ou
fazendo-o correr por todos.

Sendo os mappas do Regimento da obrigação do Ajudante,
não poderá ser dispensado do servico com o titulo de mappísta
mais do que um Officiallnferior, que ficará comtudo obrigado
ao serviço da Companhia.

Todos os Officiaes Inferiores e soldados que se acharem fóra do
Regimento com o titulo de licenças, serão considerados como
destacados, e os destacameutos rendidos por antros em tempo
conveniente, sem que jámaís se possa perrnittir Soldado ou Offi
eial Inferior algum eífectivamente fóra do Corpo a que pertence
por mais de dous mezes. O Inspector Geral vigiará sobre a
exactídão da distribuição do numero das licenças na fôrma que
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lhe está ordenado no § 3° do capitulo 14 elo Regulamento ele
Infantaria e assim sobre a igualdade da sua distribuição e
execução des,te nu forma que cumpre com as obrigações do ~eu
cargo. O Conselho Supremo Militar o tenha aSSIm entendido
o faça executar, expedindo as convenientes ordens para o
mesmo effei to. Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Março de
1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senha!'.

DECRETO -DE 291m MARÇO DE 1810

Regula a distribuição dos fardamentos nos Regimentos (10 Rio lle Janeiro.

Havendo pelo meu Alvará de 12 de Março do corrente anno
estabelecido uma nova forma de administração para os farda
mentos dos Regimentos desta Capitnl , mais conforme ás circums
tancias presentes, c tendo mostrado a experiencía que as
quantidades e qualidades dos generos estabelecidos para as
Tropas do Reino não orão para um clima inteiramente diverso
daquello para onde foram calculados os ditos uniformes, e que
rendo ultimamente que a referida administração tenha o seu
principio no primeiro do anno corrente, e sendo para isso neces
sario estabelecer a forma, do pagamento dos fardamentos venci
dos, de fórum que nem a minha Fazenda fique gravada, nem os
soldados que me servem, lesados: sou servido ordenar o seguiu
te. Cada um dos soldados de Infantaria, e Artilharia dos Regi
mentos desta, Capital vencerá em cada dou s annos uma casaca de
panno azul conforme ao modelo, duas vestias de lavar, quatro
camisas de panno de linho ou cinco de algodão, quatro pares de
calças do algodão branco com as costuras forradas ou tres de
nanuo do linho, cinco pares de sapatos, quatro pares de botinas
de brim para, engraxar com botões de metal, e uma gravata de
couro, nm barrete do quartel, um pennacho e uns cordões de bar
retina; cada quatro annos umas calças de pauno azul, e cada
seis uma bnrrctina.. As recrutas porem receberão logo Que as
sentarem praça uns sapatos, umas calças .le brim, um jaleco,
uma camisa, e um barrete do quartel. As chapas da barretina
não terão vencimento certo, e renovar-se-hão quando se que
brarem ou se perderem legitimamente, e os botões de farda e
botins serão renovados pela terça parte em cada fardamento.
Os soldados de Cavallaria ven cerão um capote em cada quatro
armos, um par de esporas de ferro com correias em cada tres
annos ; em cada dous annos um par do calças azues, e dous de
panno de linho ou de algodão forradas, um par de botas e um
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remonte, duas vestias de algodão, uma, camisola, de algodão
grosso com umas calças largas do mesmo, um barrete 0.0 quar
tel, cinco camisas de algodão ou quatro de linho 8 uma gravata
de couro, um pennacho e uns cordões de barretiua cada dous
annos, o cada seis uma barretiua ; as chapas destes e os botões
terão o mesmo vencimento que fíca destinado para a, Infantaria.
As recrutas receberão um par de srpatos, uma camisa e cami
sola, e barrete de quartel logo que sentarem praça. Os forros
das casacas serão de panno de aJgoeFío, as vestias de serafinn
como até agora, e as calças az ues serão forradas de estopa sem
pre que for possivel , Os feitios do fardamento ficarão taxados
pelo duplo do que nté agora se pagava na forma do Alvará de
24 de Março de 1764. Os Conselhos de Administração farão sobre
este objecto a economia que fór possivel , Todos os generos de
fardamento acima determinados terão o seu vencimento para as
praças que existiam até o ultimo de Dezembro .passado, desde o
primeiro de Janeiro do anno corrente. Para legalisar a divida que
houver aos individuos do Corpo até ao ultimo do anno passado,
formarão os Coronéis logo relações nominaes por Companhias, em
que apontarão a divida de cada individuo, as quaes serão assi
gnadas pelos Commandantes de Companhias, approvadas pelos
Coroneis e remettídas aonde competir para, se passar um vale da
quantia que pertencer a cada um, a qual se entregará a quem
tocar, a fim de se fazer o competente pagamento na 'I'hesouraria
Geral pela consignação que sou servido determinar para esse fim ;
e a divida a cada Regimento se reputará extineta desde o ultimo
de Dezembro do anno passado. A distribuição dos generos se fa
rã a épocas determinadas, conforme a quantidade de generos
que vai marcada para cada dous annos. As praças quo actual
mente existem e tiverem recebido generos a, vencer, começa
rão o vencimento pela nova Administração do dia em que aquolle
se findar, tendo porém direito aos novos generos aquelles
cujo vencimento dos que já receberam findar antes da metade do
tempo que fica taxado para cada, genero, a contar do primeiro
de Janeiro do anno corrente, e reputando-se-lhes C01l10 genero
começado a vencer em o primeiro ele Janeiro os que findarem o
vencimento elos generos recebidos depois dos primeiros tres mezes,
se o genero for de semestre, e assim dos outros. Com as praças
que novamente entrarem no Regimento se observará a mesma
regra, reputando-se com vencimento inteiro aquelles que tive
rem praça antes de metade do tempo marcado para os venci
mentos dos generos entre duas épocas determinadas para a dis
tribuição geral de cada peça de fardamento. As praças que
sahírom elo Regimento, e que não tiverem vencido os gencros do
fardamento ou ínrdcta, Sl'rüo ohrigndas a deixal-os, ou ;t :-;11:1.

importancia, na caixa do Conselho de Administração, ainda que
tenham vencido a maior parte elo tempo, não se reputando como
divida de fardamento os dias vencidos. Aquol les porem (PW

forem reformados, ou passarem a servir em pés de Caxtel lo, por
não estarem capazes de serviço activo, levarão os generos quo
tiverem recebido adiantados, o se lhes inteirará a conta de far-
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d.unento dia por dia na razão de 13 réis pelo Conselho de Admi
nistração, declarando-se-lhes assim nas suas guias, e ficando
prohii.ldo tanto para esses como para todos passarem-se certi
dões de dividas de fardamento. Os soldados que desertarem
perderão o direito a todo o vencimento de fardamento antes da
.Iesercão na fórma da nova Ordenança, e aquelles que voltarem
:10 [{.Ag'imento, serão obrigados a repor as peças de fardamento
quo tiverem levado e não tiverem vencido, descontando-se-lhes
para isso a quinta parte do soldo diario, que entrará na Caixa
da Admlnístracão, até que completem o valor da parte de far
dumento não vencida ao tempo da deserção. Os fardamentos dos
f{e~'iirlentos, serão sempre conformes aos modelos que se pas
sa.rão aos Regimentos, assignados pelo meu Conselheiro, Minis
tro f Secretario de Estado dos Negocias Estrangeiros e da
Guerra, e conformes aos que ficaram nos lugares determinados no
Capitulo 16 do Regulamento de Infantaria. O Conselho Supremo
Militar o tenha assim entendido, e nesta conformidade expeça
as ordens necessarias. Palacío do Rio Janeiro em 29 de Março
de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 29 DE MARÇO DE 1810

F~\7. mercê aos Juizes e Vereadores da Camara de Mar íanna do privilegio de

C;walleiros ampliado ao Procurador e Escrivão e aos actuaes o habito de
C~lristO.

Sendo-me presente em consulta da Mesa do Desembargo do
Paço de 21 de Agosto de 1809, que havendo representado a
Camara da Cidade de Marianna ter-se-lhe concedido pela Pro
Vl:ÚO de 28 de Fevereiro de 1721, em consideração ás grandes
.lospezas que fizera em diversas obras publicas, a mercê do prí
vilcgio de Cavalleiro para os Juizes e Vereadores que desde então
servissem na Camara, e da ampliação do mesmo privilegio, se
el les para o futuro obrassem como se devia esperar de tão bons
vassallos, e que havendo ella. depois continuado a prestar os seus
uteis serviços, dando em differentes épocas demonstrações do seu
zclo e da sua fidelidade, pelas diversas contribuições e donativos
voluntaríos com que liberalmente se tem prestado com aquelles
Pi\FOS, para vários estabelecimentos que deveriam affectar a
r.unhn Real Fazenda, alguns dos quaes a.inda actualmente cou
unuarn distinguindo-se muito no interesse, jubilo e testemunhos
publicos.que manifestou pela minha feliz chegada a este Estado
(10 Brazil : me supplicara por tão plausíveis razões, a graça da
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confirmação do dito privilegio, e ampliação delle a favor do
Procurador e Escrivão da mesma Camara, e a mercê do Habito da
Ordem de Christo para o Juiz de Fóra, Vereadores, Procuradores
e Escrivão da referida Camara, que nella serviram na mencionada
época da minha feliz chegada a este Estado. Ao que tendo at
tenção, e ao mais que a Mesa do Desembargo do Paço expoz na
sobredita Consulta, com o parecer da qual fui servido confor
mar-me: hei por bem e me praz fazer mercê (além de outra) á
Camara da Cidade de Maríanna, de lhe confirmar, como por este
confirmo e hei por confirmado, o privilegio de Cavalleiro já con
cedido aos Juizes e Vereadores que me tem servido e houverem
de servir, ampliando a mesma graça ás pessoas que actualmente
occupam, e para ao diante occuparem os encargos de Procurador
e Escrivão da mesma Camara, que tambem hei por confirmada.
A Mesa do Desembargo do Paço o tenha assim entendido e faça
executar com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Ja
neiro em 29 de Março de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 31 DE MAl\Ç'O DE 1810

Abole o emprego de lnspector geral da Brigada Real da Marinha.

Attendendo a que o oxercicio de Inspector Geral e Comman
dante da Brigada Real da Marinha é incompativel com as obri
gações dos importantes empregos de que se acha encarregado o
Vice-Almirante Rodrigo Pinto Guedes: sou servido exonerai-o do
Commando da mesma Brigada Real da Marinha, abolindo o em
prego de Inspector Geral daquelle mesmo Corpo por ser irregular
a união de ambos os empregos em uma só pessoa, conservando
porém áquelle Vice-Almirante os vencimentos que tinha como
1nspector Geral e Commandante da mesma Brigada. O Conselho
Supremo Militar o tenha assim entendido e passe nesta confor
midade os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em
31 de Março de 1810.

Com a rubrica de Sua Alteza Real.
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DECRETO - DE 12 DE ABRIL DE 1810

Determina 08 generos que devem ser despachados por estiva na Alfu.dega
do Rio de Janeiro.

Sendo-me presente, que para mais prompta expedição do
Commercio Nacional e Estrangeiro, e melhor e mais segura
arrecadação dos reaes direitos, é íudispensavel fazer-se o des
pacho por Estiva do muitos generos que vém á Alfandega desta
Cidade: hei por bem ordenar se ponha em administração e faça
em Mesa separada o despacho de todos os generos descríptos na
relação que baixa com este, assignada pelo Conde de Aguiar,
do Conselho do Estado, Presidente do meu Real Erario: e mando
que na dita Alfandega se observe inviolavelmente o Decreto de
11 de Janeiro de 1751, que regulou os despachos por Estiva na
Alfandega de Lisboa, em tudo o que fóI' applicavel e em quanto
eu não fôr servido dar sobre este objecto outra mais ampla pro
videncia; fazendo-se os mesmos despachos tão somente pelo
Administrador, Escrivão e dous Feitores que eu fór servido no"
mear, além dos Guardas que forem necessarios; vencendo o
Administrador de ordenado annual, pago pela minha Real
Fazenda, I: 200$000, o Escrivão, 800$000, e cada hum dos
Feitores, 600$000, sem que possam levar salarío ou emolu
mento algum das partes por qualquer despacho da referida
Mesa, na conformidade do mencionado Decreto: sendo os bilhe
tes necessarios para a sabida ou entrada das fazendas rubri
cados pelo Administrador, e assiznados pelo Escrivão e por um
dos Feitores, que serão substituidos interinamente nos seus im
pedimentos por outros Offlciaes da Alfandega que o Juiz della
Julgar mais habeis, a fim de não parar o expediente, e se poder
conseguir a maior brevidade e segurança nos despachos de
semelhante natureza. O Conselho da Fazenda o tenha assim en
tendido e faça executar com os despachos necessarios, por este
Decreto somente, sem embargo de quaesquer leis, regimentos,
ou disposições em contrario. Palaoío do Rio de Janeiro em 12
de Abril de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

Relação dos generos a que em observancia, do Real Decreto
de 12 de Abril 1810 se deve dar despacho por Estiva. na.
Alfandega. do Rio de Janeiro.

Ferro em barras, dito em panellas, dito em caldeiras dito
em grades, dito em ancoras, dito em pregos, dito em enctadas,
dito em cravos, dito em foices, dito em arcos, dito em verguí
nha, dito em frigideiras, dito em pás; chumbo em barras, dito
em munição, dito em lençóes ; cobre em chapas, dito em caldeí
rss, dito em lambiques ; tutenaga ou azem, manteiga, queijos,

PARTE I. i810. 7
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as producções, que possam vegetar e crescer ne~tA vasto eonti
nente do Brazil , e conhecendo que a, amoreira, em todo elle
produz e cresce bem, assim como o « bicho de seda» que se ali
menta com a sua folha, e dá depois o mais util producto e pri
meira materia parei, manufacturas preciosas; sou servido recorri
mendar-vos que procureis fazer uma grande plantação das
mesmas arvores. que também podem aformosear as praças da
Bahia, e que pira a Instrueção e goso do pu blico destineis logo
parei o mesmo fim a praç:\, da Piedade, o largo do Terreiro, a
praça Nova de S. Bento, e as Terras do Noviciado que foram dos
Padres da Companhia, e que pela, minha Real Fazenda façais as
despezus necessárias tanto para a plantação, creução e conser
vação das mesmas arvores contra as devastações das formigas,
fazendo-as g-uardar com sentinellas para impedir que pessoas mal
intencionadas possam cortal-as ou damniflca l-as, e confiareis a
administração deste tão importante objecto ao negociante Fran
cisco Ignacio de Siqueira Nobre, muito zeloso do meu real ser
viço e da iudustria nacional, e quando el le não possa assistir
dareis os mesmos poderes e encargo ao Desembargador e Pro
vedor da Alfandega. que é tambem muito intell ígente nesta im
portante cultura, não vos descuidando de dar-me todos os annos
uma exacta conta do augmento que p08SL ter est ~ ultima cultu
ra, que facilitareis aos propríetarios que quizerem seguir a
mesma. Assim o cumprireis. Escripta no Palácio do Rio de Ja
neiro em 18 de Abril de 1810.

PRINCIPE.

Para o Arcebispo da Bahia.

ALVARA~. DE 23 DE ABRIL DE 1810

Inno v.i a chapa e medalha da Ordem da Torre e Espada,

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que este Alvará de de
claração virem, que havendo estabelecido pela Carta de Lei de
29 de Novembro de 1808, que os Gran-Cruzes e Commendadores
da nova Ordem da Torre e Espada usassem na casaca de uma
chapa na forma do modelo que com a mesma Carta de Lei se
imprimiu: sou ser-vido que da mesm. continuem a usar, com a
differença somente Que a legenLla-Valor e Lealdade-seja in
scripta com lettras de ouro em campo azul ferrete; e determino
outrosim, que os Cavalleiros da dita Ordem usem também da
Torre sobre a Medalha, á maneira dos Commendadores.
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?e10 que mando á Mesa do Desombargo do Paço e da Con
sC1~ncia e Ordem, e a todos os Tribunaes e mais pessoas, a quem
haja de pertencer o conhecimento deste Alvará, que o cumpram
e guardem ; e valerá como carta passada pela Chancellaria
posto que por ella não ha de passar, e que o seu effeito haja de
durar mais de um anno, sem embargo da lei em contrario.
Dado no Palácio do Rio de Janeiro em 23 de Abril de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem fazer a inno
vação acima exposta da chapa, de que usam os Graus-Cruzes e
Commeudadores da nova Ordem da Torre e Espada, e na me
dalha de que usa m os Cavalleiros della.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão o fez.

ALV ARÁ - DE 5 DE MAIO DE 1810

Permitte q11e para o Commercio marí timo se possa dar dinheiro por qualquer

premio que se ajustar.

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente AI vara
com força de lei virem, que desejando promover e adiantar
cada vez mais o commercio nacional, dando-lhe a maior extensão
e facilidade possiveis, e removendo-lhe todos os obstáculos e
estorvos; foi-me representado pela Real Junta do Commercio,
Agricultura, Fabricas e Naveg.ição deste Estado, em consulta
que fez subir á minha real presença que um dos maiores em
baraços que o retardava e diminuia, e pelo menos empecia ao
sou progresso, era a legislação existente, que prohibía o dar-se
dinheiro a risco por mais de 5 "I», e por um anno, fóra das nego
ciações da Asia, como fora determinado no Alvará de 17 de Ja
neiro de 1757; porque, sobre ser o contracto do cambio maritimo
assentado em justiça e conforme aos principios do direito natural,
justificando a sua igualdado o tomar o proprietario do dinheiro
sobre sua conta o risco pelo premio, que ajusta; bem como no eon
tracto de seguros maritimos por esta razão reputado justo e legal,
e sustentado outrosim por mui doutos o orthodoxos theologos e
j uristas, praticado por muita s Nações civi lisadas e commerciantes,
e por estas razões já estabelecido e upprov.ido no referido Alvará
de 17 de Janeiro de 1757 para o commercio da Asia ; era por ex
tremo util ao augmento do commerciomaritimo o determinar-se
tIue fosse lici to a qualquer aj ustar o premio que pudesse conseguir
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em todas as negociações maritírnas ; por que desta maneira não
só entrariam no giro do commercio muitos cabedaes esta
gnados, sendo ímpraticavel que aos propríetarios deHes fosse
proveitoso dal-os a risco pela modiea quantia de 5 %, quando
por essa mesma taxa os podiam dar a juro com segurança, de
penhores e hypothecas; mas também se diminuiriam os
premias pela, concurrencía dos capita.listas, geral confiança e
í mmunidade legal: e considerando que do estabelecimento
desta legislação seguir-se-hão ao bem publico as vantagens e pro
veito do progresso do commercio, que só medra e prospera limpo
de estorvos, e no seio da maior franqueza e liberdade; que os
capi taes estancados por meio das referidas restricções terão mui
actívo, accelerado e productivo g-iro; podendo os que os deram
reernbolsal-os facilmente por meio do desconto e endosso das
suas letras de risco, hoje em dia justificados e approvados
pelos estylos do cornmercio e pelo estabelecimento do Banco
Nacional j que segundo os verdadeiros principias de economia
politlca é impraticavel e impossi vel estabelecer uma taxa uni
forme nos riscos e perigos rlo mar, que são de sua natureza
desiguaes, e que devem variar seg-undo as estações, distancias,
tempo e círcumstunclas das viagens, regulaudo-se por si mesmo
o premio segundo o estylo da terra, curso da praça, e maior ou
menor quantidade de capitaes em circulação j e que da prohi
bição que até agora existia, só resultavam fraudes convenções
simuladas, denuncias immoraes c proveitosas aos mal intencio
nados, que tiravam partido da sua, propria torpeza, e perigos aos
Cidadãos de honra e probidade: querendo evitar estes incon
venientes, e promover mais por este meio a prosperidade na
cional j e confoi mando-me com o parecer da mencionada con
sulta: sou sorvido, revog.mdo tI, Ordenação do li v. 4° til. 67,
e o referido ALvará de 17 de Janeíro de 1757, nesta parte só
mente, ücaudo em tudo o mais em seu inteiro vigor, ordenar:
que da publicação deste em di.urte seja licito a todos os meus
vassil los dar dinheiro, ou outros fundos a risco para todo o com
mercio maritimo qualquer que seja o Iog.ir ou porto do des
tino das embarcações em que os embarcarem, pelo premio que
puderem ajustar, sem restricção de quantia, ou do tempo, corno
se tem até agora praticado no Commercio da Asia ,

Pelo que mande a todos os 'I'ribunaes do do Reino de
Portugal, e deste Estado j Ministros de Justiça; e a todas as
mais pessoas, a quem o conhecimento deste AIvará pertencer,° cumpram e guardem, como nelle se contém, sem embargo de
quaesquer leis ou disposições em contraio, que todas hei por de
rogadas para este eíIeito somente, como se deltas fizesse ex
pressa e individual menção. E valerá como carta passada pela
Chancel lar-ia, posto que por el la não ha de passar, e que o seu
effeito haja de durar mais de um anno, não obstante a Orde
nação em contrario. DaIo no Rio de Janeiro aos 5 de Maio de
1810.

PRINCIPE com guarda.
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Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real 11<), por
bem, revogando a Ordenação do liv. 40 tit. 67 e o Alvará de
17 Janeiro de 1757 ordenar : quo seja livre a qualquer dar di
nheiro ou outros fundos a risco pelo premio, que puder ajustar,
sem restricção de tempo, ou de quantia, como so praticava até
agora no commercio da Asia ; ua fôrma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Braz Martins Costa Passos o fez. Manoel Moreira de Figueiredo
o fez r-scrover

DECRETO- DE 5 DE MAIO DE 1810

Eleva o oràenado do Theso ureir o geral dos ordenados, juros e pensões do

Real Er-ario ,

Attendendo a que pela Thesouraria geral dos ordenados, juros
e pensões, se recebem e despendern grandes som mas de moedas
de todas as espécies e bilhetes da Alfandega de muito diversas
Quantias e naturezas. de que provém ao respectivo Thesoureiro
Geral, apezar de toda a círcurnspecção e »cti virlade, indíspensaveis
falhas que lhe gravam o ordenado de 600$000 qUQ vence pelo
referido lagar: hei por bem ordenar. que além do referido orde
nado vença mais anuualrnento o sobredito Thesoureiro Geral , a
titulo de falhas, a quantia de 200$000, pagos na, fórrna do costume
pela folha do Real Erario. O Conde de l\gllial', do Conselho de
Estado e Presidente do Real Erario, o tenha assim entendido e
faça executar com os despachos necessaríos, sem embargo de
quaesquer leis, regimentos ou disposições em contrario. Palacio
do Rio de Janeiro em 5 de :'vbio de 1810.

Com a rubriba do Principe Regente Nosso Senhor.

Por Decreto desta data foi tambem elevado a 800$000 o orde
nado do Pagador do Real Erarlo ,
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ALVARÁ - D}<; 9 DE MAIO nE 1810

D.clllrll. antig'l.s as dividas contrahidas pela Real Fazend!l. do Rio de Janeiro

atÁ o fim do anno de 1797 e marca o prazo para ~UII. pr-escripção .

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará
virem, que huvenlo-mo representado o Conselho da minha Fa
zenda em consulta que fez subir :~ minh» re» l presença, flue as
providencias saudaves flue PU fóra servido decretar nas C'vr-tis
l{eghs do 24 de Outubro ne I~OO, e de 17 (lo Novembro de 1803, a
fim do consolidar e amortizar a divida antiga, com quo se achava
g-rav:lda nesta Clpitanw a minha lteal fazenda" não se tinham
podido voriricar. por se não haverem apresentado todos os Cred»
res com os seus títulos e papeis correntes, vulgarmente chama
dos letras, apezar do serem cha.na.los por Editaes atflxados
nesta Corte. e nas demais Capitanias deste Estado, assiguan
do-se um determinado prazo ; resultando desta falta. não só o não
saber-se quanto era o total da divida, mas t.unbem o não poder
averiguar-sa a sua leg-alldad» e eertoza, e esta holecerern-se o:;
meios de amortisn l-a que parecessem mais apropr-iados à utili
dade da minha, Real Fazenda, hem do Estado, e ao direito dos
Credores delta: e que era conveniente aos I1ns propostos determi
n.rr-se ,\ pena de prescripção das dividas a todos os que não
comparecessem com os sua" letras dentro de um espaço de tempo,
que se devia aprazar; assim como era de necessidade e de uti
lidade para ° meu real serviço, e para a bom e certo expediente
das hab: litacõ-s fixar-se urna época certa. em que se julgassem
eomprehendidas as letras da divida antiga, evitando-se assim
du VIdas e arbitrios sempre contra.rios uo bem publico e particu
lar dos m '1US rieis vassallos , l~ tendo consideração a todo o re fe
rido. hei por bem, conformando-me com o parecer da referida
consulta, ordenar: que todas as dividas contra hidas até o fim do
anno de 1797 se considerem antigas, como fora, assentado na. ex
tincta Junta, da Revisão, e que todas as dividas desta, natureza,
cujas letras e documentos não forem apresentados no Conselho
da minha Fazenda, para as suas respectivas habilitações, dentro do
prazo no tres aIlIlOS contados da datn do presente Alvará se en
tenderão prsscriptas, e sem accão os Credores para as pedirem
jámuia, como se não tivessem sido co ntrahidas, ou estivessem
tota1men te pagns .

Pelo que mando ao Presidente do meu Real Erario ; Conselho
da minh, Real Fazenda; Ministros e mais pessoas, a quem o
conhecimento e exec-ição deste Alvará possa, ou haja de
pertencer, I) cumpram e gual'dem, e façam cumprir e guardar
tão inteiramente como nelle se cont ~m, não obstante quaesquer
.eis, alvarás, regImentos, e decr-etos ou ordens em contrarlo :
porque todos e todas hei por derogadas par» este effeito somente
como se deltas fizesse expressa e individual menção, rícando
aliás sempre em seu vigor. E este valerá como carta passada
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pela Chancellaria, ainda que por ella não ha de passar, e que o
seu effeito haja de durar mais de um anno sem embargo da orde
nação em contrario 'Dado no Rio de Janeiro aos 9 de Maio
de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Alvará porque Vossa Alteza Real é servido determinar, que
todas as dividas contrahídas pela Real Fazenda nesta Capitania
até o fim do anno de 1797, se considerem antigas, impondo a
pena de prescripção a todos os credores á mesma, que no prazo
de tres annos contados da data deste, não apresentarem no Con..
selho da Fazenda os respectivos documentos para as competentes
habilitações, como acima se declara.

Para Vossa Alteza Real ver.

Simeão Estellita Gomes da Fonseca o fez. Joaquim José de
Souza Lobato o fez escrever.

ALVARA - DE 13 DE MAIO DE 1813

Crêa o lagar de Juiz de Fóra da Cidade de S. Paulo.

"Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força de lei virem, que, desejando felicitar os meus fieis vas
sallos habitadores deste vastissírno Estado do Brazil, fui servido,
pela minha Real Resolução de 3 de Novembro de 1802, tomada
em Consulta do Conselho Ultramarino, ordenar que os Governa
dores e Capitães Generaes, de accordo com os Ouvidores das
Comarcas, ouvindo as Camaras respectivas, me informassem
quaes erão as Vil las que pelo augmento e prosperidade da sua
agricultura, população e commercio precisavam de Juizes Letra
dos, para melhor e mais exacta administração da Justiça, e com
modidade dos seus habitantes: (1 havendo-me informado o Go
vernador e Capitão General da Capitania do S. Paulo, que aquel
la Cidade era uma das que necessitava mais da ereação de um
Juiz de Fóra, não só porque cumprindo ao Ouvidor da Comarca
fazer as competentes correições nas muitas e distantes villas
della, e exercer os mais actos de j urisdícção inherentes ao seu
cargo, não podia plenamente satisfazer as mais obrigações, fi-
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cando muitas vezes por fazer as correições nas Vill as mais dis
tantes, com detrimento do bem do meu real serviço e da tran
quillidade publica dos meus fieis vassallos, mas também porque os
Juizes Ordmarios por falta do necessario conhecimento das
minhas leis, e pelas relações de parentescos e amisades de força
contrahldas no paíz de sua habitação, não praticavam os deveres
e obrigações de seu car~o com a exactidão e imparcialidade
que convem á publica utilidade i e porque além destes justifica
dos motivos era mui util que naquella Cidade tão populosa, e
residencia de um Governador e Capitão General, houvesse mais
um Ministro de Letras, para não perigar o bem publico e par
ticular na administração da Justiça, e para melhor e mais exacta
arrecadação das minhas rendas reD,es, servindo o lagar de Pro
curador da minha Coroa e Fazenda: querendo remediar estes
inconvenientes em beneficio dos meus fieis vassallos e do au
gmento da publica felicidade: hei por bem e me praz crear
para a Cidade de S. Paulo e seu Termo um Juiz de Fóra do
Civel, Crime e Orphãos, que servirá também de Procurador da
Corôa e Fazenda, sendo por esto titulo Deputado da Junta da
Administração e Arrecadação della, vencendo o ordenado, pro
pinas e emolumentos que leva o Juiz de Fóra de Marlanna,

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Cone
scíencía e Ordens; Presidente do meu Real Erario; Conselho da
minha Real Fazenda; e a todas as mais pessoas. a quem per
tencer o conhecimento deste Alvará, o cumpram e guardem,
som embargo de quaesquer leis, ou disposições em contrario, que
todas hei por derog.idus para este effoito somente. como se
deltas fizesse expressa, e individual menção. E valerá como
carta passada pela Chaucellaria, posto que por el la não lia de
passar, e que o seu otreito haja de durar mais de um annc, não
obstante a Lei em contrario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro
em 13 de Maio de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguia)".

Alvará com força de lei, por que Vossa AIL;za, Real ha por
bem crear o lugar de Juiz de Fóra do Cível, Crime e Orphãos
da Cidade de S. Paulo e seu Termo; na fôrma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão o fez.
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AL VARÁ - DE 13 DE MAIO DE 1810

Desannexa o lagar de JUIZ dos Fallidos do de Juiz Conservador dos Privilegiados

do COlllmercio.

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força de lei virem, que hivendo crendo pelo Alvará de 14 de
Ag-osto do anuo passado um Juiz dos Fallidos, para entender nos
objectos desta natureza, em conformidade do quo se acha esta
belecido no outro de 16 de Dezembro de 1771, e em algum .s mi
nhas reaes di-posições, unindo-o ao Ioga]' de Juiz Conservador
dos pri vilogiados do comrncrcio: e con vindo ao bem do meu real
serviço, e ao melhor e mais prompto expediente dos negocias,
que seja separado o distincto como ora, ultim unente na minha
Côrto de Lisboa, exercendo diversos Magistrados a jurisdicção
que é própr-ia (locada um destes log Ires: hei por bem, revogan
do nesta parte o sobredito Alvará de 14 de Agosto do anno pas
sarlo, ordenar que o lagar de Juiz dos Falirias seja, separado do
Juiz Conservador, e servido por outro Magistrado, que eu hou
ver por hem nomear, que terá a jurisdlcção e incumbenclas de
terminadas nas minhas leis e ordens r'gias, e vencera de ordenado
300$000 por anno , .

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Consci
encia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Regedor da
Casa da Supplicação do Braz il ; Conselho da minha Real Fuzenda ;
Real Junta, do Comrnercio, Agricultura, Fabricas e Navegação
deste Estado: e a tolas as mais peswas, a fluem pertencer o co
nh-cimento deste AIvará, o cumpram e gunTcleltl. E valerá
como carta passada pela. Chancel laria, posto que por ella não lia
de passar. e que o sou etreito haja. de dur Ir mais do um anno,
sem embargo da Ordenação em contrario. Dado 110 Palácio do Rio
de Janeiro em 13 de Maio de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar

Alvará com força de lei, pelo qual Vosa Alteza Real ha por
bem desannexar o lagar de Juiz dos Ful lidos do de Juiz Conserva
dor dos privilegiados do commercío, para ser servido por outro
Magistrado ; nu fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João AIvares de Miranda Varejão o fez.
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lJECltETO - DB 1~) VE MAIO DE 1810

Ma nd a organísar " Ue:úmento de Ca<,;adores dos IIenriques da Cidade do Rio de

Janciro ,

Sendo presente a falta do organisacão que ha actualmente
no Batalhão Milicinuo dos Henr-iques, qne existe nesta Capital,
e querendo conservar a doce memoriu da lealdade e fldelidade
Cem que estes Corpos sempre serviram nos E,tados do Brazll , e
quo são üadores de que s .mpre se hão de distinguir por uma
igual conducta, no meu real serviço ; hei por bem crear este
COI'pO dando-lhe uma JiOV<L forma, segundo o plano, que baixa
co tl est: meu Decreto, assignado pelo meu Con-olhoíro Ministre
e Secretario elo Estado dos Negocios Estrungeiros e da Guerra.
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e faça
expedir as ordens necessarias para a prompta reorganísação do
mesmo Corpo. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Maio de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

Plano par'a a composição do Regimento de Caçador-es dos Hen
riques da Cidade do Rio de Janeiro, mandado or-çanísar
por Dacreto da data de hoje.

E::,TADü l\1AlOR

Coronel ..•............................. , . . . . . 1
Tenente Coronel. ., ., " ...•...... ' I
Sargen to l\ló~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
l\j udan tes '. .....................•..... 2
Quartel Mestre " . . . . . . . . . . . • . . . . . 1
Portas B{\ndeiras............................. ~

Tambor 1\101'... . . .. .........•................ 1
Pifa nos, Tambores e Cornotas....... L1

13

[1

PRIMEIRA COl\IPAN1IlA

Capitão ....•........ '" .. ' , .• . .. 1
Tenente ' . " ...•.......... , . . . . . . 1
Alteres .......•..... '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . 1
lo Sargento....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
20 Dito....................................... l
Furriel ., " " , .. .. 1
Cnbos de Esquadra , , .• . . 6
Anspeçadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Soldados. • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . 120

A 2.a, ?a., 4a , 5" e 6"', Companhia como a
pnmelra. 138, sommtt .............• '" •.•• "

Total

138

690

841
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As Companhias actualmente estabelecidas Ióra da Cidade
tlcarão agg-rugadt'3 aos R':~gimentos de Milícias dos Dlstrictoa em
que estão formados.

Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Maio de 1810.- Conde de
Linhares,

DECRETO - DE 13 DE MAIO DE 1810

Ia&nta dos dlreit os de entr-ada nos po rt os do Brazil.. ás rnercado rta s da Ohlna

dírectamente importadas, pertencentes a vassallos portugueses.

Tendo ccnslderacão aos serviços feitos pelos offloiaes do Senado
da Camara e mais habi tadoros da Cidade de Macào, na China,
mostrando a sua fidelidade não só em mandar a este porto um
navio com o fim de Ielicitar-rne por occasíão da minha feliz che
gada a este Estado, mas muito principalmente pelos esforços com
que repelliram os piratas que ameaçavam invadir aquel la Colonia,
além de terem prestado soccorros pecuníarios á Capital dos meus
Estados da In-lia ; e querendo promover a prosperidade do
commercio daquclla Cidade: hei por bem determinar, que sejam
isentos dos direitos de entrada nas AIfandegas do Brazil os ge
neros e mercadorias da China, que se exportarem direitamente
lnr:t os portos deste Esta-lo, e pertencerem aos meus vassal los
portuguezes, ou por SlL\, conta forem carregados em navios na
cíonaes ;tlcilndo outrosim indepen,lente) da navegação para Gôa,
e sendo porem obrigados a envrar para a.lli a.niuahnente o Barco
das Vias que faz a correspondencia com 11 metropole. O Conselho
da Fazenda o tenha assim entendido e a faça executar com os
despachos necessarios. Palácio do Rio de Janelro em 13 de Maio
de 1810.

Com a rubrica. do Príncipe Regente.

Expedio-se Carta, Regia aos Governadores de Macaú em data,
de 30 de Maio deste anno ,

DECRETO - DE 13 DE MAIO DE 1810

:Ull.uda oontrahir um ernprestimo para estabelecimento de uma fabrica de fun
dição de peças de artilharia.

Sendo-me presente a summa necessidade que ha, para a defensa
dos meus estados do Brazil, de estabelecer nos mesmos uma fa
bric a de fundição de peças de artilharia e de canos de espin
gardas para os meus reaes exercítos, com todas as maquinas da
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brocar tanto os canos como as peças; e havendo-me sido repre
sentado, que no mesmo sitio da Lagoa de Freitas pertencente
hoje á minha Real Corôa se poderia fazer este novo estabeleci
mento, assim como no mesmo local se acha felizmente executado
a da fabrica da polvora, e que para concluir a primeira em todas
as suas partes e executar igualmente a segunda seria muito con
veniente fazer um novo ernprestimo de mais 100.000 cruzados, o
que seria faeil de realizar pelo mesmo modo que o primeiro
havia sido feito; foi-me tambem offerecído generosamente pela
casa de commercio - Carneiro, Víuva e Filhos encarregar-se de
fazer á minha Real Corôa o sobredito emprestimo debaixo das
seguintes condições: la, que para este ernprestimo entrarão
como dinheiro effectívo, sendo pagas pelo meu Real Erario as
apolices de outros empréstimos, que tem no mesmo, com os seus
juros vencidos até a época deste contracto, cujo valor será 1'0,
cebido como parte do empréstimo, serrdo estas apólices de Braz
Carneiro Leão, e seu neto Geraldo Carneiro Bellens. 2a , que pre
farão o resto da sobredita quantia de 100.000cruzados com moeda
effectiva nas épocas em que successivamente for sendo necessario
o emprego do mesmo emprestimo. a-, que o sobredito capital de
40:000$000 vencerá o juro de 5 % desde o dia em que se concluil'
este contracto, que será o primeiro, em que se fizer a primeira
entrada. Que para o pagamento do juro e nmortisação do capí
tal será destinada, a. quantia annual de 4:000$000, que pela quarta
parte em cada trimestre lhe será paga na, Alfandega na fórma
e modo que se pratica em cada semestre a respeito do lo empres
tímo, para a fabrica de polvora, ficando declarado que em cada
trimestre se levará em conta esta despesa ao Juiz da Alfandega,
e que nunca em cada semestre sa possam tomar no meu Real
Erario as contas ao Juiz da Alfandega, e ao Administrador da
mesma, sem que primeiro mostrem e apresentem o referido recibo
da mesma casa, que se lhe levará em conta como dinheiro en
tregue no meu Real Erario ; continuando-se assim até que esta
anuuidade tenha satisfeito o capital dos 100.000 cruzados e o
seu juro de 5 '/0' E havendo outrosim tomado em consideração,
quanto esta generosa ofIerta é no momento presente utíl aos
grandes fins a que me tenho proposto na erecção desta nova fa
brica, e querendo de mais mostrar que nunca me esqueço de
beneficiar e honrar aquelles dos meus vassallos, que se mostram
prom-ptos o zelosos do meu real serviço : sou servido conceder
ao primeiro representante desta casa, Fernando Carneiro Leão,
uma Commenda que se ha de verificar em uma das minhas reaes
ordens,e ao outro representante da mesma casa Geraldo Carneiro
Bellens, o foro de fidalgo na fórma que já seu avô e cunhado o
tem, ordenando que o Conde de Aguiar, Presidente do met~ Real
Erario, Ministro Assistente ao Despacho, expeçc\ as convenientes
ordens tanto ao Erario Régio e Juiz da Alfandega, para execução
do que fica ordenado, como ao Thesoureiro do cofre da polvora,
para a successíva recepção do emprestímo, que deve ficar desti
nado para os finsjá notados, além da veritlcação das graças que
fui servido conceder, e que ordeno se cumpram no momento do
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principio da, rea.liznção do emprextimo . O mesmo Conde de
Aguiar, Ministro Assistente ao Despacho, Ministro e Secretnt io de
Estado dos Negocias do Reino do Braz.il, Presidente do meu Real
Erário, assim o tenha entendido e f:H:a executar, não obstante
quaesquer leis, ordens e ror-imentos em contrario, que todas JV3i
por derogadas, como se del ln s íiWSS9 aqui expressa meuçuo ,
Pa lacío do Rio de Janeiro em 13 do Maio do 1810.

Com a rubrica do Princi pe Regente Nosso Sen hor.

DECR.ETO - DE 22 DE MAIO DE 1810

Approva O@ figurino!! para o Regimento de Milícias desta Corte, den omina.d o

dos Henriques.

Hei por bem approvar os tlgurinos que com este baixam para
o Regimento de Miliclns da Corte, denominado dos Heuriques. O
Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e faça, ex
pedir as ordens necessarias. Palacío do Rio de Jaueiro em 22 de
Maio de 1810.

Com fl, rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO-DE 22 DE MAIO DE 1810

Declara o Bo ticar io do Laborat.or io Pharmaceutico sujeito ao Lente da.

cadeira de materia medica e ph a rmaceutica do Hospital Militar.

Havendo por Decreto de 21 de Maio de 1808, mandado estabe
lecer no Hospital MUit ir desta Côrte um Laboratorio Pharma
ceutico reg-ido facul tativn.man te por um Boticario, e havendo
outrosim determiuado por Decreto de 12 de Abri] do anno P'lS
sado que no mesmo hospital se eríg'i~se uma Cadeira, de Mutería
Medica e de Pharmacia ; e convindo para instru-ção dos alum
D.OS desta qUB ? seu r-spect.i vo Lente passe com elles ao refe
rido Laboratório quando con vou h", dar-I hes as precisas liQõ8s de
pratica, o qU3 se não póde e ífeetuat- sem o odioso inconveniente
de confiictos de jurisdicção, contrarias sempre á boa ordem do
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meu real serviço, e do aproveitamento quo espero consigam os
que frequentam tão uteis pt-incipios, visto que nos referidos De
cr-to , fóra, omissa a jurisdicção que o mesmo Lente deve ter
sobre o Boticario Fucultutivo do mesmo Laboratorio, como se
acha sanccion.ida pelos Estatutos ana logos a este assumpto, da
Il nivor.d.lad« do Coimbrn : sou ora servido declar-ar QU0 ao Lente
(la sobro lit» Ca leirn de Materi.i Medicu e de Phnrmacia rica su
bor.linudo o referido Boticat-io que roge, e de futuro regeI' o
mencionado Laboratorio pelo que pertence á administração do
mesmo, e da res-ectíva Botica, tudo na conformidade do que se
acha disposto n este respeito nos referidos Estatutos. O Conde
do Aguhr elo men Conselho de Estado, Ministro Assistente ao
Despacho, e Presidente do meu Real Erario o tenha assim eu
tenrll.lo e f;lça executar, expedindo os despachos necessarlos ,
Palacio do Rio de Janeiro em 22 de Maio de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO-DE 25 DE MAIO DE 1810

Manda empregar o b otaníco Kancke como Director das culturas das plan

tas ex oticas dos Jardins e Quintas Reaos ,

Havendo-me feito conhecer Lord Coledon, Governador do Cabo
da Boa Esperança quo o Botanico Kancke poderia servir-mo
muito utilmente na Direcçâo das culturas de plantas oxotícas
dos meus Reaes Jardins e Quintas, e tambem na descripção das
plantas do Brazil: sou servido toma l-o ao meu real serviço de
baixo das seguintes condições: que vencerá na qualidade de Di
reetor das Culturas dos Jar.lins e Quintas Reaes o ordenado an
uual de 800$000 pagos mensalmente; que se lhe dará casa para
sua habit ição cuja ronda, será paga pela minha Real Fazenda,
marce.r-se-ha um espaço de terreno conveniente para o estabe
lecimento do um Jardim Botunico no logar que por elle for
escolhido por mais próprio para este destino, Iornecendo-l hs os
escravos que forem necessarlos para o cultivar. e os ínstru
mentos proprios pam este fim. Pagar-se-hão pela minha Real
Fazenda. todas as dcspezas que fizer quando for empregado em
alguma exploração hotanica, no interior deste Continente. Fi
nalrnente, que exercerá este emprego omquanto eu assim o hou
ver pOI' bem. O Conde de Ag-uÍ<\r, do meu Conselho de Estado,
Ministro Assistente ao Despacho e Presidente do meu Real Era
rio o tenha assim o tenhi entendido e G\ça executar. Pa lacio
do Rio de Janeiro em 25 de Maio de 1810.

Com a rubrica do Prlncipe Regente Nosso Senhor.
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DECRETO-DE 28 DE MAIO DE 1810

Permitte que 86 erija um theat ro nesta Oapítal ,

Fazendo-se absolutamente necessário nesta Capital que se eríja
um Theatro decente, e proporcionado á população, e ao maior
gráo de elevação e grandeza em que hoje se acha pela minha re
sidencia nella, e pela concurrencia de estrangeiros, e de outras
pessoas Q,uo vêm das extensas Províncias de todos os meus Es
tados: fui servido encarregar ao Doutor Pauo Fernandes Vianna,
do Meu Conselho e Intendente Geral da, Policia, do cuidado e di
ligencia de promover todos os meios para elle se erigir, e con
servar sem díspendlo das rendas publicas, e sem ser por meio de
alguma nova contribuição que grave mais os meus âeís vassallos,
a quem antes desejo alliv íar de todas ellas; e havendo-me pro
posto o mesmo Intendente que grande parte dos Meus vassallos
residentes nesta Córte me haviam já feito conhecer que por ser
esta obra. do meu real agrado, e de notoria necessidade, se pres
tavam de boa vontade e dar-me mais uma prova de seu amor, e
distincta fidelidade, concorrendo por meio de acções a fazer o
fundo conveniente, principalmente si eu houvesse por bem de
tomar o dito Theatro debaixo de minha protecção, e de permit
til' que com relação ao meu real nome se denominasse Real The
atro de S. João. Querendo corresponder ao amor que assim mos
tram á minha real pessoa, e com que tanto se distinguem nesta
acção: sou servido honrar o dito Theatro com a minha real
protecção, e com a pretendida invocação, acceitando além disso a
o1ferta que por mão do mesmo Intendente fez Fernando José
de Almeida de um terreno a este fim proporcionado, que possue
defronte á Igreja da Lampadosa , permittindo que nel le se erija
o dito Theatro, segundo o plano que me foi presente, e que bai
xará com este assignado pelo mesmo proprletarío do dito ter
reno, que além disso se ofterece a concorrer com seus fundos, in
dustria, administração e trabalho, não só para a erecção, como
para o reger, e fazer trabalhar. E son outrosim servido, para
mostrar mais quanto esta offerta me é agradável, conceder que
tudo, quanto fór necessario, para o seu fabrico, oruato e vestua
arío , até ° dia em que se abrir, e principiar a trabalhar, se dê
livre de todos os direitos nas Alfandegas, onde os deve pagar;
que se possa servir da pedra do cantaria que existe no resal to,
ou muralha do edítlcío publico que fica contíguo a elle, e que de
muitos annos se não tom concluído; e que, depois que entrar a
trabalhar, para seu maior aceio, e mais perfeita conservação, se
lhe permittirão seis loterias, segundo o plano que eu houver de
approvar, a beneficio do mesmo Theatro. E porque também é

justo e de razão que os accíonístas, que concorrem para o fundo
necessario para sua erecção, fiquem seguros assim dos juros dos
Seus capítaes que os vencerem, como dos mesmos Capitaes, por
isso mesmo que os otrertaram sem estipulação de tempo: deter
mino que o mesmo Intendente Geral da Policia, a cuja particular
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e privativa lnspecção fica, a, dita obra, e o mesmo 'I'heatro, faça
arrecadar por mão de um thesoureíro, que nomeará, todas as
ncções, e dospendel-as por ferias por elle assignadas, reservando
dos rendimentos aquellu porção que se deva recolher ao cofre para
o pagamento dos juros, e a amortísação dos princlpaes, plra de
pois de extinctos estes pagamentos, que devem ser certos, e de
inteiro credito e confiança, passar o edifício e todos os seus per
tences ao domínio e propriedade do proprietario do terreno; fi
cando entretanto o dito cdiücío e quanto nel le houver com hy
potheca legal, especial e pri vilegiada ao distracto dos referidos
fundos. O Conde de Aglli ar, do meu Conselho de Estado, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocios do Braz.il, o tenha assim eu
tendido e faça executar com as ordens neeessarias ao Intendente
Geral da Policia e mais Esta~'ões onde convier. Palacio do Rio
do Janeiro em 28 de Maio de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente.

ALVARA - DE 24 JUNHO DE 1810

Crea o logar de Juiz de Fóra da Villa da Fortaleza da Capitania do Cearú ,

Eu O Principe Regente faço saber aos que este Alvará com
força de lei virem, que constando na minha real presença os
darnnos e inconvenientes que soffre o bem do meu real serviço
e o dos meus fieis vassallos habitadores da Villa da Fortaleza,
na Comarca do Ceará, por falta de um Juiz Lettrado que decida
com mais intelligencia e inteireza os pleitos civeis e criminaes,
previna com exucta e vigilante policia os dol ictos, e castigue os
que os commetterem, fiscalise a arrecadação de meus reaes direi
tos na Alfandcga, e os que de novo se estabelecerão, cuja percepção
exige mais conhecimentos e vigilancia ; e cuide em prover por
todos os modos it segurança pessoal, e do direito de propriedade,
ele que elevem gosar todos os meus vassa.llos a abrigo das leis e
da publica autoridade; sendo além disto necess.irio que haja na
quella Villa populosa, e em que reside o Governador da Capitania,
um Magistrado que seja Auditor da gente de guerra, para o
competente conhecimento e castigo dos crimes d<DS militares, e
promova os interesses da minha Coroa e Fazenda, servindo de
Procurador dol las e Deputado da Junta da Administração e Ar
recudacão da Real Fazenda, não bastando o Ouvidor da Comarca,
pelos muitos e laboriosos encargos a que tem de satisfazer, e pela
distancia que ha da referida Villa, hoje em dia mui fiorente pela
prosperidade da sua agricultura e commercio, á do Aracati, onde

P.\RTE I 1810 8



114 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS REGIAS

residem os Ouvidores: querendo remediar todos estes inconve
nientes, e outros que se tornaram dignos da minha real conside
ração, e ajuntar o bem publico com o dos particulares. para,
prosperar a felicidade geral: hei por bem e me praz crear
para a mencionada Villa da Fortaleza e seu termo, um Juiz de
Fora do Cível, Crime e Orphãos, com o ordenado, propinas e
emolumentos que vence o Juiz de Fora de Pernambuco, que ser
virá tambem de Juiz da Alfandega, Auditor da gente de guerra
e Procurador da Coroa e Fazenda e Deputado da Junta da Admi
nistração della, e exercerá toda a jurisdicção que conforme as
minhas leis e or.lens compete aos referidos lagares e empregos.

Pelo que mando á Mesa do. Desembargo do Paço, e da Con
sciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Regedor da
Casa da Supplicação do Brazil ; Conselho da minha Real Fa
zenda ; Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Nave
gação; Governadores e Capitães Generaes; Ministros de Jus
tiça e a todas as mais pessoas, a quem pertencer o conhecimen to
deste Alvará, o cumpram, e guardem, não obstante quaesquer
leis e disposições, que o contrario determinem. E valerão como
Carta passada pela Ohancellaria, posto que por ella não ha de
passar. e que o seu e effeito hsja de durar mais de um anno,
sem embargo da Ordenação em contrario. Dado no Palacio do
Rio de Janeiro em 24 de Junho de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real, ha por
bem crear um Juiz de Fóra do Civel, Crime e orphãos para a
Viila da Fortaleza e seu Termo, na Comarca do Ceará, para
servir tambem de Auditor da gente de guerra, Juiz da Alfan
dega, Procurador, e Deputado na Junta da Administração e
Arrecadação da Real Fazenda; na fórma acima exposta.

Para Vossa Àlteza Real ver.

João Manoel Martins da Costa o fez.

DECRETO - DE 24 DE JUNHO DE 1810

Crêa um Cor-po de Lnval i.l o s para a guarda dos presos de galé, no seu trabalho.

Sendo-me presente a necessidade, que ha, de guardar os presos
sentenciados á galé, e a castigo publico exemplar, o os inconve
nientes que resultam, seja de se contiar esta guarda aos Regi-
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mentos de Linha (la Guarnição desta Corte, sobre os quaes pesavi
mui duramente este serviço juntamente com os outros de qu:
estão encarregados, seja de se verificar ao Corpo Miliciano deno
minado dos Henriques, ao qual tambem era penosi aquolla guar
da apezar da compensação, que ordenei, que se lhe distribuissr ;
sou servido crcar um corpo de Invalidas do Exercito destinado
particularmente pareI, este serviço conforme o plano que com este
baixa assignado pelo meu Conselheiro, Ministro e Secretario do
Estado dos Negocias Estrangeiros e da Guerra. O Conselho Su
premo Militar o tenha assim entendido e faça executar. Palácio
do Rio do Janeiro em 24 de Junho de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

Plano para a organisação do Corpo de Invalidas que deve servir
a guarda dos presos de galé, no seu trabalho.

1.° Escolher-se-hão nos Regimentos de Linha um Sargento, um
Cabo o 16 Soldados que tenham mais de 20 annos de serviços, ()
de boa conducta, mas que não possam j á com o serviço actívo do
Regimento.

2.° Este Corpo ficará ás ordens do Commandante do Calabouço.
que será responsavel da sua disciplina, e também terá a inspec
ção delle o Comrnandante dos Guardas da Policia.

3. ° Os Officiaes Inferiores e Soldados vencerão diariamente, o
Sargento 200 réis, o Cabo 150 réis e os Soldados 120 réis com
ração de farinha, luzes e lenha correspondente, mas não terão
vencimento de fardnmen tos.

4. ° Os Offlciaes Inferiores e Soldados que adoecerem serão cu
rados no Hospital Militar com as mesmas formalidades dos (I.:
linha.

5. 0 O Major Commandante do Calabouço terá um livro, eu
que lançara os assentos de todas as praças conforme as guias,
que receber dos Regimentos, e as notas que elles forem tendo,
assim como as alterações de vencimento, guardando os avisos
por que receber as novas praças para serem presentes nas ins
pecções.

6. 0 O Commandante receberá em prets semelhantemente ar,;;,
da Tropa de Linha, o vencimento dos Officiaes Inferiores e So!
dados e lhos distribuirá na forma do Regulamento.

7.° O Corpo de Invalidos será aquartelado em um dos quartei-,
dos Regimentos visinhos emquanto se lhe não dá quartel proprio
no Forte do Calabouço.

8.° O Command.mte darà todas as semanas um mappa da forcn
do Corpo, no Qnartel General, assim como a parte das novidades
que houver, e que mereçam serem par-ticipadas, e todos os mezos
dará outro ao Inspector Geral de Infantaria, da sua força e ven
cimentos, assim como das alterações deste.

9. ° O Inspector geral passará ou mandará passar todos os tres
mezes revista ao Corpo, e á sua contabilidade, e examinara o seu
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estado, dará conta pela Secretaria de Estado das praças, que lhe
faltam, ou que estão incapazes de servir para se expedirem as
ordens necessarias afim de se preencherem as praças necessarins
para o estado completo, que fica, determinado, mas nunca para
aggregados, sem derogação expressa deste artigo.

10. Não será adrnittida praça alguma no Corpo de Invalidas
que tenha menos de 20 annos de serviço effectivo ,

11. Quando alguma elas praças do Corpo se puzer em estado de
não poder fazer o serviço absolutamente, será apontada pelo In
spector geral par.i ser reformada com as mesma s proporções elos
que servem 111 tropa do linha, e com o soldo correspondente a
este. Quando porem algum sold.ulo contar mais ele 40 annos de
serviço, tanto nos Regimentos ele linlu, como neste Corpo, e se
achar impossibilitado de continuar o serviço dos presos, será re
formado com o soldo que tiver no Corpo de Invalidas, enten
dendo-se esta reforma só no caso ele ter tida boi conducta, e de
se achar absolutamente impossibilitado; o Sargento porém po
dera ser reformado em Alferes e o Cabo em Sargento.

12. Os Soldados do Corpo farão só o serviço de guardar os pre
SDS no tempo do trabalho.

l~~. Os Soldados do Corpo usarão de um jaleco azul com canhões
e gola encarnada e ba.rretiuas, calçu azulou branca, e botins,
e serão armados de um traçado com boldrié a tiracolo O Com
mandante receberá agora nos Arrnazcns l'OJeS, este armamento,
ficando cada Soldado obrigado ú sua conservação e concerto.

Palacio do Rio de Janeiro em 24 ele Junho do 1810.- Conle
de Linhares , '

DECRETO - DE 24 DE JU:'{HO DE 1810

Crêa a lagar de Almoxarife da Real Fabrica de Polv ora desta Cidade.

Fazendo-se necessario que na Real Fabrica da Pólvora que fui
servido mandar estabelecer nesta Cidade por Decreto de 13 de
Maio de 1808, haja um Almoxarifo que segundo o costume em
semelhantes Repartições tenha a seu cargo a responsabilidade de
todos os objectos qU3 lhe pertencerem: hei por bem crear o dito
emprego de Almoxarife e nomear para o exercer a Bernardo
José Serrão, que vencerá o ordenado de 300$000. O Conde de
Aguiar, do meu Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Des
pacho e Presidente do meu Real Erário o tenha assim entendido
e faça executar. Palacio do Rio ele Janeiro em 24 de Junho de
1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso 8en1101'.
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DECRETO - ])E 2G IJE .JUNHO DE 1810

Dec lara que os Otl1ci:\Cs <10 Exel'c',to empregados no Hrn zil não dovcm

o m t rihni» p:U;t o ::'I,JUt'l,i) 0stabel,'ci,J'1 em Po rtug.il .

Havendo subido á minha real presença differentes supplicas do
Offlciaes que se acham servindo nas Colonius onde pretendem quo
suas I'unilias tenham direito ú percepção da pensão do Monte-pio
por haverem sido em Purtugal contribuintes deste estabeleci
mento o neto sendo a olJ!'igaçiio que o Eru.rio (lo Lishó l contra
hiu a respeito do tues Ofllciaes transferível ás Juntas da minha
Real Fazenda estabelecidas no; meus Dorniuios Ultramarinos e
ainda mesmo que n.quel les Offlciues hajam de concorr-e- alli com a
prestação de um dia (lo soldo em cada, mO:0 a qual está em sumrna
dosigual.lado com n, pensão a que assim ganharinl1l direito; sou
servido ordenar que se restitua a todos os Otliciaes que se acha
rem em taes circumstunciis qualquer deducção que tenham
deixado de seus soldos a titulo de coutribuição para o Monte-pio,
o qual fica declar.ido pelo presente Decreto que não se havendo
estabelecido Pal',), os Dominios Ultramarinos, não deve veríücar
se a respeito dos OlTIciaes quo ali se acham empregados. O Pre
sidente do meu Real Er.u-.o o tenha assim entendido e faça nesta
conformidade expedir os despachos necessarios. Palácio do Rio de
Juneiro em 2G de Junho de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 27 DE .JUNHO DE 1810

l\Ian,b collocar rr Bib lio theca Heal e o Grrbinete de Instrumentos de Fhysica e

~Iathe:natic;ls na Ig reja dos Terceiros do Carmo.

Attendendo á necessidade que ha de erliticio proprio parr, so
collocarem a minhn Real Hibliotheca e Instrumentos de Physica,
e Mathematica, vindos ultimamente de Lisboa, o a haver-se a.
Ordem Terceira, elo Carmo prestado a proposição de mudar o Hos
pital dos Terceiros, situado junto á minha Real Capel la., para nas
casas dello se arranjar' a mesma, Bibliotheca., passando as cnfer
martas paril as casas con tiguas, que a mesma ordem costuma
arrendar: hei pOl' )0/11, que pelo meu Real Erário se pague uri
uun.lmonto á reforidn Ordem Terceir;) a importancia do aluguel
das casas, que hão do servir de Hospital, arranjando-se este nas
ditas casas á custa da minha Real j<',\ZellCla, por onde será feita
toda a dospeza elo preparo e acommodacão da, sobreditn Bihlio
thecn e Gabinete dos Instrumentos ele Physica e Mathematíca ,
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o Conde de Aguiar, do Conselho de Estado, Presidente do meu Real
Erario, o tenha assim entendido e faça executar por este Decreto
somente, sem embargo de quaesquer leis, regimentos ou dispo
sições em contrario. Palácio do Rio ele Janeiro em 27 de Junho
de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 29 DE JUNHO DE 1810

Crêa o legar de Medidor na Alfandega desta Cidade.

Attendendo á diminuição que se segue aos meus reaes direitos
da simulação, com que vem medidas as fazendas que são despa
chadas na Alfandega desta Cidade: hei por bem determinar que
na mesma A lfandega haja um medidor, que sirva na fôrma do
Foral da Alfandegu Grande de Lisboa, de verificar a medida das
referidas fazendas, vencendo de ordenado annual pela folha dá
dita Alfandega a quantia de 400$000, pagos aos quartéis na forma
do costume, sem que possa receber cousa alguma das partes, a
titulo de emolumentos, pelas incumbencias do dito emprego.
O Conselho de Fazenda o tenha assim entendido e o .faça exe
cutar com os despachos neeessarios, sem embargo de quaesquer
leis, regimentos e disposições em contrario. Palacio do Rio de
Janeiro em 29 de Junho de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente.

DECRETO - DE 6 JULHO DE 1810

Manda crear na Academia Militar uma cadeira de chirnica ,

Havendo-me sido presente a summa necessidade que ha de
promover nos meus l~stados do Brazil o estudo da Chimica, par
ticularmente nas aulas militares de Artilharia e Engenharia, a
cuj o bom serviço hão de ser de grande utilidade sernelhan tes es
tudos; sou servido Nomear pnra Lente da mesma Cadeira, em
quanto eu não mandar o contrario e cumprir as suas obriga
ções ao Doutor Daniel Gardner, Membro da SociJdade Philoso
phica e Mathematica 11e Londres, com o ordenado de 600$000
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dos quaes 100$000 se entenderão destinados a fazer as despezas
do Curso, em quanto eu não applicar para esse fim maior fundo,
o querendo que este estabelecimento possa S)l' util (lOS meus
vussa.llos em geral, lhe permitto que possa abrir curso:", alem dos
que for ourigudo a dar na Academia Militar, onde cada um P'1
gando a competente subscripção possa ser admittido ao Estudo
da mesma sciencia ; e o honorario que lhe mando dar lhe será
pago aos quartéis pelo subsidio littorario principiando dó lo de
Julho do corrente unno , O Conde de Aguiar de meu Conselho de
Estado, Ministro Assistente do Despacho e Presidente do Real
Erurio assim o tenha entendido e faça executar , Palacio do
Rio de Janeiro em 6 de Julho de uno.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

ALVARÁ - DE 7 DE JULHO DE 1810

Concede favores aos que introduairem e cultivarem especiarias da India e
outras plantas exotícas,

Eu O Príncipe Regente fuço saber aos que este alvará com
força de lei virem, que em Consulta do Tribunal da Real Junta
do Commercio, Agricultura, Fubricas e Navegação deste Estado
do Brazil o Domínios Ultramarinos, me foi presente que, para se
promover com efflcacia a iutrodueção e cultura de todos os ve
getaes uteís, nãi sendo bastantes os premias, medalhis honori
ficas e pr lvilegios, qU9, ,L favor das pessoas que introduzirem e
cultivarem neste Estado as arvores que produzem a espeoiaria
fina que vem da Iudia, tenho concedido pela minha immedíata e
Re II Resolução de 27 de Julho do anno proximo preterito, to
m.ida em Consulta do mesmo Tr-ibuna I, e publicada, por Editaes,
que elle fez imprimir e arfl xar nas Cidades, Villns e mais povoa
ções, era muito conveniente excitar por novas graças tão inte
ressante objeeto, do qual devem nascer para o futuro vantagens
sol idas e de grande importancia pelos ramos de commercio e de
indústria qu'") tem de alimentar: tomando em consideração o
refer-ido, e querendo dar continuados testemunhos da singular
attenção com que contemplo e prezo a ag-ricultura, como uma
dns pr incipaes fontes da população e da riqueza publica, que de
sejo augmeutar cada vez mais, ainda com algum detrimento das
minhas rendas, a beneficio de se diminuirern as ditliculdades que
encontr-am ao principio aquelles que ernprehendem plantações
até agoriL desconhecidas: sou servido, conformando-me com o
parecer da mencionada consulta, e á imitação do favor que libe
rnlisei aos introductores de novas maquinas para as fabricas, pelo
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Alvará com força da lei de 28 de Abril do anno passado de 1soa,
ordenar o seguinte:

Todos os mtroductores e cultivadores das pimenteiras da In
dia, e de quaesquer outras plantas de especiaria, assim como
daquellas, ou exoticas ou indígenas, que ainda se não cultivam,
das quaes as folhas, flores, fructos, gommas, oleos, rezinas, fecu
las e raizes possam formar para o futuro artigos consideraveís
de consumo, exportação o commercio, pelo seu uso e a pplícacão
nas artes, manufacturas e navegação, serão isentos de pagar
dizimas, e quaesquer direitos de sahidus e entradas nas Alfan
degas e portos dos meus Reinos, Estados e Domínios, pelo
tempo de 10 annos consecutivos, que principiarão a correr,
quanto aos dizimes, da primeira colheita quo cada um fizer; e
quanto aos direitos de sahidas e entradas, da primeira expor
tação dos productos das referidas plantações; e alem disso goza
rão dos prornios, medalhas honoririeas e privilegias de isenção
do serviço miliciano e do reorutamei to para a tropa de linha,
facultados pela sobredita minha Real Resolução de 27 de Julho do
armo passado, àquelles que se fizerem beneméritos, e emquanto
bem se oceuparem das mesmas plantações, recorrendo á Real
Junta do Commercio para lhes conceder a e3se fim as provisões
competentes.

Para se evitarem as fraudes que possam acontecer pela intro
ducção de generos semelhantes dos paizes estrangeiros, deter
mino que perante a mesma Real Junta nesta Provincia, e nas
mais Capitanias perante as Mesas dn lnspecção, onde as houver,
e Ui1 falta dellas perante o Ouvidor ou o Juiz do Territorio,
façam os possuidores certo que os generos são produzidos no
Brazil, para se lhes expedirem attestações que os legitimem, e
de que devem andar acompanhados, e por virtude de llas tlcarão
isentos, na forma já mencionada, de todos os direitos de sahidas
e entradas; merecendo as attestações toda a fé em qualquer
Estação em que forem apresentadas, as quaes serão exp «lidas
livres de espórtulas, e somente com o emolumento de 200 reis
para a Secretaria do dito Tribunal, ou das Mesas da Inspecção
e Escrivães que as passarem, assim como se praticou sempre em
Por-tu ~'al a respeito daquellas que se dão ás manufacturas das
fabricas do Reino.

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço; Mesa da
Consciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erar-io , Conse
lho da minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Supplicação ;
Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação
deste Estado do Brazil e Dorninios Ultramarinos; e a todos os
meus 'I'ribunues, Presidentes, e Deputados das Mesas da Inspe
cção ; Ouvidores ; Juizes de Fora; Ministros de Justiça; e mais
pessoas, aquém o conhecimento deste meu Alvará pertencer, o
cumpram, e guardem, e façam inteiramente cumprir, e guar
dar, como nelle se contém, sem embargo de quaesqner leis em
con trario, que todas hei por dorogudas para este effeito sómen te,
como se dellas fizesse expressa menção. E valera como carta
passada peja Chancellaria, posto que por ella não ha de pas-
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S<11', e quo o seu effeito haja de durar mais de um armo, sem
emLargo (h lei em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos 7 de
Julho de 1810.

PRINCIPE com guarda.

AI vará com força de lei pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem isentar dos dizimas e dos direitos de sahidns e entradas em
todas as Alfandegas e Portos, a especlar-ia., flue se colher das
plantações, que se ostabelecerem neste Estado, e igualmente os
mais productos de todos o qu.iesquer vog .taes exoticos ou indi
genas, que ainda se não cultivam, e que possam fIrmar de futuro
artigos interessantes de exportação o cornmercio, pelo tempo d,~

10 n.nuos consecutivos contados ela primeira colheita, pelo qUI;
pertence aos dizimas e da prlmeirn exportação pelo qne pertence
aos dizimas de sihidas o entradas ; além dos premias e privile
gias já concedidos pela Real Resolução de 27 de Julho do anno
passado; tudo na forma, acima exposta.

Para, Vossa Alteza Real ver.

Braz Martins da costa Passos o fez. Manoel Moreira de Figuei
redo o fez escrever.

AL VARA - DE 9 DE .JULHO DE 1810

Determina que passem pela Chancellar ia da Casa da Su ppl icarão deste Estrul

todas as sentenças e cartas dos Juizes desta Curte e cidade.

Eu O Principe Regente faço saber aos que este AIvará com
força da lei virem, que sendo-me presente em Consulta da, Mesa
do Desembargador do Paço o muito que convinha ao bem do meu
real serviço, e ú utilidado publica e particular dos meus fieis
vassal los, passarem todas as sentenças pela Chance llaria., par»
serem revístas e glosadas quan-to forem proferidas contra
decisão expressa das minhas leis, a 11m do serem sempre üel
mente executadas, e não perigarern os direitos dos litigant:~s,

sendo este o motivo politico do estabelecimento do emprego e ju
r-is.lícção dos Chancelleres ; o que 05ta saudavel providencin não
S? executava nesta Corte com as sentenças dos Juízos infer-iores.
que não erão Ministros da C;\·;a da Supplicacão, ao mesmo
tempo quo nol las tinha lognr a mesua, ou ai nda mais razão do
interesse publico e particular, além de ser assim praticado lt),

minha Corto e Cidade de Lisboa; representando-se-me qUI;,

para se observar o mesmo nesta Corte, sobre os motivos refe-
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ridos, havia o justo fundamento de ter sido creada a, Casa da
Sup plicução deste Estudo pelo Alvará de 10 de Maio de 1808 á
maneira e semelhança da que existo em Portugn l, onde por lei
e esty lo todas as sentenças elos Juizes inferiores passam pela
Chancellarla da Casa da. Supplicação, depois que se extinguia a dos
Contos e Ci.ltule, exceptas sómeute as que proferem os Juizes do
Crime e dos Orphãos, por serem revistas pelo Cuanccller do Se
nado, por privilegio e graça especial: e pedindo-se-me que
houvesse eu por bem decretar esta providencia ,que tendia a
afiançar mais aos meus vassa llos os direitos sagrados de segu
rança pessoal e de propriedade, e a fiscalísar mais os direi tos
pagos á minha Real Fazenda naquel la Estação: propondo-se-me
outrosim a necessidade de se acerescentarem moderadamente o
ordenado e emolumentos que percebe o Escrivão da Chancel
laria, que, sendo li.nitadissimos, se tinham por extremo dimí
nuido com it creação da Mesa e do logar de Chancel ler-Mór do
Estado do Brazil, deixando por isto de passar pela Chancellaria,
em «uo d'antos escrevia as provisões que assignava o Vice-Rei
do Estado, e todos os papeis que se expediam pela Mesa do De
sembargo elo Paço da extincta Relação desta Cidade: sendo por
isso ímpratícavel o poder suhsistir-, maiormente attendendo-se
a carestia dos tempos: e sendo mui conforme as minhas pator
naes intenções estabelecer todas as providencias que puderem
concorrer p;tm a prosperidade geral e partícular de cada um dos
meus fieis vassallos: e querendo que nem fa.lte aos empregados
públicos o nocessario para a com moda e decente sustentação,
nem que se gravem as partes ni expediente dos seus negocios
judíciaes com emolumentos maiores do que exige a razão e a
justiça, conformando-me com o parecer da mencionada consulta,
hei por bem determinar o seguinte.

I. Tod~IS as sentenças e cartas d03 Juizes desta Corte e Cidade
do Rio de Janeiro, sem cxcepção de algum, passarão daqui em
diante pela Chancel laria da Cusa da Supplicnção, sem differença
das que até agora passavam por serem proferidas e asslgnadus
pelos Ministros da Casa. E serão revistas e glosadas, quando
for mister, pelo Chanceller, da mesma forma que se tem usado
com as que iam d'antes á Chuncel larin, continuando porém a.
serem passadas em nome dos respectivos Magistrados sem dif
ferença da formalidade a este respeito praticada.

Il , O Escrivão da, Chnncellurli da Casa da, Supplicação, além
dos emolumentos que percebe com o titulo de gaiosa, levará da,
publicação deste Alvará em diante 80 réis de todas as sen
tenças e cartas que passarem pela Chanccllaria, pngnem ou
não dizima, e a rasa das certidões das verbas que se extra
hirern par.t a execução da dizima do quo passar de uma buda
de eserrpturação em diante, e vencerá outrosim de ordenado
80$01)0 em cada a nno ,

Pelo que 111 melo á Mesa do Desembargo do Paço, o da, Con
scienciu , e Ordens; Presidente do meu H,enl Erario ; Conselho
da minha Real Fazenda; Regedor do Cus", da, Supplicação do
Brazil ; e a todas as mais pessoas a quem pertencer o conheci-
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mento deste Alvará, o cumpram e guardem, sem embargo de
quaesquer leis ou disposições em contrario, que todas hei por
derogadas para este effeito somente, como se de cada uma 11"
zesse expressa e individual menção. E valerá como carta F;,::
sada pela Ohancellaria, posto que por ella não ha de passar, e
que o seu efieito haja de durar mais de um anno, não obstante
a Ordenação em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos 9 de
Julho de 1810.

PRINtJIPE com guarda.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha 110i'
bem ordenar, que todas as sentenças dos Juizes desta Corte
passem pela Chancellaria da Casa da Supplicação, bem como pus
savam até agora as dos Ministros da Casa, sendo revistas e glo
sadas, quando houverem mister, pela fórrna e maneira, com que
o tem sido as mais: e determina outrosim, que o Escrivão da
Chancelia ria da mesma Casa vença da da ta deste em diante o
ordenado annual de 180$000 e os emolumentos accresceutados
e regulados na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza. Real ver.

Joaquim Jesé da Silva o fez. Bernardo Jose de Souza Lobato o fez
escrever.

CARTA REGIA~- DE 11 DE JULHO DE 1810

Recornmemda o cumprimemto da Carta Régia de 31 de Agosto de 18')9 sobre

a segurança e defeza da Capitania fia Bahia.

Conde dos Arcos, do meu Conselho, Governador e Capitão Gene
ral da Capitania da Bahia. Amigo. Eu o Principe Regente vos
envio muito saudar, como aquelIe que prezo. Havendo mandado
dirigir ao Governo interino da Bahia a minha Carta Régia de iH
de Agosto de 1809, de que vos mando dar copia, e pela qual o en
carregava de proceder ao mais exacto exame de tudo o que seria
necessarro para segurar a defeza daquel la importante Cidade e
Capitania, não só com o augmento de tropa conveniente, creação
daquella espécie de arma, de que houvesse em particular maior
necessidade, melhoramento de disciplina e instrucção em todas,
mais ainda com a formação de uma Junta Militar presidida, pelo
Governador e Capitão General , ou quem suas vezes fizesse; i)

composta dos mais hábeis OfficiaesGeneraes, onde se conhecessem,
e se examinassem todos os pontos propostos para o mesmo fim,
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e debaixo de cuja c1irecção se lizesse o orçamento de toda a dos
peza, que depois de a.pplicados os convenientes meios para a
mesma, que o mesmo governo interino devia procurar, se ficaria
executando deudixo da particular inspeccão dt sobredita Junta:
e havendo igualmente feito subir o mesmo governo á minha real
presença, a conta do que vos mando dar copia, pedindo-me que
resolvesse algumas duvidas, e que desse as minhas reaes ordens,
sobre alguns pontos ainda não decididos; portan to tornando tu-lo
na minha renl 8 mui seria consideração pelo interessante objeeto
que tanto desejo proví.lenciar : sou sorvido ordenar-vos que logo
que tornardes posse do Governo da, Bahiu., quo fui servido con
tíarvos, e onde espero vos couduzais com aquelle zelo e intelli
gencia que sempre mostrastes no meu real serviço, vos occupois
mui <letivamente da minha Carta Régia ele 31 de Agosto de 1809,
e que considereis de novo com a Junta Militur se ,1, somma de
80:0008000 será sufflclontopara o fim que tenho em vista; e que
depois proceduis de novo a propor a toda a praça dos n 'gciantes
o procurar-se este fundo por emprestímo, que Dão será necessario
que elles desembolsem logo mas que poderão ene.rrregar-se de
preencher, em razão das quantias que offerecerem, pelo espaço de
um anno, ou anno o meio em prazos certos; ficando porém rece
bendo logo o seu competente juro de 5 % e o fundo de amortí
sação que será de outros 5 % desde o dia em que se fizer a pri
meira entrada, como se a tivessem feito por inteiro; e procedendo
vós ele accordo com a mesma Junta a nomear o Thesoureiro e
olavicularios que hão de receber em caixa separada os fundos,
que mando applícar para o pagamento do juro e amortisação
deste emprestimo, e igualmente daquelle excesso de despeza que
houver com a creação dos Corpos Milit Ires, que mandei erigir
de novo, e iguülmente de fazer os pagamentos estabelecido); e
estes fundos serão formados em primeiro logar d03 8:000;~000

que mandei destínardas rendas remes da Capitania para entra
rem nesse cofre; em segundo lagar do tributo moderado sobre as
carnes seccas que o Governo interino propoem na sua ultima
conta e que vós lançareis; em terceiro lagar de um imposto sobre
os escravos de luxo, que são todos aquel les, que sem trabalha
rem no Campo, vivem na Cidade, nas casas dos senhores, e que
fareis taxar em uma justa proporção de todo o numero que exce
der dous escravos paru o serviço de cada senhor, e pelos quaes pa
g'urão urna moderada taxa, mas a qual crescerá do dobro do
mesmo valor por cada, cinco mais que tiverem, e assim do mesmo
numero para cima, o qne deixo ao vosso arl'itrio e de que depois
me dureis conta, para que eu approve o que houverdes feito, ou
altere o quo jll1g.11' conveniente, não vos embaraçando neste
ponto com as razões pouco fundadas do Governo interino, que
mostram que os seus membros não entenderam quanto esta t ran
sacção vai obrar elficaz e utilmente a favor da agricultura, e in
dustrin da Capitania, evitando o excesso quo In de negros, e de
qqe varias vezes se tem sentido o.s mais tristes inconvenientes;em
quarto logar de prcducto da taxa que poreis nas lojas de bebidas,
botequins, casas de jogo, tavernas e passaportes, c1,S quaes recei-
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t<1S também na parte que vos ficarem livres applicareis para as
uteis despezas da policia, com que procurareis segurar a tran
quil li.lude e felicidale dos habitantes ch mesma rica o p.ipulosa
Cidade da Bahia, inhibindo-vos qualquer augmento dos quo pro
poz o Governo interino, nos direito", das Alfandcgns, onde qual
q11'31' excesso pro luziria, o contrabnndo e destruiria a proporção
do peso, que devo rec.ihir igilalmonto sobro as tres fontes donde
dimana toda a riqueza publica. Com estes fundos podereis cum
prir todos os objectos do quo vos encarrega a minha antecedente
Carta Régia, é muito vos recommendo que estabelecendo este
novo cofre de receita e despeza, (independente !lO seu exercício
do cofre da minha Re.rl Fazenda e só obrigado a dar-lhe annual
mente miudas e exactas contas de toda a -receita e des, eza), que
fizer procureis estabelecer o seu credito nos rn.ris austeros prin
cipios, e façnis ~egnir a mais perfeita, oxaccão em todos os seus
piga.mentos, de maneira que del la resulte o firme estabeleci
menta do credito e fé publica, quo muito desejo estabelecer em
todos os meus Estados, conhecendo com um dos meus augustos
Avós, que se a fé publica se perdesse sobre a terra, devia achar-se
no coração (los Soberanos. Ordeno-V03 fi no desde logo executeis
todos estes objectos, e que deixando-os estabelecidos interina
mente, e pondo-os lozo em actividade me deis depois conta para
eu os fundar decisivamente com as minhas reues e dirlnitivus
ordens, Assim o tenhais entendido e cumpraos exactamente .
Escripta no Palacio do Rio de Janeiro aos 11 de Julho de 1810.

PRINCIPE.

Para o Conde dos Arcos.

DECRENO - DE 14 DE .JULHo DE 1810

Eleva o glo i-ioso Santo Antonio da dev oçâo do P'lVO do Ri o de Ja ne ir o ao

posto d," lIIajor de Iufuntn.r ia pag:1lluo-se-Ihe o c ompetcnte so ld o .

Sendo-me presente n viva devoção do povo elo Rio de Janeiro
para o glorioso Santo Antonio, que moveu um dos meus Augustos
Predecessores a dar ao mesmo Santo em 1711, o posto de
Capitão, tendo ant ss a praça de Soldado, depois elo feliz assalto
em que os hauituntes da Cidade resistiram ao ataque dos Fran
cezes,~e tendo o Cóo abençoado os meus esforços para salvar a
Monarchia da grande e dirfícll crise a que se tem achado exposta,
esperando ainda maior auxilio para a sua final e inteira res
tauração, para que muito hade concorrer, como devo piamente
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esperar a intercessão do mesmo glorioso Santo, a quem tenho
particular devoção: hei por bem que se eleve ao Posto de
Major de Iufantaria nesta Capitania ; e que pela Thesouraria se
lhe fique p~lganLlo o competente soldo. O Conselho Supremo
Militar o tenha assim entendido o faça executar. Palácio do
Rio de Janeiro em 14 de Julho de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 14 DE JULHO DE 1810

Manda que em cada Com pa nh ia de Artilharia haja um 2° Tenente aggregado

e regula a promoção dos Inferiores e Cadetes aos mesmos postos.

Tendo em consideração o que me representou o Tenente Gene
ral e Inspector Geral de Artilharia, Carlos Antonio Napion,
respeito ao pequeno numero que uctualmente ha de Officiaes
daquella Arma, sendo impraticavel, que em occasião de ataque,
haj.im os precisos para. ficarem commandando as peças ligeiras
destinadas a combater com a Tropa de Linha; hei por bem con
ceder que em cada Companhia haia sempre um Segundo Tenente
aggregado; e ordenar que os Officiaes Inferiores e Cadetes que
concorrerem para obter estes postos sejam examinados e appro
vados nos Estudos do primeiro anno 10 Curso Mathernatico, e
Militar, e na pratica de Artilharia, subindo depois por concurso
MS postos Superiores. O Conselho Supremo Militar o tenha
assim entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro
em 14 de Julho de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRE TO - DE 19 DE JULHO DE 1810

Declara os offieios que devem pagar novos direitos na Chancellaria MóI' deste

Estado.

Não tendo sido bastante para se Julgarem comprehondidos na,
gernJ obrigação de pagar novos direitos todos a quem se fazem
mercês, nem a generalidade do § 108 do regimento delles, nem
a. expressa decisão dos Decretos de 17 de Novembro de 1801 no
§ 4, de 28 de Março de 1802 e de 16 de Fevereiro de 1799, enten-
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mento deste Alvará, o cumpram e guardem, sem embargo de
quaesquer leis ou disposições em contrario, que todas hei por
derogadas para este effeito somente, como se de cada uma 11"
zesse expressa e individual menção. E valerá como carta F;,::
sada pela Ohancellaria, posto que por ella não ha de passar, e
que o seu efieito haja de durar mais de um anno, não obstante
a Ordenação em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos 9 de
Julho de 1810.

PRINtJIPE com guarda.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha 110i'
bem ordenar, que todas as sentenças dos Juizes desta Corte
passem pela Chancellaria da Casa da Supplicação, bem como pus
savam até agora as dos Ministros da Casa, sendo revistas e glo
sadas, quando houverem mister, pela fórrna e maneira, com que
o tem sido as mais: e determina outrosim, que o Escrivão da
Chancelia ria da mesma Casa vença da da ta deste em diante o
ordenado annual de 180$000 e os emolumentos accresceutados
e regulados na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza. Real ver.

Joaquim Jesé da Silva o fez. Bernardo Jose de Souza Lobato o fez
escrever.

CARTA REGIA~- DE 11 DE JULHO DE 1810

Recornmemda o cumprimemto da Carta Régia de 31 de Agosto de 18')9 sobre

a segurança e defeza da Capitania fia Bahia.

Conde dos Arcos, do meu Conselho, Governador e Capitão Gene
ral da Capitania da Bahia. Amigo. Eu o Principe Regente vos
envio muito saudar, como aquelIe que prezo. Havendo mandado
dirigir ao Governo interino da Bahia a minha Carta Régia de iH
de Agosto de 1809, de que vos mando dar copia, e pela qual o en
carregava de proceder ao mais exacto exame de tudo o que seria
necessarro para segurar a defeza daquel la importante Cidade e
Capitania, não só com o augmento de tropa conveniente, creação
daquella espécie de arma, de que houvesse em particular maior
necessidade, melhoramento de disciplina e instrucção em todas,
mais ainda com a formação de uma Junta Militar presidida, pelo
Governador e Capitão General , ou quem suas vezes fizesse; i)

composta dos mais hábeis OfficiaesGeneraes, onde se conhecessem,
e se examinassem todos os pontos propostos para o mesmo fim,
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e debaixo de cuja c1irecção se lizesse o orçamento de toda a dos
peza, que depois de a.pplicados os convenientes meios para a
mesma, que o mesmo governo interino devia procurar, se ficaria
executando deudixo da particular inspeccão dt sobredita Junta:
e havendo igualmente feito subir o mesmo governo á minha real
presença, a conta do que vos mando dar copia, pedindo-me que
resolvesse algumas duvidas, e que desse as minhas reaes ordens,
sobre alguns pontos ainda não decididos; portan to tornando tu-lo
na minha renl 8 mui seria consideração pelo interessante objeeto
que tanto desejo proví.lenciar : sou sorvido ordenar-vos que logo
que tornardes posse do Governo da, Bahiu., quo fui servido con
tíarvos, e onde espero vos couduzais com aquelle zelo e intelli
gencia que sempre mostrastes no meu real serviço, vos occupois
mui <letivamente da minha Carta Régia ele 31 de Agosto de 1809,
e que considereis de novo com a Junta Militur se ,1, somma de
80:0008000 será sufflclontopara o fim que tenho em vista; e que
depois proceduis de novo a propor a toda a praça dos n 'gciantes
o procurar-se este fundo por emprestímo, que Dão será necessario
que elles desembolsem logo mas que poderão ene.rrregar-se de
preencher, em razão das quantias que offerecerem, pelo espaço de
um anno, ou anno o meio em prazos certos; ficando porém rece
bendo logo o seu competente juro de 5 % e o fundo de amortí
sação que será de outros 5 % desde o dia em que se fizer a pri
meira entrada, como se a tivessem feito por inteiro; e procedendo
vós ele accordo com a mesma Junta a nomear o Thesoureiro e
olavicularios que hão de receber em caixa separada os fundos,
que mando applícar para o pagamento do juro e amortisação
deste emprestimo, e igualmente daquelle excesso de despeza que
houver com a creação dos Corpos Milit Ires, que mandei erigir
de novo, e iguülmente de fazer os pagamentos estabelecido); e
estes fundos serão formados em primeiro logar d03 8:000;~000

que mandei destínardas rendas remes da Capitania para entra
rem nesse cofre; em segundo lagar do tributo moderado sobre as
carnes seccas que o Governo interino propoem na sua ultima
conta e que vós lançareis; em terceiro lagar de um imposto sobre
os escravos de luxo, que são todos aquel les, que sem trabalha
rem no Campo, vivem na Cidade, nas casas dos senhores, e que
fareis taxar em uma justa proporção de todo o numero que exce
der dous escravos paru o serviço de cada senhor, e pelos quaes pa
g'urão urna moderada taxa, mas a qual crescerá do dobro do
mesmo valor por cada, cinco mais que tiverem, e assim do mesmo
numero para cima, o qne deixo ao vosso arl'itrio e de que depois
me dureis conta, para que eu approve o que houverdes feito, ou
altere o quo jll1g.11' conveniente, não vos embaraçando neste
ponto com as razões pouco fundadas do Governo interino, que
mostram que os seus membros não entenderam quanto esta t ran
sacção vai obrar elficaz e utilmente a favor da agricultura, e in
dustrin da Capitania, evitando o excesso quo In de negros, e de
qqe varias vezes se tem sentido o.s mais tristes inconvenientes;em
quarto logar de prcclucto da taxa que poreis nas lojas de bebidas,
botequins, casas de jogo, tavernas e passaportes, c1,S quaes recei-
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t<1S também na parte que vos ficarem livres applicareis para as
uteis despezas da policia, com que procurareis segurar a tran
quil li.lude e felicidale dos habitantes ch mesma rica o p.ipulosa
Cidade da Bahia, inhibindo-vos qualquer augmento dos quo pro
poz o Governo interino, nos direito", das Alfandcgns, onde qual
q11'31' excesso pro luziria, o contrabnndo e destruiria a proporção
do peso, que devo rec.ihir igilalmonto sobro as tres fontes donde
dimana toda a riqueza publica. Com estes fundos podereis cum
prir todos os objectos do quo vos encarrega a minha antecedente
Carta Régia, é muito vos recommendo que estabelecendo este
novo cofre de receita e despeza, (independente !lO seu exercício
do cofre da minha Re.rl Fazenda e só obrigado a dar-lhe annual
mente miudas e exactas contas de toda a -receita e des, eza), que
fizer procureis estabelecer o seu credito nos rn.ris austeros prin
cipios, e façnis ~egnir a mais perfeita, oxaccão em todos os seus
piga.mentos, de maneira que del la resulte o firme estabeleci
menta do credito e fé publica, quo muito desejo estabelecer em
todos os meus Estados, conhecendo com um dos meus augustos
Avós, que se a fé publica se perdesse sobre a terra, devia achar-se
no coração (los Soberanos. Ordeno-V03 fi no desde logo executeis
todos estes objectos, e que deixando-os estabelecidos interina
mente, e pondo-os lozo em actividade me deis depois conta para
eu os fundar decisivamente com as minhas reues e dirlnitivus
ordens, Assim o tenhais entendido e cumpraos exactamente .
Escripta no Palacio do Rio de Janeiro aos 11 de Julho de 1810.

PRINCIPE.

Para o Conde dos Arcos.

DECRENO - DE 14 DE .JULHo DE 1810

Eleva o glo i-ioso Santo Antonio da dev oçâo do P'lVO do Ri o de Ja ne ir o ao

posto d," lIIajor de Iufuntn.r ia pag:1lluo-se-Ihe o c ompetcnte so ld o .

Sendo-me presente n viva devoção do povo elo Rio de Janeiro
para o glorioso Santo Antonio, que moveu um dos meus Augustos
Predecessores a dar ao mesmo Santo em 1711, o posto de
Capitão, tendo ant ss a praça de Soldado, depois elo feliz assalto
em que os hauituntes da Cidade resistiram ao ataque dos Fran
cezes,~e tendo o Cóo abençoado os meus esforços para salvar a
Monarchia da grande e dirfícll crise a que se tem achado exposta,
esperando ainda maior auxilio para a sua final e inteira res
tauração, para que muito hade concorrer, como devo piamente
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esperar a intercessão do mesmo glorioso Santo, a quem tenho
particular devoção: hei por bem que se eleve ao Posto de
Major de Iufantaria nesta Capitania ; e que pela Thesouraria se
lhe fique p~lganLlo o competente soldo. O Conselho Supremo
Militar o tenha assim entendido o faça executar. Palácio do
Rio de Janeiro em 14 de Julho de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 14 DE JULHO DE 1810

Manda que em cada Com pa nh ia de Artilharia haja um 2° Tenente aggregado

e regula a promoção dos Inferiores e Cadetes aos mesmos postos.

Tendo em consideração o que me representou o Tenente Gene
ral e Inspector Geral de Artilharia, Carlos Antonio Napion,
respeito ao pequeno numero que uctualmente ha de Officiaes
daquella Arma, sendo impraticavel, que em occasião de ataque,
haj.im os precisos para. ficarem commandando as peças ligeiras
destinadas a combater com a Tropa de Linha; hei por bem con
ceder que em cada Companhia haia sempre um Segundo Tenente
aggregado; e ordenar que os Officiaes Inferiores e Cadetes que
concorrerem para obter estes postos sejam examinados e appro
vados nos Estudos do primeiro anno 10 Curso Mathernatico, e
Militar, e na pratica de Artilharia, subindo depois por concurso
MS postos Superiores. O Conselho Supremo Militar o tenha
assim entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro
em 14 de Julho de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRE TO - DE 19 DE JULHO DE 1810

Declara os offieios que devem pagar novos direitos na Chancellaria MóI' deste

Estado.

Não tendo sido bastante para se Julgarem comprehondidos na,
gernJ obrigação de pagar novos direitos todos a quem se fazem
mercês, nem a generalidade do § 108 do regimento delles, nem
a. expressa decisão dos Decretos de 17 de Novembro de 1801 no
§ 4, de 28 de Março de 1802 e de 16 de Fevereiro de 1799, enten-
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dendo-se ain.la isentos de os pagarem os empregados nas lnten
dencias do Ouro, por serem dispensados no Decreto do :l8 de Ja
neiro do 17:3G, apozar elo que no de 10 do Fevereiro do 17~YJ só
foram exceptuaclos aquel les a quem se conferissem Otficios do
meu Real Erar io o da minha Real Marinha: teud» consideração
n que us razões quo motivar" m a mencionadu dispensa a favor
elos empre;.nulos nas lntondencias cessaram com a, mudauc» do
ostubo lccimen to feito pelo sobredito Decreto do 28 do Janeiro do
17i3G cnjas disposições, seiulo interinas o temporarias, ficarão de
pois sem effeito, o qDe aluda existindo n80 podom prevalecer ás
de igualdado com que devem ser consider.idas as obrigações de
todos os mens Iieis vassa.l los em ig uaes cireumstancias, o a utili
dnde da minh \ Real Fazenda, quo, acuando-se onerada de muitas
e extraordinarias dospezas, não deve ser privada da arrecadação
de qualquer' p<trte das minhas rendas re.ies sem motivo es
pecial e justíssimo, muito mais nesta contribuição que devo ser
considerada muito SU<lVe por se pag<lr em occasiões em que se
conferem mercês, e por aquelles que as solicitaram e preten
deram; hei por bem ordenar que todos os que daqui em diante
forem empregaclos nas Intendencias do ouro, e geralmente os
que tiverem empregos, logarcs, e ameias de qualquer natureza
ou Repartição, flue não [orem os exceptuados no Decreto de 16 de
Fevereiro de 179\:), p~lguem novos direitos na Chaucellar-ia-Mór ,
na conformidade do que se acha estabalecido no Regimer.to de
11 de Alu-il de lG61, e maís reaes ordens a este respeito promul
gadas. O Conselho da Fazenda () tenha assim entendido o o faça
executar com os despachos necessurios, sem embargo de quaesquer
leis ou disposições em contrario. Palacio do Rio de Janeiro em
19 de Julho de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

CARTA REGIA.- DE 20 DE JULHO DE 1810

Sobre terrenos baldíos na Ilha da Madeira.

Pedro Fernandes Bacellar d' Antas e Menezes, Governador
e Capitão General da Ilha da Madeira. Amigo. Eu o Principe
Regente vos envio muito saudar. Tendo tomado na minha
real consideração a representação, que vos dirigia o Gover
nadar da Ilha de Porto SH1to, Manoel Ignácio de Avel lar,
na data de 19 de Maio de 1808, relativa á divisão ele um
baldio, existente n:lq uel la Ilha, que o sobredito Governulor
havia reparti lo entro varias habitantes ela referida Ilha, que
o reduziram a cul tura ; e constando pela mesma. representação
que se haviam excitado questões sobre a legalidade daquella
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divisão, que punham os proprietarios dos terrenos divididos
em duvida sobre a segurança de taes acquisições ; incerteza,
que não podia deixar de prejudicar a cultura ; o quo deter
minou o sobredito Governador a propor-vos quanto era con
veniente por termo aquel las perturbações, mandando ouvir a,
Camara, e procedendo a dar posse aos interessados, quando
a mesma, Carnara assim o julgasse util, e proveitoso áquel les
possuidores. Tendo eu tomado igualmente em consideração
a resposta da Camara da, sobredi ta Ilha em data de 28 de
Maio de 1808, que se conforma inteiramente à representação
do Governador Mmoel Ignacio de Avellar, sendo sobre esta
repesentação, e resposta da Camara, que vos determinastes
a tornar a Resolução de 26 de Março do presente anuo de
1810, pela qual ordenastes no meu real nome á referida,
Carnaru, que individualmente fizesse eutrar de posse dos ter
renos as pessoas que haviam sido contempladas na repar
tição dos baldios, afim de que estas daqui em diante podessem
livre e pacificamente dcsfructal-os, tanto elles como seus
successores, havendo primeiro preenchido as condições pres
criptas no edital, que precedeo a divisão daquelles terrenos,
e habilitando-se para aquelle effeito, sendo-lhes com tudo
prohibida qualquer venda, ou alienação dos ditos terrenos,
debaixo das penas de perdimeuto delles, no caso de contra
venção, e de serem teles predios transferidos a outros por
escolha da mesma Camara: o que tendo sido por mim pon
derado, determinei participar-vos, que não se conformando o
proposto expediente á legtslação do Reino, por isso, que con
traria e vióla as regras, prescríptas na. Ord. do liv. 40 tít. 43,
e que priva os novos proprietarios de um dos principaes
effeitos do dominio, que consiste na. faculdade de vender, alhear
e escambar livremente, e por tal prejudica o patrimonio real
das sizas, contrariando alem disto o sobredito expediente as
particularíssimns determinações, dadas àquelle respeito pelo
Alvará de 3 de Julho de 1766, se devem considerar por in
justas, e nullas as divizões, ou partilhas, e aforamentos do
baldio contencioso, que deve reverter immediatamente para
o Conselho, na fórrna do § 3° do mesmo Alvará. Mas con
sultaudo os meus paternaes sentimentos, e dirigindo-me pelos
constantes desejos, que me animam, de beneficiar os meus
vassallos, para o que tanto concorre o augmento e melho
ramento da. agricultura, primeira base da prosperidade publica,
e attendendo por outra parte, a que o referido baldio foi redu
zido a cultura, em grand« parte, por aquelles povos ele boa
fé, e afiançados nas promessas de autoridades constituidas,
tendo os mesmos povos feito negocio util á minha real Fa
zenda, com o augmento de trinta maios de pão, que tanto
cabem da total producção, a. bem dos dizimas pertencentes ao
Gram Mestrado da Ordem ele Christo : sou servido por estes
motivos, e em attenção á distancia em que se acham aquellos
meus vassal los, habitantes na Ilha de Porto Santo, que lhes
difflculta o recurso á Mesa do Desembargo do Paço, faltan-
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do-lhes alem disso os meios para as despezas indispensaveis para
o trato de taes dependencias, dispensar, a benerlcío dos sobre
ditos meus fieis vassallos, no AIvara de 3 de Julho de 176G,
que hei por supprido, dando as seguintes providencias. l .v:
ordeno que o Corregedor da Ilha da Madeira 113ja de passar
á custa da, minha Real Fazenda, á Ilha de Porto Santo, e
que juntamente com os Orllciaes da Camara e Governador
ela ter-r.i, ouvindo o povo em Concelho, entre na averiguação
e exame de todos os baldios do interior da Ilha, e proceda
na repartição dol les, com o foro, que pelos louvados S8 achar
próprio, e dominio ou laudemio de quarentena nas vendas,
preferindo nas partilhas os pobres, pelos quaes deverão ser
repartidas as terras de mais facil cultura, depois os menos
afazendados, e emtim as pessoas ricas e abonadas. 2.o: a tten
dendo a que nas partilhas anteriormente feitas, haviam de
ser attendidos com preferencía os ricos e mais poderosos, aos
quaes não aproveitam nem podem aproveitar factos contrarias
à lei: ordeno, que succedendo, que na nova repartição, a
que mando proceder venham alguns destes ,t não Iicar na
posse dos quinhões, que se lhes adj udicarão, sejam os novos
possuidores obrigados ao pagamento das bemfeitorias uteis, e
necessari.rs, que se devem avaliar logo; isto é, consistindo em
paredes, arvores, vallados, palheiros e arribanas para se reco
lherem os gados, que, não sendo necessaríos para a conti
nuacão d:l lavoura, poderão ser levantados pelos antigos pos
suidores, aos quaes não competira o direito de pedirem as
despezas da cultura, na abertura das terras, por iS80, que
se devem julgar compensadas pela percepção e colheita dos
frutos. 3.0 : ordeno, que, depois de feitas as divisões ou par
tilhas e aforamentos dos baldios da sobredita Ilha, sejam
estas partilhas e aforamentos vistos examinados e conürmudos
em uma Junta, que por esta mando estabelecer, a qual deverá
ser composta pelo Corregedor da Comarca pelo Provedor das
Cape llas, pelo Juiz de Fora do Civil, e pelo Juiz dos Orphãos da
Cidade do Funcha.l, debaixo da Presideneia do Governador e
Capitão General, com voto decisivo, e competindo aos membros
da mesma Junta o voto consultivo, e o decisivo pela plura
lidade ele votos: e faltando al guns elos membros ela re fe
rida Junta, supprirá aquelle que suas vezes fizer no logar ela
magistratura que exercite. E para que não sueceda que, por
algum legitimo impedimento de qualquer dos membros, se sus
pendam as sessões da Junta: determino, que el las hajam tle ter
lugar, e se possa fazer obra, achando-se presente o Presidente, e
dous dos membros acima nomeados. 4. o determino, que todos
os aforamentos se lancem em tres livros do mesmo theor, um
dos quaes deverá existir na Camat-a de Porto Santo, o segundo
na Secretaria do Governo Geral, e o terceiro no Cartorio da
Correição da Comarca, sendo rubricados cada um por qualquer
dos Deputados da Junta indistinctamente, e todos cscriptos
pelo Escrivão da Correição, fazendo as vezes de Secretario,
para que com facilidade se possam decidir para o futuro as

Parte I 1810. \)



130 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS

duvidas occorrentes. E ordeno, que se dê a cada um dos
foreiros o seu titulo ou carta particular com designação do
foro, que deve pagar na conformidade da verba, que o res
peitar, sendo o dito titulo ou carta assignada pelo Presidente
e' Deputarias da Junta sem emolumento algum, e sómente
ao Escrivão da Correição pagará cada foreiro a quantia de
Soa réis para satisfação dos titulas, e livros: e authorizo além
disto a mesma Junta, para que, no CJ.i50 que algum ou
alguns dos novos foreiros se ache por motivo de falta de
meios, nas circumstancias de não poder cultivar o terreno
que lhe for distribuído, o possa a mesma Junta alliviar da
prestição do dizimo por tres ou cinco annos, segundo a
qualidade do terreno e o calculo da maior ou menor despeza
em o pôr em estado de cultura" 5.°: deverá convocar-se a
Junta to Ias as vezes, que ao Presidente parecer necessario ,
E recommendo á mesma Junta, que se occupe de nromover as
arêas immediatas as praias do Sul de Porto Santo, por me ser
presente, que ellas são capazes de produzir com abundancia
em toda a sua extensão, producções tuberozas; e aquellas se
farão também repartir, ou com foro ou sem e11e, pelas pessoas
que quiserem embardar as mesmas arêas com plantação de
arvores proprias do terreno, e sem prej uízo da servidão geral
das ditas prai-s ; e sendo estes terrenos arenosos os hei por
dispensados da prestação dos dizimas pelo espaço de cinco
annos, a contar do dia, em que deUes for dida a posse,
declarando, que em todos os C1SOS de se não cultivarem os
terrenos adjudicados ficarão devolutas ao Concelho, para que
com a determinação da Junta, que mando estabelecer, sejam
novamente repartidos por quem os haja de cultivar, na, fôrma
que se acha disposto pelas leis do Reino. E querendo eu
facilitar aos meus fieis vassallos no vos meios conducen tes a
promover a prosperída/le de todos e cada um deUes: sou
servido determinar, além das providencias já indicadas, que
o montante dos foros provenientes dos territorios repartidos
seja recolhido nos cofres da Camat-a, para ser applicado a
destino do publica utilidade; devendo entre estes ter a pre
ferencia os que respeitarem o melhoramento da ag-ricultura,
construcção de moinhos, facturas de salinas, que alli se podem
praticar, como me é constante. E determino outrosím, que
para se proceder a estes e outros melhoramentos em bene
ficio publico, seja. ouvida a Junta, para que com o seu consen
timento, reconhecida que seja a utilidade, se possa começar
e proseguir a obra, que se propozer, havendo por muito
recommendado ao Corregedor da Comarca a fiscalisação das
despezas feitas por esta parte do rendimento publico, como
lhe é prescripto pelo seu regimento. Com o mesmo intento
de promover a felicidade dos meus vassallos, que faz o con
stante objecto dos meus desejos; authorizo a Camara para que
precedendo a approvação da Junta, forme Associações Pes
catorias, emprestando-lhes os fundos necessarios, para cons
truirem barcos e redes, proprias para se estabelecer uma
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pescaria regular e em grande, .que podendo estender-se ate a
contracosta das Ilhas Canarias, enriquecerá os povos de Porto
Santo, com grande proveito delles, e da minha Real Coroa,
advertindo, que as sornmas que a Camara deverá emprestar
para aquelles importantes objectos, hajam de ser isentas de juro
e cobraveis por modícas prestações. Portanto mando que assim
hajais de cumprir estas minhas paternues providencias com toda
a promptidão, zelo e efficacia, que de vós espero, não ot.stante
quaesquer leis, e ordenações em contrario, que todas h ~i por
derogadas, como se dellas fizesse especial menção, na parte que
se oppozerem a estas minhas reaes disposições; e de como as
cumpristes, como vos mando, e ordeno, me dareis conta pela
Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha e Dominios Ultra
marinos. Escrita no Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Julho
de 1810.

PRINCIPE.

Para. Pedro Fagundes Bacellar d' Antas e Menezes.

CARTA RÉGIA -DE 24 DE JULHO DE 1810

Manda cobrar um imposto sobre cada besta muar e cavallo que passar no

registo d. Sorocaba.

Antonio José da França e Horta, Governador e Capitão Gene
ral da Capitania de S. Paulo, do meu Conselho. Amigo. Eu o
Priucipe Regente vos envio muito saudar. Havendo-vos orde
nado pela minha Carta Régia de 15 de Setembro do anno passa
do, com o fim de oecorrer à falta que se principiava a sentir nesta
Capital, de carnes verdes pela diminuição do gado vaccum, que
désce desssa Capitania, que fizesseís immediatamente suspender,
e que ficasse como não existente o imposto de 200 réis, que vos
havia autorisado pala anterior Carta. Régia de 1 de Abril da
quelle anno a fazer receber,por um determinado tempo, no Regis
tro de Sorocaba, por cada cabeça que entrasse do referido gado,
e tendo-vos igualmente ordenado naquella oceasião, que convo
cando a: Junta, que mandei crear para regular 03 negocios da
importante e muito util expedição dos Campos de Guarapuava,
se tratasse logo alli do modo por que mais convenientemente se
devia substituir o imposto, que mandei abolir, e me propuzesse
aquelle, que pesando menos sobre os povos, pudesse comtudo
supprir a necessaria despeza da mesma expedição: sou ora ser
vido, conformando-me com a proposta, que a mesma Junta. fez
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subir á minha real presença, por meio do meu Ministro e Secre
tario dos Negocias Estrangeiros e da Guerra em offlcio de 14 de
Dezembro proximo passado. determinar que no registro de Soro
caba se receba pelo e.spaço de tempo ordenado na citada Carta
Regia de 1 de Abril do anno passado, além do que já se aIli cobra
va de novos impostos, mais 320 réis por cada besta, muar e 440
réis por cada cavallo, que passar no referido Registro, ou elles
venham da Capitania de S. Pedro do Sul, ou sejam criados nessa
mesma Capitania de S. Paulo nos campos desde Sorocaba até
Lagens: o que assim havereis entendido e fureis executar.

Escripta no Palaeío do Rio de Janeiro em 24 de Julho de 1810.

PRINCIPE.

Para Antonio José da Fran~a e Horta.

DECRETO - DE 27 DE JULHO DE 1810.

Manda dcsappr opr inr as casas sitas no cáes do Braz de Pinna, conttguas no

Arsenal da Marinha, procedendo-se a. respectiva avaliação.

Tendo-me sido presente quanto importava ao bem do meu real
serviço que se adj udicasse aos próprios de minha Real Fazenda
um prédio composto de oito moradas de casas, sito no cáes cha
mado do Braz do Piuna, junto ao Arsenal Real da Marinha,
pertencente a Thomaz Gonçalves, negociante desta praça do Rio
de Janeiro, prédio que antes havia pertencido aos meus reaes
próprios, e que em 20 de Setembro fôra arrematado com a pre
císa legalidade pelo sobredito negociante Thomaz Gonçalves,
que depois o melhorou pela construcção de novas obras e outras
bemfeitorias : havendo-so-me tambem representado que pela
adjudicação daquel!e predio, e pela incorporação delle no edirl
cio e terreno que se acha actualmente oecupado pelo Arsenal
Real da Marinha, se adquiria para o mesmo Arsenal uma ex
tensão surflciente para depositas e armazéns indíspensaveis para
a, guarda e preservação dos importantes effeitos pertencentes
áquel la Repartição: attendendo a que, depois de se haver pro
cedido ás mais exactas informações sobre o local, se reconhecera
a impossibilidade de alargar como convinha as offlcinas extra
muros do Arsenal, não sendo pela acquisíção do referido prédio,
accrescendo a consideração de que tratando-se de um objecto
tão importante como o da conservação e augmento progre
ssivo elas Forças Navaes tão necessarias para a preservação
.e defesa dos meus Estados, e protecção do Commercio Nacional,
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em que se interessam todas as classes dos meus fieis vassallos,
pois delle dimana a prosperidade assim publica, como individual,
deveriam ceder todas e quaesquer outras considerações subalter
nas ; por estes e outros attendiveis motivos, fui ser vido ordenar
que se procedesse à avaliação do sobredito prédio ; mas tendo en
tr.ido em duvida, á vista do Aviso que SD expediu pela Secreta
l'Lt elc Estado dos Negocias da Marinha e Dominios Ultramarinos
n a data de 5 de Maio de 1808, e de outro aviso, que sobre o
mesmo negocio baixou pela Secretaria de Estado dos Negocias do
Brazil em 20 de Mtrço de 1809, se a avaliação se deveria prati
car na forma indicada pelo Aviso de 5 de Maio de 1808, ou pelo
que se declarava no de 20 de Março de 1809, duvida que deu
legar ao assento da Relação de 9 de Dezembro do dito anno, e a
representação do Desembargador Juiz Relator Francisco Caeta
no Oliveira Almeida e Castro, na data de 15 de Dezembro do
mesmo anuo, que pela Secretaria de Estado dos Negocias do Bra
z11 subiram á minha real presença, querendo fazer cessar as
{! uestões que se evitaram sobre a intelligencia dos sobreditos
avisos com que até agora se tem demorado a final conclusão de
um contracto de boa fé, que tanto convém guardar maior-mente
niquelles que no meu real nome se ajustam e celebram com os
meus vassallos : sou servido determinar que a avaliação do
prcdio pertencente a Thomaz Gonçalves, negociante nesta
praça do Rio de Janeiro, sito no cáes do Braz do Pinna, contíguo
ao Arsenal Rea l da Marinha, haja de ser feita na precisa forma
que se acha determinada pelas leis do Reino, e na conformidade
do disposto pela Lei de 20 de Junho de 1774, não permittindo a
minha indefectível justiça, nem sendo compativel com a boa fé,
que quero que haja de servir de base a todos os contractos
especialmente reaes, que se alterem os princi pios da legislação
estabelecida. O Chancaller da Casa da Supplicação do Brazil,
que serve de Regcdor, o tenha assim entendi-lo e faça executar,
juntando-se este aos autos. Palacio elo Rio de Janeiro em 27 de
Julho de 1810.

Com a rubrica de Sua Alteza R:Ja1.

ALVARÁ - DE 28 DE JULHO DE 1810

Marca os emolumentos que devem perceber os empregados das Provedorias
Mõres de Saude deste Estado.

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará
de ampliação e declaração com força de lei virem, que havendo
creado por Decreto de 28 de Julho do anuo passado o lagar de
"Provedor MóI' da Saude da Côrte e Estado do Brazil para en-
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tender na conservação da saude publica, de que muito depende a
prosperidade geral dos mens fieis vassallos ; e tendo-lhe dado o
Regimento de 22 de Janeiro do corrente anno para marcar-lhe a
jurísdícção, e designar-lhe as incumbencias, e as dos Orflciaes
para servirem com o mesmo Provedor MóI' ; não foram ainda de
terminados os emolu.uentos, que devem levar das visitas e mais
diligencias que ficam a seu cargo. E não sendo justo nem que
deixem de perceber os que forem razoados, e os mais moderados
que ser possa, nem que sejam arbitrarios, não estando estabele
cidos com distincção, ex..ctidão e clareza, para que a todos
conste o que devem pagar, e não haja lagar ou motivo de se le
varem alguma vez mais do que é justo e está decretado: e
tendo consuleração á graduação de cada um dos lagares est.ibele
cidos, import..ncia de suas funcções, ordenados que percebem,
estado das causas, e carestia dos generos necessaríos á vida; e
não querendo augmentar OS encargos ás embarcações, que atra
zarão LI, prosperidade da Marinha, e navegação que desejo adi
antar e promover, nem gravar os meus fieis vassallos que se
dão a este trafico util e proveitoso ao bem publico e particular:
sou servido determinar o seguinte.

L Estando estabelecido no § IX. do sobredito Regimento de 22
de Janeiro do corrente anno, que pelas visitas se levasse o que
até agora estava determinado, e convindo rezular o que
devem perceber os diversos Officiaes de novo creados : hei por
bem, que pelas visitas de entrada neste porto, além do que está
estabelecido no § IV. do mesmo Regimento, paguem todas as
embarcações Nacíonaes e Estrangeiras, de Guerra ou Mercantes,
ou sejnrn Nàos ou Fragatas, Navios ou Corvetas ou Bergantins
(salva somente as Portuguezas de Guerra, cujas visitas serão
gratuitas) e as que forem de igualou maior porte, seja qual fór
a sua denominação, ao Provedor MóI' 1$600, ao i3uarda Mór
800 reis ao Escrivão 600 reis, ao Interpetre 600 rf'lis, ao Medico
1$000, ao Cirurgião 800 reis, ao Guarda-bandeira 400 reis, ao
Meirinho 400 reis, e mais 2$000 para, o cofre da saude para as
despezas do escaler e outras semelhantes.

11. As de mais embarcações Nacionaes de menos porte, e do
commercio interno e da Costa, serão isentas de visitas regular
mente, quando não houver suspeitas de peste ou de molestias
contagiosas; ao passarem porém pelo Registro se lhes perguntará
se fallaram a alzumn embarcação Estrangeira ou Por-tugueza
que venha de portos Estrangeiros, e então serão visitadas gra
tuitamente, pagando somente pelo bilhete que deverão receber
no Registro, do qual conste que estão desempedidas, 40 reis,
para o Guarda MóI' da Saude, devendo-o apresentar nas Estações
em que derem entrada ou despacharem as suas cargas.

IH. Os mesmos emolumentos se perceberão pelas visitas que
se lhes houverem de fazer para se darem por desempedidas,
quando forem obrigadas a fazer quarentena, e o mesmo pagarão
pelos exames praticados nas pessoas e mercadorias recolhidas
aos Lazaretos, para se haverem por desembaraçadas. Os mesmos
emolumentos se levarão tambem pelas visitas feitas nos pretos
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desembarcados e residentes no logar destinado para as quaren
tenas, percebendo sómente os seus respectivos as pessoas quese
empregarem nas referidas visitas, e não as que não forem cha
madas, e ;1 ellas não assistirem.

IV. Pelos exames ou vistorias dos generos ou mercadorías
iscudas, ou já entradas de corrupção ou podridão, que se fizerem
nas Alfandegns ou Armazens, e casas dos particulares, em con
formidade do § X. do Regimento. ~agarãoseus donos ao Provedor
Mór 800 i-eis, ao Guarda MóI' 400 reis ao Escrivão 600 reis, aos
M,}t1icos 400 reis a cada um, ao Meirinho 300 reis, 0 ao E::jcrivão
de Meir-inho 300 reis; sendo de esperar que estes exames se
farão com moderação, e quando houver necessidade.

V. Como das visitas das embarcações desig-nadas no § 1. Se
devem formar processos verLaes e summarissímos que são 4ê1
incumbencia do Guarda MóI' e Escrivão da Saude, levará este o
contado pela raza, segundo as leis e estylo, e aquelle 200 réis
cada um, o que será pago pelo Cofre da Saude. Dos processos
porém feitos nos exames dos generos e mercadorias nos ar
mazons reaes e casas dos particulares, que se pra tícarem ~

conformidade do disposto no § XII. do Regimento, levará o Pro
vedor MóI' pela sentença 600 réis, o Guarda MóI' 400 réis e e
E"erivão o contado pela raza na maneira sobredita, o que tudo
Serj pOl fro pelos propríetarios ou consignatarios dos generos e
m-rcadorias examinadas, cobrando-se por meio executivo, bem
corno se cobrarão todos os In tis emolumentos.

VI.. O Provedor MóI' da Saude levará pelas Cartas de Saude
:(:·3000, e o Escrivão 800 réis. Pelos Provimentos dos Guardas
\Til~'r'; ]$200,0 o Escrivão SOO réis, o qual perceberá pelos preea
tortos a raza, e o Guarda MóI' 300 réis. Pelos nomeações dos
G(j,Jrdas Menores levará o Guarda MóI' 800 rêis, e o Escrivão 400
réis; mas não se passarão os competentes Provimentos sem a
approvação do Provedor MóI'.

VII. De to.las as condemnações que se fizerem que exce
derem a 6$400, pertencerão 2$000 aos Officiaes que assistirem
aos exames e vstorias em que ellas se fizerem, dividindo-se Da
pr-porção da quantia dos emolumentos que lhes estão decre
tados, recolhendo-se o resto ao Cofre da Saude, ao qual fícam
cou.petlndo exclusivamente todas as mais condemnações que
não chegarem á referida quantia.

VIU. Todas estas determlnacõos se observarão nos de mais
portos deste Estado, levando o Provedor MóI' respectivo, Guarda
Mór'. e os outros Offlciaes os mesmos emolumentos até aqui r~

fer.dos, declur.ido p.r esta maneira o § XX VIII. do Regimento.
IX. Tendo-se determinado no § XXIV. do Regimento, que as

embarcações em que houvessem suspeitas de peste, ou que
tivessem sabido de Portos em que as houvessem, e ancorassem
na Cidade da Bahia, ou em outros portos deste Estado, não
pudessem alli fundear, mas fosse.u obrigadas a vir fazer qua
rentena no Lazareto desta Côrte, como era determinado Vara os
diversos portos do Reino no Regimento do Provimento ,<la
saude; e não sendo facíl de .pratícac-se estaprovi,~ell,ci~ s~9).
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grande detrimento da navegação, pela distancia em que estão os
portos deste Estado da Capital: sou servido revogar a disposição
(lo sobredito § XXI V. e ordenar que no porto principal de e.ula
Capitania hnja um Lazar to proj.orcíouudo ao eSÍiLc10 do seu
comrnercio marítimo, propondo-me o Provedor Mor a forma e
modo do seu estabelecimento, precedendo as necessarias infor
mações dos Provedores e Guardas Mores respecti vos à Capitania
em que se fizer este estabelecimento.

X. Sendo conveniente não onerar com impostos novos a carne
de vacca um dos alimentos de primeira, necessidade, o recahindo
nos que a consomem por míudo a taxa, augmentanrlo-se por
arrnteis o preço, e podendo além da carestia resultar falta de
gados para o consllmodesta Capital. que se vai tornando cada
vez- mais populosa: hei por bem revogar a disposição do § XIX. do
Regimento na parte somente em que se estabeleceu o imposto
de 200 réis por cada, cabeça do gado, ficando em tudo o mais em
seu inteiro vigor.

XI. Constando das averiguações a que procedeu o Provedor
MóI' da Saúde, que a IllHL de Jesus era mui distante desta Cidade,
e com passagem de mar, e por estas razões menos própria para
il. quarentena que devem fazer os escravos novos; e ato
tendendo, quo não é esta rigorosamente necessaría pura os que
cnogam sãos, e sem suspeita de epidemia : determino, em de
claração dos §§ V. e VI. do Regimento que o lagar da quarentena
seja adiante do sitio da Saúdo, designado pelo Provedor MóI'; e
que desembarcados nelle os escravos que chegarem sãos, sendo
lavados, envoltos em roupas IlOV~!S, se entreguem logo a seus
donos para os poderem vender nos seus armazéns, ficando em
quarentena os doentes ou ernpestados pelo tempo que for jul
g-ado necessario ,
co Pelo que mando à Mesa do Desembargo do Paço. o da Con
scicneia e 01' 'ens ; Presidente do meu Real Erario ; Conselho da
minha Real Fazenda; Regado!' da CaS~L da Supplicacão do Brazil ;
Governador da Relação ela Bahiu ; Governadores e Capitães Ge
neraes, C mais Governadores do Brazil e dos meus Domínios
Ultramarints; e a todos os Ministros de Justiça e mais pessoas,
a quem "pertencer o conhecimento deste Alvará, o curnpr.im e
guardem, não obstante qualquer decisão em contrario, que hei
por derogada para este effiito somente. E valerá como carta
passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha de passar,
e que o seu effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo
da lei em contrirío. Dado no Palaclo do Rio de Janeiro em 28
de Julho de 1810.

P1UNCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real lia por
bem estabelecer os emolumentos que devem perceber nas vi-
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;:;:trtS das embarcações e exames dos generos e mercadorias
tocados de podridão o Provedor MóI'da Saude e os mais Oíflciaes
de seu cargo, para que não sejam arbitrarios, nem desconhe
c.dos aos que os devem pagar: e ha outrosim por bem revogar
;, disposição dos §§ XXIV. e XIX. do Regimento de 22 de Janeiro
do corrente anno, na fórma acima exposta.

Par}, Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão 'o fez.

DECRETO - DE 2 DE AGOSTO DE 1810

.\;1: menta o ordenado do Contador e do 10 Escripturado da Contadoria de

Marinha desta Côrte.

Havendo-me representado José Lino de Moura, Contador da
"l".rinha nesta Corte, e o primeiro Escripturario da mesma Re
partição, Antonio Francisco Lima, que elles se achavam perce
1:\::'ldo os modicos ordenados que lhes foram arbitrados pelo Alvará
t:e 13 de Maio de 1808, pelo qual se creou aquella Contadoria,
ao mesmo passo que ao Almoxarife e Pagador dos Arrnuzens, e
aos de mais Empregados que ulteriormente tem alli sido admitti
d,\s, se mandaram dar os vencimentos que taes lugaros tinham
em Lisboa : e tendo attenção ao bem que me tem servido, e á
necessidade de se conservar a devida proporção nos vencimentos
daquelles que pelo exercicio de suas funcções se consideram em
uma Classe mais distincta : hei por bem ordenar que o referido
Contador vença daqui em diante o ordenado que percebem os
Contadores Gemes do Real Erário, e o primeiro Escripturario,
ac:'1811e que vencem os primeiros Escripturarios daquellas Con
t.idorias. O Conde de Aguiar, do Conselho de Estado. e Presidente
de. Real Erário, o tenha assim entendido e lhes faça expedir os
despachos necessarios.

Palacio do Rio de Janelro em 2 de Agosto de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.
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CARTA RÉGIA - DE 3 DE AGOSTO DE 1810

Declara a jurisdicção da Junta Militar creada na Capitania da Bahia pela Carta

Régia de 31 de Agosto de 180:.1.

Conde dos Arcos, de meu Conselho, Governador e Capitão Ge
neral da Capitcnía da B .hia . Amigo. Eu o Principe Regente VOS
en via muito saudar como aquelle que prezo. Havendo-me sido
presentes as duvidas que podiam suscitar-se sobre a permanencia
da Junta Milit.ir que mandei crear na Capitania da Bahia pela
minha Curta R \gia de 31 de Agosto do anuo proximo passado,
sobre a extensão da jurisdicção que lhe ficava competindo, e
sobre a diminuição que da mesma, poderia resultar para, a vossa
autoridade, e consequentemente para a responsabilidade que vos
é inherente ao cargo que fui servido confiar-vos; sou servido
declarar, e assim vel-o mando par-ticipar, para que na mesma
Junta, o filçais constar, que tendo eu toda a confiança nas vossas
luzes, zelo e intelligencia, e não tendo sido nunca da minha real
intenção diminuir a vossa, autoridade, nem dar á Junta, outra
jurisdicção senão a de aconselhar e lembrar o que julgasse con
veniente 8,;1:1 heleoer-se para a defensa da Capitania, e o inspectar
as contas da despeza que se fosse executando; ordeno que, logo
que vós tornardes posse do Governo façais convocar a mesma
Junta, e fuçais dar conta de tudo o que haja executado, e man
dado praticar em virtude das minhas reaes ordens, a qual conta,
e o esta to eui que tudo se achar faruís subir á minha real pre
sença,e depois façais suspender as sessões da mesma JUJJtn, para
ser novamente convocada quando vós o julgardes assim conve
niente para ouvires" parecer dos seus Deputados, para quo exa
minem a contabilidade da despeza que se houver feito, e me dareis
conta do que se resolver na Junta a beneficio de meu real serviço
e da defensa da mesma Capitania nas sessões que então tiver, e
que depois procedais vós mesmo sem concurso da Junta na forma
das mesmas Cartas Regias a dar todas as providencias que jul
gardes con veni-ntes para os sobreditos fins, na intelligencia de
que só vós é que sois responsável pela defensa da Capitania, e que
a Junta que só devereis convocar quando julgardes conveniente
ao meu rpa] serviço, não tem outro dever, que o de lembrar-vos
o que julgue conveniente para a defeusa da Capitania, e examinar
a despeza que se houver feito, assim como observar o tom e
exacto pagamento que se terá executado. Assim o tenhais enten
dido e fareis executar. Escrípta no Palácio do Rio de Janeiro em
3 de Agosto de 1810.

PRINCIPE.

Para o Conde dos Arcos.
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,DECRETO -DE 7 DE AGOSTO DE 1810

Declarra os direitos que devem pagar as mercadorias, que sendo importadas
neste Estado forem exportadas para Portugal.

Havendo eu por justos motivos determinado no Decreto de 28
de Janeiro do anno passado, que as fazendas e mercadorias que
viessem de Lisboa e Porto, e tivessem lá pago 0:3 direitos esta
belecidos, fossem isentas de pagar os regulados na conformidade
da Carta Régia de 28 de Janeiro e Decreto de 11 de Junho de
1808, para poderem ter concurreneia com os generos que vêm
em direitura dos portos estrangeiros; e sendo conforme a inde
fectível justiça que costumo praticar com todos os meus fieis
vassal los, que o mesmo se verifique do modo por ora possível
com 8S rneroadorías que, tendo entrado nas Alfandegus deste
Estado, e pago os direitos determinados na referida legislação
noviss'ma, são depois exportadas para Portugal, por terem Jogar
o serem correlativas as razões que motivaram a mencionada
Resolução contenda no Decreto de 28 de Janeiro do anno passa
do: hei por bem, emquanto não estabeleço providencias mais
amplas e geraes sobre este importinte objecto, ordenar que
todas as mercadorias que, tendo entrado, e pago direitos nas
Alfundcgas do Estado do Brazil, .orem ex portadas para Portugal,
paguem nas Alfandegas competentes, o que deverem, abatendo-se
o que constar por documentos legaes haverem PilgO nas deste
Estado do Brazíl , O Conselho da Fazenda o tenha assim enten
dido, e o faca executar com os despachos necessarios. Palácio do
Rio de Janeiro em 7 de Agosto de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

CARTA REGIA - DE 16 DE AGOSTO DE 1810

Sobre a navegação do Rio Doce.

D. Francisco de Assis Mascarenhas, do meu Conselho, Gover
nador e Capitão General da Capitania de Minas Geraes. Amigo.
Eu o Principe Regente vos envio muito saudar. Tendo procurado
por todos os modos possiveis facilitar a livre circulação e con
ducção dos generos e productos do interior dos meus vastos Es
tados do Brazil, e fazer que os mesmos quanto ser possa, sejam
exportados aos portos de mar por meio de canaes ou rios na
vef::'~~veii-',não deixou de merecer a minha particular considera
ção a navegação do Rio Doce, que tanta utilidade hade dar á
communicaçãodas diversas Comarcas da Capitania de Minas
Geraos, quaes a de Villa Rica, Sabará e Serro Frio, e que até aqui
não tem podido prosperar, parte por serem enfestadas as suas
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margens pelos Botecudos e outros Indios, antropophasos, parte
pelas qUCCLIS ou cachoeiras 'que tem o mesmo rio, e difflcultnm a
sua navegação, e havendo estabelecido destacamentos militares
9ue brevemente de todo livrarão as margens do Rio Doce das
mcurs~e~ dos barb:Hos,. encarregou ao Governador da Capitania
do Espirito Santo, subisse pelo sobredito rio, e explorando-o
apontasse todas as difflcultludos locaes que se oppunharn a sua
navegação, e notasse o que julgasse muís essencial para se e ví
terem semelhantes inconvenientes, foi Deus Senhor Nosso ser
vido mediante o zelo, luzes e actividade do sobredito Governador
auxiliar tão gl'itnde trabalho e pode el le levar á minha real
presença a inclusa exposição da navegação que havia feito, e
apresentar-me o quadro dos trabalhos que nas duas Capitanias
de Minas Gerues, e do Espírito Santo se deviam logo praticar
para vencer todas as dítficuld-des existentes, e promover n. na
vegação (lo mesmo rio com tanta, vantagem das duas Capitanias ;
e havendo tomado na minha real consideração tudo o que se
contem na memória que juntamente com esta minha c.u-ta vos
mando remetter ; sou servido ordenar-vos que logo que volteís
á Capitania de Minas Geraes, procureis pôr em execução tudo o
que se acha proposto, e entendendo-vos com o Governalor da
Capitania (10 Espírito Santo f:lç::tis que, sem que haja dissenções
nos limites d.is duas Capitanias se execute tudo o que sej;t con
v.miente, auxiliando-vos reciprocamente e dando-me novas pro
vas do mesmo zelo, luzes e amor do meu real serviço com que
sempre vos tendes comportido e procurando assim vencer' com
boas estra-las, as cachoeiras, que forem invadlaveís e até dimi
nuir a navegação nos legares onde o rio der grandes voltas e
animando o estabelecimento dás cano-s nos diversos legares,
ando pOSSl ser mais commodo ao commercio achal-as para con
tinuar pelo rio o transporte dos ç;eneros, que houverem transi
tado por algum espaço p31:1, estr.vla que so houver aberto e
igualmente havendo utte-ição em promover a n,lvegação dos
rios que podem dar facil circulação e passagem aos generoi e
productos tanto p rra a Comarc. de Villa Rica, como p:lril do Sa
bará e de Serro Frio; e fazendo tolas as mudanças e translações
con venientes, tanto dos Quarteis estabelecidos, como dos desta
camentos para os lagares mais proprios para os desejados fins.
O que tudo cumprireis na fórrna qU3 vol-o mando recommendar
autorisando-vos pira todas as justas despezas, que necessarias
forem e derogando se necessario for, como se delle fizesse ex
pressa menção a tudo que possa achar-se determinado em con
trario. Escripta no Palácio do Rio de Janeiro em 16 de Agosto
de 1810.

PRINCIPE.

Para D. Francisco de Assis Mascarenhas.
Outra e identica a Manoel Vieira Ferraz de Albuquerque, Go

vernador da Capitania do Espirito Santo.
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DECRETO - DE 22 DE AGOSTO DE 1810

Crê" mais um officio de Escrivão do Publico Judicial e Notas na Ilha de Santa
Cathar ina.

Sendo-me presente em Consulta da Mesa do Desembargo do
Paço de 9 do corrente mez, que havendo representado o Ou
.... idor da Comarca da Ilha Santa Catharina, que sendo bem no
torio o augmento que de tempos a esta parte tem havido na po
pulação daquella Ilha, igualmente era certo o grave detrimento
que experimentavam aquelles povos na demora e expedição dos
seus negocios, e mais dependencias por não ser bastante
um só e único Escrivão do Publico, Judicial e Notas, que allí
lia para escrever todas as matérias que lhe dizem respeito,
s{;r:~10 por isso lndisponsavel a creação de outro igual orflcio :
ü querendo eu obviar a estes inconvenientes, como prejudiciaes
ao commum interesse dos mesmos ~)OvOS, conformando-me com
o parecer da Mesa do Desembargo do Paço interposto na mesma
Consulta: hei por bem crear outro offlcío de Escrivão do Pu
blico Judicial e Notas da dita Ilha de Santa Catharína. A Mesa
do Desembargo do Paço o tenha assim entendido e faça executar
com os despachos necessarios. Palácio ,do Rio de Janeiro em
~2 de Agosto de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

ALVARA - DE 27 DE AGOSTO DE 1810

Faz extensivo o pagamento da dizima da Chancellaria a todas as causas Sen

tenciadas nos 'I'ribunaes desta Corte que transitarem na Chancella.ria-mó r.

Eu O Principe Regente faço saber aos que este Alvará com
força de lei virem, que em Consulta do Conselho da minha
Real Fazenda me foi presente, que sendo a dizima uma pena im
posta aos temerarios litigantes ou aos que fazem má demanda,
dispensada sómente em sentenças de certas pessoas miseraveís,
ou privilegiadas em razão de estado ou de Juizes, era mais
coherente e conforme a igualdade da Justiça que desejo pra
ticar com todos os meus fieis vassa.llos que assim como ella se
paga das que se proferem nas causas que se tratam e disputam
na Casa da Supplicação, que é o Supremo Tribunal de Justiça,
88 pague tambem das que se dão assim na Real Junta do Cem
rnercio, onde se tratam muitas causas por privilegio e por graça,

..~

J
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solicitadas por versarem sobre interesses mercantis, com o em
outros Tribunaes, cujas sentenças transitam pela Chancellaria
MóI' : conforrmndo-me com o parecer da dita eonsul ta, e que
rendo augrnentvr este ramo das minhas rendas reaes ; sou ser
vido ordenar, que da data deste em diante se p rgue dizima das
sentençis proferidas nas causas qU} se tratarem n03 Tribuuaes
desta Corte, e que transitarem pela Chancellaria Mór, onde se
porá a competente verba, p:tret ser arrecadadi pela fórma que
eu houver por bem determinar.

Pelo que mando á Mesa do Desemhargo do Paço e da Cons..
ciencia e ordens; Presidente do meu Real EI'ario ; Conselho da
miuha Real Fazenda; Regedor da Casa da Supplicação ; e a
todos os Tribunaes, Ministros de Justiça, e mais pessoas a quem
pertencer o conhecimento deste AIvará, o cumpram e gurrdem,
não obstante quaesquer leis ou disposições, que todas hei por
derogadas para este effeito somente. E valerá como Carta pas
sadada pela Chancellaría, posto que por ella não ha de passar,
e que o seu effeito haja de durar mais de um anuo, sem em
bargo da ordenação em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos
27 de Agosto de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem ordenar que das sentenças dos 'I'ribumes, que passarem
pela Chancellaria MóI' deste Estado, se pague dizima, pondo
se-lhes alli a competente verba; na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Luiz Francisco Maia o fez. Joaquim José de Souza Lobato
o fez escrever.

DECRETO ..... DE 1 DE SETEMBRO DE 1810

Crêa o legar de Physico Mór das Armada!! no Brazil.

Tendo-se manifestado pela experiencia os inconvenientes que
resultam da distancia em que se acha o Physico MóI' das Armadas
em Lisboa, seja a respeito do serviço daquella parte da minha
Marinha Real que existe no Estado do Brazil, seja para a eco
nomia e boa ordem do curativo nos Hospitaes destinados para o
tratamento daquella porção dos meus ti~is vassallos emp~egad?s
na mesma Marinha; e havendo attençao ao préstimo e intel.li-
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gencia de Vicente Antonio de Azevedo, Medico da minha Real
Camara: sou servido nomeal-o Physico MóI' das Armadas, du
rante as circumstancías da minha residencía nesta parte dos meus
Reinos e Dominios; devendo vencer de ordenado 400$000 an
nuaes, e gosar da mesma graduação que tem o que serve em
Portugal. O Conselho Supremo Militar o tenha assim· entendido
e lhe mande passar 03 despachos necessat-íos, Palácio do Rio de
Janeiro em 1 de Setembro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor •

. DECRETO - DE 3 DE SETEMBRO DE 1810

Manda organisar uma Companhia de Artifices do Arsenal Real do Exercito.

Parecendo muito conveniente ao meu real serviço que no Ar
senal Real do meu Exercito exista prefixamente uma Companhia
de Artifices, que, mantendo-se na disciplina necessaria e boa
ordem militar, hajam de empregar-se nos respectivos trabalhos
a que são destinados em uma semelhante repartição: sou servido
mandar organisar uma Companhia, na conformidade do plano,
que com este baixa, assignado pelo Conde de Linhares, do meu
Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias
Estrangeiros e da Guerra, a qual, posto que seja annexa ao Re
gimento de Artilharia da Córte, deverá sempre considerar-se
como destacada no Arsenal Real, e ficará directamente às ordens
do Inspector Geral de Artilharia, e na sua falta, do Offieial Mili
tar de maior patente que commandar no mesmo Arsenal. O
Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e o faça exe..
cutar. Palacío do Rio de Janeiro em 3 de Setembro de 1810.

Coma rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

Plano da organisação da Companhia de Artífices do Arsenal
Real do Exercito, estabelecida por Decreto da data de hoje.

1. O numero dos Officiaes e Officiaes Inferiores da Companhia
será o mesmo que até agora tem, e terão o mesmo soldo.

11. O numero dos Soldados Artifices será de 60, dos quaes uma
terça parte será de ferreiros e serra.lheiros, e neste numero se
incluirá um torneiro de madeira, um funileiro e um tanoeiro.

11 I. O soldo destes Soldados Artifices será somente um tostão
por dia, além de pão, fardamento e quartel, e receberão na
feria do Arsenal um jornal proporcionado á sua habilidade.
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IV. Os Artífices que em razão dos seus serviços, habilidade e
boa conducta chegarem a ser Mestres de alguma ofllcinu, terão a,
graduação de Sargentos, e os Contra-Mestres a de Cabos de
Esquadra.

V. Esta Companhia, apezar de ser annoxa ao Regimento de
Artilharia da Corte, será considerada como destacada no Arsenal
Real elo Exercito, e por conscquencia debaixo das ordens imme
díatas do Inspector Geral de Artilharia, e nos seus impedimen
tos, do Otllcial militar de maior patente que governar no dito
Arsenal.

VI. Os Soldados pontoneiros que actualmente se acham na
Companhia, serão distribuídos pelas outras Companhias do Reg'i
menta.

VII. Os Officiaes e Officiaes inferiores da nova Companhia
não serão applicados a outros serviços que não sejam os do Ar
senal Real.

VIII. O uniforme desta Companhia será igual ao do Regimento
de Art.ilheria, e os soldados terão no braço esquerdo duns fitas
de panno da cór dos botões.

IX. Os Soldados serão armados de um chifarote e de um ma
chado, como os Portas-machados de Infantaria, e não terão es
pingardas.

X. Segundo a exigencía das circumstancias poder-se-há
augrnentar o numero dos soldados Artifices.

FORMATURA DA. CO:\IPANHIA

Capitão .. ·...................•............. 1
10 Tenente " . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . 1
2° Tenente , . . •.• • . • 1
2° Tenente aggregado '" ' . .. .. ..... 1
Sargentos ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Furriel , ., , ..•. ..•.. . . .. . • 1
Cabos o........................... 4
Carpinteiros de machado e obra branca. '" '.' 37
Ferreiros e serralheiros' . . . . . . . . • .. . • . . . . . • . 20
Torneiro de madeira ' ' . . . . . 1
Funileiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . 1
Tanoeiro .. ' " ., .....•.. '" ' . 1
Tambores .. , ,. " . . .•.. .. . .. 2

Somma.... .....•......... 73

Palácio de Rio de Janeiro em 3 de Setembro de 1810.- Conde
de Linhares .
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DECRETO - DE 3 DE SETE:\:ITIRO DE 18]O

Or-dena (lue o gOVi)rll,) (la Capitania do Esph-it o :-:anto pel o ue peetence (i- parte

militar üquo in de pondcnt. d o lIa Bahia.

Consi-ler.m.lo quanto convem á melhor e mais prompta exe
cução no cumprimento das minhas reaes or.lens, e ao hem do meu
real se-viço, que o Governo da Capitania do Espirito Santo, pelo
que tOC:1 ao mil itar não seja dependente e sujeito ao C;'OVeI'IlO da
da Capitnnla da Buhia, como o 0N até ao presente : sou servido
ordenar que o referido Governo da Capitania do Espírito Santo
pelo que pertence á part ~ \lilitar fique de ora, em diante intei
ramente indepenIente do Gov .rno da Capitania da Bahi.i. O Con
selho Supremo Militar o tenha assim entendido e faç l executar.
Palacio do Rio do Janeiro em 3 de Setembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor .

ALVARA - DE 4 DE SETE:\IBRO DE 1810

Declara o modo de proceder contra os desencaminhndores d os ene r .s sujeitos

ás co ntrfbuioões p:tra D. Real .Iunta do Counner cio ,

Eu O Príncipe Regente faço saber a03 que este Alvará com
força de lei virem, que sendo-me presente em consulta da Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazil e Dominios Ultramarinos, hiver mostrado a ex
períencía, que algumas pessoas, com o fim de se isentarem do pa
gamento das contribuições que o Alvará de 15 de Julho do anuo
passado estabeleceu para as despezas (lo mesmo Tribunal e para
objectos da maior utilidade publica, tinhnn desencaminhado os
generos por elle taxados, em razão ta 1vez de não decla rar o re
ferido AIvará pena contra os trausgressore.: assim como a não
declararam os Estatutos da Junta do Commercio e o AIvarà ele 6
de Fevereiro de 1757, e por isso que rigorosamel1Í) se não vpo
deria caructerisar extravio dos reaes direitos pagos à minha Real
Fazenda o das referidas contribuições, antes de o haver eu assim
determinado, para ter então lagar, segunilo os mais depurados
principias de jurisprudencia criminal, 11 pena competente : sou ser
vido, conformando-me com o parecer da mencionada Consulta, e
attendendo á justa applicação que tem as mesmas contribuições,
ordenar, em confirmação e declaração do sobredito Alvará de 15
de Julho do anno passado, que contra os desencaminhadores dos

Parte I, i810 10
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generos a, e11:1s sujeitos seja imposta e pena, determinada, na Al
vará ele 5 de Janeiro de 1785, procedendo-se cou tra e11e3 pela
mesma fôrma que se nrocele contra, os extraviarlores dos direitos
pagos á minha, Real Fazenda,

Pelo que mau.lo á Mesa do Desembargo do Paço, o da Con
sciencia e Ordens; Presi.lente do meu Real Erarío ; Conselho da,
minha Real Fazenda; Regedor ela Casa da Supplicacão ; Real
Junta do Commercio, A~'ricu1turi1, Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazi! e Domiuios Ultramarinos; e a todos os mais
'I'ribunnes e Ministros elo Justiça, a quem o conhecimento deste
Alvará pertencn-, o cumpram e guardem, como nelle se contem,
sem embargo de quaosquer leis em contrario, que todas hei por
derogadas para este e freito somente, como se del lasflzesse expres
sa, e individual menção. E valerá como carta passada pela Chari
cellaria, posto que por ella não lu, ele passar, e que o sem eífeito
haja ele durar mais .le um anuo, sem embargo da lei em contra
rio. D3do no Rio de Janeiro aos 4 ele Setembro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Alvará com força de lei, 1)1310 qual Vossa Alteza Real é servido
ordenar, que aos -Iesencunlnhadores dos generos sujeitos ás con
tribuições estabelecidas pelo Alvará, de 15 de Julho de 1<S09 para
as despezas da Real Junta do Commercio deste Estado, se im
ponha a mesma pena, que está declarada no Alvará tle 5 de Ja
neiro de 1785 contra os extraviadores dos reaes direitos; tudo na
forma, acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Braz Martins Costa Passos o fez. José Manoel Placido de
Moraes o fez escrever.

ALVARA DE 4 DE SETEMBRO DE 1810

Revoga a Or d , do Iiv , 1,° tit , 5,° §2.:J sobre acousa v endida ,

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força ele lei virem, que devendo ser toda a legislação uni
forme em systoma e coherente em seus príncipíos, e mui ajus
tada aos de direito natural, fonte da justiça universal, para que
as suas decisões. assentadas nos dictames da razão e do justo,
sejam respeitadas e observadas como convém, e sem contra
dições e dírflculdades ;' e sendo sem controversia estabelecido
pelos direitos natural, romano e pátrio, e pelo das nações cultas
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e civilisudis, que no coutracto da, compra, o venrIu, ajustado o
preço o ontrerue ao comprador p, COUSt vendida, o ao vendedor
o preço, ou üan [0-0 elle, não só ilca o contr.icto apertcicoado, mas
completo de todo; que por meio de tradioão passa o domínio
para o comprador, ainda quando o njusto foi feito - habita rlde
depretío ; --q no deste contrato nascem as accões pO~jsm18s - ex
empto et vendito-e-para se haver por meio dellas ;t cous, vendida,
o o preço; e que a acção de reivindicação e real, e te:n origem
immediat l no domínio : 8 incohcren te com estas regrns .i ustiü
cadas do m.rl s depurado direito a or.lcnacão do liv. 4/J tit. 5, § ~o,

que determina, que fiaudo o vendedor o preço com o pr.izo CDrtO,
e não se lhe p,\g,tnLlo dentro d8111,~, pôde ou pcdil-o, ou ir' haver
a cousa vcn.li.li elo poder do comprador' 011 do qu.ujucr pos
suidor; deoi.líudo-se desta maneira que lhe 8 licito usar da
accão pJsscnl-ex vendito,-ou da real do reivindicação quando
o domínio i~\ que e lla se deriva, immedlatamento devia estar no
comprador, p tf<1 quem de sua llvro rvontade, e pelo ü\Cto da
venda o transferiu o vendedor sem convenção a,lguma. especial ;
não merecendo consideração o argumento de que em tal CltSO

fica o dorniuio revoguvel, porque sobre ser <\rguciLl, e suhtileza
dos Commentu.lores, desti tuidos dos prlncipios sol idr-s ilo direito,
não pólo sustcntnr-so sem 00:'e118:1 (1;\ curteza ,10 .lomiulcs, ;\ que
muito convem uttonder em mato ria de lcgisb,;úo ÚCOiC.t di' direito
de propriedade : e não sendo a decisão da l'ef;ricla ar, ~elm({ilo con
forme com os principios geraes ,tié da mesma legisl:içil.o [ntria ;
e sendo contraria ao bem cornmum e utilidade do pu hlico , que
muito interessa na estabilidade o ürmeza dos contrnctos, pelos
embaraços que da sua. execução resultam nas trilIlS\C;;iJ:);; da,
vida civil o commercial, vendo qu.rlquer que 88 l'opnLt sonhar
de alguma cousa, porque a, houve de quem jUlg:l va legitimo
dono, virem reivindicar-lha, e nascendo questões e litjgió~) de
evicções e autorias sempre embaraçados e muitas vezes.
inuteis, por ter já decahido de bens aquel lo de quem se deve
ultimamente haver o preço da compra : e querendo evitar estes
pleitos e demandas porflosas e per:i udiciaes á tt-auq uil lidade e
felicidade dos meus fieis vassal los, e livrar o commercio de seme
lhantes difflculdades, que retardam o empecem o seu giro, que
importa seja mui Iacil e livre, maiorrnente devendo cousiderar-se
o contracto ch compra e venda o mais geral e necessurio para
a sua prosperidade por lhe servir pela maior parte de base e
fundamento; e sendo além disto mui conforme à sciencia da le
gislação aiuntar nas decisões legaes a justiça com a publica uti
lidade : tendo ouvido o parecer de pessoas doutas e zelosas do
meu real serviço, e da prosperidade geral; hei por bem revogar
a sobredita Ordenação do liv. 4°, tit . 5, § 2°, e determinar que
fiando o vendedor o preço, seja ou não por prazo certo, tenha
somente a acção pessoal para pedil-o, e não possa haver a causa
vendida, porque lhe não fosse paga no tempo aprazado, devendo
entender-se que a concessão do espaço para o pagamento sem
outra convenção não importa mais do que não poder pedir-se o'
preço antes delle findar-se.
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Pelo que mando a todos os Tribuuaes do Reino, e deste Es
tado do Brazil; Ministros de Justiça ; e mais pessoas, a quem
pertencer o conhecimento daste AIvará, o cumpram e guardem,
não obstante quaesquer leis, ou decisões em contrario, que hei
por derog.ulas para este e tfeito sóment», como se de cada uma
fizesse expressa, e individual menção. E valerá como Carta
passada pela Chancellaria, posto qu e por ella não ha de pissar, e
que o seu effeito haja de durar mais de um anuo, sem embargo da
lei em contrario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro em 4 de
Setembro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará com força de lei pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem revogar a Ordenação do liv. 4° til. 5°§ 2°, determinando,
que fiando-se o preço da compra haja ou não espaço para o paga
mento, tenha. só logar o pedir-se o preço pela acção pessoal-ex
vendíto i-na fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Felix José de Souza Roza a fez.

DECRETO - DE 10 DE SETEMBRO DE 1810

Crêa o logar de Secretario do Governo da Capitania do Espírito Santo.

Sendo necessario para bem do meu real serviço nomear-se
Secretario para o GOVdrno da Capitania do Espirito Santo; sou
servido crear este emprego. E attendendo ás circumstancias que
concorrem na pessoa de João Barroso Pereira para o servir;
hei por bem nomeai-o Secretario do Governo da Capitania do
Espirito Santo, que exercitará por tempo de tres aunos, e o mais
que eu for servido, emquanto lhe não nomear successor, ven
cendo o ordenado aUl1Ua I de 240$000, que lhe serão pagos aos
quartéis pela folha civil da refertda Capitania. A Mesa do Des
embargo do Paço o tenha assim entendido e lhe mande passar
os despachos necessários. Palácio do Rio de Janeiro em 10 de
ietembro de 1810.

Com a rubrica do Príucipe Regente.
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DECRETO - DE 13 DE SETEMBRO DE 1810

149

Eleva o glorioso Santo Antonio que se venera na Cidade ela Bahia ao posto

ele Major de Infantaria, vencendo o soldo desta patente.

Sendo-me presente a viva devoção do povo da Cidade da
Bahia para o glorioso Santo Antonio, e que moveu um dos
meus augustos predecessores (1 dar ao mesmo Santo o posto de
Capitão, e tendo o Céo abençoado 03 meus esforços para salvar
a monarchin da grande e difficil crise a que tem est:«!o exposta,
esperando ainda maior auxilio para a sua final e inteira, res
tauração, concorrendo, como devo esperar, a intercessão do glo
rioso Santo; hei por bem elevai-o ao posto de Major de Infan
taria naquella Capitania, e que vença o seu competente soldo.
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e faça
nesta conformidade expedir os despachos necessários. Palacío do
Rio de J uneiro em 13 de Setembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

ALVARÁ - DE 14 DE SETEMBRO DE 1810

Isenta os navios de guerra das nações estrangeires das visitas da saude ,

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará
de declaração virem, que desejando evitar toda e ql'alquer du
vida que POS3f\, oeeorrer sobre a intclligcncía dos §§ lo e 2° do
Alvará de 28 de Julho do corrente anno, e Lenellci.u- 'J com
mercio interno e marítimo ; hel por bem, para fixar uma regra
invar íavel nesta materii, determinar: que na disposição do § 211

se comprch-ndam não só as sumacas, mas também os bergantins
que servem para o commercio de toda, a Costa do Brazil, ficando-se
assim entendendo a disposição do § 10 para, ter logur nas em..
bnrcaoões ahi referidas: e attendendo á consíderacão que me
recem as embarcações de g'llerm das nações Estrangeiras,
amigas e al liadn.s que entrarem nos Portos deste \-1:8ta10, sou
servido ordenar, que sejam isentas de visitas da saurle, d )(~la

rando assim nesta parte o § lo do referido Alvará.
Pelo que mando <1 Mesa do Desemuargo do P,lÇO, e da Consciencia

e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Conselho (b vninha Real
Fazonda; Regedor da Casa da Sunplicação do Brazil ; Governador
da Relação da, Bahia; Governadores e Capitã8s Gene raes e mais
Governadores do Brazil e dos meus Dominios UItramurinos ; e
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João Baptista de Alvarenga Pimentel o fez.
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a todos os Ministros de Justiça e mais pessoas a quem pertencer
o conhecimento deste Alvará o cumpram e guardem, não ob
stante qualquer decisão em contrario, que hei por derogada,
para este effcito somente. E valerá como Carta passada pela
Chanoellarin, posto (I11'~ por ell a não lia de passar, e que o
seu effeito haja ele durar mais de um anno, sem embargo da
Lei em con traria. Dado no Palacio do Rio de J aueiro em 14 de
Setembro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará de declaração, pelo qual Vossa Magestado Real ha por
bem lixar a intelligencia dos §§ l° e 2° do Alvará do 28 de Julho
do corrente anno ; e determinar que os navios de Guerra das
nações estrangeiras fiquem isentos de visitas da saude ; na
forma acima exposta.

DECRETO - DE 15 DE SETEMBRO DE 1810

Extingue JeJU'> lo guros de Otflcin.os dn Secret:tria da Inspecçíío e Co mmando

J," Brigada.

Havendo cessado o excrcicio das funcções da Inspeccão da
Brigada, Real da Marinha, pela disposição do Decreto de 31 de
Março do corrente anuo, e devendo conseguintemente reputar-se
inutil o emprego elos dou:" 0111cÍ;tes da Secreta.ri.i da Inspecção
e Commando da mesma Brigada, creados pelo AIV<lI'cl de 10 de
Setembro de 1807 ; considenll1do que pela differente forma que
fui servido dar áquel le Corpo pelo posterior Alvará de l:~ de
Maio de 1808, ílca sendo suflkiente que se conserve o logar de
Secretario geral, existindo um par-ticular para cad» BatuIhão :
hei por bem extinguir aquel les dous Jogares de Officiaes da Se
cretara tI,\, Inspecção e Commando da Brigada Real (IH Marinha;
mas por que não é da minha Re<11 intenção deixar de exercer os
efreítos ela minha Real beneflcencia para com aquelles que se
achavam occupando os referidos legares que mando al.olír : sou
servido ordcn.ir quo. se lhes al.one daqui em diante ,I ter ça parte
do soldo que percebiam, emquunto não são empregados em
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outro ramo do meu real serviço, como tenho determinado. O
Conselho Supremo Militar o teuhi assim entendido e faça por
tanto expedir os despachos necessurios. Palacio do Rio de Ja
neiroem l ô de Setembro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente.

DECRETO - DE 20 DE SETDIBRO DE 1810

::\I[tn,lJ, ~llllliciHl:J,r á Divisão Milit ir da Guarda n,e~l.l (la Po licía u:n Tambor

m ó r da Lrivisâ o e u.n Pifar o em cad a uma d as Corupanliias IIdllLUlLu ia .

Sou servido mandar addicíonar á, organisação da Divisão
Militar da Guarda Real da Policia, desta Corte que houve por
bem crear pelo meu Decreto de 13 de Maio de 1809, um Tumbor
MóI' da Divisão, e um Pifaro em cada uma das tres Companhias
de Infantari i , O Conselho Supremo Militar o tenha assim en
tendido e façt expedir os despachos necessaríos. Palacío do
Rio de Janeiro em 20 de Setembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 20 'DE SETE~1I3RO DE ]810

Manda c om pr.u- pela Real Fnzcn da e inc or p ov.u- :'t Real Qltinb (L, Doa Vista

em S, Chrrst.ovâo , a chacaru de Juu'o da Costa Lima.

Porquan to fui servido por aviso de 31 de Agosto de 1808 or
denar que pelo Juizo (LI: Corôa se procedesse à,ava liação ele todas
as chacaras e prédios rústicos que se acham misticos á Real
Quinta denominada - a Boa 'Vista - no sitio de S. Chr-istovão ,
para serem pagos pelo sou justo valor a quem direitamente per
tencessem por COI1t<1 da minha Real Fazenda; e cornprehendeudo
se entro cl les a chácara de João da Costa Lima, que se offereee
prom pto á venda de lla, a qLIaI fora a 'la liada, tendo prece-i ido
todas ,\S solemnidades e formalidades do esty lo, na quantia
de 8:758$320, sendo elle presente 10 com assistencía elo Procu-
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radar e Juiz da Corôa e Fazenda; hei por bem determinar que
se proceda á effectiva compra da mencionada chácara pelo refe
rido preço de 8:758$320, pnra ser adjudicada á minha Real
Fazenda, pagando-se logo ao dito João da Costa Lima, a quantia
de 3: 000$000 e o resto em prestações annuaes de 1: 000$000
até a sua total extincção, na fórrn \ que com elle :-;e acha con
vencionada. O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido
e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Setembro
de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente.

DECRETO - DE 26 DE SETEMBRO DE 1810

Manda inspeccionar pelo PhY'8lCO Môr o H ospital Militar desta Cor te e por

seus Delegados os de todas as Capitanias do Brazil.

Sendo muito conveniente ao meu real serviço que em todos os
Hospitaes Militares di.s meus Reaes Exercites, se observe a mais
exacta e regular administração, assim no que toca, ao bom trata
mento e curativo dos doentes, como á economia, e flscnllsacão da
minha Real Fazenda; sou servido determinar que o Pliysico MóI'
do Exercito de Portugal João ~Man()el Nunes do Vare, não só me
haja de propor qualquer melhoramento de que julgar susceptivel
a administração dos Hospitaes Militares daquelle Reino, mas que
igualmente seja incumbido de proceder logo a uma oxacta in
specção no Hospital Militar desta' Corte, e por seus Delegados
eui to.las as das outras Capit.uuas do Bru zil, t.mt.: n.: 'lUd res
peita á parte facultativa, como á economíca da SIM adminis
tração, o que, sem nada alterar do que se achar em pratica nos
mesmos Hospítaes, me haja de representar, pela comp tente Se
cretaria de Estado, todas as providencias que lhe parecerem mais
adequadas para, se conseguirem 08 sobreditos Siu'la\eb üus que
tanto convém; para que á vista da sua representação e com
pleno conhecimento de causa, possa eu depois mandar por em
pratica as mesmas providencias, se assim houver por bem. O
Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e faça, exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Setemuro de IB10.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.
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ALVARÁ - DE 27 DE SETEMBRO DE 1810

Ap prova e confirma os estatutos da Capella Real do Rio de Jane ir o,

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força ele lei virem, que havendo trausfer-ido P,U\t a minha
Real Capella o Cubido da, antiga Sé C;lthedeal desta Cic1a,ie e
Côrte do Rio de Janeiro, pelo Alvará de 15 de Junho de 1808,
creando ao mesmo tempo urna nova hlerarchia de COllOgOS gra
duados com o titulo e dignidade c13 Monsenhores pu'a suusti
tuirem as do antigo Cabi lo, ficando reguladas na conformidade
da Carta R'gia de 25 de Agosto (lo mesmo anno : seu-lo neees
sarío e muito conveniente ao serviço de Deus o meu que a minha
Real Canel la, assim organizada e composta, teuu.i estatutos
apropriados ás circumstancías, pelos quaes se dirijam os seus
membros, e em quo estejam providenciadas tOI1<IS as cousus re
lativas ao decoro e forma, com que se devem celebrar »s fuucções
sagradas do Culto Divino, a ecouomi«, ordem e bom ro::.(·illJI~ll do
oóro, e a graduação e preroguti vus dos Monsenhores, Cl)llegos e
mais empregados, os seus deveres e encargos, e as faculdades e
jurísdicção que lhes toca, em Sé vaga, para que a todos constem
as obrigações a que estão lig'I/.los, e us multas em que incorrern,
e para que não hajam proce.Iínientos arbítrarios e irregulares
por falta de estarem declarados e estnhelecidos ; e 11;0 podendo
convir os antigos pela alteração e mudunças que hou veru.m , sem
que 88 lhes ('nçam os neoessa-íos accrcscentameutos e modifica
ções: ar Ienei ao Reverendo Bispo, do meu Conselho, e meu Ca
pellão Mor, que formasse uns novos Estatutos, em que seguindo-se
os da ;ll1tigl Cuthedr-al , man lados fazer pelo Senhor l{,ui D..João
V. de gloriosa memoria, por Carta de 20 de Outuhro de 17:)3, se
accommodassern quanto fosse possi vel aos costumes e ostylos da
Igr·')iit Po triarchal de Lisbon.,e priucipalrn-nte aos novos '·;"'atntos
della ; e sendo-me presentes o~ que se publicar.un com e-Le iueu
Alvará, assiznados pelo Reverendo Bispo, meu Capel lão Mor, e
tendo sobre elles ouvido pessoas doutas e mui zelos.s do s'')rviço
de Deus e meu, para que tenha esta bilidade e duraçã.i a minha
Real Ca pel la, e se con-ervem os membros que ,I. C)ilP0O'l1 com a
tranquillidade, P:IZ e decoro que convem a um estabelecimento
tão pio o relig'ioso; verificando-se por este moclo ([S minhas
reaes e catholicas intenções em erigil-o: hei por l.em :\1>prO\a1'
e confirmar os mencionados Estutut os, para que tenh.un íuvlo
lavel e inteira observ.uicía.

Pelo que mando á Mesa do Desernbu.rgo do Paço e da Conscien
cía e Ordens; aos outros Tribnnaes ; a todas as autor-id.ules eccle
slastic.is ecivis ; Ministro d., Justic., e mais ]Y3SS0,\~; a, quem per
tencer o conhecimento e execução deste Alvará, o cumpram e
guardem como nelle se contém, não obstante quaesquer leis ou
disposições em contrario, que todas hei por derogadas para este
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effeito somente, como se dellas fizesse expressa e individual
menção. E_valerá corno Carta passada pela Cha.ncellaria, ainda que
])01' el la nao 11a de passar, e que o seu eifeito haja de durar mais
de um anuo, sem embargo da Ordenação em contrario. Dado no
Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro de 1810.

Principe com guarda.

Conde de Aguiar.

AI vará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem appeovar e confirmar os Estatutos da Capel la Real, orde
nando que tenham inteira e inviolável observnncia, para estabi
lidade o duração do mesmo pio e religioso estabclecimento ; na,
fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim Antonio Lopes da Costa o fez.

Estatutos da Santa Igreja Cathedral e Capella Real do Rio
de Janeiro.

D. José Caetano da Silva Coutinho, por mercê de Deus e da
Santa Sé Apostolíca, Bispo do Rio de Janeiro, Capellão MóI' de
Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor, e do seu Con
selho, etc.

A todos os que estas nossas presentes lettras virem, a paz e a
Santa bencão de Deus Nosso Pai e de seu filho Nosso Senhor
Jesus Chr isto .

Fazemos saber que sendo creado este nosso Bispado por Bulla
do Santo Padre Innocencio XI. de 21 de Novembro do 1676, com
ampla faculdade de se estabelecer na Cidade Capital do mesmo
Bispado uma Igreja Cathedral com tantas Dignidades, Canoni
catos, Prebendas ou Beneficios, quantos parecessem ao Bispo
Diocesano, e nos seus successores, ser-em c.m venientes para o
Culto Divino, serviço da Igreja, e esplendor do Clero, com o con
selho e consenso dos Senhores Reis Padroeiros; em consequencia
desta faculdade Hem um só dos Senhores Reis de Portugal, que
felizmente nos tem governado desde aquelle tempo até ao pre
sente, tem deixado do crear alguns Cunonicatos nu mesma Cathe
dral. Logo noacto da sua fundação, pelo augusto fundador o
Senhor D. Pedro 11. foram estabelecidas cinco Dignidades, seis
Canonicatos de Probenda inteira e dons de meia Prebenda, pelo
Alvará do 19de Janeiro de lG85. O Senhor Rei D. João V. accre
scentou m..ís tres Canonicatos com os titulos de Magistral, Doutoral
e Penitenciar-io e deus meios Canonicatos, por Alvará de 19 de
Outubro de 1733. O Senhor Rei D. José L erigiu a nova Conesia Pa
rochial elo Alvará de 9 de Dezembro de 1758, determinando
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que andasse perpetuamente a ella annexo o Curato da mesma Sé,
que havia tambem já creado pelo Alvará de 30 de Maio de 17:::,;).

Mas parece que tinhit Deus Senhor Nosso gnu/'dado o maior
augmento e esplendor da nossa, Igreja Cathedral P,11',1 os dias da
nossa augusta o sempre amavel Rainha D. Marin r. que por
altos designíos da SUl providencia foi servido conduzir do meio
das perturbações da Europa para estas pacificas terras da Ame
rica. Imitador da piedade e das virtudes de sua mãi, o Príncipe
Regente Nosso Senhor, logo que chegou a esta Capital dos Es
tados do Brazil, desejando continuar no antiquíssuno costume de
manter junto ao Real Palacio uma Capella Real, não só para
maior coinmodídade e edifícação da Sua Augusta, Familia, mas
sobretudo rum maior deceucia do Culto Divino e glorii1 de Deus,
chamou o Corpo (los Ministros todos da Cathedrul para celebrnrern
os Ofllcios Divinos na Igreja de Nossa Senhora do Carmo, pelo
Alvará de 15 de Junho cle lHOS, condecorou-os com a dignidade
e com o titulo da SW1, Cape lla Real, concedendo-lhes os mesmos
privilégios. immunidades e isenções de que por costumes antigos
e por Bulias Pontiflcins gos'lV'.m os Ministros da Capel la Real
dos Senhores Reis seus predecessores.

E para que as funcções sagradas se podessern fazer com
aqueí la mngnífícencia proporcionada ao novo estudo das causas,
auzmenton o numero elos Conegos até 22, creando para isso
oito novos Canonicatos, e deterruinando que um destes fosse
sempre occupado por aqucllo Sacerdote, que fosse servido desig
nar para Parocho ou Cura do seu RelI Paço,e familius nel le em
pregadas. Perrnittiu aos mesmos Conegos o uso UO roquete e de
capa ele seda roxa e encarnada : igualou primeiramente as congruas
dos quatro meios Canonicatos com os ele prebenla inteira; "c
crescenton depois o ordenado destas mesmas prebendus : e honrou
a todos igualmente com o tratamento individual de senhoria, por
Alvará de 21 de Dezembro ele 180d ; creou também de novo tros
digni Inde;:; flue, íncorporndas com as cinco antigns, constituíssem
uma nova hierarchiu de Conegos graduados com o trutamento de
Il lustrissim», e com uso da mitra o habites prelaticio , á imitação
dos Monseuhores mitrados da Bnsil ica Patriarchal de Lisboa. Ac
crescentou o numero e a congrua dos Ca.pellães. Estabeleceu
maior n umero de 'I'hesoureiros, do Musicos, de Sacrlstas e ontros
Officios inferiores para melhor e mais prompto serviço da Igreja.
Não tom esquecido COUS~t alguma para que o Culto Divino se
faça, com uma decencia e grandeza verdadeiramente Real e Ma
gesto:,;:\ : S8n(10 uma das circumstancias mais a.preciaveis, e de que
damos gr;tçns a Deus Nosso Senhor, a edificação o freqnencin com
que SU;~ Al tezn Real e toda a Real Fumilia assistem (\OS Offlcios
Divinos, dando exemplo a seus povos e claras demoustr-ações de
serem os Pr-íncipes mais religiosos que talvez existam hoje sobre
a t-n-ra.

Em todas estas determinações tem Sun Alteza Real procedido
de ac. 'relo com o Exm, (l Revm. Arcebispo de Nisibi, Nuncio
Apostólico de SUCt Sautidade nesta Córte, naquella parte em que
era necessario approvação e faculdade da Sé Apostólica, tendo-se
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impetrado para este fim varias indultos interpretativos da mente
e da vontade do Santíssimo Padre Pio VII.

Deseja igualmente Sua Alteza Real que este novo edifieio que
acaba de consagrar á gloria de Deus, Supremo Rei do Universo,
permaneça, com firmeza nas idades futuras; quer deixar no
Brazil um monumento perpetuo da sua piedade; quer que a
Santa Igreja Cathedral do Rio de Janeiro fique perpetuamente
condecorada com o titulo e privilegios de Cape lla Real, com Os
mesmos estabelecimentos e no mesmo pé em que presentemente
a tem constituído. Para este fim nos ordenou, como Bispo Dioce
sano e como seu Capellão Mór, que organizassemos os Estatutos e
regras que deviam observar os seus Ministros no exercicio das
suas funcções e ministerios. Determinou-nos, que seguíssemos os
antigos -statutos da Cathedra.l, mandados fazer pela Carta Régia
do Senhor Rei D. João V. de 20 de Outubro de 1733, accornmo
dando-os, quanto fosse possível nas actuaes círeumstancias, com
os costumes e estilos da Igreja Patriachal de Lisbó:i, principal
mente com os Estatutos que ultimamente para ellas se fizeram
em 1780.

Prest indo-nos pois á execução das reaes ordens não só com a
devida obediencia, mas com todo o zelo do Culto Divino, e com
a maior diligencia que pudemos, ordenamos com o conselho e
consenso do mesmo Augusto Senhor os presentes Estatutos, os
quaes, para maior clareza, e pr\'ra observar uma ordem mais
system..tica, se dividem em duas partes: a primeira versará
sobre a celebração dos Offlcios Divinos; e terá por objocto os
etreitos próprios do sagrado poder das Ordens: a segunda parte
versará sobre os negocios do Cabido e terá por objecto os etreitos
proprios do poder da Jurisdicção Ecclesiastica,

PRIMEIRA PARTE

Que trata da celebração dos Offlcios Divinos e tem por objeeto
os effeitos propríos do Si1grado poder das Ordens.

TITULO I. - Das obrigações dos Conegos em geral e particular
mente da celebração dos orflcios divinos.

§ 1. Apezar das variações que os tempos tem introduzido na
disciplina Ecclesiastic.i a respeito do Clero da Cathedra.l, 6 facil
descobrir em todas ellas o mesmo espirlto e o mesmo cira .ter
que deve distinguir esta illustre porção dos Ministros da Silnta
Igreja" Nos primitivos seculos, em que todos os r;let'igos se
chamavam Canonicos, ou Conegos, por estarem alistados no
Canon , ou matricula da Igreja, com tudo sómente o Clero
de cada uma Cidade Episcopal formava o Presbyter.o, qllo era
um.i especie de Senado, para servir de Conselho e adjutorio ao
Bispo nos trabalhos e no governo da sua Diocese, partlcip indo
com elle do mesmo zelo da obra de Deus e da salvação das almas.
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E para que este Senado não desmerecesse nada do seu bom con
ceito e da autoridade que lhe era devida, pelos fins do IV. seculo,
alguns Santos Bispos, que então floreciarn nas partes do Occidente,
conseguiram separar 03 seus Clerigos, ou Conegos, das profani
dades do século, ínstítuin.to (\, vi.la commum :1 maneira dos
Santos Apóstolos, sem possuir nada proprio; instruindo-se e edi
ficando-se mutuamente dentro do mesmo claustro no santo
osculo da paz e da fraternidade evanzelica ; trabalhando todos
de acordo na santificação d. 's ditosos fieis daquel!e tempo. Esta
vida commum e verdadeiramente Cauonical, por ser mais con
forme aos Canones e maxímas dos Santos Padres, foi geralmente
adaptada e estendida por todo o Occidente até ao século XII.

§ 11. Desle este tempo se começaram a conhecer os Conegos
Seculares das Igrejas Ca.thedraes e Collegiadus, que, apezar da
sua separação e da propriedade de seus beneficios não perderam,
nem devem perder [amais o espirito e o caracter da sua origem
que os destingue e ennobrece e que os Summos Pontiríces teem
procurado conservar nos multiplicados Rescriptos encorporados
nas collecções de Direito; e ultimamente os Padres do Sacro
Santo Concilio Tridentino declaram altamente, que elles se devem
achar revestidos de tanta pureza e integridade de costumes, de
tanta prudencia e sabedoria, que justamente mereçam chamar-se,
e ser realmente o Senado da Santa Igreja, encarregado das
funcções mais importantes do ministerio sagrado.

§ IIl. Uma destas fuucções mais importantes é sem duvida a
celebração dos Officios Divinos, de que temos a tratar particular
mente nestes Estatutos, que consta de duas partes principaes
que são: a sagrada Liturgia e as Horas Canonicas ou Psalmo.lia
Ecclesiastica. A sagrada liturgia cornprehende não só a acção
publica. e solemne do augustissimo sacrifício da Missa, mas
tambem a exposição do evangelho, e da palavra divina, a adminis
tração de alguns dos Santos Sacramentos, a commernoracão
dos adoraveis mysterios da religião, a consagração e benção dos
oleos, da agua, das cinzas, das palmas, etc., e outras semelhantes
funcções que, por uma venerável tradicção dos primitivos fieis,
nos consta que se faziam dentro do mesmo tempo, ou por occasião
da solemnidade das; Missas. As horas canonícas são um compendio
maravilhoso de psalmos, de orações, de canticos, de hymnos e de
tudo quanto nos deixaram de mais piedoso e sublime os escripto
res sagr.idos e maiores santos e doutores da Igreja, para nutrir
mos nossas almas do pasto espiritual e darmos a Deus Omnípo
tente o continuado e racionavel tributo de louvor e de gloria,
de obediencia e de gratidão que lhe devemos. Todos estes
objectos tem uma connexão tão intima com a essencia da religião,
que os mesmos Apostolos observaram jà certas regras para, os
praticarem com a melhor ordem e perfeição possível, e com tanta
mais razão, quanto o seu ministerio era superior ao dos Levitas
da lei antiga, a quem tanto se recommendavam a exactidão e o
zelo dos ritos, e das cerernonias da casa do Senhor.

§ IV. Por isso vemos nos actos dos Apóstolos, e nas suas Epis
tolas, que elles se juntavam com os fieis em certos dias para cele-



158 CARTAS DE LEI ALVAR,ls DECRnTaS E CARTAS R]~GIAS

brarem a S1g1'alht synaxe, e participarem dos divinos mysterios
na fracção do pão consagrado; que pissavarn certas horas de cada
(lia no retiro e na oração, como as horas de Tercía, de Sexta e ele
Nóa, e outras vezes nas horas de siloncio nocturno, e n03 cre
pusculos vespertinos e matutinos; quo se exhortavam e cnter
tinham frequentemente com hymnos e cauticos espirituaes de
acção do graças e com a lição elas escripturas ; que formavam os
seus congressos em que cada um fa.llnva ou S8 sen Íilva, ou pre
sidia por sua ordem, e segundo o grilo que occupava na hierar
chii da Igrejl" O mesmo uso da música e do canto alternado não
se pódo duvidar que seja de um costume antiquissimo e tradícção
apostólica, pois que S. Gregorio Magno, donde tem o nome de
canto Gregoriano, não foi o seu primeiro inventor, mas o ref'or
mador de um estylo mais grave, mais modesto e piedoso, como
convinha à santidade dos mysterios. Finalmente os Padres do
Concilio Tridentino nos atnrmam que foram também os Aposto
los, que começaram a introduzir o uso das benções, do incenso,
das luzes, das vestes sagradas, e outros semelhantes ritos e
ceremonius para que com estes adminículos exteriores mais
facilmente se afervorasse o animo na contemplação dos altissí
mos mysterios, e maravilhas de Deus invisivol .

§ V. Temos por tanto fJue o nascimento do christianismo foi
igualmente o nascimento da sagrada liturgia, e da psalrnodla
ecclesiastica. Ainda hoje se reconhece e se venera a liturgia
que o Apostolo S. Thiago o menor ordenou para a Igreja de
Jerusalém d8 que foi o primeiro Bispo. No decurso dos séculos
este foi igualmente o objecto dos cuidados e desvelos dos Pre
lados mais insignes, como S. Basilio na Igreja de Cezaréa, S •
.João Chrysostomo no Patriarcado de Constantinopla, Santo Am
brosio na Metropole de Milão, Santo Izídoro na maior parte das
Igrejas de Hespanha, e S. Martinho Dumiense nas Igrejas
Suffraganeas de Braga, principalmente nos Concilios, primeiro
e segundo Bracearenses. Mas entre todos os ritos deve respei
tar-se como obra, do Príncipe dos Apostolos o rito da Igreja
Romana, que hoje tem aduptado a maior parte das Igrejas do
mundo, e de que sempre usaram as do Brazil : além da digni
dade e da preeminencia do seu autor, elle não é menos recom
mendavel pela vigilancia, e pelo zelo com que os Conciliose os
Summos Pontifices se teem esmerado ha dezoito seculos para o
elevarem ao estado de perfeição em que se acha.

§ VI. Destas breves reflexões se collige necessariamente, que
não pode haver cousa alguma na celebração dos Officios Divinos,
que seja indifferente aos Ecclesiasticos, e muito especialmente
aos Conegos: seíencia da disciplina Ecclesiastica, exactídão nas
ceremonias, compostura e gravidade no corpo, clareza e devo
ção na pronuncia das palavras, intelligencia e exercício no canto,
promptidão para qualquer serviço do Côro e do Altar, o mais

. pequeno e insignificante acto do seu minísterio, tudo isto deve
ser o objecto da sua estimação e do S8U estudo. Todas estas
cousas são necessarías para a perfeição e decencía do Culto Di
"Tino, e para a edificação do povo fiel, que é um dos fins pri-
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rnarios qne a Sa.nta Igreja se propõe na cclehracão publica e
solemne (lo seus Oílluios: e segundo ,l constituição o sensibilidade
da n i.tureza humu.na, o povo üol mais facilmente concebo as
idcas espiri tuaos da grandeza e sublimidade da Religião, quando
os seus sentidos são mais affectndos com o npparato externo da
piedade e do respeito. Além disto, todas estas COUS:1S, por pe
quenas e íusignirícautes que talvez pareçam a olhos profanos,
recebem um gráo de importancia e de magestade pelo objecto
a quo são dirigidas ; e nada se pode fazer no serviço e na casa
de Deus, qU3 não seja muito digno e honroso para o homem;
o para nos servirmos das próprias palavras de um Concilio
Não devem iujuriur-se os Conegos, nem outros que 111es sejam
superiores, di) servir a Deus com os mais, e de cantar junta
mente com clles os Psalrnos, que cantou um grande Rei e um
grande Propheta, David: empreguem-se nos louvores de Deus.
que é o sou mais proprio Offício, o esta é tambem a felicidade
quo todos esperamos, celebrar por toda a eternidade 03 louvores
de Deus na companhia dos S3US escolhidos.- Synodus Audema
rensis do anno 1583.

§ VII. Sobretudo recommendamos e exhortarnos com toda a força.
do nOS30 ospirito a todas as P,~SS021-S emprog.ulas na Nossa Santa
Igrej:l, d:):, 1; a primeira Digni'lade até ao ultimo elos Acolythos,
que trilgam sempre fixo e radicado no coração o que nos diz S.
Paulo: que Deos Nosso Senhor nos não aceitará jamais um serviço
e um culto que não seja de espírito e de verdade, e que não pro
ceda de um coração religioso e limpo de peceados : que nunca, se
esqueçam dos repetidos avisos que Deus nos faz, de que el le
estima, mais as virtudes internas, do que as pompas exteriores;
que não quer tanto os sacrificios como as misericordias, e que a
mais grata oblação que se lhe podo fazer é a de uma con
sciencia pura, e innocen te, ou de um cor-ação contricto e humi
lhado pela penitencia das culpas commettidas. Lembrem-se das
terríveis ameaças que o mesmo Filho de Deus fazia aos Minis
tros da Synagoga, íncrepando-Ihes o tingimento e vaidade toda
carnal e mundana com que praticavam as ceremonias do Templo;
recordando-lhes como já Isaias dissera, que aquelle povo hypo
crita honrava o Senhor com os lábios, mais tinha o coração
muito longe delle. Devem portanto preparar-se com toda a di
ligencia, para que as suas seções e palavras concordem com os
sentimentos e affectos interiores da sua alma; e que tudo res
pire aquella uncção e piedade, aquella fidelidade e amor de Deus,
aquelle desprezo do mundo, aquel les desejos fervorosos e santos
suspiros, aquella saudade ínsaciavel da pátria celeste, e todas
aque llas Divinas inspirações que tanto ínflammavam o coração
de um David, e de tantos Prophetas e Santos, de cujas proprias
palavras se compõe a admirável collecção dos Officios Divinos,
que a todas as horas estão sahindo da bocca dos Ministros da
Igreja.
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TITULO II. - Das dignidades, ~u Conegos da primeira hirarchia;
suas prerogativas ou mysteríos.

§ 1. Em primeiro lagar declaramos e mandamos, na conformi
dade do Régio Alvará de 15 de Junho de 1808, que daqui em diante
se deverão considerar na nossa Santa Igreja Cathedral e Capella
Real, duas hierarchias distinctns de Conegos; sendo a primeira
del las composta de oito Dignidades, ou Conegos graduados da
maneira seguinte. Usarão todos no Coro dos mesmos hábitos
prelatícias, isto é, de loba de seda roxa, e de mantalete ela mes
ma, por' sobre o roquete, p, maneira dos Monsenhores mitrados da
Patri-rchal de Lisboa; o gozarão de todas as prerogativas e dis
tincções que legitimamente competirem aos ditos Monsenhores,
e que forem compativeis com as obrigações que aqui se lhes de
signam. Além das mencionadas distineções terão outris, mas
somente aquellas QU3 expressamente lhes declaramos nestes
Estatutos; como o poderem cobrir-se com a mitra simples de
damasco branco que lhes permittimos em logar da mitra de
panno de linho com que se cobrem os da Patriarchnl .

§ lI. Em segundo logar declaramos que, devendo conside
rar-se a N03sa Santa Igrejl, Cathedral como uma verdadeira Ba
silica e Cape lla Real dos Nossos Soberanos, mas não havendo
nel!a differença alguma de funcções de CapelIa e de Basilica,
como hn na, Patriarchal de Lisboa; é evidente que os Ministros
desta hierarchia também não serão obrigados a entrar em func
cão alguma como Acolythos ou Ministros Subsidiários; mas
serão elles mesmos as próprias Dignidades immodíatas a nos e a
nossos snccessores, e como taes figurarão sempre em todos
seus ministerios. Por isso pertencerá às Illustrissimas Dignidades
ministrar junto ao seu Prelado em todos aquellcs actos, que se
gundo direito commum e o ceremonial dos Bispos são proprios
das pessoas dignas do Cabido, como são, por exemplo, offere
cer-lhe o aspersorío ao entrar da porta da Igreja, entregar-lhe
a palma do Domingo de Ramos, e a vela no dia da Puriticação;
e geralmente fazer-lhe todos os Offlcios de Presbytero e Díaco
nos Assistentes, ou seja celebrando, ou assistindo às funcções
sagradas.

§ III O referido ministerio de Presbytero Assistente será
exercido pela segunda Dignidade nos impedimentos da primeira;
e até poderá ser distribuido pelas primeiras quatro Dignidades
igualmente por seu turno, se assim nos parecer maís conveniente
ao serviço da Igreja, e ainda mesmo à commodidade dos Minis
tros. Deverão exceptuar-se deste turno as quatro ultimas Digni
dades, pelas razões que abaixo S3 apontam: mas qualquer das
oito, a mais antiga, ou a mais prornpta das que Sé acharem pre
sentes deverá ministrar o baculo immediatamente ao Prelado
todas as vezes que for necessario ; pois que é justo conservar-se
o antigo costume, que tem destinado este ministério para as
Dignidades: e a este respeito declaramos, que nas Procissões, e
em outros semelhantes actos, em que se não fizer a entrega ím
meditada do baculo ao Prelado, deverá ser conduzido por um
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Ministro inferior, ou Capellão paramentado, no seu lagar com
petente.

§ IV. Não serão o1Jrig;1,(la~ as Dignid:Hi(); ;), cclel.rar Missa nos
mesmos dias ele féstn, em que o eram anti,~'J:n?nle; 1ll'18 por seu
turno celebr.irão pontiríc.umente do f,ddi:stoiio as prirneu-as qua
tro Dignidades nos dias solemues da s'~gll:]fh nI'Clem, que ao
diante vão declarados ; o nos III tis dias em que tiverem aviso de
Sua Alteza Real, p,lra, celebrarem. Porém n03 dias da, primeu-a
Ordem, em qU8 não pn:\ê1'[1JOS celeln'ar, oiücíarà sempre a c1igni·
dade mais antiga q'18 S(~ achur presente o desimpedítla , sem res
peito ao turno, tanto lU Missa, como nas Vesperns e Matiuas.
Desta eelebração dos Ponti.lcae., ssrão tunbem cxceptuadas as
quatro ultimas Dignidades; pois que o uso da mitra podo mui
bem separar-se das mais insígnias Pontitícaes, nem obrign a ce
lebrar pontitlealmente de taldistorio : antes servirá muito para
maior esplendor do Culto Divino, e será conforme com n antiga
e sempre veneravel dis:~i plina da LgrejeL Catliolícn., que cousti
tuaru uma espécie de Ordem Diacoual. p,u'a qu:) devam minis
trar, como rícam obrigados por este J<.Sbtllto, ]1;L quulidarle de
Diáconos do Solio, e Di-cones do Altar nos dias em quo celebrar
mos. Deve porém ad vertir-se, que nestas fuuccoos entrarão
também alguns dos Conegos cl;L sezun.la hierarchia, para minis
trarem como subsidiarias em suas faltas; o quo quando cantar
mos a ultima lição tl/c) Mntinas, devem sempre as duas preceden
tes ser cantadas pelos Diáconos assisteutes, quer sejam Cone
gos, quer sejam Dignidades.

§ V. Pertencerá. tambern privativamente á pr-imeira Digni
dade da hiorarchia, e n03 seus impedimentos á mais antiga que
se achar presente, o importante Jogar da Presidencia do Coro
e do Cabido, e do todos os actos em que 03 Conegos se congre
garem em communidade. Compete-lho portanto fazer sigual
par", se começarem os offlcios, e 1101'<18 canouicas, e para so sahir
do eóro ; devendo o Capitulaute captar-lhe a venia para. come
çar a reza, fazendo o mesmo qualquer Capitular ou Beneficiado
que exercer algum mínísterío, ou suhir do córo, Compete-lhe re
ceber o juramento, e a profissão de f(~ dos Capitulares novamente
ínstituidos, antes da sua, posse, posto que já o tenham feito nas
mãos elo Prelado. Compete-lhe também levar a. Custódia na,
Procissão do Corpo de Deus, o fazer o lava-pés na Quintafeira
Mór, nas faltas do Prelado; determinar a ordem das Procissões
na ausencia do Provisore vigario Geral; não consentir que nos
logares e assentos destinados para. o Cabido, dentro ou fóra da
Capella, se intromettam pessoas estranhas; con vocal' o Cabido
não só nos dias ordínarios delle, mas em outros quiesquer extra
ordinariamente, se assim o exigir a importancia dos negocias que
devo sempre propor para se discutirem e determinarem do mo
do que se dirá em seu logar competente; e geralmente lhe com
pete fazer cumprir e guardar inteiramente os Estatutos, impon
do as multas e penas netles declaradas, e até procedendo á. ful
minar censuras, o a mandar escrever termos e autos, se assim o
pedir a gravidade dos casos; para o que poderá obrigar o Beue-

Parte r. 1SiO 11
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ficiado que bem lhe parecer,e os fará rernetter a nós, ou a nosso
Provisor e Vigario Geral, para se processarem como fôr de jus
tiça e direito.

§ VI. Geralmente fallando não haverá entre as Illustrissi
mas Dignidades outra precedencía mais do que a.quella qlW lhe
der a ordem e a gra,duação pessoal da sua cadeua.. 1<; haven-lo
respeito ao referido importante lagar de P rcsideu ti), d.,dill',\müS,
que a pessoa nomeada para o lagar de primeira, Di;..;'uiLiade, e nelle
canonicamente instituida conserve sempre o primeiro assento
do côro do Indo do Evangelho, independentemente do tempo d;t
sua posse. Semelhantemente declara mo" qno as outras sete Dig
nidades não passem umas para os Jogares das outras, menos que

,por uma nova nomeação, e mercê de Sua Alteza Real sejam
promovidas aos mesmos lagares; sem embargo de serem mais
antigas que outra Dignidade novamente nomeada ou instituída.

§ VIL Pata dar urna denominacão mais certa e determinada a
cada uma das dignidades, e conciliando ele algum modo o estylo
da Patriarchal de Lisboa, não só com 03 usos da Nossa Igreja Ca
thedral, mas com os vestígios da antiga, disciplina ecclesiastica,
declaramos: que ao Ministro, que occupar o pr-imeiro 10gaI'
desta hierarchia, se deverá dar o titulo de Monsenhor Decano; ao
segundo, de Monsenhor Vice-Decano; no terceiro, de Monsenhor
Archipreste; ao quarto. de Monsenhor Chantre 011 Primicerio ;
ao quinto, de Monsenhor Thesoureiro MóI'ou Cimeliarcha ; ao
sexto, de Monsenhor Mestre-Escola ou Escola rchv ; e ao sétimo
e oitavo, de Monsenhores Arcediagos, Civitatense e t~ural. Bem
entendido que estas denominações meramente titulares não con
ferem hoje, nem derogam prerogativas ou obrigações particu
lares dos Ministros, por estarem geralmente em desuso os offlcios
que antigamente lhes correspondiam ; e por serem escusn.ias
aquellas mesmas incurnbencías de que ainda se fclZÍtL menção
nos primeiros Estatutos da nossa Igreja, depois que Sua Alteza
Real estabeleceu nella novos empregos de Inspectores o T'he
soureiros.

§ VIII. Não serão obrigados os Monsenhores Presbyteros a en
trarem no turno dos hebdomadarios, pela razão de deverem ce
lebrar pontiflcalmente nos dias que lhes competirem, nos
quaes somente capitularão as primeiras vesperas e matinas, e
também as segundas vesperas. Igualmente os Monsenhores Dia
conos, inda que não celebrem de pontiflcal, serão exemptos elo turno
das hebdomadas, porque deverão celebrar as Missas, e capitula]'
todas as horas canonicas, como os Conegos, nos dias da terceira
ordem ; do mesmo modo que costumam fazer os Conegos mitra
dos de algumas Igrejas notáveis da Europa. Porém uns e outros
estarão sujeitos a residencia do côro, do modo que se dirá no ti
tulo competente.

§ IX. Para. obviar toda a occasião de duvidas, e fixar a pra
tica destas Missas de Monsenhor Diacono, dever-s '-ha observar
nellas o mesmo ceremonial que pratíc un as Dignidades ou Cone
gos mitrados da Cathedral de Urbino nos Estados do Papa, da
maneira seguinta,. l , Paramentar-se-há o Monsenhor cora tu-



\4'ff,'

li
fl

niccll.r, duhnatíca (~ casula, com (~;tlíg;l:-i, saudalhas e Iuvas,
i1i;\S ~ -m orua to d(~ 0:[1'0; com Cl'UI. p)ilol';\J o annel precioso; e
ilnuhuonte com a milt-a simples ele damasco branco. 1L. Dirá toda
a Missa desde o introito no altar, nrln istra.nrlo-Ihe somente Dia
COllO e Sululiacouo , e não I'r.-sbytero Assistente, nem Ministro
do candola, Hem de niitrn, a qual P01'<'t el le mesmo, o tirara, da
cabeça, entregando-a e recebendo-a da mão do Diacono ; e so
mente nuquel les netos em quo os Conegos celebrantes costumam
usar do l.arrete. l ll , Soutar-se-ha somente em quanto se cantam
cl-) k yiios, gl(Jl'ia, o credo, ou se diz o sermão, em um escabel lo
]';1 zo coberto com um pauno da cor do dia, o não em Ial
distorio. 1\'. Nilo saudará o povo COll1 as palnvras -Pax vobis
llll~-!)om!nusvobiscnm-« nem dirá no fim da Mlssi-e-Sit Nomen
Domini bonotlictum, - nem - Adjutoriurn nostrurn in Nomine
Dornini -; runs lançara a honcão com l111H só cruz.

~~ X. F<)J';t da solemui.lado (itt :\fiss,l lla muitas occasiões em
qllO 11;}0 ~'/) os vlonseuuores Preshy teros mas t.unbem os Diaconos
(l"vCl';1n orllcinr par.unont.ulc.s de mitra o vestes :,mgl'adas, ('OIllO

Ila~; Procissões soluuues, que ahu.ixo Irão declaradas ; nas Preces
(~ ACIJ11::'S de ~Tal,~ilS por alg'um;t C;lUS;l gT,vvu o puhlica ; e em
10,[:ls a~, mais fu nccões, quo dentro, ou fora d,t Cape lla Rea l se
lrouverem do cclebrur <tosta, maneira por .letot-minaoão IIe Sua.
.vltozn l\,oal, ou nossa com o benoplacito do mesmo Augusto
;)Onlwl'. Porórn, quando conferirmos as Sagradas Ordens em Mis
sa não solcmne, o Monsenhor Al'ccdiago quo nos assistir se apre
sonl al'ú somente om hahito coral; não deixará porém nunca de
110:-:; assistir um IIe1l0s, não só por se conservar este costumo da
nos>;t ~';allta Igreja Cathedra.l, mas principalmente por se não
porde1' neste af'tig'o a imag-em da antign o sempre venerável
disdplina da Igreja Catholicn..

~ ;;"1, E porq (In o" Mousenhores Prest.yteros o Diáconos, para
cumprirem, como são oln'lgados, por si, e não poe substitutos,
o'; ministcrios acima referidos e anncxos ás suas Dignidades
pelos Senhores Reis Pn.lrooiros.dovorn ter a Ordem de Presbytoros;
determinamos e mnud.unos com o Conselho e Consenso do Prin
cipe negente Nosso Senhor, que dentro de um auno depois do
dia om quo cada um dol los rót' instituirlo, sejam obrigados a
i;i'(~nbt.)1' a dita, Orrleiu ; e passado este tempo, sem qne a recebam,
iicar;lu piívados-c-ipso jure- e sem sentença dos seus respectivos
lx.ncticlos: Concilio Tridentino, Sessão XXII. Capo 1V. do-l\efor
matione-e-: Bulia de Clemente XII, do 6 de Dezembro de 17>~R :
Est:\ Lutos ela Patriarchn.l, Til. n. ~ XII.

T'lTl;LO TIl - Dos Conegos da segunde hierarchía.: SeUS ministros (,3

empregos.

~ I. Os Revereudissimos Conegos da segunda híerarchiu serão
todos c\J1'igados pOi' seu turno de - Seniorlbus ad Juniores - a
razer os oríicios de Hebdomadario no Coro o no Altar, do modo que
,;0diri nos Titulos seguintes. Esta funeção de Hebdornadario e
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tão propria do caracter Canonical, e tão essencial ao Culto Di
vin.o, que nenhum delles devera jamais ex~usar-se c1ella, por
maiores causas que allegue, ou de que queira valer-se; nem
mesmo aquelles que tiverem obtido dispensa geral da resídencia
por longo ou breve tempo; mas será precisa uma especi fica
exempção de Sua Alteza Realç ou nossa, com o beneplacito do
mesmo Augusto Senhor. E aquel le qU3 por si, ou por substituto
competente da sua mesma hierarchia não cumprir com estes
offícios, será multado pelas primeiras vezes no dobro dos pontos
correspondentes ás Horas Canonicas, ou Missa daquelle dia a q no
faltar, e segundo a solemnidade do mesmo dia: e se depois do
advertido attenciosnmente pelo Tllustrissimo Presi.lente, con
tinuar na mesma falta, será multado no dobro e no tresdobro
desta pena. As primeiras multas que não passarem da pena
singela serão para os substitutos que supprirem suas faltas, ri)
modo que abaixo se dirá: porém nas multas do pena dobrada
se applicará o excesso para a fabrica da Igreja,

§ 11. Além do turno das hebdomadas serão tambern obrigados
ao gyro de diversos ministérios e obrigações pessoaes, tanto no
côro, como no altar, e este gyro far-se-ha por uma ordem inversa,
de -Junioribus ad Seniores-. Os principaes ministerios além ele
algum outro, que no decurso dos titulas irá expressamente de
clarado, são os seguintes: cantar as lições em todas as matinas
dos dias em que houver pontificai: servir de Prosbytero Assis
tente, de Diacono e Subdiacono nos mesmos dias de poutifical :
cantar a segunda e a terceira Missa nos dias em que as deve
haver, como nas vigílias, temperas, ferias de Quaresma, segundo
as rubricas: cantar as Missas votivas ou de defuntos, e outras
diversas do offlcio do dia, e que forem ela obrigação da Cathodral,
ou da devoção de Sua Alteza Real: paramentar-se segundo os
diversos ministerios, de casulas ou dalmaticas nas matinas,
vésperas e Missas que celebrarmos, e nas procissões em que,
segundo o cerimonial, convém esta pompa rlo Ministros para
mentados; nos Baptismos e recebimentos de nossos Princi pes,
ou em outras funcções semelhantes: cantar o preconio no Sab
bado Santo; e também as paixões da Terça o Quarta-feira da
Semana Santa, e fazer outras funcções da mesma semana, no
CltSO de serem nomeados por nós, segundo a reconhecida aptidão
que mostrarem para as mesmas Iuncções , De todos e cada um
destes ministerios não devera jamais escusar-se algum dos Co
negas, por maiores que sejam os motivos da sua escusa, nem
mesmo por causa de moléstia, nem por se achar dispensado da.
residencla em geral; mas será preciso uma dispensa especial :
e aquelle que a não mostrar, ou não satisfazer por substltuto
da sua mesma hierarchia., depois de S8 achar designado na pauta
da semana será multado da mesma forma que fica determinado
no paragrapho antecedente; com a ditrerença porém que, não
podendo reduzir...se facilmente a pontos esta multa, não passara
ella pelas primeiras vezes da quantia certa de dous cruzados para
os que faltarem á celebração das Missas, e de um cruzado
para os que faltarem aos outros minísterios inferiores.
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§ IIl. Em razão dos referidos ministerlos e officios annexos
aos seus Canonicatos pelos Senhores Reis Padroeiros, deverão
tambem os Conegos desta hierarchía receber a Ordem de Pres
hytero, dentro de um anuo depois da sua, instituição, debaixo
das mesmas penas que ficam determinadas no titulo precedente
para os Conegos da primeira, hierarchia.. Na extensão da Ordem
Presbyteral a todos os Capitulares se conformarão os Senhores
Reis Padroeiros com a mente, e com os desejos dos Santos Padres
'I'rideutinos, que louvam muito as Igrejas em que se observa
este costume; assim COlr.O com elles se conformarão nos repe
tidos Decretos, em que tem dado a preferencia no provimento
de quaesquer Canonicatos, aos Ecclesiasticos que tiverem algum
titulo publico e aeadernico da sua sciencia em Theologia ou Di
reito Canonico ; qualidade esta que esperamos se realise também
do melhor modo que fór possível, nas círcumstaneías do tempo
e do lagar.

§ IV. Porém, não obstante deverem ser todos Preshyteros,
attendendo á distiucção que visivelmente se acha nos referidos
ministoríos : e observando por uma parte, que de uma seme
lhante distincção entre os Ministros resulta alguma perfeição
e esplendor para o Culto Divino, e por outra parte que esta
distiucção se conhecia, nos antigos estatutos da Cathedral, e
que é conforme com a antiga e sempre venerável disciplina
Ecclesiastica; determinamos e mandamos com o conselho e
consenso de Sua Alteza. Real, que daqui em diante se deverão
considerar duas Ordens distinctas de Conegos da segunda híe
rarchia: a primeira de Presbyteros : e a segunda de Diáconos.
Esta dístincção porém não será absoluta, e debaixo de todos os
respeitos, mas somente naquelles artigos que expressamente
vão aqui declarados; devendo reputar-se em quanto ao mais
como Ministros ela mesma, e igual graduação.

s V. Art. L Em todos os Pontificaes que celebrarmos, o Sub
diucono do altar será sempre da, Ordem dos Diaconos ; e os Dia
conos do Solio e do Altar, que entrarem subsidiariamente em
falta de Monsenhores, serão da Ordem dos Presbyteros, quando
não determinarmos outra cousa ; porquanto, para conservarmos
o antigo costume flue deixa a nossa livre eleição os ditos Minis
tros, declaramos que algumas vezes os escolheremos da respeita
vel Ordem dos Diacouos, em testemunho da nossa paternal affeí
ção, A1'1. Il . Os Presbyteros assistentes de todos os Pontificaes
de Dignidade serão sempre da Ordem dos Presbyteros, e os Mi
nistros do Evangelho e da Epístola da Ordem dos Dlaconos,
Art. III. As lições do primeiro e segundo uocturno nos ditos dias
de Pontificai, em que as devem cantar na estante, pertencerão
sempre aos Díaconos, e as do terceiro nocturno aos Presbyteros.
Art. 1V. Em todas as funcções em que no § 11. deste titulo fica
dito que devem paramentar-se em communídade com as vestes
sagradas, pertencerão sempre as dalmatícas e tunicellas á Ordem
dos Diaconos, e as casulas á Ordem dos Presbyteros. Em tudo
o mais serão promiscuas as representações e os Ofllcios.

~ VI. Para satisfazer a tão di trerentes ministerios, a Ordem



dos Irlaconos se comporá não menos que dos I?, C01l8goS mais
modernos do Calrido ; tlcando para a Ordem dos Prosbyteros O~~
dez mais antigos. Nilo serú licito a nenhum del les inverter os
lagares ela sua precedencia, que deve reguLu'-.;u pelo tempo da
sua posse, dentro da Ordem respectiva; nem passarão do uma
Ordem para a outra, ainda no caso da, vucntura ; por'que Sua
A Item IÜõ>,11 reserva para o seu Sij)jernno arbitr'io designar os
Ministros que devem occupar os logares elas referí.lns ordens.

~ VII. j\ esta mesma distincção de Ordens o Precedoncías S!

deverão sujeitar os Revercndissimos Conegos que tiverem alguns
empregos, ou titulos particulares, on sejam relativos ;'t (\itile
dral ou a, Capella Real. Em primeiro lognr se otlerccom pela
írnportancia de seus Oíficios, que síío de direito Di vino, os dons
Parochos do Real Paço e (LI Sé, que ambos se acham constituidos
Conezos natos da nossa Santa lzrejn, e muito conformemeuto ao
espír-ito dos sagrados Canoues que não tem eximido os Conog'os
absolutamente dos cuidados ela ediíicaçflo dos fieis, e da salvuo.í«
das almas. El les cumprirão oxactamente com todos os rniniste
rios Canonicaes quo forem compativeis com as OCClljl;\ÇÕDS e de
veres Parochin.es ; o para abonar as faltas que nzcrcm por
causa destas mesmas oocupações, prostarão o juramento do cos
tumo nas mãos do Apontador. Segllem~se pela antguidndo da
sua instituição no Concilio Latornuense IV, o Peniteuciarío, Dou
toral 8 Magistra! que o Senhor Rei D. João V. estabeleceu
na nossa Santa Igreja para satisfazer ás intenções dos Santos PiI
dres Trielentinos. O Penitenciaria aín.la hoje se não deverá ox
cusar de ouvir as confissões dos penitentes; e ao monos to.los
os Domingos e dias Santos apparecerá no conflssionario lura esse
11m, porque, segundo a natureza do seu beneficio, é aquel le a
quem nós daremos amplas faculdades para absolver dos casos
reservados e de qualquer censuras, e conceder dispensas no fóro
da consciencia.: c creando-se alguns lagares do Confessare:" ordi
uarios na nossa Santa I~re.ia, ;:), cl le pertencerá ft inspecçã.o o
vlgilancia de suas ol)['ignções, assim corno a Informiçào S01H'e.'1
SUL idoneidalo, não exceptuando mesmo o direito de os rulvor tir'
e multar, conforme as delegações vorbaes ou por escripto que
de nós tiver.

~ VIII. fi; posto que os títulos do Doutoral e Ma~·istra.l, por um
desuso na'h louvável, não imponham hoje outras ohr'ig'lçõ"S
além elos moro" ministerlo- Ca.nouicaes, corntudo não poderão du
vidar OS prebcndnrlos deste titulo, que el l.is foram instituidos
para ensinar as letras humanas e sagradas com especia lidrule aos
Ecc1esiasticos; que os S,lnt05 Padres Tridentinos ,lls~~jaram res
taurar de al'gum mo.lo o em~ctivo exercício (h SIU instituição ;
e que estes serão sempre 05 desejos ria Igreja, do Deus, auunada rl o
mesno espirito de zelo e do sn.hedoria, q no lho assistia em 'I'rento.
O mesmo se podo tambom applic.rr ft Dignidade do Escol"rcha.
E posto quo o ministerio da prégnção do Evallgolho dentro da
nossa, Igreja não seja privativo somente (los Conegos, comtud o
será sempre um dolles o Pregador ao menos nos dias 8111 que
Pontirícarrnos, e não pudermos annuncíar a palavra Divina.
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§ IX. A inspecção da Capella não andará annexa a Canonicato
algum certo e determinado, porquanto Sua Alteza Real a tem
reservado para, o Conego que mais zelozo e prudente lhe parecer
para tão importante legar. Delle depende em grande parte a
observancía dos estatutos, a regularidade da disciplina, e a per
feição do Culto Divino. A elle pertencem não só os antigos offl
cios do Chantrado, como são: ter summo cuidado no modo e
fórma de psalmear com mais ou menos pauza, conforme a so
lemni.lade dos dias e das funcções, e fazer executar com perfei
ção todas as mais cantorias segundo a differença das mesmas
funcções, obrigando os Cantores que não estiverem bem versa
dos no cantochão ou na musicá, a tomarem suas lições e ensaios,
ao menos uma, vez cada semana com os Su-Chantres ; mas tam
bem, e principalmente lhe pertence vigiar e íuspeccionar sobre
todos os Ministros não col lados da Capella, para que não fal
tem em cousa alguma das suas respectivas obrigações; obrigar
os beneficiados Capellães, que mostrarem mais aptidão para as
cerirnomas, a ouvirem as explicações que lhes fizerem os Mes
tres das mesmas cerimonias, para mais se aperfeiçoarem; obri
gar os Sacristas ou Acolytos a cumprirem pontualmente com as
obrigações que lhes são declaradas em seu logar competente;
inspeccionar tambem os Thesoureiros da Sacristia, para estarem
promptos os paramentos, vasos, e diversos utencilios que hão de
servir nas funcções ; e também para que da Saorístia se dêm
exactamen te os a visos aos sineiros, que não devem escapar da
sua vrgilaucia, para se não experimentar alguma desordem e
confusão nos tempos e horas proprias da celebração das Missas
e mais Offlcios Divinos. E finalmente se deverá considerar 8.1110
risado o Inspector como orgão ordinario das ordens e recados
particulares que Sua Alteza Real fór servido mandar relativos
ao serviço da sua Real Capella.

§ X. Para se fazer respeitar e obedecer como cumpre, terá o
Inspeetor da Capella o direito de multar cada um dos ditos Mi
nistros que faltar ou commetter algum erro nas suas respectivas
obrigações; mas as suas multas. nunca poderão passar por cada
vez do valor do ordenado de cada dia dos multados, declarando-o
assim ao Apontador para lhes marcar os ditos pontos: 6 mesmo
poderá fazer até tres vezes ao mesmo sujeito, e pela reincidencia
na mesma culpa; e quando notar contumacia, que não cede nem
ás penas, nem ás prudentes admoestações, nos dará parte para
darmos as providencias que nos parecerem mais convenientes.
Estas multas serão applícadas para a fabrica da Igreja. A for
mação das pautas da semana é uma das lucumbencias mais úteis
p.rra o serviço da, Igreja, que antigamente pertencia ao Chantre :
o I nspector as deverá fazer com a maior exactídão, ou cuidará
que as faça debaixo da sua inspecção o mais habil dos Mestres
das Oerernonias. Em logar mais opportuno se prescreverá o
methodo de formalisar estas pautas.

§ XI. Não é menos importante e necessario o emprego do
Apontador. O Illustrissimo Cabido deverá eleger annualmente,
na occasião da eleição dos seus Officiaes, ou poderá tambem



168 CARTAS DE LEI ALVARAs DECRETOS E CARTAS Rl:;GIAS

reeleger por militas annos successi vos dous Conegos e dous Su
bstitutos da mesma híerurchia., que lhe pareçam os mais habeis
para exercer as delicadas obrigações deste emprego, sem adio,
affeição, esperança Oll medo; e debaixo do juramento que devem
prestar nas mãos do Illustrissimo Presidente. Desta eleição se
dará parte a Sna Alteza I-: cal para obter a seu rl~gio benopla
cito e approvacão. Cada um dclles com o seu rospecti vo Subs
tituto servirá alternadamente na sua propría semana de residen
cia, e apontará os Miuistros de todas as liierarchins e de todas as
classes, sem excepcão alguma; escrevendo ambos em um só
livro, com que andarão Sem]H'O apparelhados tanto no coro como
no Cabido, para que possam logo razor os sons apontamentos, sem
perigo de duvida ou osqnecimonto.

§ Xll , Pa ra que estes apontamentos se fuçam com clareza,
observar-se-hão as rogras sogllintes: 1. Contar-se-hão {~'eritl

mente como e ffecti vos os Ministros todos desde o primeiro dia em
que começarem a residir pessoalmente no CÔl'O ate ao dia do obito,
ou da renuncia, expressa ou tucíta do seu beneticío : para o que
se eleve ficar entendendo, que para ser contado por etIectivo não
basta o ter tomado POSS':l pOt' procuração, menos que por ordem
expressa de Sua Alteza Real se derogue a favor de algum dos
Ministros este antigo costume da nossa Santa Igreja: e que para
se entender tacitamente renunciado o beneficio, hasta que qual
quer elos Ministros soja nomeado e sagrado Bispo, ou se colle em
outro benerlcio de residencia incompativel , 11. Apontar-se-hão
como ausentes, todos uquel le.s que faltarem Ú forma de rosidencia
elo modo que se dirá em sou proprio titulo. IH. Notar-se-hão os
Ministros que se tiverem escusado da rosideucia por doentes;
para que quando vierem a primeira vez á Igreja a desapon
tar-se, prestem o juramento nas mãos elo Apontador para justi
ricar a sua f;tlta.Mas constando a os te com certeza que a moles
tia foi aftectadu, ou que saliiu de casa em algum dos dias em quo
se deu por doente, ou que foi pr-imeiro a outra parte antes de vir
ú Igreja a desaupoutar-vse, não o admlttlrà ao juramento, mas
lhos mareará todos os pontos e multas em que tiver incorrido.
IV. Devem presumir-se molestias affoctadas, para o efteito do se
não abonarem pelo juramento, as duquel l- que for costumado a
sahir frequentemente do CC)l'O, o a faltar a alg-umas horas com pre
texto de achaques que não prova por certidão jurada de Proíes
sor ; a qual deverá sompr'e exliíbir , excedendo a falta de tres
dias, ou não constando a molestia notoriamente p01' outra via.
V. Marcar-se-hão to.las as multas o penas aos que faltarem ÚS

regras da dícíplina do córo, e que no proprio titulo V;),O declara
das; e tambern aquellas QU8 () Iuspector da Capel la mandar
carregar segundo 03 poderes de seu emprego ; e gerilJmente
todas aquel lax q ue se acharem estabclecidus . nestes Estatutos.
Vi. Porém não Se apontarão aquel les que mostrar-em licença nossa,
ou que fizerem certa alg-um,t das causas que legitima e cauoni
camonte exousão da residencia, e quo ao diante irão especifica
das no til. X. ~ IV.

§ X IfI. Debaixo destas vistas formalisarão con ferencialmente
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os deus Apontadores, no fim de cada quartel ou trimestre, uma
relação de todas as quantias correspondentes ás notas que houve
rem feito no livro do ponto; e nella declararão exactamente
duas causas: 1. a importancia das multas e pontos que cada, um
dos Ministros tiver perdido no dito tempo, e que houverem de
S3r distribuidas pelos Interessentes e pelos Substitutos que sup
priram suas faltas. 11. a importancia das multas que são applí
cadas para a fabrica da Igreja. E para se comprehender debaixo
,18 uma ídéa geral a differença destas applícações de penas
pecuniarlas, declaramos que á fabrica se applicarão somente as
multas impostas corno em castigo de algum erro notável de of
ricio, desobediencia ou contumaeia ; e que pelos Interessentes ou
.snbstttutos se distribuirão todos os pontos por falta ordinaria de
residencia, e as multas provenientes de falta de obrigações pes
soaes suppridas por via de substituição, como abaixo se dira ; e
tumbem as que SIT.1 impostas pela, transgressão das regras da dís
ciplina no coro.

§ XIV. Esta relação se entregará ao Prioste, para que, quando
houver de formar a sua folha, e receber do Thesoureiro Geral
O'" competentes pagamentos, haja de descontar na congrua, ou
ordenado de cada um dos Miuistros, a importancia do que tiver
perdido no trimestre, e que pertencer aos Interessentes e Subs
titutos, pelos quaes fara a distribuição do modo que mais lar
gamente se explicará em titulo proprio : mas a outra parte ap
plicavel á fabrica flcará na mão do mesmo 'I'hesoureiro Geral,
j},WH, fazer entrar e111 receita elo Cofre, quando aj ustar a conta
da mesma folha.

§ X V. Farão mais os Apontadores em Dezembro de todos .)C;

annos, uma relação dos ministros que pelo decurso do anno hou
verem faltado com frequencía as horas e funcções a que são
ol.rigados, a qual nos será entregue pa ra a pormos na presença
de Sua Alteza Real. e darmos com o seu regia beneplácito ;\:'Í

opportunas providencias.
§ XVI. Aos Apontadores se dará toda a fé e credito na matéria

de seus apontamentos ; e nenhum dos Capitulares ou dos Mi
nistros inferiores poderá ir eon tra seus assentos, nem recusal-os
pOI' suspeitos. nem será ouvido, posto que allegue e queira
mostrar erro de contas, ou falsidade. ernquanto não fôr eftecti
V,) mente executado; e só então poderá ser ouvido verbalmente
pelo Illustrissimo Presidente para, com a sua informação e pa
rccer, decidirmos o que fór de razão e de justiça. Mas assim como
a jurisdicção dos Apontadores se estende aos Ministros de todas
,1,3 classes, assim também elles estarão sujeitos e subordinados
nas suas proprías faltas á [urisdícção do Illustrissimo Pre
sidente. Ultimamente, para que os Apontadores possam exercer
francamente, como devem, o seu offieio, ordenamos e mandamos,
que se algum Conego ou Beneficiado lhes faltar ao respeito de
v ido, ultrajando-os com acções, ou palavras injuriosas,. o que
todavia não esperamos, seja multado irremissivelmente em 6$000
:t pplicados para a fabrica, e por autoridade do Illustrlssimo Pre
sidente; o qual nol-o fará saber ímmedíatamente para o repre-
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sentarmos a Sua Alteza l{p;ü, qUl1 rcservu ao sou sobornno ar
bitrio as outras demonstr.icões de intlignação quo pede um SD

mclhante crime. Esta mesura pena e Sltisl'lÇêto se deverá en
tender que tem logar nos crime..; da mesma natureza contra o
Inspector da Cnpellu ,

§ X"\ 11. Finalmente, ]HU',t mais se rlrmnr a justa distincção que
devem ter os Conegos dos antros Ecclesiasticos, o ao mesmo
passo para obviar as duvidas quo :·:e podem suscitar : .leclaramos
em primeiro logar, quo os COI18g0S não sei porh.rão usar de ca
beção o cinto ele seda roxa, o do meins (iCL mesma cór, 11,1 confor
midade das Constituições da Metropole, mas tambcrn decla
ramos, por nutoridade Apostolic I, que poderão usar do car
mesim escuro, ou ele outra cor que mais se approxime ao roxo, e
de que deverão sempre usar' uniformemente dentro do coro ; e
applícamos estes distinctivos privativamente aos Couogos dil, Ca
pella R'al, com exclusiva de qunesquer outros Ecclesiasticos,
ainda que tambern empregados 11;1 mesma Capel la. E outrosim
declaramos, que somente os mesmos Conegos que servirem de
Diáconos e Subdiáconos nas Missas, possam conservar o seu
annel 110 dedo, posto que o deva tirar o Cel cbraute <la, mesma
graduaçã.o ; porquanto, ainda que por urna boa razão de con
gruencü pareça que os Ministros deviam imitur o Celebrante ,
comtudo este uso n50 se acha positiva e expressamente prohi
liído, antes confirmado pelo ;1ntiquissimo costume da mesma
Igreja Metropolitana, e elas mais Dioceses do Brazil , (lue respei
tamos. Pelos mesmos at tcudiveis motivos, declaramos final
mento, que os Conczos se conservem na posse em que estão, elo
oscularem a mão somente do seu Prela.lo , e não elos outros Ca
pitulares com quem ministrarem.

TrTULO IV.- Dos Beneílciados Capellães, elo') Thesoureiros e elos
Muzicos ,

§ L Os Reverendos Beneficiados Capellães devem consi
derav-s« sujeitos ri. duas espécies de miuisterios diff .ron tcs ; 011

como Ministros (lo Altar, debaixo de cujo sentido lhes damos o
titulo de Benerici.ulos, posto (1110 não tenham a Collaç'io Cauonica
e per-petua de seu, Beneficios; ou como Cantores do córo, por
cujo olfieio lhes compete o nome de Capel lães , O ministerio ele
Cantores devem el les exercer simultaneamente, residindo todos
no córo com habito coral, o em log;\ r proprio l)oh or.lcm di), sua
antiguidade; cantando, ou euto.uido as Hor-as Ca.nonicas, e o,
mais Oíflcios ela 110",3:1 Santa Igroju, segundo a solemní.lade dos
dias que ao diante se especiflcam ; e tamhern :JS Preces, Novenas
e mais funcções ela antign oiJrigaçl.o ela Cathe.lral , dentro ou fóru
ela Igrejl, ou que de novo fJrem ordeuadas por Sua Alteza Real,
ou por nós com o beueplacito elo mesmo Augusto Senhor.

§ lI. Os outros ministérios a (Ino Sã,C1 obriz.ulos, e quo não
portem exercer simultaneamente, e em commuuidadc, s:1.0 os se
guintos. Em primeiro logar se otfurece o Otllcio do Su-Chnnt.res,
ele quem depende toda a direcção das Cantorias, e :\ emenda
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dos defeitos e erros que nellas se commetterem, mas com cort.
geito'e prudencia, que não venha ser a emeud t mais di--soll;\nt··
e. escandalosa do que o proprio erro: e por isso não se ap H'ti.1J':\'
járnais da estante, nem serão obrigados <lo entrar em fU[lI',;;ãrl at·,
guma separadamente, como os outros Capellães ; como ÜiZ81'
Lições dos Nocturnos, levantar Hymnos, Psalmos, etc ,, ncrr:
mesmo entrar no turno do AItal' para, cantar os Evangel hos ü

Epistolas. Furão apromptar os Livros necessarios nos Oíllcios
pelos Acolytos, e os farão registar pelos Regentes da Semana: e
sobre tudo terão cuidado em que a Psalmodia se execute com
uma exacta uniformidade em ambos os lados do coro, tanto
pelos Capeltães, como por todos os Capitulares, com a devida
passa no asterisco, e sem prolongamento nos finaes.

§ UI. A cxempção que tem os Su-Chantres de entrar no turno
das regencias, e no gyro das obrigações pessoaes, não pode deixar
de gravar em parte aos outros Capellães; e por isso determi
namos que não possa haver em cada turma mais do que um Si:'
que occupe este lagar, e goze da sua exernpção ; e somente dous
em toda a corporação, dos quaes fará as vezes de primeiro, nos
dias solemnes em que se j untam ambos, aquelle que para isso f til'
julgado mais proprio pelo Inspector da Capella , Faltando o
Su-Chantre de semana, fará as suas vezes, por via de regra, o
Capellão mais antigo, se o mesmo Inspector não julgar que as
deve fazer outro mais habil. E cornruettendo algum erro de seu
otflcio, deverá ser multado pelo mesmo lnspector, do modo que
se disse no titulo antecedente § X.

§ I V. A regencia do córo é a primeira e a mais importante das
obrigações pessoaes em que todos devem entrar por turno, priu
cipiando de -Senioribus ad Juniores-E como o pequeno numero
dos Ministros de cada turma, na qual é tambem de suppor quo
falte muitas vezes algum doente, ou impedido ou dispensado,
não permitte que se possa isentar algum mais além de Su-Chau
tre, sem que se experimente uma falta consideravel e indecente
no serviço Divino da Capella Real; determinamos e mandamos,
que nenhum dos Beneficiados Capellães se possa eximiu do turno
da regoncia debaixo de quaesquer motivos ou pretextos plausi
veis de que queira valer-se, nem ainda por moléstia ou pir dis
pensa geral da resídencia, sendo precisa neste caso uma dispensa
em forma especifica, que não concederemos jamais sem o uene
placito de Sua Alteza Real. E aquelle que por si, ou por outro
Ministro da . sua classe, não cumprir com esta obrigação, depüj~

de se achar designado na pauta da semana, será multado pel.is
primeiras vezes somente na quantia singela rios pontos corres-o
pendentes ás horas canonicas ou Missa daquelle dia a que faltnr-,
e segundu a solemnidade elo mesmo dia. E se, depois de adver
tido pelo Illustrissimo Presidente, continuar nas mesmas faltas.
ohservar-se-ha o mesmo que fica determinado no titulo antece
dente, § r. a respeito dos Conegos; e com a mesma applicação da
pena singela para os substitutos.

§ V. Deverão ser sempre dous os regentes da semana: os
seus prlncipaes offlcios relativos ao córo são levantar o invit»-
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torio, e os psalmos de todas as horas : os hymnos das menores, e
os introitos e mais cantorias de todas as Missas ; cantar o mar
tyrologio ou kalcnda, excepto a do Natal; a Iição breve de
prima e de completas; os versos dos nocturnos, e responsorios
de matinus e horas menores: apontar aos capitulantes os hymnos,
antiphonas, e tudo o mais que lhe pertence dizer; e as anti
phonas aos Conegos: e finalmente reger todas as cantorias, e
cumprir com todas as outras obrigações semelhantes que forem
de costume e de estylo, não só no coro, mas nas procissões, pre
ces, etc. Relativamente ao altar devem OS mesmos regentes ser
Diáconos e Subdiaconos de todas as Missas conventuaes ou cor
respondentes ao officio dos dias ordínarios, e tambem das solem
nes da quarta ordem somente ; porque nas outras Missas, quando
as houver no mesmo dia, devem entrar outros Beneficiados por um
gyl'O dirlerente de -JuniorilJus ad Seniores-s-. Os regentes serão

substituídos por outros Capellães do modo que s : dirá em titulo
proprio, não só quando estiverem 110 altar, mas todas as vezes
que se acharem legitimamente occupados em outros minísterios
simultaneos da mesma Igreja.

§ VI. Finalmente serão os mesmos regentes obrigados a tomar
capas em todas as vésperas e laudes solemnes de todas as quatro
ordens, com a di fferença porém do que nos dias de quarta ordem
irão somente os dous regentes, e se sentarão nos escabelos, que
estiverem no plano do córo, por ahi se achur o Conego Capi
tulante ; mas n0S dias da. terceira, ordem irão mais dous, para
fazerem o numero de quatro capas, e se sentarão no mesmo plano
do côro, posto que seja Dignidade o Capitulante ; e nos dias da
seg unda e primeira ordem irão mais dous para completarem seis
capeiros assistentes, e se sentarão no plano de Presbyterio. E
declaramos, que todos estes Ministros, além dos regentes, se
deverão escolher daquel.les que por menor voz fizerem menos
ralta no córo, por arbítrio do Su-Chantre. E ontrosim declaramos,
que, além do turno elas regencias, se deverá formal' um gyro que
toque igualmente a todos os Beneticiados, não só para ministrarem
nas segundas e terceiras Xlíssas de -Junioribus ad Seniores
como acima dissemos, mas lambem para os ministcrios das tochas
e de cruci feros nas procissões, e outros actos semelhantes, e do
estylo em que se não deverá alterar jamais o dito gyro para evitar
toda a queixa e designa.Idade na distribuição das propinas.

§ VII. Na corporação dos Beneficiados haverá sempre deus desti
nados para mestres das cerernonias, cujo ministerio exercerão
alternadamente cada um na, sua semana, e não por' turno de toda
a corporação; porquanto devem escolher-se determínadamente
só aquel les que mostrarem uma decidida aptidão para °emprego,
e que amarem o estudo que el le exige, para que possam digna
mente não só dispor e dirigir as funcções, e advertir os Ministros,
mas tarnbern dissolver as duvidas, e responder ás questões lítur
gicas pela sciencia das rubricas, e dos textos e dos seus melhores
commentadores. Não deverão portanto ser muito gravados com
o trabalho do coro, nem distrahidos com outros ministérios ; e
por isso serão dispensados do turno das regencias do mesmo
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córo ; nas suas faltas e justos impedimentos serão substituidos
pelos Acolytos Ajudantes de ceremonias, que Sua. Alteza Real
tiver nomeado; e só no justo impedimento de todos estes por
algum dos Beneficiados Oapellães, que menos fal ta nzer no córo .
O lnspector da Cape lia terá cuidado que não se falte a todos este
serviço que facilmente se pode conciliar por Ministros animados
do verdadeiro amor da, Igreja e zelo do Culto Di vino.

§ VIII. Além dos dous cerimoniarios das semanas, devera haver
mais dous mestres de cerimonias para os dias solemnes e funcções
de primeira, segunda e terceira ordem. O primeiro para nos mi
nistrar quando celebrarmos, ou assistirmos na Capolla; e o
segundo para ministrar quando celebrarem os Illustríssimos Mon
senhores. Ambos elles se devem achar constituidos na ordem de
Presbytero, para se evitar toda a ccc isião de profanar os sagra
dos e tremendos mysterios a, que S3 acham tão proximos, como é
expresso no cerimonial. Além disto, o primeiro terá cuidado da
instrucção, e aproveitamento dos outros; e a el le cumpre fazer
por si mesmo, ou assistir ás explicações e exercícios praticas de
cerernonías uma vez na semana, como rica determinado no tit. UI.
§ IX. g para que os Otflcios Divinos se executem perfeitamente
debaixo da direcção dos mestres da s ceremonias, ainda que elles
não sejam senão da classe dos Beneflciados, como costumam
ser nas Cathedraes, e especialmente nas Cape llas Reaes de Por
tugal, exhortamos a todos os Ministros e aos Conegos das duas
híerarchías, que façam o que e lles lhes advertirem nas funcções
em que entrarem, como manda o Estatuto da Igreja Patriarchal
de Lisboa, referindo-se ás próprias palavras do ceremonial dos
Bispos.

§ IX. Para exercerem por si, e não por Substitutos os refe
ridos ministeríos, deverão os Reverendos Beneficiados Capel lães,
além daquelles que devem ter a ordem de Presbytero, como tica
declarado, receber todos a ordem Sacra de Diacono dentro de um
anno depois de sua entrada no serviço da Igreja; debaixo da
pena 'de serem expulsos, visto não serem collados, ou de outra
que mais conveniente nos parecer, sJg'undo as circumstancias,
e com o beneplácito de Sua Alteza Real .

§ X. Aos Thesoureiros pertence a boa arrecadação e admi
nístrnção dos paramentos, vasos, alfaias, moveis e utensílios de
toda a especíe, que forem precisos nas diversas funecões, e no
serviço da Igreja. E em quanto lhes não prescrevemos um regu
lamento mais extenso e particular, se assim o julgarmos neces
sario para o futuro de conselho, e consenso de Sua Alteza Real,
regular-se-hão pelo estylo geralmente praticado em todas as
Igrejas relativo ás obrigações do seu cargo. Entretanto obser
varão as instrucções seguintes.

§ XI. L Os Thesoureiros da Sachristia abrirão as portas da
Igreja ao menos tres quartos de hora antes das Matinas, para se
poderem dizer algumas Missas privadas; e as terão abertas todo
o tempo que fôr necessário e raciouavel para que alguns dos Mi
nistros da Igreja, se quizerem, possam dizer Missa depois de Nôa.
Igualmente estarão promptos para abrir a 1greja a toda a hora
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do diot on da noite, que 1'61' necessario para, udruiuistrar algum
Sacraineuto nu FregllozÍtl do Paço. 11. Cui l.rrão muito 11,\' dr)
ccucia o aceio d,. IgTl~ja, e dos AI t.ues, dos paramentos, e roupa
lJI';luc:l ;vigial';lo li 110 as pias estej UH hem providas de agua
benta, OS castiçaos du cera competonto, o as Iumpadas de az :ito ;
terão prompto o in.euso, a agua, o fogo, as cinzas, as palmas c
tudo o mais quo !l;;, de servir nas Iuncções, o sobretudo lhos 1'C)

conunondamos a limpeza o nceio dos Corporaes, e SlnguintlUs,
que (',lr;To purificar sempre pJr mãos de Sacerdote, e a 1J1):l qual i
dado do vinho, o dus hóstias para o sacriücio , I II, Terão em 1J0éL

g'llal'cla e com respeito religioso, os oleos do; Catechumonos, os
dos Enfermos, o o Santo Chrisma, para so dístribuh-ern , 1M Iórrna
das Constituições, pelas Parochias do l3isp;ulo. 1v. Resldir-ão por
a.lternativu de semanas, S~JI1 ruezes alguns de estatuto; e nas
suas respectivas falt .s serão apontados pelo Apontador (1<1 se
mana com os pontos rclntl vos ao sou ordenado, e á solcmni.lade
dos dius, (lo mesmo modo que liav.unos estab elecirlo ptl,l\\' os mais
Ministros da Igl'Oja; referindo-se I~stes pontos ás Matiuas, Missas,
\' esporas, o mais Horas Canonicas, em fi ue não <tp pa recei-em na
lgreja , deveu.lo ll,u'a este fim apreseutar-so .ro mesmo Apon
tador no principio d\) Matiuas o Vésperas. V. Poderão o dovorào
ser multados todas as YOi,CS quo Iultarern ri, algum elos referidos
artigos, elo mesmo modo quo o sã!) os mais Ministros quo faltnm
ú" regras da disciplina do córo, e com as mesmas provi.lencias
que í1'alll 0!11111Ci:HL1S lia til. UI. § x.

§ XiI. O Mostre d'.l Cap81b, os Ol'ganistas, os Cantores e Musi
cos todos do córo de time SOI'<l.O prornptos em se apresentarem na
Igreja nos Iras e 1I01',lS competentes, e executarem to.l.rs as cau
torias que vão declaradas nestes Estatutos, o todas as mais (1110
Ioroui do costumo, ou novamente lhes forem dctcrminada.s por
ordem de Sua, Alteza l{oa1. E em quanto lhes não prescrevemos
um regimento proprio, se o .i ul rarmos necessario para o futuro
com o heneplacito do mesmo Augusto Senhor, observarão as re
~;ras seguintes: I. Será o Mestre da Capei la, e nas SIlQS faltas o
Musico mais antigo, ou o Organistt, obrigado a vigiar sobre :1

residencia do todos os outros, e a da.r parte cada dü ao Apon
tador das faltas do cada um dellos, para serem apontalos se
gundo os di.is o fuucções a que Iultarem, do mola que se acaba
de dizer a respeito dos Thesoureiros. 11. Poderão e devorão , alUIU
disso, ser multados pelo Most.re da Capc)lla t'ogundo a qua.lidudo
do OITO quo commottorem, não passando li mult-i nas primeiras
tres vozes da metade da quantia. oorr.ispondente a um dia do seu
ordenado; e devendo passar-se ao dobro o trcsdobro desta. pena
nos casos de reincidcncia e contumacia, e applícando-se sempre
pura a fuhrica da 19rejet.

TITuLO v. - Dos Sachristas e Acolv tos. e outros Ministros
inferiores. v

8 L Os Sachristas 8 Acolytos constituem a ultima classe dos
Ministros da nossa Santa Igreja : e assim como os beneficiados
Capellães se devem considerar sujeites a deus miuísterios difte-
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rniltes, também elles são obrigados a ministrar como Sachristas
c\,baixo da direcção dos Thesoureiros da Sachr-istia., e como Aco
I dos no ministerio do coro e do altar. Para melhor intelligencia
ihs suas obrigações devem advertir que não só farão as vezes
.los Sachristas, mas tamb81l1 as dos Clerigos Beneflciados da Pa
í riarchal de Lisboa, nu qualidude de Acolytos. Debaixo desta
idéa deverão elles receber todos os quatro gràos de Ordens me
nores para exercerem dignamente as suas funcções, para as
quaes seria, um erro pensar que a Santa Igreja Catholica tem
«hnrnado os CIerigos e os Leigos sem distincção nem diff'erença
·.dguma. Estes grúos silo originariamente umas porções da sa
ETada Ordem do Diaconato, que a mesma Igreja desmembrou
para enriquecere adornar os Ministros inferiores das virtudes e
;':Taças proprlas com que hão de servir santamente 11(" casa do
::'(~nhor. Serão portanto muito reprehensiveis aquelles Acolytos
')l1e voluntariamente despresarem habilitar-se e iniciar-se nas
ditas Ordens.

§ Il. Attendendo a, que o pequeno numero dos Acolytos não
permitte que entrem de serviço por alternativa de turmas ou
semanas, ordenamos que residam simultaneamente em todos os
didse em todas as semanas; não lhes concedemos mais do que
quarenta dias de descanço, ou estatuto que o T'hesoureiro da se
mana designará a um ou deus juntamente por cada VJZ, succes-

'la ou interpolndamente. conforme entender que mais convém
ao serviço da Igreja, que não deve jámaís padecer por falta dos
necessarios Acolytos ,

§ IlI. As suas prmcipaes obrigações que podem satisfazer por
,:.ryro são as seguintes: apresentarem-se na Igreja tres quartos de
nora antes de principiarem Matinas, para terem tempo de ajudar
;'J.~; Missas privadas que quizerem dizer alguns Capitular-es ou
[((meticiados; para o que também devem estar prornptos no in
torvallo entre Laudos e Prlma ; assistir ao menos um delles no
e/I['O a todas as horas canonicas, para apromptar e accommodar os
livros nas estantes do coro e do capituIante, e para. alguma cousa
mais que for necessaria ao serviço do mesmo coro: servirem
.lous de ceroferarios na Missa, que devem ser também os Mi
nístros das tochas ou funalias á elevação, os quaes se aug mentarão
;).)numero de quatro nos dias solemnes da terceira Ordem. e a
'eis nos dias da segunda Ordem; e flnulrnente servirem dous
para o turibulo e naveta nos dias em que não houver Missa de
j'ontificaI, porque havendo-a, entrarão, além destes, mais os
~linistros do livro, da mitra, da candela e gremial.

§ IV. Ao miuisterio de thuriferario pertence também fazer a
thurincação dos Beneficiados, dos Acolytos e do povo nos dias
ordinnrios e nos da quarta Ordem; acompanhar os Diáconos nas
respectivas thuriflcações que houverem de fazer, quando os não
~icompanhar o Mestre de cerimonias, ministrando o thuríbulo

)s mesmos Diaconos; mínistrar a ca.ldeirinha da agua benta
:'·s dias em que houver aspersão. Ao ministério dos ceroferarios
pertence turnbern ministrar os paramentos aos CeIebrantes ou
'~'pitulantes nos Officios, e ajudar a vestir e a desparamentar os
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Presbyteros assistentes, Diaconos e Subdiaconos nas Missas e
Procissões solemnes , Ao Ministro do livro pertence nos dias de
Pontitlcal não só ministrar e registrar o mesmo livro, mas
tambem acompanhar o thuriferarío, ministrar o manipulo ao
Celebrantc, entregar a bolsa dos corporaes ao Diacono, e o calix
ao Subdiaeono, depois de lhe impor o vão humeral, que deverá
também tirar-lhe em tempo competente; ministrar as galhetas,
levar a naveta nas Procissões, E finalmente todos e cada um dos
Acolytos se não poderão escusar dos ministcrlo.s que por justa
distribuição lhes incumbirem os Mestres de cerirnonías e os Tliesou
reiros, que devem tambem vigiar sobre a sua resldeucía, e mar
car-lhes os pontos que merecerem.

~ V. O maior numero dos Acolytos que fór uecessario nos dias
solemnes em que celebrarmos ou assistirmos na Capella, será
supprido pelos alumnos do nosso Serniuario Episcopal de S. José,
dos quaes Serão obrigados a assistir ao m0110S quatro em todas
as ditas funcções ; assim como deverão ser alumnos do 1118SmO
Seminario ou de qualquer dos outros dons Seminarios, que estão
debaixo da nOSS<'L inspecção e go vem°, os Clerigos Subdiacouos,
que, na falta de nossos Capcllães hão de servir nas princípaes
festas do anuo, paramentados de pluvial n03 ministérios do
báculo, livro, mitra e candella ; segundo o antigo costume da
nossa Igreja, que deve conservar-se.

§ VI. Os .Y1inistros inferiores, como o') moços servidores, 03
porteiros da massa, os foleiros do órgão, os sineiros, o outros
servirão respectí vamente debaixo da, dircccão immediata cios The
soureiros do Thesouro e Sacristia, e do Organista. Executarão
fielmente as incumbencias de que estes os encarrezarern rela
tivas ao serviço da Igreja, e serão promptos em todas as obri
gações geralmente pertencentes a seus Offlcios , No caso de fal ta
ou de transgressão poderão e deverão ser multados pelos ditos
seus respectivos superiores na pena pecuniaria, flue pelas prí
meiras tres vezes nunca, passará ela, metade da quantia, correspon
dente a um dia do seu ordenado; pelas roincidencias se passara
ao dobro e trosdobro desta pena, e até a expulsão, que nunca terà
lagar sem o parecer do Inspector da, Capella, Destas multas se
dará parte ao Apontador da semana, para as marcar no livro,
donde deverão passar tambem para a folha dos ordenados, e
applicar-se sempre para a fabrica da Igreja.

TITUI,O VI. - Da forma da residencia em geral: e particular
mente nos dias e funcções solemnes,

§ L Como o beneficio se não dá senão por causa do ameia, é
por isso necessario residir 11(L Igrej(L, para bem desempenhar os
ministerios de que tratam os titulas precedentes. Não somente
os Ministros das classes inferiores, mas prlncipnlmente os Co
negos das duas lnerarchias são obrig~dos á resldencia que exige [J.

natureza de seus beneficios, determinada pelos antigos Canones
da Igreja, e ultimamente confirmada e vindicada pelo Sacrosanto
Concilio Trídentíno.
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§ 11. Mas P:Wi1 uma perfeita residencia não é preciso princi
piar por seis mezes de uma assistencia absoluta e suecessiva de
todos os dias e de todas as h01'8Scanonicas sem faltar a uma só,
sob pena de começar de novo a mesma importuna fadiga, conhe..
cida por isso antigamente com o nome de - Residencia amara, -; a
qual declaramos desde hoje e para o futuro inteiramente abolida,
como inutil o pouco fundamenta/la no espírito dos sagrados Ca
nonos. 'I'ambern não é preci ':0 quo a residcncia deva consistir em
um serviço eff'ectivo de muitos (lias e mezes contínuos e suecos
sivos; mus basta que se continue por uma alternativa de se
manas, do mesmo modo CP) já ternos determinado com o
conselho e consenso de Sua, Alteza Real, por ser eS1:), a fôrma
do melhor conciliar a suavidade do trabalho dos Ministros com o
mais prornpto serviço da Igreja; alternativa esta quo, não sendo
contraria ao espírito dos sagrados cauoues, se acha hoje recebida
e praticada em varias Igl'ej:\s da Europa.

§ Il l. Para este o ífeito se dividirá cada uma das differentos
híerarclrias, o classes de Ministros em duas turmas ign.res, para
uma descmc-u- em quanto a outra entra no serviço da sua samana,
que deverá sempre pt-inciplnr no Domingo pela manhã. Para se
observar ~\ maior ig'ualdclCle po.ssivel IWS turmas, constará sem
pro cn.la uma elas turmas do Dignidades de dons Presbyteros e
do dons Diaconos, as elos Conogos ele cinco Prcsbyteros 8 de seis
Diáconos, e a dos Benotlcindos de dez, os I1Dis iguaes que fàr
possível repartir segundo a sua voz e aptidão para o serviço do
coro, por ar Litrio do primeiro Su-Chantre, approvado pelo Ins
pector da Capella.. E parecendo necessario pn r.. o futuro fazer-se
alguma alteri\ç[o, ou mudança (los Capitulares do uma turma
para a outra, o mesmo Inspector nos par-ticipa ri os justos motivos
que tiver, para assim o declararmos. Exceutnum-se desta forma
de resi.lencia os Ac01yt08, que devem residir do modo quo fica
determinado no titulo pr.icedente .

§ IV. Para poder ter logar a referida alternativa das turmas
residentes c vacantes, determinamos quo daqui om diante tique
cessando o antigo costume dos dias de recreação e descanco, geral
mente denommados dia; de estatuto; pois que e impossível no
estado nctun l C!<1 nossa. Santa Igreja combinar estas duas especies
de descanço, som que so experimente uma g r.inde falta de Minis
tros necessarios e índispensaveis pam o serviço quotidiano ela
mesma Igreja, e deceucia do culto Divino. Alem de que não per
inittindo o Sé\graclo Concilio Tr-identino aos Ministros das Cathe
draes uma ausencia do mais ele tres mezes por anuo, e essa mesma.
fundamentada em justas cansas e motivos, para que em boa con
sciencia possam fazer seus os fructos do beneficio; não parece
jamais conforme as intenções do mesmo Concilio, que aon.le existe
o uso de semanas livres para a.llivio e recreação dos Ministros,
com o mesmo tlrn se lhes concedam mais semanas, ou dias de es
tatuto sem restricção ou condição alguma.

§ V. Mas porque não é da n08S<1 intenção gravar nimiamente
os Ministros da Santa Igreja com o trabalho da. r-esidencia e das
obrigações pessoaes a. que rigorosamente ficam sujeitos, decla-

Parte L 1810 12
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ramos que pedindo-nos dispensa de alguns dias da residencia,
para convalescerem das Suas moles tias, ou por outros motivos
igualmente justos, serão benignamente attendidos, m s delaixe
das clausulas e condições seguintes: I. Que na concut-reneia de
dous ou mais Ministros, que pela Informnção do Apont.ulor não
puderem ser dispensados ao mesmo tempo, por fazerem grande
fa lta no córo, serão sempre preferidos os mais residentes, e cui
dadosos das suas obrigações. 11. Que as dispensas ou licenças que
assim concedermos, nunca passarão de 30 dias successí VOs 011
Interpolados em cada um anuo: não sen lo de primeira ou s· gunda
ordem. lIL que havendo urgente necassidade de maior auseuIa,
e de uma licença mais larga" nunca a permittiremos sem o real
beu-placito do Principe Reg-ente Nosso Sonhar. 1V. Que não pas
sando a dispensa de um dia, composto ele uma manhã e ele uma
tarde, o Apontador a poderá e eleverá conceder por jueta
distribuição ,L um Ministro rle cada classe 86111e11te, e em urn dia
ordinario de cada semana; do que nos informará quando os mes
mos Ministros pedirem maior licença, para se descontarem estes
nos sobreditos 30 dias.

§ VI. Computando se os 30 dias de licença que por justa
distribuição J10dem tocar a todos, com 03 dias de semanas !iVl'OS
ainda g'rav<1rl[ls com a resldencia dos dias solemnes estabelecida.
nestes Estatutos, resulta não só para os Capitulares, mas tamhem
para os Beneflciados um descanço ou vac» ucía de muito p-rto
de s-is mez-s em cada um anno , Mas se algum, não contente
ainda com os seis mezes, faltar por mais tempo voluntu-iainente
e sem causa canoníca, poderá e deverá ser punido com a. perda da.
metade do ordenado daquelle anno ; e continuando no anuo se
guinte, perderá todo o ordenado; e pela terceira vez será p-ivndo
do beneticio: tudo Da forma ele Dlretto, e elo Sagrado Concilio
'I'rideutíno, Sessão XXIV. De Reforrnat , Capo XII. Estatutos da.
Patriarchal Tit. V. § X.

§ \ Il. Não podendo celebrar-se dignamente a solemnidade de
certos dias e funcções com os poucos Mmistros de uma só turrna,
e necessario que assista maior numero delles, e com tanto maior
cuidado, quanto deverão ser demais valor os pontos que hão de
perder, como se determinará em título pronrío , Este) rli.rs o
funcções solemnes são os que constam da tabel Iu , que no rim deste
titulo se transcreve, dividida em quatro ordens, segundo a maior
ou menor solemnidade dos dias. Nos dias dus primeiras t1'OS
ordens serão obrigados a assistir os Ministros de todas as hierar
chias, e de to.las as classes, quer estejam de semana livre, quer
estejam de semana captiva r mas nos dias da quarta, ordem s'~C'ão

somente obr-igudos a assistir deus Heneflciados Capel lães da
turma vacante, que se irão revesando por um gyro , de que
nenhum poderá escusar-se, de - Junioribus ad Seniores-.

§ VIl I . Não será somente nos proprios dias ou funcções decla
radas na b bel la , que deverão assistir os Ministros de todas as
turma-i. Elles deverão assistir da mesma forma aos otflcios, quo
immediata.mente se seguirem na Igreja, ainda que não sej .m da
mesma solemnídade daq uelle dia; como quando succeder alguma
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vez r-z-rem-se mafiu -s 103';) (lp.[}nls (113 completas, 011 cantar-se
Missa do teria, ou de vigília depois da, conveutual, á qu LI deve.n
assistir todos 03 Ministros que S8 acharem no coro, po-to que
estejam de SO;l1;:LllG, li vre: igLhli311 te acontecendo tr.cnsferír-se
qu.i lquer festa cu fUIl(;Ç'10 solemno para outro dia" devera cele
brar-se con a mesma solernnidude, e por conseguínte com fi
mesma ÚJI'Jr1tt de residencia d) S311 proprio dia , Deverão assistir
do mesmo mo io to.las as turmas 11,t8 pl'OCiSSÕ3S solemnissimas do
Corpo de Deus, de S. Sebastião e do Patrocínio de NO,jS,1 Senhora,
ás quaes devem LI rnbern assistir o Senado, as Communidades Re
ligiosas, Irmundades, Confrarias, e mais corporaçõss pias da
Ci.lade . Assistlrão t.unbe.n tOJ(1S na" pI'JCiSSÕ8S menos solemnes,
corno são : as das ladainhas ma.iores e menores, uas SU1S Missas
respectiv.is ; (1 procissão du Visit'IÇU,O a 2 de Julho; a, procissão do
Anjo Custódio no terceiro Domingo do mesmo mez ; a procissão da.
feliz accl.unnção do Senhor Rei D. João I V, no lo de Dezembro;
nas prHces da Cathedra l , e Capollu [<o'll por alguma c Lusa grave
e publica, e geralmente em tolas e quaesquer Iuncções, a quo
com o beneplacito (10 Sua, l\.ltlza Real determinarmos que assistam
todos, dcn 1'0 ou fora d.L Nossa, Santa Igceja. Mas para satisfazer
pl.-namente ú, sobredita forma de r esi.lencia poderá cada um dos
Mini stros os .olher a [ma habitação aonde quer que achar maior
commolidado, sendo absolutamente inutil de marcar n esta Cidade
os. !imites da, resídencia local, como so pratica na Patriarchal de'
LISUOil.

§ 1X. A solernnidade destes dias, além da concurrencia ele todos
O", Ministros, consite pr-inc'palmente na fórma do celebrar a.
Missa; a qual será ele Pontiâcal nos dias da primeira e da se
gunda or-lem ; ser:" curtuda por Dignidade mirrada nos dias da
terceira ordem; e pelo Conego Hebdomadario nos diis da quarta
ordem. Consiste tarnbim ti. soleinnidade nas dirferenç.ts de can
toria; porquanto nos dias de prlmeira ordem será todo o offieio
cantado, com vesper.is e matin.is de mnsica, e tercia acompanhada;
a orgão, quando celebrar o Prelado ; nos dias de segunda ordem
será igualmente to to o ofllcio cantado, mas só primeiras e se
gun];l,s vésperas do musíca ; nos 11ias de terceira ordem será:
cantado o otllclo somente desde o hymno Te-Deum até 'I'ercía
inclusiva.mente, Missa de mu.ica com primeiras e segundas ves
peras de musicá e completas cantadas ; nos dias de quar-ta ordem.
se observará o mosmo que nos do terceira ordem, excepto a
Missa. que será de canto-chã-i fignrado, e as vésperas cantadas.
E ultimamente se adverte, que deverão ser cantadas as vesperas
e completas em todos os Domingos e Dias-Santos do anuo ,

Tabella d03 di as A runcçô as solemnas, classificadas nas quatro
ordens seç uírrtse.

PRIMEIRA ORDEM. - Epiphauíaç ô de Janeiro; S. Sebastião,
20 de Janeiro; Quinta-feira Santa; Domingo de Pascoa ; Do
mingo do Pentecostes; S. Pedro e S. Paulo, 29 de Junho;.
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Nossa Senhora do Monte do Carmo, 16 de Julho; Assumpção de
Nossa Senhora, 15 de Agosto ; Conceição de Nossa Senhora, 8 de
Dezembro; o Santíssimo Natal, 25 de Dezembro.

SEGUXDA ORDEM. - Circumcisão, lo de Janeiro; Purificação
de Nossa Senhora, 2 de Fevereiro; a Missa de Quarta-feira de
Cinzas; Instituição do Santissimo Sacramento, 2"1 de Março;
Nossa Senhora da Annuncíação, 25 de Março " a Missa no Anni
versarío ela feliz chegada do Principe Regente Nosso Senhor ao
Rio de Janeiro, 7 de Marco ; a Missa e Benção das Palmas em
Domingo de Ramos; Sexta-Icira Santa ; Sabhado Sa.nto ; as duas
Oitavas da Pasco.i ; Ascencão de Nosso Senhor Jesus-Chrísto ;
as duas Oitavas do Pcntecostes ; Primeiro e oitavo dia do Corpo
de Dens, e as Procissões respectivas ; 8antissitnoCorilção de Jesus;
Nativi.lade de S. João Baptista, 24 de Junho; a :\lissa da Exal
tação da Santa Cruz ; Festa da Orei -m de Christo; 14 de Setem
bro; a Missa, de S. Bento; FesLt (L), Ordem li' Aviz, 21 de Março;
S. Francisco de Borja, 10 de Outubro; Festa, de todos os Santos.
lo de Novembro; Offlcio o l\Iiss\' de todos os fieis defuntos, 2 de
Novembro. E mais todos a que lles dias e funcções que por deter
minarão de Sua Alteza Real se celebrarem com a solernnidade
desta Ordem.

TERCEIRA ORDEM. - O Patria rcha S. José, 19 de Março; Do
mingo (1<1 Santíssima, Trindade; Santo\ntonio de Lisboa, 13 de
Junho; Santa, Izahel, Rainha de Portugal, 4 de Junho; Sant
Iago Maior, 25 de Julho; SanbAnna, no Domingo depois de
25 de Julho; S. Joaquim, no Domingo depois de 15 de Agosto;
Nati vi.In.le de NOSS:l Senhorn, 8 de Setembro; as tres oitavas do
Natal, 26,27, 28 de Dezembro; a Missa no Anniversario de todos
os Fulellíssirnos Senhores Reis defurrtos ; a, Missa no Anniver
sario do tolos os Prelados defuntos; a Missa, no Anni versaria de
todos os Conegos defuntos, no oi ta.vario de todos Santos; a, Missa
no Anniversario ela sagração do Prelado actual , 15 de Março; a
Missa do Domingo (1<1 Quinquagesim t e as Votivas nos dons dias
seguintes, com as Procíssõ 'S de exposição e reposição do Santís
simo Sacramento no.s mesmos dias das quarenta horas. E mais
todos aquolles dias ou funcções que por determinação de Sua
Alteza Real se celeur.uem com a solemni.Inde desta Ordem.

QUARTA ORDEM:. - O S~U1tissimo Nome de Jesus, no segundo
Domingo depois da Epiphania ; os Santos Martyres de Marrocos,
16 de Jaueiro ; os Desposortos de Nossa Senhora, 23 de Janeiro;
oitavo dia de S. Sebastião, 27 de Jan eiro ; S. Mathias, 24 ou 25 de
Fevereiro; as cinco chagas ele Christo, na primeira Sexta-feira
da Quaresma; 8S sete dóres de Nossi Senhora, na Sex ta-feira
'depois do Domingo di Paixão; os Prazeres de Nossa Senhora,
na Segunda-feira depois da Dominga in Albis ; Fugida de Nossa
Senhora pu-a o Ezypto, no quarto Domingo do Abril; S. Marcos
Evangelista, 25 de Abril; S. Folippe e Sant-Iago Menor, lo de
Maio ; Pureza de Nossa Senhora, no ultimo Dorningo de Junho;
Maternidade de Nossa Senhora, no primeiro Domingo de Maio;
Invenção da Santa Cruz, 3 de Maio; Visitação de Nossa Senhora.

-2 de Julho; Anjo Custódio do Reino, no terceiro Domingo de
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Julho; Nossa Senhora das Neves, 5 de Agosto; Transfiguração
de Nosso Senhor Jesus-Christo, 6 de Agosto; S. Lourenço, 10 de
Agosto ;8. Bartolomeu,24 de Agosto; o Santíssimo Nome de
Maria, no primeiro Domingo depois de 8 de Setembro; S. Janua
rio,19 de Setembro; S. Matheus, 21 de Setembro; Nossa Senhora
das Mercês, 24 de Setembro; S. Miguel, 29 de Setembro; o
Santissimo Rosario de Nossa Senhora, no primeiro Domingo de
Outubro; o Patrocínio de S. José, no segundo Domingo de Outu
bro; S. Lucas, 18 de Outubro; S. Pedro d'Alcaatara, 19 de Outu
bro ; Santa Iria,20 de Outubro ; Santa Ursula e suas compan11ei
ras, 21 de Outubro; S. Simão, 28 de Outubro; Patrocínio de
Nossa Senhora, no primeiro Domingo depois de 8 de Novembro;
Apresentação de Nossa Senhora, 21 de Novembro; Santo André,
30 de Novembro; Expectaç'ío de Nossa Senhora, 18 de Dezembro;
S. Thomé, 21 de Dezembro; S. Silvestre, 31 de Dezembro; as
cinco Domingas da Quaresma; as quatro Domingas do Advento.
E mais todos aquelles dias ou funcções que por determinação de
Sua Alteza Real se celebrarem com ~ .iolemnldade desta
Ordem.

TITULO VII. - Da disciplina que se deve guardar no oôro,

§ L Como não é Ur;dic,wel compilar aflui uma colleccão com
pleta rle preceitos disciplinaros a rospclto.da celebração dos om
cios Divinos; nem isso :l:HSmO dispensaria os Ministros da nossa
San ta Igreja do estu lo mais extenso que devem fazer dos textos"
o dos seus melhorei; Cornmentadores, para desempenharem as
suas obrigações com a maior perfeição possivel ; portanto nos
limitaremos a prescrever no presente titulo os regras geraes
para regularidade do coro e piedosa decencia do serviço de Deus,
reservando para o titulo segumte algumas ad verteucías mais no
tavels sobre a celebração das Missas e de cada uma das Horas
Oauonieas em particular.

§ 11. Nunca se dará principio aos Officios sem que acabem de
tocar os sinos que derem o sig nal .proprio para cada um. dos
mesmos Offlcios, ou se flnalise o repique nas funcções em que o
houver. E advertimos que naquellas funcções em que cele
brarmos ou assistirmos na Capel la, nunca o Hehdornadario come
çará a hora trmr.ediata a ellas, sem havermos sahido para fóra
da igreja. E porque é muito natural e conveniente que os offlcíos
se celebrem em differentes horas segundo as differentes estações
do anno, do mesmo modo que nas i~rejas da Europa; mas por
uma ordem inversa, dos tempos, por causa da opposição do 11e
mispherio austral em que nos achamos relativamente nos climas
da mesma Europa; declaramos que geralmente por via de regra
começarão a tocar os sinos para os Offieios da manhã às seis horas
e meia, para se entrar ás sete e moia, desde o l° de Novembro,
até ao ultimo de Abril; e para OS Oíflcios de tarde, desde as tres
horas, para se entrar ás quatro: porém desde o l° de Maio até
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no ultimo de Outubro se comccarão a tocar os sinos ás sctes horas
'para se entrar ás oito; 8 ás dU;I::; e meia, para se entrar Ú" tros e
meia da tarde. Além disto, em to-los os Dominros e dias Santos do
anno, as .i.\)atinas começarão sempre ás oito horas da, manhã, e a
Prima ás dez horas. Mas estas regras se deverão a Iterar para mais
cedo ou mais tarde, conforme o exigirem as circumstunctns nas
grandes s-Iemnidudes do armo, como da Pascoa , da Semana Santa,
do Natal, o outras; e principalmente todas as vezes que o lllus
trissuno t-'rl.>::;itleute receber aviso ou recado particular do Sua
Alteza Real para mandar pr-incipiar qualquer funcção ás horas
que for sorvido.

§ Ill , Dado o ultimo signnl pnra se começarem Vesperns ou
Matiuns, e vestulos os ministros todos do habito coral de que um
rem segundo os tempos" procederão para o CÓl'O ; e reverenciando
a Cruz (lo Altar, os Couegos tom inclinaoão profunda de cabeça e
hombros, o os Beneficiados com g'enuflexão, de maneira que o
joelho direito toque o pavimento, CHão l.rovo oraç io 110-; ~'('ns

próprios Jogares, e esperarão sentados o guardando o devido si
lencio, até quo o Helxlomadar-io se levante para começrr as Horas,
que começarú com etreito, posto que no C01'O se não achem mais
de seis Ministros, ou sejam Conegos, ou Bcnoflciados.

§ IV. Nos dias 0111 que otllciarrnos ou assistirmos ás ditas Horas,
concorrerão os Conogos e Dignidades para a Camara dos 110:,SOS
paramentos, donde nos acompanhu-ão capitularrnente com as de
vidas prcccdencias até a Cnpclla , em simples habito coral ou pa
'ram-ntados, segunrlo 'l, solernní.t.«!e das funcções : e acabadas
ellus nos tornarão a acompanhar até a dita Carnara, donde vol
tarão para o coro para assistir a, completas, ou a outro qualquer
acto que immodintamente se seguir. E.,8rá muito par,t louvar quo
resta mesma ordem de Communirlade SeJ observe nas Muünns e
Vesperas de todos os dias de prlmeira ordem, ainda quo não pus
sumos assistir na Capel la, sahindo todos capitularmente da sa
cristia pari! o córo, e voltando do mCSlUO ruo-lo p:\!',t a suci-istia..

§ V. Se algum dos Ministros entrar no córo depois de princi
'piado o ameia, fará genuflexo no plano umi breve oração; e le
vantando-se reverenciará ,L cruz, como fica, dito, e antes de ca
.minhnr para o S0U lagar, fará a devida, vcnia ao Illustrlssimo
Presidente, e no mesmo nasso n to-lo- o' mais Conerrcs 1111(-' (',ti
verem do mesmo lado, eL depois aos do outro lado, e~ só ên tão, e
não antes, lho corresponderão estes, levantando-se os Conegos e
Dlgnida-les somente para 0-; Conogos, e os Beneficiados para torlos
os Ministros que lhes forem superiores. Porém, se ao tempo em que
entrar no côro se disser - Deus in adjutorium ou Glor-ia Patri
ou Hymno, ou se na, Missa se estiver cantando oração ou Evan
gelho ou se fizer alguma outra aeção em que os mais estiverem
em pé inclinados ou genuflexos , por breve espaço de tempo es
perará t.unbem em pé, íncline.do ou genuflexo no plano do coro,
retirnndo-se depois com as sobreditas reverencias e saudações
para seu logar. '

§ VI. Para se comprehenderem debaixo de um só ponto de vista
:HS -diversas posições e attitudes corporaes que devem acompanhar
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ccrtxs accões e ceremonias elo O'Ilcio , e para que se pratiquem por
todo" 0" Mtuistros com a m iis exacti uniformidade e perfeicão, de~
clar.uuos que se eleve estar de pé ao Invitu.torio, u [to principio de
to.Ias as Hor..s, ás Capitul.rs, [tos Hyrnnos, aos Responsorios
breves, Versos, Absolviçõss, Beucões, Textos do Evungclho antes
das Homilias, aos c.urticos - Magníticat, Benxlictus e Nuuc di
nuttís -; :10 svmuolo do Santo Athanusio, Orações, Commerno
r <;üe, e Antiphonas ílnaes de Nossa Seuhoru, somente no tempo
Pasch.i I, e nos Dominvos de to.lo o anuo desde as primeiras até ás
sejrunrlrs Vespcras iucln.si vamentc. Deve ajoelhar-se iL'i palavr-as
do Ln \1 til torro, - .\ doremus et procidamus - ; em tOl1;\8 as preces
das t~:JI'ia:), e 110s O!ficio., elos defuntos, nos ver.sos de alguns hym
110S, com» - Veni, Crea.tor Spir-itns, Ave, maris Stel la., U Crux,
ave, sp-s única, Tautu.u ergo Sacrameutum - estando o mesmo
Sacr.uuento exposto : - Te ergo quro sumus do 'I'e-Deurn ; nas
pat.ivras da KiI lenda do Natal - In B~tlllel18m Juda -: nas :\nti
phonas finite:, de N03::;(l seuhora íóra dos referí.Ios tempos o nas
mais An tiphonns deprecntorias, que por louvavel costume se dis
serem no fim do Oíllcio, como são - Tota pulchra, O beato Sebas
tíauc - ; uns L'uln.inhns ; nos Psal rnos Ponitenciues ; e nas preces
do- Gr duaes. Deve fazer-se o sígnal da cruz na bocca ,\0 verso
- Domine h !JÜ1 mea anpcries - ; e desde a testa até no peito, nas
palavras - Deus in adjutorturn mCl1ITI intendo ; Adjutot-ium n08
trl1l11 in nomine Domini ; 11Ic1ulgi~ntiam, absolutionom; Dorninus
nos benerhc» t ; Henodicat, et custodíat - . Deve inclinar-se a ca
bec.i ao verso, Gloria Pnti-L'aos nomes de Jesu- e Maria, o do S,mto
de q«(' S8 r-osa, em toda a Confissão, e nas palavras - Sit nornen
Doruim benedictnrn ; Sanctum, e terribile nomen ejus ; Benedictus
Domi ius die, quotidie ; Benedicturn nomen Majestrtis ejus ; Bene
dito, t nos Deus, Deus noster ; Jube domne beuedicere ; Gratias
:;Igírnns - ; e outras semelhnntes.

§ vIl . Durante a celebração dos Offlcios Divinos estarão todos
senta los no côro com gmvi<l,ttle religiosa e ediüeantc, não só com
lll(l,I,~"the compostura exterior, mas com toda a attenção interna;
como 'luem está bem penetrado da, presença de Deus, quo es
qu lc1rhhit os COl\1çÕeS, e CO'l10 quem conhece a alta dig-nidade
que o -cupa na Casa do Senhor, e 03 importantes serviços que
lhe o Terece em nome do povo chrlstão . S8r<1 portanto .nuito
estrau h.ido e reprehensi vel , até dos piedosos Seculares. qHe se
est '.i 1,111 strihindo em conversações, ou lendo cartas, livros ou
out ros qu iesquer escr'iptos; ou dando e recebendo recados de
for l ,lI CÓ'O, ou dizendo ou fazendo qualquer outra cousa alheia
11;\ santi lade da acção e do logur, ou que possa d3 algum modo
per! ur.nr a discip lin» do córo, e a devoção dos bons Ministros
qn,' ps.ilmeam e que cantam, como todos são obrigados a fazer,
seguindo o cor-o em voz alta, clara e intelligivel, para, louvarem
a f)(m" como devem.

§ VIII. Porém sen lo as Vesporas de musíca, e querendo algunn
resa-Ius p.n-tículnrmante, só o poderão fazer cada um de per si,
e se:1l cornp.mueiro , para não pertubarem os mais do côro. Mas
na I\1iisn. todos os Minsstros estando nos seus lugares, devem
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dizer a dons e deus a Conüssão, os Kyries, Gloria, Credo, Sauctus
e Agnus Dei; excepto quando os Cone~os e Dignidades devem
dizer estas mesmas causas com o Prelado nos dias em que são
obrigados a fazer-lhe os circulas; e taml.em quando os Benefi
ciados Capellães houverem de cantar na estante estas partes da
Missa.

§ IX. Quando algum sahir do coro no tempo dos Ofllcios, alem
da devida veuia ao Presidente e <.1<1, costu-mada permissão do
Apontador, saudará tam1)em aos mais Ministros, que lhe corres
penderão, levantando-se como rica dito; com a declaração, que a
primeira saudação e reverencia sojn feita àquelle de quem se
aparta, e a ultima aquelle por quem se passa, sem respeito a
qual dcllos seja de maior ou de menor graduacão ,

§ X. Os Ministros que houverem de sahir do córo a tomar na
Sacristia os pluviaes para Laudos, saliírão del le no terceiro
psalmo do terceiro Nocturuo nas Matinas de musica ; não sendo
as Matinns de musicá sahírão no primeiro PS,Ül110 do terceiro
Nocturno ; e nos oit.r varios da Páscoa e Pentecostes, acabado
o primeiro psalmo , Porém os que houverem de sahir para
celebrar ou servir nas Missas e outras funcções, observarão
o que se segue: quando se cantar a Missa depois de Prima
sahirão do coro no fim do Hymno : quando se cantar depois de
'I'err-ia, Si! hirão ao Martyrologlo : quando so cantar depois de
Sexta, sahirão no fim do Hymno do Tercia ; e quando so cantar
depois de Nóa, snhirão no firn do Hymno de Sexta. Pilrc1. as
Procissões hão de sahir do coro no principio da hora precedente:
e para »s preces que se houverem de fazer por alguma uec.-ssi
dade publica, pelo decurso do anno, s.vhlrão no principio de Nóa,
ou havendo segunda Missa, ao l\gnus Dei ; ou á Capitula de
Vesperas, sendo as preces 110 tempo da quaresma , Estas horas
ficarão livres da assístencii do córo par<.l quo os ditos Minis
tros tcnluun tempo de se revestirem e prepararem; igUidlllonte
lhes deve ficar livre a. hora irnmediatamente posterior às respe
ctivas funcções em que tiverem ministrado, para se desp .r.rmen
tarem; e somente para o Celobrante da Missa rícarà tambem
livre a hora de Nóa: mas emquanto à hora de Prirnn , às Vésperas
no tempo da quaresma, o ás Completas de todo anno serão todos
obrigados a intervir logo que se desembaraçarem, posto que
írnrnediu tamente se sigam depois das sobreditas Iuucções.

§ XI. Cantando nós a Missa, sahírão do côro para a Cumara
do nossos paramentos, logo no principio da hora de Prima as
Il lustr-issimns Dignidades ou Cnnegos que servirem de Diaconos
Assisten tes, e os Mestres do ceremonin s. Mais assistindo nós Só
mente a Missa, sahirão do côro os ditos Ministros ao mar-tyro
logio se a Missa fór depois de 'I'ercia ; ou cantando o hyrnno de
Sexta, se a Missa fôr depois de Nôa , E estas horas lhes ficarão
livres da assistencía do córo, como tumbern a hora que im
media tamente se seguir, excepto se forem vésperas no tempo
da quaresma, as quaes serão sempre obrig.idos a intervir.

§ XII. Os mestres de ceremonias que acompanharem ou diri
girem algum dos Ministros em qualquer acto, o farão com mo-
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destia e discrição, mostrando-lhos, submissa voce, ou podendo
ser, com um leve aceno, o quo devem executar. Fugirão do vicio
da a.Ilectacção ; e tudo o que houverem do pru ticar o Iurão com
tal gravidade e com gesto tão decoroso, q ue ccnciliem a todos
os circumstantes reverencia, o devoção.

§ XIII. Determinamos finalmente, que todos e cada um dos Mi
nistros quo praticarem o contrario do que neste titulo rlca orcle
nado o mandado, sejam multados em .lous pontos por cada vez,
corresporidcn tes ao ordenado do cada um dos multados, o ,1 so
lernni.lade do dia em que assim o praticarem. E notando-se cou
tumacia que não cede nem ás multas, nem ás prudentes adrnoes
tações, obser vur-se-hu () quo tiCLt determinado JW Iit , III § X.
Mas estus multas so distribuirão pelos In tere.ssentcs uma voz
que sejam ~iii1gellüs, corno já üca advertido no mesmo ti t.
IH. ~ XLII.

TITULO VIII.- De fllguma:, advertencius pcrticulures sobre a ce
lebração das Missas o de cada uma das Horas onnonicas.

~ I. Não só as Missas conventuacs, o con formes ao offlcio de
cada dia, mas todas as mnis que :,egundo ,,:, ruln-icas :,8 can
tarem na nossa Santa Igreja, deverão ser applica.las pelo cele
braute ; - pro Populo, et Beuefuctorihus - ; o ncll.s :,:J cncorn
meudarão muito part.iculnrrnen te a Deus Nosso Senhor to-las as
pessoas da Real família de nossos soberanos, prirnelro.: fundudores,
o magnirieos hem feitores da mesma Igrrja.

§ Il , A 110m orrlinaria <Ia Misa convcntual é sempre depois
de Torcia, Sexta ou Nóa, se!~'lH1(lo as rubriea., do miss.rl : o só
mente a MUsa na noite do N"Ll! se cant.u-á anto.: (lu Laudos ; e
a Missa da. AI va, depois de Prun.i . Porém as Missas voti vas se
cauta ão sempre depois de NÓ;I ; e o mesmo S:) observara com os
offlcios igualmente votivos. Nus Missas conventuucs qUI) se can
tarem nos Domingos, furá o celelnnnte antes do in troito a as
per-são ela agua-bentu, na fórm.i do esty lo, excepto cantando nós
a Missa, porque enleio S8 onitirú esta corimoniu: o torã» cuida
do os cautores do rrgularem de maneira os compassos da sua
cantoria no Asperges, que este íluul iso quando o c~)lebr,\nto tiver
cheg.ulo diante do al tur depoi-i ele feit, a aspersão. E esl» me:,
nu regular idndc e comblnação das c.i ntorias com as ceremonias
se devo tarnbem observar nus mais partos da Missa; devendo
haver o mesmo cuidado que o verso elo psn.lmo no in troito aeabe
a tempo, que o colebrante tenha .subido ao altar, para ahi íazer
a devida, inclinação ao Gloria Patri ; que as nl tirnus palavras do
gradual se cantem a tempo que 0:-5 Ministr-os aj0811111rell1 p<\rn, ir
para o .lado do Evangelho, em que esta se ha de cantar; quo o
Postcornmunio acabo quando o ce lebrante estiver osculando o
altar, para dizer Dominus vobiscum .

~ 111. O Hebdomadario que capitular as horas Ca nonicas não
guardará a preceilencia da, suá antiguidade; mas irá sentar-se
no primeiro logar do lado do córo que cahir na alternativa la
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SWl, semaua . N,lS Matinas dos dias sclcmnes de todas as quatro
Ordens tomará o Capitulunte a C;LP;l, plu vial para Laudos [iCOil1

punhado 1103 Ministros assistentes igua.lineute paramentados de
eapas; os quaes devem ser dOJtS, ou quatro, ou seis, e se sen
tarão no plano do coro, ou (lo Pres'ivt 'rio, segundo a solemni
dade dos dIas, C01110 nca dito no til. I V. § VL Priucipia.lo o
Cantico Bcnedictus se fará a thurifloação do Altar, que rlepois se
continuara pelos Ministros elo coro pela ordem das SlUS gTadua
çõe,s, e do mo.lo que prescreve o cer-iuroniaí , assun na tuurific.r
ção co no na dlstribniçl0 da paz pelos l\linbtros da I~rej-l, e pLJItW
pessoas seculares. E terão cuidado os Cantores, assim como se
disso a respeito da Miss " de regularem de maueira a SUl «anto
ria, que o ultimo verso do Benedictus se diglL quando o Minis
tro do t huribulo estiver incensando o povo, para que depoi.s fH~~a

a devida inclinação para, o Altar em quanto se canta o Gloria
Patri .

§ I V. O Cnpitulnnte entoará ou cantnrà a capitula (10 Lanles
segundo a solemnídade dos dias, e do mesmo modo levantará os
Hymnos, as !}rimeir,is Antiphunas de Matinas o Laude : e a de
Benedlctus, o dirá as Orações de todo o Ofllclo: 8S outras Anti
phonas devem ser' levantadas pelos Coucgos por sua or.lem do
- Seuioribus ar! Juniores -, sendo-lhes apontadas pelos Re
gentes da semana, cada um elos (limes as apontará para () lado elo
córo em que se aohar, observando nisso a maior exnctidão, assim
como em todos os mais <tetos, em que Ievem figurar simultaneu
ou separadamente; pois que da unitormidade o perfeição com que
assim o praticarem, dependo em gT,wde parte a perfeição do
Culto Divino, o a ediücação dos fieis.

§ V. Havendo do se dizer 110 córo, segundo os dias que apon
tam as Rubricns, as Matinas do Officio parvo de Nossa Senhora,
se dirão aute.s elas Matinas do dia, mas (IS Nocturnos e Laudos ele
defuntos, e os psilrnos penitenciies SB dirão no fim de Laudos
depoí-, do- Benedicarnus Domino -; s "nela tudo re,Hdo, ou en
toaria segundo o costume, em voz submissa, e algum tanto apres
s idu, irias sempre clara, intel ligi vel e devota ; com a declaração
que o Ofllcio parvo de Noss., S(jn1J01'a em todas as SUilS HOl';!S se
devo recitar sempre .le pé, e os psalmos ponitenciaes do joelhos.
Os psalmo: gl'acJuaes nos di.s em que S3 devem dizer; se ]'08"'!':10

sem ore antes de Matinas ,
§ VI. Entre Laudes e Prima devera haver sempre um inter

va llo ao menos de meia hora para poderem dizer Missas priva
das na Capel la os Ministros que tiverem essa louvavel devoção
e costume; porquanto no tempo do córo, A especialmente da
Missa Conventual não ser-á licito, sem motivos justos o attendi
veis, que 03 me31l10S Ministros deixem o coro, que tem do obri
gação, para satisfazerem a sua particular devoção, nind t que
louvavel . Neste ínterval.lo se deve dar por conclui.ía a primeira
parte do Offlcio Divino, ou o primeiro coro, e portanto SB dirá a
Antiphoui ânil de N03Sl, Senhora. Havendo de se dizer Prima
do Officio parvo de Nossa Senhor.i , sempre se dirá antes do
Martyro1ogio ou Kalenda do Oíllcio do dia: e esta Kalenda
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sempre será canta-la por um dos Regentes, posto que o Offlcio
seja entoado; e a do Natal será cant.uíu com maior solernnidade
por IHl Conego com assistencia de 'I'hurtferarios, Ceroforarios ,
etc. No fim de Prima sempre se cantará a Antíphona - Ste lla
Cml i etc.

§ VII. A Hora de Tercía será cantada sempre quo for irnme
din ta á l\1i,,:m,; e co.n maior solcmnidade, e acompanhuda a
üri-!ão nos dias em que IH);:; cole111\\1'11103. Nas Horas de Sexta e
de Nóa não lia causa f1UO deva advertir-58, senão que esta ultima
se contínuurá a recitar na nossa 19reji\ de manhã, corno presen
temente se US;l, terruinun.lo-se com e lla a segunda parte do
Otllci«, ou segundo córo ; não obstante determinarem o,', antigos
Estatutos da Catherlra] que se recitasse de tarde antes rle Ves
perus, st>gnindo o costume talvez mais conforme à disciplina an
tiga. de inuit.is Ciltlleilraos da Europa. No fim de Nô.i, além da
Ant iphoun do tempo, s~ (levo cantar a Antiphonu do coração de
Je-us - O onmium pu ícluitudmo - .

§ \ 11 I. k; vespcras o Completas fazem a terceira parte do
Ofllcio, 011 terceiro córo, que sempre se fará de tarde, excepto
nos dias de jejum depois do primeiro Domingo da Quaresma, em
que as Vt'spcI'as so devem recitar' - auto cornestiouern -. As
VmqY~r[ls elo 0111clo pano de Nossa Senhor-a, quando se dizem deve
sei' sempre antes das do dia, (\S (lo defuntos no rim de Vespcras,
e logo depois do - Benedicamus Domino -, e as Votivas depois
de Compl t is. Nas primeiras e seguwlns VesperilS dos dias solem
nos de toríus as quatro Ordens pararnentar-se-ha o Cupítulante
de pluvial, acompanhado de Ministros assistentes, entoará as
competentes Antip'ronas e o Hyruno, e tuuriücarà o altar ao
cunt ico Magniricut , tudo á maneira do que fica dcterrmnado acima
a respeito d .s L'iudes. Mus quando assistirmos ás pruneíras
Vesperas por serem as mais solemnes, nos dias da segunda
Ordem, a nós Ó que pertence fazer a thuritlcação dos altares,
posto quo não hnjarnos de capitular propriamente como nos dias
em que celebrarmos, por ser esta a melhor pratica, imitada do
ceriruonlai da Ca.pel la do PiI pa, seguida nas mais insignes Igre
ja:", e ensinada pelos melhores Iiturgicos.

§ IX. Deve notar-se tin,llmente, que segundo o antigo e pie
doso costume da nossa Sunta Igreja, se cantavam com alguma
solernni.Iarle, sendo apontadas pelas Dignidades, as Antiphonas
ma iores chamadas do O, que começam nas primeiras Vésperas
da Expectução ate a vigília (lo Natal, e que igualmente se can
tavum as Completas elos Sabbados da Quaresma: costumes estes
que nos parecem muito pios e religiosos, e que desejamos se con
ser-vem, Mas expressamente declaramos e ordenamos que se
continue na louv vvel devoção de cantar a Ladainha ele Nossa
Senhora depois de completas nos Sabbados de todo o anno ; e que
se ('(Içam outras semelhantes preces que Sua Alteza Real for 8e1'
vi-lo ordenar para s-rtisfação de sua piedade o para e.ürícrção de
sua l<e;11 filmilia e fieis vassal los .
. §. ~. Não serão porém olJrigado~ os Ministros da nossa Igreja,
individualmente cada um de per SI, a celebrar aquelles Olficios
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e Missas denominados Benezes, que fora da mesma Igroja nas
Capellus fíliaes da Sé, por costume immemorial se tem feito até
ao presente com assistencia dos mesmos Ministros: antes será
livre a cada um delles entrar nestas funcções e perceber os emo
lumentos do estylo, observando-se nellas aquel la distribuição e
boa ordem que lhes determinar o Prioste, a quem encarrega
mos da SlU inspecção na segunda parto destes estatutos. Tarn
bem não serão obrigados a acompanhar capitularmente outros
funcraes, e a fazer outras oxoquins dentro ou fora ;la Igreja,
qne não seja pelo S8U próprio Prelado ou por qualquer dos Capitu
lares do sem gremio ; ,L cujos ruuerues ficam rigoros<Ullimte obri
gados os Ministros do ambas as turmas, que devem ser avisados
pelo Presidente do côro, logo que constar na Igl'('jn do o:)i~o de
qualquer das referidas pessoas ; e juntamente por 5U ffr<1glO de
suas almas deverão todos continuar no antigo costume de fazer
um Ofllcio de nove lições, e Missa no primeiro dia clrEimporlido
depois do obi to , E todos os anuos se deverá f,\zer um nnuívor
sario de Oífleio e Missa por tojos 03 Ministres da Igreja indis
tinctamonte, e quaesquer- pessoas que nel las foram empre
gadas.

TITULO IX. - Da distribuição dos dlüerentes miuisterios, e modo
de os substituir por outros Ministros.

§ L Nas tar.les de todos os Sabbn dos depois do completas fMá
o COlngo Inspector afflxar em log"r publico da Sncrisua duas
pautas, flue debaixo de SU:L i nspecção s:.~ Iormu-ão (1:1 m.maira
seguinte. A primeira comprohenderà os miuistirios do, Conegos
das ti ua-, hicr.rrchias, e a s<3guncLL os dos Beneflcinrlos Cap:~llães,

para flue nenhum dos Ministros 83 possa eS(~U3C1r do serviç : que
lhes cumpre fazer na seguinte scmana : e destas se dará cópia ao
Apontador para exactamento conhecer e apontar as faltas de
cada um del Ies .

§ Il . Não será licito ao Inspector inverter júrnais a ordem
estabelecida nos titulas Il. e UI. a respeito do turno das Hchdo
madas e do gyro das obrigacõcs pessoaes dos Conegos das duas
híorurchías : nem tarnbom a do turno das revoncias, e elo gyro
dos outros ministerios d03 Benerlciados Cape.llães estabelecida no
titulo IV. Porquanto sendo esta inversão um gravamo e injuria
feita no Ministro que se obriga a um acto que lhe não compete,
ficará responsavol o mesmo Iuspector a sua satisfação com a
pena pecuní.rria correspondente ao mesmo acto, ou com outra
que nos parecer mais conveniente, todas as vezes que nos con
star que assim proced iu sem justos e racionaveis motivos.

§ IIl. Mas como pode succeder muitis vezes que alguns mí
nisterios sejam incompatíveis com outros, quo por gyro tocarem
aos mesmos Ministros da semana: declaramos, e mandamos que
na distribuição dos referidos ministerios sempre se prefira o
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Helnlomadario a todos (S outros quaesquer que possam pertencer
aos Conegos ; quo o ministerio de cerimoniario se prefira ao elo
al tal' a respeito ele algum dos Conegos que por ordem de Sua
Alteza Real exercer o dito mínisterio nos dias de pontifical ;
mas a respeito dos Boueflciados, o ministcrio do altar, e da as
slstencia do capas Das vésperas o LLUc1es deve preferir ao da
regoncia do córo ; e este a todos os outros que lho possam per
tencor. Bem entendido flue todos os Ministros de todas as classes
flcnrão obrigados na Sll<t seguinte semana de serviço a satis
fazer aos referidos ministerios, quo por incompatíveis não po
deram exercer na precedente, como se mostra nos exemplos
seguin tos.

~ 1V. O primeiro exemplo é a capitulação das horas antece
dentes e snbsequentes á Missa que ficam livres para o Conogo
Hebdornadario, que tem de sahir do coro, o cuja capitulação
deverá (J 110 satisfazer nu sua primeira semana captlva em logar
do Helrlomndurio ela mesma : outro exemplo e tamhem a regen
cia do córo, (FIO cessa para 0:3 regente,') (la seruaua quaudo estão
legitimamento occup.ulos nas Missas e nas capas, como dissemos
no titulo Iv. § V.cuja regoncia devem completar na sua seguinte
semana, substituindo 0:1 regentes da mesma. E por urna razão
inversa, e de equidade reciproca, declaramos, quo assim como
os imp xlldos na sua semana não rlcarn livres das suas obrigações
na semana seguinte, assim não devem perder a utilidade dos
Bcnezes, dentro ou fóra da Igreja quo pelo mesmo legitimo im
pe.l imento não poderão lucrur : o portanto deverão sempre ser
proferidos a outros quaesqucr nos primeiros Benezos equivalentes
aos perdidos, querendo uceital-os.

§ V. Mas quando os Bcnezes Corem dentro (la, Igrejl, prove
nientes .la substituição de hlgum miníster.o, não ílc:uá na
escolha livre dos Ministros aceitar ou rejeitar a dita substi
tuição ; antes todos e cada um del les, ele todas as híerarchias e
de todas as classes, serão obrigados a substi t uir as obriguçõos
pesso.ies daquol les quo faltarem, p.rra que nunca se e xper imente
diminuição ou desordem no ~ or viço da Igreja e no Cul to Divino. A
cujo e1l'eito or.leuaruos e mandamos; 1. Que faltando algum
Ministro ú obrigação quo lho estiver designada na pauta da
semana, seja substituído pelo unmediatamente inferior da sua
mesma classe, ela. mesma hierarchia e da mesma Ordem; o não
havendo nenhum inferior, seja pelo immediatarnente superior;
11. Que faltando todos os Ministros de qualquer das quatro Or
dens elos Capitulares, devem ser substituídas as SlWS obrigilções
prhnoíramoute pelos da Ordem inferior, e faltando todos os
desta Ordem, pelos da Ordem superior, ela, maneira seguinte :
os ministerios dos Monsenhoros Presbyteros serão substituídos
pelos Monseuhores Diaconos, os destes pelos Conegos Presbyteros,
e os destes pelos Diáconos ; e por uma ordem inversa os minis
terios dos Conegos Diaconos pelos Prebyteros, os destes pelos
Monsenhores Diacouos, etc. Porém com as clausulas e decla
rações que de concenso de Sua Alteza Real faremos na primeira
occasiilo em que se offerecer alguma razão de duvida sobre a
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fórma de algumas destas substituições. Finalmente os Conegos
nunca poderão ser substituidos pelos Beneficiados no, ce íebr.ição
das Missas, nem na capitulação das horas, etc.

§ VI. Nos § § I. e Il. do titulo IH. e no § IV. do titulo IV. ficam
deterrninadus as multas que incorrem quaesquer elos Ministros
(lUO f'a.ltirem ás suas obrigações pessoaes : mas agora, declaramos
que os doentes e 0.3 que legitimamente estiverem escusos (1<1
residencia do córo, não incorrerão senão nas multasjsiugelas,
o nunca nas penas ele dobro e tresdobro.

§ VII. As ditas multas singelas deverão ser recebidas pelos
Ministros (1) qualquer classe ou hierarchia que sejam, e que
substituirão, do modo que rica dito, as obrigações dos que fal
taram ; e a nenhum d.illes será licito, pOJ' titulo algum ou col lusío,
quitar 8 perrlo.rr as mesmas multas; uern tão pouco escusarem-se
<la substituição que lhes competir, sob pena ele serem elles mes
mos multados do mesmo modo que se estivessem ]1(), pauta da
semana, isto é, pela primeira vez na multa singela, pela se
gunda na pena do dobro, e pela terceira no triplo, com a appli
cação qU8 fica, estabelecida, nos Iogares acima citados. E c -uti
nuando a sua contnmacia, o que todavia não esperamos, o
Illustrissirno Presidente nos dará parte, pira darmos as provi
dencias da maneira que já insinuamos no titulo III. § L I'olem
combinar-se os estatutos ela Patrinrchul de Lisboa nos titulas VI.
e VII, as Constituições da Basilica de S. Pelro em Roma, e varias
decisões ela Sa,!.rrada Congregação do Concilio Tridentino, refe
ridas por Benedicto XIV.

TITULO X.- Da perda e do vencimento dos pontos e distribuições
quotidianas.

§ 1. As distrlbuicões quotidianas são consideradas em direito
como um meio util e proveitoso, que convida 03 Miulstros á
resideucia, e de algum modo 111e'3 suavisa o trabalho do córo .
Originariamente foram ellas introduzidas em certa quota da
massa g'eral, ou dos fructos grossos do beneficio para se repar
tirem manualmente pelos ínteressentes em cada uma das Horas
canonicas , Nos antigos estatutos ela Cathedra.l não existiam
distribuições quotidianas propriamente taos, por se não distin
guirem das cougruns ou prebendas, que todas el las se repartlarn
em porções upplícaveis em parte para os ínteressentes, e em
parte para a fabrica da Igreja. Porém desejando nós rest lbe
lecer as distribuições no proprio sentido de direito, e para mais
nos conformarmos com a disposição do Concilio Tridentino, e
com a disciplina da Patriarcal de Lisboa e outras IgTejas; e
por outra pnrte prevenindo que as mesmas distrlbuiçõss não
cheguem a despresar-se por serem muito tenues e de pouco
valor, e assim se venha a mallograr o proveitoso rim para que
foram introduzidas: determinamos e mandamos com o conselho
e concenso do Príncipe Regente Nosso Senhor, que, reservando
se sempre algums redditos para o grosso do beneficio, daqui em
diante não possam exceder nem diminuir-se as distribuições
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muit' mais da 11l8Í'1rle d:IS resnectivas congruas nu prebendas,
mas que S8 aproximem qun nto for possível ú referida, metade.

§ 11. Segunilo est» regra~ calculando-se pelo ordenado annual
de cada uui dos Ministros o ord-uado que pertence a cada dia,
em metade deste consistirão todas as distribuições que se devem
reduzir a 15 ponto; cor-respon.lent-s ás Horas canonícns e Missa
do mesmo dia; com a declaracão porém do que nO:3 dias solem
nes, quo exig',m m..ls exacta rcsident:,ia, por modo ge multa, se
dobrarão os ditos pontos: tudo na forma que rnrus claramente
se mostra na t.ibcí la trauscripta no fim deste tituto.

§ Ill . Pi\r:~ se -v8I1r~01'em, 0\1, o que vem a ser a mesma causa,
para se não nerrlerem estes pontos, é necessario (1l18 os Ministros
to los se achem presentes dentro UO córo desde o principio até ao
fim de cada uma das Horas e mais funcções, mas com as modi
tlcações seguintes. (I pr-incipio de Matinas, e todas as mais Horas
canonicas reputar-se-ha atá ao Gloria Patrí do primeiro
psu lm ,; e o principio (ti Missa se entenderá até ao fim do gra
du 1, trato 0:1 sequencin.O fim das Laudes assim corno rias Vesperas
e H01'itS menores nunca se cont.irà antes do - Benedicamus Do
mino - ; o o fim da Missa nunca antes ela bcnção. Emquanto ás
outras Iuncções deverá sempre assistir-se ao principio e ao fim
intrínseco Ite cada uma deltas.

§ I V. Perderão irromissivelmcnte os pontos segundo a men
cionada tahella todos os Ministros que faltarem á sobredita ml31s
tencia, excepto aquelles a que o direito favorece, e que, apezar
(1:1 sua ausen-ia, por justas ci usas devem ser contados como
pr-sentes ; ta-s SR,() os s{)gTlinto'i. 1. Os que por justos motivos,
como por ordem, ou insinuação do Principo H.egente Nosso Senhor,
disserem Missa privada durante os Offlcios Divinos, quer soja
dontro da, Capel la , quer seja nos oratórios do Paço; e geralmente
todos aquel les que não só no mesmo tempo, mas por muitos dias
se empregarem no serviço do mesmo Augusto Senhor', ou da
Real Familia ; e quo por juramento, ou de outra, qualquer ma
noira sempre so deve fazer certo ao Apontador. 11. Os que esti
verem o.cupados em outros ministérios simultaneos dentro da
mesma Igreja, ou C[H8 forem assistir às f'uncções que fóra dclla
se fizerem por ordem de Sua Alteza Real. IIl. Um até dous Co
negas ou Beneficiados, que empregarmos no serviço do nosso
Bispado pelo tempo quo l10S forem necessarios. IV. Aquclles que
onOS30 í llustrlssimo Cabido elegor, e deputar para tratar de
alguns negocias importantes ao mesmo Cabido, ou de grande
utilidade para a nossa Santa Igreja, mas durante somente o
tempo n :cessario para os ditos negocias; V. Aquel le que fór preso
ou de quu.lquer modo retido por autoridade ecclesiastica, ou se
cular, comtanto que se justiflque ou mostre, por sentença, que
fui in.lcvldarncnte preso, e sem culpa. VI. Aquel les que por sua
dovo-ão quizerern recolher-se para fazerem os seus exerci cios
espírltuaes em qualquer casa religiosa pelo espaço de oito dias
em cada um anno, não sendo mais de dous juntamente, nem em
dias de primeira e segunda ordem. VII. Aquelles que por fal lecí
mouto de seus pais, avós, irmãos ou cunhados estiverem anojados
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e reclusos os oito dias do costume, ainda que sejam de primeira
ordem, não sahindo a outra pir te mais que á Missa nos dias de
preceito. VIII. Aquel les que se mnndarem escusar por doentes, es~

tando dentro da Cidade, ou ainda fora della, comtanto que lá
mo-mo tenham adoecido, e que melhorando venham em direitura
à Igreja, a desapontar-se do modo que dissemos no titulo UI. § XII.
IX. Aquel les que tiverem empregos particulares na nossa Igreja,
cujas obt'igaç-ões incomprtivois, ou sejam dentro, ou fora da
Igreja, devam preferir às do côro ; como são os dous Parochos, o
Penitenciaria e o Inspector, de que tratamos GO mesmo titulo í ll,

§ V. Porem havendo outras causas justas e urgentes de uma
dispensa, mais larga da re.sidencia, como por exemplo as daquelles
Ministros Conegos, ou Bcnefloiados, que por queixas chronícas ou
longa idade pretonlerem aposentar-se perpetuamente do serviço;
ou também daquel les quo para melhor servirem a Igreja para o
futuro, desejarem frequentar por alguns annos os estudos publicos
do Theologia ou Dí reito Canonico ; nestes C:1S0S recorrerão a nós,
para, que, deferindo-lhes a favor, se assim nos parecer justo,
com o rogio beneplácito do Prin -ipe Regente Nosso Senhor,
hajam igualmente rie vencer as suas distr-ibuições ou pontos,
como so esti vessern presentes.

§ VI. Geralmente fallando, as sobreditas causas aqui cspecífl
cadas não só habilitam os Ministros para vencerem, ou não per
derem as su.is proprins distribuições, mas também para lucrarem
as distribuicões qUJ os outros tiverem per-lido, e que por modo
ele accrescimo e de augmento elevem ser repartidas por elles,
COl1lO se presentes fossem: excepto somente nos casos seguintes.
1. Quando estiverem de semana livre ou faltarem em virtude da
Iicença dos :30 dias que lhes concedermos, e quo equivalem aos
dias de estatuto, aos quaes os havemos substltuido . 11. Quando
por qualquer motivo particular se acharem dispensados tal' nos
da residencla elo córo, não só perpetuamente, mas por mais de
seis mozes em cada um anno ,

§ VI I. POI' todos os referidos Ministros se deve fazer a repar
tição das distribuições quotidianas, que constarão não só dos
pontos por falta de residencia, mas também das multas prece
didas d.i transzressão das regras da disciplina (lo córo, como dei
xamos declarado no titulo lIl. § XIII. e no titulo VII. § XIII. De
verão tarnbem de algum modo entrar na massa das distribuições
P tra serem repn rtidas pelos Substitutos as multas pertencentes ás
obrigações pessoaes dos Canonicatos vagos, ernquauto não forem
providos pelo Principe Regente Nosso Senhor, para se observar
de (llgum modo ainda hoje o Alvará do Senhor Rei D. Pedro II,
de 20 de Outubro de 1688, quindo logo no acto da fundação
estabeleceu a Constituição do nosso Cabido, e nn natureza de
seus Beneficios.

§ VIII. F,-trá pois o Contador da nossa Igreja" debaixo da direcção
dos Apontadores ou do Prioste, como se disse no titulo lII. § XIV.
a referida r.rpartíção das distribuições pro rata dos ordenados
de cada um dos Ministros de todas as classes e hierarcuías, com a
mesma proporção com que cada um de lles as haveria perdido.
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Tabellst das flll1'}ÇÕ3S e pontos qU3 Ih ss são corr-sspoaden tes.

VALOR DO;; PO~TOS

Para os Ministros que
tiverem de ordenado 1008000 vale

200SUOJ »)
:1(l08i~)() O »
5Uí b;OnO »
900$000 »

cada ponto .....
» •
." ~

» :.
~ ~

lO
20
:iO
50
90

No s d ias oi-dmatios Nos dias de H, Nos dias r}6 r.
c ue I V', Orde:n , e IIl. Ordem , Ordem.

I'UXCçõES

Matinas .•............•
Prima ............•....
'l'ereia .
Missa ..•.....•.........
Sexta .
NÔJ, •••••••••••••.••.••
Vésperas .
Completas .
Pr. WiSSÕ8R •.•••••••••.•
Outras funcções extra-

ordinarias..•.•...... '

:i
2
1
3
1
1
',->
.)

j'O:-iTO/,\ po;-(TOc;

G 9
4 6
2 3
6 9
2·

,>
.;)

2 3
ti U
2 3
6 12

6 9

SEGUNDA PARTE

Qne trata dos negocias do Clhido: e tem por o"1eeto rs efre:b3
próprios do poder ele j urisdic ;110 cccl ssi»s tica ,

TITULO XI.- D:t Jurisdiccão e Direitos Capitulares em ger il e
particularmente do nosso Illustrissuno Cald lo.

§ L No Titulo primeiro da primeira parte havemos já tocado
sumrnaria.meute como ao Presbyterio dos prnnit.vos tempos
apostolicos succerlerão os Cabidos cliustr.ies cL03 Cloricos, que
vivérarn em Commuuidade com o seu BiSpO até u.or [irinr.ipios do
século duo.íeeuno. Até esta época é racil de conceber a \)oa união
e harmonia CO't1 que os Bispos, a quem o Espiri to Santo tinha
posto para rr-'gcrom e gov,'rnapom a Igreja di, D3U8, excrci.un 03
direitos .lo seu .ninístu-ío s:lgrado com n. as ..sist.enci.i e a-ijutorio
dos seus veneruveis Irmãos Presbytero s e Dbt~011l>S. Não pode
mas recordar-nos .lesta época S .udo.n sem qU0 f'.çaruos menção
das proprins palavras de S. Cypiiano, Bispo do Car'thago, Pri
maz de Afdea. que u'huma de suas Epistolas ao sou Clero, lhe
protesta que a respeito dos negocias e governo da I:.;rBja nada

Parte I. i810 ts
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se atrevia a decilir por si só: -Quoni:\ll1 a primordio Episcopa tns
moi statuerim nil sino consil:o voxtro, ot sino COnSi'IlSn plet;is, mca
prí vut nn scntentia gefe1'e.-Tal era a divina max irna do S, Pedro,
que, sendo o primeiro d03 "\ postolos o o chefe (h to L1 a Igr'eja,
foi ello quem ..eixou mais recomrncudu.lo a tOl10::3 (18 Bispos (lo
mundo a.qucllo espiríto do hum: Idn.lr-, de pru.lonci» e (lo mo-les
tia, com quo devem exe rcor os direitos o poderes aliás inaufs
ríveis I[HO recebéra m im:l1C(lintII1Jnnte (Lt mão d: DJilS torlo po
deroso: - Non dominantes in Cleii.', :,011 forma flCti gregis ex:
animo.

§ 11. Eslo mesmo espirito (10 união e fr:.tel'iJi lae13 evangelica
é que devo e ha de SOL' o venludeiro espirí to do governe da
Igreja até a consumacio dos scculos . E' COl'tO que esta esp-ete
de governo puleceu nJguti1us n l tel\lçÕG3 na SlL\, forma exterior,
depois que o Clero lLt Catlie.lral deixou a vuln comrnum para
possnuem scpara.lament: os S 'u; h:nellcios, o for-marem um
corpo do Cabido Secular. que pelo decurso elos tempos começou
a considerai' os seus direitos e interesses sopnradamsnto dos in
teressos g'l\leS dfl. Diocese : mas cs multipllca-Ios rescriptos da,
Sê Apostclicu 5l1)1'e esta materii, lncorpor.rdos em direito, e as
providencias dos Concilias, especiulmenre do Trjdentino, cons
tituem hoje a lei flue sabiamente coucllia os justos interesses
par-ticulares, c os dirigo para o Le:u publico e gOl'al da, Igreja
de Deus, qne é o sagrado vinculo que devo ligi\l' to-las as cor
por-ações Ec-Icsiasticas, e a chn vo quo de ve ahrir o explicar
todas as instituições discipünarcs por sua natureza var-iaveis.

§ 111. Competem por tanto, segundo ,I, discipl.ni actual, aos
Conegos (1<1 s Catliedr.ies c -rtos direitos d e honr.i e Cll3 j nrislli'ç:i'lo,
ou seju Sede plena ou Sede vacante, quo não competem elo
nenhum modo ao mais Clero ll' DioCCSG. E })nrr;no não e pratica
vel compilar nqn i uma collecção completa dos direitos Capitu
lares, não doixaremos do a ponta r flor' mocIo ele exemplos, o paro
testemunho do nosso reconhecimento, algun::i dos ditos direitos
ou prjYil3gios. E em primeiro lagar, po~o (lllG pwtonce aos pri
viJr.Jg'io;; de honru e distlncção, competc-Ihes : 1. A prccedencia
nas Prncisões o om outros actu,; publicos, tanto ecclesiaslicos
como civis, sobre todas as mais cor-porações Ecclesinsticas, rosto
que insignes colleg'Í<\d'IS, o tarub-m Sillre a lgumas pessoas da
maior .!!radu«(çilo e dignidade, como os Abl.ades mitrados tanto
Regul;~í'es como Secu Iares, os Protrmotarios Apostolicos que
não são elos do numero da, Curia, ainda que usem de habitos
prelaticios, e até os Provisorcs e Vigarios gOl'ao:.;, especialmente
quando o Cabido se acha, paramentado; porquanto fazem um
só corpo com o Prelado Diocesano, e representam o verdadeiro
Senado (la Igreja. Il. Devem ser convocados para, a celebração
do Synodo Diocesano e elo Concilio Pr-ovincial, com preferencia
aos mais ecclesíasticos, ainda que não hajam de subscrever as
actas dos mesmos Concilios.' III. Devem usar de armas e se110
proprio nos sens escriptos e determinações Capitulares. IV.
Devem trazer certos hábitos o insignias que OS distingam do
resto do Cloro. V. Devem ser 03 Ministros assistentes e ímme-
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diatos ao Prelado em to l.is as fUl1cç0831}118 celebrar nas Igrejas
da Cidnd.i, e somente dsveui reveroucla.l-o com inclinução pro
funda, quaudo os outros Ecclesiastico.s devem fazer genuflexão.
VI. Podem SOl' consorva.loros ou cleleg;tl[,)S em ce, Lls CJUS:1S e
commissões l!<t Só Apost»líc I, ainda que rlirigicLis a SUJeitos
ccnstitui.los em {ligni Lute, pois que de al;.:nm modo se devem
rcnutar Digllitla'le-:i todos 03 t:olegO:'l (las Cathe,ll'acs.-Bnrlloz,t in
Tl~lLCbtn fi) Cauonicis, ct DigniVlt. C;tpitulo xtx .

§ 1 v. Pel() que pertence aos direitos do jurisdicção , ou estes
se devo.n c.msulcrur rc intivo.s (lOS nogocio:, p rivat.ivameutc Ca
pitulares, 011 relat i V(iS nos negoeios Diocesanos p, govel'no d3S
Igreja.; do Bispado. Emquanto aos 11 'gocias Capitulares, 1'CCO

nllecCJ:110S (\, utorulade '.~ ln.lepemlenciu quo tem dos cr.Iinaoios
os IJalJieios ch'i Catll!:clrJo;,; presilirlos pelo seu Decno . nr. 1, faze
rem a; suas ('ongregaç08s; as qu.ics poder fio versar n.io só
sobro a udministração e ccouomia dos bens (~r8111:t:;3 Capitula
res, in:is t.uubcm sobro a cons n-vncão e l'eg'u[arir!;ulo (1:1 disci
plinu da 19l'ej:t Catücdral, e s.ias annGX~IS ou Ill i.ies ; sobre o
augmento c pCl'fei,;ilo do Cul t : Divino, e cLt vida espiritual:
sobre as resoluções dos casos de conscicncia e de liturgia; sobre
a intclligcncia das S igradas Escripturas, e outras semelhantes
cous.i« muito impcrtuutcs ao lx.m da I,::,reja e salvação dus aluias;
e nestes u lt imos oljectos principalmente se deviam empregar os
seus cuidados, ao menos Jlor maneira de conterencias ; como
tanto se reC0l11111O,1tL" 110S Concilies de Milão dirigidos por S.
Carlos Bot-romeo ,

§ V. Em quanto ao gOV8l'!lü lLt Diocese, reconhecemos ígllal
mente que certos neuoc.os ele m.iior momento, e a.lziuuus causas
mais arduas se não elevem decidir e determinar sCl11 o seu con
selho, e aind., m~S!l1O S')Il1 o seu consoutimento. OS C'ISO.) em QU6
devem p1'8St.:1' sincera o üelmouto o seu conselho são principa.l
mente os seguintes. L Na instituição de novas Procissões e
outras solernnid.ulcs publicas da Cidade ou da Diocese, sobre a
sua necessidade e íorinn cem que devem celebrar-se. 11. N:\ cele
bração do Synorlo Diocesano em que se hão ele fazer e puhl icnr as
regras do" costumes e reformas da disciplina Ecclesiastica , e as
constituiçõ. s quo devem ter vigor em todo o Bispado. I l l , K\ occa
sião em que S3 houverem de declarar os gritos do Ordens Sacras:
que devem ter as Digniclaclos, os COnt!g03 e os mais Ministros do Ca
bido, sl'gnntio a detoruiíuaeão do Concilio 'I'rideutino, Sess. XXl V.
Ca p. XH. .le Reforma. IV. Quan:Jo se trata de a liennr al(~nma

parto du~ lcns per-tencentes á Mesa Episcopal, por maior utilidade;
da mitra ou da 19l eja. V. Quando sej ulzur necessarlo pro 'odor á
pena de iuterdicto on cessação a Diviuis na Cidade, e particu
larmcnto na Igrej,t Cathedru l . VI. Na eleição dos Examinadores
Synodaes P rra os concursos das Parochias, sendo propostos pelo
Ortlinario iór» do Synodo Diocesano, com faculdade da Sagrada
Congregação do Concilio. Benedicto XIV. De SY110lI. Dioces ,
Lib.IV. Capo VII. VIL Na collação das Ordens, que por isso 59 cos
tuma fazer com assistencia de alguns Capitulares, especialmente
do Arcediago. VIll. Na organisação dos estatutos e da disciplina
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da Cathedral , que -devo f-lzer-se C,)111assistoncía ao menos de dous
Conegos, na fõrmi do sagrado Concilio 'I'rirtentino, scss. XXIV.
Capo XII. de Reforma. IX. Na fund.ição ou instituição de algum
novo Seminario Ecclesiast ico p:wa a educação da mocidade. X.
Na condemnacão elos Clerigos em penas ou censuras mais graves
e extrnordlnat-ias .

§ VI. Em tolos os referidos artigos, e em todos os mnis 30]JrO
qU3 forem consultados, devem os Capitulares expllcrr sincera e
livremente o seu parecer e o seu voto, sem receio de não ser se
guido pelos seus Collegas ou pelo Prelado, pois qUJ o bem publico
da Igr-ja, pelo qual são pcrgnntudos, devo preferir a quaes
quer motivos e respeitos particulares. Reconhecemos porem que
ha outros casos em que não e livre nos Bi3]1oS atlstLU'.'m-se
do conselho ele seu Cabido, e que expoem ao perigo de rullidade
tudo qunnto intentarem fazer nesta parte sem o seu c\prp')so
consentimento. Estes casos são os seguintes. 1. As doações,
vendas, permutacões, aforamentos, e geralmento qualquer espe
ele de alienação dos bens ela Igre.iil, e em particular dos (1<1, Mesa
Capitular ou da fabrica, das Igrejas. Ir. O accrescentameuto ou
diminuição do numero (103 Couegos naquel las Cutherlraes em flue
o me31110 numero não está definido e taxado pela Sé Apostolica,
pelos fundadores, ou por quem tiver essa autoridade. Il l, A rece
pção e instal lação dos novos Conegos, assim como a collação dos
Beneficios da a presen tação mixta do Bispo com o Cabido,
naquellas Lioceses em que existem semelhantes direitos. IV. E ge
ralmente, a decisão de todos o ca-la um dos casos em que se in...
vol ve algum interesse par tículnr do Cabido.

§ VIl. Sobre todos os referidos orjectos devem os Conegos de
Iiber.rr e prestar o seu consentimento por um modo solemne e
verdadeir.unente Capítular, sem que lhe falte um só dos seguin
tes requisites: r. A legitíma convocação do todos 0S Conegos,
ao menos dos que se acharem presentes e tiverem voto em Ca
bido, e a sua congreg,)ção em tempo e 1c'gar proprio , 11. A orde
nada discussão e decisão do negocio proposto pelo Bispo ou pelo
Decano, quando aquelle não possa ou não deva presidir ao Cabido.
IH. O consentimento da, maior e melhor parte dos Capitulares.
E destes requisitos trataremos mais largamente nos titulas
seguintes.

§ VIII. A jurisdicção do Cabido da Cathedra.l S'3 desenvolve em
toda a sua extensão Il1S occasiões da Sé vaga, por fa llecimento,
renuncia, ou translação do Bispo; ou tambem quando este so
acha em captíveiro, expulso, ou fugido dos inimigos ou hereges,
ou por outro semelhante acontecimento impedido e embarg-ado
de reger fi, sua Igreja. Não nos é desconhecida a opinião de
alguns Doutores, ele que esta jurisdícção em taes circumstancias
não provém de direito proprío, mas simplesmente arbitraria,
como de um Tutor que vigia e administra os bens e direitos da
Igreja pupilla ou víuva do seu Esposo, e que não tem defensor
legitimo, como se explicam 03 Canones; não obstan te esta
theoria, deve reconhecer-se por um axioma pratico e incontes
tavel de direito publico Ecclesiastíco, que a jurisdícção ordínaria
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Sóde vacante nunca jámais se devolvo para o Motropolita, nem
para o Bispo Inais visiuho, mas to.l.i olla passa ímmedírtamento
para o Cabido da, Cathedr.i l, 1\0 exercicio desta jurisIicçãc deve ro
putar-se como principio ger<tL quo e xceptuando o Sagrado Poder
da, Ordem Episcopal, e as faculdudes que são concedidas aos Bis
pos, como Delegados da Só Apostólica, todos os mais poderes tanto
ele jurisdição contouciosu o necessaria, como gl'ac;osa e voluntaria
são da, sua competoncia : e por' isso (leste principio gel'J.I uatu
ra.l.ueute se de luzem as cousequcncias seguintes.

§ IX. 1. Posto que o Cabido não possa exercer por si os pode
r8S da Ordem Episcopal, poderá conceder esta faculdade não
só aos Bispos o-trauhos que 80 ucharem no seu territorio, mas,
turnhem P:\SS,H' dimissorius para os seus subditos serem orde
nados pelo Bispc de outra Diocese, co:ntanto quo soja depois
do auno do lucto : excepto somente a Cavar daquel les que se
acharem arctudos pelo Beuefloio , Concil. Tr'id. Sess. VII. Capo X.
tk lüí[01'll1. 11. Po.le llromulgar lDVOS Estatutos ou Manda.
mentes provisorios que obr-iguem a toda a Diocese, se o exigir
a ovid.mto necessidade dos cisos occurreutes, e ainda mesmo
muuilos e sauccioua l-os com censuras, posto que não 1I[lj;H11 de
obrigar o Disp' futuro, nem devam urbltrnr-í.vrnente cL~l·ngn.r as
cO'.1-;tib\Í~;G"ls '\13seus antecessores. 111. Pode dispensar não só nas
írregutari.lad 'S que resultam de delictos ocou ltos, mas também
em todos os ca~os em que o Dispo o podia fazer por direito 01'
dinario . IV. Pode mandar os visitadores necessarios para a
reforma dos n:ilhos e emenda dos costumes por toda a Dio
cese, e até lOS Conventos das Relig.i\)sa,s exemptas, o imuicdiata
meuto sujeitas á Sé Apostólica. Concil. T'rid. Se.,s. XXV. Capo IX.
de l{l3~ulal'liJ. V. Pódo conceder ns licouoas do proç:ar, e cou
10:3::>11' ao; S,~cGl'Llotes que julgar idoneos para estes ministorros,
o a Incu ldudo (L; a.osol VGr das censuras o peccados reservados
no Bisp.ulo ; como t.unbem exigil' dos Cler-igos, que exliibam não
só a; licenças com que exercitarem os ditos ministerios, mas
também os titulo" com quo :llg'U!Li possuírem o,:; SGl1" beucrloios.
VI. Pólo couterir os bonerlc.os q'lO forem da sua apresentação
mixtu com o Bispo, air.du que o não p05S~1 fazer a, respoi to dos
Beuericios, o C[ uuesquer otlícios o em pr0gos q \18 furem pri va ti
v.un .ut : da n omo 'Ç,LO do mesmo Bi:;po: devo pOl'C'J 1';\/8[' a
instituição cauonica e autorisa vcl elos quo lhe forem aprG'i8nía
dos pelos P.tclI\J:3il'03, assim como tamboiu courlrmar <:\8 eleições
dos Prelados iujeriores. vll. Pólo conhecer jud icii lmente ele
todas as C)U7ÓaS pcrtcuccnt-s no foro ccclesinstico, sem exce
ptuur os Iitigios sobre os in.rtrimoulos e sobro ,t heresia ; sendo
lhe somente proliibido mover um.i no va c.uis:i, ou progredir nas
já começ,uh; 50:)1'8 o,; direitos o regalias dtlIgreja. Capo tln , -No
Sede vacante a liquid iunovetmv-« \~I l l . Pode alienar gel'almentn
os bons ruoveis ou fUllgi veis.s--qure scrvanrlo servar! nou pos-uut-«;
t.unbern aquelles p.tra que 110U ver uma urgen tlssima necessidade
de f;t.l al ienurem ; assim como interpor sua uutoridade para, 0011

fu-mar semeluantes n l ienaçõa, CIUO I1zo1'c111 05 Clorigos o Prelados
inferiores; pnrérn uão dovcrú alienar os bons pertonceutos ::t,
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'Mesa Epíscop.rl . IX. Póde vigiar, e tomar contas aos Offlciaes e
Administrador-es que o Bispo tiver posto nos Iogares e empre
gos da sua nomeação immediat», mas não deverá, despedil-os sem
causas e priva l-os nrbitraríamente do seus otficíos, não podendo
haver costumo legitimo contrario ao direito comrnum nesta.
prrte, c i mesma Ordenação do Reino liv. li. tit. X LV. § XXIII.
X. Pórle dispensar nos impedimentos do matrimouio de terceiro e
quarto gTÚO ele consauguinidade e aülnídads, e usar das mais
faculebcies couce.lídas por Pio IV. nn Bulia-c-In snperominentis-a
instaucias d,) Senhor Rei D. Selrrstião, as quaos segundo a mesma
Bu lla 83 devem entenler da .iur-isdicção perpetua, o ordluar ia ,
que pass l par.i o Cabido. Xl. Finalmente po.lem usar de todas
as faou ldarles que o Bispo tem como Delegado ela, Só ,\ posto! ica ,
aquellos Glpitulares em quem e lle ;\S suudelcgur par:l (iepois
da sua mo-to, cOnfOn118 o art. XXVIiI. das mCS!11,!;) íucnldades.

§ X. No cxercicio dos referidos direito; se deve proco ler
com aquel ía circumspeccão que recornmendam 0-; s;igrado:; ca
nanes, e segundo o axiorn-i de direito: -No Sede vacante a liquid
ínnovetur-« : P,ll'il q:w a discíplin.. da Iriocr-so so não altr:n sem
o consentimento do seu Uh -fe ; o para que se verifique o que diz
S. Puulo. que toda a autoridade foi dada-in <Bllilledionem.
Além disto t.uubern 80 .love observa r o que com t:mta El:1ILll'OZI), e
claro conhecimento d(~ causa se acha determinado no Sacrosm to
Co ncil . Trid. Sess. XX[V. Capo XVI. de ltoform.llO:,;:,cgu:l1tester
mos. Qne o Cubido, oito dias depois da Sé vaga, é ..bsolu tu
meuto 01)1'i~'ac1o a clerer um Econorno ilel e dilivcnto para ad
míui-trur eIU'locad,i' os rcd.litos da Mitra Epí';copal,' e outro
sim um Vi r.rrio letrado e idonco paru exercer c r8rer:dc~., po.le
res da jur-is.llccão ordinarin . Qne toda a nc:,t:l obrí
gf\çã') deverá ser snppritb pelo Metro.iolit», ou pe lo mais
vísinho, ou mais nntigo, :,ogundo (l qualidade das Igr('j:t:::, para.
os quaos se devolve o direito da oleiL:âo. E que o novo Bispo
tomará cont.is e (1:1 rospcctiva nrl!liini':ítrnção cL~

ca-l.. 11m d. ouos ain:L1 r;'18 já tcnhum obtido qu itição
e nb:cn!\iç-or!o n10SIl10

§ Xl. () l llustris-imo Cai ido Ih nossa S<tl1ta I;;ro.i:\ gG/a de
todos os 1l1<?l1eÍ<Jll;1/!OS ,iI'eito~, de h..nra o d", jurisdicção (lHO uliàs
devem interpretar-se P'!:IS Bnl las Pontifícias dirigidas ús Igro
jns do Bt azil, e pelos .i.lvarás o Onj('ns que até fli) pro
sente tem cl(~terminado a sn:t coustituição La quu lidade do Ca
bulo (h \'tt1H'dr;!l. Além destes direitos, comnote-Ihe trunbem
hoje a prerog;:tiv:1 em quo se acha constitn.do, de ;;01' a
Ca pel la dos n(\;,;808 ~\.ng'nstns o Fklolissirnos Sober.inos, A1
varà de 15 de Junho d(~ 18UFL e por nuto ri.Iade (h Sé Apostolien
en uuciala pelos indultos do Excillent.issuuo Nnucio com P')(!o'cs
de Levado a Laterc do S,\ntissillJ') Padre Pio VII. nesta Corte; e
nesta qnrli-ta.Ie é induhitavel quo deve go"ar do todos Oi pri
vilerrios, írnmunidadcs e i- ençõ.is 11110 nor Bullus Poutificias,
Régios Diplornas e eostumes anliquissirnos competem á Capel ln
Real dos S8iJllOl'8SRois do Portugal. A primou-a collccção ds
todos estes t itu los antigos, assim como (t segunda collccção ele
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todos os titulos modernos posteriores ao referido AIvara de 15
de Junho, deverão formar o Codigo dos Direitos e Pr-ivilegies
por que se deve reger e nosso Illustrissímo cabido, nu qualidade
de Capella Real. Nesta qualidade é claro e evidente que todos
os seus ministros são exemptos da j urisdicção ordinaría do Prelado
Diocesano, e sujeitos somente ao Capellão-Mór ; e nós não
podemos deixar de publicar com grande satisfação o reconheci
mento que fazemos desta insigne prerogutiv,i do p.uIroado dos
nossos Soberanos no torritorío elo nosso Bispado.

~ XII. Declaramos ünalmente que succedendo para o futuro por
qurlquer incidente, que o Bispo do Rio de Janeiro não sejel igual
mente o Capcllão MóI' elos nossos Fidelíssimos Soberanos, com
tudo gozará dos nH'S11108 privilegies, ao menos para o fim d0 1:0 ::101'

exercer a jurisdicção ordinarla 801J1'8 os Ministros da Capel la Real,
que constituem ignillmente o Cabido de SU8, Cathedral. Deste
molo S~3 observará em tol.i a sua extensão o mesmo referido AI··
'Vará ele 15 ilo Junho, \1U:3 revestindo perpetuamente tojos 03 Mi
nistros da, Catlledrd (las honras o privilegies ele Fti~(\es CJpolli'iea,
não quiz ccrt.unento excluir o Bl:.lID, como CL18f8 de todos elles.

TIT'CLO XII. - D,)j requesitos necessarios para a legitima
celebraoão clo Ca' i lu o primairamente ela couvociçã o dos
Capitulares.

VII. (1<) titu lo advu-t.mos c1no p,ra a legi,
tima o ('clel!l'~lç;b .los actos Ca.pitulures deviam concorrer'
certos re:;ni,dcH, sem os (lU,1CS 115,0 podiam subsistir as deter-mí
nações elo Caldo o destoe; requisitos trataremos p.n-ticul.u-monte
nos titu los O primeiro ~t legitima eletolos
os Conogos residentes e que tiverem voto 0:11 e a sua
congregélç"'1o em tempo e lagar proprlo .

§ 11. .L; Capitulares ou são or.linnrias ou extra-
ordinarius ; as no tempo da Sé plen t ó justo que se
façam no menos umi vez em ca.Ia um dos mezes, para tratar dos
cbjectosnpout.ulos no § IV. elotitulo antecedente; e no tempo da Sé
vaga ao menos uma 1'2Z por as ex tr.iordiuartas se cle-
vo1':10 f,1z81' torlas a·; vezes (lil'J o circumstancias o
ncgoeios occurrcn tc. o ou tras se lerão annuuciar ou por
tOCl118 ele SiIF)), OH 1)01' aviso verb.il do lb j\Iacs~\, ou por
cartas (b con vitc, (lo m0:10 r[U'3 8~t;"'(T maís on estylo ; ser.i com
tudo mui to con H'l1 ien to, 1':u':1. evitar toh a occasíão de escusa ou
de pretexto fIno possa :111C';.;'~H' do não ser IOg'ltí:l;amonte
convocado, qne 03 Cabido; ordiuarios, o em S8 hou verem
(lê trél,t:\l~ mcu-is importantes, se dê o costumado
com os sinos ; o p11'<1 o':' outros ClIJlibs se C,)llY()(ll,3 por ::w'S)S ou
por cartas.

§ Ill . Pede ignaJmonto a razão o ;1, boa or.lorn, quo se estabc
leç I POl' mo.lo con.stmto o elo costume, tanto o tempo como o
lagar destas (;ongreg'açõ8s. Tolas el las se deverão celebrar na,
casa pronriu destm 'cLt p~ll';l o C:bi,lo, excepto somente quanrlo o
direito permit to que o Prelado possa convocar nas casas de
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sua residencia; mas em quanto aos Cabidos extraordínnrlos, que
não podem deix,~r ele se congregar em di.is tarnhem -xuaordí
naríos e incertos, devera ao menos ser sempre em horas compa
tíveis com a residencia do CÓl'O, paea que nunca com o motivo de
negocíos mnít.s vozes ternporaes succeda abandonar se o serviço
espiritual elo Culto Divino .

.§ 1V. A.'3 pessoas autorisadas para, convocar o Cabido são os
BISpO:5 e os Decanos; e na falta de.st:s a Dignid:lde ou Couego
mais antigo que Si) acharem presentes, que em tudo devem fazer
as suas vezes. Os Bispos toem o direito ele convocar o seu Ca
bido, qu,:, é o seu Senado, não só nos C::50S apontados ;10 titulo
prece, lente, em qUJ precisa do seu conselho ou do sell consen
timento, mis em todos os mais que o julgarem necessario e util
pala o gH'orno da Igreja, em cujos casos lhe compete o direito
da presidencia ; excepto qua n.lo se trata elo seu proprio comrnodo
e iuteresse em que não podo ;.;(~r J uiz, nem d0VOas-ístn- lia Cabido;
on ttlllilJ"m quando os Cal.irlos gosam do pri vilezro da exompoão,
e os Bispos assistem nelles corno Cmwgos o não C')11l0 Prelados.
FÓl'(1 dos rcfet-ilos casos comp to gel';t1ment') aos üec nos, que
são ao mesmo tempo Capitulares o Prebendados, o direito da con
vocação o (1<\ presidoncia do Cabido, assim ordinaria COl110 extra
ordin.uiument-i.

§ V. As pessoas que (levem ser convocad-s são som -nto os
Pre])on,iadrs e não outros, po-ro que sejam Conegos ou Uigtllrlades
houomrias. DeV0m além disto ns mesmos prebeudados ter ao
mono.') ;;, Ordem Sacra do Subd iaconuto ; emquinto a não tiverem
nua :-:f1o ;d'~nlnbnJente exclui.los de intervi]' uns CongTo:..:'açõos
C;.lp1t;ll:11"'S, iuas somente privados do direito elo voto ou snif1'<lgio.
COI1Cil, Tr-id. ~·;C'ss. XXII. CHI'. IV. de Ref(jrm. Não xera llr.ito a
nenhum dos Ca pitulnrcs deixar do app;lrecer no Cabido para, que
fór c011v:>ndo pl;r qualquer dos modos acima ref(~riclo,.;; e quando
falte -r-m causa e motivos justos, que podem ser torlo., aquel les
que CS0IH;l]n da resilenci» ordinaria do córo, deverá SOl' iuul tido
nos r.ont os todos correspo.ulentos aquelle dia; e constando ao
Illnst: i-simo Decano, ou a quem servir de Pro.;;(L~lltB em SU::lS
faltas, q ue algu m faltou por dolo e contumacia, I!LCJ mandará pôr
uma mult I .robra!a, quo ern f/ldo::] os t;asos sora app! iCiiCh para, a
fabric« da Igrejn, Tnmhern 11<10será licito nos aus -ntes coinmet
terem a antro, ou muudarem o seI' voto por escripto no Cahido,
pois quo neste ciso rícum prlvudos elo direito ele vota!" que se
devolvo e accresce par;] os presentes.

§ VI. 081':1lmente fa llando, não se deverão convocar s-não os
Capitu ln.res residentes e presen tes na Cidade; e sórnen te n'um ou
n'outr» c..so expresso om direito se c10V81',lO citur o s nusentes,
como qn.ui.lo se trata, da eleicão do Prelado nos Cabidos qw~ tem
esta prürogiltiva. Cap. XLII. ele Ele;:tiolliilus; 0\1 quando se
Intenta p!l!)lícar algum mterdícto. on em outros IJcgncio:,-, snmn1<1
mont« »r-duos, q 118 por costume exivem a citacão ri s :In:.-.elltes.
Capo \/lll.~de Orllcio OI'·Iin.uii in Sextn-. Se alguns lião furem
con vocarlos, devendo sol-c, poderni ustamont e queixa.r-se, e o rpÔ!~
se <1 decisão elo Cabido na parte que os prej udica, Por-ém nao
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sendo convocadas ao menos as duas torças partes dos Capitulares,
ainda, que ausentes da Cidade, será nullo o seu Congresso e de
nenhum. vigor as suas decisões; de sorte que constando o nosso
Illustr-íssírno Cabido de trinta, Canitulares, não poderá formar
uma Congregação legitima sem que tenham sido convocados e se
achem effectivamente congregados ao menos vinte.

TITCLO XIII. - Segundo requisito. D,!' ordem de propor e decidir
os negocios.

§ r. Nenhum dos Capitulares será admittido em Cabido, senão
vier vestido com habito coral; e logo quo so acharem todos juu
tos começarão pelu invocação do Espírito Santo, e terminarão
sempre o sou congresso p01' alguma oração de acção de grnças a
Deus, que devo ser o principio e o fim ele todas as accões do 110
meru clnistão, maíormente ecclesinstico e Conego. Então se sen
tarão tolos pelas suas precedencias, o nenhum deverá rezar,
convers.rr ou ftzer outru COlJS~l, fllH perturbe o acto de que se
trata, nem cortará o discurso de quem estiver tallundo , e expia
nand.ido as rilt:Õ"S cId SEm voto; e o" que dzerern o coutr.n-io serão
multados pelo Presidente em tres pontos por cada vez, cuja, pena.
devera ser dobrada, e triplicada ~.,;ugundo as reincideucias e cou
tumacia, a qual marcará logo o Apontador em seu livro, por
mandado do Presidente, o em todos os casos se applicarà para a fa
brlcn da Igreja. Porém se alguém por excesso de geno ou orgn
lho, o que todavia não espor .mos, chegar a proferir palavras
aüroutosas contra o mesmo Presidente, ou contra algum dos
Capitulares, será irrernissivelrueute multado em GSOOU para
;l 1118;:;lIm 1'iliJf'íCil, o o Presideuto nos (lmú logo pal't;) do facto,
par» o pormos na presença do Príncipe Regente Nosso Senhor,
para o ruu que dissemos no Til. UI. § XVI.

§ l l. Ao Decauo, ou a quem tiz"r o lagar de Presidente, per
tence propor os negocias que se devem tratar , e a matei-ia que
se deve discutir: o em muitos casos serú util que par.i melhor lnfor
mação o conhecimento do cn usa , untos do se tomarem os votos,
se ouçt m os parecer-es do alguns muís velhos, ou mais ex perien
tes, o so ventilem PO!' modo di) contorcncia os nrgnIlW!lto:-) paI'
uma e outr-a parte, o as razõ's mais fortes de decidir co:n acerto ;
e será licito nestas círc.rnst.uncins a cada um dos Cnpilulares
eunnclar a sua opinião li vromcnto, mas com a devi.Ia inodestia e
gra vid.ide ; até quando o Presidente, purecen.lo-Ihe assas dis
cuti.lo e explicado o ponto, man.le suspendo!' a conferencia, e pro
ceder aos votos. Mas succedcndo 11[0 so puderem ter todas (\8 in
formicões necess.u-ías, ou não se demonstrando com clareza as
questões propostas, deverá diüerir-so a mesma mat.cria PU'i1 o
Cabido scg;lÍlltO, no caso de não haver urgento necessidade de
uma prornpta resolução, on perigo na dilação ou demora.

§ lII. Para que 8S de liberações Capitulares se f"çnm com a
maior imparcialidade o acerto possivel , convém que não exista
entro os vogues algum que seja notoriamente havido por par-to
interessada no negocio, nem ainda suspeito de o ser. Aquelle quo
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notoriamente fér havido pOc' interessado lhe fará entender o Pre
sidente que é necessarlo retirar-se do Cabido, visto não poder
ser Juiz na própria causa, e também para que os seus collegas
possam dizer mais livremente o que entendem, do que fariam na
sua presença; e não querendo retirar-se depois de segunda vez
advertido pelo mesmo Presidente, por mandado deste o Apontador
lhe marcará os pontos de um dia inteiro que poderão ser dobra
dos e t riplicados nos casos de rcpugnancia e contumacia, e sem
pre applicados para a f,tbr1ca CLL Igreja. O mesmo se devorá pra
ticar com aquelle que for suspeito da interesses particulares; com
a ditferenca porém, que a principio não sahir.i para fora do Ca
bido, senão em quanto 59 julga summaria e verbalmente a causa
da, suspaicão , ESÍ't poderá ser proposta não só pelo Presidente
mas por qualquer dos Capitulares que della tiver couhecimento ;
e ouvidas as r~~ZÕGS por uma e outra, parte S3 determinara ünal
mente pela pluralidade dos votos que verirlcando-se contra o sus
peito, 8e1',\ este effectivamente excluído cIo assistir áquello nogocío
em que é suspeito, que por isso S3 deve guardar ptra. o fim do
Cabido, e não aos outros que antes se houverem, e puderem tratar
no mesmo Cabido. Succcdendo ser 11 suspeição contra o proprio
Presidente, fará neste caso as suas vezes a Dignidade imme.llata.

§ IV. Uma das qualidades mais necessarias nos Capitulares é o
segredo, que invlolavelmente são todos obrigados a zuardar
acerca elos negocios quo se tratam em Cabido ; não só par.. que
cada um exponha, o seu voto 8 os 3'~'US sentimentos com mais li
berdade e segurança, mas tarnbem para 50 evitarem as dissensões
e intrigas quo custumarn originar-se du corrupção do sl;gn3do.
Sendo.portnuto algum eouvencido de revelar a pesso.is estranhas
e mesmo a03 Conegos quo não assistiram ao Cabi.lo o negoch quo
nelle S'3 tratou, ou as palavras que nel le 83 disseram, deverá S81'
multado n:11 p.into.s et3 .lous ou mi.i s di.is do seu benetlcio, se
gundo o juizo do mesmo Cnbido e :LS circumstnnclas do caso
pedirem] cuj« pena poderá chogar até a pri vação do voto tempo
rariu , ou perpetua, par.i a qnal C1c~';81'('t corri tudi intervir a au
torídntlo do Prelado. Por est.i mesma razão não será licito a
nenhum dos Capitulares dar informação ou resposta ás partes
dos negocias quo se tr.uarn, nem Incumbir-se do tratar os nego
cias alheios, nem 1110;:;1110 aceitar ou en viar rec.idos a pessoas os
tranhas, quo estiverem D1I',l do G,l',ItIo, DOU sahir delle jiEll\l 1110s
vir falla:: ,sem expressa licença c beneplacito do Presidente.

§ Y. E ao Presidente que compete eLí.r às p-utes que vierem
requerer ~\O Cal.ido a resposta 8 decisão do seu roquerimurto. Mas
esta, mcsm: resposta lhes não deverá dur sem ter tomado os vetos
do, CapituI:11'\33, () na presença elos llJ8SnOS ; não só por sal var a
autoridade) do Cabide, uns por decoro do sua, mesma, pessoa qUA

aliás 58 exporia, sueced.m.lo s ir contr.id itado p8LL pluralidade
d03 mesmos votos. Compete tauibem ao Pre.sideute permittir a
entrada, do alguma pessoa dJ gT,tdluçiio no Cabido, o recebel-a ,
ou comprirnental-a confor-mo o rim para, que vier, e a qualidade
da mesma pessoa; e igualmente receber os recados o ler as cartas
de algumas grandes personagens, como Princlpes, Ministros de
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Estado, Governadores, Núncios Apostólicos, Bispos, e Senado da
Camara desta, Corte; e só nestes casos o Porteiro da Massi., que
deve estar sempre prompto a porta do Cabido, poderá entrar logo
immedíatameute a dar parte ..o mesmo Presidente, ainda que
não seja chamado por toque ele campainha, sem a qual não po
derà aliás abrir a porta, ou entrar na sala.

§ VI. Chegad;t a oc.assião de se correrem 03 votos, principiará
a votar o Capitular mais antigo, e continuarão por sua ordem até
ao mais moderno, ficando para o um e conclusão de todos o voto do
Presidente. Nenhum se poderá escusar de proferir o seu voto,
para o que póle ser obrigado com multas de pontos correspon
dentes desde um até tres dias do seu beueflclo , por acordo do
Presidente com os l11U,i3 Capitulares. Mais se ainda assim não Iór
possível reduzir-se a votar, nem por isso, por falta de um ou dons
refractarios, deixarão os outro, de votar 8 decidir. Os votos se;
poderão enunciar, ou de viva voz ou por via de escrutinio. Btsbrá
que se enunciem do palavr.i em todos os casos ele monos Impor
tancia, ou em quo ;';0 veja que todos f..citmente concordam ;
porem no; negocies mais difflceis ou duvidosos, não só jlúl' ordem
do Presidente, m~IS a requerimento ele qualquer Capitular S(~ de
verá proceder por escrutinio , Para este fim haverá sempre no
Cabido favas brancas o pretas para se repartirem pelos \og<\es,
que 1, nçarão umas ou outras segnn-lo a sua intenção doutro
de um vaso ou cofre fechado sobre a mesa: o Presidente com o
Secretar-io ao abr ir deste COf1'8 examinará primeiro que tudo se
o numero total elas favas comuina exa-tamente com o numero dos
Vogues, o em quanto não »cha I' ost« com biniç.io exact I, f<lrá
correr o escrutínio urna o muitas vezes até comblnarem ; o só
então separará sobro a mesa as favas hranc..s das prt tns, p.rra
por ellas concluir donde está a pluralichc1e dos votos, pela qual
se d-ve dsC'Ltil' o negocio, como vamos a mostrar 110 titulo
seguinte.

TITULO XIV. - Terceiro requisito. Do consentimento ela maior
e melhor parte dos Capitulares.

§ L A regra g'Gl'ill ele direito e qU3 os no rocios C'lpitlllans se
decidam pelo maior J1UllêJO dos votos, não de torla a COl'P01';')I;iio

absolutnmcnte, m»: só do; Vogaes qUI) se acham presentes e con
gregados. No § VI. TiL XII. rlca rlctermlnado o numero dos
Capitulares quo devem formar U'.l1<L congregação le~itima ; e
este nuu.oro só ',o po.lerà reduzir a mCl~OS nos CC1S0S elo prnlco
momen to o entidade, Gil i nversamen to quando o caso eelosumma
ponderação e de evidente utirid..de para a 19rej:l, em cujus duas
hypotheses se não pódo duvidar quo to-los facilmente conviriam
se estivessem presentes. Fora destas hypotheses o menor numero
dos vogaos devo ser (18 vinte; e neste caso constará a plurali
dade de onze votos uniformes : mas como muitas vezes 88 podem
congregar mais, sempre a pluralidade deverá constar ue um
numero maior da. metade dos Vogaes congregados, ainda que
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este excesso não seja Benito do um meio voto, como ';8 póde
verificar todas as vezes que o numero seja imp Ir, com-i vinte
e um, c'ljn metade é de dez e meio, e basta quo se confovmem
onze votos.

§ 11. No nosso Illustrisslmo Cabid nunca tilvez se otrerecerá
a occasião em que por due.t» se exija maior numero du votos
de que os rla referid.i pluralidade, como snccxle por exouplo no
Sacro Collegio, em que b8 requerem CH votos das iIu's terças
partes p;r~t a eleição elo Summo Pontirice. Conltndo,'PP;lrí'c8rHlo
algum negocio em que se euvol va um grave prejuizo, 0.1 um
grando interesse de toda a corporação e de CHIa uu. do seus
íudividuos, será muito justo que se não resolva sem que se
teu ]\(\[11 II .i.lo o.s votos do to los SOl)) disercp Ir nenhum n : Iórma
do Cilp. ::(XIX-dc Reg'nlisjnf'b in Sexto- Menos S') .lev» I)spurar
que se ve!'i!i'luo o C;lS') extr.ccrdin.,r:o em que n, iu.vior ifarto
dos Ca.pit ulares tome 11m pirtr.lo contrar!o it prute mais p.queuu ,
mais me11101' ,) mas sã ,lo m-sno Cabido, do quo se faz !JIC!1(~i1o

em vnrios textos do direito. Dev: presumir-se g'T'<llll\()nle,
segn:Jill) o mesmo direito, (FIO a maior parto 6 igllall:Jellte a
mel h 01' e a mais s~, a mais il luminudn, a, mais just« e n, mais
zelos-i do bem publico da 19'1'ej;t o do Eshdu. Porém quuulo
infelizmente assim não succeda, o se mostre ovi.tente
mente o conti arío, não p,)d(~rú deixar do se a.lm ttir o re
curso da melhor par-te supplantadu pelo gl\lnde 11l11l1lrO pe
ran to o Prelado, que rL~v8 USflI' ch autoridade que lhe ('(111['C1'O o
Sagrado Concilio Trklentiuo na :~c}SS(lO XXI V. Capo X. VI. de I:.üf)r
mntínrlO:·-l\hndat Episcopis, ut dtli;';c'ntoL' de Cat.hedr.rliuu: Cunsti
tntioulbus.sivc Consneí.ndiuiuns cognosc.mt, et itlis t \I1tl1l11 , quas
ut !;1w:!.c!.I,;L:s prob .verint , cxccptis, rellquas ut pl'avas, et s·~'t!l

dalosas rejici '11t ct aboIHant-.
~ Il l. Na paridade elos v.itos, quando succcde quo SPj;Hll por

feitamente igu'les por uma e outra, parte, uweI'Íl ter I) Presi
dente o direito do uesrmr',ltnr e decidir como é geraIment<~ per
rníttído aos Presidentes do to tas as corpor.içõis. i~st8 li!' ,jto 110S
per-tencerá quando presi.lirmos (lO CailÍclo; mas porque o l ilus
trisslmo Doe .no, on que m ilzcr suas vozes, é jgualII181lt<' um 1>1'0
bend.ido no Cél bído, e corno tal s' suppõe ter já d.«lo o s-u veto,
por is",o o empato ou equilibrio do..; votos se resol verá [o modo
seguint >, con forme o «sty lo do·, anturos "S1:l1ut03 cll Cath <11'(\,1_
Será c.mvcníentc, prirneiro que tudo, quo S8 COI'1',I o escrtu inlo
algumas vezes, até que algnm dos Vogaes inclinun 10-8 \ para
outra opinião, on ven to a noccessidade (la decisão, mu.to I\H voto
e rosol v.v o empate: m.s quarnlo este continue nns matm'i:,s do
111ero Ú1,\'01' e graça, s~ decidir'á por sorto ; o nus outl'i), lle:':':'ocios
proc ~((ol'ão os C<lpitllllr8~ n um eom pl'omi::iso, uu rOcOl't'nrúo [lO
Prelado, on proporão o\1teo :\r].likio qíle lhe.; p:lr<~cer mais
convonLnte, segundo a quaiicLdo do llcgocio o a ul'goncia (LI,
sua (Lei"sRo.

§ I V. O q118 se tiver doei1lido 1)01' quilquol' dos modos referidos,
S8 lanç.u'ú por accordfio em li Vt'1) pt'opr o, excn pto se fôf' caso (lo
tão pone:t entidade que ao C,ü)i,Io p,weçn, deSI1GC8;JS lTio la Yl'ar-se
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assento por escripto. A formnlid,ule (los Acórdãos sera sempro
lior mo lo do termo, principiando pe la declaração do dia. mez e
anuo em que se acordou n, tn I re801 ução, e depois assignarão
todos os Cupitu lares '1110 foram presentes, ainda quo tossem
de diffcrente voto; e não va lera o acordão assigna.lo só pelo
Prcsi.ten te e Sccl"tnrio C0111 a l.zum outro, ainda quo do, mais
antig\).; 011 conspimo.s, com osp citícacão dos nomes elos outros
que conviei amo E aq ucl re que não quizer assiguar í'oderà ser
eOll,.,t)',íJ1fúdo com a multa dos pontos do dous ou tres dias, por
arbiti-io íhs 111;(is fi u. assign'l r.un, excepto quando allo;2a1' e quizer
mostr. r, com') parte contra o Cabi.lo , que o acórdão lho causa
gTavame e prréjuizo á sua pessoa ou bens.

§ v , Assigna!o:., os acordàos que se tiverem resol vi.lo, e não
haven!o mais que 1TCIL-\r, ao Prcsulente pertence declarar por
aca bada a.qucllu cOllgreQ;;lç;w, o (111e podem retirar-se: o que ele
vem 5;;11 1)]'0 lazer' por sua urdem, SiLtiíndo primeiro o Pf8:-ilc!ellto
e depois todos os mais segnndo ;18 :r,)céi:!encias, debaixo das mes
mas multas que ficam cstuhelccldas j\íU',t o quo PGl-t'Il'hal' a bO<L
ordem do La:drlo, no § L do tit, X \11. E desde ont.ío Sl~ deve
consid-rar inteiramente disso! vido o Cabido, e sem autoridade
p~l';l. tratar e decidir algum outro ne rocio . E se, não obstante a
sua, dissolução. a lguns Capitulares :-;0 deixarem dlssimuladn.mento
tlcar para entr.u-ern em novas discussões, serão tOllo:; 0_'\ seus
netos nullos. Declaramos finalmente, que todas as multas esta
beleculas nesta sAgu:lda parte dos estatuto, relativas a celebra
ção dos netos capitulares so não pnSS,\Il1 perdoar ou quitu-, nem
por quu lquer modo ou col lusão remittír , sob pena do serem real
mente S~l tisfe: tas em dobro, mct.ule por aquello que nellas lia via.
incorrido, e metade por aquelles que favoreceram ou e ü'eitua
r.un a, sua remissão.

TITULO xv . - Da eleição dos diücrentcs Offlcíacs do Cabido e
suas obrigações, e particularmente do Prioste.

§ r. A eleição dos Offlciaes (lo Cabido contmuarà a f.izer-se
como autiznmente, no primeiro dia do mel, ele J\go::lto. Esta
eleição. »ssim como o Ofllclo dos e.ci tos. devo ser a nnual : mas
como para este fim se devo procumr ma is a indústria e aptidão
pessoa 1 de cada um dos Capit nl..re«, do quo ,I, sua ordem, e o
gyro de todos os individuas da corporação, para melhor desem
peuho de suas obrigações e serviço da Ig'I't'jn, ; paI' isso determi
namos qU8 os Vogues de semolhuntos eleições não sejam obri
gados a mular todos c)', annos os ditos Oílici80S, 11m::> poderão
prorog.n-, ou reeleger 0:3 mesmos por muitos ,lI1I10S successivos
conforme a aptidão que 1}01' experiencía conhecerem que tem para
o offlcio que occupam , Sóme ute dcclararnos e inundamos nesta
p~lrte, que, foi~a capitulaFl1Jente a eleição ou prorogação dos
differeutes Offlciaes, nos seja entreg-ue a copia pelo Secretario
para a a presentat-mos ao Prin-íps Regente Nosso senhor, afim
de merecer o seu regia beneplncito e approvação ,

§ 11. Os 1101'0:3 eleitos deverão submetter-se com docilidade 6
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santa obdiencia ao ol1~lrg;) que se lhes impõe por serviço elo Deus
o da Igrej t ; e cada um del les prestar.; o juramento dos Santos
Evangelhos nas mãos do Presidente, e na pr8301:Çt do Cabido,
para hem e rlelrnente executir os deveres do seu OITido, de quo
se fará o competente termo em livro proprio . Nmguem S3 poderá
escusar ele senil' se mio fór ,\lJ80lv ido pelo Cabido por causas muito
justas c r-elevantes, e aqucl le quo as não ílZ0l' certas, será C()l1

strangit!o com a multa de todos 0:-3 pontos, e do todos os dias que
lhe marcará o Aponta-lo:-, até com olToito acc iitn r o prestar o
preciso juramento. Os Omciao:-, ql18 do tempo antigo S3 costuma
ram eleger no Cabido, silo o Apontrvlor, o Fabriqueiro, o Secre
tario, o Procurador e o Prio.stc. Dos Apontadores já dissemos
quanto é sufficiente p~ll·,t o desempenho do soas importan to.t e do
lic.idas oi;rigações, no tt , l l l. § XI. o seguintes. ~io Fubriquoiro
psr-tcuccria géf'almente r2c(1))1' e rl~spenJer todo o dinheiro que
fosse noscssario para a fahrica não só da Sacrist.iu, mus dos
par-amentos e obras (lt 19rej;t, do que daria contas ao Prelado
pelo sou livro de receita e despeza. ;\l~scomo o Priucipe Regente
Nosso Senhor tem augrneutado tão pia e gonel'os:unente tojos os
ramos da tabrica da sua Real Cape lla, estabelecendo nova forma
do :',dminhtl'(\I;ão; fica pOI' ora s'JniD 83CIHH10 o inutil oste
otflcio , 'I'ratru-omos por-tanto somente das obr'igações do Secre
tario, Procurador e Príoste nos pal'c,grapllus seguintes.

§ IH. O Secretario escrevera todos os despachos quo se profe
rirem em CaliÍilo nos rrquot'imeutos das partes, a quem os entre
gará, e intimará todas as mais resoluções que lhes disserem res
peito. Escreverá tarnbern as C irias que lhe dictar o Presidente, e
que este com o Cabido julga.rem conveniente dirigi!' a algumas
pessoas, e corporacões, e depoi-s de es-riptas e lidas perante a
Mesa Capitulnr, as feclurá e sel larà co.n o s8110 do Cabido, pal\t
as remetter com segurança e diligencía. Escreverá tamuem os
acordões, termos, nssentos, resoluções, e tojos os mais actos crt
pitula res: e outrosim íi.\l\·\' o l'Ogistl'O uns Ordens Regias, Bailas
Pontitlcias, Pastora es e determinações dos Prelados e todos os
mais p vpeis que 11O'lvore111 de S'Jl' rl~gistrado.); lançará 03 actos
de posse, juramentos o profissões de fli dos Conegos o Beneficiados
que forem collados ; pissará <::3 prc),;U1\\çÕeS do Cabido, e as C81'

tídões dos livros que tiver no seu archivo, com despacho do Pre
sldente , Para estes fins terá e:11 boa guarda os li vr s, o geral
monte todos os papeis do Ca'iÍllo, aindu mesmo na qualidade ele
Bibliothecarlo , Os livros indispensaveis são os seguintes: os es
tatutos. o livro d., s posse, e j ur.unen tos, o li 1'1';) das eleições e
acórdãos, o livro de registro, o li vro do tombo não só da Mesa
Capitular mas de toda a Diocese, onde se lancem as memórias da
fundação do Bispado, successão e governo dos Prelado " erecção
e numero das Parochias de natureza collativa ou amovivel, divi
são e extensão das Comarcas Ecclesiastieas, e finalmente o livro
do inventario de todos os titulas e decumentos da Igreja, pelo
qual deverá fazer a aceitação e a entrega das Ch:W0S do archívo,
que fica, debaixo da SU1 inspecçâo. Apresentara na Mesa de cada
uma das Congregações os estatutos e mais livros que forem ne-
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cessarios, c 181'á 111:10 o que 11:)\1 ver de servir para noção d03 Ca
pitula res, informação dos negocies e observauci ~ da discip lina.
Par-a satisfazer (1, tu.lo isto será multo cui.ladoso em assistir a
tolo; os Ca hirlos , e nos seus justos impedimentos ser vi rú o Capi
tular deputaria expressamente pelo Cabido.

§ LV. U Procurador or.liu.uio do Cal.ido eleve gera] mente pro
CUl':.H to.las :L, CH1S~S e interesses do me.smo Cahi.lo (3 cLt Igreja,
ou seja juüclal ou extrujndici vlmento. Mns os sous po Ieros serão
rm.is amplos 0\1 mais ro rtrictos, conforme as clausulas {Li Pro
visã.o-s-in sC'riptiS-qU3 s;~ lhe outorg.u-, e qie deve ficar registrada
no livro comuetento. Além dos sons nrderes g-eraes, exercerá com
a mesma activilade o intel ligcnciu 08\1\8 lJl'oC;nc\;ções esperiaes que
se 11iO p iS';;\r,m, segnn rio :1 qUtli,l;1.de dos negoL:io3 occurt-en tes .
DOY8 t.unhem, como tlscn l e zelador não só dos tens e direitos
du Igreja, mis tamhern da l',:;;nlari lado () perfeição dn dsiiplina
(; d:1 ohxer vanoia dos esti tutos, Je:ll!JI';\T' e ;\(iYertir que se não
omitiam as Cr)!1g t't)g ;lÇÕ3S Capitulares nos seus determi
ILld')3, e ~\Í:1I.tt extr.cordin.u-i.unen!o quando o exigir ;t occurrcn
cia do:) ill'g'OelOS : e nellns (1.'\1'ú informacão e xncta c1) estado das
Cimas CJ1H lhe foram el!~:ln','g:t(hs, e lJl'oporá ;1S suas duvidas e
os seus planos de melhoramento u :10 uti lidude par,\ a mesma,
1,!..:Teja e seu] Ministros e defl~s:l de suas heDç'Õ('S 8 privilegias.
Não f~lr:'l porém despeza ;;lguma quo não lhe seji deter-mina-Ia
em C:\bido, so.: PCUil elo Ih: não ser ilL)')n'1<1.\ (fiando se lhe
tomarem H::i suas con tas . .-li. t.ud o isto ser-à obrigado p-Io jura
mento que (leye prestar no ncto elo sua cloiç to, d a maneira que
dissemos no § 11. deste titulo. E üu.t lmeute s'.'rú lia v ido como
presente no côro todas as vozes que faltar a elle por se achar
Iegttlmnmute impedido e occupado nas precisas incumbeucias
do seu c ,rgo, deveu.lo primeiro (lar parto ao Apontador do seu
justo impedimento.

§ V. O Priosto devo cobrar e receber os pag,imentos que se lhe
houverem do fu zcr C1<lCi cougruas ou prel.cndas do:; Conr:ogos e mais
Ministros d.i 19rej:l, segundo a, a.lrninistr-açã.i que o Principe
H.egQnto Nosso Senhor tem estnbclecilo para a sua l(t;:il Ca pel la,
e depois entrcgal-as, e f,lzcT po~' C.U!'l um dclles a 1'0 p.rr tiç'io dos
pontos ou distr-ibuições quotidia nas segundo a foI 11'1 formada pelo
Contador ela Igreja, pela norma que j ho derem 0.3 Apont.ulores,
e (lo m.xlo qlltJ determino mos no tit . IlI. §,§ XIII. e XIV.

§ \'1. Co.upcte tambom ao Prio.ste a administrnção das pro
pina s ou emolumentos, denominados Benezes que do costume
antiquissírno pertencem aos Ministros da 110SSa Cuth-dral , e que
se elevem continuar em todas as Igrejls e funrções elo territorio
da antiga Freguezia da Se, a favor de tolos os referidos Minis
tros que vol un t.u-iamenté os quizerern acei tar, quando lhes
couberem por seu turno e justa distribuição. Deverá portanto o
Prioste ter um livro em que escreva por sua ordem, e com
clareza todos os ditos Benozes, ou consistam em Missas e
Otfi;ios funeraes, ou em Missas, Novenas e outras f'uncções festi
vas, com especificação da quantia das SUrlS respectivas esmolas;
dos nomes elas pessoas que deixaram ou instituiram as mesmas
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funcções ou offlcios ; da tenção com que se deixaram, 8 por que
se devem applicar ; e elo mez e dia em que S9 devem cumprir.
Sorá vigilante em cobrar e arrecadar todos estes Benezcs, de
q ue será como Thesoureiro e tambern Procurador; excepto sendo
preciso entrar em tola judiciaría., porque então se incumbirá.
a sua cobrança ao Procurador ordiuario do Cabido.

§ VIi. os ditos Benezes deverão SOl' distribuídos pelos Conogos
e Beneficiados Capellães da Igrej,L da lUOSl1U forma em que (\té
agora se tem costumado : e o Prioste entregará a cada um a
parte que lhe couber, ou immed latamente depois da, tuneção, ou
até ao Sabbado da, mesma semana, quando não possa ser nos dias
antecedentes. Se 0:"\ Benezes forem de algumas festividades, ou
outras quaesquer funcções certas e annuaes, devem ser distri
buirias ignalmente per um turno inalteravel ele todos os Minis
tros de ambas as classes, quer estejam d s semana, livre, quer
estejam de semana capí.i va : poré.n S811,10 do alguns 01TIcio3
extraordinarios e incertos, para, que se não POSScLJl1 avisar ante
cipadamente os Ministros, serão dístribui.los somente por aquel
Ies quo estiverem na sua, semana de serviço, que se possam avisar
mesmo na, I.QTeja, no íutervallo de Matinas para depoi .., do Otâcio
de manhã, ou na mesma, manhã para de tarde, ou na tarde para.
o outro dia: bem euteudi.lo que o Prioste não será obrig;\clo a
mandar convidar nenhum a sua, casa, nem é justo que quem não
estiver na, Igrej;l tenha, os mesmos emolumentos que aquclles
quo residem, excepto se estiverem occupados e impedidos no ser
viço da mesma Igreja, porque então se avisnrão para entrarem
no Benez, se fór compativel, com o dito serviço; e sendo Incorri
pativel, serão recompensados e preferidos nos primeiros Bsnezes
.equivalentes quo cccurrerem na sua semana. livre, como deter
minamos no tit. IX. § IV.

§ VIl 1. Para que a, distribuição elos Benezes se f,iça com a maior
justiça, e igualdade poss.vel, será o Prioste obrigado a formal'
uma pauta que deve estar patente na Sacristia, em que constem
por uma parte as Missas, Offlcios e mais funcções que se houve
rem de celebrar em cada, trimestre ou em cada mez, como lhe
parecer mais facil, e por outra parte os Ministros a, quem com
petem pelo turno as respectivas funcções : não devendo jámaís
.ímplícar-se ou impedir-se com as taes funcções o serviço da Capella
Real, que devo preferir a todo outro qualquer serviço. E posto
que as funcções extraordinarias se não possam apontar, na pauta,
nem por isso deixarão de ser também repartídns com a, mesma
justiça e igualdade pelo turno dos Ministros de cada classe, e
sem a dístincção antigamente praticada de certos Ministros, que
não deve ter mais logar senão a respeito dos Mestres de Cerimo
.nias, os quaes comtudo devem entrar sempre por gyro de todos.
Finalmente, ainda que o Prioste deva ser muito zeloso da con
servação e augrnento dos Benezes, nem por isso fica na, sua auto
ridade aceitar novos encargos de Missas ou legados de qui.lquer
natureza, deixados á. nossa Santa Igreja, por mais vantajosos que
lhe pareçam, sem que primeiro sejam propostos em Cabido e
<obtenham a approvação do Prelado.
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Conclusão dos prsssn t ss Es ta tu tns, e formula do j uram snto di
sua obser-vancí a ,

§ 1. Havendo nó, organisado os pl'2S811t0.3 Estatutos para,
que n ida faltasse par.i o sen complemento o perfeição, nzemos
não só eleger dons Capitulares, na fórma do Concilio Trt.lcntin«,
mas couvooámos a nossa presençi quatro elos ditos Capitulu-os,
dous pela nossa parte o dous pela parte do nosso Il lustrissimn
Cabido, P:I1\I, com elles conferenciarmos e ajustarmos o que
melhor nos parecesse ácerca dos mesmos Estatutos : e foram o
Illustríssimo Joaquim da Nobrcga Cão o Aboim, Monsenhor
Decano; os Reverendíssimos R01uO da Silva )'lo1'oi1'<1 e Joaquim
José da Silva e Veiga, Apontadores; e o Reverenclissimo For-
tunato Rodrigues Machado, Inspector , E porque por accordo de
todos foi visto e conhecido estarem conformes a direito e á dis
posição dos sagrados Cmones, e próprios pwa o serviço da
Igrej a e augrnento do Culto Divino, portanto os conrírmamos, e
nel les interpomos nOS8:" autoridade ordinariu : e exhortarnos e
mandamos a todos o, Ministros de todas as classes e hierarchias da
nossa Sant,-" Igreja, que, sujeitando-se com alegria ao suave jugo
(10 Senhor, 03 cumpram o gllcLl'dem exactamente e ela maneira que
uel les se contém, cada um segundo as suas rospecti vas obriga
ções. Com deelnrução que dercgamos ex pressamente os an tigos
Estatutos ou costumes, em tudo que forem contr.u-ios com os
presentes, e que reservamos para nós o para os nossos sueces
sores o direito de iuuovar, ampliar ou limitar, com o Real
conselho e consenso do Príncipe Rog?Itto Nosso Senhor, tudo o
que no; parecer conveniente ao serviço de Deus e da nossa Igre:ja.

§ Il , E outrosim declaramos, p.ira sua maior iirmeza e inteiro
cumprimento, que o Príncipe Regente Nosso Sen110r foi ser-vido
mandar-nos passar o expedir o Regio AI vará de app-ovação e
ratificação dos mesmos Estatutos, que vai j unto e encorporado
com estas nOSSilS letras, flue ordenamos se apresentem ao nosso
Lllustrissirno Cabido, para que sejam li tas e publicadas nc pre
sença de todos, o se registom nos livros em que pertencer , do
que se passará a certidão competente, para constar a todo o
tempo da referida publicação e registo, pelo Secretario do
mesmo Cabido.

§ lII. Piualmente ordenamos e mandamos, que todos os refe
ridos Ministros, ou sejam Dignidades e Prelados, ou Conegos, e
ainda Beneficiados, quando nzerem perante nós ~1, profissão de
fé antes da instituição Canonic.i, o assim mesmo perante o Il lus
trissimo Presidente do Cabido, an tes d t SUJo posse, deverão
jurar a observancia dos mesmos Estatutos, que h110 de ter ante
cipadamente lido e entendido, segundo a formula do juramento
que ~üuixo se transcreve : a qual sendo assignado pelo novo
provido se lia de encorporar nos Antas, e copiar-se na. .Carta de
ínstltuição q LIe lhes mandarmos pa ssar pelo nosso Escrivão da.
Camara, sem a qual não poderão ser admíttidos pelo Presidente
a tornarem posse dos seus benetlcios.

Pal't3 r. 1810 U
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FORMULA JURAM:FlNTI.

Ego N. Prelatus. .. Canollieus... Benefieiatus. .. Sanctse
Fluminensis Ecclesire Juro, ao Promitto, quod Constitutiones et
statuta ejusdern Sanctse Basilicse Cathedralis, et Regise Elumi
nensís Cp.pellre, omniaque in eis contenta, quantum in me erit,
ínvíolubílíter observare Curabo ; ao illarum, et illorum pro
tempore mutatíones, ínnovationes, et additiones, qure ab Excel
len tissímo ac Reverendíssimo Domino Epíscopo Capellano Ma
ximo , ejusque Successoribus, de Consilio ct Consensu Principis
Regentis juxta Facultates síbí ab Apostolica Sede írnpertitas,
fiant, reverenter Accipiam accurats que Servabo. Ego idem
N. síc Spondeo, Voveo, ac Juro. Sic me Deus adjuvet, et hsec
Sancta Dei Evangelia,

Dadas e passadas na nossa residencia Episcopal do Rio de
Janeiro, sob nosso signal e sello da nossa Chancel laria, Aos
4 de Agosto de 1809.- José Bispo Capellão-Mór.

ALVARA - DE 28 DE SETllDIBRO DE 1810

Isenta da contt-íbuiçân do sello os 'legados deixados á Santa Casa da

Miser-ie ordía desta Cidade.

Eu O Principo Regente faço saber aos que este AIvará virem,
que, tomando na minha real consideração o requerimento do Pro
vedor da Santa Casa da Misericordia desta Cidade sobre a isenção
que me pedia da contribuição do sello das quitações dos legados,
deixados á mesma Santa Casa, em attenção ás applicações pias a
que eram destinados os seus rendimentos, cuja consideração jft
me havín movido a isentar a referida Santa Casa ela contribuição
da Décima : tendo ouvido sobre esta matéria o meu Conselho da
Fazenda, conformando-me com o seu parecer: hei por bem, e
por effeitos da minha real piedade, de isentar a Santa Casa da
Miserícordia desta Cidade, da contribuição do sello das quitações
dos legados que lhe tenham sido ou forem deixados; derogando
para este effeíto somente a disposição do § 8° do Alvará de 17 de
Junho do anno proximo passado, ficando aliás a todos os outros
respeitos em seu inteiro vigor.

Pelo que mando ao Presidente do meu Real Erário, Conselho
da minha Real Fazenda e a todos os Tríbunaes, Ministros e mais
pessoas, a quem pertencer o conhecimento deste Alvará, que o
cumpram e guardem, como nelle se contém. E valerá como
Carta passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha de
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passar, e que o sem effeíto haja de durar mais de um anno, sem
embargo da Ordenação em contrario. Rio de Janeiro aos 28 de
Setembro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Alvará por que Vossa Alteza Real ha por bem de isentar.da
contribuição do sello as quitações dos legados, que tenham sido
ou forem deixados á Santa Casa da Misericordia desta Cidade,
derogando para este effeito somente ~ disposição do § 8° do Al
vará de 17 de Junho de 1809, como acima se declara.

Para Vossa Alteza Real ver.

Simeão Estellita Gomes e1:1 Fonseca o fez. Joaquim José de
Souza Lobato o fez escrever.

CARTA REGIA - DE 28 DE SETEMBRO do 1810

Manda organisar a setiuia Divisão d e tropa da Captania de Minn s Geraes que

fica encarregada da abertura da estrada ao longo do Rio Gcquitinhonha á

Villa de Belmonte ,

Reverendo em Christo Padre, Bispo de Marianna. Amigo. Eu
o Principe Regente vos envio muito saudar como aquelle de
cujo acrescentamento muito me aprazaria. Havendo subido á
minha real presença a informação desse Governo intorino de 10
do corrente mez, dada sobre a representação que fez a Camara da
Vil la de Minas Novas, n respeito da creação de mais uma Divisão
de Tropa paga além elas seis que já ha., para contor as hostilidades
dos Indios nas mattas vísínhas a Piurnhy, Gravatá, Alto dos
Bois e Giquitinhonha, e querendo occorrer á defesa e socego
das familias que vivem naque lles sertões; sou servido confor
mando -me com o que esse Governo me propoz na mesma infor
mação a respeito da maneira por que será menos dispendiosa, e
mais prompta a formação daquella nova Divisão, ordenar que
conservando-se na sexta o mesmo numero de praças que actual
mente tem, pelo motivo que se aponta, se hajam de tirar de cada
uma das primeiras cinco, 15 praças, que servirão para se orga
ganisar a setima, que mando crear, devendo esta ficar igual
mente com as cinco primeiras, composta de 65 praças, e suppri
mirem-se as 10 que sobram, cujos soldos e avenças serão appli
cados ao pagamento do Alferes, Commandante da nova Divisão,
do Sargento e do Cirurgião, como tambem a despeza de fer
ramentas e remédios. E considerando outrosim a proposta do
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mesmo Governo de Julião Fernandes Leão para Alferes Com
mandante desta nova Divisão: hei por hem que logo se lhe faça
passar a respectiva, patente na conformidade das que tem os
outros Commandantes. Igualmente sou servido autorlsar osso
Governo para fazer estacionar as Divisões nos sitias indicados
na informação, e para encarregar a que de novo mando crear da
abertura du Estrada ao longo do Rio Gequitinhonha até à villa
de Belmonte. O que assim me pareceu participar-vos, para cons
tar a esse Governo, que o fará executar. Eseripta no Palácio do
Rio de Janeiro em 28 de Setembro de 1810.

PRINCIPE.

Para o Bispo de Marianna.

ALVARA - DE 6 DB OUTUBRO DE 1810

Sobro iscuçi:i:l) de direitos de entr-ada e sahidn dos tecillos fine W~ fab ric are m

neste Est:tdo d,) BritziJ.

Eu O Principe Regente faço sabor aos que este Alvará com
força de lei virem, que em Consulta da Real Junta do Commer
cio, Agriculturu, Fabrícas e Navegação do Estudo do Brazil e
Dominios Ultramarinos, me foi presente, que havendo eu per
mittido pelo Alvará d) l° de Abril de 1808 aos meus 110is vassallos
poderem estabelecer, qualquer que seja o paiz, em que habitem,
todo o genero de mauufacturas, sem oxceptunr alguma, fazendo
os seus trabalhos em pequeno ou em grande, como mais util
fosse aos omprehendedores, era muito conveniente ao progresso
e adiantamento del las, que eu me dignasse elo ampliar a isenção
dos direitos de importação, concedida ás munufacturas do Reino
pelo § 2° do outro Alvará de 28 de Abril ele 1809, tambem a
favor da importação daquellas que so fabricassem no Braz il, fi
cando isentas de pagar direitos de cntr.ida em todos os Portos
deste Estado, ou sejam produccão de fabricas nelIe estabelecidas
por provisão da mesmi Real Junta, ou de trabalhos particulares
dos habitantes das diftereutes Capitanias, pois que a experieneia
tem mostrado que pelo motivo de se exigirem do fio e tecidos
de algodão na Alfundega desta Corte, quando são transportados
por mar, os mesmos direitos cL:J 16 °/0 de entrada que se cobram
das mercadorias estrangeiras, vindas por conta, e em navios dos
meus vassallos, so tem preferido o meio ela conducção por terra
com o fim de se isentarem de pagar os ditos direitos, de sorte
que ficum assim gravados semelhantes goneros com as despezas
de carretos em mais subido preço do que convem para serem em
pregados pelas fabricas de tecidos, tinturaria e estamparia que
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de proximo se estabeleceram nesta, Corte, e quo não chegarão
prornptamente no desejado ponto de prosperidade em quanto I-a
garem das SU'lS manufucturas direitos de importação iguaes aos
que pagam os estrangeiros; bem assim me foi também presen
te que de dependerem de provi-ões ela sobredita Real Junta os
fabrlcantes que se quizerem cstalelecer nas Capitanias elo Parà.,
Maranhão , e em outras distantes desta Corte para poderem
gosar (10 beneficio da isenção dos direitos das matérias primeiras
que servem ele base ás suas mnnufacturas, como pelo § lo do re
ferido AIvará de 28 de Abril de 1809 fui servido lihernlisar, se
podia seguir grave detrimento ao progresso ele tacs em prezas
pela imposslbi lida-le (18 as obterem Em todas as occasiões e no
momento em que lhes forem uecessarias: tomando em considera
ção o expandido, e qu-rendo por e íleito da minha paternal solici
tude remover todos os oustaculos que possam retardar a indus
tria e o commercio de meus vassnllos de umas para outras Ca
pitanias deste Estado, t~ favorecei-o de um modo a elles muito
vantajoso: sou servido, couforuiantlo-me com o parecer cLI, men
cionada consulta, e por' ampliação e declaração do supracitado
Alvará de 28 de Abri l rle H:i09 ordenar o seguinte.

1'0110 o 110 de algodão, o todos os tecidos e estamparias delle,
e igualmente do seda ou lã, que :;() fabricarem nesta Corte, e
nas Capitanias deste Estado, ou sejam producção de fabricas es
tabelecidas por Provisão da Real Junta do Commercio, ou do tra
balho particular dos habitantes, serão isentos de pagar todos e
quaesquer direitos de entrada e sahidn na Alfaudega desta Corte,
e nas outras Alfandegas deste Estado, pela maneira no dito
§ 2° ordenada a respeito da.'> manufaoturas nacionaes e
do Reino.

A Real Junta do Commercio deste Estado fica autorlsada para
delegar ás Mesas de Inspecção, e na falta dellas aos Magistrados
'I'erritorlaes, pelas provisões de Fabrtca, que expedir, a [urís
dicção que no referido AIvará de 28 de Abril de 1809 lhe está
incumbida, afim de que mostrando os fabricantes que tiverem a
dita Provisão, que compraram para o gasto das suas fabricas mate
rias primeiras, que sirvam de base ás suas manufacturas, lhes
possam dar attestacões, pelas quaes nas Alfandegas respectivas se
despachem livres do direito de entrada na fórum da disposição
do § lodo mesmo J.. lvará, ficando os fabr-icantes sujeitos a veri
ficar, que as consumiram todas no uso de sua índustria e aos
mais exames e averiguações, que as referidas authoridades julga
rem necessarias para se evitar a fraude e descaminho dos meus
reaes direitos,

As mencionadas attestações terão toda a fé e validade nas
Alfandegas onde forem apresentadas, e serão expedidas livres de
espórtulas, e somente com o emolumento de 240 róis para os Se
cretaríos das Mesas de Inspecção, ou Escrivães que as passarem ;
e 8S mesmas Mesas, e Magistrados 'I'err-itoriaes darão impreteri:
velrnente conta no fim de cada um anno á sobredita Real Junta
do Commercio deste Estado da quantidade das matérias primei
ras, que concederam livres, com especificação das fabricas a que



,.........,~--~-, ~-----;-- -~---- ----

214 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS

se destinaram, e do seu estado e adiantamento; e os Juizos das
Alfundegas igualmente darão em todos os annos conta á mesma
Real Junta da írnportancia dos direitos assim J)erdoados, para se
poder formar o quadro ordenado no § 5° do ito Alvará.

Pelo que mando á Mesa elo Desembargo elo Paço; Mesa da
Conscieucia e Ordens; Presidente do meu Real Erario; Conse
lho da miuua Real Fazonda ; Regedor da Casa da Supptícação ;
Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação
deste Estado do Brazil. e Domínios Ultramarinos; e a todos os
meus 'I'ribunues ; Presidentes e Deputados das Mesas ele Ins ..
pecção ; Ouvidores; Juizes (1) Fó ra i Ministros de Justiça; e
mais PO;;SO;lS ,t quem o conhecimento deste meu Alvará perten
cer, o cumpram e guardem, e fuçam inteiramento cumprir e
guardar, couro nelle se contem. sem embargo do quaesquer leis
em contrario, que todas hei por derog.ulas para este effeito só
mente, como se deltas fizesse expressa e individual menção. E
valerá como corta passada pela Clmncellaria, posto que por ella
não ha cl ~ passar, e que o seu effeíto lwj:L de durar mais de um
anno, sem ombargo da lei em contrario. Dado no Rio de Janeiro
aos 6 ele Outubro de 1810.

PR1NCIPE com guarda.

Alvarà com força de Loi pelo qual Vossa Alteza Real e ser
vido ampliar e declarar o Alvará de 28 de Abril de 1809 ísen..
tando d,) direitos de entrada o saluda, em todas as Alfandegas
deste Estado, o tio elealgodão, o todos os tecidos e estamparias
clelle, e de seda ou lã que se fabricarem nesta Corte, e nas Ca
pitanias deste Estado; e permittindo a benellcio do estabeleci..
mento do fabricas nas mesmas Capitanias, que a Real Junta do
Commercio possa, delegar a jurisdicção que a esse fim lhe está
confiada no dito Alvará, tudo na fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Braz Martins da Costa Passos o fez. Manoel Moreira de Figuei
redo o fez escrever.

DECRETO-DE 10 DE OUTUBRO DE 1810

Cr ê a o lagar de segundo Escrivão da Mesa do Despacho Maritimo.

Havendo consideração a que o expediente commettido pelo
Alvará de 3 de Fevereiro do corrente armo ao Escrivão da Mesa
do Despacho Marítimo, se tem reconhecido por muito extenso e
pesado ; e tendo-se manifestado pela experiencia, e pelo trato
de outras incumbencias que de novo accresceram, quanto con-
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vinha allivial-o de uma parte daquelle trabalho, creaudo um
seg undo Escrivão, a quem se encarregue separadamente o ex
pedionte do Registo, e que possa igualment i supprír as vezes
do primeiro Escri vão nos seus impedimentos : sou servido por
tOL108 estes respel tos creur o lagar de segundo Escrivão da Mesa
do Despacho Maritimo, com o ordenado de :~OO$OOO annuaes,
os quaes lho serão pagos aos quarteis pelo meu Real Erario,
na íórma ordenada a respeito dos mais empregados daquolla
Mesa. O Conde do ;~.glliar, do Consiluo d:::l Estado e Presidente
do Real Erario, o tenha assim entendido, e faça expedir os (le3
pachos neccssui'ios. Palácio 110 Rio de Janeiro em 10 de Ou
tubro de 1810.

Com a rubrica elo Príncipe ltegente Nosso Senhor.

DECRETO-DE 12 DE OUTUBRO DE 1810

.vnncxn a Villa Nova do Pr inci pe (t ju risdicçiio d o Juiz ,lc Fn ra dn da Villa do

I-Uo U'.lS Contas, em ~Iinns Ge rncs ,

Havendo crendo O legar do Juiz ele Fóra Ih ViU,), do Rio das
Contas, Comarca de Jacobina, para melhor administração das
justiças i' utilidade dos povos; e constando na minha real pre
sonça quo o Arraial de Caiteté, que pertencia ao mesmo Termo,
se erigía em Vil la com a donomlnacão ele VilIr, Nova do Principe:
hei por bem .umexar a referida, Villn ao terrítorio de jurisdlcção
do Juiz d,~ Fnra da \"illa elo lUo (},)8 Contas, para que nella
tarnbem administre justiça, bem como o praticam os Juizes de
Fora de duas ou Il1,\Ís Villas. A Mesa do Desomhargo do Paço o
tenha assim entendido, e lhe mande passar os despachos neces
saríos. Palacio (lo Rio (lo Janelro em 12 de Outubro de 1810.

Com a rubrica .lo Principe l:tegente Nosso Senhor.

DECRETG - DE 15 DE OUTUBRO DE 1810

Concede aos religiosos Car'melitas licença para adquirir um terren o iurrned iat o

ao seu Convent o no Sern inn.rl o da La pa ,

Havendo feito mercê aos Religiosos do Carmo desta Córte, do
Seminario de Nossa Senhora da Lapa, para nelle estabelecerem
o seu Convento, cedendo ao Reverendo Bispo Capellão-Mór o

"i"1



2Hi CA.RTAS 1IE LEI ALVAn,As Dl~CRE TOS E CARTAS IU:XIIAS

direito do administra ção que tinha, e havendo-lhes permittido
que fizessem as COllV enções que conviessem para adquirirem o
uomínio e posse do terreno írnmediato ao mesmo Seminario, para,
terem mais largue zn e commodiclado: hei paI' por bem e me
praz confirmar os coutractos de permutação que celebraram com
o Reverendo Bispo Capel lão-Mór e com as Rel igiosas de Santa
'I'heceza , acerca do dominio util e directo, do referido terreno,
e com Luiz Nico lào Fnguudos Varella, Jo~6 Antonio Machado e
Manoel Candido de Miranda, sobro bemfeitorias quo no mesmo
tinham feito para edificarem, o o de cessão gl'atnita de uma
porção de terreno quo haviam arrendado José Gonçalves da
Costa e sua mulher, para quo sejam tlrrncs e va líosos : e hei ou
trosirn por bom conceder aos sobreditos Religiosos do Carmo, li
cença para que possam adquirir e possuir os bens de raiz ha
vidos pelas referidas convenções, não obstante as leis em con
trario flue sou servido derogar neste caso somente, ficando aliás
em seu inteiro vigor e plena observancia . A Mesa do [)eSCl11
burgo do Paço o tenha assim entendido e Iaça executar com os
despachos necessarios , Palacio do Rio de Janeiro em 15 de Ou
tubro de 1810.

Com a rubrica elo Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DI<l 18 DE our cnno Dg 1810

::\Ianda 'llle S'J paguem 15 % d« d irci t o s de eutrndu 08 generr)s e mercado rias

Inglezas importadas PO[' conta. de po rtuguexcs.

Estando estabelecido no art , 15 do Tratado do Commercio de
19 de Fevereiro do corrente anuo, celebrado entre a minha Real
Corôa, e o meu antigo e fiel Al liado El-Rei ela Grande Bretanha,
que todos os generos, mercadorias e artigos da producção, ma
nufaetura, índustria ou invenção dos domínios, e (los vuss illos
Britannicos, paguem por entrada somente 15 % de direitos; e
não sendo conforme nem à razão e à justiça, nem á igualdade
que convém haver nas trausacções mercantis, que os meus vas
sallos paguem maiores direitos pelos mesmos generos e merca
dorias, o que impediria o augmento e prosperidade do commercio
nacional, que muito desejo adiantar e promover em beneficio da
riqueza, e felicidade publica: seu servido ordenar, que os sobreditos
generos e mercadorias de prcducção, manufactura, lndustria, ou
invenção Ingleza, que por conta dos meus fieis vassallos forem
importados nas Alfandegas do Reino, deste Estado do Brazil e
Dominios Ultramarinos em navios nacionaes ou estrangeiros,
paguem por entrada 15 % somente, derogados nesta parte a
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CH'fn. Régia de 28 de Janeiro, e o Decreto de 16 de Junho de
1808, ficando em tudo o mais em seu inteiro vigor e plena obser
vancia , O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido, e>
fI<l;â executar com os despachos necessarios. Palácio do Rio de
Janeiro em 18 de Outubro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 18 DE OUTUBRO DE 1810

.',ug'lll':llta os vencimentos de diversos empregados da Mesa. do Despacho

Marítimo.

Ha vendo por Decreto de 15 de Março do corrente anno deter
minado que ~na Mesa do Despacho Mar ituno se fizesse a arrecada
ção do direito das ancoragens, que pagam os navios estrangeiros
neste Porto, afim de que elle se recebesse com a exacção, que
convinha; e tendo por esta disposição acrescido notavelmente o
trabalho dos empregados daquella Mesa, na qual me consta que
o dito direito se percebe actualmente com a mais reconhecida.
vantagem da minha Real Fazenda; sou servido em consideração
a este maior acrescímo de trabalho no expediente da referida
Mesa, onde é mui tenue o ordenado do Fiscal, e onde ainda se
não arbitrou nenhum para o primeiro Escrivão e Thesoureiro,
or-Icnar que pelo meu Real Erarío se dê annualmente, como
augmento de ordenado ao Fiscal a quantia de 250$000, ao pri
meiro Escrivão a de 200$000, ao Thesoureiro a de 100$000, e ao
S€fundo Escrivão a de 50$000. O Conde de Aguiar, do Conselho
do Es lado, Presidente do Real Erário o tenha assim entendido e
1'(l<;a nesta conformidade expedir as ordens necessarias. Palado
do Rio de Janeiro em 18 de Outubro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 22 DE OUTUBRO DE 1810

Concede perdão aos criminosos presos,

Achnndo-se felizmente concluido o matrimonío da Princeza
D. Maria Thereza, minha muito amada e prezada filha, com o
Infanto D. Pedro Carlos, meu muito amado e presado sobrinho,
e üllio do Infante de Hespauha D. Gabriel e da Infante D. Ma
rianna Victoria, minha muito amada e prezada irmã; e de
sejando eu por tão plausivel occasíão corresponder em tudo o
que for justo ao zelo e amor que todos os meus vassallos, e
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particularmente os moradores desta Cidade do Rio de Janeiro,
mostram ao meu real serviço nas demonstrações de contenta
mento destas felicidades; á maneira do que, em outras seme
lhantes occasiões de alegria publica, tem já passado a SOl' um
costume fundado em direito : hei por bem fazer mercê aos presos,
que se acharem por cansas crimes, Hão só nas Cadeias publicas do
Districto da Relação desta Cidade do Rio de Janeiro. e nas
Cadeias da Relação da Cidade da Bahia e seu respectivo Districto,
mas também nas Cadêas do todas as Comarcas deste Estado do
Brazil, de lhes perdoar livremente por esta vez (nrio tendo
elles mais partes que a Justiça) todos e quaesquer crimes
pelos qU:183 estiverem presos, à excopção dos seguintes, que
pela gravidade del les, e pelo que con vem ao serviço de Deus
e bem da Republica, se não devem isentar das penas das leis;
a sabor; blasphemar de Deus e de seus S:111tos; moeda falsa;
fulsilade ; testemunho falso; matar ou ferir sendo de propo
sito, com espingarda ou qualquer outra arma de fogo, ou
dar tiro com propositu de matar ou ferir. posto que não ma
tasso nem ferisse; propíuação de ven . no, ainda que morte se
não klj,t seguido; morte feita atraiçoadamente : por fogo acin
temente, arrombamento de Cadeias; forçar mulher; soltar os
presos, sendo Carcereiro, por vontade ou peita; entrar em
Mosteiro de Freiras com propósito e fim deshonesto ; ferir ou
espancar a qualquer Juiz, posto que pedaneo ou vent-inario seja,
sobro seu offlcio ; impedir com effcito as diligencias da Justiça,
usando para isso de força : ferir a ;\lgnma pessoa tomaria, ás
mãos; furto que exceda o valor de tun m-u-co de prata ; ferida
feita no rosto, com tenção de a dar, S) c nn ofícito se deu; o ul
timamente o crime d : ladrão Iorrnignaíro, ssn.lo pol-i terceu-o,
vez preso; Q coudernnações de nçoutes sen to ]))1' furto; e é
minha real vontade e intenção que, oxcoptuan.lo os crimes que
tlcam declarados, e que ficarão nos termos ordinarios de Justiça,
todos os mais fiquem perdoados; o as pesso.is qUB por elles
estiverem presas em todas as referidas Cadeias, sejam livre
mente soltas, não tendo parte mais do que a Justiça, ou havendo
lhes dado perdão as qU) os poderiam aceusar, posto que não as
accusem ; ou constando q ue não as ha para as poderem aceusar:
ficando comtudo neste caso sempre salvo o direito ás mesmas
partes, para as poderem accusar, querendo; porque a minha in
tenção é perdoar sómeute aos referidos presos a satlsfação da
Justiça, e não prej udícar ás ditas partes no direito que lhes per
tencer: e para se haverem os ditos cr-lminosos perdoados, serão
as suas culpas vistas pelos Juizes a que tocar, e julgado este
perdão conforme a el las, na fórrna do costume. A Mesa do Des
embargo do Paço o tenha assim entendido e expeça as ordens
necessárias para este real decreto se publicar, chegando pela
sua publicação á noticia de todos. e para se executar como nelle
se contem. Palacío do Rio de Janeiro em 22 de Outubro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.
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ALVARÁ - DE 23 DE OUTUBRO DE 1810

Ordena que sejam triennaes os empreg?s dos Deputados das Mesas de Inspecção ,

Eu O PrincipeRegente faço saber aos que este Alvará com força
de lei virem, que me foi presente, em Consulta da minha Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazil e Dominios Ultramarinos, que achando-se
disposto na Carta de Lei e Regimento das Mesas de Inspecção do
l° de Abril de 1751, Capo 3° § 3°, que os Inspectores por parte
da lavoura e commercio das respectivas Capitanias servissem o
seu emprego somente por um anno, sem poderem ser reeleitos
senão passados tres annos depois de findo aquelle tempo do seu
exercicio ; havia mostrado a experiencia não ser esse tempo
sufficiente para os mesmos Inspectores adquirirem os conheci
mentos necessarios a uma Repartição que se tinha constituido
mais importante pelas commlssões que sobrevieram depois da
sua creação, e que agora ainda mais se tem augmentado pelas
incumbencias de que as ditas Mesas se acham encarregadas
pelas leis novíssimas, propondo-se-me por isso a necessidade de
se modificar a sobredita lei e regimento, como sendo mais con
veniente ao meu real serviço, que a exemplo dos Deputados da
antiga Junta do Comrnercio do Reino, os Deputados Inspectores
das mesmas Mezas de lnspecção, que não estiverem providos por
minha ímmedlata mercê, sirvam os seus empregos por tres annos
successivos somente: conformando-me com o parecer da men
cionada consulta: hei por bem determinar o seguinte.

Primo. Os empregos dos Deputados de todas as Mesas de
Inspecção que não estiverem providos por minha immediata
mercê, serão daqui em diante triennaes, sem embargo do
Cap. 3° § 3° da lei da creação, e regimento das mesmas
Mesas do l° de Abril de 1751, que hei por derogado para este
effeito somente, guardando-se em tudo o mais o prescripto no
mesmo capitulo e paragrapho, com as alterações e formalidades
ordenadas no Alvará de 15 de Julho de 1775, §§ 21 e 22, fazendo
se a eleição dos Deputados da lavoura de assucar e tabaco em
Agosto, e a dos Deputados do Cornmereioem Dezembro, conforme
ao estilo da Praça ela Bahia; sendo as ditas Mesas obrigadas a dar
conta ao referido meu Tribunal da Real Junta do Coromercio
deste Estado com os autos da eleição e posse respectiva.

Secundo. Nenhum Deputado legalmente eleito poderá servir
por mais de tres annos successivos nas Mesas de Inspecção, nem
ser reeleito senão passados tres annos depois de findo o seu
triennio i e as reeleições que se fízerem contra o disposto
neste Alvará, serão nullas, ficando desde logo devolvido ao dito
meu Tribunal o direito da eleição para nomear Deputado
lnspector em lagar do que íllegalmente servir.

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço; Mesa da
Consciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Con
selho da minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Supplicação ;
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Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas o Navegação
deste Estado do Brazi 1, o Dorniuios Ultramarinos; o a todos os
meus Tribunaes; Presidentes, e Deputados das Mesas da In
specção; Ouvidores; Juizes de Fóra ; Ministros de Justiça, o mais
pessoas, a quem o conhecimento deste meu al vará pertencer, o
cumpram e guardem, e façam inteiramente cumprir e guardar,
como ne110 se contém, sem embargo de quaesquer leis em contra
rio, que todas beí por dcrogadas para este eflcito somente, como
se dellas fizesse expressa menção. E valerá como carta passada
pela Chancel laria., posto que por clla não ha ele passar, e que o
seu effeito haja de durar mais de um anuo, sem embargo da lei
em contrario. Dado no Rio do Janeiro aos 23 de Outubro do
1810.

PRINCIPE com guard,t.

Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Alteza Real é
sorvido dercgar o Cap. 3° § 3° da lei (la creação, e regimento
das Mesas de Inspecção do l° de Abril de 1751, para cüeíto sà
mento de serem triennaes os empregos dos seus Deputados, pro
hibindo as reeleições dos mesmos antes de decorrerem tres annos,
contados depois de findo o S:3U exercicio; tudo na forma acima
exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Braz Martins Costa, Passos o fez. Manoel "Moreira de Figuei
rcdo o fez escrever.

DECRETO -- DE 29 DE OUTUBltO D}: 1810

?lIaneb ncr omo dai- a Biblio thecn Real uo Iogar onde estevam as catacumbas

dos religiosos do Cru-mo junto ;í, ReaI Ca pelln ,

Havendo ordenado por Decreto de 27 de Junho do presente anuo,
que nas casas do Hospital da Ordem Terceira do Carmo, si tuado á
minha Real Capella, S8 collocassem a minha Real Bibllotheca, e
gabinete dos instrumentos de physica e mathematlca, vindos ulti
rnamente de Lisboa; e constando-me pelas ultimas averiguações
d. que mandei proceder, que o dito ediflcio não tem toda a luz
necessaria , nem offerece os commodos indispensaveis em um es
tabelecimento desta natureza, e que no logar que havia servido
de catacumba aos religiosos do Carmo se podia fazer uma mais
propría e decente acoommodação para a dita livraria: hei por
bem, revogando o mencionado Real Decreto de 27 de Junho, de
terminar que nas ditas catacumbas so erija, e accommode a
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minha Real Bibliotheca e instrumentos de physica e mathema
tica ; fazendo-se ú custa da Real Fazenda toda a, despem condu
cente ao arrunjamento e manutenção do referido estabeleci
mento. O Conde de Aguiar, do Conselho de Estado, Presidente do
Real Erario, o tenha assim entendido e faça executar por este
Decreto somente, sem embargo do quaesquer leis, regimentos,
ou disposições em contrnrio. Palacio do Rio de Janeiro em 29 ele
Outubro de 1810.

Com a ruurica do Príncipe Regente.

CARTA RI~GL\. -D]<l 30 DI~ OUTUBRO DE 1810

Dá d ive rsa« p r ovi-tonc ius sub re os '~lll'pDS de miiicia« (Lt Capitania (la Bahia.

Conde dos Arcos, do meu Conselho, Governudor e Capitão Ge
neral da Capitania da Buhla , Amigo. Eu o Príncipe H.egente vos
envio muito saudar. como àquelle que preza. Sendo-mo presente
a vossa informação datada de 10 do corrente relativa ao impor
tante objecto da reorgunisacão e innovacões que convem fazer
em alguns Regimentos de Milícias dessa Capitania, e couforman
do-me intetramen te com o vosso pru-ecer sobre di versas propostas,
nas datas de 27 e 31 de Janeiro, 12 e 13 de Março (leste anuo, que
o Brigadeiro Inspsctor Geral das Tropas, Felisbcrto Caldeira
Brant Pontos, fez por occasião das revistas, que passou aos
mesmos Pegimentos; sou servido autorisar-vos por esta Carta
Régia, para que, sem a menor perda de tempo, procedaís a por
em pratica as seguintes medidas, das quaes sem maior grava
menta dos povos resultará necessariamente melhor disciplina e
serviço dos- Corpos de Milícias, que tanto elevem cooperar para a
defesa dessa Capitania, esporando eu (10 zelo e efflcacia , com que
vos empregais no meu real serviço, o cabal desempenho desta
cornmissão, que vos hei por muito recommeudada. Em primeiro
logar determino, que os exercicios o paradas daquolles Regi
mentos se façam na conformidade do que apontou o Inspector, e
no) dias e sitias por ello designados, como também, quo as resi
dencias dos Commandantes sejam nos sitios, que elle declara, e
que sejam empregados os Offic.iaos, que elle diz, na instrucção
elos Regimento:; ; que todos os que não tiverern o necessario ar
mamento para o siu estado completo, S9 lhes haja de distribui!',
logo que possível fOI', devendo as armas terem o numero de sol
dados e da Companhia, á que pertencerem, ficando cada soldado
responsnvel pela boa conservação da sua arma, o o Coronel pelo
do armamento em geral, como se pratico nos quatro Regimentos
de Milicias dessa Cidade: que não se prohlbiudc o uso dos actuaes
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fardamentos, se estabeleça que os que daqui por diante se fize
rem sejam conforme o plano de uniformes publicado em 1806,
que já se acha adaptado em alguns Regimentos; que os Coroneis
hajam de apresentar ao menos todos os seis mezes uma relação
nominal das pessoas, que nos seus respectivos Districtos forem
capazes para o serviço das Milicias ; que nos Regimentos em que
houver muitos dispensados a titulo de Thesoureiros da Bulla, se
reduza o seu numero somente a um dispensado por companhia;
que os soldados solteiros, que forem rebeldes em comparecer nos
seus Regimentos, sejam passados para a Tropa de Linha, como
tambem aquelles, que tiverem dous, ou mais irmãos no serviço
das Milícias. E não approvando eu a medida que lembrou o Go
verno interino de se empregarem Offlciaes reformados nos Postos
Superiores de Milícas pelas fundadas razões, que apontais na
vossa citada informação, vos ordeno, que proccdais a propor-me
as pessoas, que deverão occupar os ditos postos em consequencia
da nova organisnção dos Corpos, e das que deverem ser refor
madas pela sua incapacidade para continuarem a exercei-os,
assim como conformuudo-me com o que propoz o Inspector, or
deno, que os Offlciaes, que não residem nos seus respectivos Dís
tríctos, passem em azgregados para os Regimentos dos Districtos,
em que assistem, evitando-se assim o inconveniente que resulta
ao serviço de estarem longe dos seus Regimentos, e o de os obri
gar a mudar de residencia. Outrosim sou servido determinar as
seguintes alternções na distribuição dos Districtos dos Regimentos,
e as innovações, que devem fazer-se na sua organisação : quanto
ao Regimento de Itaparica, deverão reunir-se ao seu Districto as
duas Ilhas de S. Gonçalo, e Burgos, que lhe são contiguas,
ficando os Henriques organisados em quatro Companhias aggre
gadas ao mesmo Regimento, afim de serem al li instruidos e em
pregados no serviço utilmente: que em lagar da Companhia de
Cavallaria aggre~ada ao Batalhão de Caçadores de Milícias da
Torro, se levante um Regimento do Cavallaria., cujo Districto
seja desde o Bom Jardim e Terra Nova até Inhambnpe, o qual
Regimento assim crendo de novo deverá formar com o da Ca
choeira uma Brigada de Cavallarla: que este Regimonto da Ca
choeira seja organisado em oito Companhias distribuidas pelos
Districtos, que o Inspector apontou; devendo vós nomear outro
Major e Ajudantes, que instruão aquelle Regimento nas mano
bras, ou mandar que os actuaes venham aprender na nova Legião
dessa Cidade, visto que por terem servido só na Artilharia lhes
faltam os necessaríos conhecimentos da arma de oavallaría : que
attentendo a que o Regimento de Infantaria Miliciana da Cachoeira
se acha mui distante das Villas de Nazareth e Jaguaripe, fique
este Regimento composto de oito Companhias distribuidas con
forme apontou o Inspector, e se levante naquellas duas Villas
um Regimento composto igualmente de oito Companhias, em que
fiquem incorporadas as duas Companhias, que al li ha perten
centes ao dito Regimento da Cachoeira. Finalmente que o Regi
mento de Milícias das Villas de Santo Amaro e S. Francisco,
seja dividido em dous na forma, que também propaz o Inspector,
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visto haver uelle gente ele sol.ra, afim de que ficando por este
modo mais con-prehonslveis os seus Districtos, possam ser mais
bem disciplinados, e empregados com mais vantagem na defeza
daquelIe paiz . Assim O' tereis entendido e executareis. Escripta
no Palacio do Rio de Janeiro em ;·50 de Outubro de 1810.

PRINCIPE

Para o Conde dos Arcos.

ALVARÁ - DE 6 DF} :"l"OYBMBRO DE 1810

Autorisa o Conselho de .Iustio a Supremo ::\lilitar para julgar as causas
Mnritimas snscita.l.is entre os vassallo s de ditfe rentes Estados.

Eu O Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força de lei virem, que tendo determinado pelo AIvará com
força de lei do l° de Abril de 1808 crear um Conselho Supremo
Militar e de Justiça; e que havendo pelo § 10 do mesmo Alvará
estabelecido um Conselho de Justiça Supremo Militar, a que com
mettí julgar em ultima instancia da validade elas prezas feitas
por embarcações ele guelra da Armada Real, ou por Armadores
Portuguezes, na tórma elos Alvarás de 7 de Dezembro de 179ô,
de 9 de Maio do 1797 e de 4 de Maio de 1805: e que tendo occor
rido pelo trato do tempo (liversas questões sobre materias con
cernentes a objectos marítimos, que por se duvidar a quem per
tencia o conhecimento dcllas, manifestavam a necessidade de as
classificar, determinando os 'I'ribunaes, a que se deveriam dirigir
os competentes recursos: querendo eu occorrer e cohiuir 03 in
convenientes de tal incerteza, pela consideração do muito que
convem abreviar a decisão dus causas maritimas, pois quo pelo
retardo del la pode sofí'rer o comrnercio o navegação, assim na
cional como estrangeiro prejuízos incalculaveis: determinei que,
sem perda de tempo, e com perfeito conhecimento de causa, se
procedesse á orgrmização de um H,egimento que designasse pre
cisamente os T'ribunaes qU8 por mim S8 achavam autorizados e
habilitados por uma delegação do meu real e supremo poder, para
conhecer e decidir questões de tão importante natureza' ; mas
acontecendo existirem actualrnente reclamações feitas por parte
de Ministros, Consules e outros Agentes de nações estrangeiras,
sobre a propriedade de navios existentes neste Porto, que por
motivos das mesmas reclamações se acham detidos emquanto
se não decidem as questões suscitadas, podendo acontecer sobre
virem outras de igual natureza; emquanto se não conclue e se
publica o Regimento a que mandei proceder: sou servido aufo
rísar o Conselho de Justiça Supremo Militar para que haja de
julgar summaria e difinitivamente, na conformidade dos Alvarás
de 7 de Dezembro de 1796, aquellas causas Marítimas, que se sus-

li'
/ Ir
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citarem entre vassallos (h diüerentes Estados flue forem da,
natureza daquel las que devem ser decididas pelo direito publico
das gentes, e pela practica elo julgur seguida e adoptada palas
nações maritimas.

Pelo que mando ao Conselho Supremo Mili ta.r ; General das
Armas desta Capital; Governadores o Capitães Goncr.ies ; Mí
nistros de Justiça; o to.lns as mais pessoas, a quem pertencer o
conhecimento, e execução deste Alv<lTú, flue o cumpram e guar
dem, e façam cumprir e guardar, tão inteiramente, corno nelle se
contém, não obstante quaesquer leis, ;1[ varas, regimentos, de
cretos, ou ordens em contrario, porque todos e tolas hei por de
rogada; para este eftcito somente, como se del les fizesse especial
e expressa menção, tlcando a!ifl,) sempre em seu vigor. E valerá
como carta pissada pela Chancel lar-ia, posto que por 011<1 não ha
de passar, e que o seu effeito lllja ele durar mais ele um anuo,
som embargo da ordonacão em contrario. Dado no Palacío do
Rio de Janeiro aos 6 de Novembro de 1810.

PR!NCIPE com guarda

C onde elas Galocas .

Alvará com força ele Lei pelo qual Vossa Alteza Re.vl, em
quanto se não organisa e publica o l{Ggimen to, a que tem man
dado prece ler, ha por bem autorizar o Conselho de Justiça, Su
premo Militar para julgar summaria e definitivamente na confor
midade dos Alvarás de 7 de Iiizembro de 1696 to.lu s as causas
maritimas, que S') suscitarem entre vassal los do differcn tos Esta
dos. sendo da natureza daquellas, (111e devem ser dicidi.lns pelo
direito publico das gentes, e pela prntic.i de julgar seguida. o
adoptadu pelas nações maritimas, tudo na forma que nel le se
.coutem .

Para Vossa Alteza ver.

José Joaquim da Silva Freitas o fez.

d'I.:AP\:F:P~

ALVARA-DE 10 DB NOVE~Imw DE 1810

Declara e a m pliu o ,\lv!trú de 17 diJ .Iu nh o de 17u) s obre ar rcc.ulação d,~

hcrauçns no Esttdo d,) Hra zil .

Eu O Príncipe Regente faço siber aos que este Alvará com
força de lei virem, que sendo-me presente em consulta da Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação do
Estado do Bruzil e Domínios Ultramarinos o detr imento que
sentem os negociantes interessados em sociedades, e acredores de
pessoas que morrem com testamento, por se introduzir o Juizo
dos Defuntos e Ausentes em cousequencia de novissirnas provi
sões da Mesa da Consciencia e Ordens ele Lisboa, na arrecadação
dos bens, uma vez que existem herdeiro) necessarios ausentes,
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descendentes ou ascendentes; cessando ,1, este respeito ,1S Admí
nistrações ordenadas no Al vará de 17 de Junho de 17,j5, pelo
motivo de que S,) limitu.m aos C,lSOS dJ fullecerern sem testamento,
únicos a que at» o tempo d».sua promulgação foi necessario occor
rer em benerlcío 110 comrnercío, por isso que os testamenteiros na
forma da lei no Reino Iaziam a ar-recadação elos bens, ajustavam
as contas com os socios e pagavam todas as dividas legalmente
provadas: attendendo a se comprehender na razão gel'al ele
semelhante logislação quaesqucr provídoncíus em que pO.88a in
teressar o commercio; e conformando-me com o parecer da men
cionada consulta; sou servido ordenar por ampliação e deela
ração do sobredito Alvará ele 17 de Junho de 1765, que tenha 10
gar a sua disposição também nos casos em que fallecerem com
testamento nego-iantes interessados em sociedade ou pessoas
que devam a negociantes quantias dignas de contemplação, e
que excedam as sommas que no Juizo elos Defuntos e Ausentes
se podem pagar, procedendo-se logo a inventario, no Districto
desta C01'te, perante o Desembnrgudor Juiz Conservador dos pri
vilogi.idos do Cornrnercio e nas mais Capitanias, perante os Pre
sidente) das Mezas da Inspeccão, e, onde as não houver, peranto
o Magistrado 110 territorio, para ser a terça entregue aos tes
tamen teiros .

Pelo que mando a Mesa do Desemburgo do Paco, e dê1 Consci
encia e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Conselho da
minha Real Fazcudu ; Regedor da, Casa da Supplicação ; Real
Junta do Comrnorcío, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazil e Domínios Ul tmmn.rinos ; e a todos os meus
Tribuuacs ; Presidentes e Deputados d.is Mesas da Inspecção ;
Ouvidores; Juizes de Fór'cl i Ministros de Justiça ; e mais pes
soas, a quem o conhecimento deste AIvará pertencer, o cum
pram e guardem, como nelIe se contem, sem embargo ele quaes
quer leis em con trario, que todas hei por derogadas para este
nífeito somente como se del las fizesse expressa, e individual
mencão. E valera como cur-ta passada peb Chancel laria, posto
que por ella não ha de paSS;\T, e que o seu effeito haja de durar
mais de um unno, sem embargo ela lei em contrario. Dado no
;Uo de Juneiro aos 10 de Novembro de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Alvará com força de lei pelo qual Vossa Alteza Real 6 ser
"ido ampliar e declarar o Alvará de 17 de Junho de 1756 para
íerem logar as Administrações por e110 ordenadas ta.mbern nos
('asos, em que fallecerem com testamento negociantes interes
~;~dos em socieda~e, on pessoas, que dev.am a negociantes quantias
olgnas de attençao i tudo na fórrna acima exposta.

Para VOSSCL Alteza Real ver.

Braz Martins Costa Passos o fez. Manoel Moreira de Figuei
rodo o fez escrever.

Parte I i810 15
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DECRETO - DE 12 DE NOVE:\lURO DE 1810

::IIulHla que o Conselho d(l .Iust icn SLll))'emo "'\IiJit:11' tome c o nl.ccuuent o <1:1<;

devassas lirudns sobre nallfl'agios e as julgue e:n ultima instaucin .

Tendo-me sido presente pela representação que o Conselho do
Justiça Supremo Militar fez subir à minha real preseça na data
de 31 de Outubro de 1810 f em que significava que achando-se p:)r
mim limitada a jurisdicção do mesmo Conselho a julgar uníca e
simplesmente dos casos de prezas feitas por embarcações de g'uerra
da minha Armada Real, ou por annadores portuguezes, na fórma
(la disposição do § lOdo Al\"[Irá com força de lei do lo de Abri 1
de 1808, ~8 não achava por isso autorisado a tornar conhecuneuto ,
'e julgar em ultima instancía ele outras causas marltimns que
fossem de díflerente natureza, da mencionada no § lOdo sobre
dito Alvm-à do l° de Abril de 1808, e outros que com elle con
cordam, e que portanto parecia ao mesmo Conselho não dever
entrar no exame e decisão das devassas enviadas pelo Governa
dor e Capitão General da Capitania de Pernambuco, sobre o caso
do naufragio da galera iuzlozn Alexandre, que por Aviso do Con
selheiro Ministro e Secretnrio cL:J Estado dos Negócios da Marinha
-e Dominios Ultramarinos, mandei rernetter ao Conselho de Jus
tiça Supremo Militar: attendcnlo ás razões expostas pelo mesmo
Conselho, e às circumstaucias que requerem a decisão dn quel le
negocio em que interessa o serviço publico, S~);.iurilnçada boa fé e
castigo dos delinquen tes que o ai teram e violam: sou servido, em·
quanto não mmdar dar mais amplas providencias, e maior lati
tude á jurisdicção do Conselho Supremo Militar, quo o mesmo
Conselho tome conhecimento do caso que faz o objecto da devassa
e miis papeis relativos àquelle acontecimento. e haja de o julgar
em ultima in stancia na fórma determinada pelas leis que regulam
a forma do processo, e julgado no Conselho de Justiça do Almi
rantado. Palicío do Rio ele Janeiro 12 elo Novembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente.

oA:AA:P~

DECRETO - DE 13 DE NOVE~IHRO DE 1810

Appcova o tigul'ino (1J uuifo ruie do 10 Rczimcn t o ele Infa ntn ria de Milicias

desta Corte.

Sou servido a pprovar os figurinos, que com este baixam do uni
forme para o l° Regimento de Infantaria de Milícias desta Corte.
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e taça expe
dir as ordens necessárias. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de
Novembro de 1810.

Com a rubrica do Principe R'''gente Nosso Senhor.
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DFCRETO - DE 14 DE )TOVEbIBRO DE 1810

Manla cnnprar e euco i-porn r aos Pro pr ios Rcaes diversos terrenos do Campo

de ~ant[1. Anna parl1. ncllcs se construirem Quart eis ,

Sel1l10 necessário para aquartellamonto do 2° Regimento de
Infantaria, de Linha desta Corte o terreno em que se acha editl
cada a casa denominada do Imperio, pertencente á Irmandade do
Espírito Santo, estabelecida IHt Igreja de Santtt Anna: sou ser
vido ordenar que, procedendo-se na a va.liação deste terreno na
fôrma da lei, se tome por conta da minha Real Fazenda, para
nelle se construirem os qu.irtois pua accomrnodacões do dito
Regimento, na forma que tenho determinado, passando-se logo a
incorporar o dito terreno nos meus Reaes Proprios, e pratican
do-se o mesmo com outro que segue rla dita casa chamada do
Império no alinhamento (la rua de S. Joaquim até a esquina da
110va rua que se abriu pela chácara de Domingos José Ferreira,
parte do qual pertence a este, e parte a Manoel José da Costa
Martins Gil, de que faz doação na fórrna declarada no papel que
será com este por elle assignado, e por sua mulher D. Emeren
ciana Isabel Dantas Cunha. E constando-me que sobre certa
porção deste terreno doado pende litígio com o referido Domingos
José Ferrelra: ordeno outrosim flue, mandando-se igualmente
avaliar aquella porção que e stiver Iitigio sa., se ponha em Juizo
a importancia do seu valor, para ser entregue a quem por di
reito pertencer, ficando por este modo todo o sobredito terreno
desembaraçado para assim se e ffectuar a compra e incorparaçíío
ordenada. O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido e o
faça executar com os despachos necessarios. Palacío do Rio de
Janeiro em 14 de Novembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente.

CARTA RÉGIA-DE 16 DE NOVEMBRO DE 1810

Pcruiitt e o uso do anuel e solideo l1.0S Cape'Iãos dos Reginenf,os de Linha da.

Capitania da Bal1il1..

Reverendo em Christo Padre. Arcebispo da Bahia. Eu o Prin
eípe Regente vos envio muito saudar como aquel le de cujo
accrescentameuto muito me aprazaria. Tendo consideração a su
pplica que dirigiram à minha 1 eal presença, os Capellães dos Re
gimentos de Linha dessa Capitania, e querendo contemplal-os
com igual distincção a que fui servido conceder aos Càpel lães dos
Regimentos de Linha desta Córte: hei por bem permittír-lhes
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pelo que toca a minha autoridade real, o uso do aunel e solidoo
que pelas constituições desse Arcebispado é concedido aos Paro
chos collados. O que assim tereis entendido e fureis que se ex.e
cute. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 16 de Novembro
de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

Para a Arcebispo ela Bahia.

CARTA Ri~GIA-DE 16 DE NOYE:\IBIW Dl;: 1810

Manda abril' subscripcão volun tn ria para resgato elos Portuguozes captivo s
em Argel.

Conde dos Arcos, Governador e Capitão General da Capitania
da Bahia. Amigo. Eu o Prlncipe Regente VOS envio muito
saudar como aquelle que amo. Tendo-se concluido uma conven
ção e11 tre o Reino de Portugal e o Bey d' Arg'el pela qual se es
tipulou uma tregoa de dous annos, e o resgate de 615 portu
guezes, que ha muito tempo gemem infelizmente debaixo de tão
duro captlveiro, para o que é necessario uma avultada somma,
summamente difflcil de se apromptar, nas criticas circumstancías
em que se acha Portugal, com a brevidade que se deseja : e
sendo pai' este motivo da minha, real intenção que todas as Capi
tanias deste Estado do Brazil concorram para tão Iouvavel e
justo rim, abrindo-se subscripções voluntarias.como já fiz insinuar
aos meus vassallos : hei por bem ordenar-vos que procureis por
aquelles modos que julgardes mais effícazes e proprios, que os
cornmerciantes dessa Capita.nia, e todos os mais habitantes del la,
que tem caberlaes e meios de subsistencía hajam de contribuir,
pela mineira Que lhes for possível, para uma, obra tão pia e cari
tativa. E fazendo-se necessario qne para esta contribuição se es ..
tabeleça a fórma da, arrecadação: sou outrosirn servido autorí
sar-vos para que nomeeis dous ou tres commerciantes, de re
conhecida probidade e inteireza, para receberem e guardarem
em deposito nas suas proprias casas as quantias com que concor
rerem as pessoas residentes nessa mesma Ca.pitu.nia, recolhendo
as ao um cofre, que logo destinarão para osso fim: esperando
que ellos não só se haverão nesta incumbenciá com toda a honra
e exacção , mas que tambem procurarão, com todo o desvelo,
cuidado e zelo, que todos os outros commerciantes e pessoas do
seu conhecimento e amísade contribuam, quanto nelles couber,
para esta tão justa, pia e louvavel causa, o que muito lhe recom
mendaiels. E logo que a dita cobrança estiver adiantada e con
cluida, me dareis conta pela Secretaria de Estado dos Negócios
do Brazil, por onde recebereis as ordens necessarias do modo com
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que se ha de fazer a remessa das quantias recebidas, para Lisboa.
Tendo por muito certo que nesta comrnissão vos h::"vereiseon~ o
maior zelo e actividade . Escrípta no Palacio do RiO ele Jaueiro
em 16 de Novembro de 1810.

PRINCIPE.

Para os Governadores e Capitães Q'eneraes das diversas Ca
pitanias do Brazil .

DECRETO-DE 23 DE NOVEMBRO DE 1810

1'1' ohibe a exportação do salitre em beneficio da fabrica da polvo ra..

Tendo mandado estabelecer nesta Corte e Cidade elo Rio de
Janeiro, pelo meu Decreto da data de 13 de Maio de 1808, uma
Fabrica real de pólvora, onde com toda, a perfeição e brevidade
possível se manufacturasse aquella quantidade necessaria não só
para os differentes objectos do meu real serviço, mas também
para o consumo dos particulares em todos os meus Estados do
Brasil e Ultramarinos; e achando-se já aquella real fabrica em
actual trabalho e manipulação deste genero, precisando por con
sequencia, para poder continuar com regularidade e sem inter
rupção no fabrico da pol vara, grande porção de salitre" prin
eípal mixto de que ella se compõe, e existindo igualmente a
triste círcumstancla da guerra, que obriga a tomar justas me
didas para que o salitre não possa sahir dos meus Estados; sou
servido ordenar que, da data deste em diante, fique sendo prohi
bida a exportação de salitre para fóra destes Estados do Brazil
em navios nacionaes on estrangeiros e por conta dos mesmos;
podendo porém só exportar-se para o Reino de Portugal, depois
de obtida a uecessaria licença pela competente repartição da
minha Secretaria de Estado dos Negocias Estrangeiros e da
Guerra.O Conde de Aguiar, do meu Conselho de Estado, Ministro
Assistente ao Despacho e Presidente do Real Erario, assim o faça
executar, expedindo a todos os Juizes e Administradores das Al
fandegas as competentes ordens para que assim se execute.
Palacío do Rio de Janeiro em 23 de Novembro de 1810.
"

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.
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CARTA RltGIA-DE 24 DR NOVK\IBIW DE 18W

Isenta os mor.ulo res no Monte de Yarnsso ib n na, Capitania do :'. Paulo do pa

gamento dos diz ímos e do recrutamento para a Tl'''pa d o Linha e Auxiliar.

Antonio J083 da Franca e Horta, do meu Conselho, Governador
e Capitão General da Capitania de S. Paulo. Amigo. Eu o
Principe Regente V03 envio muito saudar. Sendo-me presente o
vosso offício de 29 (lo mez próximo passado, no qual representais,
que seria mui conveniente conceder aos moradores do Monte do
Varassoiba que de presente se estão mudando pilra a nova ses
maria, algumas graças que possam contribuir, para que elles e
ontras mais pessoas passem de bom grado a povoar aquelle ser
tão e por conseguinte a nova estrada que se mandou alu-ir até
o mar, tão necessária para a importação elos objectos pertencen
tes it Fabrica de Ferro; e conformando-me com o vosso parecer:
sou servido nutorisir-vos para que façaís publicar, que OS men
cionados moradores, e mais pessoas que forem estabelecer-se na
quella nova sesmaria, ficarão isentos de pagar dízimos por tempo
de 5 nnnos, e que e118s e suas famílias serão igualmente' durante
o dito tempo, isentos de recrutamento, para a Tropa ele Linha e
Auxiliar, e vos ordeno que assim o façais executar, expedindo
as nocessarias ordens para que se verifiquem estas graças con
cedidas a favor dos sobreditos meus vassallos, Escripta no
Palacio do Rio de Janeiro aos 24 de Novembro de 1810.

PRINCIPE.

Para Antonio José da Franca e Horta.

ALVARA-Dl~ 3 DE DRZEMBRO DB 1810

Regula o lancamonto n co1.Ji·~,n"~ da decima urbana.

Eu O Principe Reg-ente, faço saber aos que o presente al vará
com força de lei virem, que tendo estabelecido providencias
no Alvará, de 3 de Junho (lo anuo passado, que declarou em al
gumas partes o de 27 de Junho de 1808. afim não só de estender
a imposição da decima <1 todos os predios urbanos deste Estado
e Dominios. situados nas Cidades, Vil las e legares notáveis,
mas tambem de fazer mais íacil, prornpta e menos pesida aos
meus fieis vassal los proprietarios dos referidos prédios a per
cepção e arrecadação : tem mostrado a experiencia que não
foram bastantes nesta parte, verifícando-se mais atrazamento
e embaraços no pagamento, de maneira que não tem podido en
trar nos meus reaes cofres o producto deste imposto nos prazo
determinados no sobredito Alvará de 27 de Junho de 1808, sendo
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tambem uma das caUS1S a ditflculdade de se se fazerem dous
lançamentos em cada um anuo, aliás desnecessários, porque
pagando o propríetarlo a collocta, não importa que se mudem
vS inquilinios, além de não ser costume no pai z alugarem-se'
as casas por seis m8z3.3, o que fez preciso em Lisboa haver dous
lançamentos, e de serem por via ele regra poucas as mudanças
de proprietarios ; e podendo este inconveniente prevenir-se,
sendo obrigados 03 donos dos prédios a declarar as alheações,
que de lles fizerem. E sendo mui util e justo em matéria d3 le
gislação sobre impostos ajuntar a certeza, exactídão e prompti
dão do pagamento com facilidade e suavidade da arrecadação,
para que não hajam extravios e diminuições no producto, nem
se mole.stern os oollectados com gravames desnecessarlos, nem
faltem os pagamentos nos tempos aprazados, com prejuízo d03
llns a qU8 devem ser applicu.los em beneflcio da manutenção da
causa putlica : querendo evitar estes rlamnos, e estabelecer
mais simplicidade, ordem e regularidade nos lançamentos, e fil
cilidade e promptidão na cobrança: hei por bem em ampliação
e declaração dos sobreditos AIvaras, que ficarão ern seu inteiro
'Vigor em tud» quo não fuI' por este derogado, determinar o so·
guínto :

r. Daqui em diante far-se-ha um só lançamento, e uma só co
1Jr(ulç~a em cala um anno . O lançamento começará no moz de
Abril e se findará quanto antes; e para evitar confusões e dif'
üculdade;; na arrecadnção, tO'10 o proprietarío qne alienar o
sr-u prelio depois Ile concluido o lançamento, será obrigado a
declara l-o ao respectivo Superintendente para mandar por a
com peten te verba com o nome elo novo proprietario, sob pena
de que 11i'tO fazendo a referida declaração antes de começar a
C01:Ll1:l:a, pagará por multa a décima dobrada de um anno, quo
pagli.';J pelo prédio alionad».

li. Não sendo necessar!o para a boa, direcção dos lançamen
tos nem o Deputado da Classe elo Povo, por não haver Decima de
maneio, nem o Fiscal, por dever o Superintendente de offlcio
flscal isar que não hajam fel! tas e excessos, e responderem os
Procuradores da minha Fazenda nos negocias desta natureza:
hei por bem extinguir estes dous log.u-es ele Deputados das Juntas
dos lancunentos, e ordenar que S8 componham daqui em diante
(los membros designados no § 4° do Alvará ele 27 de Junho de
1808, menos os dons acima referidos.

IIl. Para íacilltar mais a arrccadução, os proprietarios dos
prelios em que houver CÚl'OS ou censos prgnrão tambem a de
cima delles, descontando-a no pagamento do total que fizerem
ao, senhores directos : e nos lançamentos se lhes cancg<.trú uma
e ou tra décima com a precisa distincção e clareza.

IV. Não tendo produzido o desejado offeito o metho.lo de se
nomearem cobradores findo o prazo elA 20 dias, como roi deter
minado no AI varáde 3 de Junho do anno p:l SSJ.C!o : sou serviria
instaurar o methotlo prescripto nos §§ 17 e 18 do de 27 ele Junho
de 1808, com a uníca excepção de que o prazo alli determinado
será o de 30 dias.
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Pelo que mando à Mesa do Desembargo do P8ÇO, e da Con
soienoia e Ordens; Presidente do meu Rea l Erario ; Conselho da
minha Real Fazenda ; Regedor da Justiça; e a todos os Minis
tros de Justiça, e mais pessoas, a quem o conhecimento deste
Alvará pertencer, o cumpram e guardem come nelle se contém.
E valerá como carta passada pela Chancel laria, posto que por
ella não ha de passar, e que o seu e:ffeito haja de durar mais de
um anno, sem embargo da ordenação em contrario. Darlo no Pa
lacio rlo Rio de Janeiro em 3 de Dezembro de 1810.

Príncipe com guarda

Conde de Aguimo.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real em am
pliação e declru ação elos de 27 de Junho de ltlOS, e de 3 de Ju
nho do anuo passado : ba por tem extinguir os Deputados da
Classe do Povo, e Fiscal da Junta da Décima. e instaurar o me
thcdo du cobrança estabelecido nos §§ 17 c IS'clocitado Alvará de
27 de ;TI.mho de 18(8, e estabelece outras providencias a ?em da
regul,mdude e boa ordem dos lançamentos, e da facilidade e
exactidão da couraça da decima ; na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.
Joaquim Antonio Lopes o fez.

CAR TA DE LEI-DE 4 DF. DEZEMDRO DE 1810

Crcn u.ua Academia Ren l ~IiJibr na CiJl'te o Cld::t,!o do Rio <10 .Iane ir o ,

D. João, por graça de Deus, Príncipe Regente de Portugal edos
Algurves, etc. Fi\ÇO saber ti todos os flue 'esta carta virem, que
tendo consideração ao muito que interessa ao meu real serviço,
ao bem publico dos meus vassal los, e ú deícnsa o segurança dos
meus vastos dominíos, que se estabeleça no Brazil e na minha
actual Côrte o Cidade do Rio de Janeiro, um curso regular das
Scienclas oxactas e do ol.servação, assim como de todas uqucllas
que são a pplioações dus mesmas aos estudos militares e pratícos
que formam a scíencia militar· em todos os seus difflceis e inte
ressantes ramos, de maneira que dos mesmos cursos ele estudos
se formem habeis Officiaes de Artilharia, Engeuhar'ia, e ainda
mesmo Orflcíaes da classe do Engenheiros goograpllOs e topogra
phos, que possam também ter o ut il emprego de dirigir objectos
administraüvos de minas, de caminhos, portos, canaes, pontes,
fontes, e calçadas: hei por bem que na minha actual Corte e Ci
dade do Rio de Janeiro se estabeleça uma Academia Real Militar
para um curso completo de scienoias mathematicas, de sciencías
de observações, quaes a physica, ehimica , mineralogia, metallur
gia e historiá natural, que comprchenderá o reino vegetal e
animal, e das sciencías militares em toda a sua extensão, tanto
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de tactlcn como de fortiflcação, o artilharia, na fôrma que mais
abaixo mando especiôcar : havendo uma Inspecção Geral quo
pertoncorú ao Ministro G Seorotario de Estado da Guerra, e tm
medíutn mente delmixo das sua ordens á Junta Militar que man
do crear para dirigir o mesmo estabelecimento, que sou sorvido
ordenar na forma dos seguintes estatutos.

TI1TLO PRIMEIRO

DA .JU~TA MILITAR.

A Junta Militar será composta do Presidente, quo serà um 1'0
nente General, o sempre tirado do Corpo de Artilharia ou do
Corpo elos Engonheiros, e de quatro ou mais Offíciaes (se eu
assim Cor sorvido) com paten to de Coronel ou dahi parn, cima;
sendo um rlel lcs o Oftlcial Engenheiro que for Director .lo meu
Real Archivo Militar, e os outros t res, os que, como mais habeis
nos estudos scientificos o militares, eu for servido escolher e no
mear l!ara o mesmo serviço, que exercerão emquanto assim
convier "o meu real serviço o for do meu real agrado, servindo
o mais moderno de Secretario particular da mesma Junta.

A Junta Militar se reunirá uma vez cada mcz ordinariamente,
além da époch» <lo principio e 11m <los estudos em cada anuo, e
extrnordinnrinmente quando for convocada, ou pelo seu Presi
dente ou por ordem especial do Insp-etor Ger.il . As sessões se
rão em uma dus aulas que se mandará preparar 11,Hrt ,'stü 11m.
A prituoirn , antes do principio do nnno locl.ivo, terá pOl' 0100cto
a admissão dos a I umnos nas SUilS di ll'erentcs classes, que serão
80111['1'0 :!clndtidos por despache ela 1118sma Junta Militar ; e a,
consideração dos 01 jeeto,; que so deverão levar à minha real
pl'O~'el\\a pdo Inspector 001':1.1, sejrt p"l';\ melhoramento do" es
tud: s, s-ja para <,pprovar ou :dtm'a1' os compendias de (1118 11e
verão sorvir-se, ~'oj;1 para quaesquer IlOV:1S providencias que h,\
jam do propol'-~;c a bcuerício do mesmo Estnh.ilccimento . A ul
tima sessiío versará s01)1'G o tel11110 c forma elos exames.se a Junta
julgar qU0 dwe propor alguma nltoracâo (\ ost.o respeito ao
quo a qui mando estabelecer ; sol.rc "s tnforrnuçõc.s elos estndan
t es de todas as classes, que <l Junta dcvcrú fazer subir a minha,
r-onl p'C'scnç1 na fórma que v» i determinada; sobre a escolha dos
Profcss. .ros ou OutI'OS O!Tic>es examinadores que a Junt. julgar
dever escolher p;uC\, [';\ZCl'Clll os exames; e rinalmente ::;0])1'0 as
]WOpoSt:18 (los p;trtillos p;:ra os estudantes, flUO a Junta {'ará se
g'nnc1o ;! ill1"Ol'm;\({fto clo~: Lentes e Examinadores j o s01J1'o a pro
posta (los ]remios <]I1G :"0 hajam di) dar IH1 forma mais al.aixo
Gsp'ci1ka;l:t aos quo compozerem rnemorias, que mereçam a
approvnção da Junta ,e hilj<lm de ser publicadas pela imprensa, e
quo também darão direito cIOS que para o futuro queiram pro
por-se como candid» tos par.. as cadeiras da Academia Real Mi
litar : as outras sessões terão por objecto a discussão (los pontos
economicos e da disciplina elei, Academia, assim como tudo o que
possa dizer respeito o interessar o sou melhoramento e dos seus
estudos.
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Ficará pertencendo ao Presidente da Junta Militar a dírecção
dos estudos de minera logia, chímíca e physica : ao Deputado Di
rector do Archivo Militar a direcção e assistencia aos trabalhos
geodosícos, que annualmente se farão em grandes dimensões nos
lagares que n.nnualmento a Junta Militar destinar pira o mesmo
11m, e que serão executados com a maior perfeição, 8 sem que
nada haja a desejar em tal materia ; servindo-lho ele modelo 03
trabalhos de lo Roy em Inglaterra, o os do Delambre em França.
Ao segundo Deputado pertencera o oxercicio e disciplina elas
aulas, e de toda a Academia, vigiando pnrticularmen te sobre a
observancia dos presentes estatutos, e propondo <1, Junta Militar
todos os objectos que julgar convenientes e digno;:; da sua dcli
beração, para que possam 881' levados il minha real presença pelo
Inspector Geral. O terceiro Deputado da mesma Junta será des
tinado ao traçarnonto de algum polygono militur , que se construa
no campo para mostrar o ataque e a defensa dis praças aos
alumnos, e á assistencia das escolas dos exercícios ele Artilharia,
tanto de poça" como ele morteiro o de minas, qU'3 prtra o mesmo
fim se estabelecerão com tudo o que for necessarro pari), o mesmo
objocto. Finalmente o quarto Deputado assistirá ao reconheci
monto ele terrenos, e ás manobras de tactica que se propuzerem
sobro o terreno, para defender ou atacar, o este trabalho será
sempre acompanhado do cartas militares que os o.lumnos levau
tarem sem instrumentos o por meios pr.iticos, mas deduzidos (lo
grandes principias theoricos, P:Uil, traçarem nas mesmas cartas
as mauobras que propuzerem, e 11[0 do ser depois apresentadas á
Junta Militar, par:\, que subam com esnecii l rccommen-lacão Ú
minha real presença pelo Impactar Geral .

A Junta mo proporá toclos os annos pelo Inspector Geral ajusta
retr-ilmicão quo mandarei dar a cada um dos SOlB 11101111)1'0'3, se
gundo o trabalho e despeza quo lhe c \usar a, direcção das ordens
ele quo ficam cnoarrcgados , o sendo osto serviço todo de 11Onr<1,
será esta a unica retribuição que mando conceder ao Presidente
o Deput.-dos di), Junta Mihtar, deixando reservado á minha 1'0,11
justiça e grandeza, a ulterior consíderuoão do que o Presidente e
mais Deputados se 117.:8rem merecedores.

Quando o Inspector Geral for assistir às aulas e exames (la Aca
dcmiu Real Mil itar, a Junta Militar lhe destinará nessas occasiões
o legar de honra que se lhe devo pelo ~Cl1 logar, e muito convirá
no meu real serviço, que vá, quando as suas oceupações assim
Ih 'o permittirem .

TITULO SEGU0JDO

NU~IERO DOS PIWFESSORES, s-nsxcrxs, QUl'~ D:'~YEl\r RXSIX_\.R, E DOS
SEUS :-;UBSTITUTOS.

O Lente do primeiro anno ensinará Arithrnetlcn e Alg-ebr::\' até
as Equações do terceiro e quarto grão, a Geometr'ia, a Trigono
1118trÍiI, Rectilinea, dando tambem as primeiras noções da Esphe
rica" E como os estudantes não serão adrnittidos pela Junta Mi-
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Iitar' sem saberem as quatro primeiras operações da Arithmetlca,
o Lente ensinará logo a Algebra, cingindo-se quanto poder, ao
methodo do celebre Eulero nos seus excellentes elementos da
mesma scieucia, debaixo de cujos principios e da arithmetica e
álgebra de la Croix, formará o compendio para o seu curso, e
depois explicará a excellente geometria e trigonometria rectí
linea de le Gendre, dando tambem as primeiras noções da sua
trigonometria espherica ; abrangendo assim um principio de curso
mathematico muito iuteressmte, no qual procurará fazer en
tender aos seus alumnos toda a belleza e extensão do calculo al
gebrico nas potencias, nas quantidades exponentivas, nos logari
thmos e calculos de annuídades, assim como familíarisal-os com
as formulas de trigonometria, de que lhes mostrará as suas vastas
npplícações : trabalhando muito em exercítal-os nos diversos
problemas, e procurando desenvolver aquelle espírito de inven
ção que nas scíencias mathernaticas conduz ás maiores desco
bertas. Na geometria e trigonometria de le Gendre, seguindo o
espirito do autor, procurará mostrar bem o enlace d03 princípios
de algebra, dos da geometria, e na doutrina dos solidos dará
todos os principies que conduzem ás mais luminosas applicações
da stereometria, e fará ver quanto 03 cálculos dos sólidos con
duzem ás medidas de toda aqualidade, aos orçamentos de tudo
o que é contido em formas de corpos solidos determinados ou
exactamente, ou por approximação ; assim como na trigonometria
mostrará toda a extensão da geodesia, e dará noticia das medidas
deduzidas da grandeza do gráo terrestre, e da exacção e perfeição
a que tem chegado nestes ultimas tempos esta parte tão essencial
da geometria que dahí mesmo tirou o seu nome; c não se esque
cerá de dar exemplos tirados da celebre obra de Delarnbro : e:
nesta materia só se explicará neste anno o que for compre
hensivel pelos estudantes, em razão das primeiras noções que
receberem de trigonometria espherica. Os alumnos deste auno
terão além da lição de matliematica, outra de desenho de igual
duração, e que principiará logo depois que acabar a primeira.

O.Lente do segundo anno repetindo e ampliando as noções de
calculo já dadas no primeiro anno, continuará depois, explicando
os methodos para a resolução das equações, e dando-lhes toda
a. extensão que actualmente tem, e procedendo às applicações
de álgebra á geometria das linhas e das curvas, tanto ás do
segundo grào como de gráos superiores, passará depois ao cal
culo differeucial e integral, ou das fiuxões e fluentes, mostrando
os mesmos? e as suas applicações ate aonde tem chegado nos
nossos dias nas br-ilhantes applicações á physíca, astronomia e
ao calculo das probabilidades. O Lente deverá formar o seu
compendio debaixo dos principias de algebra, calculo differencial
e integral de la Croix, e terá cuidado de ir addicionando todos
os methodos e novas descobertas que possam ir fazendo-se,
Sendo notavel de quão poucos principias deduzidos de experíen
cia se deduzem as theoricas de mecauíca, da hydrodynamíca.
e da optica, estará ao cuidado do professor apontar no seu
compendio a facilidade com que se deduzem as consequencías

p
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que formnm as mesmas sciencias, e abrir assim o caminuo que
se deseja ; o flue clle conseguirá se procurar dar aos seus dís
cipulos o conhecimento intimo elos prlucípíos do calculo, e se
com mão destra lhes grangear não só a facilidade do calculo,
mas so lhes ensinar o modo de advinhar o quo luminosamente
elle aponta, e quo muitas vezes o 01110 pouco conhecedor não
sabe distinguir, nem entender em toda a :::>11(1 extensão,
Os alumnos deste anuo terão, além desta lição, outra que será
alterna ti vamente, um dia de geometria descri ptiva, extrahindo
o essencial da obra de Monge, e o antro de desenho.

O Lente do terceiro anno ensinará os principias de mooanica,
tanto na statica como na dynamica, e os da hydrodynarnlca,
tanto na hydrostatica, como na hydra ulíca, e regulará o seu com
pendio pelos ultimas tratados que maior celebridade merecem,
servindo-lhe de base para os principios rigorosos das duas scien
cias a obra de Erancoeut-, unindo-lhe as a pplicações theoricas
e praticas que puder tirar das excel len tes obras de Prony, do
Abharle Bossuet, (18 Fabre, e da obra de Gregory; devendo ex
trahír desta ultima tudo o que toca a machiuas e suas applica
ções, de flue deverá fazer a explicação sobre as estampas, e sobre
os modelos que successivamente se irão fazendo construir para
o uso da mesma escola. Igualmente deverá tirar da obra de
Bezout, do Robíns, das memórias de Eulero, tudo o que tOCLt aos
problemas dos projecteis, de que deverá dar todos os principíos
theorícos, afim que depois no anno de artilharia não tenham
em tal materia a occupur-se senão das applicações praticas
dedusidns dos principlos theorícos. Os discípulos deste anuo
terão, além da lição já determinaria, de desenho em dons dias
da semana, que a Junta Militar destinar para o mesmo fim.

O Lente do quarto auno explicará a trigonometria, espherica
de le Gendre em tod.i a sua extensão, e os principlos de optica,
catoptrica e diontrica: dará noções de toda <1 qualidade do ocuJos
de refraeção e de reflexão, e depois passará a explicar o sys
terna do mundo; par.i o (FIe muito se servirá das oIJrL\:> de In.
Ca.illo o ele la Lando, e da mecanica celeste de la Place ; não
entrando nas suas sublimes theorías, porque pam isso lho ía.l
taria o tempo: mas mostrando os grandes resultados quo clle
tão oL.'g:ll1tem~nteexpoz , e .lahí explicando todos os metliodos
para ;18 determiuações das latitudes e longitudes no mal' e na
terra, ; fazendo todas as observações com a muor regularidade,
e mostrando as npplicações convenientes ás medidas geod,·'sicas,
que novamente dará em toda ,I, sua extensão. Exporá igualmente
uma noção das cartas geographicas, das diversas projocções e
das suas applicações ás cartas geographicas, e às topogruphícas,
explicando tamhem os principies das cartas marítimas reduzidas,
e do novo methodo com que foi construída a carta de França;
dando também noções gemes sobre a geographi<1 do globo e suas
divisões. As obras de la Place, de la Lande, de la Caille e a
introducção de la Croix, a geographia de Pinkerton, servirão de
base ao compendio que deve formar e no qnal 11a do procurar
encher toda a extensão destas vistas. Os alumnos deste anno
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terão, além desta noção, outra de physíca, excepto dous dias da
semana, que serão applicados aos desenhos das figuras e ma
chinas pertencentes ás scienclas que estudam no mesmo anno .
O Lente de puysica formará o seu compendio sobre os elementos
de physica do Abbade Hauy, que nada deixam a desejar em tal
m.. teria quanto aos nossos conhecimentos actuaes; tendo tam
hem em vista o compendio de physíca de Brisson ; e o que julgue
dever aproveitar das obras de outros celebres physícos.

No quinto anno haverá dous Lentes. O primeiro ensinará
taetica, estrategia, castrametação, fortificação de campanha e
rvcouhecímento dos terrenos. Formará o seu compendio sobre
as melhores obras quo tom apparecido sobre tão importante ma
teria, seguindo muito para a primeira parte Gui de Vernon, e
para a ultima a obra de oossac, as belIas memorías que se
uchum no Manual topographico, que publica o Archivo Militar
de França. O segundo ensinará chimica, dará todos os methodos
docimasticos para o cinhecimento das minas, servindo-se das
oh-as de Lavoisier, Vauquolin, Fourcroi, de la Grange, Chaptal ,
para formar o seu compendio, onde filrà toda a sua applicação
às urtes e a utilidade que della derivam.

No sexto anuo haverá dous Lentes. O primeiro ensinará de
manhã fortificação regular e Irregular: ataque e defesa das
praças, princípios de architectura civil, traço e construcções das
estradas, pontes, canaes e portos: orçamento das obras, e tudo
o que mais póde interessar, seja sobre o córte das pedras, seja
sobro a força e estabilidade dos arcos, sej~ sobre a força das
terras para derrubarem os edifícios ou muralhas que lhe são
contíguas. O Lente formará o seu compendio sobre as melhores
e mais modernas obras, servindo-se das obras de Gui de Vernon,
das memorias do Abbade Bossuet, de Muller, etc. O segundo
Lente ensinará mineralogia, excepto em dous dias de semana
que serão destinados ao desenho, e se servirá do methodo de
Verrier ; demonstrando o gabinete de Pabit d'Onheim, e ser
vindo-se dos elementos do Cavalheiro Napion, tendo em vista
Hauv, Brochant e outros celebres mineralozístas.

No sétimo anno haverá igualmente dous Lentes. O primeiro
ensinará artilharia theorica e pratica, minas e geometria subter
ranea. Formará o seu compendio para o mesmo fim ; e .para o
de minas poderá servir-se do de Roza. O segundo Lente ex
plicará a historia natural nos dous Reinos animal e vegetal;
devendo explicar o systema de Linneo com os ultimos áddita
mentos de Jussieu e la Cepede.

Além destes 11 Professores, comprehendido o de desenho,
haverá cinco Substitutos; e julgando-o necessario ajunta po
dera propor que se estabeleçam Professores da Língua Fran
ceza, Ingleza e Allemã; e será obrigação dos Professores
substituirem-se uns aos outros, quando succeda não bastarem os
Substitutos, de maneira que jàmais se dê caso de haver cadeiras
que deixem de ser servidas, havendo alumuos que possam ouvir
as lições.

Logo~que possa formar-seuma bibliotbeca scientttlca e militar-
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para esta Academia, haverá um Lente ele histeria militar que
servirá de Blbliothecario, e que no oitavo anno explicará a hís
toria militar de todos os povos; os progressos que na mesma fez
cada nação; o dando uma ldéa dos maiores Generaes nacionaes
e estrangeiros, explicará também os planos das mais celebres
batalhas ; o que acatará de formar os alunmos, e os porá no
caso de poderem com grande distinção ser verdadeiramente uteis
ao meu real serviço em qualquer applicação que ou seja
servido dar-lhes.

Os Lentes serão obrigados a assistir aos exercícios praticas,
segundo forem destinados todos os annos pela Junta Militar.

TITULO TERCEIRO

RE(.!t.:'ISITOS QUE DEVEM TElt os PROFESSOH.ES, E VAXTAGEXS QUE
LHES FICAM PERTE~CEKDO.

Depois da primeira eleição que me proponho fazer, será obri
gação da Junta Militar propor-me sempre pelo Inspector Geral
os Offlciaes mais hábeis em cada uma das sciencias, logo que
haja lagar vago ou algum Professor que deva ser jubilado, ou
que possa retirar-se de um tão laborioso serviço por causa de
idade. Na falta de Offlciaes de distinctas luzes, poderá a Junta
propor-me aquellas pessoas que, ganhando premias e havendo
publicado memórias de conhecido merecimento se fizerem
dig-nas de serem nomeadas a Jogares de tanta consideração. Os
offíciaes propostos para Lentes etl'eetivos, e Substitutos deverão
ter mostrado a extensão das suas luzes por memorias que hajão
apreseutado, ou com que hajam ganho premias dos que annual
mente se publicarem e prcpuzerem ao publico.

Terão os Professores e Substitutos os mesmas honras e graças,
que antes fui servido conceder aos Lentes das Academias Mili
tares da Marinha e Exercito de Terra na Cidade de Lisboa,
e ser-Ihes-ha licito, depois de 20 annos de exercicio da Cadeira,
o pedirem pela Junta Militar a sua jubilação: a Junta Militar
poderá propor-me esta mesma judilacão, achando justos mo
tivos para, assim o fazer. Haverá toda a consideração para o
.adíantamento dos Officiaes que forem Lentes, e que nos exer
cicios geodesicos e de reconhecimentos annuaes e outros tra
balhos militares, tiverem feito ver que continuam a praticar e
a distinguir-se no meu real serviço.

Os Lentes terão de ordenado, durante a sua effectividade,
400$000 aunuaes, além do soldo da sua patente; e os Substitutos
200S000 ; mas tendo qualquer destino que não lhes perrnitta ser
virem a cadeira, não vencerão soldo. Os Lentes que forem
nomeados, não poderão ser adiantados em postos, nem obter re
compensas e graças, sem que cada um delles tenha organizado
e feito a seu compendio pelo methodo determinado nos Estatutos,
e sem que o seu trabalho seja approvado pela Junta Militar.



TITULO QuARTO

nos DISClrULOS, E CO~DIÇÕES ~lUE DEVE:\I TER PARA SE[t,lDI AD
~nTTIDos, ASSDI CO:\lO DAS Dl'"ERS,\S CLASSES, E~I QUE DEVERÃO
snlDlnDIR-SE.

Os discípulos que quizerem ser admittldos, se dividirão nas
duas classes de obrigados e voluntarioso

Tanto os primeiros como os segundos, serão obrigados a pe
dirern a sua admissão á Junta, Mil itu r, que mandará proceder ao
ex-une do que sauern em arithmetíca ; sendo todos obrigados a
terem ao menos 15 an110S de idade, e a darem conta das
quatro primeiras operações, sem o que a Junta não poderá con
ceder-lhes a sua admissão. Os que souberem a língua la
tina, gTega, e as linguas vivas, occuparâo os primeiros lagares
nas au las, e serão os seus nomes postos nos primeiros lagares
Das listas que se publicarem dn sua matricula, e quando forem
IkpOIS despachados, terão preferencia na mesma antiguidade. Os
ourigndos assentarão logo praça de Soldados e Cadetes de Ar
t ilh.uia ; vencerão uns o ou lros o soldo e farinha de Sargentos
ele Ar í ilharia. e terão a ['refel'encia em todos os exercicios seí
cutifhos das mesmas aulas, sendo chamados a dar lição, c a todas
as explicações ; o quo com os voluntarios se não praticará com
tanto rigor, excepto com aquelles que mais se distinguirem pela
sua applicação e talentos.

Os oLrigaclos terão privilegio de serem somente os que possam
concorrer aos partidos quo mando estabelecer a favor dos disci
pulosque mais se distinguirem nos estudos de cada anno .

o) obrigados, além dos exercícios theoricos e praticas das
aulas, serão pai' turno destinados ao serviço do Regimento de Ar
tilh.u-ia nos dias em que a Junta Militar assim lhes ordenar do
accordo com o Chefe do Regimento, e ele maneira que o mesmo
não prejudique ao seu estudo.

Não haverá distincção alguma entre os obrígados, para se
destinarem ás diversas armus elo exercito; e quando no quinto
a nno eu for servido nomear todos os que houverem sido appro
vades em todos os estudos dos primeiros quatro annos para Of
tlciaes do meu Fxercito, será a Junta Militar quem fará as 1'1'0
postas dos que devem ser empregados em cada Arma, tomando
em consider-ação os talentos, agosto e a applicação de cada um, de
maneira que possa em tal matería ter-se em vista o que mais
particularmente convem ao meu real serviço, e que d'ahi resulte
a melhor escolha de bons Oífíciaes proprios para cada arma.

TITULO QUINTO

DAS AULAS E CASAS PARA. os I~STRUl\lENTOS.

A Junta Militar me proporá no local que mando agora des
tinar para, Academia, Militar, o numero de aulas que poderão
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estabelecer-se, e aquedas que, como o observatorio 8 gill)i118te
mineralogico, po.ierão ser situadas fóri1 (lo mC331110 local, para se
poderem dar as lições nos proprios Iog.ues onde se fazem as
observações, e onde so mostrão 03 pro.luctos que se elevem fazer
conhecer. Igualmente me proporá aqualla aula, anele deverão
executar-se as demonstrações das experiencias do »hysica e de
chimicu, assim como o local onde deverão g'uarlLlr-,so os instru
mentos que servirem para as meIidas g'oodesicas, como os do
observatorío, gabinete de physica, casa dos modelos das ma
ehinas de mecxnica o hydrodynarnica, e instrumentos cio Iabora
torio chimico,e os locies convenientes para outros uteis trabalhos,
quaes, o de geometria descriptíva, aula do desenho, e o jardim
botanico, em que se cultivem as plantas necessarias para o co
nhecimento do aystoma botanico, e dos principaes g eneros e es
pecies, Será igualmente obrigação da Junta Militar propor-me
o numero do serventes o gnardas que serão necessa.rios para
todos estes estabelecimentos, e procurar que os mesmos sejão ser
vidos com toda a exacção e dccencia, assim como deverá também
annun lmente fazer subir á minha real presença tudo o que se
julgue conveniente para adiantar tão interessantes como ne
cessaríos estudos.

TITULO SEXTO

DO TF.l\IPO, HORAS DAS LIÇÕES, DOS DIAS LF.CTIVOS F. FEIUADOS.

o tempo do cada lição durará hora e meia, e a manhã se divi
dirá em duas ou tres lições, das sete e meia ou oito horas até as
onze ou meio dia, nas diversas aulas que se houverem de esta
belecer. Fica, a cargo du Junta fazer a di visão das lições, de
maneira que os discípulos possam fazer todo o curso sem que
haja encontro de horas nas lições que devem frequentar.

Os feriados serão em primeiro logar ás quintas feiras na se
mana, que não tiver dia, santo; e além disso haverá as ferias
grandes do principio de Fevereiro até ao fim de Março, e o mez
de Janeiro destinado aos exames, assim como se conservarão as
ferias (la Páscoa e Natal.

O Curso lectivo principiará no primeiro de Abril , e continuara
até a vespora do Nata.I, em que acabara. O mez de Janeiro será
destinado aos exames.

TlTl:LO SETIMO

DOS ExmwICIOS DIARIOS E SKUANARIOS, g FÔRMA DOS EXAMES NO
FIl\I DO ANNO LECTIVO; ASSL\! COMO DOS QUE sÃo OBl,-IGADO S

A SEGUIR ESTES ESTUDOS.

Cada Lente será obrigado a explicar nos primeiros tres quartos
de hora a sua lição ao discipulo, e depois procedera a fazel-o
dar eonta ela lição do dia. precedente, chamando aquelles dos



CARTAS DE LEi ALVARAs DECRETO::) B CARTAS RÉGIAS; 241

discípulos que bem lhe parecer, e procurará que a mesma ex
posição que el les fizerem possa ser util aos antros, de maneira
que a todos seja proficua.

No sabbado de cada semana fará o Lente repetir o que tiver
explicado em toda a semana, e procurara fazer conhecer aos dis
cípulos, não só o necessário encadeameuto do que lhes tiver
ensinado, mas ainda as consequencias que se seguem das ver
dades mostradas; e também os differentes methodos de as de
monstrar, preparando-lhes assim o espírito para tentarem des
coberta, e despertando o genio inventor de que a natureza
possa ter dotado alguns dos discípulos.

Para o mesmo fim dará cada Professor aos seus discípulos, de
certas em certas epocas problemas análogos ao aproveitamento
dos discipulos; e indicando-lhes o modo de os resolver, deixará
aos seus esforços a conclusão do trabalho, para assim conhecer
aquelles que tem mais talento e disposições para fazerem gran
des progressos.

No fim do an110 lectivo a Junta Militar nomeará os Lentes,
ou aquelles Offleiaes Militares que juntamente com elles devem
assistir, e fazer os exames dos díscípnlos, e decidir da sua
approvação ou reprovação, a qual farão sem escrutínio. e em
voz alta, depois de discutirem o merecimento do candidato;
obrigando-se porém por palavra de honra a guardarem o se
gredo do que disserem, e obrigando-se a isso igualmente o Se
cretario da Academia, que lançará o assento da resolução que
se tomar. A forma do exame será tambem differentc, e se fará
sobre todo o compendio que se explicará, escolhendo cada exa
minador o ponto que quizer, e dando o livro ao candidato, para
que o leia alli, e depois explique fechando o livro; pois que
assim é que se póde ficar no conhecimento que o estudante
sabe todo o seu compendio, e está no caso de servir delle em
qualquer circumstancia que lhe seja necessario; vindo tambem
por este modo a evitar-se que um estudante de grande talento
e pouco estudo possa fazer um exame que seja na apparencia
brilhante, sem que elIe com tudo conheça a doutrina que se lhe
explicou em toda sua generalidade, de que deve dar conta.
Deixo comtudo livre á Junta, no caso que julgue muito rigo
rosa esta fórma de exames e susceptível de abusos, (} estabelecer
outra fàrma para os exames, e é que sejam feitos sobre todos os
principias e regras geraes elo compendio, e particularmente das
doutrinas e materias declaradas nos pontos que se poderão es
colher e prudentemente combinar, para serem tirados por sorte
pelos discipulos que quizerem ser examinados. Estes pontos
serão arranjados pelo Lente respectivo, e dependentes da appro
vação da Junta militar. Os discipulos porém que quizerem con
correr aos partidos ou premias que mando estabelecer para os
mais benemeritos, alem do exame assim feito, se sujeitarão
sempre ao exame na forma que vai apontado em primeiro logar.

Depois de haver assim determinado o methodo que se ha de
seguir nas aulas, quanto ao ensino das materias que compoem
o curso scientifico, e a forma com que se hão de fazer os exa-

Parte I. 1800 16
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mes : SOU servido declarar, que o curso completo só será de
obrigação para os Offlciaes Engenheiros e de Artilharia; e que
os de Infantaria e Cavallaria lhes bastara o primeiro anno do
curso mathematico, e o primeiro anuo do curso militar, para
poderem ser adiantados do posto de Alferes aos successivos postos;
mas que será justo motivo de preferencia nas promoções,
quando concorrerem Officiaes de igual bom serviço, o ter feito o
curso completo, e com boas attestaçães de aproveitamento;
e que igualmente em tempo de paz, e quando não houver occa
siões de distincto serviço militar, ou de demonstrações de ho
roico valor, nem um Official poderá pretender aos postos maiores
de Generaes em qualquer das armas que compoem o Exercito
nos meus Estados do Brazil, sem que mostre ter feito o curso
completo dos estudos militares, entendendo-se porém esta dispo
sição só a respeito daquelles que assentarem praça depois da
data da presente Carta de Lei; e devendo tambem ficar reco
nhecido que os novos Officiaes se deverão preferir, quando vierem
a concorrer com os antigos para as promoções de Generaes, que
não tiverem os mesmos estudos, e se acharem em iguaes cir
cumstancias de bom e activo serviço, e daquelle valor heroico
que deve caracterisar todos os officiaes do meu Exercito. Os
Qfficiaes Engenheiros em todos os annos do curso terão aula de
desenho; nos quatro primeiros annos desenharão figura e pai
sagem, e nos tres militares os desenhos relativos ás materias de
cada um dos annos.

Depois do estabelecimento desta Academia Real Militar, or
deno que até as duas terças partes dos Ofticiaes em cada promo
ção se prefiram e promovam todos as que se mostrarem alumnos
da mesma Academia, e mostrarem terem completado o curso
com aproveitamento e credito, tendo ao mesmo tempo exacta e
valerosa conducta no meu real serviço.

TITULO OITAVO

DOS EXERCICIOS PRATICOS.

Os Lentes serão obrigados a sahir ao campo com os seus disci
pulos, para os exercitar na pratica das operações que nas aulas
lhes ensinam; e assim o Lente da geometria lhes fará conhecer o
uso dos instrumentos, e a pratica, medindo distancias e alturas
ínaccessi veís, nivelando terrenos e tirando planos; emquanto
os de fortificação e artilharia lhes mostrarão todos os exercicios
praticos das sciencias que explicam. Tendo porém ja determi
nado, que a Junta Militar annualmente faça executar pelos seus
respectivos membros operações geodesicas em ponto grande, e
com summa exacção, assim como faça construir um polygono
em que se pratiquem as grandes operações do ataque e defesa
das praças, e igualmente ensine praticamente o methodo de
levantar plantas militares sem instrumentos, e de traçar nas
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mesmas quaesquer marchas e movimentos de Exercito, seja
para atacar, seja para se defender; ordeno, que a todas estas
operações assistam os Lentes, c que elles mesmos as executem,
não só para ensino dos díseípulos, mas ainda para que a Junta
avaliando o seu merecimento me consulte a justa considera
ção de que se fazem merecedores. A Junta Militar terá este
objecto dos exercícios práticos em mui particular consideração,
e me consultará tudo o que julgar conveniente para elevar os
mesmos a maior gráo de perfeição, afim que os discipulos e
Offlciaes, que concorrerem a estes trabalhos, se formem com
pletamente na, arte da guerra, e que nada nos exercícios da
mesma possam encontrar que lhes seja novo.

TITULO NONO

DAS DlSPO:!IÇÕES PERTENCENTES A BOA ORDE~1 DAS AULAS, E DA
ACADEMIA.

Todos os estudantes devem achar-se nas suas respectivas aulas
ás horas em que se der principio as lições; os que se não acha
rem presentes seis minutos depois da hora fixa, serão apontados
como ausentes pelo Guarda que a essa hora tizer o ponto, e só
serão notados com a declaração de que chegaram a tempo, se
os Mestres assim o ordenarem, vendo que são bons e zelosos
estudantes, e que houve justo motivo para a demora. O ponto
se praticará tambem no fim das aulas, e os que sahírem antes
do Professor, terão ponto de ausentes, ainda que se retirassem
quasi no fim da aula, salvo se houver justo motivo para assim
o fazerem, reconhecido pelo Lente.

Guardarão um profundo silencio nas aulas, excepto quando
forem chamados a darem conta das suas lições.

Para com os seus Mestres se haverão com o maior respeito e
obediencia e aos que desobedecerem tres vezes, sendo publi
camente reprehendidos, se recahirem, poderá o Mestre expul
sal-os da aula, e dar conta a Junta Militar, para que não só
fiquem para sempre excluídos, mas possam ter o castigo que a
Junta me consultar.

Cada um dos Lentes será obrigado a ter uma relação das faltas
da aula de cada um d03 seus discipulos; e das ditas faltas,
assim como do numero dellas indispensavelmente, sob pena do
meu real desagrado, quero se faça menção nas attestações de
frequencia das aulas, com que os mesmos discipulos deverão
instruir os seus requerimentos.

Quando se fizerem observações ou exercícios pratícos, serão
nomeados aquelles que devem assistir, e esses se acharão sem
falta a hora determinada. Sobre tudo recommendo a todos, assim
Lentes como discípulos, que concorrão de tedo o modo a pro
curarem que deste estabelecimento resultem as vantagens que
me pró ponho para segurar a defensa e felicidade dos meus

8
IJ 1



244 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS REGIAS

povos, e que ponham todo o esforço e diligencia, uns, para de
sempenharem o seu cargo, e os outros para conseguirem o
importante fim a que são destinados; lembrando-se sempre,
que o olho actívo e vigilante do seu soberano está sempre
prompto para premiar os que satisfazerem as suas pator
naes vistas, e para castigar os que não corresponderem a um
tão louvável fim. '

TITULO DEClMO

nos PRIVILEGIOS E PREROGATIVAS DA ACADEMIA REAL MILITAR.

Os Professores da Academia Real Militar, além do que jit
fica expresso a seu respeito, gozarão todos os privilegias, in
dultos e franquezas que tem e gozam os Lentes da Universidade
de Coimbra. Serão tidos e havidos como membros da facul
dade de mathematica existente na dita Universidade; som que
entre os Lentes da Academia Real Militar, e os de Coimbra, se
haja de interpôr ditferença alguma, ainda a respeito daquellas
graças e franquezas que requerem especial e expressa menção,
porque quero que tambem estes sempre se entendam, e julguem
comprehendídos, e serão considerados em tudo e por tudo como
se realmente regessem as suas respectivas cadeiras na mesma
Universidade.

Os discípulos que legitimamente frequentarem a dita Acade ...
mia, gosarão dos mesmos privilegias e franquezas, que se con
cedem aos estudantes da sobredita Universidade.

TITULO UNDECIMO

DOS PAR1'IDOS E PREl\UOS.

Desejando animar e promover estes estudos e conhecimentos,
de que tanto depende a seguranca publica e a grandeza do Es
tado, ordeno que em cada anno, excepto o primeiro, haja tres
partidos, um de 20 moedas de ouro de 4$800 cada uma, outro
de 15, e o terceiro de 10 moedas do mesmo valor, que os
Lentes darão aos tres discípulos que mais se tiverem distín
guldo em cada anno ; e todos os Lentes votarão na proposta que
fizerem á. Junta Militar, a qual a examinará e approvará, man
dando passar o legitimo titulo, para que os mesmos discípulos
possam cobrar na Thesouraria Geral dos Tropas os mesmos
partidos.

Da data desta minha real disposição e estabelecimento da
Academia Real Militar, ficarão cessando os seis partidos de
10$000 por mez, que havia mandado estabelecer nesta Cidade a
favor dos que estudavam as soiencias mathematicas.
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Havendo no titulo 4° concedido aos discípulos obrigados a
graça de assentárem logo praça de Soldados e Cadetes de Arti
lharia, vencendo o soldo e farinha de Sargentos de Artilharia;
hei por bem declarar, que somente continuarão a gosar deste
vencimento os que no exame que fizerem merecerem plena apro
vação, ficando reduzidos aos soldos de soldado os que no fim de
cada anno se não acharem promptos para serem examinados, e
os que forem reprovados; pois que é da minha real vontade o
attender e premiar só aos discipulos, que se distinguirem pela
sua applicação e estudo; e dou igualmente todo o poder ú Junta
para excluir do estudo aos que forem reprovados em dous annos
successivos, e de que não houver esperança que possam adi
antar-se.

Desejando tambem animar o progresso das sciencias mathe
maticas, de observação e militares, e promover o estudo das
mesmas, sou servido mandar estabelecer tres premios de 250$000
cada um a favor dos que em cada anno apresentarem á Junta
Militar uma melhor e mais profunda memória com alguma des
coberta, ou util applicação em cada uma das sciencías já apon
tadas : e a Junta fazendo examinar estas memorias pelos mais
hábeis Lentes, as fará publicar, fazendo pagar pela mesma The
souraria os premias com que houver coroado as sobreditas me
mortas, para as quaes também proporá matéria, qundo assim o
julgue conveniente.

TITULO DUODECIMO

DO SECRETARIO E GUARDA LIVROS DA ACADEMIA, GUARDA INSTRU
MENTOS, GUAIWAS E PORTEIRO.

A Junta Militar nomeará um Guarda-livros, que servira tam
hem de Secretario da Academia, o qual escreverá todas as suas
resoluções e consultas, assim como todas as propostas dos Lentes
e mais trabalhos academícos, e terá de ordenado 150$000, além
dos emolumentos que a Junta lhe arbitrar pelas matriculas,
attestações e mais despachos que os discípulos houverem de
requerer.

A Junta Militar nomeará igualmente os Guarda-instrumentos,
e os simples Guardas, dos quaes um será o Porteiro, e me con
sul tarà os ordenados, que deverei conceder a cada um dos sobre
ditos empregados, cujo numero se não pode fixar sem que pri
meiro se veja o trabalho que resulta de um tão grande estabe
lecimento ; tendo em vista que os mesmos empregos deverão
quanto ser possa, ser dados a soldados da minha tropa, que não
possam continuar no serviço militar ,

E porqne a observanoia dos sobreditos estatutos será de tanto
serviço meu, utilidade publica e bem commum de meus vassal
los; hei por bem e me apraz, que se cumpram e guardem em
tudo e por tudo, e valham como lei, e tenham força de tal, esta-
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belecendo-o assim de motu proprio, certa scíencia, poder real,
pleno e supremo. E quero e mando que os mesmos estatutos se
jam observados em tudo e por tudo, sem alteração, diminuição
ou embargo algum que seja posto ao seu cumprimento em parte
ou em todo e se entendam sempre ser feitos na melhor fórma
e no melhor sentido a favor da dita Academia Real Militar,
seus Lentes e Estudantes, e mais pessoas della; havendo por
suppridas todas as clausulas e solemnidades de feito e de direito
que necessarias forem para a sua firmeza. E derogo, e hei por
derogadas para os sobreditos fins sómente, todas e quaesquer leis,
ordenações, regimentos, alvarás, decretos ou quaesquer outras
disposições que em contrario dos sobreditos estatutos, ou de cada
um delles haja, por qualquer via, modo ou maneira, posto que
sejam taes que na fórma da ordenação, que tambem derogo
nesta parte, se houvesse de fazer delles especial menção.

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço; Presidente
do meu Real Erario ; Conselhos Supremo Militar, e da minha
Real Fazenda; Regedor da Casa da Supplicação do Brazil ; Go
vernador da Relação da Bahia; e bem assim a todos os Desem
bargadores, Corregedores, Provedores, Juizes, Justiças e mais
pessoas dos meus Estados, a quem o conhecimento desta Carta
pertencer, que a cumpram, guardem e a façam cumprir e guar
dar com inteira e inviolavel observancía , E a mesma presente
Carta valerá, como se fosse passada pela Chancellaria, posto
que por ella não ha de passar, e ainda que o seu effelto haja de
durar mais de um e muitos annos, não obstante as ordenações
em contrario, que hei outrosim por derogadas para este effeito
somente. Dada no Palacio do Rio de Janeiro em 4 de Dezembro
de 1810.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Linhares .

Carta por que Vossa Alteza Real ha por bem estabelecer na
sua Côrte e Cidade do Rio de Janeiro uma Academia Real Mili
tar, erigindo nella um Curso completo de mathematíca e selen
elas de physíca, chimica e histeria natural, para mais perfeita
instrucção dos Officiaes do seu Exercito; dando-lhe para seu go
verno os convenientes Estatutos. e creando uma Junta Militar
para a dirigir: tudo na fórma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Agostinho Rodrigues Cunha a fez.
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CARTA Rf~GIA - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1810

Manda fundar um estabelecimento montanistic o em Sorocaba para extracção
(lo ferro das minas que existem na Capitania de S. Paulo.

Antonio José da Franca e Horta, Governador e Capitão Ge
neral da Capitania de S. Paulo, do meu Conselho. Amigo. Eu o
Príncipe Regente vos envio muito saudar. Sendo de summa uti
lidade crear no Brazil estabelecimentos de minas de Ferro na
maior extensão possível, que possam dar ferro e servir de base á
todas as preciosas manufacturas do mesmo metal, não só para
o consumo do Brazil, mas ainda para servir de objecto de expor
tação, o que será ao commercio destes Estados de summa utili
dade; e havendo constado na minha real presença, que em
Sorocaba na Capitania de S. Paulo, ha não só uma mina de ferro
muito rica c que pela analyse chímíca, a que mandei proceder,
dará o mais abundante e lucroso producto, mas uma grande
extensão de mattas, que providamente mandei ha muitos annos
reservar, as quaes podem dar o combustível necessario para um
semelhante estabelecimentó; e tendo sempre em vista beneficiar
por todos os modos e meios que a providencia depositou nas
minhas reaes mãos, os meus fieis vassallos ; fui servido mandar
vir da Suecia uma colonia de bons mineiros com um habil Dire
ctor para os dirigir, com o destino que fossem crear em Sorocaba
o estabelecimento Montanistico, que me proponho estabelecer, e
que ora confio á vossa intelligencia e zelo pelo meu real serviço,
debaixo dos seguintes principios, que mando façais inalteravel
mente observar. Em primeiro lagar mando-vos declarar, para
que assim o façaís constar, que propondo-me crear este estabe
lecimento, parte com fundos da minha real fazenda do valor
de 100escravos e dos bois necessarios com que deveis logo assistir
aos trabalhos que devem emprehender estes mineiros e o seu
habil Director, parte com acções dos particulares, que quízerem
tomar parte deste utíl estabebecímento bem entendido que dese
jando animar os Capitalistas á que concorrão com os necessários
fundos ou acções para este estabelecimento: sou servido orde
nar-vos, que antes de principiardes a obra, façais avaliar os
escravos e os bois, para que este valor seja o unico que repre
sente as acções que ficam representando o interesse que a minha
real Coroa conserva no estabelecimento, e que é com que hade
entrar na divisão dos lucros, que der a mesma fabrica, tanto que
principiar a trabalhar, Declarando outrosim que as minhas
terras e maltas, que sou servido conceder ao mesmo estabeleci
mento são dadas ao patrirnonio regio e aos accionistas como
fundo da mesma fabrica, mas não como fundo que haja de en trar
na divisão dos lucros, que ella possa dar, e acrescentandotambem
que pelo espaço dos quatro primeiros annos e até que o estabele
cimento se ache de todo organisado e que em sessão geral dos
accionlstas ou representantes, tanto das ncções do patrimonio
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real, como dos particulares se fixe o systema que para o futuro
se deverá seguir para Administração do mesmo estabelecimento
ou Companhia mineira; serão pagos pelo meu real Erario os
ordenados do Director e mineiros, na forma do ajuste que com
elles mandei convencionar antes da sua partida de Suecia,
sendo da minha real intenção encarregar-me desta despeza para
fazer mais seguro o lucro dos accíonistas e procurar-lhes mais
este penhor dos certos lucros que devem esperar no desembolso
dos seus fundos. Em segundo lagar, encarrego-vos de fazer logo
nomear um 'I'hesoureiro de todo o credito e responsabilidade, que
haja de receber, tanto as 13 acções de 800$000 cada uma que já
ahí vos offerecerão como as que daqui vos forem remettidas
tanto que se publicar esta minha Carta Regia e igualmente os
fundos que ora daqui possa mandar-vos remetter com este Dire
ctor e mineiros, para dar principio á tão interessante trabalho.
Em terceiro lagar ordeno-vos que nomeeis interinamente e me
proponhais o Ministro togado que poderá fazer as funcções de
Juiz Conservador e Juiz Mineiro deste estabelecimento e que
desde logo em companhia do Inspector actual, deverá proceder
a tombar todo o territorio das minas e mattas, para que fique
exactamente determinado e para que o Director Sueco possa dar
todas as ulteriores direcções sobre o que deve fazer-se tanto para
os córtes das madeiras necessárias para construcções, como para
a erecção do estabelecimento para combustivel, que tão essen
ciaes são para os trabalhos da fabrica. Em quarto lagar ordena
vas que não só trateis com o maior agasalho a este hahil Dire
ctor Sueco e mineiros e toda a Colonia Sueca, mas que desde
logo procedais a f'rzel-o prrtir para a Sorocaba e a fazer-lhes dar
principio ao estabelecimento em grande, que elles vão erigir,
insinuando-lhes, quanto poderdes, que não tenham em vista senão
o fazer uma fabrica segura, permanente e economica, principian
do primeiro por dar á possível producção de ferro, indo depois
successivamente engradecendo a fabrica o mais que se possa,
para que venha com o andar do tempo a ter toda a extensão e
grandeza, de que é susceptivel ; devendo vós dar-lhes todo
o auxilio que esteja em vosso poder; não vos esquecendo que
fareis nisto á minha real Coroa e ao Estado o maior e mais
distincto serviço, se, como é de esperar vier á consolidar-se este
tão util e grande estabelecimento, o que muito particularmente
vos recommendo na erecção das Olarias e mais Fabricas secunda
rias, que será necessarío formar para levantar-se 0S edifícios que
será necessario formar para levantar-se os edificios que serão
necessarios para a fabrica em grande e para alojar todos OS ope
rarias e mineiros da mesma, assim como para erigir os fornos e

. as machinas que será necessário montar para se fazerem todos os
trabalhos do ferro. Em quinto lagar, sendo a primeira base
de todo o estabelecimento, que de novo se quer utilmente orga
nisar, o fundal-o na mais exacta economia e boa ordem que ser
possa o promover tambem, que a despesa se dê toda a publici
dade, para que os interessados conheçam o bom emprego que dá
aos cabedaes e á utilidade que podem esperar, que ordeno-vos
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que desde logo estabelecaís de accórdo com o Dr. Sueco Hadberg,
uma exacta escripturacão de toda e qualquer despeza que se fizer,
e que em cada seis mezes remettais a Secretaria de Estado dos
Negocios Estrangeiros e da Guerra uma conta mui circumstan
ciada de toda a despeza que se houver feito, com a especificação
de tudo o que se achar edificado e dos trabalhos que a fabrica
puder principiar a fazer, o lucro que possa dar, afim de que
depois de subir á minha real presença, eu ordene logo que seja
mandada publicar pela imprensa a dita conta para perfeito co
nhecimento de todos os interessados; ficando tambem vós na
intellígencía que os Escripturarios que forem nomeados para
se encarregarem desta conta, deverão ter sempre promptos
todos os livros das contas para a inspecção dos accionistas, a
quem nada deve ser occulto, nem do que se ordena, nem do que
se faz, até que, depois de posto em actividade o estabelecimento,
em sessão geral dos representantes das acções do patrimonio
real e dos accíonistas particulares, se estabeleça a forma e
norma, com que á mesma Companhia deve organísar-se, e deve
progredir para o futuro; tendo então a experiencia mostrado o
melhor systema que poderá seguir-se, não só deduzido da pratica
das nações mais entendidas deste precioso ramo, mas ainda cor
rigido pelo que localmente se conhecer mais util e conveniente.
Em sexto logar podendo os accionistas julgar que lhes convem
desde já nomear pessoa que mereça a sua confiança e que possa
ser ouvida para inspeccionar todos os trabalhos e contas da
administração assim como para propor tudo o que julgar possa
ser util para fazer, quanto antes productivo e rendoso este esta
belecimento: sou servido autorísar-vos a que concorrendo a
maioridade dos accionistas na expressão de semelhante parecer,
logo mandeis admittir o individuo que assim for proposto, e o
considereis como membro da administração, que por ora será
composta da pessoa que vós nomeardes, procurador dos interes
ses e acções da Fazenda Real, do Director Hadberg, do Inspector
Geral das Minas e Mattas, do Magistrado que ficar servindo de
Juiz Conservador e de Juiz Mineiro; os quaes se reunirão em
forma de Junta e regularão tudo o que se houver de fazer,
sempre segundo as luzes e instrucções, que for dando o Director
Hadberg, que sendo pratico e iutelligente, é a quem deve ser
confiada toda a direcção dos trabalhos, de que depende a futura
sorte de um tão util como grande estabelecimento; sendo inutil
declarar-vos que esta Junta deverá sempre reputar-vos como
Presidente da mesma, emquanto não chegar a época de se erear
a Administração da Companhia, composta segundo o voto dos
accíonistas. Em setímo logar, ordeno-vos que tenhais sempre
presente o Alvará de Regimento, com que em 1802, fui servido
crear as ferrarias de Figueiró dos Vinhos, que não só o consulteis
para tudo o que do mesmo possa ser applicavel ao novo Estabe
lecimento, mas que facaís observar-se aquelle systema e aquelle
numero de Officiaes com aquella forma de Administração poderia
ser applicavel em Sorocaba, ou quaes seriam as convenientes
alterações que se poderiam (lar na nova creação do Estabeleci-
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mento, para que tudo possa constar aos accionistas, quando hajam
de formar a Sociedade ou Companhia que se hade estabelecer.
Em oitavo logar manda-vos remetter todas as informações e
mais contas, que aqui tem subido a minha real presença sobre
esta nova ereação, para que vós a communiques ao Director
Hadberg; e que se proceda assim com todo o conhecimento do
que actualmente se sabe a tal respeito; e igualmente vos re
commendo que tanto a este Director, como aos mais mineiros
Suecos, lhes faculteis, se elles assim o desejarem, alguma data de
terra, se isso poder servir de attractivo para os fixar no Paiz.
Eis aqui as principaes e primeiras ordens, com que vos ordeno
que façais sem perda de tempo, logo que ahi chegar o Director
Hadberg, dar principio a tão util estabelecimento; escusando
lembrar-vos que, ao momento de dares principio a erecção das
fabricas, fornos, machinas e casas de alojamento aos Mineiros,
deveis tambem fazer entrega de todas as terras, minas e mattas,
que lhes tenho mandado destinar para este vantajoso fim e que
igualmente fareis constar a todos os accíonístas actuaes e que
para o futuro o forem, o poderem vincular todas as acções que
tiverem neste estabelecimento sendo o capital livre e disponivel
e que pelas minhas Leis possa vincular-se, o que assim o mando
declarar á Mesa de Desembargo do Paço. Assim o cumprireis e
fareis executar não obstante quaesquer leis e ordens em con
trario, que todas hei aqui por derogadas, como se dellas fizesse
expressa menção. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 4 de
Dezembro de 1810.

PRINCIPE.
Para Antonio .Tose da Franca Horta.

DECRETO - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1810

Dá nova organisação ao 1° Regimento de Cavallaria do
Exercito.

Convindo muito dar uma nova organização ao 10 Regimento de
Cavallaria do Exercito, augmentando o numero de praças dos
seus Esquadrões de maneira que se ache sempre em estado, não
só de fazer o serviço em que diariamente é empregado, mas de
poder adquirir ao mesmo tempo a ínstrucção no~essaria ~a~ Il?-a
nobras e evoluções proprias da arma de Cavallaria, e a disciplina
que deve ter, e convindo outrosim, que o dito Regimento seja
daqui em diante administrado por conta da minha Real Fazenda:
sou servido ordenar que se proceda a execução do p Iano e in
strueções que com este baixam, assignadas pelo Conde de Linha-
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CARTA Rf~GIA - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1810

Manda fundar um estabelecimento montanistic o em Sorocaba para extracção
(lo ferro das minas que existem na Capitania de S. Paulo.

Antonio José da Franca e Horta, Governador e Capitão Ge
neral da Capitania de S. Paulo, do meu Conselho. Amigo. Eu o
Príncipe Regente vos envio muito saudar. Sendo de summa uti
lidade crear no Brazil estabelecimentos de minas de Ferro na
maior extensão possível, que possam dar ferro e servir de base á
todas as preciosas manufacturas do mesmo metal, não só para
o consumo do Brazil, mas ainda para servir de objecto de expor
tação, o que será ao commercio destes Estados de summa utili
dade; e havendo constado na minha real presença, que em
Sorocaba na Capitania de S. Paulo, ha não só uma mina de ferro
muito rica c que pela analyse chímíca, a que mandei proceder,
dará o mais abundante e lucroso producto, mas uma grande
extensão de mattas, que providamente mandei ha muitos annos
reservar, as quaes podem dar o combustível necessario para um
semelhante estabelecimentó; e tendo sempre em vista beneficiar
por todos os modos e meios que a providencia depositou nas
minhas reaes mãos, os meus fieis vassallos ; fui servido mandar
vir da Suecia uma colonia de bons mineiros com um habil Dire
ctor para os dirigir, com o destino que fossem crear em Sorocaba
o estabelecimento Montanistico, que me proponho estabelecer, e
que ora confio á vossa intelligencia e zelo pelo meu real serviço,
debaixo dos seguintes principios, que mando façais inalteravel
mente observar. Em primeiro lagar mando-vos declarar, para
que assim o façaís constar, que propondo-me crear este estabe
lecimento, parte com fundos da minha real fazenda do valor
de 100escravos e dos bois necessarios com que deveis logo assistir
aos trabalhos que devem emprehender estes mineiros e o seu
habil Director, parte com acções dos particulares, que quízerem
tomar parte deste utíl estabebecímento bem entendido que dese
jando animar os Capitalistas á que concorrão com os necessários
fundos ou acções para este estabelecimento: sou servido orde
nar-vos, que antes de principiardes a obra, façais avaliar os
escravos e os bois, para que este valor seja o unico que repre
sente as acções que ficam representando o interesse que a minha
real Coroa conserva no estabelecimento, e que é com que hade
entrar na divisão dos lucros, que der a mesma fabrica, tanto que
principiar a trabalhar, Declarando outrosim que as minhas
terras e maltas, que sou servido conceder ao mesmo estabeleci
mento são dadas ao patrirnonio regio e aos accionistas como
fundo da mesma fabrica, mas não como fundo que haja de en trar
na divisão dos lucros, que ella possa dar, e acrescentandotambem
que pelo espaço dos quatro primeiros annos e até que o estabele
cimento se ache de todo organisado e que em sessão geral dos
accionlstas ou representantes, tanto das ncções do patrimonio
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real, como dos particulares se fixe o systema que para o futuro
se deverá seguir para Administração do mesmo estabelecimento
ou Companhia mineira; serão pagos pelo meu real Erario os
ordenados do Director e mineiros, na forma do ajuste que com
elles mandei convencionar antes da sua partida de Suecia,
sendo da minha real intenção encarregar-me desta despeza para
fazer mais seguro o lucro dos accíonistas e procurar-lhes mais
este penhor dos certos lucros que devem esperar no desembolso
dos seus fundos. Em segundo lagar, encarrego-vos de fazer logo
nomear um 'I'hesoureiro de todo o credito e responsabilidade, que
haja de receber, tanto as 13 acções de 800$000 cada uma que já
ahí vos offerecerão como as que daqui vos forem remettidas
tanto que se publicar esta minha Carta Regia e igualmente os
fundos que ora daqui possa mandar-vos remetter com este Dire
ctor e mineiros, para dar principio á tão interessante trabalho.
Em terceiro lagar ordeno-vos que nomeeis interinamente e me
proponhais o Ministro togado que poderá fazer as funcções de
Juiz Conservador e Juiz Mineiro deste estabelecimento e que
desde logo em companhia do Inspector actual, deverá proceder
a tombar todo o territorio das minas e mattas, para que fique
exactamente determinado e para que o Director Sueco possa dar
todas as ulteriores direcções sobre o que deve fazer-se tanto para
os córtes das madeiras necessárias para construcções, como para
a erecção do estabelecimento para combustivel, que tão essen
ciaes são para os trabalhos da fabrica. Em quarto lagar ordena
vas que não só trateis com o maior agasalho a este hahil Dire
ctor Sueco e mineiros e toda a Colonia Sueca, mas que desde
logo procedais a f'rzel-o prrtir para a Sorocaba e a fazer-lhes dar
principio ao estabelecimento em grande, que elles vão erigir,
insinuando-lhes, quanto poderdes, que não tenham em vista senão
o fazer uma fabrica segura, permanente e economica, principian
do primeiro por dar á possível producção de ferro, indo depois
successivamente engradecendo a fabrica o mais que se possa,
para que venha com o andar do tempo a ter toda a extensão e
grandeza, de que é susceptivel ; devendo vós dar-lhes todo
o auxilio que esteja em vosso poder; não vos esquecendo que
fareis nisto á minha real Coroa e ao Estado o maior e mais
distincto serviço, se, como é de esperar vier á consolidar-se este
tão util e grande estabelecimento, o que muito particularmente
vos recommendo na erecção das Olarias e mais Fabricas secunda
rias, que será necessarío formar para levantar-se 0S edifícios que
será necessario formar para levantar-se os edificios que serão
necessarios para a fabrica em grande e para alojar todos OS ope
rarias e mineiros da mesma, assim como para erigir os fornos e

. as machinas que será necessário montar para se fazerem todos os
trabalhos do ferro. Em quinto lagar, sendo a primeira base
de todo o estabelecimento, que de novo se quer utilmente orga
nisar, o fundal-o na mais exacta economia e boa ordem que ser
possa o promover tambem, que a despesa se dê toda a publici
dade, para que os interessados conheçam o bom emprego que dá
aos cabedaes e á utilidade que podem esperar, que ordeno-vos
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que desde logo estabelecaís de accórdo com o Dr. Sueco Hadberg,
uma exacta escripturacão de toda e qualquer despeza que se fizer,
e que em cada seis mezes remettais a Secretaria de Estado dos
Negocios Estrangeiros e da Guerra uma conta mui circumstan
ciada de toda a despeza que se houver feito, com a especificação
de tudo o que se achar edificado e dos trabalhos que a fabrica
puder principiar a fazer, o lucro que possa dar, afim de que
depois de subir á minha real presença, eu ordene logo que seja
mandada publicar pela imprensa a dita conta para perfeito co
nhecimento de todos os interessados; ficando tambem vós na
intellígencía que os Escripturarios que forem nomeados para
se encarregarem desta conta, deverão ter sempre promptos
todos os livros das contas para a inspecção dos accionistas, a
quem nada deve ser occulto, nem do que se ordena, nem do que
se faz, até que, depois de posto em actividade o estabelecimento,
em sessão geral dos representantes das acções do patrimonio
real e dos accíonistas particulares, se estabeleça a forma e
norma, com que á mesma Companhia deve organísar-se, e deve
progredir para o futuro; tendo então a experiencia mostrado o
melhor systema que poderá seguir-se, não só deduzido da pratica
das nações mais entendidas deste precioso ramo, mas ainda cor
rigido pelo que localmente se conhecer mais util e conveniente.
Em sexto logar podendo os accionistas julgar que lhes convem
desde já nomear pessoa que mereça a sua confiança e que possa
ser ouvida para inspeccionar todos os trabalhos e contas da
administração assim como para propor tudo o que julgar possa
ser util para fazer, quanto antes productivo e rendoso este esta
belecimento: sou servido autorísar-vos a que concorrendo a
maioridade dos accionistas na expressão de semelhante parecer,
logo mandeis admittir o individuo que assim for proposto, e o
considereis como membro da administração, que por ora será
composta da pessoa que vós nomeardes, procurador dos interes
ses e acções da Fazenda Real, do Director Hadberg, do Inspector
Geral das Minas e Mattas, do Magistrado que ficar servindo de
Juiz Conservador e de Juiz Mineiro; os quaes se reunirão em
forma de Junta e regularão tudo o que se houver de fazer,
sempre segundo as luzes e instrucções, que for dando o Director
Hadberg, que sendo pratico e iutelligente, é a quem deve ser
confiada toda a direcção dos trabalhos, de que depende a futura
sorte de um tão util como grande estabelecimento; sendo inutil
declarar-vos que esta Junta deverá sempre reputar-vos como
Presidente da mesma, emquanto não chegar a época de se erear
a Administração da Companhia, composta segundo o voto dos
accíonistas. Em setímo logar, ordeno-vos que tenhais sempre
presente o Alvará de Regimento, com que em 1802, fui servido
crear as ferrarias de Figueiró dos Vinhos, que não só o consulteis
para tudo o que do mesmo possa ser applicavel ao novo Estabe
lecimento, mas que facaís observar-se aquelle systema e aquelle
numero de Officiaes com aquella forma de Administração poderia
ser applicavel em Sorocaba, ou quaes seriam as convenientes
alterações que se poderiam (lar na nova creação do Estabeleci-
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mento, para que tudo possa constar aos accionistas, quando hajam
de formar a Sociedade ou Companhia que se hade estabelecer.
Em oitavo logar manda-vos remetter todas as informações e
mais contas, que aqui tem subido a minha real presença sobre
esta nova ereação, para que vós a communiques ao Director
Hadberg; e que se proceda assim com todo o conhecimento do
que actualmente se sabe a tal respeito; e igualmente vos re
commendo que tanto a este Director, como aos mais mineiros
Suecos, lhes faculteis, se elles assim o desejarem, alguma data de
terra, se isso poder servir de attractivo para os fixar no Paiz.
Eis aqui as principaes e primeiras ordens, com que vos ordeno
que façais sem perda de tempo, logo que ahi chegar o Director
Hadberg, dar principio a tão util estabelecimento; escusando
lembrar-vos que, ao momento de dares principio a erecção das
fabricas, fornos, machinas e casas de alojamento aos Mineiros,
deveis tambem fazer entrega de todas as terras, minas e mattas,
que lhes tenho mandado destinar para este vantajoso fim e que
igualmente fareis constar a todos os accíonístas actuaes e que
para o futuro o forem, o poderem vincular todas as acções que
tiverem neste estabelecimento sendo o capital livre e disponivel
e que pelas minhas Leis possa vincular-se, o que assim o mando
declarar á Mesa de Desembargo do Paço. Assim o cumprireis e
fareis executar não obstante quaesquer leis e ordens em con
trario, que todas hei aqui por derogadas, como se dellas fizesse
expressa menção. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 4 de
Dezembro de 1810.

PRINCIPE.
Para Antonio .Tose da Franca Horta.

DECRETO - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1810

Dá nova organisação ao 1° Regimento de Cavallaria do
Exercito.

Convindo muito dar uma nova organização ao 10 Regimento de
Cavallaria do Exercito, augmentando o numero de praças dos
seus Esquadrões de maneira que se ache sempre em estado, não
só de fazer o serviço em que diariamente é empregado, mas de
poder adquirir ao mesmo tempo a ínstrucção no~essaria ~a~ Il?-a
nobras e evoluções proprias da arma de Cavallaria, e a disciplina
que deve ter, e convindo outrosim, que o dito Regimento seja
daqui em diante administrado por conta da minha Real Fazenda:
sou servido ordenar que se proceda a execução do p Iano e in
strueções que com este baixam, assignadas pelo Conde de Linha-
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res, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias Estrangeiros e
da Guerra. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido
e faça executar expedindo para este effeito as ordens necessarías.
Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Dezembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

Plano e instrucções para a organisação e administração econo
mica. do 1° Regimento de CavaUaria do Exercito que se man
dam executar por decreto da data de hoje.

PLANO

ESTADO MAIOR

Pracas ~oldo por Soldo 110r Cavallos
mez dia

Coronel ........... '" . 1 80$000 4
Tenente Coronel ....... I 65$000 :1
Sargento MóI'........• 1 55$000 2
Ajudante......•....... 1 24$000 1
Quartel Mestre •..•.•.. 1 20$000 I
Secretario.....••...... 1 20$000
Capellão ....•.•....... 1 18$000
Cirurgião MóI'....•.... 1 20$000
Ajudante de Cirurgia... 2 12$000
Picador .......•......• 1 18$000
Alveitar•........•.... 1 10$000
Trombeta MóI' ...•.... 1 $300
Selleiro ........ ' •..... 1 $090
Espíngardeiro....•..•. 1 $090
Coronheiro.•.......... 1 $090

16 12

N. B. - Os Offlciaes do Estado-maior a quem são dados ca
va.llos, devem receber a ração de 320 reis por dia para cada
cavallo ,

UMA COMPANHIA

rJ
/3/

Capitão..••.•.........•
Tenente .
Alferes...•.....•.. ' .
Sargento .
Forriel. ...• , .
Porta Estandarte .
Cabos de esquadra .
Anspecadas ..........•

1
1
1
1
1
I
4
4

32$000
20$000
í8$000
12$000
10$000

$200
$120
B100

1
1
1
1
1
I
4
4
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Tombeta ..•...•.••.•••
Ferrador o o •••••

Soldados, inclusos 4 su
pranumeraríos, . . . . . . 60

76

$300
$090

$090

1
1

56

72

N. B.- Sómente as quatro primeiras Companhias terão Port.;
Estandarte.

A ração diaria de cada cavallo será de I oitava de milho, e
2 1

/ 2 cargas de capim.
Compor-se-lia 0 regimento, do Estado M ríor e de 8 Compa

nhias, divididas em quatro Esquadrões de duas Companhias cada
um.

Recapitulação

Estado Maior ....•..........
4 primeiras Companhias .....
4 ultimas Companhias ..•...

Total 0 •••

INSTRUCÇÕES

16
304
300

620

Cnvaltos

12
288
284

584

§ 1.o Deverá estabelecer-se neste lo Regimento, um Conselho,
que será incumbido da execução deste Plano e Instrucções, ficando
a seu cargo a administração economica do Regimento por conta
da Fazenda Real. Este Conselho será composto segundo, o que
está determinado no Alvará de 12 de Março do corrente anno, e
procedera nas suas deliberações na conformidade do que alli se
acha prescripto.

§ 2. 0 Principiará a executar-se o Plano, organisando logo que
for possivel, o primeiro Esquadrão do Regimento, de maneira
que fique completo em homens, cavallos, fardamento, arma
mento e equipagens; o que se fará com as sommas que se forem
recebendo para isso destinadas, com as recrutas que se alistarem,
e cavallos que forem entrando no Regimento. O mesmo se prati
cará successivamente a respeito do segundo, terceiro e quarto
Esquadrões.

§ 3. o Os fundos que devem applicar-se a organisação mensal
de 2:000$;000, que se recebera. na Thesouraria Geral das Tropas,
e os productos que possam resultar das economias do Regi
mento, Esta consignaç ío mensal deverá cessar no momento em
que se achar prompto o quarto e ultimo esquadrão.
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§ 4." A' medida que os Esquadrões se forem achando completos,
como fica dito, em homens, cavallos, fardamento e equipagens,
serão entregues ao Chefe do Rog ímento, e desde esse momento
ticarú, a sua administração economica a cargo do Conselho. Este
receberá ,\ quantia de 50$000 todos os dias de pret, destinada
para, as despezas de cada um dos Esquadrões, vindo assim a
receber quando os quatro Esquadrões se acharem promptos, uma
prestação de 200$000, em cada dia de pret, para a administração
economica do Regimento. Desta prestação deverão sahir todas as
despezas que se fizerem com o concerto de armas e petrechos
pertencentes ao armamento dos soldados; com o concerto e com
pra de sellas e equipagens, com a remonta, forragem e curativo
dos cavallos ; com a compra de fardamentos e fardetas que hou
verem de distribuir-se aos soldados nos prazos em que os vence
rem; e finalmente com todos quaesquer objectos relativos á boa
conservação dos Esquadrões; tícando entendido que somente o
artigo de armamento novo, assim em armas brancas como de
fogo.coutínuará a ser fornecido como até agora pelas Armazéns
Reaes. Para este eft'eito, quando o armamento de qualquer
dos Esquadrões se achar incapaz de concerto, será entregue nos
ditos Arrnazens ; sem o quo não se fornecerá alli outro novo.

§ 5. 0 Tanto a sobredita prestação para manutenção dos Es
quadrões, como a consignação mensal para a sua formatura,
serão entregues na Thesouraria ao Quartel Mestre do Regimento
nos devidos tempos, apresentando este recibos assignados pelos
cinco vogaes, de que deve compor-se o Conselho, e entrarão na
Caixa da Administração na presença dos mesmos vogaes, fazendo
se no competente livro assentamento do dia da entrada.

~ 6. o Pelo que respeita ao sustento dos cavallos continuará
por ora fi, 881' fornecido pelo modo actual, até que hajam nesta
Captanía as necessárias sementeiras para se poderem fazer
provimentos de palha. A ração que daqui em diante deve per
tencer a cada cavallo, vai regulada no plano junto. Igualmente
continuará a fornecer-se ao Regimento, como até aqui, lenha,
sal, e azeite para luzes.

§ 7. o Sendo o Conselho incumbido de proceder a formatura dos
Esquadrões devera formalisar uma conta separada dos fundos que
para isso receber. Esta conta será apresentada na acto da revista
que se passar a cada um dos Esquadrões na occasião em que se
acharem completos.

§ 8.° Sendo o C0115elho igualmente encarregado de tudo o que
ó relativo a manutenção dos Esquadrões, devera juntar-se para
deliberar sobre os differentes objectos que lhe forem concernentes
todas as vezes que o Chefe do Regimento julgar conveniente.

§ g. o O Conselho decidira sobre o emprego, que deve fazer-se
de todos os fornecimentos, vigiará sobre a sua economia, orde
nara, approvará, e verificará as compras que se fizerem, que não
poderão jámais ser encarregadas a, algum dos seus vogaes,
mas serão feitas pelo Agente do Conselho, nomeando o mesmo
Conselho, um ou dous Offlciaes subalternos para coadjuvarem o
Agente na compra de cavallos e generos, quando se não apre-
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sentem vendedores, e os officiaes assim nomeados não poderão
recusar-se a isso: finalmente o Conselho vigiará cuidadosamente,
o comportamento de todos as pessoas encarregadas dos detalhes
da administração.

§ 10. Não parecendo conveniente determinar a altura que
deverá ter os cavallos por acontecer neste paíz, que os medianos
são ordinariamente os mais fortes, poderão admittir-se no Re
gimento cavallos de mediana altura, comtanto que tenham as
qualidades que se requerem para o serviço militar. Não se com
prarão cavallos que tenham menos de quatro annos, nem também
serrados ainda sem ensino, porque tem mostrado a experiencia
que estes difficultosamente o tomam nesta idade maior, e que
logo se arruinam pela sua bravura e má condição. Escolher-se
hão com preferenciaos cavallos novos que forem castrados, não
só por serem mais susceptíveis de ensino, mas por se conserva
rem mais socegados nas fileiras, e terem outras utilidades no
serviço da Companhia. Fica ao arbitrio e zelo dos vogaes do
Conselho determinar o preço porque poderão comprar-se os ca
vallos, segundo as circumstancias; comtanto porém que sejam
sempre bons, e que se preencham os requisitos acima indicados.
O Agente procederá, segundo as ordens que receber do Conselho
ao ajusto dos cavallos, depois do que serão apresentados ao
Sargento Mór, para na sua presença serem examinados pelo
Alveitar e Picador, e o Agente será responsável perante o Con
selho pelas compras que houver feito quando os cavaUos não
forem approvados.

§ 11. Deverá o Conselho fazer todos os contractos que forem
necessarios tanto a respeito da forragem dos cavallos, que é um
dos artigos mais essenciaes, e de maior despeza, como dos concer
tos das armas, sellas, arreios, etc., que devem fazer-se, com os
artistas do Regimento. Estes contractos serão rubricados pelos
vogaes do Conselho, e guardados no archivo do Regimento.

§ 12. Os Capitães deverão appresentar ao Sargento Mór no
ultimo de cada mez, a conta do Ferrador, respectiva aos dias que
cada cavallo tiver existido na Companhia, e depois de verificada
e rubricada pelo Sargento-Mór, será entregue ao Ferrador para
ser por ella embolsado da sua importancia pela caixa da Admi-:
nistração. Quanto aos concertos deverão tambem os Capitães
apresentar ao Sargento-Mor as armas, sellas, arreios, etc., que
os precisarem com uma relação em que se declarem as 'peças que
estiverem arruinadas; e o Sargento Mór porá na relação - Con
certe-se - e rubricará. Depois de feitos os concertos deverão os
Artífices a que pertencerem formalisar das ditas relações, uma
geral, e apresental-a no fim de cada mez ao Sargento-Mór para
a verificar e rubricar, e para receberem em consequencia por
ella a importancia dos mesmos concertos pela caixa da admi
nistração.

§ 13. Quando o desconcerto, ou ruina das armas, sellas, arreios,
etc., proceder de descuido ou causa voluntaria do soldado, sera
a despeza que com isso se fizer satisfeita pela terça parte do
soldo do mesmo soldado; fazendo-se para este effeíto declaração
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na relação mensal, afim de não ser paga pela caixa, mas sim
pela Companhia a que o soldado pertencer.

§ 14. As deliberações do Conselho, que serão sempre assígna
das por todos os Vogues, deverão ser lançadas em um livro sepa
rado; assim como em outro se lançarão todas as sommas que
entrarem e sahírem da caixa da Administração declarando-se o
de que procedem, e especificando os objectos a que forem appli
cados.

§ 15. O Chefe do Regimento deverá juntar ao mappa men
sal uma conta corrente dos dinheiros recebidos para a sua manu
tenção, e da applicação que tiveram, regulando-se nesta parte
pelo que determina o mesmo citado Alvará de 12 de Março.

§ 16. Dar-se-na aos O:fficiaes do Regimento o seu cavallo
prompto e ferrado, mas elles serão obrigados a fazel-o limpar, e
arríal-o a sua custa. Aos Sargentos, Forrieis e Porta-Estandartes,
tambem se dará o cavallo ferrado e prisão para elles, porém
serão igualmente obrigados á arroial-o a sua custa, assim como
farão a sua custa o seu uniforme e armamento.

§ 17. Tudo o que é relativo ao Trombeta-Mór, e ao seu ca
vallo, será satisfeito pela Administração, e elle deverá ficar
addido á 1a Companhia do Regimento.

§ 18. Os Officiaes do Estado Maior receberão como declara o
plano, 320 reis. para sustento de cada um dos cavallos que lhe
competirem pelo seu posto, e serão obrigados a apresental-os
sempre promptos para o serviço; e quando receberem na The
souraria dinheiro para comprados mesmos cavallos, reputar-se-há
o seu consumo em sete annos , Acontecendo, porém, que antes
de findar este prazo, algum dos ditos Officiaes passe a ter outro
destino, dividida a quantia que houver recebido pelos sete annos,
far-se-ha o abatimento correspondente aos que tiver vencido,
e o resto ser-lhe-ha descontado pelos seus soldos, a menos que
Sua Alteza Real não haja por bem releval-o disso.

§ 19. Convindo muito que o Regimento se ache sempre com
pleto em homens, deverá haver o maior cuidado no seu recruta
mento, procurando-se que elles sejam capazes e proprios para
o serviço de cavallaria, e considerando a difficuldade que haveria
em achar neste paiz o numero de recrutas necessario que
tenham 60 pollegadas de altura, alistar-se-hão algumas ainda
que tenham menos, uma vez que tenham as outras qualidades
que se requerem para aquelle serviço.

§ 20. Deverá o Regimento continuar a ser instruido e disci
plinado segundo a Ordenança mandada praticar no exercito de
Portugal por Aviso de 11 ue Agosto de 1803, por ser o melhor
que se conhece sobre a tactica elementar de Cavallaria; sendo
muito de esperar, que o Chefe do Regimento porá neste impor
tante objecto, todo o seu zelo e desvello ,

§ 21. Considerando-se as despezas que occasionaria a mudança
de uniforme aos Oificiaes do Regimento, devera conservar-se o
mesmo que actualmente tem; e o Conselho praticará tudo o que
fôr conveniente, á economia, arranjo, e aceto no que toca ao
uniforme dos Soldados.



256 CARTAS DE LEI ALVARA.S DECRETOS E CARTAS RI~GIAS

§ 22. Quando acontecer que algum Esquadrão, ou parte delle,
se ache separado da resto do Regimento em distancia tal, que
não possa ser administrado pelo Conselho, deverá neste caso
assígnar-se um Conselho particular, composto do Commandante
do Quartel em que esti ver o Esquadrão, e dos dous Officiaes mais
antigos, que alli se acharem; e este Conselho assim formado
providenciará sobre os objectos imprevistos, e que instarem,
sendo porém obrigado a dar sempre parte das suas deliberações
ao Chefe do Regimento.

§ 23. Convindo muito que o serviço diario das Ordenanças não
seja feito por Soldados effectívos do Regimento por não ser pos
sivel, que homens que se acham sempre fóra das vistas dos seus
Commandantes conservem a boa disciplina, e adquiram a instruc
ção que devem ter; aggregar-se-hão a cada Companhia, dous
Soldados, além do numero que devem ter na conformidade do
plano junto. Estes Soldados posto que tenham praça e venci
mento como os outros não entrarão no Estado completo do
Regimento, nem farão serviço algum propriamente militar;
ficando somente destinados aquelle que fazem as ordenanças, e
procurando-se que tenham para isso as qualidades necessarlas.
Elles não terão cavallo, mas sim bestas muares, por serem mais
próprias para esta casta de serviço.

Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Dezembro de 181O.-Conde
de Linhares ,

DECRBiTO - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1810
Dá nova o rganísação a diversos Batalhões de Milícias na Capitania do Rio

de Jani or-o,

Tomando na minha real consideração as vantagens que devem
resul tal' de se proceder a uma nova organização, e divisão de Dis
trictos dos Regimentos de Milícias de Gnaratiba e Irajá, não só
ao importante objecto da defesa desta Capitania, mas tambem a
commodidade dos meus vassallos, que se empregam no serviço
das mesmas Milícias, facilitando-lhes o poderem reunir-se para
as paradas e exercicíos indispensaveis á disciplina e instrucção
destes Corpos sem serem obrigados, como presentemente são, a
fazer para isso longas, e peníveis marchas; e considerando, ou
trosim que pelo augmento de população das Freguezias compre
hendidas nos Districtos destes Regimentos, e pelo additamento
das duas da Sacra-Família e do Alferes, que ora mando unir
lhes podem sem vexame dos povos, levantar-se alli novos Corpos,
que augmentando a força das Milícias, contribuam também para
se obterem os mesmos saudaveís fins; sou servido determinar o
seguinte: }o que as duas Freguezias da Sacra Familía, e do Al
feres com annexa povoação nova do Gentio, fiquem daqui em
diante encorporadas nos Districtos das Milícias de Terra Firme I
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formando-se nellas um Batalhão composto de quatro Companhias
de Caçadores apé e quatro de Caçadores a cavallo, o qual se deno
minará Batalhão de Caçadores da Serra, e que igualmente das tres
Comeanhias de Milicias que existem na Freguezia de Nossa Senhora
do PIlar, da de. Nossa Senhora da Piedade de Aguassü, das duas
de Santo Antonio de Jacotinga, da de Marapicú com a parte da
Freguezia de Campo Grande alem da serra de Jorsinó se forme
outro Batalhão de oito Companhias denominando-se-Batalhão de
Caçadores do Pilar ; e estes dous Batalhões reunidos ficarão for
mando um Corpo de Caçadores, que será Commandado por um só
Coronel, 2° que das duas actuaes Companhias da Freguezia de S.
João de Mirity, das duas de Irajá, das duas de Inhauma e Enge
nho Velho, com o Districto da Gavea e Freguezia da Alagôa se
forme um Regimento de Milicias, composto de oito Companhias de
Fuzileiros e uma de Caçadores, o qual conservará a denominação
de-Regimento de Iraja-e que à Companhia actualmente for
mada na Ilha do Governador fique aggregada a este Regimento
com a denomição de-Companhia de Auxiliares de Artflharla de
vendo conseguintemente ser exercitada no serviço proprio desta
arma: 3° que das Companhias que presentemente existem nas Fre
guezias de Taguahy, Sepetiba, Guaratiba e Campo Grande a
quem da serra de Jorsinó, se forme um Batalhão que se denomi
nará-Batalhão de Guaratiba- 4.° que os offlcíaes pagos, que
actualmente pertencem ao Regimento de Irajá, fiquem servindo
no Corpo de Caçadores da Serra e Pilar, e que os Officiaes
pagos que ora existem no Regimento de Guaratiba, passem para,
o de Irajá. Finalmente oríeno que desde logo se proceda á orga
nisação de todos os sobreditos Corpos, na conformidade do plano
que baixa com este, assígnado pelo Conde de Linhares, do Conse
lho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Es
trangeiros e da Guerra. O Conselho Supremo Militar o tenha
assim ent entendido e faça executar, expedindo para este effeito
as ordens necessarias. Palacio do Rio de Jaueiro em 5 de Dezem
bro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

Plano para a nova organisação dos Corpos de Milícias de Terra
Firme, que por decreto da data de hoje se manda executar.

CORPO DE CAÇADORES DI~ MILICIAS

Estado Maior:
Coronel. •............ 1
Tenente Coronel........................ 1
Quartel Mestre. . • . . . . . . . . • . .• • . . • . . . . . . I
Cirurgião .....•..•........... '. .. . .. ..• I
Tambor mór, " •...•••••.....•..•.•.•. " 1

5

Parte 1. i8to 17
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Batalhão de Caçadores da Serra:
Major ou Tenente Coronel••.. '" •• o •••• o 1
Ajudante de Cav.rllaría. . • . ..• . .•. . . .•• . • 1
Ajudante de Infu.ntaria.............. .... I
Porta Bandeiras..... o •••••• o •••••••••• o 2
Trombetas ........•.. , o' • • • •• • 2

7

Batalhão <la Caçadores do Pilar:
Major••........••.....•... oo........... I
lo Ajudante ......••.•.. o. o ••• o. o" o o o. o I
20 Dito................................. I
Tambores ..•..••• o..................... 4

7

I" Companhia de Caçadores a Cavallo:

Capitão •. o ••• , ••••••••••• , • • • • • • • •• • • •• I
Tenente ... , .. '" .. , ..••..... o ••••••• o o o 1
Alferes .. o. o •• o o •••• o" •••• , o. o •••• o o' • 1
lo Sargento. o ••••••• o •••••••••••••• o • o' I
2° Sargento. o o •••• o •••••••• o • o ••• " o • • • • 1
Furriel .......••• o ••••• o o ••••• o o •••• • ••• 1
Cabos.•. o o •••••• o •••••••••••••• o. o..... 4:
Soldados.•• o • o" •••• o •••• o o o •••••• '., •• 110

50

A 2a , 311., e ~a Companhias como a primeira.
III Companhia de Caçadores de Infantaria:

Capitão................................ I
Tenente ....• oo o......... 1
Alferes ...•..... o •••• o •••••• o ••••••• • • •• I
l° Sargento ..• o •••••••• o o o •••• '" ••••• ' • I
20 Sargento o •• o •• ' •••••••• , • • • • • • • • • • I
Furriel ' ' ' .....•... o I
Cabos o ••••••••••••••• o •• o ••••••• o., o' 4:
Soldados.... o ••• o •••• o o •••• o •• o •• o o' • • • 60

70

A 28., 3a e 4lL Companhias como a primeira.
Regimento de Irajá:
S rã organisado como os outros de Milícias, tendo de menos a

Compannia de Granadeiros e v augmentando-se a força de cada
uma das de Fuzileiros quanto necessarío for para que este Re
gimeato fique com 800 praças corno teem os outros de MiJjgias.
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Companhia de Auxiliares de Artilharia aggregada a este
mente:

Capitão .•...........•............ · ...•.. 1
Tenente .................•...•.•....... , 1
Alferes. ....• . .... ...............•..... J
lo Sargento ... , .. . . . . . .. . . . . . . .... . . ... . 1
2° sargento, . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Furriel........................ .•...... 1
Cabos............. ..•..............•.... 8
~olrlados •.• ' ' ...••.. ' . . . . . . • . . . . . . . • • . • 80

Batalhão da Gllaratiba:

ESTADO MAIOR

Commandante que será sempre Official Superior
Ajudante .... " ...........••.. '" ., ......•..
Quartel Mestre .•........ ' ...•...... ' ..•.....
Porta Bandeira .......•.... , .

4

I" Companhia.
Capitão. . ..........•........ 1
Tenente .............•........ '" .... ,. . 1
Alferes........... ..•........••......... 1
l° Sargento.. , ...••.....•... , ..••. . .. . . 1
2° Sargento........••.••...... '" ... , .. . 1
Furriel .... " .....••...... , .. . .. .• ..••. 1
Cabos.................................. 8
Soldados ..•.........•........•... , ." .. 90

104
A ~a, 3&, e 4a Companhias como a primeira.
A parada Geral do Corpo de Caçadores da Serra e Pilar, será

no engenho de D. Anna Moreira, e só terá. lagar uma vez cada
anno, quando não houver motivos extraordlnarios que devam al
terar esta determinação. A parada particular do Batalhão do
Pilar será na Fazenda chamada da-Passe-pertencente a Bento
Luiz, e a do da Serra no Engenho do Alferes Francisco José
Xa vier. Par.i a P irada dos out ros Corpos escolher-se-hão os lo
gares mais centraes em cada Districto.

Palacío do Rio de Janeiro em 5 de Dezembro de 1810. Conde
de Linhares ,
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DECRETO - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1810

Declara as sommas que devem ser fornecidas pelo Real Erario para uianuten
ção e organisação do i O Regimento de Cavallaria do Exercito.

Tendo determinado por decreto datado de hoje que se pro
ceda a nova organisação do lo Regimento de Cavallaria do
Exercito na conformidade de plano e instrucções que acompan
ham o mesmo decreto, devendo este Regimento ser administrado
daqui em diante por conta da minha Real Fazenda, formando
se para este effeito um Conselho Regimental pela fórma que
está ordenada, no Alvará de 12 de Março do presente anno ; sou
servido que pelo meu Real Erario se haja de fornecer para a.
manutenção e organlsação do mesmo Ro.rirnento as necessarias
som mas pela maneira seguinte: lv que a medida que se forem
apresentando cada um dos quatro Esquadrões, que o Regimento
deve ter, se entregue na Thesouraria Geral das Tropas a quantia
de 50$000 em cada dia de pret para manutenção de cada um dos
Esqua lrões, vindo desta fórma a dar-se para os quatro, quando
estiverem completos 200$000todos os dias de preto Por esta pres
tação serão os Esquadrões fornecidos de furdamen tos e fardetas
nos prazos em que os vencerem, e serão pagas todas as despezas
que se fizerem com a forragem e curativo dos cavallos, com a
remonta e com os concertos e reformas das equipagens e arma
mentos de maneira que somente o sustento dos cavallos, a lenha,
o sal e o azeite para luzes. continuarão a ser fornecido" do mes
mo modo porque presentemente o são; 2° que pela I'hesouraria
geral se entregue mensalmente uma consignação de 2:000$100
destinada para suecesslvamente se proceder a formatura I) prom
ptificação dos Esquadrões. a, qual consignação somento até o
momento em que o quarto e ultimo Esquadrão se achar com
pleto. Todas estas sommas serão entregues lJO Quartel Mestre
do Regimento pelos recibos que deverá apresentar assignndos
por todos os Vogaes do Conselho Regimental, e entrarão no
cofre da administração para serem applicados aos sobreditos
fins. O Conde de Aguiar, do Conselho de Estado, Ministro Assis
tente ao Despacho e Presidente do Real Erario o tenha assim
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 5 do
Dezembro de 1810.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.
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DECRETO - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1810

Cr,}a uma escola de primeiras letras na freguezia de Santo Amaro de Itapa

rica na Ca pitania da Bahia.

Havendo-me representado o Conde dos Arcos Governador e
Capitão General da Capitania da Bahia, a necessidade, que ha de
se estabelecer uma escola de ler, escrever e contar, e cathecismo
para educação da mocidade na Freguezia de Santo Amaro de
Itaparica, em attenção a sua numerosa população e extensão;
hei por bem crear a referida escola na Freguezia de Santo Amaro
de Itaparíea , A Mesa do Desembargo do Paço o tenha assim
entendido e o faça executar com os despachos necessarios. Palácio
do Rio de Janeiro em 14 de Dezembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente.

DECRETO - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1810

Incumbo ao Guar-da-mór da Alfandega a visita. das embarcações que entrn m

uo porto do Maranhão e fixa o ordenado do Administrador da mesma Alfandega .

Havendo-me sido presente que, não obstante achar-se decla
rado pelo R.eal Decreto de 2 de Março de 1797, que as visitas
dos navios e mais embarcações mercantes que entram no
porto do Maranhão deviam ser feitas pelo Administrador da
Alfundega respectiva, pertencendo-lhe por esta causa os emolu
mentos estabelecidos, como salário do seu trabalho pessoal, tem
continuado a haver questões sobre a competencia das mesmas
entre o Juiz da referida, Alfandega e o Administrador della : e
querendo acabar de uma vez as sobreditas altercações de que
resultam delongas e prejuizos ao meu real serviço e ao publico:
hei por bem ordenar que as visitas que até agora se faziam fiquem
de nunhum effeito, sendo obrigado o Guarda MóI' da dita Alfan
dega a ir a bordo de todos os navios e embarcações do commercio,
logo que cheguem, ou sejam nacionaes ou estrangeiras, afim de
lhes distribuir os competentes Guardas, assim, e da mesma fórma
que se está praticando na Alfandega desta Córte : e porque é da
minha Real intenção beneficiar e proteger o Commercio e ít

lndustria Nacional, quanto sejacompatível com as actuaes urgen
cias do Estado : hei outrosím por bem de extinguir os mencio
nados emolumentos, vencendo o Administrador da Alfandega
referida, em compensão da falta daquelles emolumentos, o orde
nado annual de 600$000, em legar do que se achava estabelecido
para o dito emprego, cuja graça principiará a verificar-se em
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Domingos de Araujo, que foi nomeado Administrador por Pro
visão de 9 de Outubro do presente anno. O Conde de Aguiar, do
Conselho de Estado, e Presidente do meu Real Erario, o tenha
asslm entendido e faça executar com os despachos necessarios,
não obstante quaesquer leis, ordens ou disposiçõesem contrario.
Palacio do Rio de Janeiro em 20 de de Dezembro de 1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - D. 22 DE DEZEMBRO DIl 1810

Abole o posto de Alfere!! de Cavalleil'ol da Capitania da Bahia.

Considerando a inutilidade do Posto de Alferes de Cavalleiros
da Capitania da Bahia, em que actualmente se acha provido
José Antonio da Fonseca Machado: sou servido abolir o dito
posto; e hei por bem ordenar, que o referido Offlcial que o
exercia passe na mesma patente de Alferes para a Legião de
Infantaria daquella Capitania. O Conselho Supremo Militar o
tenha assim entendido e lhe mande expedir em consequencía os
despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 22 de
Dezembro de 1810.

Com a rubrica do~Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DB 22 DE DEZEMBRO DE 1810

~anda abolir o logar de Cirurgião MóI' do HOlpi\al Militar.

Tendo sido servido por Decreto de 24 de Maio de 1805de con
ferir o logar de Professor Regio de Cirurgia desta Côrte ao Doutor
Amaro Baptista Pereira, com licença de poder viajar para aper
feiçoar-se nos conhecimentos proprios da sua Faculdade, e com
vencimento de ordenado correspondente ao dito lagar, desde a
referida data, e havendo-se ultimamente recolhido a esta mesma
Côrte, depois de ter com aproveitamento preenchido o fim a que
obteve a expressada licença: hei por bem ordenar quê entre
desde logo no effeetivo exercício da Cadeira que está actualmente
servindo José de Lemos Magalhães, que hei por dispensado do
mesmo exercicio, e ficando tambémencarregado de uma enferma
ria, sendo satisfeito dá ímportaneía que se lhe deve até ao presente
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do sobredito ordenado, á razão de 480$000 annuaes, continuando
igualmente a ser pago para o futuro do mesmo ordenado, nas
épocas determinadas. Outrosim sou servido, que José de Lemos
Magalhães, ficando dispensado do serviço que actualrnente tem,
conserve o ordenado que até agora gozava, sendo isento daqui
em diante de todo e qualquer exercicio no Hospital ; ficando
também abolido pelo presente o lagar denominado de Cirurgião
MóI' do Hospital, por se conhecer a sua absoluta inutilidade,
depois de dada esta providencia, e encarregado da enfermaria,
de que tratava o ultimo Cirurgião, o Doutor Joaquim da Rosa
Masarem, com o accrescimo do ordenado de 200$000 pagos pela
fazenda do mesmo Hospital. O Conde de Aguiar, do meu Conselho
de Estado, Ministro Assistente ao Despacho e Presidente do R.eal
Erario, o tenha assim entendido e faça executar com as ordens
necessarías. Palácio do Rio de Janeiro em 22 de Dezembro de
1810.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

CARTA IUXHA - DK~22 DE DEílEMHRO I)H uno

Ordena aos Govevnadores 6 Capitães Generaes 'lue protejam e auxllíe m 11.$

pessoas que t'orern reurett.idas pelo intenden te g-eral da policia pll.u. as suae

Capitanias.

Conde dos Arcos, Governador e Capitão General da Capitania
da Bahia. Amigo. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar
como aquelle que amo. Havendo-me representado Paulo Fer
nandes Vianna, do meu Conselho, e Intendente Geral da Policia
da Córte e Estado do Brazil, que achando-se nesta Cidade do Rio
de Janeiro um grande numero de pessoas, que pelos estragos
acontecidos em Portugal tem passado a este paiz, e que se veem
privados dos meios de subsistir, a haver honestamente o seu
necessario alimento, quando se podem empregar na lavoura,
donde resultará augmentar-se a agricultura, a população branca,
e mais que tudo a sua utilidade, e o bem e felicidade do Estado
do Brazil, sendo distríbuldus em termos amigaveis pelas diversas
Capitanias do mesmo Estado: e merecendo a minha real appro
vação este projecto, e procurando a minha real e paternal provi
dencia animar os meus leaes vassallos e fieis subditos, que na sua
justa afflieção veem buscar o meu amparo: sou servido, a puros
effeítos da minha real clemencia, ordenar-vos que sempre que
pelos magistrados, commissarios do dito Intendente nessa Capita
nia, vos for requerido protecção e auxilio para as pessoas que
para ahi forem remettidas, afim de se aggregarem ás grandes
Fazendas, por certo partido, renda ou fóro, dando-se-I hes ínstru-
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mentos de lavoura, ou gados por parte da dita Intendencia com
que possam cultivar as terras a que se annexarem, hajais de
prestar o dito auxilio e protecção com aquelle zelo e efficacia que
o negocio exige e que de vós confio. Escripta no Palácio do Rio de
Janeiro em 22 de Dezembro de 1810,

PRINClPE.

Para os Governadores e CapiUí,PR Generaes das diversas Capi
tanias do Brazil.

DECRETO - DE 2~i DE DEZEMBRO DE 1810

.)flrmltte a Manoel dos Sautos Portugal a faculdade de levantav a sua cuata

lima Companhia do Oavallaria para, o Corpo da Guarda Real da Policia.

Considerando a indispensavel necessidade que ha de se proceder
a um augmento do Corpo de Caval laria e Infantaria da Guarda
Real da Policia, destinada ao importantissimo oljecto da ma
nutenção da tranquillidade publica desta Córte ; por quanto o
pequeuo numero de praças de que actualmente se compõem o
mesmo Corpo, ditfleultosamente pode supprir ao diario, e ex
cessivo serviço, a que é obrigado, em uma Capital, cuja,
extensão e população tanto tem crescido : hei por bem aceitar
a offerta voluntarln, feita por Manoel dos Santos Portu8'al,
Capitão de Cavallaria de Milícias do Rio Grande de S. Pedro,
permíttindo-lhe, como pelo presente lhe permitto, a faculdade
de levantar á sua própria custa uma Companhia de Cavallaria
para o referido Corpo da Guarda Real da Policia, composta de
igual numero de praças, e orgauisada em tudo do mesmo modo
que a que já existe, debaixo das seguintes condições, que pelo
dtto Manoel dos Santos Portugal me foram propostas, e que eu
sou servido approvar:

La. Que a Companhia por elle levantada de novo, ficará por
sua conta e risco, arbitrando-se-lhe uma pataea de 320 reis diários,
pel a sustentação, forragem e curativo rle cada cavallo, que será
comprado á sua, própria cnsta.

2.:\ Que será obrigado a remontar a Companhia. igualmente
por sua conta, sempre que seja, preciso, ou porque os cavallos
estejam nr-ruinados, e neste caso o Chefo lhe tiver mandado dai'
baixa, na conformidade da lei, em acto de mostra, ou porque
tenham morrido; o sor-Ihe-ha permittido ter 10 caval los h
pasto, r-ecebendo a i mportnncín correspondente no seu manti
mento.
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3.R Que será obrigado a apromptar immediatamente o primeiro
armamento e fardamento da Companhia no momento da sue
creação, vindo depois a receber os fardamentos e semestres,
como o resto do Corpo, nas épocas que se acham determinadas.

Que deverá ter sempre os arreios em bom estado, mandando-lhes
sem perda de tempo fazer á sua custa os concertos que necessi
tarem sem que para este fim receba, nem tenha direito a
req uerer acrescimo algum pecuniario .

Sou outrosim servido, em attenção ao patriotismo com que o
mesmo Manoel dos Santos Portugal procura concorrer para o bem
publico, de o nomear Capitão da referida Companhia, que assim
levantar á sua custa, preenchendo fielmente tonas, e cada uma
das expressadas condições e lhe concedo mais a graça de poder
nomear, por uma vez somente, para o Posto de Tenente da dita
Companhia a seu irmão Braz Antonio dos Santos e para a de
Alferes ao outro seu irmão Florencio Antonio dos Santos, ambos
Alferes do 2° Regimento de Milícias desta Corte. Pelo que res
peita ao augmento do Corpo de Infantaria da mesma Guarda Real
da Policia; hei por bem ordenar, que ao numero de praças, de
que actualmente se compoem cada uma das tres Companhias exis
tentes, se acrescentem 20 praças mais com os seus competentes
Offlciues inferiores. O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido, e mande em consequencia expedir as ordens necessa
rias para que assim se execute Pa.lacio do Rio de Janeiro em 2;3
de Dezembro de 1810.

('om fi rubrica do Princípe Regente Nosso Senhor.
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MANIFESTO -DB 7 DI'] MARÇO DE 1810

xob ro o tnltaclo de cuunuc rcio com a (;,1.'1"[ Breí.anha ,

Clerigo, Nobreza e Povo: Eu o Principa H,egente vos envio
muito saudar. Sendo o mais essencial dos paternaes cuidados
com que tanto me desvélo em procurar a felicidade geral, e o
bem dos meus vassallos, não sã estabelecer aquelles principias
de publica administração, de que deve resultar o maior bem,
mas ainda, e muito particularmente o fazer conhecer ao meu
povo a justiça, em que os mesmos principias são fundados;
julguei dever-vos dirigir a exposição de alguns planos que
tenho adaptado para curar a felicidade de todas as partes
da minha Monarchia, e para combinar com ínuíssolu vel nexo
os interesses de cada, uma dellas com o todo; é propriamente
este objecto que vos desejo fazer conhecer com a presente Ca.rta
Régia, que vos servirá de nova prova, não sã do amor' que
vos tenho como bom pai, mas ainda de que um sã momento
não deixo de occupar-rne de vãs posto que distante, e que
o interesse de todos os meus vassallos está sempre presente aos
meus olhos, e merece toda a a ttenção dos meus paternaes cuidados.
Obrigado pelas imperiosas circumstancías de que infelizmente
guardareis por longos annos a mais triste lembrança, a sepa
rar-rne por algum tempo de vãs, o a transportar a séde do
Im perio temporariamente para outra parte dos meus domínios,
emquanto não ha meio de parar a torrente devastadora
da mais il limitada ambição, roi necessario procurar elevar
a prosperidade daquellas partes do Imperio livres da op
pressão, afim de achar não sã os meios de satisfazer
aquella parte dos meus vassallos, onde vim estabele
cer-me, mas ainda para que elles pudessem concorrer ás
despezas necessarias para sustentar o lustre e esplendor do
throno, e para segurar a sua defensa contra a invasão de um
poderoso inimigo. Para este fim, e para crear um Império
nascente, fui servido adaptar os principios mais demonstrados
de sã economia politica , quaes o da liberdade e franqueza do
commercio, o da diminuição dos direitos das Alfandegas, unidos
aos principios mais Iiberaes, e de maneira que promovendo-se:
o commercio, pudessem os cultivadores do Brazil achar o me
lhor consumo para os seus productos, e quo dahi resultasse
o maior adiantamento na geral cultura, e povoação deste vasto
territorio do Brazil, que é o mais essencial modo de o fazer

17 f
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prosperar, e de muito superior ao systema restricto e mer
cantil, pouco applicavol a um paiz, onde mal podem cultivar
se por ora as manufacturas, excepto as mais grosseiras, e as
que seguram a navegação, e a deferisa do Estado. Nem mesmo
em taes momentos me esqueci de ligar entre si as partes
remotas da. Monarchia, e de procurar segurar aos meus vas
sallos do Remo todo aquelle bem que podiam de mim osperar ;
e conhecendo que no Reino as manufacturas devião prosperar,
isentei-as, debaixo dos mais liberaes princípios (do que aquelles
que antes eram adoptados) de todo e qualquer direito de
entrada nos portos dos meus dominios. Os mesmos prin
cipios de um systema grande e liberal do commercio são
muito applicaveis ao Reino, e só elles, combinados com os
que adoptei para os outros meus dominios, é que po
derão elevar a sua prosperidade áquelle alto ponto a que
a sua situação, e as suas producções parecem chamal-o .
Estes mesmos principios ficão corroborados com o systema li
beral de commercio, que de accordo com o meu antigo, fiel, e
grande alliado Sua Magestade Britannica, adoptei nos tratados
de Alliança e Commercio, que acabo de ajustar com o mesmo
Soberano, e nos quaes vereis que ambos os Soberanos procurá
mos igualizar as vantagens concedidas ás duas nações, e pro
mover o seu reciproco commercio de que tanto bem deve
resultar. Não cuideis que a introducção das manufacturas Brí
tannicas haja de prejudicar a vossa industria . He hoje verdade
demonstrada que toda a manufactura que nada paga pelas
matérias primeiras que emprega, e que tem fóra parte disto os
quinze por cento dos direitos das Alfandegas a seu favor, só se
não sustenta, quando ou o Paiz não é proprio para ella, ou
quando ainda não tem aquelIa accumulação de eabedaes, que
exige o estabelecimento de uma semelhante manufactura,
O emprego dos vossos cabedaes é por agora justamente appli
cado na cultura das vossas terras, no melhoramento das vossas
vinhas, na bem entendida manufactura do azeite, na cultura dos
prados artificiaes, na producção das melhores lãs, na cultura
das amoreiras, e producção das sedas, qU'3 já vos mostrei pelos
meus esforços paternaes, serem comparavels ás melhores da
Europa, successívamente depois ireis adiantando as manufac
turas que nunca até aqui no l<eino, apezar dos gloriosos esforços
dos senhores Reis meus predecessores, prosperaram ao ponto que
deviam pelo systema restricto, que se adoptou, e então conhe
cereis que esta industria na appareucia tardia, é a unica sólida,
e a que toma fortes raizes, e que, progredindo pelos devidos
passos intermedíaes, chega a maior auge, e lança então
aquelles luminosos raios, que ferem os olhos do vulgo, e que
ainda a homens de superiores luzes fizeram crer, que as manu
facturas eram tudo, e que para conseguil-as, o sacrtflcio da
mesma agricultura era util e conveniente. Para fazer que os
vossos cabedaes achem ut.il emprego na agricultura, e que assim
se prgttuiseo syst~.o.;J.ada vOjSafuturapr()sperj~d~, tenho dado
ordens aos GOvernadores dó' Reino, para que se eeeupem.de
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meios com que sepoderão fixar os dizimas. a fim que .as terras
não soffram um gravame Intolerável ; com que ile poderão mi
norar ou alterar o systema das jugadas, quartos e terços;
com que se poderão fazer reszataveís os foros, que tanto pezo
fazem as terras, depois de postas em cultura; com que poderão
minorar-se. ou supprírnir-se, os foraes, que são em algumas
partes do Reino de um pezo intoleravel, o que tudo deve
fazer-se lentamente, para que de taes operações resulte todo
o bem sem se sentir inconveniente algum. A diminuição dos
direitos das Alfandegas ha de produzir uma. grande entrada
de manufacturas estrangeiras; mas quem vende muito, também
necessariamente compra muito, e para ter um grande com
mercio de exportação, é necessário também permittir uma
grande importação, e a experiencia vos fará ver, que aug
mentando-so a vossa agricultura não hão de arruinar-se as
vossas manufactnras na sua totalidade; e se alguma houver que
se abandone, podeis estar certos, que é uma prova que esta
manufactura não tinha bases solídas, nem dava uma vantagem
real ao Estado.

Além das facilidades concedidas pelas isenções de direitos ás
fabricas do Reino, também lhe conservei o de aprovisionarem as
minhas tropas; no que vereis a minha particular attenção a
dirigir sempre o systema liberal, adoptado para o fim do susten
tal' e promover a industria dos meus vassa llos. Assim vereis
prosperar a vossa agricultura ; progressivamente formar-se uma
industria sólida, e que nada tema da rivalidade das outras nações ;
levantar-se um grande commercío, e uma proporcional Ma
rinha, e vereís a servir de deposito aos írnmensos productos do
Brazil, que crescerão em razão dos principies liberaes, que
adoptei, de que em fim resultará uma grandeza de prosperidade
nacional de muito superior a toda aquella que antes se vos podia
procurar, apezar dos esforços que sempre fiz para conseguir o
mesmo fim, e que erão contrariados pelo vicio radical do systema
restrictivo, que então sejulgava favoravel, quando, realmente era
sobremaneira damnoso á prosperidade nacional. A experiencia
do que suecedeo sempre ás nações, que na pratica mais se adapcá
rão aos principias liberaes, que tenhoabraçado, affiancão a verdade
destes princípios, e não temais que jamais vos venha damno do
que o vosso pai, e o vosso Soberano manda estabelecer entre vós;
persuadindo-vos que com os olhos sempre applicados a tudo o
que pode promover a vossa felicidade, jamais deixará de obviar
a qua lquer inconveniente, que possa resultar dos princípíos que
manda estabelecer, guiado pela experiencia das nações, que
merecem servir de modelo ás ou tras. Taes são os votos do
vosso Soberano, que vos deseja uma grande futura felicidade, na
certeza, que cumprireis exactarnente as reas ordens, que a tal res
peito mando executar pelas competentes authoridades. Escripta
no Palacío do Rio de Janeiro em 7 de Março de 1810.

PRINCIPE com guarda.
Para, o Clero, Nobreza e Povo
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